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LEIS 

N.0 2, de 1.0 de AGOSTO de 1892. 

Mandando vigorar até o fim do exercido 1^92 
a lei n." 1900 de 23 de agosto de 1889, com 
as modificações do acto addicional de 21 de 

dezembro desse anno, de Ia lei n.0 1, de 8 
de agosto de 1891 .. l>ap. 

DECRETOS 

ÍST" 9, de 11 de JANEIRO de 1892. 

Manda observar, neste Estado, no processo 
para a desapropriação por utilidade publica, 
as disposições do Regulamento annexo ao de- 
cieto n.0 1664. de 17 de outubro de 1855. 9 

N.0 10, de 28 de JANEIRO. 

Suspende provisoriamente os efeitos do de- 
creto n.0 3 de 28 de novembro de 1891. .. 10 
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N.0 11, de 29 de JANEIRO. 

Dispensa provisoriamente os actuaes funccio- 
narios da Secretaria de Assambléa estadoal 
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N.0 12, de 17 de FEVEREIRO. 

Extingue o Tribunal da Relação desta cidade 12 

N.0 13, de 18 de FEVEREIRO. 

A dia a eleição e a reunião da Convenção 
Rio-Grandense  15 

N.0 14, de 18 de FEVEREIRO. 

Estabelece o regulamento eleitoral para a elei- 
ção dos deputados á Convenção Rio-Grandense 16 

N.0 15, de 1!» de FEVEREIRO. 

Restabelece a concessão feita pela lei n.0 1893, 

de 27 de julho de 1889  28 

N.0 16, de 27 de FEVEREIRO. 

Reorganisando o poder judiciário do Estado 

do Rio Grande do Sul  29 

N.0 17, de 27 de FEVEREIRO. 

Estabelece a divisão judiciaria do Estado. .. 43 

N.° 18, de 27 de FEVEREIRO. 

Reorganisa a magistratura do Estado  47 

N.0 19, de 27 de FEVEREIRO. 

Designa a séde das differentes comarcas doEstado 50 
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N.° 4, de 5 de JANEIRO. 

Abrindo um credito extraordinário de 
7:348$760 réis por conta do orçamento do 
Ministério da Justiça, de 1891  115 

N.d 5, de 5 de JANEIRO. 

Approvando o orçamento da despeza da Junta 
Municipal da Cachoeira para o exercício cor- 
rente  116 

N.» 6, de 5 de JANEIRO. 

Ore ando mais dois districtos de paz no mu- 
nicípio do Lageado   117 

N.0 7, de 5 de JANEIRO. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
sculino dos Pinhdiros, municipio de .Santo An- 
tônio da Patrulha  118 

N.0 8, de 5 de JANEIRO. 

Supprimindo a cadeira do sexo masculino do 
Serro Branco, municipio de Cachoeira  118 

N.0 9, de 7 de JANEIRO. 

Extinguindo um dos lugares de conductor da 
Directoria de Obras Publicas  119 

N.0, 10, de 7 de JANEIRO. 

Estabelecendo que as funcções de fiscal da 
Estiada de Ferro de Porto Alegre a Ham- 
burg-Berg serão exercidas permanentemente 
pelo Director de Obras Publicas  119 



N.0 11, de 7 de JANEIRO. 

kupprimindo a aula do sexo masculino das 
Larangeiras, em Viamão  J2 

N.» 12, de 7 de JANEIRO. 

Approvando o orçamento da receita e despeza 
do Conselho Municipal da villa do Lageado. 
para o corrente exercício  jgi 

N.0 13, de 8 de JANEIRO. 

Abrindo um cradito extraordinário de 1:036$000 
réis por conta do orçamento do Ministério da 
Guerra do exercício de 1991  ^ 

N.0 14. de 9 de JANEIRO. 

Abre um credito supplementar da quantia de 
1:3208000 réis para o § 2° do orçamenfo do 
Ministério da Guerra do exercício de 1891. 131 

N." 15, de 9 de JANEIRO. 

Declarando vagos 4 lugares de membros do 
Conselho Municipal de Taquary  132 

•* 16, de 11 de JANEIRO. 

Reorganisando o serviço de instrucção publiica 
no município de Gravatahy  133 

.0 17, de II de JANEIRO. 

Abrindo um credito da quantia de 1:9205280 
réis necessários á continuação das obras da 
ponte do arroio da Estrella, no município de 
Santo Antonio da Estrella  134 
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N.0 18, de 11 de JANEIRO. 

Supprimindo o 2o certorio de notas do termo 
de São João de Santa Cruz  135 

N.« 19, de 12 de JANEIRO. 

Approvando diversas modificações do orçamento 
da Junta Municipal de São Jeronymo para o 
corrente exercício  136 

N.0 20, de 12 de JANEIRO. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
culino da Azenha e supprimindo a mixta do 
Passo Fundo, ambas no município desta Ca- 
pital   13 7 

N.0 21. de 13 de JANEIRO. 
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4:2241789 réis por conta do orçamento do 
Ministério da Ouerra do exercício de 1891. 138 

N.0 22, de 13 de JANEIRO. 
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de Santa Cruz para o corrente ezercicio  138 
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Morro de SanPAnna nesta Capital  140 
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N.0 25, de 15 de JANEIRO. 
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Rectificando o engano que se deu no de n.0 
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Bocca do Monte para o corrente exercido... 145 
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os municipios de Rio Pardo e Cachoeira com 
os de Soledade e Passo Fundo  ]52 
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Determinando a troca de logares entre dous 
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para attender ao pagamento de obras comple- 
mentares na ponte sobre o rio Pardinho, no 
município de 8anta Cruz  292 
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Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
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'ío Noite <i anecadar no corrente exercício o 

imposto de 500 réis por cabeça de gado ex- 
portado   ' j 9 
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I 2* 
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rz:;desp™,,ei-se 

  213 
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do A,JrotC' 6 "0,aS 1,0 tera'° 'la Conceição 
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N." 83 A, de 19 de FEVEREIRO. 
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nuxia da ftzcoda da Peareira. ,„„„i,ápi„ de 

Grande ' "■a"sfe,ind')-» l»>» a Lon,ba 
  210 
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minadôTlo0 "" iTÍCÍ0 ^ 'e'"|,0 il"lel«- 
Guarda L "f Superior da Guarda Nacional da comarca de Ta.mary, 217 

N■" >,7t 'le 27 de FEVEREIRO. 
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miaos do termo de São Francisco de Paula 
«e Cima da Serra  .,2o 

89' de 2d de FEVEREIRO. 

z^llTada6"'10 0 COnSelh0 MUnÍCÍÍ,al da Encru- 

N.0 90, de 23 de FEVEREIRO 
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t-lTOÍ7n,r-- 1:''c'ii'0 "'""'iinario de 
,.7'00 reis por conta do orçamento do 
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despeza com a conservação da estrada da Ta- 

Sem .a. S' Francisc0 de 1>aula de Cima da 

N.0 92, de 25 de FEVEREIRO. 

.ConM'ho ^ sao 

224 

225 
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João Baptista de Camaquam  225 
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N-0 95, de 27 de FEVEREIRO. 
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6 Albuquerque Júnior  . _ m 

N-0 96, de 27 de FEVEREIRO. 

Suppiimindo as 2.* e 3.a delegacias de poli- 
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da Junta Municipal de São Sebastião do Cahy 

' a o corrente exercicio  .rj0 

" de 29 de FEVEREIRO. 

Mu^0 1° ?rçament0 da despeza da Jun- 
para o orP

r!
I/a Ta,1Uara Novo paia o corrente exercicio  235 
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X" 100' <ie 29 de FEVEREIRO. 

Aütonsando a abertura de um passo no Por- 
(,a Paciência, município do Mundo Noyo. 236 

N-ü '"l, de 29 de FEVEREIRO. 

Approvando o codigo de posturas do rauni- 
"Pio de Bento Gonçalves  237 

■N-0 !o2, de 29 de FEVEREIRO. 

V01'5"6'"0 da 1'eceitl « *»!>«» 
' orrentp <le Taquaiy para o ooilente exercício  ^45 

N"" 103' de 29 de FEVEREIRO. 

^EdpV rr-T'Ia <iespeza da 

Vf,] ' Ie ^ao João Baptista do Her- vai no corrente exercício   257 

"V" "l4> 11 29 de FEVEREIRO. 

u'Vl',?,,and° o or1ai"eoto <ln despeza da Jun- 
cdcio ^ Triompho no corrente exer- 
  259 

N-" 105, de 29 de FEVEREIRO. 

do^nl''10-!?co,,ectoria 'ías rendas do Esta- d0 na Vllla ^ Venancio Ayres  2fil 

N.« 106, de l.o cie MARCO. 
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'W. <ie 2 de MA8Ç0. 

designando dia naia 
nal ^ Belação desta "c^ía"^" 

*■' l0* "« » fc MABÇO.   262 

pat Xame^dfví^001000 réis P»'' d0 corrente exercício 'sterl0 ,l0 Interior 

N.'0 109 o ,   ^*>3 
' e ^ fie março. 

?? ^-embrTtisso" f 'i7a <•« 

c;"";-"d™rfo?árda 

iN- ll0' ^ 3 de MARÇO. " ^ 

ta Munipal de0'^"'™,0 ^ desPeí!n da Jun. 
C"M da Serra """iiseo de Pa„|a 

K® 117 a. o J   2f)5 
' (,e 3 de MARÇO. 

Xpprovando o orrama^í . 
t1" 'anta Municipal da V' t e desfieza 

""'c exercido. E,"el,a P"» o cor. 

R0 ^ "e 3 de MARÇO.'  ^ 
Mandando observar 

No 113, de 9 a .   275 
de Março 

^vertendo em , , 
"»» a aula do sexo mu. 
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pmimSÍ "a'a 1 r"la 'la i'i",a<ia »»s"as 

  276 
N"0 J14' de 8 de MAKÇO. . . 

a"'as pu,"ícas "0 

„o   277 
1 • 115. de 8 de MARÇO. 

inJca^Tres^n^p6111! 11 r s.ubstituiíâo «ci- 6 (llmto desta capital 278 
N-" 116. de 9 de MARÇO. 

cô„ur1ÍtleXtra0rdÍna™ de '""«O»» 
«-ía «'-.erio da _ 

Vojl^,   ~ i 
• ,17' de 9 de MARÇO. 

Resolvendo oue a iiiat-:» a- 
Processo pelos ' ,a"a ovo''"e « 
«pitai no dia ! ' f ( 

m'mn»sos dados nesta aja 4 de fevereiro ultimo  2H0 

118, de Jl de MARÇO. 

pi-e^lj'' dj,(ln ns vencinientos de diversos em- piegados da Junta Municipal do Rio Grande 281 

"N'0 119' (,e li de Março. 

aerraUrdeXlt ^ "" ^ 
exercido. . .    lara 0 coi'ente 
  282 

N." 120, de 11 de MARÇO. 

Abrindo um credito extraordinário de.. 
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Ministério da ^Guerra do.0rçainento do 
Ueria d0 exe^icio de 1891. 984 

^ J21' ^ 12 de março 

,,t: 5741000 réif p0,eXtl'a7dÍí,,aíÍ0 da q,lantia 

Ministério da Guena iT orçaítJento do 
do exercício de 1891 

•V0 122' ^ H de nurço. 

"icipio^de^Sàt)3Leopoldo a"laS Pl,b,ÍCaS (Í0 lnu- 
v    
•Vo 123. de 14 de março. 

Mfnidpaaf0de0Ja^a^
lt(J ^ lleS,'eza (ia Ju"ta 

cicio. . t i la 0 corrente exer- 

v    
,24' de 14 de março. 

Approvando o orcamentn a. j 
Municipal de São Vicente ' e'PeZa <ia Junta 

exercício. . . 80 V|cente Para o conente 

X» 79e; . _    
125. de 14 de março. 

^apprimindo a aula ,1,. 
Belem Novo e converl X '""sculino do 
s«» ftminino ali' existeote" * *> 

v o 7 £io ,    
•N 'Je' <1= H de março. 

invertendo em miw 
nmo da villa das Dô es ^ ^ d0 86X0 fenii- 
pnmindo a do ,seXo fl!fi r ainaquani e ««P- 

'"«sculmo ali existente. 29] 
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^•0 127, de 16 de março. 

'^uppiimindo uma aula do sexo masculino no 
ogar denominado Caverá, município da villa 

ao Rosário 09o 

*V- de 17 de março. 

|ansfeiindo a localisação de duas aulas pu- 
^'cas do município de São João do Monte- 

g10   

129, de ] 7 de março. 

Aceitando a desistência por João Alves de 

" ^ serventia vitalícia do officio de 2. partidor do termo da Cachoeira .... 094 

^•0 130, de 18 de março. 

Approvando o orçamento da receita e despezâ 
da Junta Municipal de Santo Antonio da Pal- 
heira para o corrente exercício 295 

^■0 'dl, de 19 de março. 

Approvando o orçamento da receita e despeza 

> coTnf M^nici^,a, de Ve^ncio Ayres para u C0Uente exercício  HOí 

^•0 132, de 19 de março. 

Alterando o orçamento da Junta Municipal do 

uSd0',aW"Wad0 "»'■ ^ 
   

X." 133, de 19 de março. 

Abrindo um credito extraordinário de 



6:8S0S700 réis 
Ministério da Guerra ^ 0,'<amento do 

V (l0 exei,cicio de iüq i „ 

2:0OoÍooo'té|l" \"™7'li,,ario da 9'iantia 
""»««» íe varioloso1,'™ 'r0'» » tra- 

^ 135, de 1S a " 40 N0"e- 310 
' ue de março. 

Approvando o m-,.*. 
Municipal de Saruo"?10 Iia da Junta 
«ercicio. . ^ AnSdo para o corrente 

X-0 136' de 21 de março. ' 3,1 

1'el0taS e Grande 

v ^ CaS—' -'-Cf 

'"■ "^l de 0S' • • ■ 3,2 

Abrindo um ct-p/i 
de liinze cont„s (le réCfiô""0 <la ^ntia 
aradi,- a despezas , .(15'000«000; para 

«-Ia e ontras enfe.mi^f"''9 atacad»s 

'88> O» »1 de março.   

t Co»™ «''rir pof f';'' da fantia 
Ministério da Guerra do lamento 

erC,Ci0 1,6 ,8!" 3,4 de março. 

Abrindo um c- a- 
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*ia Guerra do exercido de 1891 315 

140, de 24 de março. 

conta^Hrt"m Cre<'"0 116 ^«^OO réis por nu lo orçamento ,1o Ministério <la Marinha 
6X61 cicio de ] 891  316 

" 141' de 25 de março. 

tTTta íoâo Fra"d',co 'le 

ÒZZ i g o í' !eCleta™ Jnnt, Muni- P de >Sao Sebastião do Caby. . . 337 

142, de 26 de março. 

SOA^eVa nl,eJla '|lie o Je n.» ,,e 23 116 fevc'eno J» corrente anno . 318 

Í43, de 26 de março. 

scwirtc; -rr 
'44, de 26 de março. 

Ahnndo um credito da quantia de 1.254$600 

r ^ de um I,ontiIhão sobre 
nia v 0 !'aja' na Jlnha Araripe da ex-coio- Ia Nova Petropolis . on 
 • o20 

Í45, de 28 de março. 

'iVansferindo provisoriamente para outro War 
a aula mixta na rua Voluntários da Patria 
nesta capital . "iria, 
   

'46, de 28 de março. 

Abrindo um credito extraordinário de 1:045$ 
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^""CZXlTTsn1,0 Mi"is'mV"« 

^I46A-"«*• d. 

«tr. Z:;^ á 0"«« Cirica 
Estad« do Rio GrnZne7oeSuirPO do 

X-0 '46 B, fie ou J 323 
' "e de março. 

^■ffanisando r. n 
do Sul. , "'l'0 Policial d» Rio Gl.aU()e 

-N'" i47. <ie 28 de ^328 

Mandando abonai- . 
mmgos José Re-,. „ .P'ofessoi- publico Do- 
seus vencimentos, . ' a l"""3 Parle dos 

X" 148' lle 2» de março. ' ' ' ' 

4e l-52SjiooUrl'%o;.*,,,0»'ar da q„a„tia 

.Ne8o«" 

" U9' 4« 30 de março.    

^arU^i^l"'" ^««v» ao 49 , R 

^Urcto "■'"'"t SÍVJ * • • 
0 150, de 3o /*<, ■•••.. 333 30 de março. 

ra^;r7da -"a 
■ "'^^«"-ado^-dTS»,.,, 
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IN.0 151, Je :-il de março. 

Abrindo um credito suplementar da quantia 
de 21:908S780 réis por conta do orçamento 
do Ministério da Marinha do exeicicio de 
1891 3áp 

N." 152, de 31 de março. 

Abrindo um credito supplementar de 622|705 
réis por conta do orçamento do Ministério da 
Marinha de 1891 : 

153, de 2 de abril. 

Transferindo para o Cerrito do Orno, a ca- 
deira localisada no Boqueirão, municipiò de 
Sâo Sepé ^' 

154, de 2 de abril. 

Estabelecendo a publicidade não só dos actos 

da administração, mas também das informa- 
ções que lhes servirem de base  ' 

N.0 155, de 4 de abril. 

Supprimindo a aula do sexo masculino do 4.° 
districto da Soledade   

N.0 155 A, de 4 de abril. 

Declarando que o officio de porteiio dos au- 
ditórios do foro desta Capital é de justiça e 
como tal deve ser posto a concurso para ser 
provido vitaliciamente na forma da lei. . . 340 

Na 

N.0 
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156, de 5 de abril. 

Approvando alguns artigos additivos do co- 
digo de posturas da Junta Municipal desta 
Capita]  

157, de 6 de abril. 

Marcando o dia 21 de maio proximo futuro 
para a eleição dos deputados que têm de pre- 
encher as vagas existentes da representação 
deste Estado na Gamara dos Deputados. .* . 342 

158, de 12 de abril. 

Dispondo sobre o modo da venda das terras 
do Estado 343 

159, de 12 de abril. 

Reduzindo os vencimentos dos professores in- 
terinos 345 

160, de 18 de abril. 

Fazendo alterações nas aulas publicas do mu- 
nicípio de São Leopoldo 346 

161, de 19 de abril. 

Modificando os vencimentos do pessoal da Se- 
cretaria da Agricultura e Directoria das Obras 
Publicas 347 

162, de 19 de abril. 

Providenciando em relação aos ofíicios de jus- 
tiça desta Capital e respectivos provimentos 350 
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163, de 22 de abril. 

Modificando um § do acto n.0 102, de 29 de 
fevereiro ultimo 352 

164, de 23 de abril. 

Melhorando a aposentadoria concedida ao ex- 
amanuense da extincta Secretaria da Assem- 
bléa Provincial, Joaquim Thomaz Cantuaria 353 

165, de 25 de abril. 

Creando o logar de continuo da Secretaria da 
Instrucção Publica 354 

166, de 25 de abril. 

Revogando o disposto no artigo 160 do re- 
gulamento do Thesouro do Estado, e alte- 
rando os vencimentos dos chefes de secção 
do mesmo Thesouro 355 

167, de 25 de abril. 

Elevando a quota marcada para o aluguel 
da sala e aceio da aula da Capella da Luz, 
em Pelotas  356 

168, de 26 de abril. 

Modificando os artigos 9.° e 10.° do de n.0 

146A, de 28 de março ultimo, que deu nova 
organisação á Guarda Civica 357 

169, de 26 de abril. 

Supprimindo o l.0cartorio de notas do termo 
de Cangussú   
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N.0 170, de 26 de abril. 

Restabelecendo o antigo 6.° districto policial 
do termo de Santa Maria da Bocca do Monte 359 

N.0 171, de 26 de abril. 

Approvando um artigo additivo ao codigo de 
posturas da Junta Municipal de Santa Cruz 360 

N.0 172, de 26 de abril. 

Modificando em parte o orçamento da receita 
da Junta Municipal do Lageado 361 

X.0 173, de 26 de abril. 

Elevando o ordenado do Secretario da Junta 
Municipal de São Leopoldo, e prorogando o 
praso para a cobrança dos impostos do mes- 
mo municipio 36 ^ 

N.0 174, de 27 de abril. 

Alterado o orçamento da despeza da Junta 
Municipal de São Sepé, no corrente exercício 363 

N.0 175, de 28 de abril. 

Creando o logar de medico adjunto do Hos- 
pício São Pedro 5 

N.0 176, de 28 de abril. 

Revogando o acto de 20 de fevereiro de 1890, 
em relação aos districtos especiaes desta Ca- 

•i,. |  365 
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X.0 177, de 29 de abril. 

Elevando a quota para aluguel e aceio de 
diversas aulas publicas  

X." 178, de 29 de abril. 

Transferindo para os escrivães das subdele- 
gacias de policia as attribuições conferidas ^ 
aos escrivães de paz  

N.0 179, de 2 de maio. 

Approvando os estudos e plantas das novas 
obras que têm de ser construídas pe a oin 
panbia Hydraulica Pelotense  

X.0 180, de 4 de maio. 

Elevando a quota destinada para aluguel e 
aceio da sala da aula mixta do Passo da Area, ^ 
município desta Capital  

X.0 181, de 5 de maio. 

Fazendo extensivas aos depositários públicos 
das cidades de Rio Grande e Pelotas as dis- 
posições do decreto n.0 25, de 6 de a u u 
timo, no que lhes íôr applicavel  1 

X.0 182, de 10 de maio. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
culino da Lomba Rapada, município de São 
Leopoldo e transferindo-a paia a bazenda de 
São Borja, no mesmo município 971 
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N.0 183, de 10 de maio. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
culino do Pontal da Barra 372 

N.0 184, de 11 de maio. 

Augmentando os vencimentos dos empregados 
da Junta Municipal, de D. Pedrito 373 

N.0 185, de 12 de maio. 

Dando nova organisação á Directoria de Es- 
tatistica e adaptando outras medidas corre- 
lativas 374 

N.0 186, de 12 de maio. 

Abrindo credito extraordinário da quantia de 
dez contos de réis (10:00Ü.|000) para as des- 
pezas com indigentes atacados de varíola e 
outras enfermidades 37 7 

N.0 187, de 14 de maio. 

Desanriexando a escrivania do jury do 2 o 

cartório de notas do termo da Encruzilhada 
e annexando-a ao 1.° cartorio 378 

N.0 188, de 16 de maio. 

Suspende do exercício por tempo indetermi- 
nado e por conveniência do serviço publico, 
o coronel Firmino de Paula e Silva, Coraman- 
dante Superior da Guarda Nacional da co- 
marca de Santo Ângelo 379 
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de 17 de maio. 

Declarando sem effeito o de n.0 160 de 18 
de abril ultimo ' . . 380 

de 17 de maio. 

Modificando o artigo 9.« do acto n." 168, de 

savPi a l U}tÍm0' qUant0 a fórma I)ro^s- os officiaes do Corpo Policial. . . . 381 

^•0 191, de 19 de maio. 

Keformamio a tabella de vencimentos dos em- 
P egados da Secretaria da Instrucção Publica. 382 

■Ns- '92, de 20 de maio. 

Alterando a disposição da lei n.o 1158, de 

elbele',?0 ^ l878' arti«0 1-0 § 9° 9» 
do ,ik,„ l"axl"Hi íle 400 rí's para diaiia u.tento aos presos pobres 383 

N-0 193' de 20 de maio. 

a aPosentadoria concedida ao 1.° 
AT1 f'

a' a extlricta Secretaria do Governo, 
An torno Carlos Duarte  

N-" 194, de 20 de maio. 

Abrindo ura credito extraordinário da quantia 
e vmte contos de réis (20:000S000), para 

as despezas com indigentes atacados de va- 
ríola e outras enfermidades  385 

195, de 21 de maio. 

Oreando , «ffldo da 2.» partidor do foro de 
Santa Cruz, annexo ao de distribuidor, . 386 

384 
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196, de 24 de maio. 

Declarando sem effeito o de n.0 175, de 28 
de abril findo 387 

197, de 25 de maio. 

Mandando abonar ao professor publico Affonso 
José Carneiro da Fontoura, uma gratificação 
annual correspondente a 4.a parte de seus 
vencimentos ......: 388 

198, de 25 de maio. 

Abrindo um credito da quantia de um conto 
de réis (1:000$000), para occorrer a despeza 
cora estudos a fazer em melhoramentos da es- 
trada da Linha Nova, entre S. José do Hor- 
tencio e a estrada Lucena 389 

199, de 25 de maio. 

Elevando os vencimentos do continuo da Se- 
cretaria do Interior 390 

200, de 25 de maio. 

Transferindo para o 2° districto do município 
do Herval, a aula do sexo masculino da Es- 
tação de Bazilio, no mesmo município 391 

200 A, de 25 de maio. 

Acceitando a desistência que faz Idalino Cam- 
pos da Luz, da serventia vitalicia dos officios 
de 2.° tabellião de notas e annexos do termo 
de Cacimbinhas 392 
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X," 20], de 26 de maio. 

Annullando a nomeação do Dr. BYancisco de 
Paula Lacerda de Almeida, de lente da 4.a 

cadeira da Escola Normal   393 

N." 202, de 27 de maio. 

Swpprimindo a aula mixta dos Castanhos, mu- 
nicipio da Palmeira 394 

X.' 203, de 27 de maio. 

Creando na cidade de Bagé o logar de official 
privativo do registro de casamentos, nascimen- 
tos e obitos    ggg 

N. 204, de 31 de maio. 

ÜHpprimindo a aula do sexo masculino de Me- 

OS' municipio de Santa Victoria do Palmar 396 

X.' 205, de 31 de maio. 

Suspendendo provisoriamente a execução da 
da disposição dos artigos 4.° e 7.° do acto de 
48 de março deste anno, que organisou o 
Corpo Policial do Estado   . 397 

X." 205 A, de 31 de maio. 

Elevando á cathegoria de villa a povoação do 
núcleo colonial de Alfredo Chaves e creando 
o respectivo districto judicial. 398 

X.0 206, de 1.° de junho. 

Abrindo ura credito da quantia de 500$270 
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srs srr^»H » 
dêa civil desta Capital . 

N« 207, de 2 de junho. Elevando a ,uota para o aluguel da .ala 

aula da ilha entre oe arrotos Mat.a oong ^ ^ 
Tirairas  

N.o 208, de 2 de junho. 

Extinguindo ^Collfde^amaquam. 401 

tado no municiqio das Doies ae 

No 209, de 3 de junho. 

Abrindo o credito de um ^er. 
occorrer as despeza^ oo . pagre Eterno 

tuva de uma estrada que 402 
dirige á cidade de «o Leopoldo  

N.o 210, de 3 de junho. 
. . de 20 escrivão do \ut- Supprim.ndo o otouo - d« juvy . 

blico judicial e tabauao e residuos do 
execuções criminaes, pr . 403 

termo de La geado  

N.0 211, de 3 de junho. 
i n o 90B de 26 de abril de Revogando o de Ti. ' despachante 

1890, que extinguiu 0 ^ . 404 
da mesa de rendas da Capita . . • • 

N.0 212, de 4 de junho. 

Creando a delegacia de policia do teim) ^ ^ 
Benjamin Constant  
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N.0 213, de 6 de junho. 

Supprimmdo o 2." cavtorio de orpUoe e oje 

2,° tabelliâo de notas do eim 
Fundo  

N.0 214, de 6 de junho. 

Buppriinindo a aula do sexo feminino do lo- 

gar denominado "Aauleja', 0 ^ ba0 407 

Francisco de Paula de Cima da Sei . 

*) N.0 215, de 6 de junho. 

Alterando as disposições do ait'S0 

da lei n.0 1110, de 14 de maio de 1877. . 408 

N.0 216, de 7 de junho. 

Reorganisando os ofíicios de ivi^tiça do^fôi 

da cidade de Pelotas, e providenciando ^ 
o respectivo provimento  

N.0 217, de 8 de junho. 

Abrindo um credito da quantia de ^te 

tos quatrocentos e trez mil cen ,o 
(7;403$110), para occorrer a ^esp'p d 

reparos de que carece o Hospício 

á collocação de um para-iaio n - .411 
licio  

N.0 218, de 8 de junho. 

A,,provando o Regimento interno da Escola 

pratica de Agricnlmr» e Vmcultma de ia 
quary   

V) No"livro está como sendo Abril; deve-se ler Junho. 
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N.0 219, de 8 de junho. 

Aposentando Joaquim Francisco de Oliveira 
Paula no logar de escripturario da mesa de 
rendas da Oapital 419 

N.0 220, de 8 de junho. 

Equiparando os vencimentos do archivista da 
secretaria da Âssembléa dos Representantes 
do Estado aos do porteiro da mesma repar- 
tição  4J0 

N.0 221, de 8 de junho. 

Transferindo para outro logar a aula do Pas- 
so do Cahy 421 

N.0 222, de 9 de junho. 

Creando no Estado do Rio Grande do Sul 
uma Brigada Policial 421 

N.0 223, de 11 de junho. 

Declarando sem effeito o acto n.0 221, de 8 

do corrente   422 

N.0 224, de 13 de junho. 

Restabelecendo o officio de 2.° escrivão do 

publico judicial e tabellião de notas e anue- 
xos do termo do Lageado . .......423 

N.0 225 — Não existe. 000 

N,0 226, de 28 de junho. 

Mandando contar mais trez annos, onze inezes 

*) No livro está com data de 28, sendo que é 8. 
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e trez dias de serviço, alem do tempo (om 
que foi aposentado o escriptuvario da mesa 
de rendas desta Capital, Hygino Lopes Duro, 
e o ordenado correspondente 424 

N.0 227, de 1.° de julho. 

Declarando sem effeito o de n.0 215, de de 
junho findo, alterando a disposição do artigo 
21 8 7.° da lei n.0 1110, de 14 de maio de 
  425 

N.0 228. de 2 de julho. 

Declarando sem effeito o de n.0 208, de 
2 de junho ultimo, pelo qual foi extincta 
a collectoria da villa das Dores de Cama- 
quara  426 

N.0 229, de 2 de julho. 

Declarando sem effeito o de n.0 201, de 16 
de maio ultimo que annullou a nomeação do 
Dr. Francisco de Paula Lacerda de Almeida 
de lente da 4.a cadeira da Escola Normal . 427 

• 

N.0 260, de 2 de julho. 

Revogando parte do de n.0 20, de 12 de ja- 
neiro deste anno 428 

N.0 231, de 5 de julho. 

Determinando que volte a funccionar no Passo 

João Rodrigues a aula mixta de Pederneiras, 
município de Rio Pardo 429 
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N.0 232, de 5 de julho. 

Declirando sem effeito o de n. 205A, de 31 
de maio ultimo que elevou á categoria de 
villa a povoação do núcleo colonial Alfredo 
Chaves 430 

N.0 233, de 7 de julho. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino do 
Rincão de Cavajuretan, município de São Vi- 
cente  431 

N.0 234, de 9 de julho. 

Revogando os decretos n.os 27 e 61 de 24 
de dezembro de 1889 e 18 de novembro 
de 1891  432 

N.0 235, de 9 de julho. 

Aposentando á professora publica D.a Paulina 
Ignacia Pereira 433 

N.0 236, de 9 de julho. 

Revogando o de n.0 159, de 12 de abril ul- 
timo   434 

N.0 237, de 11 de julho. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino da 
Pedra Branca, município de Gravatahy. . . 435 

N.0 238, de 11 de julho. 

Restabelecendo a aula da Praia de Bellas, 
nesta Capital 435 
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239, de 11 de julho. 

Revertendo para o sexo masculino a aula 
raixta do Pontal da Barra, município de São 
José do Norte 436 

240, de 11 de julho 

Declarando nullo o processo a que foram sub- 
mettidos diversos otíiciaes do Corpo Policial 
pelos factos occorridos no quartel do mesmo 
corpo na noite de 13 de maio do corrente anno 437 

241, de 11 de julho 

Abrindo o credito extraordinário da quantia 
de setenta e quatro contos e setecentos mil réis 

(74:700|000) para as despezas necessárias 
para a manutenção da ordem publica . . .439 

242, de 11 de julho 

Revogando o de n.0 617, de 14 de julho 
de 1891, relativamente á annexação do 3.° 
districto do municipio de São Sepé .... 440 

243, de 13 de julho. 

Revogando o de n.0 72, de 13 de fevereiro 
ultimo 441 

244, de 15 de julho. 

Reforçando com a quantia de 1:600^000 réis 
o credito concedido por acto n.0 12 de 10 de 
janeiro de 1891, para acquisição de appare- 
Ihos do Observatório Meteorologia) e de ins- 
trumentos necessários á Directoria de Obras 
Publicas 442 
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N.0 245, de 21 de julho. 

Suppritnindo a aula mixta de São João Velho, 
muiiicipio de São João Baptista de Caraaquam 443 

N.0 246, de 22 de julho. 

Aceitando a desistência que faz Sérgio Pro- 
testato Borges, da serventia dos ofíicios de 
tabellião do publico judicial e notas e escri- 
vão do eivei e crime do termo de Cangussu 444 

N.0 247, de 23 de julho. 

Declarando sem effeito a nomeação de Rafael 
Fortunato Xavier de Azambuja, para a sei- 
ventia do ofíicio de escrivão do publico ju- 
dicial e tabellião de notas do termo de São 
Sebastião do Cahy 44a 

N.0 248, de 26 de julho. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino da 

freguezia do Boqueirão, município de São 
t ... 446 Lourenço  

N.ü 249, de 27 de julho. 

Elevando os vencimentos de secretario e por- 
teiro da Junta Municipal das Torres ... 447 

N.0 250, de 27 de julho. 

Modificando o orçamento da despeza da Junta 
Municipal da villa de Bento Gonçalves. . . 448 

N.0 251, de 27 de julho. 

Determinando que volte a funccionar na Es- 



_ XLVII 

tação do Bazilio a cadeira do sexo masculino 
do 2.° districto do Herval  

í.0 252, de 29 de julho. 

Abrindo um credito da quantia de 2;389$720 
réis para occorrer a despeza cora o excesso 
de obras da estrada que desta Capital segue 
para Belém Velho  

N.° 252 A, de 29 de julho. 

Abrindo um credito extraordinário de 150:000$ 
réis para occorrer ao pagamento de dcspezas 
da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru- _ 

.... 4ol 
guayana   

N.0 253, de 30 de julho. 

Supprimindo a aula do sexo masculino de 

Santa Cruz, município de Santa Chnsúna do 
Pinhal  

N° 254, de 30 de julho. 

Autorisando a cobrança dos direitos de no- 
meação para o cargo de Intendente Municipal, 
depois de estabelecidos os vencimentos dos 
mesmos cargos nos respectivos orçamentos. . 453 

N.0 255, de 2 de agosto. 

Reformando no mesmo posto o major do ba- 
talhão de infantaria da Guarda Oivica, Luiz 
Manoel da Silva Telles 454 
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X.0 256, cie 2 de agosto. 

Restabelecendo quanto á mesa de rendas de 
Pelotas, a taxa de quatro e cinco décimos 
por cento, fixada por acto n.0 661, de 29 de 
dezembro de 1890, mantidos, porém, o nu- 
mero de quotas e o quadro de pessoal desi- 
gnados no acto n.0 90A, de 23 de fevereiro 
do corrente anno 455 

N.0 257, de 2 de agosto. 

Declarando nullo o provimento de João Fer- 
reira Bastos Sobrinho, na serventia vitalícia 
do officio de escrivão de orphãos do termo de 
Taquary 456 

N.0 258, de 2 de agosto. 

Augmentando a quota para aluguel e aceio 
da sala em que funccionam as aulas de Me- 
nino Deus 458 

N 0 259, de 3 de agosto, 

Rescindindo o contracto celebrado com o Dr. 
João Adolpho Josetti, para cultura e forneci- 
mento de lympha vaccinica animal .... 459 

N.0 260, de 4 de agosto. 

Revogando o de n,0 59, de 4 de fevereiro 
deste anno 460 

N.0 261, de 4 de agosto. 

Transferindo para o 7.° districto, a cadeira 
do 6.° do município da Soledade, e restabele- 
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cenrto a do 4.° districto, todas do sexo mas- 
culino  461 

262, de 4 de agosto 

Restabelecendo a aula do sexo feminino do 
Rincão do Cascalho, município de São Sebas- 
tião do Cahy 462 

263, de 5 de agosto. 

Abrindo um credito da quantia de cem con- 
tos de réis (100:0001000), afim de occorrer 
ás despezas necessárias paia manutenção da 
ordem publica 463 

264, de 6 de agosto. 

Abrindo o credito supplementar da quantia 
de quatorze contos e quinhentes mil réis 
(14;500$000), para pagamento da subvenção 
concedida ás casas de caridade de Porto Alegre 
e Rio Grande, relativamente ao corrente 
exercício 464 

265, de 6 de agosto. 

Abrindo um credito da quantia de treze con- 
tos oito centos vinte nove mil quatrocentos e 
dezesete réis (13:8291417), para occorrer a 
despeza com a reconstrucçâo da superstructura 
da ponte do arroio dos Ratos, no município 
de São Jeronyrao 465 

266, de 8 de agosto. 

Revogando o de n.0 159, de 12 de abril ul- 
timo  466 



N.0 267, de 8 de agosto. 

Supprimindo uma aula do município de Via- 
mão e convertendo em mixta a do sexo mas- 
culino do Arroio do Ouro, na Estrella, cora 
localisação na colonia Host 467 

N.0 268, de 8 de agosto. 

Transferindo para a Capella dos Navegantes 
de Itapuã, a aula mixta do Potreiro Grande, 
município de Viamão 468 

N.0 269, de 9 de agosto. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
culino da Picada Geraldo, e transferindo-a pa- 
ra a Picada Secca, na Estrella 469 

N.0 270, de 9 de agosto. 

Abrindo um credito extraordinário de citi- 
roenta contos de réis (50:000^000) para pa- 
gamento das despezas feitas e a fazer com 
soccorros a indigentes variolosos em diversas 
localidades do Estado 470 

N.0 271, de 10 de agosto. 

Transferindo definitivamente para o município 
desta Capital, a aula mixta do Capão das 
Canoas .471 

N.0 272, de 10 de agosto. 

Supprimindo a aula mixta do Passo da Ca- 
valhada, districto de Belém 472 
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N.0 273, de 12 de agosto. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino do 
Rincão de S. Pedro, município de Santa Ma- 
ria da Bocca do Monte 473 

N.0 274, de 12 de agosto. 

Elevando o equitativo para aluguel e aceio 
da aula publica do Parthenon, nesta Capital 474 

N.0 275, de 13 de agosto. 

Transferindo para o Morro Grande a aula do 
sexo masculino da Varzea, município de São 
Francisco de Paula de Cima da Serra . . .475 

K0 276, de 13 de agosto. 

Convertendo para o sexo masculino e locali- 
sando no logar denominado —Morros— a 
aula mixta dos Campestres, município de Santo 

Antonio da Patrulha 476 

N.0 277, de 13 de agosto. 

Transferindo para o 5.° districto da Encru- 
zilhada a aula do sexo masculino do 2.° e 
convertendo em mixta a do sexo feminino 
desse ultimo districto 477 

N. 278, de 13 de agosto. 

Declarando subsistente, para todos os effeitos, 
o alistamento eleitoral feito em 1890, e nulla 
a qualiíicação supplementar procedida em ja- 
neiro do corrente anno 478 

I 4* 
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N.0 278A, de 13 de agosto. 

Suppriinindo o officio de 2.° escrivão do pu- 
blico judicial e tabellião de notas do termo 
de Santo Antonio da Patrulha 479 

N. 279, de 15 de agosto. 

Acceitando a desistência que faz Miguel de 
Paiva, da serventia vitalícia dos officios de 
tabellião do publico judicial e notas annexos 
do termo da Palmeira 480 

N.0 279A, de 15 de agosto. 

Sobre a substituição dos logares de chefe de 
secção e de ofticiaes de Thesouro e de es- 
cripturarios nas mesas de rendas 4S1 

N.0 279B, de 15 de agosto. 

Abrindo um credito extraordinário da quantia 
de vinte um contos setecentos e oitenta mil 
réis (21:7Hül|000) para liquidara divida com 
o herdeiro do major João Severiano Pessoa de 
Andrade, nos termos do art.0 2.° § 7." da lei 
do orçamento provisorio de 1.° do corrente . 4H2 

X." 280, de 16 de agosto. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
culino do [Passo do Sobrado, município de Rio 
Pardo 483 

N.0 281, de 16 de agosto. 

Supprimindo a aula mixta do Passo das Ca- 
noas, e restabelecendo a da Ponte da Cacho- 
eira, ambas no municipio de Gravatahy . . 484 
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N0 "282, de 16 de agosto. 

Augtnentando o pessoal da Guarda Cívica . 485 

N.0 283, de 16 de agosto. 

Supprimindo o officio de 2.° escrivão do pu- 
blico judicial e tabellião de notas e inais au- 
nexos do termo do Lageado 486 

N." 284, de 16 de agosto. 

Acceitando a desistência feita pelo cidadão 
Mariano de Oliveira Pinto, da serventia vita- 
lícia dos ofdcios de tabellião do publico judicial 
c escrivão do cível e crime do termo da La- 
gôa Vermelha 487 

N.0 285, de 16 de agosto. 

Acceitando a desistência feita por Antonio 
Duarte Pimentel, da serventia vitalícia do of- 
ficio de 1.0 tabellião do publico judicial e no- 
tas e escrivão do eivei e crime do termo da 
Cachoeira   . . . . 488 

N" 286, de 16 de agosto. 

Autorisando o Conselho Municipal desta Capi- 
tal a despender a quantia de 1:800$000 réis 
com o pagamento dos vencimentos de admi- 
nistrador do forno de incineração do lixo . . 489 

N.0 287, de 17 de agosto. 

Aposentando a Pedro Francisco Afonso Ma- 
bilde, no logar de engenheiro da Intendencia 
Municipal desta Capital 490 
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N.0 288, de 17 de agosto. 

Determinando que volte a funccionar no Rin- 
cão do Rei, a cadeira do sexo masculino que 
havia sido transferida para o 5.° quarteirão 
do districto do Couto , . . 491 

N.0 289, de 18 de agosto. 

Annexando os offfcios de tabellião do publico 
judicial e notas e annexos do termo da Pal- 
meira ao cartório de orphãos do mesmo termo 492 

N.0 290, de 20 de agosto, 

Fazendo alterações no serviço da instrucçào 
publica do município da Palmeira 493 

N.0 291, de 22 de agosto. 

Determinando que volte a funccionar no „Bom 
Jardim4', a aula do sexo masculino ultima- 
mente transferida para a villa de São João 
do Montenegro 494 

N.0 292, de 22 de agosto. 

Equiparando o quantitativo para o aluguel e 
aceio das aulas estabelecidas na Azenha ao 
das do bairro do Menino Deus 495 

N. 293, de 22 de agosto. 

Revogando o de n.0 35, de 19 de janeiro de 
1892, na parte que extinguiu o 1.° cartório 
de orphãos de Uruguayana 496 

N.0 294, de 23 de agosto. 

Restabelecendo a aula mixta do Capão das 
Canoas, município de Gravatahy 497 



295, de 29 de agosto. 

Convertendo em mixta a aula do sexo mas- 
culino da villa da Encnizilhada 498 

296, de 29 de agosto. 

Supprimindo o logar de 2.° tabellião do pu- 
blico judicial e notas do termo de São Borja 499 

297, de 30 de agosto. 

Creando mais um districto policial na fregue- 
zia das „l)edras Brancas" 500 

298, de 31 de agosto. 

Revertendo para o sexo masculino a aula mixta 
da Picada do Herval, municipio de São Leo- 
poldo, e transferindo-a para o logar denomi- 
nado "Nova Palmyra", no mesmo municipio 501 

299, de 31 de agosto. 

Restabelecendo a cadeira do sexo masculino 
de São Sebastião do Cahy 502 

300, de 31 de agosto. 

Restabelecendo as aulas mixtas do Morro do 
Leão e Fazenda Pires, municipio de Santa 
Ohristina do Pinhal 503 

301, de 1.° de setembro. 

Supprimindo as comarcas de São Francisco 
de Paula de Cima da Serra e Santa Christina 
do Pinhal, e creando uma nova comarca com 
a denominação de "Mundo Novo" 504 
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N.0 302, de I.0 de setembro. 
Suppiiinindo os municípios de São Fraueisco 

de Paula de Cima da Serra e Santa Chnstma 
do Pinhal, e annexando-os ao da Taquara do 
Mundo Novo  

505 

N.0 303, de 1.° de setembro. 
Reorgamsando os offfcios de justiça do termo ^ 

da Taquara do Mundo Novo.    

N.0 304, de 2 de setembro. 

Creando uma aula para o sexo feminino nas 
Tres Forquilhas, municipio de Ienes . . . ■ 

507 

N.0 305, de 3 de setembro. 

Abrindo um credito da quantia de 3:287^570 
réis para occorrer ás despezas com a con.en 
vação da estrada entre as villas da ^quara 

do Mundo Novo e São Francisco de I aula de 
Cima da Serra. . . •    

508 

N0 306, de 6 de setembro. 

Revogando o de n." 126, de U de março 

deste anno   
iOÍ) 

N.0 307, de 6 de setembro. 

Abrindo um credito extraordinário da quantia 
de 67:130$900 réis para saldar a divida da 
municipalidade de São Leopoldo com o anco 
da Província  

N.0 308, de 6 de setembro 

Restabelecendo a aula mixta do Passo Fundo. _ ^ 

na Cascate, municipio desta ('apitai o 
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N.0 309, de 6 de setembro. 

Restabelecendo a aula mixta da Bocca do 
Monte, no município de Santa Maria, . . . . 519 

N.0 310, de 8 de setembro. 

Abrindo um credito da quantia de 919^930 
réis para occorrer á despeza com a construcção 
de um galpão de madeira no pateo da cadêa 
civil desta Capital   513 

^•0 311, de 8 de setembro. 

Suppritnindo a aula do sexo masculino dos 
Tres-Passos, municipio de Viamão 514 

^•0 312, de 8 de setembro. 

Abrindo um credito da quantia de cem con- 
tos de réis, afim de occorrer ás despezas ne- 
cessárias com a manutenção da ordem pu- 
blica   515 

# 
^•0 31 3, de 1 2 de setembro. 

Declarando subsistente o acto de 27 de agosto 
de 1887, que modificou o regulamento da 
Escola Normal na parte referente aos exames 
vagos 516 

N.0 314, de 12 de setembro. 

Equiparando os vencimentos do archivista da 
Secretaria dos Negocies do Interior e Exte- 
rior aos dos 2.0S auxiliares da mesma repar- 
tição  517 
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N." 315, de 13 de setembro. 

Declarando sem effeito o de 30 de janeiro 

deste anuo, pelo qual foi suppnmida a au a 
do sexo masculino da Hartz-Picada, em -an - 
Christina do Pinhal  

518 

N.0 316, de 13 de setembro. 

Abrindo o credito da quantia de 10:OOOSOOO 
para pagamento da subvenção a0 j

L^e
1
0
f
(le .. q 

Agronomia e Veterinária da cidade de Pelotas o • 

N.» 317, de 14 de setembro. 

Restabelecendo a 14A aula raixta de Capivary, ^ 

município de Rio Pardo  

X.» 318, de 17 de setembro. 

Transferindo para o logar denominado ''João 

Vieira", município do Trmmpho, a aula do 
sexo masculino dos Francezes, em Sao João ^ 
do Montenegro  

N.o 319, de 17 de setembro. 

Transferindo para a Picada do Café rauni- 

cipio de São Leopoldo, a aula do sexo temi- 
nino dos 48 no mesmo município  

X.0 320, de 17 de setembro. 

Determinando que volte a pertencer ao sexo 

feminino a aula da sede da freguezia do Bom 
Jardim, mnnicipio de São Leopoldo, ultima- ^ 
mpinte convertida em mixta  
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N.0 321, de 19 de setembro. 

Convertendo em raixta e transferindo para o 
logar denominado "Campestre1'. em Santo An- 
tônio da Patrulha, a anla do sexo masculino 
da "Entrada do Matto", no mesmo municipio 524 

X.0 322, de 19 de setembro. 

Transferindo para o 5.° districto de S. João 
do Montenegro, a aula do sexo masculino do 
Açouto Cavallo, no mesmo mumcipio. . . . 525 

N 0 323, de 21 de setembro. 

Aceitando a desistência feita por Manoel Mar- 
chei Dowel, da serventia vitalícia do oíticio 
de escrivão de orphàos do termo de São Mar- 
tinho  

N.0 324, de 21 de setembro. 

Convertendo em mixta a aula da 9.a légua 
de Caxias rj^/ 

X.0 325, de 22 de setembro. 

Creando provisoriamente uma guarda munici- 
pal em cada um dos differentes municipios 
do Estado 528 

X.0 326, de 22 de setembro. 

Abrindo um credito extraordinário da quan- 
tia de 117;000S000 réis (cento e dezesete 
contos de réis) para attender às despezas até 
o fim do corrente exercido com a guarda mu- 
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nicipal creada por acto desta data nos diver- 
sos municípios existentes ^ 

N.0 327, de 26 de setembro. 

Augmentando os vencimentos dos empregados 
da Secretaria da Policia  

N.0 328, de 26 de setembro. 

Abrindo um credito extraordinário da quantia 
de 4:591$660 réis para pagamento da des- 
peza com o augmento dos vencimentos dos 
empregados da Secretaria da Policia. . • • :>34 

N.0 329, de 26 de setembro. 

Localisando deiinitivamente, na rua Silva 1 a- 
vares, a aula mixta regida pela professora D. 
Clara Ubatuba, e creando outra também mix- ^ 

ta na rua Voluntários da Patria, nesta Capital 53o 

N.u 330, de 27 de setembro. 

Transferindo a aula mixta da Ponte da Ca- 
choeira, municipio de Gravatahy, para o logai 
denominado Ipiranga, no mesmo municipio. . 536 

N.0 331, de 27 de setembro. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino da 
Costa Real, municipio de Bento Gonçalves. . 537 

N.0 332, de 27 de setembro. 

Abrindo um credito da quantia de tres con- 
tos de réis para as despezas secretas da po- 
licia no corrente exercício  



333, de 29 de setembro. 

Revertendo para a Sena do Bptucarahy, a 
aula que havia sido transferida para o logar 
denominado „DorasnaI", municipio da Ca- 
choeira  õ39 

334, de 30 de setembro. 

Aposentando o escripturario da mesa de len- 
das da Capital. Marcos Alves Pereira Sal- 
gado Filho 540 

335, de 30 de setembro. 

Abrindo um credito da quantia de 8:452$359 
réis para occoner ás despezas com a cons- 
trucção de um muro e reparos de um contra- 
feito no Hospício S. Pedro 541 

336, de 3 de outubro. 

Supprimindo o muninicipio de Nonohay e an- 
nexando-o ao de Santo Antonio da Palmeira 542 

337, de 5 de outubro. 

Reduzindo a cinco por cento a taxa dos juros 
dos títulos da divida do Estado 543 

338, de 5 de outubro. 

Abrindo um credito da quantia de cem con- 
tos de réis (100:000S000) para occorrer ás 
despezas necessárias á manutenção da ordem 
publica 544 
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N.0 339, de 5 de outubro. 
Transferindo para outros logares duas aulas 

do município de Santa Cruz  

X.0 340, de 6 de outubro. 

Alterando a divisão dos districtos especiaes do 
termo da Taquara do Mundo Novo .... 546 

N.0 341. de 6 de outubro. 

Transferindo para Bom Retiro, a aula inixta 
das ^iiioras1', município de Taquary. . . . 547 

N.0 342, de 6 de outubro. 

Restabelecendo o ofticio de 2." tabelliào do pu- 
blico judicial e notas e escrivão do eivei e 
crime de Caçapava :)4S 

N.0 343, de 6 de outubro. 

Restabelecendo o logar de official do legistio 

geral de hypotliecas da comarca de Caçapava 549 

N.0 344, de 6 de outubro. 

Creando uma commissâo de estudos para me- 
lhoramento da navegação interna e desobstruc- 
ção de diversos baixios e abrindo o credito da 
quantia de 50:000^000 réis para occonei a 
despeza a que se tem de occorrer com a 
mesma Commissâo ;,r,(' 

N.0 345, de 7 de outubro. 

Ácceitando a desistência que faz o cidadão 
Eduardo Drumon, da serventia vitalícia do 
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officio de escrivão de orphãos do termo do 
Arroio Grande 552 

346, de 8 de outubro. 

Dando novo regulamento para o Hospício S. 
Pedro 553 

347, de 10 de outubro. 

Creando na cidade do Rio Grande o officio 
de escrivão privativo do registro de nasci- 
mentos, casamentos e obitos 571 

348, de 10 de outubro. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino da 
Estrada Geral, entre as linhas „Bôa Vista" e 
,.Azevedo Gastro", municipio de Bento Gonçalves 572 

349, de 10 de outubro. 

Abrindo um credito da quantia de 36:341 §800 
réis para occorrer a despeza com os melhora- 

mentos da estrada de rodagem entre as villas 
de Santa Thereza de Caxias e São Sebastião 
do Cahy  573* 

350, de 11 de outubro. 

Aeceitando a desistência feita pelo cidadão 
Henrique Sacks, da serventia vitalícia do of- 
ficio de escrivão de orphãos do termo de 
Jaguarào 574 

351, de 11 de outubro. 

Restabelecendo a aula mixta do Rincão do 
Portão, municipio de Gravatahy 575 
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K.0 352, <ie U de outubro. 

Revertendo paia o sexo '"a^nlmo e transte íevertevuio pam u    •ÜQ,ilia.t 

rindo para o logar denominado -Nova 1 a Ut , I iliUU l/aio. W ' ^ -x a ^ 1 
a aula mixta da 9.a légua de Caxias . . • • j 

K.o 353, de 14 de outubro. 

Convertendo em aula .lo sexo masculino a ___ 

mixta do Passo de São Boija  

X.o 354, de 14 de outubro. 

Restabelecendo a aula do sexo 

Rincão de SanfAnna, município de S. Borja 

N.» 355, de 15 de outubro. 

Aceeitando a desistência que iaa o cidadào 
Zeferino dos Santos Costa, da serventia 
Hcia do officio de tabellião de notas e anne- 

XOS do termo do Arrolo Grande. 0 

S.o 35(j de 15 de outubro. 

Creando o logar de ajudante 110 fi8^1 ''' ®S; 

.rada de Ferro de Porto Alegre a Novo Ham ^ 
burgo   

N.o 537, de 15 de outubro. 

Creando a Brigada Militar do Estado do Rio 
Grande do Sul   

N.o 358, de 15 de outubro. 

Revertendo para o sexo 1Iias^h"? |lão
aUld syl 

mixta das. Lombas, município de Viamào . . 
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X.0 359, de 15 de outubro. 

Designando dia para a eleição de Presidente 
do Estado e dos deputados á Assemblêa dos 
Representantes do Rio Grande do Sul . . . 5H5 

X". 360, de 15 de outubro. 

Regulando a eleição do Presidente do Estado 
e a dos deputados á Assemblêa dos Represen- 
tantes do Rio Grande do Sul 586 

N.u 361, de 15 de outubro. 

Convocando a reunião da Assemblêa dos Re- 
presentantes do Estado para o dia 31 de de- 
zembro proximo futuro 589 

N.0 362, de 15 de outubro. 

Designando dia para a eleição das vagas exis- 
tentes na Representação deste Estado no Con- 
gresso Nacional ^ ' 

X." 362 A, de 15 de outubro. 

Abrindo um credito da quantia de 100:000$ 
de réis para o pagamento de despezas com a 
manutenção da ordem publica 591 

XI.0 363, de 18 de outubro. 

Abrindo um credito da quantia de 10;000$000 
de réis para occorrer ás despezas que a Com- 
missào Central na Capital houver de fazer 
com a acquisição de objectos de artefactos 
destinados á Exposição Columbiana em Chicago 592 

I 5 
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N.0 3C4, de 18 de outubro. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino do 

districto de SanfAnna do Rio dos Sinos, mu- 
nicipio de S. Sebastião do Cahy  

N.0 365, de 19 de outubro. 

Supprimindo a aula do sexo masculino do 

Hartz Picada, município da Taquara. . . • 

N 0 366, de 19 de outubro. 

Convertendo para o sexo masculino a aula 
— nu «v A a -»vi n vi i í1! fll H (1 íi v yuli V d wv-iiviv |7 ...» 

raixta da Fazenda do Chapéo, município de 
S. Francisco de Paula de Cima da Sena. . • 

N.0 367, de 19 de outubro. 

Restabelecendo a cadeira do sexo feminino de 

Azaleja, mnnicipio de S. Francisco de 1 attla ^ 

de Cima da Serra    

N.0 368, de 21 de outubro. 

Determinando que os capitães ajudantes dos 

corpos da Brigada Militar do Estado do Rio 
Grande do Sul tenham a graduação de major .)97 

N.0 369, de 22 de outubro. 

Organisando o Io batalhão de infantaria da 
Brigada Militar do Estado do Rio Grande do ^ 
Sul  

N.0 370, de 22 de outubro. 

Organisando o estado maior da Biigada Mili 

tar do Estado  
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N.0 371, de 22 de outubro. 

Dando regulamento á Brigada Militar do Es- 
tado  

N.0 372, de 22 de outubro. 

Creando mais um districto de paz na colonia 
Antonio Prado, município na Vaccaria . . . 67.J 

N.0 373, de 27 de outubro. 

Transferindo a cadeira da Divisa, 2o districto 
das Pedras Brancas, para a colonia Marianna 
Pimentel, no mesmo districto 680 

N.0 374, de 27 de outubro. 

Marcando um quantitativo mensal para as des- 
pezas de expediente da Brigada Militar do 
Estado fjHl 

N.» 375, de 27 de outubro. 

Creando mais um districto policial termo da 
xr ■ ... 682 Vaccaria  

N.0 376, de 27 de outubro. 

Alterando a tabella do regulamento mandado 
executar por acto n.0 154 A, de 30 de junho 
de 1891, para estabelecer o aluguel do Thea- 
tro S. Pedro em quarenta e cinco mil réis 
(45SOOO) por noite de espectaculo para as 
sociedades dramaticas particulares 68; 

N.0 377, de 31 de outubro. 

Abrindo um credito da quantia de cem con- 
i 5* 
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tos de réis (100:0001000) para occorrer ás 
despezas com a manutenção da ordem publica • 

N ° 378, de 31 de outubro. 

Dispondo sobre a fiscalisaçào da Estrada de 
Ferro de Porto Alegre a Novo Hamburgo. . bho 

N.0 379, de 3 de novembro. 

Abrindo um credito da quantia de cinco con- 
tos de réis (5:0001000) para occorrer ao pa- 
gamento pelo cofre do Estado de despezas ^ 
reservadas da policia  

N.0 380, de 5 de novembro. 

Acceitando a desistência feita pelo cidadão 

João Leite Pereira da Cunha, da serventia 
vitalicia do officio de escrivão de orphaos do 
termo de São João de Santa Cruz  

N0 381, de 8 de novembro. 

Abrindo um credito da quantia de cem con- 

tos de réis (100:000^000) para despezas com 
a manutenção da ordem publica  

N." 382, de 10 de novembro. 

Organisando o regimento de cavallana da 

Brigada Militar do Estado do Rio Grande do ^ 
Sul  

N.0 383, de 10 de novembro. 

Nomeando.officiaes para o 1.° batalhão de in 
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fantaria do serviço activo da Brigada Militai 
do Estado do Rio Grande do Sul 698 

N.0 884, de 10 de novembro. 

Organisando o 1.° batalhão de infantaria do 
serviço da reserva da Brigada Militar do Es- ^ 
tado do Rio Grande do Sul 699 

N.0 385, de 10 de novembro. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino do 
Rosário, 3.° districto de São Thiago do Bo- 
queirão  701 

N." 386, de 10 de novembro. 

Transferindo para a nova séde „Ernesto Al- 
ves", da colonia Jaguary, a aula do ^ sexo 
masculino de Tunas, no município de S. ihiagt 

709 
do Boqueirão 'u 

N.0 387, de 11 de novembro. 

Nomeando tenente-coronel commandante do 2. 
batalhão de infantaria da Brigada Militar, e 
determinando a parada do mesmo corpo e sua 

. 703 orgamsaçao  

N" 388, de 14 de novembro. 

Arbitrando o quantitativo para aluguel e aceio 
da casa em que funcciona a aula mixta ulti- 
mamente creada na rua Voluntários da Patria, 

nesta Capital  

N.0 389, de 14 de novembro. 

Prorogando até 31 de dezembro proximo o 
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m-aso concedido aos colonos estabelecidos nas 
ex-colonias do Estado para pagamento sem ^ 

juros os seus débitos  

X.0 390, de 16 de novembro. 

Acceitando a desistência feita pelo cidadão 
Zozimo Feliciano Ba,reto, da serventia v a- 
licia do officio de escrivão do cível e ci 
e tabellião de notas do termo de Santo Amaro 706 

N." 391, de 18 de novembro. 

Transferindo para o logar 

xea", a anla do sexo masculino do 1 nitieuo 
Grosso, município da Vaccana  

K.0 392, de 18 de novembro. 

Convertendo em mixta e tva^nndo pava a 

vüla de São Francisco de Assis a aula do 
sexo masculino do Rincão dos Momos, no . 
districto do mesmo municipio  

N.0 393. (le 19 tle novembro- 

Oreando um logar de 8»a,llV ™ 
das collectorias, Lagoa Vermelha, S.Uona 
Santa Victoria do Palmar  

N.0 394, de 24 de novembro. 

Abrindo um credito da quantia de. •-•••_ 
3;350$040 réis para occorrer a desPe/a fe ^ 

com a construção de um trecho da esUa 
de rodagem da linha colonial Piraja, na ex 
colonia Nova Petropolis  
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X.0 395, de 24 de novembro. 

Abrindo um credito da quantia de cem con- 
tos de réis para despezas com a manutenção 
da ordem publica ' - 

N.u 396, de 25 de novembro. 

Abrindo um credito da quantia de 5:000^' 00 
réis para pagamento das despezas a tazer-se 
com os exames geraes de preparatórios neste 
Estado " ^ 

N.0 397, de 29 de novembro. 

Convertendo para o sexo masculino e trans- 
ferindo para o logar denominado "Macaco1', a 
aula raixta da Mangueira, município do Rio 
Grande  

N.0 398, de 30 de novembro. 

Restabelecendo a aula do sexo masculino das 
Capoeiras do Bier, município da Taquara. . 715 

X.0 399, de 30 de novembro. 

Annexando ao cartorio de notas do termo das 
Torres, o officio de escrivão de orphãos do 
mesmo termo   ^16 

N.0 400, de 1.° de dezembro. 

Transferindo a aula do sexo masculino do 
Rageado das Marrecas denominado "Casa 
Branca", districto de S. Francisco de Paula 
de Cima da Serra 717 
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N o 401, de 7 fie dezembro. 

Transferindo para o logar 

N.0 402, de 7 de dezembro. 

Modificando a disposição do artigo 4. do ie 

gulamento do Theatro 719 
servar por aeto de 30 de junho de 1831. 

K.o 403, de 10 de dezembro. 

Abrindo o 

réis para occonei as despe/a 
e diversos melhoramentos faM3 e720 
„„ Palacio do Governo e suas dependenuas 

N.o 404, de 10 de dezembro. 

Abrindo um credito da quantia de duzentos 
contos de réis 1200:0008000, para as despe- 
nas a manutençío da ordem pnbhca. .721 

N." 405, de 13 de dezembro. 

Transferindo para outros logares a aula mixla 

do Ratzberg, e a do S 722 
ranga, ambos no mumctpm de Sao Leopoino 

N.o 406, de 19 de dezembro. 

ureando corpos provisórios civis 
a torça federal na manntençao da ordem 1 
blica  
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N.0 407, de 19 de dezembro. 

Mandando abonar ao porteiro da Secretaria 
da Assembléa dos Representantes do Estado, 
Benito Olinto de Carvalho, mais a finai a 
parte do seji ordenado  

N.0 408, de 21 de dezembro. 

Creando corpos provisórios civis para auxiliar 
a força federal na manutenção da ordem pu- 
blica /25 

N.0 409, de 31 de dezembro. 

Creando mais um batalhão de infantaria que 
pertencerá á Brigada Militai  

N.0 410, de 31 de dezembro. 

Dispondo sobre o modo de proceder-se á li- 
quidação da divida territorial dos colonos es- 
tabelecidos nos núcleos fundados pelo Govei- ^ 

no Federal  

N.° 411, de 31 de dezembro. 

Abrindo um credito da quantia de duzentos 
contos de réis (200:0001000) para occorrer 
ás despezas com a manutenção da ordem 
publica   
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Lei ii. 2, de 1° de agosto de 1892 

üTIaiuta vigorar ate « 
llm do exercício de 
1S9» a lei n. 1900 <le 
23 de agosto de 1SS9, 
com as modificações 
do acto addlcional de 
21 de dezembro desse 
anno, e da lei »- 1 de 
H de agosto de 1S91. 

Victorino Ribeiro Carneiro Monteiro, vice-presidente do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, em cumprimento do disposto no art. 
49 da Constituição Politica, que a Àssemblea dos Re 
presentantes do Estado decretou e eu l,10in • 
guinte lei do orçamento provisono, que tem de vigor 
no segundo semestre do exercido e 

Artieo Io — A arrecadação dos impostos, ate o 
to do corrente eaercicio, será feita de accfirdo com a 
lei n. 1900 de 23 de agosto de 1889. com as modi 
li cações do acto addiciottal de 21 de desembro de 1889, 
e da lei de 8 de agosto de 1891. 

Ártico 2.° — Eica 0 presidente autorisado: 
8 1° A despender as quantias arrecadadas com 

o custeio dos serviços existentes ou por crear em con- 
seqüência da organisação do Esta o. 



s 2° A abrir créditos extraordinários para as 
despezas necessárias á manutenção da «tdem pubhca « 

para os casos de epidemias, inundações ou de qualquer 
outra calamidade publica. ,w™ dos 

8 3,0 A abrir créditos supplementares, dentiod 

limites traçados pela lei n. 1900 de de ag to de 
ioqq art 30 8 8.°, podendo annullar ou restringir 

aquelles já abeis que porventura não tenham tido 
execução ou possam ser adiados os s®1^^S t^cão u. 
versarem, caso isso convenha a boa adir 

bbca. ^ A transportar de umas para outras ní- 

bricas as sobras que se possam dar quando se tiatar 
da abertura de créditos complementares paia 
mento das contas. 

8 5.0 A fazer as operações de credito necess - 
^ara occorrer á deficiência da renda e mantei <> 

credito do Estado na previsão das difficuldades que 
possam de momento surgir da discriminação dos ser- 
viços federaes e dos do Rio Grande do b . 

8 6o A eiíectuar as operações de credito nece*- 

sarias para a conversão da divida do Estado e para a 
consolidação da mesma. . 

8 7» A liquidar, pelo modo mais conveniente 

aos interesses do Estado, a divida da caraara mumci 
pai de São Leopoldo para com o Banco da Provm^ 
de conformidade com a sua ultima proposta a Assem 
bléa; bem assim a divida com o herdeiro do ^o 
João Severiano Pessoa de Andrade, na importância 
21:7801000. 

Artigo 3.° — Ficam revogadas as disposições ei 
contrario. _ 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a qu 



o conhecimento e execução *. 
que a cumpram e façam cumptu tao in 
nella se contém. 

Publique-se. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, !• de agosto 

116 1S92' (L. S.) Victorino Ribeiro Carneiro Monteiro. 
Dr. Fernando Abbott. 





Decretos 
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Decreto n. 9, de 11 de janeiro de 1892 

Manda observar neste 
Estado, no processo pa- 
ra a desapropriarão 
por utilidade publica, 
as disposirões do Re- 
gulamento annexo ao 
decreto n.0 1064 de 17 
de outubro de 1855. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo 
ao que lhe ponderou a Junta Municipal da cidade do 
^io Grande, considerando: 

Que é muito embaraçoso, demorado e dispendioso 
0 processo estabelecido, para desapropriaçcão por utilidade 
publica, pela lei n.0 650 de 9 de dezembro de 1867, 
oujo processo fere de frente uma regra geral de di- 
reito •— qUe as avaliações devem ser sempre feitas a 

aprazimento das partes; 
Que pelo regulamento que baixou com o decreto n.0 

1664 de 17 de outubro de 1855, mandado observar pelo 
decreto do Governo Provisorio n.0 602 de 24 de julho 
de 1890 para as desapropriações por utilidade publica 

municipal da Capital Federal, respeita-se tão ampla- 
mente quanto possível a liberdade das partes interes- 
sadas na escolha dos louvados e estabelece-se um pro- 
cesso fácil, seguro e garantidor dos direitos das partes; 



Que é de toda a conveniência uniformisar a le- 
gislação federal e estadual sobre tão importante as- 
sumpto, com evidentes vantagens para o foro: 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Nos processos para a desapropria- 
ção por utilidade publica, quer municipal quer esta- 
dual, observar-se-ão as disposições a tal respeito esta- 
belecidas pelo Regulamento que baixou com o decreto 
n.0 1664 de 17 de outubro de 1855. 

Artigo 2.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Decreto n. 10, de 28 de janeiro de 1892. 

üiiMpende provisoriamente 
os eíTeitos do deereto 
ii.0 11 de de novembro 
de IN9I. 

Considerando que o Governo Provisorio do Estado, 
instituído pelo povo Rio-Grandense para a defeza da 
Constituição da Republica, violentamente rasgada, não 
se reservou outra missão a não ser a da garantia da 
oídem material afim de que a opinião, livremente 

manifestada, pudesse resolver sobre a instituição do go- 
verno definitivo; 



Considerantlo que, para a consecução deste obje- 
ctivo, appellou para todas as classes sociaes, que quasi 
em sua unanimidade corresponderam eloqüentemente a 
esse reclamo, concorrendo todas para a manutenção da 
ordem e para assegurar os resultados da revoluçãa 

triumphante, com excepção de parte do funccionalismo 
publico, que começou desde logo a perturbar a marcha 
regular da administração, convertendo-se em instru- 
mento de amotinadores sem objectivo e desobedecendo 
us ordens terminantes do Governo; 

Considerando que se torna urgente a decretação 
'le medidas necessárias que constituam um systema, afim 
•le serem assegurada a tranquillidade publica e manti- 
do o respeito á autoridade: 

Resolve suspender provisoriamente os effeitos do 
decreto n. 3 de 28 de novembro de 1892, que garan- 
Cu o funccionalismo publico. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 28 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Decreto n. II, de 29 de janeiro de 1892. 

UíMpenMa provisoria- 
mente os actuaes fcmc- 
cionarios da Secretaria 
da A ssembléa estadual^ 
excepção feita do ar- 
chivista e porteiro. 

ü Governador trovisorio do Estado do Rio Grande 
do Sul: 



Considerando que a convocação da Convenção Rio 
Grandense, que tem de decidir do modo institucional 

do Estado, pôz termo provisória ou definitivamente ao 
trabalho da Assembléa dos Representantes; 

Considerando que d'alii decorre o não funcciona- 

mento da respectiva Secretaria emquanto a respeito 
não deliberar o Estado por seus eleitos; e 

Attendendo á urgente necessidade da suppressao 

de despezas injustificáveis 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Ficam provisoriamente dispensados 

os actuaes funccionarios da Secretaria da Assembléa 
estadoal, exclusive o archivista e porteiro, aos quaes 
ficará respectivamente confiada a guarda do aiclmo e 
edifício. 

Artigo 2.° — Os funccionarios dispensados por 

este decreto poderão ser aproveitados na orgamsação 
que a essa Secretaria fôr dada, tendo em aftenção os 
seus serviços e merecimentos. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2!) de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Decreto n. 12, de 17 de fevereiro de 1892 

Extingue o Tribunal da 
Belaeã» desta cidade. 

0 General Governador Provisorio do Estado: 

Considerando que o Tribunal da Relação desta ci- 
dade se tem tornado um embaraço á regular adminis- 
tração do Estado, em relação á manutenção da ordem 
publica, não somente por achar-se um de seus membros 
envolvido no ultimo plano sedicioso, como também por- 
que tem, apaixonada e interessadamente, procurado li- 
bertar os indiciados na dita sedição, presos pelo Chefe 
de Policia; 

Considerando que, no dito Tribunal, funccionam 
apenas tres de seus membros effectivos, numero este 
que não constitue maioria, pelo que estão retirados de 
suas comarcas os juizes que são chamados a substituir 
no Tribunal os desembargadores, causando esse íacto 
grave damno á justiça de l.a instância; 

Considerando que será proximamente reorgamsado 
neste Estado o poder judiciário de accordo com o artigo 
5.° das disposições transitórias da Constituição do Es- 
tado e 6.a também das disposições transitórias da Lon- 
stituição da Republica; 

Considerando que aquelle Tribunal pelo seu proce- 

dimento incorrecto alienou a confiança publica, 

Considerando que a extincção provisória do liibu- 
nal, além de remover um obstáculo ao empenho do Go- 

verno de manter a ordem e tranquillidade publica, não 
prejudica os interesses da justiça, não somente pela 
proximidade da reorganisação do poder judiciário como 
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também porque o Governo Federal providenciou para 
tal caso; 

Resolve expedir o seguinte 

DECRETO; 

Artigo 1.° — Fica extincto o Tribunal da Rela- 

ção desta cidade de Porto Alegre. 
Artigo 2.° — Os feitos pendentes de decisão do 

dito Tribunal e os que para elle tiverem de subir, em 
virtude de appellação, recursos, ou aggravo, serão, por 
intermédio da Secretaria do Tribunal, reraettidos ao da 
Relação do Estado de Santa Catharina, nos termos do 
Decreto do Governo Federal n.0 724 de 2 do corrente. 

Artigo 3.° — Os desembargadores era disponibili- 
dade provisória, em virtude desta extincção, perceberão 
o respectivo ordenado até a reorganisação do podei ju- 
diciário do Estado. 

Artigo 4.° — Aquelles que não forem aproveita- 
dos nesta reorganisação terão as vantagens indicadas 
no artigo 6.° das disposições transitórias da Constitui- 
ção da Republica. 

Artigo 5.° — Ficam subsistindo os cargos de 
escrivães, secretario, porteiro e os demais do mesmo 
Tribunal. 

Artigo 6.° — A Secretaria e suas dependências 
continuarão a funccionar de accordo com as disposições 
e praticas em vigor, sob a direcção iramediata do Se- 
cretario. 

Publique-se e com muni que-se ás Repartições com- 
petentes. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 17 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alues Barreto Leite. 
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Decreto n. 13, de 18 de fevereiro de 1892 

Adia a eleição e a re- 
união da Convenção 
Rio Qrandense. 

O General Governador Provisorio do Estado do 
Rio Grande do Sul: 

Considerando que, devido ao movimento sedicioso 
havido ultimamente e que perturbou a tranquillidade 
publica, não pôde mais effectuar-se no dia 25 deste 
roez a eleição dos representantes á Convenção Rio Gian- 
dense que, em virtude do decreto n.0 8 de 25 de de- 
zembro de 1891, devia reunir-se no dia 7 de abril 
deste anno: 

DECRETA.: 

Artigo 1.° — Fica adiada para 1.° de maio pró- 
ximo futuro a reunião da Convenção Rio Grandense. 

Artigo 2.° — A eleição dos representantes do 
povo á referida Convenção terá logar no dia 21 de 
março vindouro, de accordo com o regulamento que 
para o respectivo processo eleitoral vai ser expedido. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de fe- 
vereiro de 1892. n * r u 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Decreto «. 14, ^ ® (ll! fcvereir# k ^ 

Estabelece o '«R"'"""®"! ,oelcit«r.limr.aclel 

í ão <l«»s rteiMitados 
Convenção Blo-Gran- 

densc. 

CAPITULO i 

lias eleições lias eiv«\— 

^n. 
Grandense, convocada p eleições directas, nas 

zembro de 1891, se^ cidadãos mclmdos no 
quaes tomarão parte Estado e n0 supplementai 

íirtude ao decret0 "■ I 

conformidade com a Comtimn 

alistaveis. rteicões liara deputados a Cou 
Artigo 3.' - Nas eletçoes p em ti.mta e 

veníão tamados deputados os trinta e 
cinco nomes, send° '' de votos obtiverem, decidiu 
cinco que maior nnmer 
a sorte em caso de empa • municipi»3 

Artigo 4,. - As elenoesje farã^l^ ^ flm 

ou secções de ' V decreto, 
organisadas na coufomtd. ^ ^ menos 

Cada secção eleitoial trezentos, 

cem eleitores e não conterá mais de 
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CAPITULO II 

Do processo eleitoral 

Artigo 5.° — Os presidentes das intendencias mu- 
nicipaes, logo que tiverem conhecimento d'este decreto 
e até o dia 10 de março p. futuro, por edital pu - 
cado na imprensa do logar, ou em sua íalta aíhxa 
nos logares mais públicos, convocarão os eleitores ao 

município a darem o seu voto no dia designaao paia 
a eleição, mencionando a divisão que houverem feito do 
municipio em secções eleitoraes, na íórma o ai 'S0 

anterior, nomeando tres mezarios, cidadãos e ei oies 
municipio, dos quaes um presidente, para servirem em 
cada secçáo, designando os edificios onde deverão func- 
cionar as mesas eleitoraes e bem assim os a e iaes 

escrivães ad-hoc que deverão funccionar perante cada 

Uma fun^rsTatío dia marcado n'este artigo não 
% piiblicado pelo presidente da 
edital, qualquer dos outros membros da mtendencra 
poderá fazer até 8 dias antes da e eiçao. 

Artig0 e» — Os presidentes das intendencias mu- 

nicipaes farão em tempo extrahir autheutrca^do 
alistamento eleitoral e do aos presiden- 
a cada uma das secçoes, e as lem 
tes das mesas eleitoraes no dia immet i 
nomeações, dando elles recibo da entrega. 

c. • ^ ^ otó s dias antes da eleição o 
§ único. Quando ate S ^ a referida 

presidente da mesa nao tive br0 (la 

fia. poderá elle ou ou« 
satisfará immediatameute 

a ^ membi'os <ia8 mesas r 
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raeS —.o no ^ aa ^ ; 

manhã, no logar debigna ' P referidos não com- 
§ i.o Si no dia e ^ina^reíei^ ^ 

parecerem todos 08 me°Jna lle numero, convidando 

ainda i 

de 'f 2"Çâõs tres mesarios nomeados pelo «ta- 

sideute da íntendeucia, na -—^0^: 
tomarão também assen 0 T d^!e comaos traba- 

dãos eleitores, qne, antes t declaração escripta, 

COm |8 arõrgSrf mersen presWente designará 

as funcções de cada «m dos mesa..os. 
r. a o- n horas da manha nao se uve § 4.0 Si ate as 1 . iz de paz mais votado 

organisado a mesa eleitoia, â eleitoral e na 

do districto a qne pertencer a «ecçao ele, »' 

r^.sswcsastst 

nisação feita pelo juiz de i Começo a 

Artigo 8." - ^«'^^"rqno estiverem na 
chamada dos ele,'oie".^ ' ,t0 A falta d'esta cápia 
respectiva copia do ahsta . o recebimento das 

do alistamento, porem, nr 1 m e exhibirem 
cédulas dos eleitores qne comparecerem 
seus titules devidamente legalisacl os. . :tüao 

Artigo 9.- - ^nhnm ^ poderá s r admrtt.do 
a votar sem apresentar seu titulo, 



caso algum, exhibido este, lhe ser recusado o voto, nem 
tomado em separado, salvo os casos do artigo 16 § 1." 

Artigo 10. — O recinto em que estiver a mesa 
eleitoral será separado do resto da sala por um gradil, 
proximo d'aquella, para que seja possivel aos eleitores 
presentes íiscalisarera de fora do recinto todo o pro- 
cesso eleitoral. 

Artigo 11. — A eleição será por escrutínio se- 
creto, salvo aos eleitores, que o quizerem, o direito de 
assignar as suas cédulas; devendo n'este caso, por occa- 
sião da leitura das mesmas, ser proclamados os nomes 
dos subscriptores. 

Antes de começar a chamada, a urna será aberta 
e mostrada ao eleitorado, para que verifique estar vasia. 
e se conservará fechada á chave emquanto durar a vo- 
tação. 

Artigo 12. — O eleitor, logo que tenha depositado 
na urna sua cédula, assignará o livro de presença, 
aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo presidente 
da intendencia municipal. 

§ 1.° Para este fim poderão ser aproveitados os 
livros que já tenham servido para anteriores eleições, 
devendo o presidente da intendencia providenciai para 
que sejam taes livros em tempo entregues á mesa elei- 
toral. 

§ 2.° Na falta de remessa e recebimento de taes 
livros, o presidente da mesa eleitoral podeiá abiu, nu- 
merar, rubricar e encerrar qualquer outio que sirva 
para aquelle fim. , 

§ 3.° Terminada a chamada, o presidente fara la- 
vrar um termo de encerramento em seguida á assigna- 
tura do ultimo eleitor, sem deixar espaço em branco, 
declarando-se o numero dos eleitores que houverem 
votado. 
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4 w mie tiverem nomes em nu- 
Artigo 1S.-A. ^ * serão, nãoofetan- 

mero inferior ao que Ae^ m numero superior, se- 

te, apuradas Das que exCedentes, guardada a 01- 
rão desprezados os nom em coiiocaàos. 
dem em que os mesm s • comparecer depois 

Artigo 14. -- ®61 àe come(;ar a lavrai- 

de terminada a chamada e ^6.^ de presença, sera 
se o termo de e"cer^ occasiâo votarão os mesanos 
admittido a votar. ^ es mclüiàos na lista da cha- 

que não tiverem seus outra Secção. 
mada por acharem-se alist dos e ^ eTicerl.amento 

Artigo 15. — Lavia^ á - apuração pelo modo ^ 

no livro de presença, pasmai-se 

SegUt:rta a urna pei« 

«lulas recebidas e, log„ após á dita urna. 
Ias, as emmassara, recolhend um (10b 

S seguida um dos uraa, a passará ao 
maços de cédulas «• vra alla, sendo pelos ouli ■ 
presidente, gue a le> convidados pela mes®' ,t0 

Lesarios, ou por em voa alta a add.çao 
mada a apuração, fazendo sm e ^ ^ le|ld0 

dos votos •!»« tocai cai s acbe feclmda pm 

ser. - ^ I 

ser.» apuradas» 

contiverem alteraçao por ^ ^ cidadão votado, ainda 

de sobrenome ou appell d terminado indivíduo. As 

qUe se refira visivelmente a determ ^ ^ ^ 
cédulas e euvolucros a ^ te da mesa, serão remet- 
mente rubricadas pelo 1 goVernador do Estado- 
tidas com a cópia da acta au 6 
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§ 2.° Não serão apuradas as cédulas. 

I quando contiverem nome riscado ou substituído. 

II quando se encontrar mais de uma dentro de 
um só envolucro, quer sejam escriptas em papeis sepa 
rados, quer uma d'ellas no proprio envolucio. 

Artigo 17. — Terminada a apuração das cédulas, 
o presidente proclamará em voz alta o xesultado ca 
apuração, procedendo a qualquer verificação se a guma 
reclamação fôr apresentada por eleitor, e immec ia amen 
te fará extrahir um boletim do resultado da apuraçao, 
o qual, depois de assignado pelos raesanos, sera atfixado 
na porta do edificio, onde se tiver realisado a eleição. 
Igual boletim assignado pelos mesarios sera omeci o 
a qualquer eleitor que o reclame. Esses o e ins <- eye 
rão conter os nomes dos candidatos, o numero de votos 
obtidos por cada um e o numero de eleitores que com- 
pareceram á eleição. Esses boletins com as ima.s 
tnesarios reconhecidas por notario publico poc eiao ser 
apresentados na apuração geral da eleição paia su s i 
tiiir ctctci 

Artigo 18. — Extrahidos os boletins a que se 
refere o artigo anterior, o presidente da. mesa ai a a^ 
vrar a acta da eleição no livro proprio, a qua sei a 
assignada pelos mesarios e eleitores que quizeiem. 

8 1.° Para serem lançadas as actas das eleições, 
servirão os mesmos livros que têm servido paia e ei 
ções anteriores, e na falta d'elles novos livros abertos 
numerados, rubricados e encerrados pe o piesi en e ( a 
intendencia municipal, o qual em tempo os teyeia le 
metter ás mesas eleitoraes. Na falta d esses livros as 
mesas poderão servir-se de outros que deverão ser 
abertos, numerados, rubricados e encerrados pelo presi- 
dente da respectiva mesa. 
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8 2.° A acta da eleição deverá conter: 
I designação do dia e hora em que teve começo 

e em que terminou a eleição, 
II a organisação da mesa com todos os incidentes 

que durante ella appareceram. 
III os nomes dos eleitores que deixaram de com- 

1 IY os nomes dos cidadãos votados com o numeio 

de votos que obtiver cada um, escriptos os números 
alphabeticamente. 

Y o numero das cédulas recebidas e apuradas pro- 
miscuamente. 

YI o numero das recebidas e apuradas em sepaia- 

do, com a declaração dos motivos, os nomes dos vota- 
dos e os dos eleitores que d'ellas forem portadores. 

VII o numero das recebidas e não apuiadas com 

a declaração dos motivos e designação do eleitor que 
a tiver apresentado. . • 

VIII o nome dos mesarios que deixaram de as. • 
gnar a acta com declaração do motivo por que o dei- 

XaiaiIX as demais occurrencias que se derem durante 

o processo eleitoral. t 
S 30 Qualquer dos mesarios poderá assignar-se 

vencido na acta, dando os motivos; e no caso de nau 
querer algum ou alguns mesarios assignal-a assigna- 
rão os outros, que providenciarão para que ella cheg 
á iunta apuradora. 

Artigo 19 — Finda a eleição e lavrada a acta, 
será esta immediatamente transcripta no livio de notas 
do tabellião, escrivão de paz ou escrivão ad /'^ no- 
meado de conformidade com o artigo 5.", ou, na a a 
d'este, nomeado pelo presidente da mesa. 

§ 1.° A transcripção da acta por escrivão ad noc 



será feita em livro especial aberto, numeiado, rubrica 
do e encerrado pelo presidente da intendencia munici 
pai, que o deverá fornecer ao escrivão nomeado, con- 
junctamente com a sua portaria de nomeação, i a a a 
d'esse livro, o presidente da mesma abrirá e rubricara 
outro. 

§ 2.° Qualquer eleitor poderá exigir do tabelliao, 
escrivão de paz ou escrivão ad hoc certidão da ac a, 
independente de requerimento e despacho, a qua po 
derá substituir a acta authentica na apuiação geia. 

Estes funccionarios são obrigados, sob pena de 
responsabilidade, a se prestarem a este acto. 

Artigo 20 — A mesa fará extrahir tres cópias 
da acta da eleição, as quaes, depois de assignadas pe- 
los mesarios e concertadas pelo tabelhão, escnvao e 
paz ou escrivão ad hoc, serão enviadas ao piesi en e 
da intendencia do município, ao presidente da int^n e"" 
cia do município da capital e ao governai 01 
para este entregar á Convenção em suas sessões p 
paratorias. , , 

Artigo 21. - Qualquer eleitor da secção poderá 
offerecer protesto por escripto, relativamente ao pioces 
so da eleição, passando-se recibo ao 

protestos serão rubricados pela mesa, que, 
testando ou não, appensal-os-á a c0I)ia * 
será remettida ao governador do Esta o. 

Artigo 22. —A mesa funccionará sob a direcçao do 
., 7= nntín.rp de accordo com os mesa- 

presidente, a quem cumpre, ae vom,iav o 
i-ios resolver as questões que se suscitarem, regulai 
pol 01^0 recinto da assembléa, fazendo retirar os que policia no recimo ua commetterem 
perturbarem a rcme tendo immediata- 
crime, lavrar o respectivo auto, xeu 
mente, com o auto, o delinqüente a autoridade compe 
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tente. Não serão permittidas aos mesarios discussões 
prolongadas. 

Artigo 23. — A eleição principiará e terminara 
no mesmo dia, e não poderá ser interrompida, sob pre- 
texto algum. 

Artigo 24. — E' expressamente prohibida a pre- 
sença de força publica dentro do edifício em que se 
proceder á eleição e em suas iramediações, sob qual- 
quer fundamento, ainda mesmo á requisição da mesa, 
para manter a ordem.. 

Artigo 25. - Se a mesa não acceitar os protes- 
tos de que falia o artigo 21, poderão estes ser lavia- 
dos no livro de notas do tabellião, dentro de 24 hoias 
após a eleição. 

CAPITULO III 

Da apuração jçeral da eleição 

Artigo 26. — Cinco dias depois de finda a elei- 

ção', reunidos na sala das sessões do paço municipal, 
ás 10 horas da manhã, independente de convocação, os 
membros da intendencia municipal, servindo o secreta- 
rio da intendencia ou outro que designar o presidente, 
proceder-se-á á apuração dos votos da eleição no mu- 
nicípio. 

§ 1.0 Poderá funccionar a intendencia municipal como 
junta' apuradora, desde que compareça maioria dos in- 
tendentes. No caso de não haver maioria presente, o 
que comparecer ou os que comparecerem o preenche- 
rão, convidando a servir os presidentes das mesas elei- 
toraes da capital, tantos quantos sejam necessários 
para completar o numero total dos intendentes, deven- 
do-se na convocação começar pelos presidentes das me- 
sas do 1.° districto e na ordem da numeração destas. 
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Esse convite se poderá fazer mesmo depois de 
installada a junta, desde que deixe de comparecer al- 
gum dos seus membros, podendo mais a junta apura 
dora chamar quantos auxiliares julgar convenientes, 
auxiliares que não poderão tomar parte nas discussões 
e nem terão voto deliberativo. 

8 2.° Para fiscalisarem os trabalhos da junta apu- 
radora serão adraittidos fiscaes nomeados por eleitores 
do município por escripto. Não serão admitti os mais 
três fiscaes em cada junta apuradora, devem o sei pie 
feridos os que forem indicados poi maior numeio 
eleitores. 

Estes fiscaes poderão tomar parte nas discussões da 
junta e lavrar seus protestos, que constarão da acta, ms • 
não terão voto deliberativo. 

8 3« A apuração se fará em vista das authenticas 
que forem recebidas pelo presidente da ^tendência ou 
em vista das certidões e boletins que foie^ 
dos por qualquer eleitor, desde que nen ^ 
offereçam, lavrando-se diariamente ll"!a fC sllin0 0 tra- 
actas da intendencia, na qual se dira eni votaçâo 

balho feito no dia, designando-se o total 
cada cidadão. anl1radora serão publi- 

8 4.° As sessões da junta apuia , sn 

cas e os eleitores e fiscaes que comparecerem podeiao 

^'Ts^Insteíada a junta, o ^ 
officios recebidos, e, ^"^^ ^" "der á leitura e divi- 
signara um dos membl

n
0;ji

a
x-^es a apuração dos votos 

dirá pelos outros ou por auxlb ) a apllvação ser feita 
obtidos por cada cidadao, deven 

e,n V°Av,al27 - A' junta apuradora cabe somente som- 
mar os vofos cons.ames das authenticas, devendo toda- 



via mencionar na acta quaesquer duvidas que tenham 
sobre a organisação das mezas eleitoraes, declarando sem- 
pre o numero de votos obtidos pelos candidatos ante 
essas mezas. 

Outrosim, deverão ser declarados na acta, além de 
todas as occurrencias, os motivos pelos quaes a junta 
fôr levada a apurar os votos tomados em separado peias 
mezas eleitoraes. 

Art. 28. — Em caso de duplicata, deverá a junta 
apurar somente os votos dados na eleição que tiver sido 
feita em logar previamente designado. 

Art. 29. — Terminada a apuração, serão publica- 
dos os nomes dos cidadãos votados, na ordem numérica 
dos votos recebidos, e lavrada a acta final, em que se 
mencionará, em resumo, todo o trabalho da apuração, 
as representações, reclamações ou protestos que forem 
apresentados perante a junta, com declaração dos moti- 
vos em que se fundaram. 

Art. 30. — Da acta final da apuração se extrahirá 
cópia, que, depois de assignada pelos mezarios e con- 
certada pelo secretario da intendencia municipal, será 
remettida ao presidente da intendencia do municipio da 
capital. 

Art. 81.—Vinte e cinco dias depois da eleição, 
ás 10 horas da manhã, na sala das sessões da inten- 
dencia municipal da capital e independente de convo- 
cação, reunir-se-ão os intendentes, os quaes se constitui- 
rão em junta apuradora da eleição realisada nos diffe- 
rentes municípios do Estado. 

A esta junta é applicavel tudo quanto nos artigos 
anteriores se dispõe a respeito das juntas apuradoras 
dos municipios. 

Art. 32. — Da acta final da apuração geral serão 
extrahidas trinta e cinco cópias que, depois de assi- 



gnadas pelos membros da junta e contei idas pelo secie 
tario da intendencia municipal da Capital, serão en i - 
gues, como diploma, a cada um dos tiinta e cinco ci 
dãos mais votados. . 

A mesma acta será logo publicada na impi 

CAPITULO IV 

DlSposisões jsferaes 

33 — Ficara em vigor para a eleição dos de- 

pulados á Convenção Rio-Omndense as disposições da 
lei federal n. 35 de 26 de janeiro de 1892 titulo 3 
capitulo ]»— disposições penaes — no que forem ai 
phcaveis. ^ ^ documentos para fins eleito- 

raes serão isentos de quaesquer impostos ou es 

tadoaes, sendo gratuito o reconhecimento d® n"as; 
Art. 35.-0 trabalho eleitoral prefere a outrcr 

qualquer, sendo considerado tena< o n i tencia 

Art. 36.—As raezas eleitoiaes tem p d 

para lavrar auto de flagrante de °. ^ ' e na0 ihe 
que' votar ou tentar fazel-o C0UJ ® j 1 " eit0; devendo 
pertença, e para apprehendei o titu • 1 te logo. 
livrar-se solto, independente de fiança, o comas 

que estiver lavrado o auto, que sei a rera , 
provas do crime, á autoridade ^ contrario. 

Art. 37. - Revogam-se as disposc ^ fe_ 
Palacio do Governo, em Porto Aia0i 

vereiro de 1892. ^ goveniador provisorio, 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Decreío n. 15, de 19 de fevereiro de 1892 

Restabelece a concessão 
feita pela lei n. 1893 
de 27 de julho de 1889. 

O Governador Provisorio do Estado, em vista do 
que expoz o Coronel João Schmitt, a quem pela lei n. 
1893, de 27 de julho de 1889, fora concedido o pri- 
vilegio por sessenta annos para o estabelecimento, uso 
e goso de uma estrada de ferro que, partindo da de 
Porto Alegre a Novo Hamburgo, terminasse na fregue- 
zia das Torres ou suas proximidades; 

Considerando que, para a execução dessa lei, che- 
gou-se a lavrar o competente contracto em 12 de maio de 
1890,- sendo pagos pelo concessionário os direitos de- 
vidos ; 

Considerando que pelo artigo 5.° do decreto n.0 

iol de 14 de junho do dito anno foi revogada aquella 

concessão sob o fundamento de que, só depois de pro- 
vada a inexequibilidade do canal da Laguna a Porto 
Alegie, seria justificável qualquer tentativa no sentido 
de estabelecer-se uma linha ferrea servindo aos mesmos 
pontos, previsão que só affecta os interesses do conces- 
sionário, cuja empreza não tem garantia de juros ou 
subvenção do Estado 

RESOLVE: 

Aitigo 1." Fica restabelecida a concessão feita ao 
coronel João Schmitt pela lei n.» 1893 de 27 de ju- 
lho de 1889. 

Aitigo 2.° O contracto lavrado e assignado a 12 
de maio de 1890, cujos termos ficam approvados, será 



« 

— 29 — 

ratificado para produzir seus eífeitos como celebrado 
em virtude do presente decreto. 

Artigo 3.° Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de te- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Decreto n. !(i, tle 27 ile fevereiro de I8ÍI2 

Reorganisa o Poder Ju- 
diciário do Estado. 

O Governador do Estado, considerando . 

fiue convém quanto antes entrar o Estado no goso 
de sua autonomia, assegurada pelo regimen federativo, 

que uma das principaes regalias resultantes to novo 
systema politico é a que respeita á organisação de seu 
poder judiciário; , 

que o estado de incerteza, em que se acham os ma- 

gistrados, de serem aproveitados na reorgamsaçao, tem, 
em geral, entibiado entre elles o estimulo na profissão, 

estando na maior parte licenciados; 
que isto prejudica notavelmente os interesses da 

justiça: 

Resolve, usando da attribuiçâo que lhe confere o 
n- 3 do artigo 20 da Constituição do Estado, reorganrsar 
0 poder judiciário de accordo com os artigos 30 e se 
guintes da mesma Constituição, a legislação vigente e 
a pratica constante. 
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Assim 

DECRETA: 

j 1° Por1 um Superior^Tríbmm^a8 Serâo exercidas ■ 
■Jielação— e cii)a séde será a ca '-'."'i Se <Jenon,iflalá 

2 » Por juizes de comarca om " a Estado; 

zes de direito; ' denominarão — 
-■ -"i juiít 

juizes de direito; 

3.° Pelo jurj; e 
4 0 Por j»izes districtaes 

"" Tril'"" 'l da Relação 
Artigo 2.°   á pai_ a " 

zes, que de seu seio escolherão COmpor'8®*á de sete jui- 

presidente. d0 annilalmente o respectivo 

bargadores. serãí nomead^s^peío8' ^T'"^08 desem- 
d entre os juizes de direito de 9^ Ví níe do Estado 
da antigüidade. entrancia. pela ordem 

suscitarem entre "sZt/,risíi<:í#» <l»e se 
estas e as administrativas. Pldi(5iarias ou entre 

crimes de respon^bilidade '1 bem cn',10 Esta(l0' 'Pianto aos 

o8, ^us membros e os jlnlTT0**8™ 6 juI^ 
crimes. J uzes de direito quanto áquelles 

commerciaes e crimeTqufThe ^ CaUSaS civeis' 
vo ou recuim6 16 COmpetirem Por appelJa- 

de diíeito mais^âmigorriT"'6/ relat40 d»' juizes 

7aa ao Presidente do Estado Jl entrancia8 e en- 
, a a nomeação dos aue tm Ser í)or elia regu- 

- 2,. entrancia e n"^^" aS ^ 



a 50 Julgar todas as causas propostas contra o 

governo do Estado, fundadas em dis posições da Consti- 
tuição leis e regulamentos do Estado, ou em contia- 
ctos celebrados com o mesmo governo, bem como as 
causas provenientes de compensações, reivindicações, 
iudemnisação de prejuízos ou quaesquer outras pro- 

postas pelo governo do Estado contra particulares ou 
vice-versa. ^ . 1 „ , 

§ 6.° Os desembargadores serão na Relaçao sub- 

stituídos : 

1.° pelo juiz de direito da l.a vara; 
2.° pelo juiz de direito da 2.'1 vaia , 
3 0 pelo juiz de direito da vara, 
4.<> pelos juizes de direito das comarcas mais pró- 

ximas, na ordem da proximidade. 

DO PRESIDENTE DA RELAÇÃO 

Artigo 4.° — Ao presidente da Relação compete. 

I.0 organisar a respectiva secretaria e o regimen- 
to interno * 

2.o dirigir o trabalho das conferências do tribunal; 

8.° assignar os accordãos com o relator do feito; 

4.° suspender até dous mezes os escrivães e em- 
pregados da secretaria do tribunal; 

5.» concedèr a estes e aos juizes de direito em cada 
anno licença, até dous mezes, com ou sem ordenado, 
fazendo a devida communicação ao presidente do Es- 
tâdo e ao Thesouro; 

6.° nomear o porteiro, continues e officiaes de jus- 
ÜÇu e serventes do tribunal; 

7.° fazer publicar annualmenté a collecção dos jul- 
gados do tribunal. 



§ único. O presidente da Relação será substituído 
pelos desembargadores mais velhos, na ordem da idade. 

Artigo 5 ° — Continua em vigor o Regulamento das 
Relações de 2 de maio de 1874, podendo, entretanto, 
o tubunal revel-o e submetter a revisão á approvaçâo 
do presidente do Estado. 

Artigo 6.° —Subsiste a Secretaria da Relação como está actualmente organisada. 

Dos juizes de direito 

Artigo 7.» — Os juizes de direito de 2 * enírancia 

serão nomeados dentre os juizes de l.a, guardada a or- 

deei :,rgfa.de 110 exercicio do carS0' e no caso ue igualdade de tempo, preferirão aquelles que tiverem 
maior tempo de exercicio na magistratura, inclusive a 

f oca anterior a esta reorganisação. 

, Al'ti§:() P-0 — 0s Juizes de direito de 1.» entrancia 
serão nomeados pelo presidente do Estado, mediante con- 
curso realisado perante a Relação, d'entre os concnr- 
rentes que forem julgados habilitados. 

§ único. O concurso será annunciado pelo presi- 
dente da Relação dentro de 30 dias a contar da data 
da vaga aberta e realisado 60 dias depois d'este an- 
nuncio. 

Artigo 9.° — Os concurrentes dentro do praso le^al 
apresentarão folha corrida, prova de serem maiores de 
- annos e de terem pelo menos dous annos de exer- 

moL? de magi8tratura' Juizad0 municipal, pro- motoria ou advocacia. 

dos dna
UniC0" 0s cidadãos ^ houverem sido classifica- dos duas vezes por unanimidade de votos poderão ser 

nomeados sem dependência de nova prova. 



Artigo 10. — CoDipoto âos juizes de diieito, eiu 
geral : 

1.° julgar em l.a instância todos os feitos eiveis, 
fiscaes e commerciaes, processados nos termos que não 
forem séde da comarca e cujo valor exceder a 500-1000 ; 

2" preparar e julgar os feitos eiveis, commerciaes 
e fiscaes no termo que fôr a séde da comarca, desde 
que seu valor exceda a 500$000; 

3.° decidir os aggravos permittidos pela legislação 
actual, dos despachos proferidos pelos juizes districtaes 
dos termos que não forem o da séde da comarca, nas 
causas cujo valor exceder a 5001000; 

4.° processar, pronunciar e julgar, com recurso vo- 
luntário da pronuncia e appellação necessaiia do ju^' 
mento, os juizes districtaes, promotores, esciivães, o 
ciaes e mais empregados da justiça e todos os funccio- 
narios públicos nos crimes de responsabilidade, se não 
tiverem fôro especial; 

5.° praticar os actos preparatórios para formação 
do jury na séde e presidir a este ; 

6." suspender até três mezes os escrivães e mais 
empregados da justiça, cabendo aggravo para a Relaçao; 

7.° nomear interinamente os empregados da justiça 
ão termo da séde da comarca; 

8.° exercitar todas as demais attribuiçoes conferi- 
das aos juizes de direito pela legislação vigente, nao 

revogadas por este decreto; . _ 
9.o julgar, fóra da séde da Relação, as suspeiçoes 

0Ppostas aos juizes de direito da comarca visinba; 
10." conhecer em 2a instância das appellaçoes in- 

terpostas das sentenças dos juizes districtaes nas cau- 
^s de valor inferior a 5001000 e das que proferirem 
»os processos por crimes em que os reos se livrem soltos, 



11.° appellar para a Relação das decisões dojuiy 
nos casos já previstos em lei; 

12.° exercer as attribuições de juiz de orphaos que 
lhes competirem. 

8 único. Dos despachos de pronuncia ou não pro- 
nuncia proferidos pelos juizes de direito da comarca da 
capital nos processos por crimes communs haverá re- 
curso voluntário para a Relação. 

Uos juiajes dlstrlctaes 

Artigo 11.— Cada termo constituirá um districto 
judicial e terá um juiz districtal com tres supplentes, 
nomeados pelo presidente do Estado, que servirão por 
quatro annos. 

Compete ao juiz districtal do termo séde da co- 
marca : 

1.° preparar e julgar, com appellação para o juiz 

de direito, os processos por crimes em que os réos se 
livrem soltos; 

2.° preparar todos os processos por crimes com- 
muns até a pronuncia exclusivamente; 

3.° preparar e julgar todos os feitos eiveis, com- 
merciaes e fiscaes, cujo valor não exceder a 500$000; 

4.° substituir o juiz de direito. 
§ único. Na capital prevalece a substituição reci- 

proca' dos tres juizes de direito nos termos do § 1.° do 
artigo 4.° do decreto de 22 de novembro de 1871. 

Artigo 12. — Compete aos juizes districtaes dos 
demais termos da comarca: 

1.° exercitar a jurisdicção dos ns. 1, 2, 3 e 4 do 
artigo antecedente; 

2.° nomear interinamente os serventuários da justiça; 
3.° suspender os serventuários da justiça do exer- 
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cicio do emprego até ura mez, cabendo aggravo para o 
iuiz de direito; . 

4.« praticar todos os demais actos da competência 

dos antigos juizes municipaes e de orphãos e que não 
estiverem revogados por este decreto. 

Artigo 13. — As funcções que pelo artigo 110 do 
decreto n. 181 de 24 de janeiro de 18-90 cabem aos 
juizes de paz em relação á presidência dos casamentos 
serão desempenhadas pelos juizes districtaes, perante os 
quaes servirá para este effeito o escrivão de orphaos, 
e onde houver mais de ura, aquelle que o juiz de di- 
reito designar. , . 

Na capital, porém, subsistirá o cargo privativo de 
official do registro dos casamentos. 

Continua a pertencer ao juiz de direito a compe- 

tência para conhecer dos impedimentos. . . 
Na capital, as attribuições do antigo juiz de ca- 

samentos, que fica extincto, passarão ao ju.z de d.reito 

que exercer a jurisdicção de orphaos. 
Artigo 14. —Nos termos que nao forem o da sede 

da comarca os juizes districtaes nos pl^e®S0^ 
raes públicos procederão á vista do mquento policial m 
dependentemente de queixa ou denuncia. 

I>a« substituições 

Artigo 15.— ü juiz de direito será substituído; 

I • pelo iuiz districtal do termo séde da comarca; 
2. pelo juiz districtal do termo mais v.smho da 

séde na ordem da proximidade. Quanto, porem a pre- 
sidenta do jury. o juiz de direito será substttu.do pelo 
da comarca mais próxima. , • 
• Avtiff0 -16—0 juiz districtal que substituir o 

juiz de Teito'perceberá a gratificação deste e trau- 



smittirá ao respectivo supplente a jurisdicção do cargo 
de juiz districtal. 

Artigo 17. — No caso de impedimento ou falta de 
todos os juizes districtaes e seus respectivos supplentes, 
dar-se-á a substituição destes pelos juizes districtaes da 
comarca visinha, seguindo-se a mesma ordem de proxi- 
midade. Tratando-se, porém, da substituição de juiz de 
direito no caso figurado, será feita pelo juiz de direito 
da comarca visinha. 

Artigo 18.—Na comarca da capital haverá tres 
juizes districtaes, tendo cada um tres supplentes. Cada 
juiz districtal servirá no districto criminal para que foi 
nomeado. 

§ único. — A jurisdicção civil e criminal sera cu- 
mulativa dos tres juizes de direito da capital e respe- 
ctivos juizes districtaes; essa jurisdicção caberá a cada 
ura deíles exclusivamente no respectivo districto. Sub- 
siste para esta jurisdicção a actual divisão dos tres 
districtos criminaes da capital. 

Artigo 19. — São considerados magistrados para 
todos os effeitos legaes os desembargadores e juizes de 
direito, os quaes são perpétuos e não perderão os car- 
gos senão em virtude de sentença, passada em julgado, 
condemnandoíos á perda do emprego por aceitação de 

cargo cuja incompatibilidade esteja prevista em lei an- 
terior ou por crime commum ou de responsabilidade, á 
mesma pena ou prisão por mais de dous annos. 

Os magistrados podem ser nomeados chefe de po- 
licia sem deixarem vagos os respectivos cargos. 

§ único. — Os juizes de direito só poderão ser re- 
movidos de uma para outra comarca da mesma ou su- 
perior entrancia a pedido ou mediante processo em que 
fique provada conveniência de sua remoção. 

Se não houver, porém, vaga na occasiào, ficarão 



avulsos, percebendo metade do ordenado, até serem de 
preferencia aproveitados no preenchimento da primeira 
vaga que se abrir. 

O processo será organisado pela Relação por ini- 
ciativa do procurador da justiça, por ordem do governo, 
queixa ou denuncia de qualquer pessoa do povo. A 
este tribunal cabe julgar da procedência da accusação, 
dando conhecimento ao governo do Estado, caso a jul- 
gue procedente. 

Artigo 20. — Os magistrados e juizes districtaes 
serão demittidos ou aposentados (os magistrados que ti- 
verem direito a esta vantagem) no caso de impossibili- 
dade physica ou moral, devidamente comprovada, nos 
termos do decreto n. 6748 de 24 de novembro de 1877; 
e, bem assim, os juizes districtaes no caso de mudança 
ou ausência do districto por mais de cinco mezes de- 
vidamente comprovada perante o juiz de direito, que a 
communicará com os documentos comprobatoi ios ao go- 
verno do Estado. 

§ único. As attribuições pelo citado decreto conte- 
ndas'ao governo imperial passam ao governo do Esta- 
do, e as que eram conferidas aos presidentes de pio- 
vincia passam a pertencer aos presidentes do Tribunal 
da Relação. 

Artigo 21. — Tratando-se de desembargadores ou 
juizes de direito, cabe ao Tribunal da Relação a au- 
diência ordenada no art. 5.° do mesmo decreto. 

8 único. Reconhecida pelo Tribunal a impossibili- 
dade do magistrado, recorrerá elle para o governo do 
Estado, que poderá confirmar ou reformar o julgamento. 

Artigo 22 — Fica entendido que só produz a im- 
possibilidade de que trata este decreto a enfermidade 

que fôr de caracter permanente. 
Arti?0 23. — Os magistrados e promotores não 



w íjptní; de seu ofíicio emolumentos, fican- 

reSX elevados ao daplo os emolumentos que 

competirem aos juizes districtaes. 

Do j«iry 

A ti 0 24. — Ficam subsistindo a orgamsaçao e 

competência do tribunal do jtuT, segundo a ant.ga le- 
gislação. 

Do Ministério Publico 

Artigo 25. — Fica instituído o Ministério Publico . 
l.o pelo procurador geral do Estado; 

2.° por promotores de comarca. 

Do procurador {çeral do Estado 

Artigo 26. — o procurador geral do Estado será 
nomeado pelo presidente deste d'entre "embros 
Relação e servirá por quatro annos, podendo ser 

"^Nofseus impedimentos será substituído pelo mem- 
n ■ dn Rplacão ttue o presidente desta designai. 

Artigo 27. — Compete ao procurador geral do Es- 

taí0:i.« executar as funeções de membro da Relação, 

^ âViTMaTperSrk Relação em todos os proces- 
so, crimes que a elle subirem em virtude de recurso 

0U ^'ofomover os processos nos crimes de responsa- 
bilidade dos funccionarios cujo processo e julgamento 

^ í aMtàrl queixa ou denuncia quando taes pro- 

cessos forem iniciados por parte, e requerei '1ri 
5.o dizer nos julgamentos de todos os piocessos . 



mes, verbalmente, na conferência respectiva, o que de 
facto e de direito Julgar a bem aa justiça; 

6.° instruir officialmente os promotores públicos, que 
lhe ficam immediatamente subordinados; 

7.° officiar perante a Relação em todos os feitos 

em que forem interessados o Estado, municipalidades, 
orphãos, menores e interdictos. 

8.° propor cidadãos para os cargos de promotor de 
comarca. 

«os i»roniot«res de comarca 

Artigo 28. — Havera em cada comarca um pio- 

motor, nomeado pelo governo do Estado, sob proposta 
do procurador geral, preferindo-se para tal cargo os ci- 
dadãos que já o tiverem exercido, que houverem sido 
juizes ou exercido a advocacia. 

Compete ao promotor de comarca: 
1.° dar queixa nos crimes communs que não fo- 

rem particulares e nos de responsabilidade nos cumes 
cujo julgamento couber ao juiz de diieito, 

2.° requerer inquéritos policiaes para descobiimento 
de crimes e de quem sejam seus x-esponsaveis; 

3.° accusar perante o jury nos crimes em que íox 
parte a justiça e das decisões proferidas interpor os re- 
cursos legaes; . 

4.° dizer de facto e de direito o que julgai a bem 

da justiça no julgamento perante o jury dos crimes par- 
ticulares, sem poder todavia interpor recurso das deci- 
sões que forem proferidas a respeito , 

5.° praticar todos os actos reconhecidos de sua 
competência pela legislação actual, quer quanto a for- 
mação da culpa, quer quanto ao julgamento dos pro- 
cessos crimes, com as modificações deste decreto; 

6.o exercer na comarca as funcções de curador ge- 
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ral de orphãos, devendo ter vista de todos os inventá- 
rios em que houver interessados orphãos, menores e m- 
terdictos, antes de seu julgamento. 

§ único. A vista destes feitos e dos crimes pro- 
cessados nos termos que não forem o da séde lhe será 
dada pelo juiz de direito quando lhe forem conclusos 
os autos para julgamento. 

Do vencimento dos magistrados 

Ar ti 20 29. — Os desembargadores terão 

o vencimento annual de  
Os juizes de direito de 2a entrancia. T.OOOJOOÜ 
Os de Ia entrancia  6.000|000 
O promotor da capital 3"600«nnn 
Os promotores de comarca. . • • • 2.400$00ü 
Artigo 30. — O vencimento será dividido em duas 

partes, sendo dous terços de ordenado e um terço de 
gratificação pro labore. 

Artigo 31. — O magistrado não poderá ter, em 

cada anno. mais de tres mezes de licença com ordena- 
do. Em qualquer caso não poderá a sua licença exce- 
der de 5 mezes em cada anno, computando-se nesse 
praso a que fôr concedida com ou sem ordenado. 

Artigo 32. — O magistrado pôde a seu requeri- 
mento ser declarado em disponibilidade ; mas, querendo 
reentrar para a magistratura, será de preferencia no- 
meado para as primeiras vagas que occorrerem. 

Artigo 33. — Ao governo cabe conceder ao ma- 
gistrado licença maior de dous mezes, com ou sem oi 
denado. 

Dos escrivães e tabelliães e outros otflciaes 
do juixo 

Artigo 34. — Em cada districto judicial haverá 
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pelo menos um escrivão do eivei, commercial e crime 
e outro de orphãos, os quaes exercerão as attribuições 
que lhes são conferidas pela legislação actual. 

Artigo 35. — O provimento desses cargos será re- 
gulado pela legislação vigente, excepto quanto aos da 
Relação, que serão nomeados pelo presidente delia, me- 
diante concurso perante elle. 

Artigo 36. — Os escrivães do eivei, commercial e 
crime accumularão as funeções de tabelliâes de notas; 
podendo, porém, o governo crear na comarca da capi- 
tal dous logares especiaes de tabelliâes, aproveitando 
para elles de preferencia os serventuários dos Io, 2o e 
3o cartórios actuaes. 

Artigo 37. — Subsiste a actual organisação dos 
serventuários do fôro da capital; poderá, porém, o go- 
verno reduzir a dous os cargos de escrivães do eivei, 
commercial e crime se resolver usar da attribuição con- 
ferida na ultima parte do artigo antecedente. 

Artigo 38. — O governo poderá reduzir o numero 
dos cartórios de orphãos desta capital e annexar o da 
provedoria e dos feitos a qualquer dos outros offtcios 
ou crear um cartorio cujo serventuário accumule estas 
funeções. 

Artigo 39. — Subsiste a organisação, funeções, di- 
reitos e provimentos dos outros officiaes do juizo. 

lligpo8Í£Õ(>* seraes 

Artigo 40. — Ficam extindos os juizes munici- 
paes e de paz, salvo a estes a ultima íuneção que lhes 
é dada pelo artigo do regulamento eleitoral. 

Artigo 41. — Ficam adoptados para as causas ei- 
veis, commerciaes e crimes os processos federaes . seiâo 
subsidiários dos primeiros o Regulamento n. 737 de 25 
de novembro de 1850 e as disposições que posteiior- 
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mente o modificaram, e dos últimos o antigo Codigo do 
Processo, Regulamento de 31 de janeiro de 1842 e 
decreto de 22 de novembro de 1871. 

Artigo 42. — Continúa em vigor o regimento de 

custas judiciarias expedido por decreto n. 5737 de 2 
de setembro de 1874. 

Artigo 43. — Os juizes de direito da capital ser- 

virão nas Ia, 2a e 3a varas actuaes. Accumularão to- 
dos a jurisdicção civil, comraercial e criminal. ^ O juiz 
da Ia vara, porém, exercerá privativamente a jurisdic- 
ção relativa a orphãos, menores e interdictos; o da 2a 

à que respeita á provedoria de resíduos e o da 3a, a 
dos feitos da fazenda do Estado. 

Artigo 44. — Na reorganisação da magistratura do 
Estado o governo contemplará quanto possível os actuaes 
desembargadores, juizes de direito, municipaes e pio- 

motores públicos. 
Artigo 45. — A decisão das causas em que não 

forem interessados menores, orphãos, interdictos, a fa- 
zenda publica estadoal ou municipal, poderá ser pro- 
ferida em juizo arbitrai se assim os interessados accoi- 
darem era qualquer occasião. 

Artigo 46. — Revogam-se as disposições era con- 

trano. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de fe- 

vereiro de 1892. 
O governador provisorio, 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Decreto n. 17 ile 27 de fevereiro de 1892 

Estabelece a divisão ju- 
diciaria do Estado. 

O Governador Provisorio do Estado, considerando: 

que, como conseqüência necessária da reorganisação 
do poder judiciário, está a necessidade de nova divisão 
judiciaria; 

que a actual, pelo grande numero de comarcas que 
abrange, onera os cofres públicos, sem melhorar as con- 
dições da justiça; 

Resolve, usando da attribuição que lhe confere o 
numero 15 do artigo 20 da Constituição do EstadOj 
estabelecer a nova divisão judiciaria, supprimindo por 
ella muitas comarcas, sem prejuízo dos interesses dos 
povos na distribuição da justiça. Por isso 

DECRETA: 

Artigo 1.0 — O Estado do Rio Grande do Sul será 
dividido em 29 comarcas, pela ordem seguinte: 

Porto Alegre 

Constituída do termo do mesmo nome. 

São Leopoldo 

Comprehenderá os termos de São Leopoldo, Santa 

Christina do Pinhal e Taquara do Mundo Novo. 

liio Pardo 

Comprehenderá os termos de Rio Pardo, S. João 

de Santa Cruz e Encruzilhada. 
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Cachoeira 

Çomprehenderá os termos da Cachoeira e S. Sepé. 

Ba/jé 

Constituir-se-á com o termo do mesmo nome. 

Pelotas 

Çomprehenderá os termos de Pelotas e S, Lourenço. 

Rio Grande 

Çomprehenderá os termos do Rio Grande e S. José 

do Norte. 
Uruquayana 

Constituir-se-á com o termo do mesmo nome. 

Rio dos Sinos 

Çomprehenderá os termos de Santo Antonio da Pa- 
trulha, Conceição do Arroio e S. Domingos das Torres. 

Taquary 

Çomprehenderá os termos de Taquary, Santo An- 

tonio da Estrella, Lageado e Yenancio Ayres. 

S. Gabriel 

Çomprehenderá os termos de S. Gabriel e Rosário. 

Crxiz Alta 

Çomprehenderá os termos da Cruz Alta e Santo 
Antonio da Palmeira. 

Itaquy 

Constituir-se-á com o termo do mesmo nome. 

Alegrete 

Çomprehenderá os termos de Alegrete e Quarahy 
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Livramento 

Comprehenderá os termos do Livramento e Dom 
Pedrito. 

Piratiny 

Comprehenderá os termos de Piratiny, Cangussú e 
Cacimhi nhas. 

Passo Fundo 

Comprehenderá os termos do Passo Fundo, Sole- 
dade e Nonohay. 

Santo Ângelo 

Comprehenderá os termos de Santo Ângelo e S. 
Luiz Gonzaga. 

Camaquam 

Comprehenderá os termos de S. João Baptista e 
Dores de Camaquam. 

S. Borja 

Constituir-se-á do termo do mesmo nome. 

Caçapava 

Comprehenderá os termos de Caçapava e Santo An- 
tônio das Lavras. 

Vaccana 

Comprehenderá os termos de N. S. da Oliveira da 
Vaccaria, Lagoa Vermelha e S. Francisco de Paula de 
Cima da Serra. 

Santa Maria 

Comprehenderá os termos de Santa Maria da Bocca 

do Monte, S. Martinho e Villa Rica. 

Triumpho 

Comprehenderá os termos de Triumpho, S. Jero- 

nymo e Santo Amaro. 
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Jaguardo 

Comprehenderá os termos de Jaguarão e Santa 

Yictoria do Palmar. 

Monte Negro 

Comprehenderá os termos de S. João do Monte 

Negro. S. Sebastião do Caby, Bento Gonçalves e Caxias. 

Arrolo Grande 

Comprehenderá os termos do Arroio Grande, Her- 

val e Santa Izabel. 
Via mão 

Constituir-se-á com o termo do mesmo nome. 

S. Francisco de Assis 

Comprehenderá os termos de S. Francisco de Assis, 

S Vicente e S. Thiago do Boqueirão. 

Art 2.0— São declaradas de 2.a entrancia as co- 

marcas de Porto Alegre, S. Leopoldo, Rio Pardo, Ca- 
choeira, Bagé, Pelotas, Rio Grande e Uruguayana. 
demais serão de l.a entiancia. 

a t 3 0   Ficara suppritnidas as actuaes comar- 

cas de Santa Christina do Pinhal, Conceição do Arroio, 
Estrella Santa Cruz, Encruzilhada, Rosário, ^ a ™ena' 
Quárahy, d! Pedri.o, Caagussü, S. Loure.ço, Soledade 
S Luiz Lagôa Vermelha, S. Francisco de i aula de 
Cima dà Seiva, S. Martinho, Santa Victona do Palmai, 
S. Sebastião do Cahy e S. Vicente. 

Art 4.0 _ Revogam-se as disposições em con- 

trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Decreto 11.18 de 27 de fevereiro de 1892 

Roor^antsa a magistra- 
tura do Estado. 

O Governador Provisorio do Estado, considerando: 

que, para completar a organisação do poder judi- 
ciário, torna-se mister a nomeação dos respectivos ma- 
gistrados ; 

que é urgente a necessidade de entrar a justiça 
publica no seu estado normal e estável, á vista dos al- 
tos interesses sociaes que lhe cumpre salvaguardar; 

Resolve, usando da attribuiçâo que lhe confere o 
artigo 20 n." 12 da Constituição, reorganisar a magis- 
tratura do Estado, contemplando nessa reorganisação os 
actuaes magistrados quanto pennittir a melhor compo- 
sição delia nos termos do artigo 5.° das disposições 
transitórias da mesma Contituição. 

Por isso 
DECRETA: 

Artigo 1.° — A magistratura do Estado fica as- 

sim constituída: 

Comarca de Porto Alegre 

1.a vara — O juiz de direito Francisco Marques 

da Cunha. 

2.a vara — O bacharel Plinio Alvim. 

3 a vara — O juiz de direito Antonio Fausto Ne- 

ves de Souza. 

Comarca de São Leopoldo 

O juiz de direito Pedro Wanderley Jacques. 



Comarca de Taquary 

O juiz municipal Manoel Orphelino Tostes. 

Comarca de Rio Fardo 

O juiz de direito Miguel Lino de Moraes Abreu. 

Comarca da Cachoeira 

O juiz de direito Francelino Dias Fernandes. 

Comarca de S. Gabriel 

O juiz de direito Mario Augusto Brandão de Amorim. 

Comarca da Cruz-Alta 

O juiz de direito Miguel Archanjo de Figueiredo. 

Comarca de Alegrete 

O juiz de direito Tito Prates da Silva. 

Comarca de Itaquy 

O juiz de direito Epaminondas Brasileiro Ferreira. 

Comarca do Livramento 

O juiz de direito Francisco Luiz Osorio. 

Comarca de Bayé 

O juiz municipal Manoel Raymundo da Fonseca. 

Comarca de Firatiny 

" O bacharel Saturnino Epaminondas de Arruda. 

Comarca de Pelotas 

O bacharel Alcides de Mendonça Lima. 

Comarca do Rio Grande 
O juiz de direito Dionysio de Oliveira Silveiro. 
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Comarca do Passo Fundo 

O juiz municipal Emilio Madeira Gonçalves Fer- 
reira. 

Comarca de Santo Anyelo 

O juiz de direito Miguel Antonio Dutra Filho. 

Comarca de TJrugmyana 

O juiz de direito João Jacintho de Mendonça Filho. 

Comarca de Camaquam 

O juiz de direito Francisco Antonio Vieira Caldas. 

Comarca de S. Borja 

O juiz de direito José Vieira da Cunha. 

Comarca de Caçapava 

O juiz de direito Justiniano Raymundo Freire. 

è i 

Comarca da Vaccaria 

O juiz de direito Joaquim de Mello Kocha Júnior. 

Comarca de Santa Maria da Bocca do Monte 

O juiz municipal Francisco Carlos de Araújo Brusque. 

Comarca do Triumpho 

O juiz de direito João Baptista de Campos Tourinho. 

Comarca de Jaguarão 

O juiz de direito Cornelio Teixeira de Magalhães 
e Almeida. 

Comarca de S. João do Monte Fegro 

O juiz de direito Antonio Augusto de Carvalho. 
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Comarca do Arroio Grande 

O juiz municipal Quintiliano de Mello e Silva. 

Comarca de Viamão 

O juiz de direito José Manoel de Araújo. 

Comarca de S. Francisco de Assis 

O Juiz de direito Manoel da Costa Barradas. 
"V ■ 

Comarca do Rio dos Sinos 

O dr. Joaquim Francisco de Barros Barreto. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de 
fevereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Decreto n. 19, de 27 de fevereiro de 1892 

* 
MeMÍs^na a sim!o das dii- 

ferentes comarcas do 
Estado. 

O Governador Provisorio do Estado, de conformi- 
dade com o disposto no artigo 85 do decreto n. 4824 
de 22 de novembro de 1871. resolve designar a séde 
das differentes comarcas do Estado pela fôrma seguinte: 

As sédes das comarcas de Porto Alegre, S. Leo- 
poldo, Rio Pardo, Cachoeira, Bagé, Pelotas, Rio Grande, 
Uruguayana, Taquary, S. Gabriel, Cruz Alta, Itaquy, 
Alegrete, Livramento, Passo Fundo, S. Borja, Cagapava, 



Santa Maria e Jaguarão serão as cidades do mesmo 
nome; 

As das de Piratiny, Santo Ângelo, Vaccaria, S. 
João do Monte Negro, Arroio Grande, Viamão e São 
Francisco de Assis serão as villas do mesmo nome ; 

A do Rio dos Sinos — a villa de Santo Ântonio 
da Patrulha ; a de Camaquam — a de S. João de Ca- 
maquam; e a do Triumpho — a villa de S. Jeronymo. 

Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Decreto n. 2(1, de 27 de fevereiro de 1802 

neorsçjmisa o Tribunal 

<la Relação desta capi- 
tal. 

Tendo sido extincto por decreto n. 12, de 17 do 
corrente, o Tribunal da Relação desta capital, o Gover- 
nador Provisorio do Estado resolve reorganisar o mesmo 
Tribunal, nomeando para desembargadores, o desembar- 
gador Francisco Rodrigues Pessoa de Mello, os juizes 
de direito Manoel Duarte Ferreira Ferro, James de Oli- 
veira Franco e Souza, Pantaleão Paulo Pereira e An- 
tônio José Pinto, e os bacharéis Ulysses Segismundo de 
Araújo Batinga e Antero Ferreira d'Avila. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
4* 



Decreto n. 21 de H de março de 1802. 

Ail Ia a eleição e a re- 
união da Convenção 
Rio Grandense. 

O Vice-Governador Provisorio do Estado do Rio 
Grande do,Sul etc. 

Considerando que ao Governo cumpre impedir per- 
turbações á organisação do Estado e que, no desempe- 
nho desta missão, lhe cabe o dever de tomar as provi- 
dencias melhor aconselhadas: 

RESOLVE: 

Artigo 1.° —Adiar para o dia 13 de maio pró- 
ximo vindouro a eleição dos representantes do poto á 
Convenção Rio-Grandense, que estava marcada para 21 
do corrente raez. 

Artigo 2.° — Designar o dia 25 de junho seguinte 

para a reunião da referida Convenção. 
Palacio de Governo, em Porto Alegre, 11 de mar- 

ço de 1892. 
João de Barros Cassai. 
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Decreto n. 22, de 16 de março de 1892. 

Ha pro vi der» cias para a 
boa execução de alg-u- 
inas disposições do de- 
creto n. 16, de 97 de 
fevereiro deste anno. 

0 Vice-Grovernador do Estado 
H 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Continúa em vigor o Regulamento 
das Relações de 2 de maio de 1874, conforme o arti- 
go 5.°, sem dependência de quaesquer disposições pos- 
teriores. 

A disposição dos artigos 112 e 126 deve ser in- 
terpretada conforme a pratica invariável, isto é, a de- 
cisão será proferida na sessão ordinária immediata áquella 
em que fôr feito o sorteio dos dois juizes adjuntos. 

Artigo 2." — No uso da faculdade de organisar 

a Secretaria e o regimento interno, que lhe reconhece 
o artigo 4." n. 1, o presidente da Relação poderá crear 
mais um logar de amanuense que sirva exclusivamente 
ou por distribuição perante o procurador geral do Es- 

^ tado e marcar vencimentos a todos os empregados da 

Secretaria e do Tribunal, submettendo era relação a 
esta parte o seu acto á approvação do Governo do Es- 
tado. A nomeação de amanuense pertencerá ao Governo. 

Artigo 3.° — A competência conferida pela dis- 
posição do n. 5 do artigo 10 do decreto de 27 de 
fevereiro aos juizes de direito para praticar os actos 
preparatórios para formação do jury, limita-se ao dis- 



tricto ou termo séde da comarca; nos demais termos ou 
districtos cabe ella aos juizes districtaes, para os quaes 
passou a competência dos antigos juizes municipaes, de 
conformidade com o disposto no artigo 12 n. 4 do mes- 
mo decreto. 

Artigo 4.° — Nos districtos ou termos que não 
forem séde da comarca, os juizes districtaes serão os 
executores das sentenças proferidas por si e pelos jui- 
zes de direito em matéria eivei e criminal, visto exer- 
cerem as attribuições dos antigos juizes municipaes, a 
quem tal atlribuição competia. 

Nos districtos séde de comarca, os juizes distri- 
ctaes serão os executores das próprias sentenças e das 
que forem proferidas pelos juizes de direito em matéria 
criminal e das do jury. 

Artigo 5.° — Na comarca da capital as funeções 
relativas ás execuções criminaes caberão ao juiz da 3a 

vara. 
Artigo 6.° — Na competência de formar culpa nos 

crimes communs, conferida a todos os juizes districtaes 
pelos artigos lln. 2el2n. 1, comprehende-se a de 
ordenar a prisão preventiva dos indiciados em crimes 
inafiançáveis, dados os requisitos do artigo 13 § 2o da 
lei n. 2033 de 20 de setembro de 1871. 

Artigo 7.° — Para determinar a alçada dos jui- 
zes districtaes de que trata o artigo 11 n. 3, se terá 
em vista o valor do principal e juros vencidos.* 

O autor dará na petição inicial valor á causa, fa- 
zendo nella a conta do principal e juros. 

O autor não poderá dividir a obrigação e propõe 
acçâo separada em relação a cada parcella. 

Artigo 8.° — Os processos administrativos de in- 
ventario nos districtos sédes da comarca serão inicia- 
dos perante o juiz districtal até que pela avaliação dos 



bens se regule a alçada, excepto se da descripção de 
bens constar a existência de dinheiro ou titulos que 
demonstrem desde logo valor maior de 500S000. 

Artigo 9.° — Na disposição do artigo 13, decla- 
rando que os escrivães de orphãos, servirão perante o 
juiz districtal fiara os actos relativos aos casamentos, 
não comprehende-se a attribuição de registrar os obitos 
e nascimentos. 

Na capital este registro constituirá um officio, que 
será exercido por aquelle dos antigos escrivães de paz 
da comarca que o juiz de orphãos designar; nos dis- 
trictos policiaes dos demais districtos judiciaes, pelos 
escrivães do subdelegado. 

O escrivão do registro de obitos e nascimentos fica- 
rá subordinado aos respectivos subdelegados, perante os 
quaes escreverá nos inquéritos e nos actos de sua ju- 
risdicçâo. 

Nos districtos judiciaes populosos o Governo pode- 
rá crear o officio especial para o registro de casamen- 
tos, nascimentos e obitos. 

Artigo 10. — Os juizes de direito providenciarão 
para que os livros que nos cartórios de paz servirão 
para registro de casamentos, obitos e nascimentos, sejam 
entregues, os primeiros aos escrivães de orphãos e os 
outros aos dos subdelegados fiara cumprimento do dis- 
posto no referido artigo 13. 

Artigo 11. — A palavra — emolumentos — a 
que se refere o artigo 23 só comprehende as custas 
que eram pagas aos magistrados pelos actos judiciaes e 
não as taxas devidas ao presidente da Relação pelos 
actos administrativos e de expediente de sua compe- 
tência e as que couberem aos promotores de resíduos e 
curadores geraes de orphãos. 

Artigo 12. — Os promotores de comarca, além 
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das funcções próprias do emprego e das de curador ge- 
ral de orphãos, expressas no artigo 26 n. 6, desempe- 
nharão as de promotor dos resíduos, já anteriormente 
consideradas annexas áquellas. 

Artigo 13. — Os processos federaes pelo artigo 
41 adoptados para as causas eiveis commerciaes são os 
instituídos pelo decreto n. 848 de 11 de outubro de 
1890; para as causas crimes o que está disposto des- 
de o artigo 50 até o artigo 96; e para o eivei e cora- 
mercial o disposto desde o artigo 98 até 331, que não 
estiver em antinomia com o decreto n. 16 de 27 de fe- 
vereiro passado. 

Artigo 14. — Na disposição do artigo 42 man- 
dando continuar em vigor o regimento de custas expe- 
dido pelo decreto n. 5737 de 2 de setembro de 1874, 

comprehende-se tão somente o dito regimento em sua 
integralidade, sem dependência de disposições posteriores 
que o alterarão ou explicarão, salvas as modificações do 
artigo 23 do decreto n. 16 de 27 de fevereiro. 

Artigo 15. — Em execução do decreto n. 17 de 
27 de fevereiro passado, que fez a nova divisão judi- 
ciaria, os juizes de direito, para cujas comarcas passa- 
rão os termos das comarcas extinetas, providenciarão para 
que sejam recolhidos ao cartorio do ofíicial do registro 
de hypothecas os livros relativos a este serviço, que 
existem nos cartórios das sédes das comarcas extinetas. 

Artigo 16. — O decreto n. 16 de 27 de feve- 
reiro não alterou a organisação policial, que subsistirá 
conforme a legislação que a regulou, continuando as 
autoridades respectivas com a mesma jurisdicçâo, uma 
vez que não esteja restringida ou eliminada pela legis- 
lação agora em vigor. Subsiste igualmente a competên- 
cia dos chefes de policia para formar culpa e pronun- 



ciar no caso do artigo 60 do Regulamento n. 120 de 
31 de janeiro de 1842. 

Artigo 17. — Não ha recurso dos despachos de 
pronuncia ou não pronuncia proferidos pelos juizes de 
direito nos crimes communs, cora excepção dos da ca- 
pital (artigo 10 § único do decreto). 

Subsiste, entretanto, a appellação necessária, pre- 
vista no artigo 84 do decreto de 22 de novembro de 
1871, nos casos dos artigos 17 e 306 do Codigo Pe- 
nal, sendo sempre do juiz de direito a competência para 
a decisão definitiva. 

Artigo 18. — A conta das custas nas causas ei- 
veis e crimes será feita nos autos antes de serem elles 
conclusos ao juiz que tiver de proferir sentença ou des- 
pacho definitivo, calculando-se nella as que accrescerem 
com os actos a praticar depois da decisão ou sentença 
definitiva. 

Artigo 19. — Os juizes de direito e districtaes 
examinarão se nessas contas se infringiu o regimento 
de custas; no caso affirmativo, imporão aos responsá- 
veis a pena administrativa dos artigos 10 n. 6 e 12 
n. 3, ou lhes farão instaurar processo, conforme a na- 
tureza da falta. 

Artigo 20. — E' fôro competente para formação 
da culpa e julgamento aquelle em que fôr commettido 
o delicto, derogada a excepção dos artigos 243 e 244 
da lei de 3 de dezembro de 1841. 

Artigo 21. — De conformidade com a disposição 
geral do decreto de 27 de fevereiro (artigo 39) o escri- 
vão do jury e execuções da capital continuará a exer- 
cer suas funeções e figurará também na distribuição 
dos processos crimes perante quaesquer juizes. 

Os processos por crimes de responsabilidade, porém, 
serão por elle exclusivamente escriptos. 



Artigo 22. — Na disposição geral do artigo 10 
n. 8 dando aos juizes de direito as attribuições que lhes 
reconhecia a antiga legislação não derogada pelo de- 
creto, comprehende-se a competência de decidir as sus- 
peições postas aos juizes districtaes. 

Artigo 28. — O Presidente da Relação mandará 
fazer em livro proprio a matricula dos desembargadores, 
juizes de l.a e 2.a entrancias, apurando-se nella a res- 
pectiva antigüidade na forma do Regulamento. 

Artigo 24. — Contra a ordem da matricula, que 
será publicada, poderão os interessados reclamar, dentro 
de 30 dias depois da publicação, ao presidente da Re- 
lação, recorrendo de sua decisão para o Tribunal. 

Artigo 25. — Os serventuários de justiça não 
poderão ter mais de tres raezes de licença durante o 
anno. No caso, porém, de impossibilidade physica ou 
moral, temporária, comprovada em inspecção official, po- 
derão obtel-a até seis mezes; excedendo esse praso, per- 
derão os officios, que serão postos em concurso. 

Artigo 26. — As partes continuam obrigadas a 
prestar aos juizes conducção e aposentadoria quando 
estes tenham de realisar diligencias fora dos limites 
urbanos ou em navios. As despezas respectivas serão 
abonadas á parte que as íizer e carregadas, afinal, na 
conta de custas ao vencido. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 16 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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Decreto n. 23, de 16 de março de 1892 

Re^iilarisa o exercido 
do direito de manifes- 
tação do pensamento 
por meio da imprensa. 

Convindo regularisar o exercido do direito de ma- 
nifestação do pensamento por meio da imprensa, garan- 
tindo-o em sua inteira liberdade e ao mesmo tempo 
tornando efíicaz a acção da autoridade na repressão 
de abusos que por esse meio possam ser commettidos 
contra os indivíduos ou contra a sociedade: 

O Vice-Governador, em cumprimento da disposição 
contida no § 12 do artigo 72 da Constituição Federal 
e da ultima parte do § 16 do artigo 71 da Constitui- 
ção do Estado, 

DECRETA; 

Artigo 1.° — Em qualquer assumpto é livre a 
manifestação do pensamento por meio da imprensa. 

Artigo 2.° — Não é permittido o anonymato; de- 
vendo todos e quaesquer escriptos dados á estampa ser 
assignados pelos respectivos autores, aos quaes cum- 
prirá escrever os nomes por extenso no fim de seus 
artigos. 

Artigo 3.° —O uso de assignatura ou nomes sup- 
postos nos escriptos publicados não eximirá o editor da 
penalidade dos artigos 5.° e 6.° 

Artigo 4.° — O Chefe de Policia na capital e os 
delegados nos respectivos municípios intimarão os edi- 



tores de jornaes a observar o disposto no artigo ante- 
cedente. 

Artigo 5.° — No caso de infracção do disposto no 
artigo 2.° serão os editores dos jornaes punidos com a 
pena de duzentos mil réis de multa, imposta pelas re- 
feridas autoridades policiaes. 

Artigo 6.° — Na reincidência, será pelas mesmas 
autoridades suspensa a publicação do jornal por espaço 
de 30 dias. 

Si o jornal novamente publicado insistir na viola- 
ção do preceito do artigo 2.°, seguir-se-á a mesma regra 
neste decreto estabelecida para a imposição das penas. 

Artigo 7.° — Para cobrança da multa de que 
trata o artigo 5.°, as autoridades policiaes remetterâo 
em offtcio aos procuradores das municipalidades a copia 
authentica da portaria em que tiverem imposto a pena 
e o numero do jornal de que constar a infracção. 

Artigo 8.° — Da decisão do Chefe de Policia im- 
pondo as penas estatuídas neste decreto haverá recurso 
para o Governo do Estado, e das dos delegados de po- 
licia para o Chefe de Policia. 

Artigo 9.° — O recurso será interposto dentro de 
vinte e quatro horas a contar da da intimação da im- 
posição da pena por uma petição circumstanciada assi- 
gnada pelo recorrente, a qual será entregue á autori- 
dade recorrida, podendo a parte juntar a essa petição 
os documentos que julgar necessários. 

Artigo 10. — A autoridade recorrida dará recibo 
á parte da petição e documentos que lhe houverem sido 
entregues; devendo remetter o recurso cora a raaxima 
brevidade á autoridade para quem se recorre, dando a 
esta, em officio. as razões que determinaram seu acto. 

Artigo 11. — O recurso terá effeito suspensivo 
até a decisão da autoridade para quem se recorre, e 



esta comamnicará a sua decisão para os devidos efei- 
tos á autoridade recorrida. 

Artigo 12. — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 16 de março 
de 1892. 

João ãe Barros Cassai. 

Decrelo n. 24, de 29 de março de 1892 

Sujeita ã apreciarão pu- 
blica e promulg-a pro- 
visoriamente a Con- 
stituirão do Estado. 

Considerando que a situação do Estado e as ins- 
pirações de uma sã política exigem que se estabeleçam 
regras de conducta perante as quaes a acção do go- 
verno, até a reunião da Convenção, possa ser julgada 
com metbodo e segurança; 

Considerando que esta assembléa, no pleno uso dos 
poderes de que será investida, é a única competente 
para decidir, inspirando-se no bem publico, definitiva- 
mente, acerca da Constituição do Estado do Rio Grande 
do Sul; 

Considerando que no desempenho desta incumbên- 
cia patriótica o governo deve concorrer, tanto quanto 
em si couber, para que na lei fundamental do Estado 
sejam compendiadas as aspirações republicanas, pratica- 
veis na actualidade; 



Considerando que para este fim é necessário que 
se manifeste com meditação e inteira liberdade a opinião 
publica pelos orgãos legitimos de sua vontade; 

Resolve: 
Artigo único. — O governo sujeita á apreciação 

publica a Constituição que com este baixa e a promul- 
ga provisoriamente para por ella reger-se o Estado até 
a reunião da Convenção, 

Palacio do Governo, era Porto Alegre, 29 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 



Constituição Política 

do 

Estado do 'Hio Grande do Sul 

A sã itolitica é lilha da moral e 
da razão. 

José Bonifácio, o Grande. 

A orgunisação do partido repu- 
Idicano, na província do Rio Grande 
do Sul, é a legitima e lenta solução 
de suas tradicionaes aspirações. Para 
desenvolvel-o, importa a cada cida- 
dão collocar-se no ponto de vista 
relativo, único positivamente demon- 
stravcl, do Dever Social, repellindo a 
orientação dada pelo dogma revolu- 
cionário. absoluto e metaphysieo do 
direito individual. (Annaes do Con- 
gresso Republicano Rio Grandense 
— i 883). 

As funeções políticas do Estado 
do Rio Grande do Sul são delegação 
do Passado incorporado no Publico 
e têm por fim transmittir aos Pôs- 
teres, melhoradas, as condições de 
bem estar actual. 

Titulo I 

Do EMtado e território 

Art. 1." O Estado do Rio Grande do Sul, parte 
componente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
constitne-se autonomo para. livremente, exercitar as suas 
funeções de conformidade com os termos da Constituição 
Federal, tendo por território o da extincía província do 
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mesmo nome. O território do Estado é inalienável, salvo 
expresso consentimento seu. 

Art. 2.° — Para prover as despezas de seu go- 
verno e administração, o Estado creará fontes de renda 
de accordo com o bem publico, com os preceitos consti- 
tucionaes da União Brasileira, e com disposições desta 
Constituição referentes ao assumpto. 

Artigo 3.° — O território do Estado continua di- 
vidido em municipios, presidindo ás suas annexações ou 
subdivisões futuras as seguintes regras: 

I E' livre a cada municipio que se julgar em 
condições de não poder prover ás despezas de sua ad- 
ministração e serviços, reclamar sua annexação a um 
dos municipios limitrophes. 

II Esta faculdade é também assegurada a uma 
circumscripção de municipio que deste se queira sepa- 
rar para annexar-se a outro, ou á parte de outro aíim 
de constituir, cora esta, novo municipio. 

III E' ainda permittido a qualquer circumscripção 
de municipio erigir-se em novo municipio. Era todas as 
hypotheses, porém, nenhum municipio novo se constituirá 
si, a juizo da autoridade competente, os seus recursos 
materiaes não lhe assegurarem existência autonoraa, tal 
como está definida na presente Constituição. 

IV Em qualquer dos casos especificados, respeita- 
do, quando necessário, o accordo das circumscripções 

consideradas, a annexação ou subdivisão será approvada 
pelo presidente do Estado, salvo si os ônus que d^hi 

resultarem forem superiores ás forças financeiras do 
Estado. 

Titulo II 

I>« governo do itatado 

Artigo 4.° — O governo do Estado tem por or- 



gams o Poder Executivo e Legislativo, o Poder Judi- 
ciário e a Gamara dos Deputados, que funccionarão har- 

mouicamente, sem prejuízo da independência que entre 
si devem guardar, na orbita da sua respectiva compe- 
tência, definida nesta Constituição. 

Secção primeira 

I>a presidência do Estado 

CAPITULO I 

T)a primeira autoridade do Estado 

Artigo 5.° — A suprema direcção governamental 
e administrativa do Estado compete ao presidente, que 
a exercerá livremente, conforme o bem publico' e de 
accordo com as leis. 

Artigo 6.° — O presidente exercerá a presidência 
durante quatro annos, não podendo ser re-eleito para o 
período seguinte. 

Artigo 7.° — Durante o mesmo periodo um vice- 
presidente, eleito segundo as mesmas regras da eleição 
presidencial, será o immediato substituto do presidente, 
no caso de impedimento temporário, no de renuncia ou 
morte, perda do cargo e incapacidade provada. 

Artigo 8.° — São inelegíveis para os cargos de 
presidente e vice-presidente, pessoas da família dos func- 
cionarios que desempenharem taes cargos no ultimo anno 
do periodo anterior. Em lei especial será determinado 
até que gráo de parentesco chega esta prohibiçâo. 

Artigo 9.° — No impedimento ou falta do vice- 
presidente, serão, successivaraente, chamados a exercer 
a presidência o presidente da Gamara Municipal da ca- 
pital do Estado e seus substitutos legaes. 

Artigo 10. — O vice-presidente, succedendo ao 
-presidente, em virtude de renuncia ou morte deste, per- 



da do cargo ou incapacidade provada, exercerá a presi- 
dência até a terminação do período presidencial. 

Artigo 11. — Os substitutos do vice-presidente 
servirão apenas até serem providas a vaga deste e a 
do presidente, e tal provimento se fará dentro de 60 
dias. por eleição. Os eleitos servirão até a terminação 
do período presidencial. No caso de faltar menos de um 
anno, para completar-se o referido período, os substitu- 
tos o terminarão e não haverá eleição. Nenhum cidadão 
poderá ser escolhido para presidente ou vice-presidente, 
si, apezar de reunir as condições geraes de elegibili- 
dade estatuídas na Constituição Federal, não tiver pelo 
menos 35 annos de idade. 

Artigo 12. — Ao terminar o período presidencial, 
o presidente ou quem o substituir deixará o exercício 
do cargo, succedendo-lhe immediatamente o cidadão que 
houver sido eleito. 

Artigo 13. — O presidente e o vice-presidente 
não poderão exercer nenhum outro emprego ou funcção 
publica, nem tomar parte em empresas que tenham de- 
pendência do governo, como membros da respectiva 
administração ou simplesmente como associados. 

Artigo 14. — O presidente e vice-presidente per- 
ceberão um subsidio correspondente ás necessidades da 
sua subsistência material e ás despezas que decorrerem 
do cargo. 

§ 1.° O subsidio será fixado pela Gamara dos De- 
putados na ultima sessão anterior a cada período pre- 
sidencial, durante o qual não poderá ser augmentado 
nem diminuído. Independentemente do subsidio normal, 
terá o funccionario que exercer a chefia do Estado ho- 
norários correspondentes ao exercicio desta funcção. 

Artigo 15. — Ao tomarem posse dos seus respe- 
ctivos cnrgos, o presidente e vice-presidente farão perante 



a Gamara dos Deputados, si estiver funccionando, ou 
perante a Gamara Municipal da capital do Estado, em 
caso contrario, a declaração de ser fiel servidor do bem 
publico e executor das leis. Os seus substitutos farão 
do mesmo modo tal declaração ao assumirem a chefia 
do Estado. 

CAPITULO II 

Da eleição do presidente 

Aitigo 16. — ■ O presidente do Estado será esco- 
lhido por suffragio directo dos eleitores. A eleição effe- 
ctuar-se-á noventa dias antes de terminar o período pre- 
sidencial. 

§ 1.° A apuração dos votos será feita pela Gamara 
dos Deputados si estiver funccionando ou pela sua res- 
pectiva mesa, dando-se ao acto toda a publicidade. 

§ 2." Si nenhum cidadão houver alcançado a maio- 
xia absoluta, a Gamara elegerá, por maioria dos votos 
de seus membros presentes, um dos dois mais votados 
na eleição directa. Lm caso de empate, haverá segunda 
"votação. considerar-se-á eleito o mais velho, si occorrer 
segundo empate. 

§ 3." O processo da eleição presidencial e da apu- 
tação seiá determinado na mesma lei especial que es- 
tatuir o modo de prover os cargos electivos creados por 
esta Constituição. 

CAPITULO III 

Das aftnlmições do presidente 

Artigo 17. — Gomo chefe supremo do governo e 
fia administração, compete ao presidente, com plena res- 
ponsabilidade na fôrma da lei : 

5* 



] .0 Dirigir, íiscalisar e defender todos os interesses 
do Estado. 

2.° Organisar, reformar ou supprimir os serviços, 
dentro das verbas orçamentarias. 

3.° Expedir decretos, regulamentos e instrucções 
para a fiel e conveniente execução das leis, nos casos 
em que ficar expressamente autorisado. 

4.° Convocar extraordinariamente a Camara dos 
Deputados e prorogar as suas sessões quando o exigir 
o bem publico, expondo sempre os motivos da convoca- 
ção e prorogação. 

õ.0 Expor annualmente a situação dos negocies do 
Estado á Camara dos Deputados, indicando-lhe as pro- 
videncias que delia dependam, em mensagem minuciosa, 
cuja leitura deverá pessoalmente fazer. 

6.° Preparar todos os dados orçamentários da re- 
ceita e despeza do Estado, para serem oíferecidos á 
( amara no começo da sua sessão, cumprindo publical-os 
30 dias antes. 

7.° Contrahir empréstimos e realisar outras opera- 
ções de credito, de accordo com as expressas autorisa- 
ções do orçamento, discriminando, na appiicaçào, as 
despezas que neste estiverem contempladas englobada- 
mente. 

8.° Autorisar as desapropriações por necessidade e 
utilidade publica. 

9.° Distribuir e mobilisar a força policial do Es- 
tado, conforme as exigências do serviço especial que 
ella presta nos casos ordinários. 

10.° Mobilisar esta mesma força e utilisal-a, bem 
como a guarda policial dos municípios, em casos exce- 
pcionaes, para a manutenção da ordem, segurança e 
integridade do território. 
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II-0 Prover os cargos públicos, nomeando, suspen- 
dendo e demittindo os seus serventuários. 

12.° Prestar por escripto todas as informações, 
dados e esclarecimentos que requisitar a Gamara. 

13.° Requisitar do governo da União o auxilio da 
torça federal, quando fôr necessária para assegurar a 
ordem publica. 

14.« Representar contra os funccionarios da União 
que embaraçarem a acção legal das autoridades do 
Estado. 

15.° Resolver sobre os limites dos raunicipios. 
16.° Manter relações com os governos dos outros 

Estados, podendo celebrar com elles ajustes, convenções 
ou tratados, precedendo autorisação da Gamara dos De- 
putados. 

17." Suspender, quando contrariem ás leis da União 
ou do Estado, resoluções das autoridades municipaes 
expondo á Gamara dos Deputados os motivos de seme- 
lhante providencia. 

IS." Resolver sobre conflictos de jurisdicção que 
occorrerem entre os funccionarios. 

19.' Decidir sobre a alienação dos bens do Estado 
e prover á administração dos mesmos. 

20.° Dirigir o serviço relativo ás terras do Estado, 
á viaçâo e ao ensino publico primário. 

As posses de boa fé existentes em terras do Estado, 
desde que os posseiros provem morada habitual e cul- 
tura effectiva anteriores á proclamação da Republica 
são consideradas propriedade legitima e regularmente 
adquirida. 

21.° Conceder prêmios, recompensas, indemnisações 
pecuniárias por serviços notáveis prestados ao Estado 
ou por inventos, cuja vulgarisação interesse ao bem 
publico. 
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22.° Conceder aposentadorias. 

23.° Fazer cumprir as deliberações da Gamara dos 
Deputados como leis do Estado. 

CAPITULO IV 

Da responsabilidade do presidente 

Artigo 18. — Pelos crimes de responsabilidade que 
commetter, o presidente será processado pela Gamara 
dos Deputados, e logo que esta reconheça, por dous ter- 
ços dos sufrágios dos membros presentes, a procedên- 
cia da accusação, será elle julgado por um tribunal 
especial composto de sete membros da mesma Gamara, 
escolhidos á sorte, do procurador geral do Estado como 
representante da justiça publica, e do presidente da 
Relação, cumprindo a este funccionario designar d'entre 
os desembargadores ura para relatar o processo. 

Artigo 19. — O processo, julgamento e imposiçã0 

da pena nos crimes de que trata o artigo anterior, se- 
rão regulados em lei especial, sendo que o culpado res- 
ponderá no fôro commum pelos crimes era que incorrer 
nos termos da lei ordinária. 

São crimes de responsabilidade os actos que atten- 
tarem contra: 

1.° A Constituição e as leis. 

2.° As funcções legaes da Gamara dos Deputados 
e o exercido regular do Poder Judiciário. 

3.° O exercicio das liberdades garantidas aos ci- 
dadãos. 

4-0 A segurança e paz do Estado, 

a-0 A probidade administrativa e o decoro do func- 
cionalismo. 

6." A autonomia dos municípios. 



7.° As leis orçamentarias e execução rigorosa dos 
orçamentos. 

Artigo 21. — Nos crimes commttns o presidente 
será subraettido a processo e julgamento perante a jus- 
tiça ordinária do Estado. 

§ único. Neste caso para não serem suspensos ou 
impedidos os effeitos legaes da pronuncia, logo que ella 
seja proferida, o pronunciado passará immediatamente o 
poder ao seu substituto. 

Artigo 22. — Salvo o caso de flagrante delicto, 
o presidente não poderá ser preso sinão em virtude de 
pronuncia. 

CAPITULO V 

Da constituição e das leis 

Artigo 23. — A Constituição do Estado, suas leis 
orgânicas ou complementares poderão ser reformadas, 
revistas ou de todo substituídas, bem como novas leis 
serão promulgadas de conformidade com o bem publico, 
segundo o processo estatuído nos artigos seguintes. 

Artigo 24. — O presidente do Estado, quando jul- 

gar necessária a promulgação de uma nova lei ou re- 
forma das existentes, iniciará o trabalho legislativo, que 
se regerá pelo seguinte processo: 

I O presidente organisará os projectos, publical-os-á 
acompanhados de uma expedição de motivos, e os su- 

jeitará á apreciação publica. 
II Dentro do praso de 4 mezes serão transraitti- 

das ao chefe do Estado, sob pena de responsabilidade, 
pelas autoridades locaes do Estado, todas as observa- 
ções, reclamações ou criticas formuladas por qualquer 
habitante do Estado, na circumscripçào em que func- 
cionarem as autoridades referidas. 



III Ponderando essas indicações ou emendas, o pre- 
sidente apresentará á Gamara dos Deputados, em re- 
união ordinária ou extraordinária,- o projecto reformado 
ou não, mas acompanhado de todas as informações que 
houverem sido recebidas. 

IV Por sua vez, a Gamara, a quem compete dar 
á lei redacção definitiva, promulgal-a e julgar também 
de sua opportunidade e acceitação em face das infor- 
mações que lhe houver transmittido o presidente e de 
outros documentos, examinal-os-á em sessões publicas. 

Si desta inspecçâo não resultar convicção de que 
as provas são omissas ou insufficientes, a Gamara pro- 
mulgará immediataraente a lei. Era caso contrario, o 
projecto será devolvido ao presidente, que o reverá, para 
de novo ser sujeito ao mesmo processo legislativo con- 
signado neste capitulo. Acceito que seja o novo pro- 
jecto por dois terços dos raunicipios, a Gamara o pro- 
mulgará como lei do Estado. 

Artigo 25. — Si a reforma ou nova lei fôr ini- 
ciada nos municípios e acceita pela maioria delles, o 
chefe do Estado, recebendo o projecto com a competente 
exposição de motivos, submettel-o-á immediatamente á 
apreciação publica, observando-se dahi em diante o mesmo 
processo legislativo consagrado no artigo anterior. 

Artigo 26. — As leis do Estado, logo que sejam 
promulgadas, salvo disposição expressa em contrario, 
entrara em execução: no município da capital tres dias 
depois de sua publicação; nos outros, 7 dias depois de 
publicada na séde respectiva. 
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Secção segunda 

Da Caniara dos Deputados 

CAPITULO I 

Artigo 27. — Para organisar e decretar o orça- 
mento do Estado, fiscalisar a applicação dos dinheiro s 
públicos e promulgar as leis, como dispõe a presente 
Constituição, funccionará na capital do Estado a Camara 
dos Deputados. 

Artigo 28. — Os membros desta Camara serão es- 
colhidos por suffragio directo e por districtos eleitoraes, 
discriminados em lei especial, sendo um por districto. 

Artigo 29. — A Camara poderá ter em sua com- 
posição até trinta e cinco membros. Este numero não 
será augmentado; poderá, porém, ser diminuído, em vir- 
tude de resolução da Camara. 

Artigo 30. — A Camara reunir-se-á annualmente 
na capital do Estado, sem depender de convocação, no 
dia 20 de setembro, e funccionará por dois mezes, con- 
tados do dia da abertura, podendo ser prorogada, ou 
convocada extraordinariamente, a sua reunião, de con- 
formidade com o disposto nesta Constiuição. 

Artigo 31.— A Camara verificará e reconhecerá 
os poderes de seus membros, comporá a sua mesa e 
commissões, e organisará o seu regimento interno, que 
disporá ácerca do modo de communicar-se com o pre- 
sidente do Estado, sobre a solemnidade da abertura e 
encerramento das sessões, bem como relativamente aos 
meios de manter a ordem no edifício em que funccionar. 

Artigo 32. — Ao tomarem assento, os deputados 
comprometter-se-ão a cumprir os deveres do mandato. 

Artigo 33. — O mandato é incompatível com o 
exercido de qualquer outra funcçào publica durante as 
sessões. Não é obrigatório, nem subsidiado pelo tbesouro 



do Estado, e durará quatro annos, podendo, porém, ser 
renunciado em qualquer tempo. 

Artigo 34. — Noventa dias antes de terminado o 
praso dos quatro annos, effectuar-se-á nova eleição. 

Artigo 35. — São elegiveis para a Gamara dos 
Deputados todos os cidadãos alistaveis como eleitores 
nos termos do artigo 70 da Constituição Federal. 

Artigo 36 — Quando occorrer alguma vaga de 
deputado por qualquer causa, inclusive renuncia, a mesa 
da Gamara, no caso de estar funccionando ou a respe- 
ctiva secretaria, em caso contrario, dará conhecimento 
ao presidente do Estado, que marcará immediatamente 
a eleição, attendendo á necessidade de ser ella effe- 
ctuada no menor praso possível para prompto preenchi- 
mento da vaga. 

Artigo 37. — Quando estiver funccionando a Ga- 
mara, os deputados, salvo o caso de flagrante delicto, 
não poderão ser presos, nem processados sem prévia 
licença da mesma Gamara. 

Artigo 38. — Aberta a sessão ordinária, os tra- 
balhos da Gamara terão a seguinte ordem : 

1.° Organisaçào e votação do orçamento da receita 
e despeza do anno seguinte. 

2.° O exame da execução do orçamento do anno 
anterior. 

3.° Estudo e adopção de qualquer medida da com- 
petência da camara. 

§ 1.° As sessões da Gamara serão publicas e as 
deliberações tomadas por maioria relativa de votos, 

§ 2.° Não poderá funccionar sem que estejam pre- 
sentes metade e mais um da totalidade dos seus mem- 
bros. 

§ 3.° As votações poderão ser sjmbolicas, nomi- 
naes, ou por escripto. Na ultima hypothese, os votos 



serão assignados. Em nenhum caso se permittirá o es- 
crutínio secreto. 

CAPITULO II 

Das attribuições da Ca mar a 

Artigo 39. — Compete privativamente á Gamara, 
além das attribuições que nesta Constituição lhe são 
outorgadas, as seguintes : 

1.° Fixar annualmente a despeza e orçar a receita 
do Estado. 

2.° Reclamar para esse lim todos os dados e es- 
clarecimentos de que carecer, bem como tomar conheci- 
mento dos projectos de orçamentos mnnicipaes, que lhe 
serão presentes por intermédio de sua respectiva secre- 
taria no dia da abertura de suas sessões. 

3.° Augmentar ou supprimir contribuições, taxas 
ou impostos, ou creal-os com as limitações especificadas 
nesta Constituição e na da União. 

4.° Autorisar o presidente do Estado a contrahir ■ 
empréstimos e realisar outras operações de credito, bem 
como votar todos os meios indispensáveis á manutenção 
dos serviços de utilidade publica creados por lei. 

5.° Fiscalisar a execução do orçamento e reunir-se 
em qualquer época do exercicio para evitar que a lei 
seja violada. Para esta reunião extraordinária a mesma 
Camara providenciará quanto ao processo da convocação. 

6.° Determinar a mudança temporária e definitiva 
da capital do Estado. 

7.° Processar o presidente e concorrer para o seu 
julgamento, como dispõe o artigo 18, nos crimes de 
responsabilidade. 

8.° Fazer a apuração da eleição de presidente e 
receber delle a declaração a que se refere o artigo 15, 
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9. i ixai o subsidio do presidente e vice-presi- 
dente, assim como de todos os funccionarios remunera- 
dos pelo Estado. 

IO.1 Resolver sobre a formação dos municípios nos 
casos em que a lei lhe der para isso attribuições. 

Artigo 40. — Compete exclusivamente á Gamara 
dos Deputados crear: 

1 • Taxas de sellos quanto a documentos sem ca- 
ractei federal e referentes á economia do Estado, 

2." Contribuições postaes e telegraphicas estabele- 
cidas pelo Estado. 

Artigo 41. — E' ainda da attribuição exclusiva 
da Gamara lançar impostos; 

1.° Sobre transmissão de propriedade, 
2.° Sobre heranças e legados. 
3.» Sobre títulos de nomeação e vencimentos de 

íunccionarios do Estado. 

. 42. — Compete também á Gamara, mas 
nao exclusivamente, lançar impostos: 

1.° Sobre a exportação. 
2.° Sobre immoveis ruraes. 
Artigo 43. — Compete exclusivamente ao muni- 

cípio o imposto da décima urbana. 

Poderá elle ainda crear outras fontes de renda que 
explicita ou implicitamente não sejam vedadas por esta 
Constituição. " 

Artigo 44. — A Gamara poderá tributar a im- 
portação de mercadorias estrangeiras destinadas ao con- 
sumo no território do Estado, de conformidade com o 
que preceitua a Constituição da União. 

. rá i
rtig0 4?- — A mesa da Gamara dos Deputados 

0 piesidente do Estado conhecimento de todos os 

uso ^ nV"eu0lUÇÕeS qUe a mesma Camara adol)tai- no uso ias attribuições que a Constituição lhe confere. 



Titulo III 

Secção primeira 

I>o poder Judiciário 

CAPITULO I 

Artigo 46. — As funcções judiciarias serão exer- 
cidas : 

1.° Por um Tribunal, que se denominará Tribunal 
da Relação — cuja séde será a capital do Estado ; 

2.° Por juizes de comarca; 
3.° Pelo jury; 
4.° Por juizes districtaes. 

CAPITULO II 

Tribunal da Relação 

Artigo 47. — O Tribunal da Relação compor-se-á 
de sete juizes, que do seu seio escolherão o respectivo 
presidente. 

§ único. Os seus membros, denominados desembar- 
gadores, serão nomeados pelo presidente do Estado den- 

tre os juizes de comarca de 2a entrancia, pela ordem 
da antigüidade. 

Artigo 48. — Compete ao Tribunal da Relação 

§ 1.° Decidir os conflictos de jurisdicção que se 
suscitarem entre as autoridades judiciarias ou entre es- 

tas e as administrativas. 

g 2.° Concorrer para o julgamento do presidente 

do Estado, de conformidade com os preceitos desta Con- 
stituição, quanto aos crimes de responsabilidade, bem 
como processar e julgar os seus membros e os juizes 
de comarca, quanto áquelles crimes. 

g 3.° Julgar em ultima instância as causas eiveis. 



commerciaes e crimes que lhe competirem por appella- 
ção, aggravo ou recurso. 

§ 4." Organisar aunualmente a relação dos juizes 
de cornar ca mais antigos de Ia e 2a entraucias e en- 
vial-a ao presidente do Estado, para ser por ella regu- 
lada a nomeação dos que devem preencher as vagas 
abertas na 2a entrancia e no Tribunal. 

§ 5." Julgar todas as causas propostas contra o 
governo do Estado, fundadas em disposições da Consti- 
tuição. leis e regulamentos do Estado, ou em contractos 
celebrados com o mesmo governo, bem como as causas 
provenientes de compensações, reivindicações, indemnisação 
de prejuízos, ou quaesquer outras propostas pelo governo 
do Estado contra particulares ou vice-versa. 

CAPITULO nr 

iJo Presidente do Tribunal da Relação 

Artigo 49.— Ao presidente do Tribunal (ía Re- 
lação compete; 

1.° Organisar a respectiva secretaria e o regimento 
interno; 

2.° Dirigir os trabalhos das conferências do tri- 
bunal ; 

3.° Assignar os accordâos com o relator do feito; 
4.° Suspender até dois mezes os escrivães e em- 

pregados da secretaria do Tribunal; 
5.° Conceder aos mesmos funccionarios e aos juizes 

de comarca, em cada anuo. licença até dois mezes, com 
ordenado, fazendo a devida communicação ao presidente 
do Estado e ao Thesouro; 

6.° Nomear os funccionarios da secretaria, o por- 
teiro, contínuos e officiaes de iustiça e serventes do Tri- 
bunal ; 
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7.° Fazer publicar anuualmente a ooilecçao dos 
julgados do Tribunal. 

Secção segunda 

CAPITULO I 

Dos juizes de comarca 

Artigo 50. — Os juizes de comarca de 2.a en- 
trancia serão nomeados dentre os juizes de l.a, guar- 
dada a ordem de antigüidade no exercido do cargo, e 
no caso de igualdade de tempo, preferir-se-ão aquelles 
que tiverem mais tempo de exercício na magistratura, 
inclusive a época anterior a esta Constituição. 

Artigo 51. — Os juizes de comarca de 3.a en- 
trancia serão nomeados pelo presidente do Estado, me- 
diante concurso realisado perante a Relação e segundo 
a ordem de classificação. 

Artigo 52. — Compete aos juizes de comarca, 
em geral: 

1.° Julgar em l.a entrancia todos os feitos eiveis, 
íiscaes e commerciaes. processados nos termos que não 
forem séde da comarca e cujo valor exceder a réis 
500$000. 

2.° Decidir os aggravos. permittidos pela legisla- 
ção, dos despachos proferidos pelos juizes districtaes dos 
termos que não forem o da séde da comarca, nas cau- 
sas cujo valor exceder a 500S000; 

§ 3.° Processar, pronunciar e julgar, com recurso 
voluntário da pronuncia e appellação necessária do jul- 
gamento. os juizes districtaes. promotores, escrivães, of- 
ficiaes e mais empregados da justiça e todos os func- 
cionarios públicos nos crimes de responsabilidade, si não 
tiverem foro especial; 
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§ 4.° Praticar os actos preparatórios para forma- 
ção do jury e presidir a este ; 

§ 5." Suspender, por motivo justificado, até tres 
mezes, os escrivães e mais empregados da justiça, ca- 

bendo aggravo para a Relação; 
§ 6.° Nomear interinamente os empregados da jus- 

tiça no termo da séde da comarca; 

§ 7. Exercitar todas as demais attribuições con- 
feridas aos juizes de direito da antiga organisação, não 
revogadas; ' 

§ 8. Julgai, fora da Relação, as suspeições oppos- 
tas ao juiz da comarca visinha; 

§ 9» Conhecer em 2.a instância das appellações 
interpostas das sentenças dos juizes districtaes nas causas 
de valor inferior a 500S000 e das que proferirem nos 

processos por crimes em que os réos se livrem soltos. 
10.° Appellar para a Relação das decisões do 

jury, nos casos determinados em lei; 

§ 1I.U Exercei as attribuições de juiz de orphàos 
que lhes competirem. 

§ umco. Dos despachos de pronuncia ou não pro- 
nuncia proferidos pelos juizes da comarca da capital 
nos processos por crimes communs haverá recurso vo- 
luntário para a Relação. 

CAPITULO II 

Dos juizes districtaes 

Artigo 53. — Cada termo constituirá um dis- 
tncto judicial e terá um juiz districtal com tres sup- 
Pjentes nomeados pelo presidente do Estado, que servi- 
rão por quatro annos. 

f amc0, 0 carS0 juiz districtal será provido 
concurso presidido pela Relação ou por tres juizes 
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de comarca. Neste ultimo caso servirão os das tres co- 
marcas mais próximas do termo onde houver a vaga. 
Os supplentes servirão por quatro annos, bem como os 
juizes de districto; devendo os últimos, sempre que o 
requeiram, ser reconduzidos nos cargos emquanto estes 
forem mantidos. 

Artigo 54. — Compete aos juizes districtaes dos 
termos sédes de comarca: 

1.° Preparar, com appellação para o juiz de co- 
marca, os processos por crimes em que os réos se li- 
vrem soltos; 

2.° Preparar todos os processos por crimes com- 
muns até pronuncia exclusivamente; 

3.° Preparar e julgar todos os feitos eiveis, com- 
merciaes e íiscaes, cujo valor não exceder de 500|000. 

4.° Substituir o juiz de comarca. 
Artigo 55. — Compete aos juizes districtaes dos 

demais termos da comarca: 
1.° Exercitar a jurisdicção dos ns. 1, 2, 3 e 4 do 

artigo antecedente; 
2.° Nomear interinamente os serventuários da jus- 

tiça. 
3.° Suspender, com motivo justificado, os serven- 

tuários da justiça do exercício do emprego até um mez, 
cabendo aggravo para o juiz de comarca; 

4.° Exercer todas as demais attribuições dos anti- 

gos juizes municipaes e de orphãos não revogadas. 
Artigo 56. — Nos termos que não forem o da séde 

da comarca, os juizes procederão á vista do inquérito 
policial independentemente de queixa ou denuncia. 

Artigo 57. — A jurisdicção civil e criminal será 
cumulativa dos juizes de comarca da capital e respe- 

ctivos juizes districtaes. 
Art. 58. — São considerados magistrados para to- 

6 



dos os effeitos Jegaes os desembargadores e juizes de 
comarca. 

§ único. Os juizes de comarca só poderão ser re- 
movidos de uma para outra comarca da mesma ou su- 
perior entrancia a pedido ou mediante processo em que 
fique provada conveniência de sua remoção. 

Si não houver, porém, vaga na occasião, ficarão 
avulsos, percebendo metade do ordenado, até serem de 
preferencia aproveitados no preenchimento da primeira 
vaga que se abrir. 

O processo será organisado pela Relação por ini- 
ciativa do procurador da justiça, por ordem do governo, 
queixa ou denuncia de qualquer pessoa do povo. A este 
tribunal cabe julgar da procedência da accusação, dando 
conhecimento ao governo do Estado, caso julgue pro- 
cedente. 

Artigo 59. — Os magistrados não perceberão 
emolumentos. 

Do Jury 

Artigo 60. — Ficam subsistindo a organisação e 
competência do tribunal do jury, segundo a antiga le- 
gislação. 

Do ministério publico 

Artigo 61. — Fica instituído o ministério publico: 

1." Pelo procurador geral do Estado. 

2.° Pelos promotores de comarca. 

Artigo 62. Perante os juizes e tribunaes, os inte- 
resses do Estado, os da justiça publica e os dos inter- 
dictos e ausentes serão representados e defendidos pelo 
ministério publico. 
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Titulo IV 

l>a organisação iminiciiml 

Artigo 63. — De conformidade com a Constitui- 
ção da União, cada município é independente na gestão 

dos interesses que lhe são peculiares, respeitadas as 
attiibuições do Estado definidas nesta Constituição e 
observadas as prescripções seguintes : 

I A suprema direcção dos negocios locaes em cada 
município cabe a um presidente e a uma camara mu- 
nicipal, instituídos conforme preceituar a lei organica 
do município. 

II A mesma lei organica determinará o processo 
para a decretação das novas leis municipaes e a re- 

forma das existentes, não podendo ser promulgada nenhu- 
ma lei sem que com a antecedência indispensável tenha 
ella sido publicada com a exposição de motivos, e su- 
jeita á apreciação dos municipes, cujas emendas ou in- 
dicações cumpre á autoridade municipal receber e ponderar. 

III Jarão parte componente das leis orgânicas mu- 
nicipaes as garantias de ordem e progresso constantes 

da Constituição do Estado. 
IV Os funccionarios municipaes nas faltas ou crimes 

em que incorrerem contra as leis do município serão 
processados e julgados pela justiça do Estado, observa- 
das as disposições processuaes que o poder municipal 
estatuir 

V E permittido em cada municipio crear-se uma 
policia municipal, que, nos termos da Constituição do 
Estado, poderá ser mobilisada era casos extraordinários 

pelo chefe do Estado. 
VI A lei organica dos municipios estabelecerá o 

modo de garantir-se aos municipes a effectiva liber- 
dade de manifestar suas opiniões e conceitos, pelo voto 

6* 



ou como melhor julgarem, ácerca dos projectos ou re- 
formas de leis do Estado. 

Vil As camaras municipaes reunir-se-ão pelo menos 
duas vezes em cada anno: 

a) A primeira dessas reuniões se effectuará, guar- 
dado um praso conveniente, antes da sessão ordinária 
da Gamara dos Deputados, e nessa reunião : 

1.° Farão o projecto do orçamento, da receita e 
fixação das despezas; 

2.° Enviarão este projecto á Gamara dos Deputa- 
dos. acompanhado de um relatório ácerca dos recursos 

economicos ainda não aproveitados, e necessidades do 
município, indicando com precisão e documentos, quaes 
as mais instantemente reclamadas. 

b) A segunda das reuniões se verificará logo que 
fôr promulgado o orçamento do Estado, e, nesta, orga- 
nisarão os respectivos orçamentos definitivamente, obser- 
vando ou não as indicações que forem feitas pela Gamara 
dos Deputados. 

Titulo V 
(Garantia* 3-eraes «le ordem e progresso no 

Estado 

Artigo 64. — A presente Constituição assegura a 
todos os habitantes leste Estado, como condições de 
ordem e progresso, as garantias seguintes, constantes, 
explicita ou implicitamente, da Constituição da União 
Brazileira. 

§ 1.° Xinguem pode ser obrigado a fazer ou dei- 
xar de fazer alguma cousa senão em virtude da lei. 

§ 2.° Todos são iguaes perante a lei. 
A Republica não admitte privilégios de nascimen- 

to, desconhece fóros de nobreza, e extingue as ordens 
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lionoiificas existentes e todas as suas prerogativas e 
legalias, bem como os títulos nobiliarchicos e de conselho. 

§ 3.° Todos os indivíduos e confissões religiosas 
podem exercer publica e livremente o seu culto, asso- 
ciando-se para esse fim e adquirindo bens, observadas 
as disposições do direito comraum. 

§ 4.° A Republica só reconhece o casamento civil, 
cuja celebração será gratuita, podendo ser anterior ou 

posterior a qualquer ceremonia religiosa, á vontade dos 
nubentes. 

. § ^•0 Os cemitérios terão caracter secular e serão 
administrados pela autoridade municipal, ficando livre a 
todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos 

em relação aos seus crentes, desde que não offendam a 
moral publica e as leis. Consequentemente, é permittido, 

no território do Estado do Rio Grande do Sul, que o 
poder municipal deixe inteiramente livre ás associações 

leligiosas e a cada cidadão administrar os seus cemité- 
rios e prover ao serviço funerário de seus mortos. 

9 b." ,Será leigo, livre e gratuito o ensino minis- 
trado nos estabelecimentos públicos do Estado. 

. Nenhum culto ou igreja gosará de subven- 
ção o ciai, nem terá relações de dependência ou allianca 
com o governo do Estado. 

§ ^ A todos é licito associarem-se e reunirem-se 
livremente e sem armas; não podendo intervir a poli- 
cia senão para manter a ordem publica. 

S A0 E' permittido a quem quer que seja repre- 
sei! ai, mediante petição, aos poderes públicos, denunciar 

abusos das autoridades e promover a responsabilidade 
dos culpados. 

10,° Todo o cidadão do Estado poderá apresen- 
tai a qualquer autoridade reclamações, queixas, projectos 
< e ei, ou petições, bem como denunciar qualquer in- 



fracção da Constituição e das leis, promovendo a res- 
ponsabilidade dos infractores. 

§ 11.° Em tempo de paz, qualquer pode entrar no 
território nacional e do Estado ou delle sahir, com sua 
fortuna e bens, quando e como lhe convier, indepen- 
dentemente de passaporte. 

§ 12.° Todo o cidadão tem em sua casa um asylo 
inviolável ; de noite não se poderá entrar nella senão 
por seu consentimento ou para acudir a victima de 
crimes ou desastres; e de dia só será franqueada a sua 
entrada nos casos e pela maneira que a lei determinar. 

§ 13.° Em qualquer assumpto é livre a manifes- 
tação do pensamento pela imprensa, ou pela tribuna, 
sem dependência de censura, respondendo cada um pelos 
abusos que commetter nos casos e forma que a lei de- 
terminar. Não é permittido o anonymato. 

§ 14." A' excepção de flagrante delicto, a prisão 
não poderá executar-se senão depois da pronuncia do 
indiciado, salvo os casos determinados em lei, e me- 
diante ordem escripta da autoridade competente. 

§ 15.° Ninguém poderá ser conservado em prisão 
sem culpa formada, salvas as excepções especificadas era 
lei, nem levado á prisão, ou nella detido, si prestar 
fiança idônea, nos casos em que a lei admittir. 

§ 16.° Aos accusados se assegurará na lei a mais 
plena defesa, com todos os recursos e meios essenciaes 
a ella, desde a nota da culpa, entregue em vinte quatro 
horas ao preso e assignada pela autoridade competente, 
com os nomes do accusador e das testemunhas. 

§ 17.° Ninguém será sentenciado senão pela auto- 
ridade competente, em virtude da lei anterior e na forma 
por ella regulada. 

i; 18." O direito de propriedade mantem-se em toda 
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a sua plenitude, salva a desapropriação por necessidade 
ou utilidade publica, mediante indemnisação prévia. 

As minas pertencem aos proprietários do sólo, salvas 
as limitações que forem estabelecidas por lei a bem da 
exploração deste ramo de industria. 

§ 19.° E' inviolável o sigillo da correspondência. 
Nos correios e telegraphos do Estado, a respectiva ad- 

ministração será rigorosamente responsabilisada pela 
violação do sigillo das cartas e telegrammas. 

§ 20.° Nenhuma pena passará da pessoa do delin- 
qüente. 

§ 21.° Fica abolida a pena de galés e a de ba- 
nimento judicial. 

§ 22.° Fica igualmente abolida a pena de morte, 
reservadas as disposições da legislação militar em tempo 
de guerra. 

§ 28.° Dar-se-á «habeas-corpus» sempre que o in- 
divíduo soffrer ou se achar em irarainente perigo de 
soffrer violência ou coacção por illegalidade ou abuso 

de poder. 
§ 24.° A' excepção das causas que, por sua natu- 

reza, pertencerem a juizes especiaes, não haverá foro 
privilegiado. 

§ 25.° E' garantido o livre exercício de qualquer 
profissão moral, intellectual e industrial. Consequente- 

mente, o exercício das funcções publicas, no serviço do 
Estado, é accessivel a todo cidadão, independentemente 

de diploma escolastico ou acadêmico. 
§ 26.° Os inventos industriaes pertencerão aos seus 

autores, aos quaes ficará garantido pela lei um privile- 

gio temporário ou remuneração do prejuízo que soffram 
quando houver conveniência publica na vulgarisação do 
invento. 

§ 27.° Aos autores de obras litterarias e artísticas 



é garantido o direito exclusivo de reproduzil-as pela 
imprensa ou por qualquer outro processo mecânico. Os 
herdeiros dos autores gosarão desse direito pelo tempo 
que a lei determinar. 

§ 28.° A lei assegurará também a propriedade das 
marcas de fabricas. 

§ 29.° Por motivos de crença ou funcção religio- 
sa nenhum cidadão brazileiro poderá ser privado de seus 
direitos civis e políticos, nem eximir-se ao cumprimento 
de qualquer dever civico. 

§ 30.° Os que allegarem motivos de crença reli- 
giosa com o fim de isentarem de qualquer ônus que 
as leis da Republica imponham aos cidadãos, e os que 
acceitarem condecorações ou títulos nobiliarcbicos estran- 
geiros, perderão todos os direitos politicos. 

§ 31.° Nenhum imposto de qualquer natureza po- 
derá ser cobrado sinão em virtude de uma lei que o 
autorise. 

Artigo 56. — Todo cidadão pôde ser admittido 
aos cargos públicos, civis ou militares, sejam quaes fo- 
rem as suas opiniões, observadas as condições de capa- 
cidade especial que a lei estatuir, sem outras distincções 
que não sejam as dos serviços que haja prestado ou 
possa prestar, e a das virtudes e talentos, sendo, porém, 
vedadas as accumulações remuneradas. 

§ 1.° E' garantido a todo cidadão appellar para 
o auxilio dos membros da sociedade em que viver, e, 
portanto ,nenhuma lei se poderá fazer contra a mendicidade. 

§ 2.° Nenhum funccionario subsidiado pelo Estado 
poderá receber, sob qualquer pretexto, remuneração das 
partes pelos serviços que prestar por força das func- 
ções que exercer. 

§ 3.° Nenhum genero de trabalho, industria ou 
commercio será prohibido, uma vez que não se exponham 
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ao consumo substancias deterioradas ou suppostas. Não 
se poderão estabelecer leis regulamentando qualquer pro- 
fissão ou obrigando a qualquer trabalho ou industria. 

§ 4.9 No exercício livre das profissões o cidadão 
será responsável perante as leis pelos crimes que com- 
metter. 

§ 5.° Ficam abolidas as loterias. 

§ 6.° Não ha distincções entre os funccionarios 
públicos, sejam jornaleiros ou não, para todos gozarem 
das mesmas vantagens asseguradas em lei. 

§ 7.° Os funccionarios do Estado são responsáveis 
pelos abusos e omissões que commeíterem e só perderão 
os cargos ou delles serão destituídos em conseqüência 
de condemnaçào proferida, de accordo com as prescri- 
pções legaes, no processo a que forem sujeitos. 

§ 8.° A entrada para o funccionalismo se fará 
mediante concurso, a que se sujeitarão, indistinctamente, 
os candidatos que concorrerem aos cargos inferiores. O 
accesso no funccionalismo será feito por antigüidade. 
Os cargos superiores serão de livre nomeação do governo. 

§ 9.° O processo a seguir nas aposentadorias será 
regulado em lei. 

§ 10.° Nenhuma lei será promulgada sem exposi- 
ção de motivos que a justifique. 

§ 11.° Nas reformas políticas e administrativas se- 
rão garantidas as condições de subsistência material 
dos funccionarios que por ellas forem attingidos. 

Artigo 66. — A especificação das garantias ex- 
pressas na Constituição da União e na do Estado não 
exclue outras garantias não enumeradas, mas resultan- 
tes do systema governamental que ellas consagram e 
dos princípios que consignam. 
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Titulo VI 

Artigo 67. — São insígnias officiaes do Estado 
as do pavilhão tricolor creado pelos revolucionários rio- 
grandenses de 1835. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 68. — Os municípios em que actualmente 
se divide o Estado serão convocados pelo governo a 
organisar-se e elegerão a respectiva Gamara Constituinte. 

Artigo 69. — Os municípios que até íim de dez- 
embro do corrente anno não se tiverem constituído au- 
tônomos, serão annexados a outros municípios, ou, a 
juizo do presidente do Estado, receberão uma organisa- 
ção provisória até que o proprio município a reforme 
pelo processo nella contido. 

Artigo 70. — As camaras municipaes que forem 
convocadas para constituir os municipios terão no má- 
ximo 15 membros e no minimo 7. 

Artigo 71. — A' medida que se forem organi- 
sando os municípios, ou que elles reclamarem a livre 
gestão dos seus interesses, o governo entregar-lhes-á a 
administração dos negocios que por lei lhes competi- 
rem, liquidando as responsabilidades da administração 
do Estado no que se referir a estes serviços. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de mar- 
ço de 1892. 

João de Barros Cassai. 



Decreto n, 25, de 6 de abril de 1892 

l>á regulamento para or- 
j^anisa^ão do deposito 
publico ou g^eral desta 
Capital. 

Convindo firmar os direitos e deveres do deposi- 
tário publico ou geral desta capital, não definidos ain- 
da em disposição alguma, e firmados apenas pela pra- 
tica variavel, o que dá logar a constantes duvidas, o 
vice-governador do Estado determina que se observe o 
seguinte regulamento: 

Artigo 1.° — E' confirmada, nos termos do arti- 
go 89 do decreto n. 16, de 2 7 de fevereiro deste anno,ainstitui- 
ção do deposito geral ou publico, já existente nesta capital. 

Ardigo 2.° — O deposito geral ou publico é des- 
tinado a receber, guardar, conservar e entregar todos 
os bens, de qualquer especie, susceptíveis de apprehen- 
sâo e posse, que por ordem das autoridades judiciarias 
ou administrativas tenham de ser consignadas, em de- 
posito. na fôrma da lei. 

Artigo 3.° — Ao deposito geral serão conduzidos 
os bens moveis e semoventes. 

A guarda dos immoveis e chaves de prédios será 
confiada igualmente, á guarda do depositário. 

Artigo 4.° — Na denominação de immoveis com- 
prehende-se prata, jóias, dinheiro, apólices, acções de 
companhia, títulos de divida. 

Artigo 5.° — Dos bens inoveis ou dos que lhe 
são equiparados responderá o* depositário pela simples 
guarda e conservação; dos demais responderá pela ad- 
ministração. 



Artigo 6.° — O depositário não será obrigado a 
receber no deposito : 

1.° polvora e outros generos inflammaveis; 
2.° generos deteriorados; 
3.° roupa e mais objectos de uso pessoal, já uti- 

lisados; 
4.° animaes ferozes ou doentes. 
Artigo 7.° — O depositário não será obrigado a 

conservar por mais de 15 dias os moveis de fácil de- 
terioração, como sejam mercadorias ou generos de com- 
mercio consistentes em comestíveis, liquidos alimenta- 
les, fazendas sujeitas a estrago pela acção da humidade, 
luz ou pó. 

Findo esse praso, o depositário poderá requerer a 
venda em leilão á autoridade que ordenou o deposito, 

recolhendo a este o producto da venda. 
Não poderá a autoridade neste caso denegar o 

alvará para a venda. 
Artigo 8.° — Os moveis e semoventes de fácil 

conservação poderão estar sob administração do depo- 
sitário até seis mexes. 

Findo esse praso, o depositário poderá usar da 
faculdade que lhe confere a ultima parte da disposição 
do artigo antecedente. 

Artigo 9.° — Pela guarda, conservação ou admi- 
nistração dos bens depositados, o depositário cobrará a 
seguinte porcentagem: 

1.° Dos moveis propriamente ditos, 5%. 
2.° Do dinheiro, prata, ouro, jóias de qualquer 

natureza, apólices, acções ou títulos de divida, 2"/0. 
3.° Dos semoventes, 5 0!0. 
4.' Dos immoveis que derem rendimento, do valor 

deste 5%. 
Se não derem rendimento, do seu valor 20i0. 



— 93 — 

5.° Por chave de casa iSOOO. 
6.° Das embarcações 10%. 
Artigo 10.° — O valor da porcentagem terá por 

base o preço da arrematação, adjudicação ou remissão. 
Artigo 11.° — Ao depositário será pago o valor 

da forragem empregada na sustentação de semoventes 
ou o pastoreio, e bem assim as despezas que fizer, de 
caracter indispensável, para conservação dos immoveis 
ou conducção dos moveis para o deposito. 

Artigo 12.° — Bens nenhuns serão retirados do 
deposito, sem ordem da autoridade ccmpetente e sem 
que estejam pagos das despezas do artigo 9.° 

Artigo 13.° — Si a parte em favor de quem fôr 
levantado o deposito ou em favor de quem reverterem 
os bens ou seu valor, em virtude de decisão judicial, 
desistência, permuta ou accordo particular, não quizer 
pagar a porcentagem e despezas (si as houver), o de- 
positário, si os bens estiverem sob sua posse immediata, 
requererá a venda delles em leilão; no caso contrario, 
cabe-lhe contra a parte a acção executiva. 

Artigo 14.° — No caso de irem a leilão os bens, 
o producto da venda, deduzidas a porcentagem e despe- 
zas feitas e que accrescerem, ficará no deposito por 
conta de quem pertencer. 

Artigo 15.° — Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

1'alacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de abril 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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Decreto n. 26, de 29 de abril de 1912 

Restabelece a comarca 
de ^anta Víctoria do 
Palmar. 

0 Governador Provisorio do Estado; 
Considerando que a divisão judiciaria do Estado, 

que precedeu á organisação da magistratura, extinguiu 
diversas das comarcas até então existentes; 

Considerando que esta divisão teve por fim a eco- 
nomia publica, sem todavia prejudicar a regular admi- 
nistração da justiça; 

Considerando que entre as comarcas extinetas fi- 
gura a de Santa Victoria do Palmar, que ficou fazendo 
parte da de Jaguarâo; 

Considerando, porém, que não pode subsistir essa 
extineção sem grave prejuízo á justiça e aos direitos 
dos povos, attenta a grande distancia da cidade de Ja- 
guarâo, que é a séde da comarca, e a difficuldade de 
communicações com a de Santa Victoria do Palmar 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Fica restabelecida a comarca de Santa 
Victoria do Palmar, composta do termo do mesmo nome 
e com a categoria de l.a entrancia. 

Artigo 2.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de abril 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Decreto n, 27, íle 2 de maio de 1892. 

Adia para 31 de junho 
vindouro a eleição da 
Convenção Rio-Gran- 
dense. 

0 General Governador Provisorio do Estado, con- 
siderando : 

Que á Convenção Rio-Grandense, convocada pelo 
Governo Provisorio, será commettida a obra da reorga- 
nisação do Estado, por meio de seus orgãos legítimos, 
livremente instituídos pela opinião; 

Que será um obstáculo ao franco pronunciamento 
do eleitorado a situação anormal em que se encontra o 
Estado, mal serenada a larga agitação de ânimos que 
se seguiu á revolução de novembro; 

Que o principal empenho do Governo consiste na 
manutenção da ordem material, sem a qual não haverá 
construcçâo estável e duradoura; 

Que o governo carece de tempo para a confecção 
de projectos e exame das providencias que devera ser 

submettidas ao poder legislativo, facilitando e uniformi- 
sando assim a acção deste; 

Qixe, finalmente, pelos motivos expostos, a eleição 
marcada para o dia 13 do corrente, não consulta os 
altos interesses da sociedade, 

DECRETA; 

Artigo 1.° — Fica adiada para o dia 21 de ju- 
nho vindouro a eleição da Convenção Rio Grandense, 

designada anteriormente para 13 deste mez. 



Artigo 2.° — A referida Convenção se reunirá no 
dia 1.° de agosto. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de maio 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Decreto n. 28, de 2 de maio de 1892 

Adia a eleição para pre- 
enchimento das vag-as 

da representação rio- 
grandense no Con- 
gresso Federal. 

O General Governador Provisorio do Eslado, pelos 
fundamentos constantes do decreto n. 27 desta data, 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Fica adiada para o dia 22 de junho 
vindouro a eleição em preenchimento das vagas da re- 
presentação rio-grandense no Congresso Federal. 

Artigo 2.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de maio 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Decreto n. 29, de 10 de maio de IH92. 

Torna extensiva a todo 
o Estado a disposição 
dos artigos 6.°, í.0 e 8.° 
do decreto n. 168, de 19 
de abril nitimo, qwe 
reorganison os offlcios 

de justiça do fôro des- 
ta capital. 

O Governador Provisorio do Estado : 
Considerando que a salutar disposição dos artigos 

6.°, 7.° e 8.° do decreto n. 162, de 19 de abril ultimo, 
estabelecendo a obrigatoriedade do registro de hypo- 
thecas e transmissão de immoveis, é applicavel a todo 
o Estado, pois é commum o interesse na legalisação dos 
títulos de credito e propriedade ; 

Considerando que muitos prejuízos têm resultado 
para o publico da omissão do registro, pela ignorância 
do alcance e valor desta formalidade, que vera garan- 

ti1" os seus direitos em relação a terceiros : 

DECRETA; 

Artigo 1.° — Fica extensiva a todo o Estado a 
disposição dos artigos 6.°, 7.° e 8.° do decreto n. 162, 
de 19 de abril ultimo. 

Artigo 2.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 10 de maio 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

m » * 
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Decreto n. 30, de 20 de maio de 1892 

Modifica o artigo 3o do 
decreto n. 14, de de 
fevereiro de 1H92. 

O Governador Provisorio do Estado do Rio Grande 

do Sul . . ... 
Considerando que é de toda a conveniência publica 

que na reorganisaçào do Estado seja admittida a co - 
laboração dos representantes da minoria ; 

Que esse principio está consagrado no artigo . » 
S 3.° da lei n. 35, de 26 de janeiro ultimo, que ser- 

viu de base liara a confecção do regulamento eleitoral 
que baixou com o decreto u, 14, de 1S de fevereiro 
posterior 

DECRETA: 

Artigo 1.° — E' elevado a 36 o numero de de- 
putados á Convenção Rio-Grandense. 

Artigo 2 o — Nas eleições dos mesmos deputados 
votará cada eleitor em 24 nomes, sendo proclamados 
deputados os 36 que maior numero de votos obtneiem, 
decidindo a sorte em caso de empate. . o . , 

Artigo 3.° — Fica revogado o artigo 3." do de- 
creto n. 14, de 18 de fevereiro deste anuo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 20 de maio 
de 1892. 

Tlnmi nflOR AlvPS BCLÍfCtO LCltC 
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Decreto n. 31, de IS de junho de 1892 

Declara ingnbsistentes 
todos os actos relativos 
á or^anlsacão judicia- 
ria posteriores a 12 de 

novembro do anuo pas- 
sado. 

tn . E"1 virtude do restabelecimento da ordem consti- 
0 ' Que se opera neste Estado, o Vice-Presidente 

DECRETA: 

-_• fm '^subsistentes todos os actos relativos á or- 

anno Hana fsteriore8 a 12 de novembro do 1 sado, devendo continuar em vigor as leis e 
provimentos anteriores. 

nho ^Í0 G0Vel™> em Porto Ale«re- 18 ** j»" 

Vietorino Monteiro. 

7* 
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Decreto n. 32, de 5 de julho de 1892 

Convocaa Assemblóados 
Heiiresentantes do Es- 
tado para reunir-se ex- 
traordinariamente no t 
dia 14 do corrente me». 

Considerando qne a Assembléa dos Representantes, 
em virtude das occurrencias de novembro do anno pas- * 
sado, que anarchisaram todos os serviços públicos, foi 
forçada a interromper os seus trabalhos; 

Considerando que, restabelecido o regimen legal da 
Constituição de 14 de julho, é de maxima necessidade 
o funccionamento regular de todos os seus apparelhos; 

Considerando que, no domínio de um governo con- 
stitucional, a confecção da lei orçamentaria impõe-se como 
o mais necessário e urgente de todos os serviços; 

Considerando que não é licito ao governo repu- 
blicano, instituido pela reposição gloriosa da legalidade 
constitucional, espaçar por mais tempo a normalisação 
dos serviços orçamentários do Estado com a especifica- 
ção das suas rendas e despezas; 

O Vice-Presidente do Estado, exercitando a attri- 
buiçâo que lhe confere o artigo 20 § 5.° da Constitui- 

-ção Política do Rio Grande do Sul, convoca a Assem- 
bléa dos Representantes para reunir-se extraordinária- , 
mente em 14 do mez corrente, afim de elaborai- e votar 
o orçamento das rendas e despezas do Estado e exer- 
cer as demais attribuições constitucionaes que lhe com- 
petem. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 5 de julho 
de 1892, 

Victorino Monteiro. 
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Decreto n. ,13, de de setembro de 1892 

Indulta as praças da 
<*iiarda Cívica Incur- 
sas no crime de Ia de- 

serção simples. 

0 Vice-Presidente do Estado: 

iminente ao Governo Constitucional; 

pies, fjr^
0ai-|heV crillie (le la isenção sim- 

indulto as niaeas n comprehendidas neste 

sentenciadas ou nrp"6 ÍT se,lielliante criine estiverem 
tes localidades ,1 T?Sf C0m0 aS ,1Ue na8 differen- 
Praso de tres 86 apreSentarem' dentro do 

presente data. ás 

femb^dTlSM.80"™' era P0r'0 Alegre' 21 116 

Victonno Monteiro. 



Decreto n. M, de 8 de outubro de 1892. 

Ueclara a entrancia da 
comarca do IflundoUío- 
vo c marca o venci- 
mento do respectivo 
promotor publico. 

Tenho resolvido decretar o seguinte; 
Artigo 1.° — E' declarada de l.a entrancia a co- 

marca do Mundo Novo, creada por acto n. 301, do 1.° 
de setembro ultimo. 

Artigo 2.° — O promotor publico da referida co- 
marca terá o vencimento animal de um conto e qua- 
trocentos mil réis (1:400S000), sendo oitocentos mil 
réis de ordenado e seiscentos de gratificação. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 üe outubro 
de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 
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Decreto 11. j.), de Jl de dezembro de 1892 

Org-anísa o Superior Tri- 
bunal 

do TríL1*" FTand0 Abb0tt' Secretarj(> dos Negocios io Interior e Exterior, no exercido do cargo de Pre- 

«u ente do Estado do Rio Grande do Sul, de accordo 

Pohtica doTÍ T 51 § UnÍC0 da Constituição 
na i -^stado, resolve organisar o Superior Tribu- 

a : "7Can 0 i,ara (iesemba^adore8 o desembargador Bernardo Dias de Castro Sobrinho, juizes de direito An- 
otno Antunes Ribas, Carlos Thompson Flores Paulino 

ftr8 Fcrar",es 0har' •'•»«» "• 
m G d a f 08 bachareis Epaminondas Piratinino de Al- e Antomo Augusto Borges de Medeiros. 

í'alacio do Governo, em Porto Alegre, 31 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 



Decreto n. 36, de 31 de dezembro de 1892 

Or^anisa a magistra- 
tura do Estado. 

O Dr. Fernando Abbott, Secretario dos Negócios 
do Interior e Exterior, no exercício do cargo de Presi- 
dente do Estado do Rio Grande do Sul, usando da at- 
tribuição que lhe confere a Constituição, resolve orga- 
nisar a magistratura do Estado, nomeando juizes de 
comarca pela forma seguinte; 

De Porto Alegre, Ia vara, o juiz de direito Tito 
Prates da Silva. 

2a vara, o juiz de direito Antonio Fausto Neves 
de Souza. 

3a vara, o juiz de direito Antonio Borges Leal 
Castello Branco. 

Do Rio Grande, o juiz de direito José Vieira da 
Cunha. 

De Pelotas, o bacharel Alcides de Mendonça Lima. 
De Jaguarão, o bacharel Frederico Bastos. 
De Bagé, o juiz de direito Bernardino de Senna 

Costa Feitosa. 
De Livramento, o bacharel José Dantas da Silveira. 
De Alegrete, o bacharel Theodolino Fagundes Filho. 
De Uruguayana, o juiz de direito Pedro Affonso 

Mibielli. 
De S. Gabriel, o juiz de direito José Valentim 

do Monte. 
Da Cachoeira, o juiz de direito Antonino Pires de 

Souza. 
De Rio Pardo, o juiz de direito Epaminondas Bra- 

zileiro Ferreira. 
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ae Q^iroz. I'e01,C'1'Í0, 0 ÍUÍ2 ^ direit0 Man,"il Tel1^ 

thusaiem 'cartoto'3' " ^ ^ ^ M«- 

Gniml>^;Jer0nym0' 0 ÍUÍZ de direito« de Andrade 

De Sant°aarM« " ^4,,0,!l Vice"te «• Amaral, 

xandre Perdia. " 46 

Tostei PaSS0 |,'Und0, " baCh3rel Ma"oc, OfPMino 

dréda^t"^0 ^ 46 d-"» Manoel An- 

de Araújo'"""10 X0,,0' " J'UÍZ de direit0 José Manoel 

De .Santo Antonio, o juiz de direito Jardelino Gon- 
çalves de Senna. 

De S. Sebastião, o bacharel Tancredo Pitta Pinheiro 
De Santo Ângelo, o juiz de direito Francisco Ri- 

beiro de Souza Dantas Filho. 

Laceid'6 ^ 0 bacharel José BaPtista de Moura 

De 8. Vicente, o bacharel Moysés Pereira Vianna 
De Santa Victoria, o bacharel EIviro de Castilho 

«a Fonseca e Silva. 

De Piratiny, o bacharel Francisco Leonardo Fa! 
câo Filho. 

Do Arroio Grande, o bacharel Joaquim Birnfeld 
De S. João Baptista de Camaquam, o bacharel Te- 

lencio Francisco do Espirito Santo. 
Da Encruzilhada, o bacharel Antonio José de Mo- 

faes Júnior. 

^feitíP6 8 BOr*&' 0 ^UÍZ de direit0 Antonio José de 
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De Itaquy, o juiz de direito Ovidio Marques Gui- 
marães. 

De S. João do Montenegro, o juiz de direito José 
Maria Gonçalves Chagas. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 31 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 

Decreto n 37, de 31 de dezembro de 1802 

Estabelece a divisa» ju- 
diciaria do Estado. 

O Dr. Fernando Abbott, Secretario de Estado dos 
Negocies do Interior e Exterior, no exercicio do cargo 
de Presidente do Estado do Rio Grande do Sul, usando 
da attribuição que lhe confere a Constituição, resolve 
estabelecer a divisão judiciaria do Estado, dividindo-o 
em 32 comarcas e 60 termos pela forma seguinte: 

Comarca de Porto Alegre 

Constituída do termo do mesmo nome, do de Via- 
mâo e Gravatahy. 

Comarca do Rio Grande 

Constituída do termo do mesmo nome e do de São 
José do Norte. 

Comarca de Pelotas 
Constituída do termo do mesmo nome e do -de São 

Lourenço, 



Comarca de Jaguarão 

Hení te'™0S ^ ^mi0 6 Sâ» J»a» 

. . Comarca de Bagé 
-onstituida dos termos de Bagé e D. Pedrito. 

Comarca do Livramento 
Constituída do termo do mesmo nome. 

Comarca de Alegrete 
Constituída dos termos de Alegrete e Quarahy. 

Comarca de Urugnayana 
Constituída do termo do mesmo nome. 

Comarca de S. Gabriel 

Lavraí"Stit"",a 'l0S te™0S ^ a Gabliel' R»^« e 

Comarca da Cachoeira 

s. s,i:,r'it"ida 1,03 ,e™°S de Cacl,Mira- Caçapav. e 

Comarca de Rio Fardo 
Constituída dos termos de Rio Pardo e S João 

de .Santa Cruz. 

Comarca de S. Leopoldo 
Constituída do termo do mesmo nome. 

Cmarca da Gr az-Alta 
Constituída dos termos da Cruz Alta e Villa Rica 

Comarca de S. Jeronymo 
Constituída dos termos de 8. Jeronymo, Triumnho 

e Santo Amaro. 

Comarca de Taquary 
Constituída dos termos de Taquary, Estrella La 

geado e Venancio Ayres, 
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Comarca de Santa Maria da Bocca do Monte 
Constituída dos termos de Santa Maria e S. Mar- 

tinho. 

Comarca do Passo Fundo 
Constituída dos termos de Passo Fundo e Soledade. 

Comarca da Lagoa Vermelha 
Constituída dos termos da Lagoa Vermelha e Vac- 

caria. 

Comarca do Mundo Novo 
Constituída do termo de Taquara do Mundo Novo. 

Comarca de Santo Antomo da Patrulha 
Constituída dos termos de Santo Antonio, Concei- 

ção do Arroio e S. Domingos das Torres. 

Comarca de S. Sebastião 
Constitui da dos termos de S. Sebastião do Cahy e 

Santa Thereza de Caxias. 

Comarca de S. João do Monte Negro 
Constituída dos termos de S. João de Montenegro 

e Bento Gonçalves. 

Comarca de Santo Ângelo 
Constituída dos termos de Santo Ângelo e Santo 

Antonio da Palmeira. 

Comarca de S. Luiz 
Constituída dos termos de S, Luiz e S. Thiago do 

Boqueirão. 

Comarca de S. Vicente 
Constituída dos termos de S. Vicente e S. Fran- 

cisco de Assis. 

Comarca de Santa Victoria do Palmar 
Constituída do termo do mesmo nome. 
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Comarca de Piratiny 
Constituída dos termos de PívaHmr nQ 

Cacimbinhas. lOiatiny, Cangussu e 

/1 f.+ .pomarca do Arroto Grande 

$Jt Izabeí d0S ten"OS de Arroio Gra>«ie » Santa 

f t 

' * Camaqnam e Dares de Camaqnam.' ' P " ^ 

n \ a . pomarm da Encruzilhada instituída do termo do mesmo nome. 

. . Comarca de Itaquv 
Constituída do termo do mesmo nome. 

_ Comarca de S. Borja 
Constitnida do termo do mesmo nome. 

alacio do Governo, em Perto Alegre, 31 de de- 

zembro de 1892. 
4 

Dr. Fernando Abbott. 

l 

■ 
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Decreto 11. !iH, de !!1 de dezembro de ISDi 

IWarca a entrancla «Ias 
«lifferentes comarcas 

do Estado e designa as 
séíles das mesmas. 

O Dv. Fernando Abbott, Secretario dos Negocios 
do Interior e Exterior, no exercício do cargo de Pre- 
sidente do Rio Grande do Sul, resolve determinar a 
classificação das diferentes comarcas do Estado e desi- 
gnar as sédes das mesmas pela seguinte forma : 

São consideradas de 3a entrancia as comarcas de 
Porto Alegre, Rio Grande e Pelotas. 

De 2a as de Jaguarão, Bagé, Livramento, Alegre- 

te, Uruguayana, S. Gabriel, Cachoeira, Rio 1 ai do, São 
Leopoldo e Cruz Alta. 

De Ia as de S. Jeronymo, Taquary, Santa Mana 
da Bocca do Monte, Passo Fundo, Lagoa Vermelha, 
Mundo Novo, Santo Antonio da Patrulha, S. Sebastião, 
S. João do Montenegro, Santo Ângelo, S. Luiz, S. Vi- 
cente, Santa Yictoria do Palmar, Piratiny, Arroio Gran- 
de, S. João Baptista de Camaquam, Encruzilhadt, Ita- 
quy e- S. Borja. 

As sédes das comarcas do Estado serão as cidades 
e villas do mesmo nome. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 31 de de- 
zembro de 1892. , 

Dr, Fernando Abbott. 

fijJt 1 



HUCLÊO CE PESQUISA E Dc. . 
•A POLÍTICA n:o Canh -' AÇÃ0 

i £ C H / UfROf 



HHH 



113 

hto n. I, de 2 de janeiro de 1892 

í^endo Oi versas «lie. 
«•ações „as aulas do 

município de Viamão 

'Ia Directria1, Geíái »">»<«. 

"■ de 23 do raez ''ca em "M"» 
a aula do sexo masculino do o0 A resoIve Oprimir 

*> Grcia' «« mixtas do referido t^í" 6 do Passo 

■"ii ai da Maceg-a, todas do município de V1^- 6 ^ 

Outrosim, resolve reatou i Viamao. 
""Xta, a aula do sexo mascuS^as C?'1Ver,e"<I»-a am 

municipio. aiascuJino das Lombas, no dito 

de ! j;a
2
lad0 •'» ««verno, e,„ Porto ^ 

Domingos Alves Barreto Leite. 

('e í íe janeiro de 1892 

Anctorlsando a inten- 
oencía municipal da 
cidade de Alegrete a 

procederá cobrança d« 
pedágio da ponte do 

■ birapiiitan. 
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fja ^te do Ibirapuitan, que lhe fica 
receber o pedágio la 1 +Qv,piin existente visto 

essa 

'"'"Sacio do Governo, em Porto Alegre, d de jane.ro 

ls92' Domingos Alves Barreto Leite. 

Acto n, l de 5 de janeiro de 18112 

Hupiirlmlndo duas aulas 

publicas no município 

de S. Thiajço do Bo- 
queirão. 

O Governador Provisorio do Estado, _ attendendo á 
i i livectoria Geral da Instmcção Publica era 

irS «S j de 31 lie dezembro ultirao, resolve sup- 
I. a aula do sexo masculino do Rosário, 3.» distn- 

Tie '. SagÕ do Boqueirão, e a do raesrao sexo de 
Iguariaçá, no referido município. ..... 

" Palacio do Governo, em Porto Alegre, 5 de janei- 

Doniingos Alves Barreto Leite. 

If 
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^cío n. í, de ;> de janeiro de 1892 

contido um credito ex- 

traordinário de  
3':348Sr(»0 réis por con- 
ía do ornamento do 

Ministério da Ouerra, 
dc I89|. 

pelo MiS™tr
9^rét 1°, •«^o 

dezembro ultimo, resolve abrir um^toezJ6/8 ^ 

^^rsio"ario - 

de ]8P9a8aeÍ0 d0 m Porto 5 de janeiro 

Domingos Alves Barreto Leite. 

8* 



Ado n. 5, de 5 de janeiro de 1892 

Approvando o orçamen- 

to da despeza da Junta 
Ulunlclpal da Cachoei- 

ra para o exercício cor- 
rente. 

stB»WM-'r,jrs.,ss 

seguinte: 
• ^ pnntador . • ■ 1:4401000 Secretario «eiTmdo de contadoi.. 96oSooo 

Dois íiscaes a 4808()(3^ ..•••• aan^GOO 
Porteiro servindo de continno. .... ■ 480^00 

Proeurador6 6 12 A ifolüOO 

Zelador do relogio da igreja  356I0OO 
porteiro aposentado  300IOOO 
Creação de expostos.. . ■ • • .r "ntes ' " 700I0OO 
Medicamentos e dietas a indig •• fi00|0ü0 

Medico de partida e vaccinador.... • • 600|0^ 
Limpeza da cidade.^ * i;500S00G 

Jury, custas e eleições..  i-QOOSOOO 
Cadeia e prédios mumcipaes 36o|000 
Zelador do cemiteno  ]44$000 
Armador^ ... a'. ^ja' l:82«$0«0 
Juros e amoitisaçoes oa ^ 4;809J660 
Melhoramentos matei    

Para a arrecadação das rendas no referido exer 
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1904, tof&a 4a .ei „ 

' 4e 189?'™ ^ GOrern0' em P»rt» Alegre, 6 de janeiro 

üomínffos A/ves Barreto Leite. 

'(l0 "* ^ '> ^ janeiro de 1802 

Creanrfo mais dois dls- 
r,cto8 de paz no mu- 

mciplo do Ijag-eado. 

"» m??p?oIdL?aIS0,:ia" J
EStaf crear 

«»ndo assim o mesmo 1, " 18 d,Stl,ic,os de 

C»*. m terão as seguintes divis": ^ <,ÍStriCtos de 

Xo Districto 
Partir do arroio Castelhano até o rio Forqneta. 

Districto 

a «ItimaTha taTemsT H "el0 até 

5.° Districto 

-«..òr: -ramo de— 

^açauj-se as devidas cominunicaçôes 

de ^^-«"«Soverno. em Porto Alegre, 6 de janeiro 

Domingos Alves Barreto leite. 
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kto n. 7, à i) de janeiro de IS!l'i 

Convertendo em mlxta 
a aula do sexo mascu- 
lino dos Pintielrinhos, 
município de Nto. An- 
tônio da Patrulha. 

0 Governador Provisorio do Estado, á vista das 
ponderações feitas pela Directoria Geral da Instrucção 
Publica em officio n. 4761, de 12 do mez findo, resolve 
converter em mixta a aula do sexo masculino dos i- 
nheirinhos, município de Santo Antonio da Patrulha. 

Palaeio do Governo, em Porto Alegre, 5 de ja- 
neiro de 1892. , r 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Acto n. 8, de i) de janeiro de 1802 

Supprimindo a cadeira 

do sexo masculino do 
Serro Branco, municí- 
pio da Cachoeira. 

O Governador Provisorio do Estado, de accórdo 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção Pu- 
blica em officio n. 6, de 2 do corrente mez, resolve 
supprimir, por falta de freqüência legal, a aula do sexo 
masculino do Serro Branco, município da Cachoeira. _ 

Palaeio do Governo, em Porto Alegre, 5 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



leio n, 9, de 7 de janeiro de 1892 

Kvtln^ulnrto „m (los ,0. 
Çares «le condnctor da 

Wirecforla de Obras 
■ nblicas. 

0 Governador Provisorin ,1a w , 
Pie a Directoria de Obras Pnhi; ^ a ^ cons,dei"ando 
lia uma vaga de condiu h,V ,1 actualmente 

Por uma "e'- 
^mo. resolve eatinguir >„n dos loga,™ daouen"08 Pre" 
«.m cujo numero hav.a sido 

' a® ]3 de janeiro do anuo findo 

í. mt" Í0 G0Ve™0' "» Prat0 «W». ^ ile janeiro 

Domingos Alves Barreto Leite 

1<-I« n. 10, de 7 de janeiro de (K!)2 

•2»í»belece...l.> que «« 
(anciões de fiscal da 
listrada de Ferro de 
rorto Alegre a Ham- 
bi«rg-er-Rerg- serão 

exercidas uermanen- 
temente pelo 
etor das Obras f». 
blicas. 

0 Remador Provisorio do Estado, 
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Considerando que a inspeoçâo que tem o Estado 

sobre a Estrada de Ferro de Porto Alegre a Hambur- 
o-er-Berg, na conformidade dos artigos 20 e 22 do con- 
tracto de 30 de julho de 1869, deve ser permanen e 
ou tal que se possa exercer opportunamente e logo que 
onalauer facto a reclame ; 

Considerando que, á excepção do Directoi das 

Obras Publicas, os empregados da respectiva repartição 
a quem se poderia commetter a dita inspecção tem pelo 
regulamento do 1" de julho de 1884 funcções ordiná- 

rias que os obrigam a sahir freqüentemente da capital, 
Considerando, por outro lado, que ao mesmo Di- 

rector pelo S U do avtig0 30 do citado regulamento' 
compete inspeccionar fora da capital obras e quaesquer 
serviços quando isso lhe for possível, 

RESOLVE: 

Artio-o 1.° — As funcções de Inspector, ou h is- 

cai segundo, a expressão corrente, da Estrada de Ferro 
de Porto Alegre a Hamburger-Berg, serão exercidas pei- 
manentemente, sem exigência de nomeação especial pe o 

Director das Obras Publicas. 
Arti„0 2.0 — Quando o mesmo Director se ausen- 

tar da capital ou de outro modo interromper o exercí- 
cio do seu cargo, passarão as funcções de Inspector ou 
Fiscal da Estrada a ser desempenhadas do mesmo modo, 
com as vantagens respectivas, pelo empregado que o 

' substituir na direcção interna da repartição. 
Artig0 3.0 _ Ficam revogadas as disposições e 

praticas em contrario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 7 de janeiro 

Domingos Alvos Bnrreto Leite. 
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Acío n. (I, de 7 de janeiro de Í8!)2 

*"I»prIm|m,o a au|a <|o 

sexo mascallno das I.a- 
eanjoiraw. em Viamão. 

O Cxovernador Provisorio do j 
com a proposta da Dimdorm r (ie acco,'do 
büca em officio n. 34 de 5 dl Inst™cção Pu- 

supprimir, por falta de freQueneia0^1"6^6 ^ 1'esolve 

masculino das Laranipira« ■' a ailla do sexo 

, Palacio do ^~m p^ri,'6 VÍaraã0- 
de 1892. 01t0 Aleore' ^ de janeiro 

Domingos Alues Barreto Leite. 

ii. li, de 7 de janeiro de I8!)Í 

Approvamlo o orçamen- 
<o da receita e despe- 

kh do Conselho HTani- 
clpal da villa do La- 
i;eai!o. para o corrente 

exercido. 

Mova? ,l0 Estl,Jo resoIre o„. 
selho Municipal da villa T^r 6 (]e8pe:ía 'í116 « Cou- 

» oov«„to exerc™ e va! 

Z rendas X*^ 

DSHPEZAS 
e"etar,o servindo de contador  1:20(4000 
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Procurador—com missão de 10 0 0 exclusive 
o imposto colonial  1;793S000 

Porteiro servindo de avruador  4Ü0S000 
Aluguel do prédio do Conselho  GOüSOOO 
Fiscal, servindo de aferidor  5()0§000 
Jury, custas e eleições  6OO8OOO 
Festividades nacionaes  IOOSOOO 

Luz e aceio da cadtia  150S000 
Aposentadoria do juiz de direito  1008000 
Cavalgadura ao lotador  4008000 
Expediente, inobilia e utensilios  400S000 
Abertura da estrada que deve ligar este 

ao municipio da Soledade por San- 
ta Clara e Fialho  2:0001000 

Melhoramentos materiaes  9.000S000 
Eventuaes  687$üOO 
Imposto colonial  8:0008000 

Rs. 25:9301000 

Artigo 2.° — Para fazer face a estas despezas 
serão arrecadados no referido exercicio de 1892 os se- 
guintes impostos, taxas e contribuições: 

Industrias e Profissões 
^ — Deca sa publica em que se 

jogar bilhar habitualmente ou não, se cobrará 
Si tiver mais de um, pagará o duplo, 
g 2.° — De cada casa, ramada, bar- 

raca ou vehiculo em acampamento para 
carreiras, em que se jogar quaesquer jo- 
gos permittidos, não especificados, se co- 
brará 100S000 por anno ou por raez. . . 

g 3.0 — De cada companhia lyrica, 

dramatica, gymnastica, acrobadca, de pres- 
tidigitação ou semelhantes * 

E' facultativo ao contribuinte queo nã 

30S000 

1()|000 

100S000 
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quizer pagar aquelle imposto , 

espectaculo ou fmmçào.. 1,0r 

^ ^'0 lio bailante ou 
86 al^fem Pa,'a baiIes públicos se cobraíá 

metade Cda'le8 pagai.5o 

í o q,,a quer eterna  
rín i • ^ ^sâs do jóias que ven 

l>0 TlaSo3''168 00 ■0l"ras ,,ed,as li"as' 
gerentes n» 0,1 " "'J05 P"Prietarios, 
mais !te Prep0St08 te"l,a"1 •!» 
Seel a""0 "» "U1"Ídllí» 'l«e 

ccm a "eí"clai' e nelle reqneierem a li- 

obras de7'! ~ "e C"sas 'l!"; venderem 
eeiam fi ' "" l"!'iras W «à» 8eJam finas, se cobrará  

tempo^d,.68)^ ■ ne8'0ciante8 "üo tiverem o 
rados mL.?'' eX,^do' seráo conside. 

Pendentes ^ ~ Pagurão as taxas corres- 
•le peimanecerp 1,restarew idônea 

'•^"b um an J " CaSa e,n que re(lue^- 
ücença. ' coraPleío, contado da data da 

deposLs8'!"^:1!6 e8taleiro' de modas, 
de madeiras 7 0U qnaes,luer generos, 
"mlbados a - aveinas' casas de seccos e 
de fazendasSCnC,aS'n,,OÍ'CaS' kl0sques' ,0)as 

no . d34' e semelhantes  
a lotara!!"",,l!: 3?000 "" """"H". conforme 
1,0 appli«veí0 m"'0St<> d0 S 

20|000 

Õ0S000 

20|000 

50|000 

25SOOO 

60|000 
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^ 90. — oe cada annarinlio, casa de 

roupa feita, grossa, loja de fazendas, ta- 
vernas, cujo capital não exceder de  
2:0008000 ou quaesquer outros de pequeno 
coinmercio     • ■ ■ 

^ lOo — De cada açougue lOlOOO 

e de cada tambo de leite   • • 
g Ho De cabeça de gado abatido 

para consumo publico, quer dentro quer to- 
ra das povoações  

g 12.0 — Toda e qualquer officina e 

fabricas não especificadas pagaião   . 
^ 1B.0 — De cada casa de pasto, ho- 

tel, estalagem, hospedaria, botequim e res- 
taurant    
além do imposto do § 1° quando for ap- 
plicavel. 

14 0 — De cada escriptorio ou agen- 

cia de consignações, collocações ou commis- 
sões e conta própria de qualquer especie. . 

íj 15.o — De cada escriptorio de ad- 

vogado, engenheiro e agrimensor, dentista, 
cartório de tabellião, escrivão de orphàos, 
execuções e liypotbecas      

^ 16.° — Escriptorio de solicitador. 
Este imposto é também devido de ca- 

da individuo que não tiver escriptorio ou 
consultório, mas que exerça profissão. 

^ 170 — Os mascates que dentro ou 

fora das povoaçoes venderem jóias de 01110 
ou pedras preciosas pagarão  
e se venderem obras de prata e outros me- 
taes finos   
se venderem fazendas ou miudezas  

201000 

5|000 

IlOOO 

61000 

208000 

408000 

158000 
108000 

200S000 

100S000 
501000 
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Seia of miôri0 ** 'mnsi""'te w mascates que tiveram 
s<®to. pagarão ostal taxls l Mo h" ^ 

- *pòz^:ia" *** »■» 

msn fmilI<',ro «" caldereiro, de 

S™«' ™ ''""ff. ««"■MfiqnettaUa 
tro ou for, 1 01 <Ie cerv,'ia den- u o" tora da povoação  

cie . ^ ^'oinho de qualquer espe- 

íí 22.° — Engenho de V 
movulo u (IC seiia sendo mo .i vapor ou a agua . . . 
i o' anuuaes    

s " ~ ^ta^onas  " " 
se»do dSob^o;'ogo <fe.boIas' cob"erto • • • 

| õqo pa
1
br!Ca <le V(;,as ou sabão. 

outros ]i(]uidos 
ICa <le vínho' ''cores e 

I o'o — fábrica, de dleos   
ro deSbanha. < ^ 0U officina de PrePa- 

cuitidor^ ' ' asa de cóleirò, corrieiro e 
flaS POVoações e metade fora.  

501000 

5$000 

30|000 

IOlOOO 

2ÕS000 
12S000 
I5$000 
30$000 
15$000 
Iolooo 

IOlOQO 
1OlOOO 

OOlOOO 

301000 
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§ ;-50.0 — Olarias  20S000 
nas povoações r metade fóra. 

§ H 1.° — Faltrica de radiara  i õ$Q00 

3- " — Vendei' bilhete de qualquer 
loteiia  düSOOO 

§ — Oistillaròes a vapor  30$000 
34.° — De qualquer profissão, agen- 

cia ou meio de vida não espeeificados. . . . lüSOOO 

Transporte e pedágio 

Artigo ■?." — íj i," ['or uma carreta que carregar 
frete ÕMioo, 

§ 2.° — De cada embarcarão a vapor 
empregada no trafico commerrial deste mu- 
nicipio  4ü$000 
as lanchas, lanchoes ou outra (|ualquer em- 

barcarão não a vapor que carregar de 300 
volumes para rima, pagarão  10$000 
menos de 300 volumes   5$000 
De cada canoa (pie carregar frete  2^000 

ij 3.° — Nos rios que tiverem até 132 
metros, uma quadra de largura de bordo a 
bordo, em barca, se cobrará de carreto ou 
outro qualquer vehiculo carregado  1&500 
descarregado  $800 
animaes montados ou carregados  $120 
gado e animaes soltos  $y0 
ovelhas, cabras e porcos  ^40 

a pé  Iso 
em balsa metade de rada taxa; em canôa 
cada viagem   ^200 
quer vá carregada quer não; e para reba- 
ter ou retocar animaes e gado  $400 
não obstante esta disposição, continuarão èm 



127 — 

vigor os contractos celebrado» pela camara 

Zos08
nT

,atante8 ,lüS 1)aSS0S' os P aso. nelles estipulados, cobrando as taxas 

tracto """ SerVÍU íe "« « « 

Artig, 4.. s r. 'rr 
metro ... ' 01 a rK^0 de 

com t§ 4'0 ,POr aferÍÇà0 11,7 balai1^ "ledia" C01'i terno de nezos nnn ua' 
J5 kilos. grammas até 

e conf ti " ''"Z afmção (le balança grande 
e ma"s ^ dé 15 kil<* até 500 

das A'" ' 01 a^enÇã0 de ternos de medi- 

S~Asos:;n(:ihii<b8' ^ - 

avnlsus !lPOr ti(' r™ e" medidas 
si o ;is 'I

,V:"ern,m d0S reiíPectivos ternos 
reparti,..,' r'U tazei a af,'riCão tora da 
a ire...; . .ara0 0S contrii,u'ates obrigados 

v Vo í f' ,IaS taxas estabelecidas, 
de li,.,.,. ! . ' üs 08 artas 'Pie dependerem 
xad!' S "" Z""'""'" "àü 

S , ,í as 011 ijaaesquer leis.... 

de (.()A;0- ''í1 a licen';a 0,1 aivarri, titulo e« 'oacessao de terras, passe  

cipal 10 '' '" ''ra' |ten'a' (ie terreno muni- 
e «'ais 200 réis de carreta.  21000 

iSooo 

Hooo 

I $000 

1 $500 

2S500 

I $500 

I$000 

2$000 

I0$000 
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§ 10.° Licença para andarem vaccas 
de leite pelas ruas, de cada uma  2S000 
para collocação de cartazes, annuncios etc. 
nos logares designados pelo conselho  B0$000 
ou SlOOO por temporada que não exceder 
de 30 dias; para andar com realejos, har- 
pas ou qualquer instrumento para tocar... 5&000 
Bailes publico», cada um.. .    10*000 
sendo mascarados o duplo; para conidas de 
cavallos, não sendo em prado, cada corrida 10|000 
para rinhas de gallos, não sendo em rinhe- 
deiro que tenha pago o imposto respectivo, 
por funcçào..'.  5$000 

Locação e prédio 

Artigo 5.° § 1.° — De cada casa dentro das po- 
voações sendo constmida de tijollo ou pedra e coberta 
de telha  3|000 
e sendo construida e coberta de madeira ou 
zinco  2|000 

§ 2.° Todo o terreno quer fóra quer 
dentro dos limites das povoações, que fôr 
arrendado ou locado, pagará  1|00Ü 
até cem mil braças quadradas e d'ahi para 
cima mais  $500 
por mil braças quadradas ou fracção de 
cem mil braças quadradas. 

§ 3.° Si fôr arrendamento de sitio 
de plantações com os pertences e animaes. 
12% do valor total do arrendamento ou 
lotação 

Imposto Colonial 

'Artigo 6.° § único. — Cada fogão nas colonias 
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deste município pagará. . . 

"" ''TZofc f S<TVÍ™ pw ãiultã m00 

^ * ÂZZrJ'* s°a ••*"* m«i. ■ 8iooo 

Territorial 
Artigo 8.° 8 ] o  r A 

étributário do 
Proporção, dentro dos distrietos colonines™ 

Terras cultivadas 

f; 0 tlUe l)ossuiJ- até 2.500 Fk,. . . . 
) 0 yue possuir até 50.000 ha. 

' 1 0 Que possuir até I00.000;000 bo" ' ' !f500 

3|000 
Terras incultas 

vido   -  ^28000 

^ Tora dos distrietos coloniaes 

terras in/.LÓ'.!1' T* de ](mm f"(. de 
lotes ... 'N ,, ''ani 0!' nAo divididas em 

   11000 
Divida activa 

^va existente, adoptamlo-^T ^Td ^obra<Ia a divida ac- 
S""'des e prompto. ''l <'SS<' fím uni processo 

Cobrança dos impostos 

f «Aturei !eMCO
fi~

0
e

8 *PaeS que 
^ d-tro dos piimeiros S ^ Pa- 

9 
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Multas 

Artigo li.0 — Serão cobradas todas as multas por 
infracção das posturas municipaes, ou de quaesquer leis 
que as iuiponham. 

O contribuinte retardatario pagará a multa de 10y
/ 0 

ao mez pelo tempo que exceder ao praso do pagamento. 
Artigo 12.° — Os impostos são pagos dentro do 

praso do artigo 10 e serão logo cobrados executivamente 
se assim não acontecer. 

Artigo 13.° — lievogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 7 de janeiro 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leile. 

Aclo n. 13, de (S de janeiro dc 1892 

Abrindo mu credito ex- 
traordinário de 
réis por conta do or- 
namento do ministério 
da Criierra do exercício 
de 1891. 

O Governador Provisorio do Estado, autorisado pelo 
telegramma do Ministério da Guerra, datado de 28 do 
dezembro ultimo, resolve abrir um credito extraordinária 
da quantia de 1:036S000 réis, por conta do orçamento 
do mesni ) Ministério do exercício de 1891, para page- 



mento das despezas feitas pm v 

movimento revolucionário a favoTT ^ OCCaSÍâo do 

Constituição Federal. restauração da 

de mt'" 00G0Ve™' ™ Torto Alegre. 8 de janeiro 

Domingo Alves Barreto leite. 

lc(# "• ' ^ " ile janeiro de (S!I2 

A Ore um credDo suimle- 

' l"ira « 
iL. . orS«inento do 
JW.msterio da Gtoerra 
"« exercício de i^íji. 

telegramma d^Min^steri'^'!!'! Güe^i auíorisado P^o 

^ ultimo, resolve abrit um cLt ',^ 28 de de2ei11- íla de 1:3201000 réis nara o * 9
U

n
PPlemeritar da Quan- 

?esmo Ministério do exercício de 1 0/Çanient0 du 
ei ao pagamento da compra de r-i u de aíten" 

0 Serviço da commissâo d? Pnl ^ CaVallos feita P^ra 
esí«dos da defeza do porto das Toms enCarregada dos 

de d0 amrm- em ***> Alegre, 9 de janeiro 

Domingos Alves Barreto Leite. 

<*• 
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Acto n. li), de 9 de janeiro de 1892 

l>eclara vaj^os 4 lo- 
logares de membros 
do Cousclho Municipal 
de Taquary. 

0 Governador Provisorio do Estado, considerando 
que os cidadãos Manoel Lautert, Antonio Joaquim Si- 
queira Júnior, Rafael Francisco Xavier de Azambuja e 
Sultherino Ribeiro estão incompatibilisados para o exer- 
cício das funcções de membros do Conselho Municipal 
de Taquary, para que foram eleitos, o 1.° por ser de- 
legado de policia e commandante superior da guarda 
nacional; o 2.° tabellião ; o 3.° escrivão de orphàos in- 
terino e o ultimo por não ter prestado juramento e 
tomado posse, resolve declarar vagos os logares que no 
referido Conselho occuparam os mencionados cidadãos. 

Expeçam-se as necessárias ordens. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 9 de janei' 
ro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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,d0 »• Je II de janeiro de 1912 

Beorçaniga „ Servi«« 

'"«'rurc/in iiablica 
»« miinlcipio de Gm- 
vafahy. 

a proposta daaDirectoría1GeílE]StaT0' (?e accordo conj 

em officio n. 60, de 8 do eor . r StriICÇão publica 

^ a aula do' to 6 SUPPIÍ- 
mixta do Tniranira p #■ a Branca e a 
'Io Passo do Portjo a a,",,1 ralxta do Rincão 

a tarabeni ^ ^ 
passo das Canoas a mivfo / Butia Para o 

Taquara para Capoeiras a .i,'1'"' <'Sta '"'""'"""""Io na 
Machado para Santa Sr tod '"aS™,im' lie Vir> 
vatahy. J' no município de Gra- 

«eiroTfsaa0 GOret"0• em Porto n de 

Domingos Alues Barreto Leite. 
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kto n. 17, de li de janeiro de 1892 

Abre um credito da 
quantia de 
réis. necessário á con- 
tinuarão das obras da 
ponte do arroio da Es- 
trella. no municipío de 
Santo Antonio da Es- 
treita. 

0 Governador Provisorio do Estado, tendo em vista 
o que expoz a Junta Municipal da villa da Estrella 
em officio n. 9 de 11 do mez lindo e attenta a infor- 
mação prestada pelo Engenheiro Director da Directoria 
de Obras Publicas no de n. 488 de 4 do corrente mez, 
a respeito da necessidade de ser alterado o projecto da 
ponte em construcção no arroio da Estrella, por não 
ter a secção de vasâo para o prompto escoamento das 
aguas, devendo ser substituídos, em parte, os dois ater- 
ros de uma e outra margem por viaductos de madeira 
em continuação dos encontros da mesma ponte, resolve, 
no uso da attribuição que lhe coníere o artigo 3.° § 2.° 
da lei do orçamento de 8 de agosto do anno passado, 
prorogada para o corrente exercício, abrir o credito da 
quantia de um conto novecentos vinte oito mil duzen- 
tos e oitenta réis (1:928|280), para occorrer á despeza 
da mesma obra, orçada em 2:725|470 réis, porquanto 
do credito aberto por acto n. 284, de 7 de julho de 
1890, resta a quantia de 797|190. 

0 Director das Rendas e Despezas Publicas, en- 
carregado dos serviços do Thesouro do Estado, provi- 
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q"e " raalis- - necessárias operações 

neiro
Pdaéai8 9 20 G0Vern0' ™ i>0rt0 ^ H de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

ii. 18, de (| de janeiro de 1892 

*"P prime o •>. c.arto. 

e ««ias do termo 
ao Joã« «le «anta 

Craat. 

'' (xovefiiador Provisorid iin t 
interesses do fòro do teimo 1 j, í" ' fítendendo aos 
!«olve supprímír o ofMo tT/T"/" *«* O™. 
Judiciai e notas creailo >, r "■. " do publico 

1« do julho d ' h » I"hmh t,!,,,no 1™' «to de 
U acLl . '|Ue ^ Msi"1 tnvogado. 

   a™;",1, t Íü ",es",o tei- 
marca. " ^eral de hypothecas da co- 

' ■ii.tiu-se as devidas conniranicações. 

to de iS ''0 <Í0V,!,■""■ Alegre, i, de janei- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acto n. 19, de 12 de janeiro de 1892 

A i» i» r o v a diversas 
niodificacõeN do orna- 
mento da Janta ITViini- 
cipal d»' Não Jeronymo 
para o corrente exer- 
cido. 

0 Governador Proyisoriò do Estado, attendendo ao 
pedido da Junta Municipal da villa de São Jeronymo 
em officio de 2 deste me/, approva as modificações pro- 
postas pela mesma junta ao orçamento da receita e des- 
peza para o corrente exercido,, e são as seguintes: 

1.a — ordenado ao fiscal da villa servindo de 
administrador do cemitério com obrigação de mandar 
abrir sepulturas  600S000 

2.a — Procurador servindo de aferidor, 
commissáo de 10% nunca menos de  600$000 

3.a — Custas judiciarias  300S000 

4.a — Melhoramentos do municipio. . 600$0()0 

5.a — Fica elevado a 301000 o imposto de in- 
dustrias e profissões de todas as casas de negocio esta- 
belecidas fóra dos limites da villa, inclusive aquellas cujo 
fundo capital não attingir a 2:000S000. 

6.a — Fica reduzido a 500 réis o imposto do ar- 
tigo 2.° § 10 n. 2 da lei n. 1901, de 23 de agosto 
de 1890, com referencia aos xarqueadores em pequena 
escala. 

7.a — E' creado o imposto de 20 réis por pão de 
200 grammas e o de 10 réis pelo dt* 100 grammas im- 
portado de municipio extranho e que seja vendido em 



^0 nS™,^ "m1"" »."™ meio de co„ 
,'s-a — E' fixado em SoSonn « • 

vapor, fatro e fóra dos * «"*» 

mposfo as offlX TtZJ° respectivo 
ciaes e aprendizes ou com ,'r^ í" al,larera sem otü- 

Palacio do Gotci-„„ n C s"as f™ilias. 
™ de isso l""Uno' '1l' P»»" Alegre, Io je j de janei- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

'w '''' 12 de janeiro de 1892 

c»"verte mlxta 

« ««la do sexo mascu- 

o ,,íl ^zenha e miio 
prime a do 

asso Fundo, ambas 

"» municiplo desta ca- 
pital 

* Eirectoria Si d~cr P ^ 
J8' II do corrente t i ' ,!"1 offid» "■ 
a a,"a d» sexo mascidino d'a A T 
f <lo Potnfini) o ^ • i^^X no Oam- 

 ,l0 I>aSS0 

ro de^Tg, "0 {Í0V"r"0' - P<lrt0 li dejanci- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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ido n. 21, de 13 de janeiro de 1892 

Abre um credito ex- 
traordinário de  

réis por con- 
ta do orçamento do Mi- 
nistério da Ouerra do 
exercido de 1891. 

0 Governador Provisorio do Estado, autorisado 
pelo telegramma do Ministério da Guerra de 28 de 
dezembro ultimo, resolve abrir um credito extraordiná- 
rio da quantia de quatro contos duzentos vinte e qua- 
tro mil setecentos e oitenta e, nove réis (4:224S789 réis) 
por conta do orçamento do Ministério da Guerra do 
exercício de 1891, afim de attender-se ao pagamento 
das despezas feitas no Rio Grande e Passo Fundo com 
o movimento revolucionário a favor da Constituição Fe- 
deral. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Aelo n. 22, de 13 de janeiro de IS92 

Approva o ornamento 
da Junta Municipal 
dc Manta Crux para o 
corrente exercício. 

•M 
O Governador Provisorio do Estado resolve appro- 
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Su crCitv^r: ""e a ^ 
ella autorisada a desnendp, ' COrrente exercicio, ficando 

guinte: eSpender Slias pela fónna se- 

«ecrelarj0 servindo de contador. l-9on«nnn 

J iocurador, porcentagem ' j 
Fiscal da villa.. . .   1:600S000 
Porteiro, semndo'de condi,no.' 
ooccorros a indio-pnfao „ •   ooOSjOOO 
«"Steio da ,1S

na5a0 - , fJOÍO"« 
Limpeza da villa   l:2ü0S000 
Lespeza com a cadêa  2OO|O0ü 
Aluguel da mesma...  200|000 
Juiy, custas e eleições.   200|()00 
Juros de apólices.. . . .    uOOSOOO 

-A-inortisação de apólices   4;000|000 
Publicação dos trabalhos da Junta " 9^!'" 

C"^evWas ao escrivão1^ da 2505000 

" osta Corrêa.. . . 

Melhoramentos materiaes '   4-Sonn 
Efentnaeei e expediente    

Paia o x 17.,5U0|000 
cici(> observaH ílaS rendaS 110 referido exer- 
anno fie lH9]' ' unta 0 ^çamento que vigorou no 

neil'«'«L1! 892° ('0Vern0' em Port0 Ale&re' í3 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. U de li) de janeiro de 1892 

Transfere a aula míx- 
ta da Ilha para o Morro 
de üanfAima. nesta 
Capital. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accordo 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção Pu- 
blica em officio n. 102, de 12 do corrente mez, resolve 
transferir a aula mixta da Ilha, entre os arroios Maria 
Congo e Trairas, para o Morro de SanfAnna, nesta 
Capital, ficando sem effeito o acto de 23 de dezembro 
ultimo, que transferiu para este logar a também mixta 
do Matto Grosso. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Acto n. 2 i de li) de janeiro de 1892 

Restabelece o 2o car- 
tório de orphãos do 
termo de São Borja, 

O Governador Provisorio do Estado, á vista das 
informações prestadas em relação ao desdobramento do 
fôro do termo de São Borja, resolve restaurar o 2.° car- 
tório de orphãos creado no referido termo pela lei n. 
1879, de 10 de junho de 1889, que fica, portanto, 
restabelecido. 

Façam-se as devidas coramunicações. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de ja- 

neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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ío n. 25, de I») de janeiro de 1892. 

JSanda vigorar no cor- 
rente exercício, com 

modificações, no mo- 
"icipio de São l.eopol- 
«o. a lei do orçamento 

miinic.|ial n. I6»J, de 
de janeiro de 1888. 

' 'roveniador í^rovisorio dn 1^^.+ i 
Pedido da Junta Muiiícíim! d. c- r atteri<leri(1o ao 
n- •*. de 4 do commte noL •. 1°. aPol(^0' em offício 
Referido municipio sejam ollseívida" ^ 
'Osposições da lei n ifid? de on f ■ exemcio as 

^ -a,.iates modificações ;' 20 J««».coH, 
" .ntigo i.o g 20 substitua-se pelo scniinte • 

Porttíiro   7201000 

SS". iv;:: 

Expediente....   240S000 

P,?wt;'K"a í i~» "'Pato Mimidpal ^$000 "Reação .los ti-abalhos ,h 
P'i%sao de relatórios, expediente da 

'^.■.a ronlmein.eato rte talão etc.. . • 2501000 

\i ! '"dioanas e eleições  5 tr 
^edicamentos a indigentes  " J afí? 
Aluguei da ean-i un i i- •••• • -00)5000 
Lim, , , Paia a cadea civil .. 240^nnn í exa das ruas e ponte emfrente á 

íaade    
nst. ueção e compostura de pontes .. 7:000$000 
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Composturas e aterros de pontes e es- 
tradas   6:Í)OOSOOO 

Eyentuaes  H24S000 

Rs. 2 Õ:000S000 

Artigo 2.o § 2." n. 3 em vez de 60S000 30$000 
Artigo 2.° § 2.° ji. 4, em vez de I00S lOlOOO 
Artigo 2.° § 2.° n. 5, em vez de 100$ õ0$000 
Artigo 2.° § 2.° n. 6, em vez de 100$ (i0$000 

e em vez de 20$000 i0$000 
Idem idem n. í). em vez de 100$ 50S000 
Idem idem 11. II. em vez de 40$ 20$000 
Idem idem 11. 12. em vez de 4$ 2$000 
Idem idem a. 13, Supprima-se — animaes 

de selia e em vez de 12$00O I0$000 
Artigo 2.° § 3.° I, Supprima-se: loja de 

modas e accrescente-se adiante de armarinho: 
loja de modas 

Idem idem n. 3, em vez de 40$ 25$000 
supprimindo-se o final que diz: hora das ci- 
dades etc. 

Idem idem 11. 5, Em vez de 30$ lõSOOO 
e accrescente-se adiante; de solicitador e es- 
crivão do juiz de paz 

Artigo 2.° § 7.° n. 3, Em vez de 500 rs. $200 
Idem § S.0, Supprima-se. 

Idem í? ÍKU n. 3, Supprima-se: „o dito 
imposto fará parte das rendas municipaes'* 
e onde diz: „quando as camaras 'assim o 
julgarem mais conveniente", diga-se: quan- 
do as commissões etc. 

Idem idem 11. (i, Onde diz: „é da ex- 
clusiva competência das camaras municipaes", 
diga-se; ..das commissões". 



Idem idem n. 7. Em vc/ ,u- i 

.r l 

impoltoV „ \ "te " áté S'7,rilre: "" ra., . , ^ tlt,' onde diz- fahn cas de sabão etc. 

:."ffle;';as •l- 
^Hhíiccis (1(Í cervpin i 

"•Ç""* vinho., aitífícíatis !' gaZ";!a- íi- 

A? «rart 'r"1'"- lí"KUÍÇa ^ 
«» da cSt. K"""' "aganl0 « 

impoitotóat 'al'íIíaàlZCÍlk |"to,n'sa,,a a teponder as 
'«hás ,l„ ^■soát. ,^nol r™ » "M, *» 
Jiaes do municipio. "" ,,ll"10,'ai,lentos mate- 

I alacio do (Toverjio em Pnr+n a t ■ 
ro de J89o. ' Alegre, h, dejanei- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

20$()00 

rolooo 
40|000 
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lc(o n. 2(i, de K) de janeiro de 1892 

Uectlíica o engano 
que se deu no de n. 
Hy, de 31 de dezembro 
do anuo findo, quanto 
á ordem da substitui- 
ção dos juizes de di- 
reito eíTectivos desta 
Capital. 

0 Governador Provisorio do Estado, modificando o 
acto n. 117, de 31 de dezembro do anno findo, que 
designou a ordem em que no corrente anno devem sub- 
stituir-se os juizes de direito effectivos desta Capital 
resolve determinar que a alludida substituição seja feita 
pela forma seguinte: 

Juiz de direito da 1* vara cível 

^•0 — O juiz dos casamentos. 
2.° — O juiz de direito da 2.a vara eivei. 

Juiz de direito da ã.iL vara eivei 

1-0 — O juiz de direito da l.a vara eivei. 
2-0 — O juiz dos casamentos. 

Juiz dos casamentos 

l*1 O juiz de direito da l.a vara eivei. 
2-0 — O juiz de direito da 2.a vara eivei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 16 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Uío n. 27, de Ifí de janeiro de 1802 

Approvando o or£!amen. 
da receita e despe- 

za da Junta Municipal 
de Santa Maria da JBoc- 
ca do Monte para o cor- 

n r, rente evercicio. 

, var . appr„. 
««pai de Santa Maria d. Bo«a do Wnnl *1 Mu' 
nou para o corrente exorfiVin n , ^Tonte confeccio- 

despender snas rendas pela firaa seg„int a°to™a''a 3 

ProctTor86,"v!"e ^SSoo"' ' ,:20080W 

valo-í.a.ra.o , i a 7 I/U^ÜOO para ca- 
" la' c^lcuIada a receita em 16;000|000 l-790Snnn 

nsca da cidade servindo de aferidor somonn 
hisca da freguezia de S. Pedro'  iso^oon 
Fiscal da ex-calonia Silveira Martins. 200S000 
Porteiro servindo de continuo  Snon 

Mandar 'd"-81'!1'101 (l0 cemiterio. obrigado a 
Aluo-ueí dTca' "T* faZer * esci'ipta- 400S000 - u uel da casa da camara e cadêa . . 960|000 

Medicamentos a indigentes  gooS 
Luzes e utensílios para a cadêa  IGolooo 

militar"1 ^ CUStaS' e,eições e alistamento 

Expediente!! i i i i i i!    fí0!000 

Eventuaes ....   200|000 

«das l'"eàmmt0 .'ie ■«««> judiciàriás* 'ven-' 4<J'4000 

PW falta r verta SatÍSfeÍtaS 

1 «421600 
Transporte 8;452S6Õü 

10 
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Transporte 8;4õ2S600 
Pagamento de medicamentos a indi- 

gentes, idem idem  302$580 
Melhoramentos materiaes  7;044|820 

Rs. 16:000^000 
Para a arrecadação das rendas continuam era vi- 

gor as disposições da lei n. 1901, de 23 de agosto 
de 1889, com as seguintes modificações: 

Ao artigo 2.° § 2,° n. 6 accrescente-se: Ficam 
isentos deste imposto a sociedade particular iudemnisa- 
dora do „T}ieatro 13 de Maio", somente nas recitas 
cujo producto fôr applicado para amortisação da divi- 
da do mesmo theatro, e o Club de Atiradores por não 
ter outro fim mais que a diversão de seus socios. 

N.0 7 — Substitua-se o imposto ali marcado pelo 
de 25$000. 

N.0 13 — Substitua-se pelo seguinte: De cada 
indivíduo que tiver carro, carretilha, sege, omnibus ou 
qualquer vehiculo de luxo dentro da cidade, se cobrará 
de cada vehiculo de duas rodas, o' imposto de 6S000, 
e o dobro se fôr de quatro; e accrescente-se: de cada 
vehiculo destinado ao transporte de mercadorias na ci- 
dade, se cobrará o imposto de lOlOOO sendo de duas 
rodas e o dobro si fôr de quatro. 

§ 3.° n. 1 — A parte que trata dos açougues, 
substitua-se pela seguinte: De cada açougue dentro ou 
fòra da cidade se cobrará o imposto de 20S000 

N.0 2 —-A parte que trata das officinas, substi- 
tua-se pela seguinte: As officinas, fabricas, moinhos e 
engenhos, exceptuadas as atafonas, para as quaes está 
marcado um imposto especial, pagarão somente 10$000, 
seja qual fôr o numero de seus operários, pagando 
unicamente metade, as que não occuparem official nem 
aprendi/. 

L 
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N. 3 Substitua-se pelo seguinte: 

daria "se Sarfo i^ * h08^ 

metade fóra delia além rtn e 'j0^000 na cidade, e 
"■ 3 e accrescente-se „„ § 2, 

nas vt SaT^eírr':8 ' 

.-«o 3e 20S000: eteLf se^r1^^8:? 
ou ambulantes. " en,:e oafes, fixos 

r? 0 , Substitua-se pelo seguinte : 

.ad», :r"S5:ir Í a"TO- 
imposto de 308000 ; do de solicitador 2b|ooO ^ " 

De cada cartorio de paz crimP ,7 
execuções, bypothecas, provedorias vara ecdes" 0.rplia0S' 
fabrica 15$000. ' eoolesiastica ou 

f, ^ " 4 Substitua-se pelo seguinte; 
Iodos os carros de aluguel nualmioi- 

sua denominação, e sirvam ml. ? 5 qUe SeJa a 

em transito pelas ruas da .id ® ,ansi)orte de pessoas 
annual de 20lnoo ■ i i 1 PaSarão o imposto 
fôr de duas de <1Uatro rodas e ™tade se 

uianeira^ seguinte: Reforrae'se 0 valor do imposto pela 

QUena^ escala! ^ ann0 aS c3arofescadas de pe- 

cate mio ^ 19
1 

2 — accrescente-se: De cada mas 
se cobrará (íuin(lu,Iharias era taboleiros ou caixa cobrara o imposto de 30|000. ' 

Diversos impostos 

cada Li'" r Accrescente'se : Por exportação de kilos de xarque, se cobrará  |k0 
150 

10* 
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Por exportação de cada 15 kilos de 
graxa ou sebo  ® 

Idem idem de banha  SlOO 
Idem idem de um cento de chinellos. 2|000 
Idem idem de um cento de tamancos 1S500 
Idem idem de um milheiro de rapaduras ISOOO 
Idem idem de uma manta ou cheirai 

de couio cm tido com pello ou lavrado ou 
carona de couro da mesma qualidade.... !$20ü 

Poi exportação de cada par de arreios 
lisos  

Idem idem idem lavrados ou debruados 
Idem idem badana e sobrecincha de 

couro de veado  
Idem idem idem de vaqueía  $100 
Idem idem 15 kilos de cabello ou lã SlOO 
Idem idem idem de herva-matte cujo 

imposto não íoi pago no raunicipiu expor- 
tador  |go 

Idem de cada 15 kilos de toucinho.. SlOO 
Idem idem 15 kilos fumo em rama. . $100 
Idom idem 15 kilos fumo em corda. $200 
Idem idem 15 kilos casca para cortume $80 
Idem idem lo kilos arroz  
Idem idem 80 litros farinha mandioca 

ensacada  

$200 
$400 

$50 

$50 
Idem idem idem farinha milho, trigo 

ou centeio  ^ ()() 

Idem idem idem polvilho  
Idem idem idem de milho  
Idem idem idem de cevada ou fava. $100 
Idem idem idem de arroz com casca $100 
Idem idem idem de ervilhas ou amen- 

d0im   «100 
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Idem idem idem batatas. 

«ieipl. "e *>• mÍ° ™- 

«o Je exportação ^ CObrado 0 

r Idem de cada du/ia Ha + i j -SâO 
Qualquer madeira hifnTa taboas de 

queijo^. ^ ^ ^ ^ 

;'s: "«""-artS: 

Mg0 " '"'l'08'» n» município 
Revogam-se as disposiçães em contrario. 

aiacio do Governo em Pm-tn m 
neiro de 1892. Alegre' 16 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acto 11. 28, de 18 de janeiro de 1892 

Siipprimlndo diversas 
aulas publicas do mii- 
nicípío de üão Borja. 

O Governador Provisorio do Estado, sob proposta 
da Direciona Gerai da Instrucção Publica em officio 
n. I2à, de 14 do corrente mez, resolve supprimir as 
seguintes aulas publicas do sexo masculino do municí- 
pio de feao Borja: a 2.- da cidade, a do Passo de São 
Borja a de Sao João Mirim, a do Rincão de SanfAn- 
na, a de Itacarobj, a do Rincão de S. Pedro, a dos 

Gairuchos e a do 3.° districto. 
Resolve, outrosim, converter em mixta a aula do 

sexo feminino do Passo de São Borja. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de ja- 
neiro de 1892. J 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n. ü), de 18 de janeiro de 1892. 

Declarando extlncto o lo- 
g^ar de Secretario da Su- 

perintendência Geral 
«Ias Obras Publicas e 
addindo o cidadão que 
o exerceu á Secretaria 

«Ia Agricultura e Obras 
Publicas. 

0 Governador Provisorio do Estadn a . 

^e dosde a creação da Secret^ ^ 

, s Publicas ficou sem funcçâo uronrio f í . • 
J,a Superintendência Gerai das' Obras Publica o í-0 

'Z"Tr7 rr 
«4 4- dó decreto"fl0 C<"°0 ,iele™ina 0 

findn á n ■ ' 8 novembro do anno 

Não «i a ecretana ,C01110 auxiliar extraordinário, 
d j(jo atf 0^St0' P01®m' 'l116 0 ^ilo empregado ad- 

Percèben? a-mP0rtanCÍa do Carg0 extincto, fique 
res r,p vencimento inferior aos de outros auxilia- 

uma m^ffi0IIVln augmentar despeza, abonar-se-lhe-á 
gens fs 1 o?" qUe eqaipare as suas vanta- 
de archivista 1 ai' accumulando elle as funcções 
cidaUan ê'ar que nao se Preencherá por outro ' o einquanto vigorar o que acima se dispõe 

n^ofetsílS0 G0Vei'"<>' ^ P0rt0 A'eSre' 18 de j»" 

Domingos Alves Barreto Leite. 



.leio. " ,52 

''' ^ janeiro de l s''- 

tí,r'"do um rrí*'^'" 

''aorilinnrio d» 
,,a d<' Rm .•|7:I«í,<V 

«e 
^'«ido* d<> ii t»'1 ' J 
''a de roíJfltfi-m 1" ti 

Jf"** om miiiiirll»'"* r 

«l« I Vir «Io e O"-1",,' 
'ym om d A 

,889, , Mo ,i ' "'o K. 
^ -o doo .1. 

Sir8
íe 29 ,,ep

,1,|" d. :'o 20 de 
dâ (íf. P'íito 0t,lQl.io ^ ' m 'lu* llie feA ct 

v'-na j 4 ao,s ,'^ndo , os wtndo» <ie jo 

^ br,'' 'íle ,vjl '^oleds/i. Ia0nícipios de Ki« ;;.f. 

vi«ta J
(j
!íu «os V^a'ido ! ' ',os atados de «""J 

Ca« j„. Ide Ho^m münWioé de Rio ' 
Jro ^ * Panío Funde. ^ 

' de , afl''o 11 s- 4e4 ' 'Tet-toria de O'"'1'1 í, 
,,a 'lual ^ e " T 480 - 31 ^ tro t^ rente. ,,e80«ro do Fstado 
,,a 90a? fio cr! e o Ti 5 't" 17 e 31 ^ 
tro íbi» 'a de ente. au"'0 do Estado 

^ ríí,ta •' se ' ,U" cre,'«to extr*fe 

f^a ' 3 90r. C0ní08 cento e vin'e 

^   tS1'^ r 
(|a Oieh.^c f)v 

fe,íl direi!''• í'ara effectuar se * 
ao Pref, 1

,0nad« '""i os " 0 '"«*«'"0 conirac^d 

ío <:■     
r 

!f'% . ',pHfo« , d extensão de Hi 

ara o8 , ,804. d,."o?'! í,0r kÍ,"mHm:^ 
evido dezembro"^ 

' e,rei"" o» ^ 
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Z tZLLZri ^ ^ 
Palac^T r ^ do' ('0m do Presente acto 

neiro de 1892 ^ em Port0 AIe^e' 18 ^ ja 

Domingos Alves Barreto Leite. 

leio íi. ,{() \ (Je |(s de janeiro de ISÍ(2 

Delerminando a troca tle 

'«tfarescutredoMseni- 
pregados, da i„e«,„a 
divisão adiniiijistrafl- 
v«. j»«r convir ao ser- 
vido a transferencia de 
"in deli es. 

.«ve^rr" i'rov,'so,io ^ Estado resolve, por 

otiçaíves de í0'"^ naoveT 8 

: 

deste "a'a a,)"clle 

iro^iMa" G'>vern0■ Po,"> A"igre' 18 ^ ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acío n. 30, de 18 de janeiro de 1802. 

Abrindo um credito ex- 
traordinário da quan- 
tia de Rs. 37:1341000, 
para se índemnisar os 
estudos de uma estra- 
da de rodagem que li- 
Sfue os municipíos de 
Rio Pardo e Cachoeira 
com os da Soledade e 
PaSso Fundo 

0 Governador do Estado, no uso da autorisação 
conferida pelo decreto n. 7, de 20 de novembro de 
1889, e attendendo ás allegações que lhe fez, em me- 
morial de 29 de outubro de 1891, o cidadão Cezar 
Ferreira Pinto, contractador dos estudos de uma estra- 
da de rodagem ligando os municipíos de Rio Pardo e 
Cachoeira aos da Soledade e Passo Fundo, regolve, á 
vista do que informaram a Directoria de Obras Publi- 
cas por officios ns. 464 e 485 de 17 e 31 de dezem- 
bro do anuo findo e o Thesouro do Estado pelo de n. 
7 de 12 do corrente, abrir um credito extraordinário 
da quantia de trinta e sete contos cento e vinte e qua- 
tro mil réis (37:1241000), para effectuar-se a inde- 
mnisação a que tem direito o mesmo contractador pela 
despeza que fez com os estudos, que ora são aceitos, i 
da mencionada estrada, com a extensão de 74,k248, 
ao preço de quinhentos mil réis por kiloraetro, arbitra- 
do em officio n. 1804, de 28 de dezembro ultimo. 

Para os devidos effeitos transmitta-se ao Director 
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«50 do Thesoúro do Estado „ '":!"Te«ad" ser- 

Palacio do Governo em Po , ^ ,',resente acto. 
neiro de 1892. ' Alegre, 18 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

lc(o ii..!(! i, Je 18 de janeiro de I8Í)2 

Determinando a troca de 
log-ares entre dons em- 
prepidos. da mesma 
divisão administrati- 
va, |»or convir ao ser- 
viço a transferencia de 
um deli es. 

Es'a<"*resoire' p°r 

«onçalves de Carval o a T i remoTer a E<i,»""do 

'!e Estatística para o dê Sa'' .aUXÍ1Íar 'la Dire5toria 

"e Obras publS," .etiTT a''0 ^ Direct<"ia 

a «otor Manoel Soares êêeâes "a,a a",el,a 

Oeiro daéaci8920 G0Vera0, Alc«l e' 18 «5 .ia- 

Domingos Alves Barreto Leite 
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Acto n. Jl, de 1!) de janeiro de 1892 

*PI>rovaiuIo o orcamcn 
to da despexa da Jun- 
ta Municipal de Pira- 
tiny para o corrente 

exercício. 

800S00( 
240S00( 

3õ9S50( 
240|00< 

0 Governatíor Provisorio do Estado, attendendo a 
pedido da Junta Municipal de Piratiny, resolve appro 
var o orçamento que a mesma confeccionou para o cor 
rente exercício, ficando ella autorisada a despender sua^ 
rendas pela forma seguinte : 

Secretario  
Contador   
Pi ocurador servindo de aferidor, com- 

missão de 8 e 10 0/0  
Fiscal servindo de continuo   

í iscai servindo de administrador do 
cemitério e armador  

Coveiro, obrigado á limpeza do cemité- 
rio   

Jury, custas, eleições e alistamentos 

Expediente, agua e aceio da casa da 
intendencia  

Medicamento e dietas a indigentes 

Despeza com o cemitério  

Despeza com luzes, agua e limpeza da 
cadêa   

Despeza com a limpeza das praças 
e ruas da villa  

360$00( 

200S00( 

200S00( 

70|00( 

100|00( 

3O0S00( 

220S00( 

50|00( 



Dividas passivas 

  185$019 

Para a arrecadação i ^s' 4:063|691 
f a» disposições da' lei n e" Ti' 
l,e 1889. com o segainte accreSci,M • ^ «*«««<. 

«amaria Te câml'?08'",."6 500 réis l,or fl»adra de 

port:r„„es os 

"aiao <le 38920 <Í0TCn'0' Port0 A'^ 19 <Je ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

leio n. Ji, rfe líl de janeiro de 1892 

^"Plirimlndo as aulas 
«e.\« masculino do 

Herval e Rincão das 
(» naritas, município da 
Palmeira 

,)roPostatTd1
Ven-ad0r Provisorio do Estado, attendendo á 

^ci0o n %*TT,Ge,'al <]a InStrUCÇâ0 Publica 

** as aulas rín (l0 C01-'-e»te mez, resolve suppri- 
(,as GuaritL 86X0 mascullao (l0 Herval e Rincão antas, município da Palmeira. 

neiro de"^í892° G0Vern0' em Porto AIeg1'e' ^9 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n. l\, de 19 de janeiro de 1892 

Üiipprimindo as aulas de 
sexo masculino de S, 
Vavler e Rincão de 

Caroga valos, munici- 
I»io de S. Vicente. 

0 Governador Provisorio do Estado resolve dp 
accordo com a proposta da Directoria Geral da' In 

smSh â"1'""'?®0'011, I67' 'le 18 d0 «»»»» mez. 
Rincão de do sex0 masculino de São Xavier o 

, . Carogavatos, município de S. Vicente. 
1 alacio do Governo, em Porto Alegre 19 de ia 

neiro de 1892. g ' 1J ae ja- 

Domingos Alues Barreto Leite. 
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leio n. li, de ||) de janeiro de 1892 

. " Io 0 exercício » o conselho municipal 
<le ^ão Gabriel. 

Pende? o^xaddl'ilt0V'S01ndo :Es,a<l0 resolve sns- 
^ Gabriel, compoetf r^d^r" f <!Ídade de 

Manoel Riopardense dp aí V £lllntes: coronel 
B™no Merêade el/,6 Mace,íio' «1»»» Florencio 
Porfn / a30' tenente-coronel Francisco Pna..- 

''sen p3 Car,»s Ca"'""» :Sco Gonçalves das Chae-is n,- r. , e Fran- 

«"«■ determinação ZT» * "V»- 

«.«gatdof8'16' faZend0 i,,Cgal ~ 
Pw ser de wea!!,en'ida<le '"««eitavel 

S01' 'nfracção do S ?» a IrírT ,C0"Salh0' e 3'0 

9 "e dezembro nllmo. eCret0 "• 6 de 

««^Tomâiv. C„ÒPÍa aCt0 " W» * direito da 
process0 do 1Jara qUe faça Proinover o competente 
conselho. lesí,onsablIidade contra os membros do dito 

neiWI'déa]892° U0Ve',n0' ^ I>C"■'0 Alegl■e• 19 ie W" 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. ,i5, de lí( de janeiro de 1892 

/%ceifando a dc.««isfencla 
que fez o cidadão João 
Hobre de Almeida da 
serventia vitalícia do 
I cartorio de orphãos 
do termo de Uruj^nay- 
ana. 

0 Governador Provisorio do Estado resolve acceitar 

1 sTventía TTrfeZ "i ""P5" N,>ble ^ Almeida 
,1- . ' J alicia do officio de 1.° escrivão de or- 

sando8 as0 ,0
t
de JflSnay^ que fica extincto, pas- 

t respectivas funcções a ser exercidas privati- 
vamente pelo serventuário vitalício do actual 2.0 cartorio. 

Façam-se as devidas communicações. 
Falado do Governo, em Porto Alegre, 19 de ja- 

neiro de 1892. J 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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ic(o ii. Mi,ile 211 de janeiro de 18! 

Abrindo mu credito ex- 

traordinário de  
7:1051875 por conta do 
orçamento do Ministe 
'io da Guerra do exer- 
cicio de 1891. 

',0 ES,aíi0' auíollsa(lo pelo 
k« ultimo, resolve ^um ^ 38 dfi 

Quantia de 7-105^8T-i nm e [ extl-aordinario da 

»« Ministério do exercido 06°" 891° *»"* 
ao pagamento das de peras fJL ''e attf!»del- 

Ção dos lo e 9o íei
T

as com a manuten- 

í* infantaria da^ 'bZdf 1 t ' 3-0 batalhã(> 
ül'uguayana, por occasião do 6 |Ja tas' organisado na 
0Perado a favor da resta m^r.- lílOVime

i
rito revoIucionario 

ral. stauraçao da Constituição Fede- 

aeiro ^eTggs0 G0Te^n0■ " Porto A,e^ 20 ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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4cío n. ,17, de 21 de janeiro de 1892 

xMinao um credito ex- 

traordinário da quan- 
tia de 3:81§S420 por 
conta do orçamento do 

tUnisterio da Guerra 
do exercício de IN91. 

MinisLfo0^ te™'eÍTí0 "0 ^ Pd. 
ta-o ultimo, resolve abrir , m28 (Ie íle:!effi- 
quantia de 3-818l420 nr-- 'f 1 f extl'aoi'dinario da 
ferido Ministério do ^ercicioCO(le 189,0r^amento ^ re- 
das despezas feita. V 891' Para Pagamento 
Grande 8 ,Untas revolucionarias do Rio 

. PalaC]0 do Governo, em Porto Aleere 91 as- 
neiro de 1892. ^'egie, 21 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Ifío n. JS, Je 22 de janeiro de 1892. 

escrivão do publico ju- 
diclal e tabellião deno- 
tas eannexos no termo 
"O fjajsfeado. 

interesses do fôro^cftomrdo^LÍ^d0'attelldeIldo a0' 

Wivativa.nen.e as hn^es 
< s cnminaes e de provedoria de resíduos 

íaçam-se as devidas communicações. 

neiro d' Ísm." m Port0 Alegre' 22 On ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

11 
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Acío n. 39, de 22 de janeiro de 1892 

Beorg-anisando o serviço 
<le instrncção publica 
no municipio de Ilio 

Bardo. 

com a proposta lia Birlctoria GerafT^T ^ aCCOrd0 

Wica em ofíicio n. 186 de 20 df ínstracção Pu- 

supprimir a aula do sexo ^ 6 meZ, resolve 

pivarj e transferir a dr + , e a mixta de Ca- 
Rei para o 5," quarteirão ífl .Vf10 ^ BÍncSo d'E|- 
do Passo do João Rodrigues para Tio ''0 1''""°' 3 m"[ta 

d0 " Z oSWCt0 da ^ ^^Proximidades 
neiro dè l892 ^ ^ ^ ^ ^ ia- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Wío ii. ÍO, de 2j de janeiro de 1892 

Supiirlmiiicloaaula mix- 
ía da Ponte da Claeho- 
eira, rannlcipio deGra- 
valaliy. 

_ 
J Governador Provisorio rJn j 

btaaer„E n^zErtof01 da 

supprimir, por conveniência do eLtaTalrn.,''?d' 

Ponte da Cachoeira, ninnicipio de GrUahv 11 ^ 

neiro de 1892 G°Vern0' ^ POrt<' Ab«re- 23 «e ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

' V- 
Acío n. íl, de 2.1 de janeiro de 1892 

Ajtprovando o ornamen- 
to qne a Jmnta ^Muni- 

» cipal de §anta Victo- 
ria do Palmar orapani- 
sou para o corrente 
exercício. 

PedidlJ ,Gov
T
ernador Provisorio do Estado, attendendo ao da Junta Municipal de Santa Victòria do Pal- 

Provar^n0 de 29 de d—^ro ultimo, resolíe ap- orçamento que a mesma Junta confeccionou 

11* 
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ae — - i—o 

íões fol^oitlfíesi ^ 38 <"'riga- 400í000 

Porteiro servindo de afertdor'.!!!''' |®±«® 
Guarda zelador da nraea "' d60®000 
Procurador. ConmJ0 fe 11 ^ ' '' ' ^OOO 
Limpeza da cidade -i-^lO^OOC) 
Agua luzes e limpeza da iadêaV.''' aooíÕnn 
Expediente da Secretaria ' '' 400«000 
Publicação do expediente da" Junta "' 300SOOO 

militaí ^ .C°Sto.S; eleitôe8 e ulistamentõ 008000 

Juros de apólices   400|000 

Compostura de cordões',^ 'mas ;;'' 1 goolono 
Pagamento de juros de apólices nue 00í000 

se deve do exercicio de 1897 

Pagamento da illuminaçãó publica dos 5,601000 

mezes de novembro e dezembro. ,88.nnn 

Pagamento de catacumbas construídas 
no cemiteno municipal «iruiaas 

. . Pimento de diverm contas dó exér 7801000 

C1C10 de 1891. J^uoexei- 

Eventuaes.  1:200S000 
  492S000 

Es, ll.-OOOSOOO 

gor neste exeSr^^ispScõefdl í0fltin°ain em vi- 

de 51000 por corrida como 0?™^ le!08000' ^ VeZ 

«r mascate que vender pelas ruas e município, 
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tabOleÍr0 0" 20S000 annnaes, 

«z de 31000." 00"<,1,z", cal'«a a frete, 10|000 em 

fn/paí^^/oô? pt*t/08000 P°r 

40^000 pelas primeiras e 9o«onn i""08' em vez de 

eSta «^iemeirto do cemitério nllicipaf ^ 

«atro áprore^mTajo^êlooT a""lt0 8Í000 f01' 

«z
tíe 68000 e 48000 como estico'^r^r. 

^de 100 rs- 
lar' de 20 rs. por nelle. V POr Couro ca™l- 
silnilares; de 500 rs nor i Cainfro' 1,atão e outros 

Pí. exportados do m„n?cipio ^ ^ gad0 ™cl"" ™ 

•'(■Wdas a^cootarLVm,CU]-0 ?' ban'aca 'i1'6 vender 
p0r indivíduo oue wnl 0 carreiras; de JOSOOO 
Panha. 1 pao em cargneiro pela cam- 

raccum^-â Í"'P0St0 de 60 r8- P" aaPeça de 

25S ajmo'000 :i ~as 

neircHf^ 

Domingos Alves Barreto Leite. 

f 
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icío b. 42, de 2!! de janeiro de 1892 

Aiiprovando o orçamen- 
to da receita e despe 
xa da .Junta Municipal 

'Io livramento para o 
corrente exercido. 

nrnvay n
Governaiior PlOTjsorio do Estado resolve an. 

Secretario servindo de contador e en- 
carregado da escripturação do cemitério., 

ilois nscaes  
Porteiro servindo de continuo.'.  
Coveiro do cemitério publico, obriga- 

miterio00"!6™1', ""pre ,im"0 0 mesm» 

Encarregado do carro'fúnebre,"obri- 
gado a concorrer com cavallo e bolieiro 

irocurador, commissão de 10° 0. 
Aferidor, commissão de 20°/ 
Pubhcaçãp dos trabalhos da Junta 

editaes ass.gnados pelo presidente, secre 

tano fiscaes, afendor, procurador e arma- 
dor da mesma; editaes do dr. Delegado de 

do lurv p f COnVOCaÇã0 Para as sessões 

:r /'
U,7 ® da revis™ de jurados; todos os 

trabalhos do alistamento para o serviço do 

2;000|000 
1:600$000 

400|000 

800$000 

600I00Q 
2:500$000 

2OOS00O 
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ktivf0 6 annada; t0d0S 08 trabalhos re- 
eleÍt0ra1' e 

- cuja despeza deve correr pelo cofre 

mil 1"U™cll)alldade e a impressão de dois 

toposte ment°S Para a ^ 

Costas judiciarias.'   cnílcnnn 

Pesívidídedarias at''azai,as • ■ - ■ •: «00100 0 jc estuiaades nacionaes  iaa®/%Xa 

JuntaAIUgUel ^ CaSa em 9Ue func'ciüna' a 

Civil 
Aluguel da casa que serve de cadêa 

100S000 

840S000 

600$000 Calçamento de ruas, concertos de es- 

! e mais 0^ras publicas  8-18õg000 
Cuzes e mais despezas com a cadêa.. 300S000 

dos dgamento (Ie medicamentos forneci- 
ueLa *ndlSentes até 8 de abril de 1890, 

Cafíbne '1IiaCeUtÍC0S ÁdrÍan0 Pillar 6 João 

Tventuaes  4:474S000 uaes  SOOSOQQ 

Rs. 25.000|000 

aiTecflrto^0 .Mea a ,llesina Junta auctorisada a 

^^inadas"0 eXerCICI0 de 1892 as ren,las abaix« 'R- 

§ 1.° Impostos permanentes 

lumeJn!^ 6 1
qual(luer esPecie (le impostos, taxas, emo- 

ras e 8 6 !ei)das auctorisadas por suas postu- uiais leis estaduaes e geraes vigentes. 

§ 2.° Impostos municipaes 

^ 1 De cada casa onde se vender bilhetes de 
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1008000; send0 de 

os bi^LTi^nT"'0 a aeclara550 de 

respectivas loto^a^fira^as^dita^calas^soSooo6163' daS 

um 60ítonn~» i caf que tÍTer biíbar se cobrará de um SOJOOO, e pelos demais cada um !.58000 

cuio em acamp^Xr* em™" 00 VehÍ- 
cartas, loteou qua.^r outro ^7 8^oo7 " JOgar 

■ De cada circo para rinha de gallos 608000 

umastL a7obsSf ^icas, díamaticas l 

pagar o ioOSOOO o'8' f ^«^âo ou semelhantes 

se cobrará dOsOGo!'' caTa"os "tecamcos e cosmoramas 

bailesN50780«).Í>0r 0U CaSa ^ se alu«ar Para 

provisórias » ^e Ttirlr retâtof8 perraa,»entes »" 
tema 401000. etiatos por qualquer sys- 

tes ou outrãs^ rfedr^fi ^ J0ÍaS qUe venderem brilhan- 
garão 100S000. naS P01 atacado ou a varejo, pa- j 

pra/«u|;ed7as^r^^:e"/nr6oSo.de 0'm' 

joiaa. pVeuda^de IroXraTa, ^000. ^ 

artificio, 251000.01 ^ f0gUeteS ou fo^s de 



— 169 — 

3$00ft 13 ~ Por matricuIa de cães dentro da cidade, 

uso aniJaJ dTselIa^na dUe tiver Para seu 

aluguel, 4S000.' ' C ' era cocheira sua ou de 

esooo; seLrde^: X TniZde duas l'odas 

*-1 Wr a' luipo^anck^da ^carreira^jusu ^ 

tractantí ^7°^° Será 1,ag0 rePartidamente pelos con- 

§ 3." Industrias e profissões 

ría fSa '"P»11311»» ou exportadora 
ferra™ molhados, drogaria, armazém de fazendas' 

0"traS CnÍ0 em 

Pagarão SSmo"6 imp0rtarem r»°Pa fe"3 o» calçado 

Whhof f.n iT. ''"a ?ocheira' ]o)a lie modas, deposito de 
ar®azein dl "nà1138' ban,acas de couros, taverna, 
botica loja de fl. 7 de IeÍIÕeS 0U outros' 

' J0Ja de fazendas ou semelhantes, 40|000. 

Pa^a,!8 CaSaS de neg0ci(, que renderem medicamentos 130 01318 o imposto de 20S000. 

PositA' 7 cada armazeiu em separado, ou de- 
dependencia das mesmas casas, 20S000. 

gfossa loja ~ã0 ^ caja ama,,inl10' casa de roupa feita 

M^'rc,o SOtÓôo °U ,Uai,Uer 0"tra de pe,lue»0 

eife- ^l'oío õõ 136 Cada a{'>l'gUe 6 <!e 'amb0 de ven<ier 
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N. 6 
lõlOOO.6 1)6 Ca(ia l0J'a de barbeiro e cabelleireiro, 

perfumarias ou ^ ^ 

õ$000. 101 iendei 1}e3as 1,1138 leite e verduras, 

frgf«de Ca,'Vã0 vegeíaI 2^000- 
snmptuarios, tenham taxados eomo 

garão 60^000. ' llnazem em separado, pa- 

peiro com um^o^is^^''solooT1'0 °° t!""an' 

solteiros qiie trabalharem com seus pães, ' ' 

pasto, estaiagem botemOin6 ll0sl)eclai'ia' «asa de 

"ão flcando isento d.^ 40$000' 

signações, coIloca^L^u^ommSes C0"" 
qualquer especie, 40|000 Piopna de 

As a|eil^ias de diligencias 20|000. 

genheiro ou £ '*"*** 
dico. dentista, cartorio de tabeS „ . Clrnrglâo; rae- 

0 cartorio do escrivão de n- 7 i 80?000- 
cidade pagará 20|000. l'^(o 1. districto desta 

Por escnptorio de solicitador 20S000 

Este imnnJn a t, u , u fabnea 301000. 
que não tiver escrintorio 7V eVlíl0' lJOr ca(Ja ludividuo 
cer sua nrlfilf P ' caiíono 1111 consultório e exer- «' sua piofissap ou emprego respectivo. 

" - Por agencia, sub-agenciapsuecursal, com- 
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Panhias nacSfô' 7|
res',™de"te ™ Preposto d, com- 

ÍJ!T estrangeiras de seguros 200S000 

estrangeiras, ÕOofooV0''16 VldaS tambe,n nacionaes ou 

*, COb,a<l0 ai'"la ■»» « intwessa- 

Pectuados os contractos ^ ""de sí» rf- 

dade vendtrM 'I"'i ''ei1"0 "" f,Sr3 ^ ci- 
sarão 200/000 0Ur0 0a I"i<iras fccicsas pa- 

fazond/Te"'lci'em obras de prata on outros metaes fli,os jazeudas, soctos e molltados ou ,uinqni||lal.ias, J'08' 

Nã^são6 co anS
]
1)01^e (lue usarei11' Pagarão 100|000. 

sas n . , considerados mascates os caixeiros de ca 
dadp a 38 d0 littora]' que dentro ou fóra da ci dade andare^por casa de seus freguezes com aLtal 

rnao f 6 </a indivíduo que vender neias 

deireiro1?68' V10S' íbraS de saPateiro' f«niJeiro e cal- euo, de gesso e de vime, 5S000. 

retas ^,1!, ~ Vender xaniue na cidade, em car- 
los l'$000 Cairoças 011 cargueiro8, por cada 60 ki- 

e eJL17 ~ l^or casa estabelecida que fabrique doces exponha a venda 2S000. 

bandidas ^ "'f86 de doCes em taboleiros, yas ou de outra qualquer fôrma, lOiOOO. 
A. 18 — De cada padaria 30S000. 

beiro fJ/pi ~ r'!1 
Cada 0ffi(:iria de carPinteiro, marci- o, íeireiro, caldeireiro ou funileiro, 16S0üü. 

mo tendo official pagará 10$000. 
N. 20 — por officina de alfaiate, 20|000. 

Para' nnnr ~ Fo}' 0ff,cina ^Pograpliica, quer sirva 
'Uialn a.Ça0 jwnaes, quer destinada a outro alquer tiaballio íypographico, 20S000. 



2 2 T~) 
tropas 103000. 6 * ma,1S°cira de aluguel par 

que exerça profissão"nâo tsúermèalf °1' in<,ividu. 

N. 24 - De oar Se?? a" "eSta Iei tOSOOO 
lhas 10Í000. P0S"0 de ^ «folio ou te. 

município 200 rs. cal'ada8 de pedras exportadas do 

De carroça de pedra» em lages 600 rs. 

datario da p^dreO-a™^ pel0 Proprietário ou arren- 

municipio 20 rs.156 tJl'a C0UrO vaccl",1 exportado do 

DrcâdíA6^108 ^ Cabe"0 800 rs- 
N 27 — D iâ 200 rs' 

de comprimento 80c 
De cada barrote 100 rs. 

Por Inzi^dTt^h CaÍbr0S serrados 700 rs. 

Por dúzia de Uh™* Para assoa,ho 1S200. 
Por dúzia dl , Para forro 1$000- or (luzia de ripas serradas 300 rs 

cada eixo para carretas 100 rs" 

§ 4. Aferições e licenças. 

N. 2 3 Po! aíençao de ,neíi'o ISOOO. 
mensor, cada metro llooo. ^ 0U trenil de a^ri- 

srammaTtfcem mlT f*"UM mm 

de P^/eJO^grtS f.é""" 

de Pesos de 15 
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■ Wcas^seccofT 5?^!° de tei,nos de cedidas me- 
tros 1S200. 0 ia de Um deci]itro até 4 li- 

We excederem dM resBeca™^ ' °"!'ii'las avuisas em aos respectivos ternos de cada uma 200 rs 

íJ; 9 I Todos f até 50 e Mais' 500 ri 
cença da Junta p - 08 aC que dePen(lerem de li- 

»« ^:ire/e"re^TomoolaXaíOS ~ 

ciPaI SlO^O r0da a 1,CenÇa 0U alvará da Junta Muni- 

■ 4 -"ís?Í" 
c'dad^ vendendo ** 

IWer histrumento^a ^ « »"-■ 

Mascarados I Stooa'3''6' cai,a u,n 6«0""; sendo 

§ 5,° Marcas. 

«aío o„ Lj^fmoo. "arCa pa,a,I,,al«ner esPede ^ 

Pelo registro de sua transferencia ISOOO. 

Siâo do re^sfrot0 17* 7^° ^ SÓ Vez' por occa- 
ftiarca JfJ Í •t l 

0 imposío do reê:istro de cada 
'«00O rs annuaimente, US',"'' " pa«ari 

§ 6.° Matadouros e Gados. 

trescaV IZll* eCabeça de Sado, vaccum' cuja carne 
ISOOO/01 Ven ' pagara 0 consiimo Publico 

I or cabeça de gado cerdum 500 rs: 



Qnantf argal^erduraVe]hlT 0U CabrUm 200 rs- 
exposta ou vendida a eírnÀ q"alqi!er ^ seÍa a fôrma 
imposto. ' ' ílcai'a sujeita ao mesmo 

do mumcipio 200 rsT^^ CÍe ^a<,0 vaccum exportado 

§ 7.° Locação e terras. 

maria 500 rs. 1 ^ qnadla 011 fracÇão de quadra de ses- 

dos limites da cidade* an^f''0' ÍOra' quer dentro 

garág5|000 por leguk^ ^ V&' 

taçâo, com Ôrpmences fantaí ptarâ de- Plan: 

cenvo3va_Loipr;do arr.endamento ou locação610 po1 

da cidade 5|000. f0 16110 de aluguel nos subúrbios i 

flcadofou rârfdos T «™a
fr!,"te <ie terre'":,s «« 

dentro do perímetro da cidade 'lilooT"™ "'mid''aes 

§ 8.° Transportes. 

particular, inelu^aítarroclT^eV^6 qiiei de
t 

uso 

sujmtas, cada uma, ao imposto de 2$00(1 ^ 

dade lO^OOC. 6 Carr0ça de frete dentro da ci- 

respectivos telhos6 ou teícadr2$0000ndaZÍr Carne a0S 

dade 10S000. ^ tada Canoça de vender agua na ci 

joHos, tefhas ou'iLtas'pára Carregar Pedras; ti- 
as paia dentro da cidade 5$000. 
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^ «soTarSfaf0 86 ™,e"dc «arretas 

ligenctes.!1 âõsooo.831™ ^ rotlas cl,amad°s «di- 

tas durante o lemna8 <'ílSaS 'I116 forem aber- 

a«Pec«:re
i:P:rt.rp

e„8r: rrdcio' "aears"» 
mente. ndente a um semestre so- 

spwSwS»"*5 

gar o j
S.pt

C0Ilt
f

1.lbuintes que neste praso deixarem de na- espectlvo imposto, pagarão mais a multa de " 

dadet S0-5â - Fica » Ja"ta Municipal deste d 
08 ^—os para a 

trari„A''"g0 6° ~ Kwg™-™ as disposiSões em con- 

«eiro^lSSS0 G0Vera°' Cm P0rl0 Alegre' 23 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 13, de 2»i de janeiro de 1892 

suiiprimindo duas aulas 
publicas, convertendo 
para o sexo feminino 
a mixta da Ilha da Pin- 
tada e creando nessa 

localidade uma do se- 
xo masculino. 

com a0pGrZl,,adr ?,OTis°™ ^ oonfomando-se 
blíca em officio „ wTifT ^ P"- 

ArLS7'X Vi' ™ d° 
^ ren„r d

GrteS
mus:, t0ss

e
c

aj° 
uma desse sexo na Ilha da PinfaUa ' 

ia 1 íntada ou suas nrn*imi 

mesma mâ"6'''6'' " SeX0 1 ^ <"> 

neiroTfsst0 ^ ^ Ale^ 25 ^ i- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



— 177 — 

Acto n. 44, de 23 de janeiro de 18!»2 

Determinando que o pa- 
g-amento dos venci- 
mentos do pessoal da 
secretaria da Jnnta 
.Tlnnicipal de Cangnssú 
seja feito de accordo 
com a tabella qne vi- 
gorou no exercício de 
1890. 

0 Governador Provisorio do Estado, conformando- 

'se com a proposta da Junta Municipal de Cangussn 
officio de 2 deste inez, resolve determinar que o 

Pagamento dos vencimentos do pessoal da respectiva 
^cretaria seja feito de accordo com a tabella que vi- 
S0iou no exercício de 1890, ficando assim revogado o 

a tal respeito dispoz o acto n. 718, de 31 de 
dezembro do referido anno. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 25 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

12 
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iclo n. 4»), de 23 de janeiro de 1892 

Alterando as disposições 
do artigo 95 § único do 
reí» "lamento de 85 de 
outubro de 1890. 

d0 Estal,0■ "'eníendo á 
T^aCa, ,,1 g í Theso,,ro ^ E51»'1». >«»l- 
"lameito r d-SP?l5'"!S ',0 artig0 95 § mim d» fe" 

servadas naja l" 0 0 ^ 18W- l"6 seríl0 <*• t>ei\aaas pela forma seguinte: 

.câcl^^a"".08. l,ÍreCt0reS do Tesouro, exce- P.ao feita do do Contencioso, serão substituídos pelo 

piegaco mais antigo e de maior graduação do The- 

srirrtiradirectoria'se assim » 

a.• j .f uri'co O director do Contencioso será sub- 

m°mo P
D

0
e

rr™h?r' f0™ad0 em mnit0' "l,mead0 I,el" 
ai85T"asens especiaes "'area"as 

contrário!80 2'° ~ F'Cam revogadas as ^Posições em 
Palacio do Governo, em Porto Alegre 25 de ia- 

neiro de 1892. ja 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. í(), de 2(Í de janeiro de 1892. 

Approvamio o ornamen- 
to da despeza da Junta 

Municipal da villa de 
Rento Grongalves para 
o corrente exercício. 

0 Governador Provisorio do Estado resolve appro- 
var o orçamento que a Junta Municipal da villa de 
Bento Gonçalves confeccionou para o corrente exercicio, 
ucando ella autorisada a despender suas rendas pela 
forma seguinte: 
Secretario servindo de contador 90(4000 
Porteiro servindo de continuo  300.S000 
Fiscal do 1.° districto  639Í5000 
Fiscal do 2.° districto  6001000 
Afendor  240^000 
Procurador, commissão 120/o  
Aluguel da casa, junta e cadêa  360|000 
Luzes, agua e aceio para as mesmas. . . IOOSjOOO 
Jury, custas, eleições e alistamento.... 700|00ü 
Assignatura de jornaes, jjnpressão de rela- 

tório e expediente  250Í000 
Eventuaes   1:000S000 

5:086Í000 
Para a arrecadação das rendas continuam em vi- 

gor no corrente exercicio as disposições que foram ob- 
servadas no anno passado, com a seguinte modificação : 

Fica augmentado em lOlOOO réis o imposto sobre 
cortume, alambique de aguardente e serraria. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de janeiro 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

12* 
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leio o. Í7, de 26 de janeiro de I892 

credito ex- 
traordinário da quan- 
tia de 8:5931536 réis, 
por conta do ornamen- 

to do ülíuisterio da 
Cí n erra, do corrente 

exercício. 

teleer™ ThT w""80? n Estado' aatorisad° Pelo teiegiamma do Ministério da Guerra de 28 de dezem 

59 '^r-680'™ abrÍr ^ ^ extraordinar 'd 

nist rit afim d: a» T"d0 0r!ame"U' d° M- 
êm A earete rI n f86 1>a8amrato dxS despezaa Aiegiete, üio Grande e Urueiiavana fuiroc 
movimento revolucionário operadf f Sr d 00^1° 
çao da Constituição Federal. restam a- 

de ImT'" ^ G0Vern0• emP»1-to Alegre, 26 de janeiro 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 48, de Ti de janeiro de 1892 

Supprimlndo diversas 
Aulas publicas do mu- 
nicípio de São Sebas- 
tião do Cahy. 

0 Governador Provisorio do Estado á vista da 

Sr1: ,ia hcio n. 231 de 26 do corrente mez, resolve suppri- 
mu as seguintes aulas do município de São Sebastião 
uo Lahy: as do sexo masculino da Linha Nova a da 

Picada São Pedro (Kronenttal), a da linha Feliz' parte 

emT1'/ dos Sinos' a mixta ^s Gampestres 

^do0,c.stmrncio e a d0 sexo femini"0 d0 

oeiro^íssi0 G0Ve^"<', ^ POrt° A,egre' 27 de 3a" 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acto ii, 49, de 27 de janeiro de 1892 

Mupprimindo duas au- 
las publicas do muni- 
ciplo de Pão liOurenco. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accordo 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucçâo Pu- 
blica em officio n. 237, de 26 do corrente raez, resol- 
\e supprimir as aulas do sexo masculino do município 

' PotreiroOUrenÇ0' l0CallSaclas nas Ilhas de Camaquam 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de ja- 

neiro de 1892. J 

Domingos Alves Barreto Leite. 

ido n. oO, de 28 de janeiro de 1892 

Pnpprlinlndo diversas 
aulas publicas do mu- 
nicípio de Beuto íion- 
yalves e transferindo 
a localisacão de uma 
outra aula. 

O Governador Provisorio do Estado, conformando- 
se com a proposta da Directoria Geral da Instrucçâo 
lubhca em officio n. 235, de 26 do corrente mez, re- 

suppnmir as seguintes aulas publicas do munici- 
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Li. tento Gonçâlv6»: a do sexo masculino entre as n ias Boa ^ ista e Azevedo Castro; a raixta da povoa- 
do Santa Thereza; a também mixta da linha Silva 

-mtp; a do sexo masculino da linha Corte Real. 

Outrosira resolve transferir para a linha Figueira 
Me

)
110' a aa,a raixta da linha Azevedo Castro. 

Ralado do Governo, em Porto Alegre, 28 de ja- 
neiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Acío n. ijl, de 28 de janeiro de 1892 

^upiirimlndo os 4o, 3°, 
6o e T (llstrlctos de paz 
do manicípio da Vac- 
ca ria 

f Governador Provisorio do Estado, attendendo á 
' miveniencia publica, resolve supprimir os 4.°, 5.°, 6.° 

; C" districtos de paz do município da Vaccaria, que 
Cai'á somente com os tres seguintes : 1.° da villa, 2.° 

,t0 Entre-rios e 3.° da Costa. 

Expeçam-se as devidas communicações. 
Ralado do Governo, em Porto Alegre, 28 de ja- 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acíü ií, 52, de 29 de janeiro de 1892 

^pprovaniio os estudos 
feitos pelo Kii<fenheí- 
ro José da Costa Ga- 

ma para o melhora- 
mento da navegação do 
Ho Caliy. 

0 Governador Provisorio do Esfado á vista dr 

omZVTs tlS S Dilec,0,,ia tic ™ 
os estudos t; 1 í c0rre"te mez' resolve approvar os estudos feitos pelo Engenheiro José da Costa ff ™, 

meto demba,lral"e"t0 ''a nareea«So 3o rio Cahy por 

T 1688 de .TT a"tomoveis' »a conformidade da lei 
assinados a a a J'""1™ 1888' art- 2«. ' termos 
rente mez. Ja"e'r0 1889 e 23 do ,iito «»>- 

neiro f "l892° G0Vera0' e'" Por," A1^e. 29 de ja- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío d. de 30 de janeiro de 1892. 

Declarando sem effelto 
o de n. 115, de 31 de 

dezembro ultimo. 

O Governador Provisorio do Estado, attendendo á 
P oposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 

ííicío n. 246, de 27 do corrente mez, resolve declarar 
sem efteito o acto n. 115, de 31 de dezembro ultimo, 

p t01 supprimida a aula do sexo masculino do 
o da Capivara, 1.° districto de Pedras Brancas. 
Palacio do Governo, em Porto Aleere. 30 de ia- 

üeiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Acío n. 1)4, de 30 de janeiro de 1892 

Snpprímíndo a aula do 
sexo masculino da Ca- 
rioca, mnniciiiío de 8. 
Leopoldo. 

(. C Governador Provisorio do Estado, de accordo 
111 a proposta da Directoria Geral da Instrucção Pu- 
íca em ofíicio n. 268, de 29 do corrente mez, 
solve supprimir a aula do sexo masculino do logar 

"ominadò Carioca, município de São Leopoldo. 

. Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de ia- 
leiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n. M,de 30 de janeiro de 1892 

-     - — " r» ét U M H 
mixta da Praia de Bel- 
las, nesta capital. 

wwjo?taGreíra<1°!' 1>ro!isol'io d0 Estado, á vista da 

ofltdo „ tn T oü'aa G'!,,al ^ Eólica em 
mir cor feita' d í COne"te resolTe "«"H- 
Praia do nlufl'!l)ne"c,a le8al. a aula mixta da itiia Bellas. nesta capital. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de ia- 
neiro de 1892. ^ 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Hecrelo n, ãfi, de 30 de janeiro de 1802 

^npprimindo a aula do 
nexo masculino de 
Hartss Picada, inunicí- 
pio de íianta Christina 
do l*infial. 

se com TZZ1,'"' dPr0,V1
iSOri0 1,0 Estad0' »»f»™ando- se com a proposta da Directoria Geral da Instruccâo 

Pubhca em ofíicio n. 267, de 29 do corrente mez re- 
solve suppnmir a aula do sexo masculino de HarU 

içada, município de Santa Christina do Pinhal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de ia- = 
neiro de 1892. J 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Ac(o d. .)7, de ;! de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito ex- 

traordinário de  
1I;099SJ20, por conta 
do ornamento do Mi- 

nistério da Guerra do 
exercício de 1S9I. 

bi0 
0 Goveiiria(ior Provisório do Estado, autorisado pelo , -eramma do Ministério da Guerra de 28 de dezem- 

o ultimo, resolve abrir um credito extraordinário da 

m a de 1 1:0991720, por conta do orçamento do 

der Mlmsterio' do exercício de 1891, afim de atten- 
tg 86 ao Pagamento das despezas feitas com a manu- 
jjj i.'

ao das forças revolucionárias organisadas nos mu- 
^eipios de D. Pedrito e Lavras, por occasiao do movi- 

^eder jOÍ)eia<ÍO a ^avor da restauração da Constituição 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de feve- 
lro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. ií8, de íi de fevereiro de 1892 

Antorlsando o Tliesou- 
ro «io £stado a contra- 
l»ir emiirestimo até a 
quantia de cento e cln- 
coenta contos de réis 

(loO:OOOSOOO) paraoc 
correr à deficiência de 
renda. 

O Governador Provisorio do Estado, tendo em vis- 
ta a informação do Encarregado do Tliesouro do Esta- 
do, resolve autorizar o mesmo Thesouro a contrahir 

erapiestimo até a quantia de cento e cincoenta contos 
de réis (150:000$000), á proporção das necessidades 
para acudir á deficiência da renda, ao juro de 6 % ao 
anno, mediante cautelas ou letras, nos termos do art 
3.° § 4.° da lei do orçamento provisorio do Estado e 
art. 3." § 4.° da lei n. 1900, de 23 de agosto de 1889, 
em vigor, nos termos do decreto n. 4, de 4 de de- 
zembro de 1891. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 1)9, de 4 de fevereiro de 1892 

Bcor^anísando o servi- 
<ço de instruc^ão publi- 
ca do município de 
Santa Christina do Pi- 
nhal. 

0 Governador Provisorio do Estado, conforraando- 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção 

^blica em officio n. 289, do 1.° do corrente mez, re- 
solve converter em mixta a aula do sexo masculino do 
i oço Fundo; supprimir a mixta do Morro do Leão e 
rãnsferir para o logar denominado Fazenda Pires a 
aiDbem mixta do Morro da Pedra, todas no município 

(le Hanta Christina do Pinhal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 4 de feve- 
reiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto o. 60, de 4 de fevereiro de Í892 

Abrindo o credito da 
qnantia de Bs  
í;«48|400 para effe- 
ctuar-se pagamento de 
contas á Companhia 
Rio Gtrandense de Illn- 
minacão a Gaz. 

O Governador Provisorio do Estado, tendo em vis- 
ta o officio do Thesonro do Estado n. 17, de 26 do 
corrente, pelo qual se demonstra acharem-se exgottados 
os créditos concedidos por actos de 3 de abril e 18 
de Junho do anno findo, resolve, no uso da autorisação 
que lhe confere o art. 3.° § 2.° da lei do orçamento 
de 8 de agosto de 1891, prorogada para o actual 
exercício pelo decreto n. 4, de 4 de dezembro, abrir o 
credito da quantia de dous contos quarenta e oito mil 
e quatrocentos réis (2:048$400), para serem pagas as 
contas da Companhia Rio Grandense de Illuminação a 
Gaz, provenientes de obras executadas no encanamento 
de gaz na parte velha e nova da Cadeia Civil desta 
capital, e collocação de lampeões e concertos no edifí- 
cio da Assembléa dos Representantes. 

O Director das Rendas e Despezas Publicas, en- 
carregado do serviço do Thesouro do Estado, providen- 
ciará para que se realise a necessária eperação de 
credito. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 4 de feve- 
reiro de 1892, 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Ado n. 61, de 8 de levereiro de 1892 

Uetecmlnatulo a obser- 
vância de um artlfco 
addltlvo ao codig-o de 
posturas municipaes 
de JD. Pedrito. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 
pedido da Junta Municipal de D. Pedrito em officio n. 
3, de 23 de janeiro ultimo, determina que no referido 
município seja observado em additivo ao seu codigo de 
posturas o seguinte artigo: Os possuidores de terrenos 
municipaes, que dentro do praso marcado, de um anno, 
a contar da data do alvará, não os cercarem de muro 
e nelles não edificarem casas, perderão o direito aos 
mesmos terrenos, que serão declarados devolutos, po- 
dendo ser concedidos a outros. 

Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de feve- 

reiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Act» n. 1)2, de 8 de fevereiro de 1892 

Autorisando a Junta Mu- 
nicipal do Rosário a 
cobrar o imposto de 
1$000 por carreta que 
transitar pela villa. 

0 Governador Provisorio do Estado, tomando era 
consideração o que lhe ponderou a Junta Municipal do 
Rosário em officio n. 2, de 15 de janeiro proximo fin- 
do, resolve autorisar a mesma Junta a cobrar no cor- 
rente exercício o imposto de mil réis por carreta que 
transitar pela referida villa. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de feverei- 
ro de 1892. 

Domingos Alues Barreto Leite. 

Acto n. 63, de 9 de fevereiro de 1892 

Abrindo o credito da 
quantia de Rs., -  
390$311 para attender 
ao pagamento de obras 
complemcntares na 

ponte sobre o Rio-Par- 
dinho, no mnnicipio de 
Santa Cruz. 

O Governador Provisorio do Estado, considerando que 
o madeiramento da ponte, em reconstrucçâo, do Rio- 
Pardinho, não offerece segurança ao transito, conforme 
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verificou o Director das Obras Publicas, sendo necessá- 
ria a execução de algumas obras complementares não 
mencionadas no projecto e orçamento respectivos, resol- 
ve, no uso da attribuição que lhe confere o art. 3.° § 
8.° da lei n. 1900, de 23 de Agosto de 1889, proro- 
gada para o corrente exercício por decreto n. 4, de 4 
de Dezembro de 1891, abrir o credito da quantia de 
trezentos e noventa mil trezentos e onze réis (390S311 j, 
que com a de quatrocentos quarenta e cinco mil seis- 
centos e oitenta e nove réis (445$689), restante do valor 
por que fora contractada a obra (8:4681106) e para 
a qual concedeu-se credito por acto n. 297 de 17 de 
Abril do anno findo, prefaz a quantia de 836|000, 
afim de occorrer a despeza com o accrescimo de taes 
obras, segundo o orçamento feito. 

O Director das Rendas e Despezas Publicas, en- 
carregado do serviço do Thesouro do Estado, providen- 
ciará para se eííectuar a operação de credito necessá- 
ria, como determina a supra mencionada lei. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 9 de Feve- 
reiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

18 
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Acto n. (i í, de !l de fevereiro de 

Converte em mlvt» a 
aula do sexo masculi- 
no da Mangueira, mu- 
nicípio do Hio Orande. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accordo com 
a proposta da Directoria Geral da Instrucçâo Publica 
em officio n. 340, de 8 do corrente mez, resolve con- 
verter em mixta a aula do sexo masculino da Man- 
gueira, município do Rio Grande. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 9 de feve- 
reiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Aclo n. (iii, de III de fevereiro de 1892 

Approva o orçamento d» 
despessa da Jnnta Mu- 
nicipal de São José do 
STorte, para o exercício 
de 1898. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo á 
proposta da Junta Municipal de São José do Norte em 
officio de 28 de janeiro findo, resolve approvar o or- 
çamento da despeza que a mesma Junta coníeccionou 
para o corrente exercício, ficando ella autorisada a des- 
pender suas rendas pela fôrma seguinte: 
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Secretario servindo de contador  1:000|!000 
Procurador, commissão de 3, 5 e 10%. . 720|000 
Fiscal da villa  500$000 
Fiscal do Retovado  250S000 
Fiscal do Estreito  250S000 
Fiscal de Mostardas,  250$000 
Porteiro e continuo  400S000 
Guarda municipal  400S000 
Jury, eleições, custas, aposentadoria do juiz 

de direito e alistamento militar .... 400$000 
Expediente, impressão do relatório, aceio e 

mais despezas da Junta  200S000 
Aceio e illuminação da cadêa  100$00() 
Creação de expostos  100^000 
Compostura nos cordões das ruas da villa . 3O0SOOO 
Concerto na casa da Junta e quartel da 

Policia   lOOSOOO 
Decoração da sala das sessões  200$000 
Limpeza das ruas   . . . , 200$000 
Concerto de estradas    300$000 
Quietação e remoção de areias da villa e de 

Mostardas e aterro do cães. ..... 5:20(4000 
Eventuaes.  ^ IQOSOOQ 

Somma Rs. 10:970$()Ò0 

Para a arrecadação das rendas continuam em vi- 
gor as disposições do orçamento observado pela Junta 
no exercício de 1891. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 10 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Vi" 
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Acl» ii. 6(i, de 10 de fevereiro de 1802 

Abrindo credito supple- 
mentar da quantia de 
doae contos de réis pa- 
ra completar o paga- 
mento á £>anta tlasa de 

Misericórdia desta ca- 
pital da consig-na^ão 
* otada em lei para crea- 
£ão dos expostos e ou- 
tros serviços a cargo 
da mesma Santa €asa, 

relativos ao exercício 
de 1891, 

O Governador Provisorio do Estado, attendendo á 

fes rStal0ePrV10r ^ 0aSa de Mise™ordia c esta Cantai e a informação prestada pelo encarregado 
< o lhesouro do Estado, resolve abrir o credito supple- 
n ntar da quantia de doze contos de réis (12:000^000 ) 

nos termos do art. 3.» § 2," da lei do orçamento em 
vigor n.0 1900 de 23 de agosto de 1889, para com- 

Wa o pagam,ent0 da subvenção concedida á mesma Santa Casa pelo art. 8.» da referida lei, relativamente 
ao exercício de 1891. ciauvãmente 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 10 de fe- 
veiro de 1892. b , vu ue re 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Ac(o n. (Í7, de íl de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito ex- 

traordinário de réis 
10:0õ8$440 jior couta 
do ornamento do ÜEi- 
nisterio da Gruerra, do 
exercício de 1891. 

0 Governador Provisorio do Estado, autorisado pelo 
telegramma do Ministério da Guerra, de 28 de dezem- 
bro ultimo, resolve abrir um credito extraordinário da 
quantia de 10;058S440 réis por conta do orçamento 
do mesmo Ministério, do exercício de 1891, para paga- 
mento das despezas feitas pelas Juntas revolucionárias 
do Alegrete e Conceição do Arroio, com a manutenção 
das forças patrióticas em operações contra a dictatura 
estabelecida na Capital Federal, no mez de novembro 
do anno proximo passado. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de feve- 
reiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n. 08, de 12 de fevereiro de (892 

Approvamlo o orramcnto 
'•a despeza da Junta 

^Innicípal de Pão^epé 
no eorrente exercício, 

0 Governador Provisorio do Estado, resolve appro- 
var o orçamento que a Junta Municipal de São Sepé 

confeccionou para as suas despezas no corrente exer- 
cício ficando ella autorisada a despender as suas rendas 
pela forma seguinte; 

Secretario, servindo de contador, grátis 
Fiscal servindo de continuo e porteiro. . . 3001000 

roeurador, comraissão de 12 V0  42()SO(JO 
Aluguel da casa da Junta e cadêa. . . 3608000 
nij, custas, eleições, alistamento militar e 

aposentadoria ao juiz de direito .... 3OOS0OO 
Amortisação de custas vencidas  2008000 
Expediente, publicações, impressões e jornal 

oíficial do Estado  mntnnn 
Luzes e aceio da cadêa ' ' loosofin 
Soccorros a indigentes  1008000 

Melhoramentos materiaes. . . . 1-4208000 

E~ :: 

Somma Rs. 3:5008000 

<roi- a ai'recadaíâ0 lIas radas continuam em vi- 

exercício nrnT 'n'''?'"0 aS observadas no exei cicio proximo findo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre 12 do fp 
vereiro de 1892. ^ ' 06 te' 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acíü 11. (Í9, de li! de fevereiro de 1892 

Auturisaudo a Junta Mu- 
iiici|>al de São José do 
\orfe a arrecadar no 
corrente exercício o 
Imposto de 500 réis 
por cabeia de g-ado ex- 
portado. 

O Governador Provisorio do Estado, de accordo 
•om a proposta da Junta Municipal de São José do 
Norte, em officio de 28 de janeiro ultimo, autorisa a 
mesma Junta a cobrar no corrente exercicio, o imposto 
de 500 réis por cabeça de gado exportado do muni- 
cípio. 

A exportação só terá lugar mediante licença do 
1 residente da Junta Municipal ou assistência do em- 
pregado fiscal, incorrendo o contraventor em mul|a de 
308000 réis, além de apprehensão dos animaes e demais 
penas estabelecidas para o crime de contrabando. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 70, de 13 de fevereiro de 1892 

Mandando observar no 
municiplo de São José 
do ITorte um artigo ad- 
ditivo ao sen codig-o 
de posturas. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 
pedido da Junta Municipal de São José do Norte, em 
officio de 28 do mez findo, determina que no mesmo 
município seja observado em additamento ao seu codigo 
de posturas o seguinte artigo: 

1.° — E' obrigatório o fechamento das casas de 
negocio da villa aos domingos, do meio dia ao escure- 
cer, ficando os infractores sujeitos á multa de 20S000 
a 30|000 réis, e o duplo na reincidência. 

Exceptuam-se as boticas, casas de pasto ou restau- 
rants. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acto n. 71, de i'i de fevereiro de 1892 

ApproTando o ornamen- 
to da despexa da Junta 
Itlnnicipal de Sto. An- 
tônio de Patrulha no 
corrente exercido. 

0 Governador Provisorio do Estado resolve appro- 
var o orçamento que a Junta Municipal de Santo An- 
tônio da Patrulha confeccionou para as suas despezas 
no corrente exercicio, ficando ella autorisada a despen- 
der as suas rendas pela fónna seguinte: 

Secretario servindo de contador 
Porteiro, servindo de continuo 
Fiscal da villa  
Fiscal do 1. districto. , . . 
Fiscal do 2." e 3.° districto . 
Aferidor  
Commissão de 6 a 13% ao procurado 
t ominissão de 10 a 20% aos agentes 
Jury  
Custas judiciarias 
Eleições .... 
Alistamento. . . 
Instrucção Publica 
Luzes  
Agua  
Eventuaes e melhoramentos materiaes 

700$000 
,200$000 
200S000 
300^000 
240S000 
144S000 
3501000 
150S000 
30|000 

200$000 
50^000 

1001000 
20|000 
40$000 
30$000 

9681833 

3:7221833 

Continuam em vigor no exercicio vigente as dis- 
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posições observadas pela mesma Junta no anno de 1891 
para a arrecadação da receita. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Icto n. 72, de 1,'i de fevereiro de IS92 

Transferindo para o lo- 
ffar denominado Ponta 
Roxa. a aula mixta do 
Caiiy. no municipio do 

Triuniplio. 

0 Governado Provisorio do Estado, de accôrdo com 
a proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica 
em oflicto n. 387, de 12 do corrente mez, resolve 
transferir para o logar denominado —Ponta Roza , a 
aula mixta do Cahy, no município do Triumpho. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 7J, de 1,1 de fevereiro de 1892 

Transferindo |>a ra o lug-ar 
denominado Arêa. 3.° 
districto de (Santo An- 
tonio da Patrulha, a 
aula mixta dos Plnhei- 
rínhos, no mesmo mu- 
nicípio. 

0 Governador Provisório do Estado,, confomando- 

PuhhVa ^ P1ffl0Sta ^ Directoria Gei,al da Tnstrucção 
Llv L f C10 384' de 12 d0 crente .nez, re- solve transferir para o Jogar denominado Aréa, 3.» dis- 

S- n 0 Ant0nÍ0 da Patrulha' a aula mixta dos x inneinnnos, no mesmo município. 

lalacio do Governo, em Porto Alegro, J3 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 74, de 13 de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito ex- 
traordinário del5:000| 
de réis para pagamen- 
to das despexas feitas 
e por fazer com os in- 
digentes atacados de 
varíola e outras enfer- 
midades. 

0 Governador Provisorio do Estado, no uso da 
attribuição que lhe confere o art. 3.° § 1.° da lei do 
orçamento n. 1900, de 23 de Agosto de 1389, resolve 
abrir um credito extraordinário da quantia de quinze 
contos de réis (15:000$000), para ser applicada no pa- 
gamento das despezas feitas e a fazer com o tratamento 
dos indigentes atacados de varíola e outras enfermida- 
des, era diversas localidades do Estado, devendo toda a 
despeza ser mais tarde indemnisada pelo Governo Fe- 
deral. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acto n, 75, de 15 de fevereiro de 1892 

Abrindo o credito da 
qnantia de 3871520 rs. 
para execução de cou- 
certos no calçamento 
rta rampa do Cães do 
Hio Gfrande. 

0 Governador Provisório do Estado, tendo em at. 
ençao o offieio do Administrador da Meza de Bendas 

do E,o Grande, de 30 de outubro do anno lindo, a oue 
acompanhou copia do que lhe dirigiu o Presidente da 

imendencta Municipal da mesma cidade, reclamando prt 

d e f nir/" "T"8 a ramt>a -^-"ento, 
tado p r l fes 6 alvenaria pertencente ao Es- tado e se acha estragada em toda a extensão da Rua 

R achueR resolve no uso da attribuição que lhe con- 
feje o artrgo 3." § S.» da lei n. 1900 de 23 de agosto 

bro S P10r^ada Pür decret0 "• 4 de 4 de dezem- 
oitenta psp'r i1' 0 .CredÍt0 da 9UantÍa de q^nhentos 
Drocpdnr qu>nbentose vinte réis (587S520), para se 
feitn v a0 lneilclonado concert0' conforme o orçamento 
bl P ' re Z 9HaI Ínformou a Directoria de Obras Pu- hlicas em offieio n. 41, de II do corrente. 

mwa Encarregado d0 ^rviço do Thesouro do Estado 

credbienCiara I)ara. fe fazer a necessária operação de i edito, como preceitua a supracitada lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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ido n. 7(i, de 17 de fevereiro de 1892 

Creanclo mais um distrl- 
cto policial no muni. 
cipio de São Vicente. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accôrdo 
com a proposta do Dr. Chefe de Policia, em offlcio n. 
72 de 15 do corrente mez, resolve, por conveniência 
do serviço publico, crear mais um districto policial, com 
a numeração de terceiro, no município de São Vicente, 

comprehendendo o território entre o Jaguary-grande e 
as divisas que limitam o mesmo município com os de 
S. Thiago do Boqueirão e S. Francisco de Assis. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 17 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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kiu "■ 77, de 17 de fevereiro de 1892 

8ni*I»rlmlndo o 2.o cart<). 
rio de notas do termo 
de .H. Sebastião do Caliy. 

conveniência pubíL^molve0 00 Estado' aftendendo á 
taWIiào <io rZ'^0 OfficÍ0 2-' 
«ebcstião, creado por acto de 27 X tem0 de São 

íindo, que fica assim revogado ~ 6 Jaileiro do anno 

Façam-se as deviíaa ScolMica{Ses, 

reiro^íssa0 00mm ^ Po"0 1? de feve- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío ii. 78, de 18 de fevereiro de 1892 

Rcvog-ando o de n.01, de 
2 de Janeiro de 1891. 

O Governador Provisorio do Estado, tomando em 
consideração o recurso interposto pelo cidadão Pedro 
I eieira Maciel, contra o acto n. 1, de 2 de janeiro de 
1891, em virtude do qual foi modificada a sua aposen- 
tadoria como ex-secretario da Gamara Municipal de Ca- 
çapava; e á vista da certidão pelo mesmo apresentada, 
de ter se extraviado do archivo daquella municipalidade 
o livro de actas dos annos de 1864 a 1873, em cujo 
período prestou serviços, que não lhe foram contados 
no processo que serviu de base para a expedição do 
leíeiido acto de 2 de janeiro do anno passado, que 
rectificou o de n.0 80, de 22 de junho de 1883, razão 
porque ficou reduzido de 25 annos, 3 mezes e 8 dias 
a 17 annos, 8 mezes e 22 dias o tempo de eífectivo 
serviço do recorrente: resolve declarar de nenhum effeito 

o dito acto n. 1, de 2 de janeiro de 1891, e subsis- 
tente o de n.0 80, de 22 de junho de 1883, approvado 
pela lei n.0 1437, de 8 de abril de 1884. 

Remetta-se cópia deste acto á Junta Municipal de 
Gaçapava para o fim de abonar ao recorrente, a contar 
de janeiro de 1891, o ordenado arbitrado pelo acto de 
sua primitiva aposentadoria. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 7!f, de 18 de fevereiro de 1892 

determinando que o 1.° 
diwrrleto de paz do mu- 
nicípio de Caçapava, 
<i"e comprehende a 
vlila do mesmo nome, 

nqne dividido em 3 dl* 
í ri cio* policiae*. 

t) Governador Provisório do Esfarln íío c.« - a 

vioÍT :• D,
t' 

a"e,e ^ •le 11 ao corrente mez vp«a1vo 
serviço rtivniJv ^ I ' iesolve' P01 conveniência do ^ nito dnidn em 5 distnctos policiaes o primeiro dis 

h^dl arilh f ra""lcil,i0 ^ Caçapava, qae compre- a Vllla do mesmo nome, pela fôrma seguinte: 
!-■" districto — a partir do norte pela vertentA 

que nasce da Picada do Ricardinho e vae despejar , o 

vlTJT fa,ba,a'e por e,,e ' S da 
arrojo dos j ^ .ceilos; « Sul, a partir da barra do 
d„ a J a nce,r0s a,é encontrar a estrada da Serra 
Anna Tra aS' 'T 1<Í0 e'h até 0 P3®» Le^t .le 

" Passo Real' ,r Pel0, Irapná 1108 0aetanos desde 
de Ma„„efd„s 4 860 tritatai™ "os campos 
e desta enf línj, f P?r eSte adffia até a "as«>'te. 
cada do n reCta a Tertente 'l"e nasce da Pi- 
Rarh cai 1 a Oeste pelo citado arroio Santa 

U^s
acma até e"COntrar « "a"a vertente dos 

do ,?• "f ~ Ao Sq1' d"1" as divisas do norte 

choeira tT w a° C<"" 08 ""'"'"lues de Ca- e S. Sepe, a Leste, com o arroio Iranuá p» 
Oeste com o Santa Barbara. P ea 

14 
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3.° districto Ao Sul, pelo arrolo Passo Pelo. 
até sua nascente da Acanhada—Funda, na estrada ge- 
ral, seguindo por esta até o Seival, no Passo Real. e 
pox elle acima até sua nascente, e dahi pela nascente 
fronteira do arroio Santa Barbara até a estrada geral 
que passa pela frente da casa do tenente-coronel Bal- 
thazar de Bem e Canto, e pela mesma estrada até os 
limites de São Gabriel; ao Norte com os limites do sul 
do 1." districto; a Leste, com o arroio Irapuá ea Oeste 
com o municipio de S. Sepé. 

4.° districto Ao Sul, pelo arroio Camaquam; 
ao Norte pelas divisas do sul do 3.° districto; a Leste 
pelas divisas do districto de SanfAnna; ao Oeste, 
pelo Iiapuá grande e arroio Carapó até o Camaquam. 

5.° districto Ao Sul, pelo arroio Camaquam; ao 
Norte, pela divisa do Sul do 3." districto; a Leste, 
pelo Seival abaixo até sua fóz no Camaquam, e a Oeste, 
pelo mesmo Camaquam até as divisas de São Gabriel, 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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(cio ii, 80, de 18 de fevereiro de 1892 

Concedendo á Compa- 
nliialyrica de opera sé- 
1 'rt ^ue ® emprezarlo 
Cwuelfo l*oltronIerI, |[o 
I hcatro S. Pedro, In- 

dependente de alug-nel 
<lurante o tempo que 
trabalhar nesta Capital. 

ân ^ Gover
J
nador Provisório do Estado do Rio Grande 

sérk drs™ a'f m a ComPanhia Wea de opera que e • emprezano Guelfo Poltrnn^,.; 

fazer 1,eSSOâi e grande desPeza ^ terá azei com seu transporte não poderá sustentara 
sem auxilio, nesta Capital; ' Istentai"se 

Considerando que não' pôde pelos cofres do Estado 
■■ agoia concedido o auxilio necessário; 

orezarioT'.1;11!1^ 80 '1Ue lhe re|,resi!"t'JU 0 referido em- 

Thesouro (In ini0™aíao P* encarregado do 
oanhTa d„S f ?' reS Ve conceder á refeii'Ia Com- 
Theatro 8 V.d " "l110 '|lle traba"lar ■lesta ci<,aile, o 

guel estabelecido0' ,"dePen,iente ^ "aSa»1Mto d» 

vereimfelMa®0™"0' ^ POrto Alegre' 18 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

14* 



icío n. (SI, de LS de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito com- 
plementar da quantia 
de rs. I:385S?S5 para at- 

tender á despexa com 
a conatrncção do pon- 

tllhão da Jitang-a do Fer- 
nando, no município 
de Rio Pardo, 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo o 

r 't1™0" 0 ei,genheiro director da Directoria de Obras Publicas, em officio n. 35, de 9 do corrente 
sobre o exame a que procedeu nas excavações para as 
fundações do pontilhão da Sanga do Fernando, proximo 

<> cidade de Rio Pardo, do qual verificou estar o ter- 
reno solido abaixo d'aquelle que marca o respectivo 

projecto, crescendo assim o cubo das alvenarias de ci- 
mento e as despezas com as caixas para enseccadeiras, 
resolve, no uso da attnbuiçâo conferida pelo art, 3." S 

"V lei 1900' de 23 de agostc) de 1889» proro- gaia por Dec. n. 4 de 4 de dezembro ultimo, abrir 

um credito complementar da quantia de um conto ire- 

rtTs7i°,'se
R"««e.,oinco ■"sete centos oite"ta« (1.385Ç785J, para occorrer a essas despezas a na- 

gar por unidade de obra- 1 1 

woviLS?™8'"10 d0 Servi50 d0 Tbezonro ''o Estado 
e èffectoo . 'I"e "0S te™os ,la meMi°nada lei se ettectue a necessária operação de credito. 

PalfCÍ0
1 

d0 Governo' em Porto Alegre, 18 de fe- vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío í». (S2, de IS de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito da 

quantia de rs. 683$440 
para despender-se com 

concertos na ponta do 
•f aculiy. 

..«e P0«.-ten"0 ^ 
"Ittao. de alguns pranchões da ponte do 
floou-se a existência de nnito Jiol. nlero dllie, dl' 

das Obías Publicai em oZio Tcf0 DÍ^Ct0r 

tettn mo de *3t0;ÍSaÇã0 'co^diâa pelo^1': 

credito da quantia de seisceutos oite-ta e tres mil 
frocentos e quarenta réis íf?RH<4anÍ q 

de rs '>7fiC^n a ?.< 83M40)' l»8 C0ln «'saldo 

12 de «osto de i sn", lt0 abert0 PW ac,° "• 16 de 
«a mesma nont, ' j ,>ara 08 '■'-"lc<-,rl«s executados 
Que i.m 1 1 a SOraina de rs- 960^000, era 

'«dido7;™cMeía,De,,t0 feÍt0 SUbS,Ít,liçao "os ai- 

ciará 7E"Can e8ad0 110 servit0 d0 Thezouro providen- waia para, nos termos da mencionada lei íLer J * 

necessária operação de credito. 86 a 

Talacio do Governo, em Porto Aleere ts ^ 
vereiro de 1892. Aiegie, 18 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acío n. 8,1, de 19 de fevereiro de 1892 

Supiirimindo o vfílciode 
1.° tabelllão do publico 

Indiciai e notas do termo 
de Conceição do Arroio. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo á 

conveniência publica, resolve supprimir o officio de 1.° 
tabellião do publico judicial e notas e annexos do ter- 
mo de Conceição do Arroio. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio ii. 8Jfl, de l!( de fevereiro de I8Í)2 

Abrindo um credito da 
quantia de rs. I:J58$38)§ 
para se despender com 

concertos necessários á 
ponte do Rio Pardo. 

rmiv 
0 Governador Provisorio do Estado, attendendo á 

0 tla JUnta MuniciPal de Rio Pardo e á sta do orçamento orgamsado pela Directoria de Obras 
bhca8 resolve, no uso da autorisação constante do 

3. §8.° da lei ri. 1900 de 23 de agosto de 1880 
prorogada por Decreto n. 4, de 4 dezembro ultimo, abrir 

^ i ci edito da quantia de um conto setecentos cincoenta 
J] 0 nilJ trezentos vinte e oito réis (1;758S328) nara 

T.'"!"1 il •'espeza com a reconstnicçâo do muro que 
jesabou e sema de sustentação aos atterrados da ponte 

» » lardo, junto a cidade do mesmo nome. 
0 Encarregado do Tliezouro do Estado providen- 

cia para que na fôrma da supracitada lei, se faca a 

necessária operação de credito. Ç 

1 aíacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de fe 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio ii. 81, de 20 de fevereiro de 1892 

   «« 
feminino a aula mixta 
«Ia Fazenda da Pedrei- 
ra. mimiclpio de São 
Feopoldo, e transferiu- 
do - a para a liomba 

Crrande. 
O Governador Provisório do Estado, sob proposta 

n iosTe'ro l''al ',a Instl'u<:«So Pnl)lira -em offlcio 
o sexo folio ,.'o Teme KSOln con™-te'' PM» o sexo feminino a aula nuxta da Fazenda da Pedreira 

%ZZZo TLe°m°:etra"8faiua LÔX' wanae, no mesmo município. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 20 de fe 

vereiro de 1892. e 16 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Acío n. 83, de 20 de fevereiro de 18í)2 

Dissolvendo o Conselho 
Innicípal do l.a^eado. 

0 ^vernador Provisorio do Estado, resolve dis- 

vidlVdrferi ■0 Ml",íeipal ^ Lagfado por ter-se ne- gado a defenr juramento aos supplentes do juiz muni 

termo.6 «'«mamente nomeados para aquelle 

vereiro de^sls00"™' Port0 Ale«re' 20 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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tcío ii. 80, de 20 de fevereiro de 1892 

Dispensando do exercí- 
cio por tempo Indeter 
minado o coronel com- 
•n and ante superior da 
«rnarda N acional da co- 
marca de Taqnary 

O Governador Provisorio do Estado ^ . . 
Jade com o disposto „o artigo «1 da íei Õ fino"™," 
19 de setembro dp i t b02, de 

indeterminado, o coronel M? T r
dlSpensar' Por tenjpo 

do Commando Superior da Cnari J'Utert do exei'cicio 
de Taquary. 1 a Guarda Nacional da comarca 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Aípptp on i 
Pereiro de 1892 ^tegie, 20 de fe- 

Dommgos Alves Barreto Leite. 



Acío n. 87, de 20 de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito da 
quantia de rs.l0:758S720 
para se proceder aos 
concertos necessários á 
estrada de rodagem do 
"Chico Pinto", no inu- 
nícipio de Conceição 
do Arroio. 

O Governador Provisorio do Estado, tendo em con- 
sideração o que expoz o Presidente da Junta Munici- 
pal de Conceição do Arroio, em officio de 21 do mez 
lindo, e á vista do que informou a Directoria de Obras 
1 ublicas acerca do melhoramento da estrada de roda- 
gem denominada do «Chico Pinto", que se dirige da 
coionia Tres Forquilhas para Cima da Serra, no muni- 
cípio de Conceição do Arroio, resolve, no uso da auto- 
risação conferida pelo artigo 3.° § 8.° da lei n. 1900, 
de 23 de agosto de 1889, prorogada por decreto n 4 
de 4 dezembro ultimo, abrir um credito da quantia de 
dez contos setecentos cincoenta e oito mil sete centos 
e vinte réis (10:7581720), para occorrer á despeza com 
os concertos de que precisa a mesma estrada. 

Pica sem effeito o credito aberto por acto n. 295, 
de 17 de abril de 1891, porquanto sendo annullada a 
praça publica eííectuada em junho d'aquelle anno em 
razão da haver reclamado contra o traçado da dita es- 
trada a Junta Municipal respectiva, não procede tal 
reclamação por ter-se já dispendido regular quantia com 
a abertura da referida estrada, que serve a toda a co- 
lônia das Tres Forquilhas, segundo a informação pres- 
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ilel/íb «Smi»" wifíTPl!í,,w cm of,icio "■ 64 
serviu de base 4 mesma praça" " 0rçaraent0 V>< 

PlovitodaTparíut Tf ^ ?eZ0,,rO <iuEstall° 
"86 ;se faça a' ZZZ 

vereiro^Tlsta.00^™' I>0"0 Ale8:re' 20 ''e &■ 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 88, de 22 de fevereiro de 1892 

Declarando vago o ofli- 
cio de escrfião de or- 
phãoM do termo de 8. 

Francisco de Paula de 
Cima da Serra, 

0 Go\einador Provisorio do Estado, considerando 
que o cidadão Ernesto Alves da Silva tendo aceitado 
o posto de official da Guarda Nacional da activa pos- 

teriormente a sua nomeação para escrivão de orphãos 
do termo de S. Francisco de Paula de Cima da Serra 

renunciou a serventia vitalícia d'aquelle officio (aviso dò 
Ministério da Justiça n. 317, de 5 de outubro de 187] 
e outras decisões do Governo); 

E consideiando mais que o referido serventuário 
tomou parte no movimento sedicioso que se deu no dia 

do corrente, reunindo gente armada contra o Governo 
e autoridades constituídas, resolve declarar vago o ci- 
tado ofíicio de justiça, que deverá ser logo posto a con- 
curso para ser provido na forma da lei. 

Espeçam-se as communicações e ordens necessárias 
para os devidos effeitos. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre 22 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



ido ii. (S!), de 2,1 de fevereiro de I8í)2 

«> ^«nselhc 
Municipal de Encrn- 
zilhada. 

ver o ConTeTh?MMkipIlSOde1E(l0 E-nad!í reSOlve disso1- 

vereiro de"] ggg Vern0' ™ Po'-t» ^ 23 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

iíío n. !)(), de 2d de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito ex- 

traordinário de 1:I09$700 
róis por conta do orça- 

mento do Tlinisterio da 
Guerra de 1801. 

aêSS5?•'«n.ifw 

SárífSassawa: 
aimamento fornSn 1 f ' para ^Wnto do 
fovohirZ / r forças I,atriaticas de Itaquv na evolução de novembro do anno passado. q ^ 

verei^fís^.6076"0' ^ Port0 AleKre' 23 ^ fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Ac(o n.!)()de 2.'! de fevereiro de 1892 

Creando em cada nina 
das Mesas de Rendas 
d'esfa Capital e da cida- 
de de Pelotas mais um 
loj^ar de escripturario 
e de conferente. 

0 Governador Provisorio do Estado do Rio Grande 
< o Sn], considerando inconveniente a pratica qne se tem 
segmdo nas Mesas de Rendas da Capital e na da ci- 
dade de Pelotas, de conservar no serviço de escriptu- 
ração Conferentes, com prejuízo do serviço, qne lhes é 
estabelecido pelo regulamento, da fiscalisação na expor- 
tação dos productos do Estado e ao despacho de outros 
artigos, sujeitos a imposto de consumo j 

Considerando que os serviços nas referidas repar- 
tições têm augmentado consideravelmente, como se evi- 

dencia da elevação das rendas no ultimo exercício, su- 

peiior em cerca de duzentos contos de réis á do exer- 

cicio anterior; 

Resolve, de accôrdo com a informação do Encarre- 

gado do Thesouro do Estado, crear em cada uma das 

mencionadas Mesas de Rendas um logar de escriptura- 
rio e outro de conferente, com o ordenado estabelecido 

no acto n. 661, de 29 de dezemaro de 1890, que fica 

alterado quanto ás quotas de porcentagem, que serão 
3600, divididas pela forma seguinte, reduzida a taxa a 

4 e V4 %• 



cargos 

Administrador. 
Escrivão  

Escripturario . 
Conferente-mor 
Conferentes. . . 
Fiel  

Porteiro . . 

lis. (luotasindi- 
vidualmenle j10131 

1 355 355 
I 275 275 
5 205 1025 
1 205 ■ 205 

15 
1 

103 1545 
103 l 103 

1 92 92 

3600 

verei» !feCÍi892.<ÍOVeni0' em Po"0 ^ 23 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. í)l, de de fevereiro de 1892 

quantia de ^.OOOgOOO 
rs. para attender no 

presente exercício á 
despeza com a conser- 
vação da estrada da Ta- 
quara a S. Francisco de 
Paula de Cima da Serra 

0 Governador Provisorio do Estado, conformando- 
- tom o que expendeu o Engenheiro Director da Di- 

lectona de Obras Publicas em officio n. 49, de 15 do 
corrente, e usando da autorisação que lhe é conferida 
peJo artigo 3." § 8 o da lei n. 1900, de 23 de agosto 

nUimA Pf01'0^ P01' dec. n. 4, de 4 de dezembro 
contos dfS 6 irir Um CredÍt0 da <lUantia de 

com as oh Para occorrer á despeza neste exercício com as obras de conservação necessárias á estrada de 

ma IíTs lliara a Sao Francisco de Paula de Ci- 
0 Encarregado do serviço do Thezouro do Estado 

providenciará para que se effectue a operação de cre- 
dito necessária, como preceitua a mencionada lei. 

Paiacio do Governo, em Porto Alegre. 25 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acío n. í)2, de 2ò de fevereiro de 1892 

«issolvemlo o Cotiselho 
Municipal de São I.aIK 

twonzajfa. 

o^rLir:1 Grga- ^ 
mento seciicioso. ' no movi- 

Palacio do Governo, em Porto Alegre 9^ ^ 
vereiro de 1892. ^-lcoiei ae íe- 

Domingos Alves Barreto Leite 

leio n. 9,1, de 2») de fevereiro de 1892 

Dissolvendo o Conselho 
Municipal de S, João 

MaptístadeCamaqiiam. 

ver M1" Pr0VÍS
I
0rÍ0 do Est^, resolve dissol- o Conselho Municipal da villa de São João Baptista 

no nl/.
ntU1Uam .í,or terem 08 seus membros se envolvido ilfimo movimento sedicioso. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre 25 dp fp 
vereiro de 1892. e fe" 

Domingos Alves Barreto Leite. 

15 



Aclo n. 94, de 27 de fevereiro de 1892 

 |frtl 1 ft? 
tiffo 6í) do codig^o dt» 
posturas da Junta Mu 
o í ei pai de ^rug-nayana. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 

, sohutou a Junta Municipal de Uruguayana em te- 
6 'V0 i01^16 meZ' leso've modificar o 

g . )9 f0 Codieo (1e Posturas da mesma Junta, an- 
piovaio pela lei n. 175], de 26 de dezembro de 1889 
nos seguintes termos: « 

^TT POderá al)rÍr l0ja' arriiazei"' taberna, bo- tequim, tenda, escnptono, fabrica, ofticina ou casa de 

ZfZ0 de
p
quaíquer natureza q«e seja, sem requerer iceiça a (amara e sem pagar os respectivos impostos 

annualmente; devendo as que se abrirem effectuar o pa- 

denois "0 act0 <le sua abei-tura, e as que se abrirem depom do primeiro semestre, além da licença, somente 

Nâ0 86 "reunida a Gamai a, sera esta licença concedida pelo seu presi- 
dente, os mfractores pagarão 20^000 réis de multa. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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ío n. {I,i, Je 27 de fevereiro de 18!)2 

Jubilando o professor pu- 

blico José Cfonçalves de 
Albuquerque Júnior. 

•tI!Z:da
e
d

m
e ZVjlTo ™ " •1° 

Gonçalves de JoSé 

masculino do 3.« districto da Capital com 
annual de i^^nQnnn 0 ordenado 
do artlo 141 n S í f VUe tem direit0' ^ foma 
mais nf f / referido regulamento, por contar 

e ter Vi T™, ' effectivo servi^ 110 magistério e tei 66 annos de idade. ^ ^ 

Palacio^do Governo, em Porto Alegre, 27 de íp 
vereiro de 1892. le" 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto ii. !l(i, de 27 de fevereiro de l(Sí)2 

Siipprimlndo as 2.a e 3.a 

delegacias de itolicía 
desta Capital e dividin- 
do o termo de Viamão 
em sete districtos po- 
licia es. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accôrdo 
com a proposta do Dr. Chefe de Policia, em officio n. 
•SS, de 25 do corrente, resolve snpprimir as 2.a e 3.a 

delegacias de policia desta Capital, e dividir o termo 
de Viamão em sete districtos policiaes, nos quaes ficam 

comprehendidos quatro que pertenceram ao município 
de Gravatahy e terão a numeração de 4.°, 5.°, 6.° e 7.°. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de fe- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



^ío n. !)7, de 27 de fevereiro de 1892 

Abrindo um credito da 
quantia de rs. 466$992 
liara adaptar-se um 

compartimento dos bai- 
xos do Thezouro do Es- 
tado ao serviço do cór- 

do fardamento da 
Guarda Civica. 

• e f d. h 6 ,1889, 1,rorosa"a I11»' " 4 e 4 de dezembro ult.mo, abrir mn Jredito da quantia 

,r "Ce",0S sesse"ta e Mis «■" novecentos n„ve„ a 

'ainento ^ i des^ «- «« 

vide„:;„!?ra, ,l,enci°nad0 Encarregado do Thczonro pro. nciar a sobre a necessária operação cie credito. 

Víw1^1?010 d0 Governo' em Porto Alegre, 27 de te vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 98, de 29 de fevereiro de 1892 

^Mtprovando o ornamen- 
to da receita e despexa 
da Junta Miinlcl|ial de 
São Sebastião do Cahy 
para o corrente exer- 
cício. 

0 Governador Provisorio do Estado resolve appro- 
var o orçamento da receita e despeza que a Junta Mu- 
nicipal de São Sebastião do Cahy organisou para o cor- 
lente exercício, ficando ella autorisada a despender suas 
rendas pela forma seguinte: 

Secretario servindo de contador  1:400S000 
Porteiro servindo de continuo  360S000 

h iscai da villa com obrigação de percorrer 
os districtos   

Fiscal de SanfAnna do Rio dos Sinos . . 
Arruador  
Zelador do cemitério com obrigação da lim- 

peza do mesmo e abertura de sepulturas 
para indigentes  

11 ocurador, tendo a seu cargo a aferição, 
10% do que arrecadar directamente, e 
5% do que arrecadar liquido, por via de 
outx-os empregados  

Custas, jury, eleições e expediente. . . . 
Assignatura de jornaes   
Luzes, agua e limpeza da casa da Inten- 

dencia _ 
Medicamentos e dietas a indigentes'. . 

õOOSdOO 
2001000 
1201000 

180S000 

7:200|000 
1:2001000 

40|000 

350S000 
2O0S000 
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■Juros de apólices da divida passiva . 

Amortisação da mesma divida. 
•Tmos de apólices do exercício de 189] 

ivida a pagar a Guilherme Zieber 

-Vlelhoramentos materiaes. 
Despezas eventuaes . 

1:800$000 
2:0008000 

176^000 
300S000 

4:574$000 
4008000 

Som ma Rs. 21:0001000 

„1'ala a ""«caãacão das rendas continuam cm vi- 

Í 23 d~„e
deT889 aS"ÍSp0SÍ7s ^ W n- 1901, ' <ie agosto de 1889, com as alterações seguintes- 

Ao artigo 2.» § 2.- 6 accrescente-se- 

Pagti «deferi"-"5 ';onvenie»te ao contribuinte 
nhf o .fflc • ?P0et0 p0r día 'le corrida o» ri- i effectuaia do modo seguinte: 

•Io tonrosCa2ftllonaní--COrrÍ<la f" Cavallos laS000 '™. 
O 7 le'S' 6 aei 0 rmba de gallos 5SOOO. 

guinte: '"eSD10 ai"g<> e ^ substitua-se pelo se- 

da .r''"1 baila pnbl'c0 se cobrará 20))00ü réis por ca- 

bagos adêan^LTn^6 ^ ^ 

mooô Particlllares Pagarão, annuaes, 

feridas"! soüdârjos no iiagaraento das taxas acima re- 

«aef diveXr ^ * rafearem 

seguinteT ^ '"eSm" "rtig0 e 8 ^«'ua-se pel„ 

no,.,-' ?' earroças de quatro rodas occupadas no trans- ige de cargas a frete dentro dos limites urbanos da 

íectoTT 6 ^ euu^ueÇão "de* famílias ou' quacsquefob0 jectos de uso particular  4Í000 



i™ ■, o,v "",,os íuaes- 

ZTT. * r™.ma<,eiras 

Sendo de outros iimnicinios uê* ,' /■ ' 3§000 

ma taxa de 3|000 réis anniTiP^ aes^ ^mulos, a mes- 
no da residência do proprietário e^u^Ll1^1'.81'!0 Paga 

somente. ... ' ^ do o tenlia sido, 
Os ns. 1. 2 e 3 dn S q o' ^ ^ 1|000 
se ficando substituindo o'^rJl artig0 s«PPrimam 

seguinte; 

fazenda^,' '*«***' l°>* 

■« ad ma aCàes " *»*"*>'***' ^ m 

vilia, ananaes. 86 be,,eacki ba»ha- a«rt«, da 

alfaiates, JtJ' 
não fej.edflcados neata lei. 

fabrique para ser vendidn n„a 1 ' ComPre 011 

qualquer ramo de industria S'!"°n 0U Se,S^a 

réis ammaese fóra da vilia metade ' ' ' ' S 

e"1 ,",e ,wi- 
As sociedades particulares iiagarão metade, 

roí serraria a vanor 3fiSnnn 
Por outro systema, metade. '' UaeS' Seildo 
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HrMtfrsíe" ■"* na ^os mais casos . . • • • lU.^OOO 
Por olaria a vapor ' " ' " 20^000 

léis ™ZL2VT:rrosystem'*** 
101000 rf" ou sosónn"62'8 " annuaes 
tres mezes 0 "" Por «»» '™P»rada ,le 

Poi fcibiica de sabão e velas sn^onn 

~™siE 

mento mTÍoca™"'"" 9nal9ue,■ i"80'"1 

*L7erjJmo,:(i*m 
Por baile publico mascarado . . ooSnnn 

por noite. ' ' ^'JvOOO 

)0J2f '•amira8 'ie «"tt* "a» sendo em pradoe ■ leis por d,a, pagos adiantadamente, e mando 
« nao seja. pagarão esta taxa eu, dobro, além d„ £ 

dâ no hr TTOr S"jeÍt0 91,6 ex'n®r á «»- 
montadas ^ l,ebidaS esPirit"»sas ou fcr- 

tasas 'd0«' l!"!'6'' bel!l'laS eS"ir't,"Jsaa "d fermentadas em easas de bailes públicos, casas ou situações de tiro ao 

t *a a âuT' r"38 "• CaVa,,0S "» da 
368000 2* n'm miTS taes estabelecimentos 

ctfda d^vertbnento.11368 0" 58000 "ia »" 98 

As fabricas de cerveja, de aguardente, de vinho 

SJÍL hqmdos -P^ituosos ou fermentados ficam sujeitos ao mesmo imposto de 2.5S000 réis annuaes desde 
lue vendam taes liqnidos a varejo. 

Por casa onde se jogue vispora ou outro qualquer 
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c;^:ro$oooréis ijor „e 3 ^ 

botequim ou rèstaurL^V^oto .eéf
aiagei11' hosPedana 

fava .. „„„ i- ^o.>,uuu reis annuaes além da a que estão sujeitos taae o*tny i • 

Ve"daSelbaÍdaS Centr"'08 

1 OS000 réis amumes!0 SOmente ^ a Ven(la de café' 

(!as, 60 réiÍrmtis^TüSooo6 ^ abftÍd0 naS xar,JUea- 

embora temporário 1658 Pel0 estabelecimento, 

cimentos^ mt^a.í s^^^é f taeS eStabe]e- 
de tal industria produzir paaará%oo ■ ^ 
que tiver aquelle beneficio. ' 000 réis de cada rez 

guarirente^^L'^^^'^8/16 ^ de - 
tuosas ou fermentadas 10S000 eSPÍri- 

Por ai ^ 7 Pagará uietade. 

Por cas»0 p38 6 íar,nhas e eortumes 6S000 réis. 
a carne de p^^ 
nuaes. venuiaa lOSUÜO reis an- 

dos na íòrma^da Id ^69? 'deIode'- ^ arrecada- 
artigo 2.» § 5.0 ' (1e 20 de janeiro de 1888, 

O n. PI V^V10, CÍtad0
í 

artig0 suPPrima-se. 
^ citado artigo suporima-sp 

Continuam em inteiro viW oo ,.!,Ui,I,uma-se- 
n" 1697 e 1755 fp o a ^ ^ disposições das leis 
■le 1H88 pel0 tllt 

6 re,r0 e 31 ^ 

Palacio do Gover»r a"era'la- 
Vereiro de 1892. ' Alegre, 29 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n, f)!), de 2!) de fevereiro de I8Í)2 

A ppiovaiuio o ornamen- 

to <Ia despeza da Junta 

Municipal da Taquara 
do ifl undo Aovo para o 

corrente exercício. 

var n G0Veiliad0r Plovisorio do Estado resolve appro- 

se^..ea:Ut0riSaía " •«« W 
Seeretano servindo de contador  500|000 

2501000 
180|000 
1208000 
474Í098 
3968O00 
5008000 
508000 
50-1000 

    uc 

fiscal servindo de armador, 
riscai fóra da villa. 
''orteiro servindo de continuo . 

Procurador, commissão de 10%. 
Aluguel da casa da Junta e cadêa 
pistas, jury e eleições.... 

Expediente  
Limpeza, agua e luzes da cadêa." ! 

ei )a jiaia o cadastro e levantamento da 

planta da villa, comprehendendo seu fu- 
turo embellezamento  

Auxilio á ponte do Arroio Grande 

imposturas de estradas  

5008000 
2508000 

1:446|981 

pa..Q , 'So,,n,ia Rs. 4:7178079 
ti,„„ arrecadação da receita neste exercWo con- 

taente obsmadoT ^ ^miçíes,1o orçamento ultima- 

de V^oàoammo,em Porto Alegre, 29 de fevereiro 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Aclo n. 100, de 2!f de fevereiro de (802 

"tinuriMimio a abertura 
«le um iia^^o no Porto 
rfa Paciência, munici- 
pio do JKIundo líovo. 

tedido' '''"Vf1™ *> Estí"i». attendendo ao 
No o no 1 ■ I' M,""<:illal Taquara do Mundo 

Lnl tv 1' ertnra ^ ,"n 1,aSS0 "» P°rt° «» pa- 
dàeio òpi oi ■' * aiTecadaçào do reapectivo pe- 
2« 8 T. da 1™ ,aao,abel,a P^O artigo 

^ n- 1901, de 23 de agosto de 1889. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre 29 de fe 

vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite 



Acío ii. IIII, íJe 2!í de fevereiro de 18}(2 

fi" ^ * «tiiiiii — tit: 
posturas do município 
de Bento Gonçalves. 

v„ " ®ove™ato- Provisório tio Estado resolve appro- 

Bento - 
■«esmo nruoidpio e ,#e vae 

vereii o"^'1 gg0^ <*overn0' ™ Porto Alegre, 29 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Codigo de Posturas da Junta Municipal 

de Bento Gonçalves. 

CAPITULO I.0 

limitet-llg0 A V,1Ja (íe Bent0 GonÇaIves tem por 

42 Partlndo-se <l0 pont0 que divide os lotes n»41 e 

eontrar 1 " í8''GeraI"' uraa ««ha até eJ D ntrar a rua ..Esperança», e (l'alii até chegar á rua 

.ií0 -d^ ^ C0"tlnUa na mesma ^>ecção atéoan- 
cla Viuva 'V6™8 de Valdllga Matheus C01" as 
emdiv " Parte-se deste ponto com uma recta 
nnlm p Iv n0rte ate encontrar a rua Saldanha Ma- 
17 p'I8 a,neSma d,VÍSa d0S Iotes rilraes n-os 

» oolooTI^Schtefegar ' qUe 86 diri«e 
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Oeste ponto em direccão an 8ti! of 
rua da Misericórdia e d'ahi „! . encontlar a 
raa do General CandL C„ ta ,r direC5S0 a,é 11 

a divisa dos lotes n.™ 41 e 49'd,' r''^ t""'1 1,ecta a,é 

Artigo 2» — san . Llnlla Estratía Geral. 
prédios e terrenos comnrphp H?Urbanos todos 08 

nados limites. enf 8 0 mencio- 

blica tfp.Us 7 o?0, ™nSÍderaaíos C0la» wrtM, p„. 
públicos, incluindo também 7%,T *®ícte 

logradouro publico. sen em de recreio e 

0» reeditar t tatfdfs!" I,0deri COn!tr"ir ía ""'o 
da Gamara. 'SUaS I,10Priedades sem licença 

alínliamento rcciT^ão^on^ilv'I°e e8tiv<i,em f»ra do 

..o PlíòZTVITisiJT "e 10,000 réis'a - 
-«"Mo. 1 Gamara mS? Z, a™' fei,0 " 

proprietário. uzel-a a custa do 

raites1irt?7s' e7i|ItlvPl0hÍ.l,i',10 edi',car 'ient1'0 dos 

Gamara, e sem que o arruadol™'"'08 Sem lí(;í"''a da 

alinhe o terreno e dê a altura T" as,s,.stencia do tana" 
assim como tapar e apronr "í se 38 ^ 
dão publica, quem fi™ ,a terrenos da s«rvi- 
tauver edificado, além de multaque ihê t"'0'"' " ',Ue 

9«e esteja devolu.o « .erreno^^eu^r;1'?0 
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pagara 100 réis por cada palmo de frente com 2õO â 

de «^rrc 

a™ as demais povoaçtelo mnniciplo'g0 

..as xz rLLr^ 
.lue prejudiquem o transito publico , qTe evitem?«S 

de pagar 'oZ^or Z* * |
SSC00 'ie -»««. além" 

Artigo 10,° ■— São proh^Mdos ^ entr^das^piaía'- 

de,Ztrd
ten"1[00Õ íélf 6 íab™a ^ COlla' 801 "™a 

outros quaesquer aoimaes damninhos ou 

nT.n. .}^''t18'0 12-0 ~ No i-ecinto da vilJa e povoarão é 

gueiros.0 tei"Se í:ae'S SOltOS' COrn excePÇã0 dos perdi- 

que aUtorisados a raa"dar matar todos 
ne7ae n 1 ruas e pra^as' Por conta das des- 1 ^ ío mumcipaes e enterrar distante da villa. 

afte •AI
rtlg0 I3-",~ Emente é permittido tirar esmola^ 

lador^T?' .;!S 'nnanda<Ies religiosas e aos encarre- gado de festividades religiosas; em caso nenhum mais 
icença da Gamara, sob pena de 5|000 de multa. 

CAPÍTULO 2.o 
Artigo 14." — E' prohibido lançar-se nas ruas 



despejos ou iiumundiript! mia „. • i- 
Mico, sob pena de 5(000réis de^mX™ " aCeÍ0 t'" 

^ ^ ~ — 
suas casas até o meio da nn k aS testadas de 
de multa. ' sob Peria de 2$000 réis 

madeitás" ou nos passeios 
o transito publico, sob pena de'Soor- ''"6, ÍÍffl':"lt™ 

Artigo 17.. _ n.   "* 00 rm <le m"lta. 
na viJ,a ou povoação, deverão "^terT^ entrarem 

Pena de 2|000 réis de multa. gma a I)é' so^ 

soa a cavai]o passará^orCa
|
n'eta' ou P68" 

ZT de 35000 rtis muita,geat Z™* 

imssar dentro'da villf ra"'i'im ga<i0 pode|á 

«r de et.avessai-a 'stá "^c ^"de 6 8,1,6116 ^ "" 
em alta foz virá annunciando á pai™ g"'a' » 'l»»! 

Artigo 20» — Oe tii i ^ ê Ao Sàão- 
terras de criação fecharão ^1? ^ Pla^em em 
nunca menores de sete ualmn antaçoes C0U1 cercas 
sete palmos. Palmos ou vallos menores de 

MtontVT*' *■*** 36 65000 réis- 
'apumes de espinhos naTargemTa rua'08' CerCaS 0,' 
devem respeitar o alinhamento T./ 0U estradat 
Pue os espinhos aparados e as cercas' j'ínSeryando sem- 

Poderá'" XX TapSZr^fa^^Lt^;6 
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dcio publica; o infractor, além de tev 

a» ns„ pnbiico, ^ a ^ £ « que a Pregar 
Artieo 23 o   uc/^5uuu reis. 

ceptar por qualquer fórma aquedíicto^1'10 POderá Ínter' 

passarem por terrenos seus oue, , Corr^os W* 
publico, quer a particulai' aCOni destino a uso 
OU vallas que sirvam pari dar^ ^ entupÍ1, saugas 
Poua de lOSOOOréis de multa a J^0 a agUas'' sob 

causado no antigo estado. reparar 0 damno 

mães caprinos,^suínos' eP1vaccu 0 C°nServar-3e so^os ani- 
villa. 08 6 Vaccuns' dentro dos limites da 

ss-«r. zssggg 

CAPITULO 3.o 

genero corimmpidT" ou^faHfi1611?6 qUe ÍÍZer veilda de 

~0$ÜOO réís^ e 5 días^ de cadêa 86,4 mU,,ad'> ™ 

«■ara pew de SOSflOO^s'(íe''muto!" Ca" 

»âo de^edico^ou^jrurgf^o "'e bot^4 'eXercer a 

a Gamara o seu diploma a,lí0 se.m apresentar 
multa. P ma ~ Pena de 20S000. réis de 

boticas egas2casas~deS'J] PÓdem VeDder medicamentos as 
de multa. ' de dr0gas - pena de JOSOOO r£ 

receitfsrtlgqua?qUe7horabdtlC3rÍO 0 obrigad0 a aviar 
de 1OSOOO réis de multa " da I10Íte ^ p-a 

CAPITULO 4.0 
Artigo ,11." _ Até que haja jaatadoaro pablíeo é 

16 
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~ reS - "ceT 
consumo. aiiojai as rezes do 

cinto v^lia^—-"pena de^^oon03'*161! de',"■0 'lo re- 
Artio-o qqo A ' 00 reis de 

trará dependurada em íugar ventTad/ ^d^' 86 r,l0S' 
tente. entiiado e de aceio pa- 

on i^lSrLórr.T ^ ^ 
de multa. ' Proprietário em lOgOGO réis 

para consumo publico d^viU^s íallrr 6 Vender carne 

sem pagar o respectivo imn« t ença (la Gamara 
de multa. "«Posto, sob pena de lOlOOO réis 

CAPITULO 5.o 

Can.avaTpagaL'^ d^r T'16'4 Sera lice,,«a ^ 
ter loja no n.nn.cipio, amazC™ "" 
daria, botequim nada.-;-, c.k • ^ Jl0tel, hospe- 

nualmente P g " ""f08"' d» 20^00 réis an- 

ser ptfZ o^ meTid^6!""''6.1' generos """m 

mostrador os pesos e Mi'e.1,,1'"'.'i SOl"e 0 ba'cao ou 

os d. systema métrico francez e 'f '",e Sl0 

— nso de pesos on ^fZZlnt 
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afe™ pd„ paa„0 da Camarai sob pena ^ 68ooo 

íepoi^dfaferidM^n^feril falsificar pesos 011 medidas 

pra ou venda de generos fraudaralqilei in0d0 na COm" 

incorrerá na mesma pena. 0 PeS0 0U medida' 

pena ^draqtelle^ue^n^aíusfdí bo^fé 
dor viciar genero exposto á venda como mi t e0mm' 
vada ou milho ao café moido, etc. misturar ce- 

CAPITULO 6.0 

sC::S" Sr 

'-SA« 
cino i 6 ('ailc':eilos> no exercício de seus offi 

wuu leis, alem das penas cnminaes. 

itifto 44.° prohibido dar tiro ou salva Ho 

cadêa, 5S000 leis e cinco dias de 
Não estará iucurso neste artigo■ lo., Aonoiio «, 

( » «n. tiro para pedir socca.ro ou por outf úéceS 

caso ,k'!lZma',-,''0mhs estas eireemstaocias. 2.» O 
Mbli,t 0U Salvas por occasiào de festejos públicos como em no.tes de S. João, S. Pedro etc 

ranto 0 45■, ~ E, prohibido atirar-se foguetes du- a noite, sob pena de multa de r4000 réis. 

16* 
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caça «raed„ «cinto ou ^ a™aS ae 

CAPITULO 7.« 

Padas, tumultos e deswlenfnatVfaf08' V0ZerÍas' apu- 
nas, sob pena de 2$000 a.5$000 réis de^multa ^ 

Wioo táS^atTud^effS0 1"'0fa'Í1' ™ ^ P"" 

de 5T<l\TiofrlL 

de 1 O&nnn stas 011 dísticos obcenos — penas 

Os donos't w mUlta 6 5 dÍas de cad^- 
serão notificados ^"^''jilclf^para'd a0 meri0S 

no máximo, mandarem anao-ar na s Uma hora 

- Pena de 4S000 réis de multa 0U lnSCripÇões 

biico rftyr s ^s"
m ^ p- 

tes posturas serto dtfplicaTs8 noTca"aS 1,,'eSe"" 

a a cobrança da multa será' executa rei"ci(Ienda 

(Assignados) 
Domingos Giacomo Cacconello. 
LuizíMi Giovanni. 
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leio n, 1112, de 211 de fevereiro de ISII2 

Aj.l.rova.H.„ „ „rsnmerl. 
to da receita e despeza 

«onaelhojfnmeipa, 
de Taquary para « cor. 

rente exercício. 

™- t ***' appro- 
Municipal de Taquaiy confecc onon^ ÍJl,e 0 ConseJl10 

agente, ficando elle autoral ? ,,ara 0 exerci^ 
Pela fórma seguinte.- despender suas rendas 

Artigo 1.0; 

^ccretario servindo de contador 
locurador, coinmissão de 120/ sni" ' ' 700^000 
rendas ... d0 ae ^ 7o sobre as 

Fiscal .    720S000 

Arruador   240Snoo 

SZT°: d0 ;e'"ite™ o regu,a: 1508000 

Illuminaçao da cidade  ®?0!000 

Jyy, eleições e eventaaes. !  

Amort,?'- e,P,,bliraís° trabalhos. 25o!Õon 

ZT0 "" Mem'' 

e<,'tabelii50 Ai;im •' 
VVeihoraiaentos .ateriaes ! ! ! 1 i 

Som ma êTÕÕÕRiõõ 



Fica o Conselho autorisado a applicar em melho- 
ramentos materiaes o saldo de suas rendas neste exer- 
cício. 

Artigo 2,° — Serão arrecadadas no município no 
anno vigente as rendas provenientes das seguintes 
fontes: 

§ 1.° — Aluguel do prédio municipal. 
^ 2.° — Multas, segundo as leis em vigor. 
^3.° — Multas por infracções de posturas. 
^ 4.° — Divida activa. 
§ 5.° — Producto do Cemitério. 
§ 6.° — Pedágio dos passos. 
§ 7.° — Impostos de industrias e profissões. 
§ 80 — Imposto de exportação do município. 
§ 9.° — Impostos diversos constantes da presente 

lei. 
§ 10.° — lienda eventual. — Imposto de industria 

e profissão. 
O Conselho Municipal arrecadará durante o exer- 

cício os seguintes impostos: 
N. 1 — Por casa onde se dér baile publico, 40$ 

por anno ou 6|000 réis por noite. 
N. 2 — Por companhia ou grupo dramático, ly- 

rico, gymnastico ou de espectaculos públicos e seme- 
lhantes 100$000 réis por anno ou 10$000 réis por 
funcção. 

N. 3 — Por local onde se ponham gallos a ri- 
nhar 40f réis por anno ou 4$ réis por dia. 

N. 4 — Por casa de bilhar, tendo um só 40$ rs., 
tendo mais, 20$ réis cada um, e por outro qualquer 
jogo permittido, excepto lotto ou vispora, que paga o 
imposto do n.0 32, mais 50$000 réis. 

N. 5 — Por fabrica de foguetes ou fogos de ar- 
tificio 10$000 réis. 
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N. 6 Por casa onde se fizer ou queimar cai, 
na cidade 25$ rs., fora 12$000 rs. 

7 ~~ P01- casa onde se vender bebidas espiri- 
tuosas^ ou fermentadas, por atacado ou varejo 25$ rs. 

^ S f01" faln'ica ou engenho de fabrico de 
aguardente 10$ rs., vendendo a varejo 301 rs. 

N. 9 Por fabrica de cerveja, licor, bebidas es- 
pintuosas ou fermentadas, exceptuando os de vinho pro- 
priamente dito, na cidade 20S rs., fóra 10| rs. 

N 10 — Por olaria, fabrica de tijolos, telhas ou 
louça de barro, na cidade 20S rs., fóra 10$ rs. 

"^T' l'or qnalquer estabelecimento eífectivo 
ou transitório, onde se tirar retratos, por qualquer sys- 
tema, na cidade 20$ rs., fóra 10$ rs. 

IS. 12 1 or casa na cidade, onde se vendam 
medicamentos compostos, chamados ofíicinaes, ou quaes- 
quer drogas 10$ rs., fóra 5$ rs. 

Este imposto será cobrado independente de qual- 
quer outro imposto a que esteja sujeita a casa. 

N. 18 — Por drogaria ou botica, na cidade 25$ 
rs., fóra 12$ rs. 

N. 14 — Por machina ou fabrica de soccar herva- 
mate e engenho de serrar madeiras, na cidade 20$ rs., 
fóra 10$ rs. 

Estão comprehendidos neste numero todas e quaes- 
quer fabricas ou officinas movidas a vapor e moinhos 
movidos por agua, animaes e vapor. 

N. 15 — Por estabelecimento onde se admitiam 
pessoas a atirar ao alvo cora armas de fogo ou de qual- 
quer outro systema 20$ rs. 

N. 16 — Por fabrica propriamente dita, de velas 
ou sabão 10$ rs. na cidade, fóra 5$ rs. 

i w ter na cidade padaria ou casa onde 
se exponha pão á venda 10$ rs., fóra da cidade 5$ rs. 
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|f * 

^xceptuajD-se as casas de negocio. 

tetSfíÍi,Srod'1^i^ 
officina rs., fóra d^cidade 5^^ * » 

munidpiÓ'm í!''p?'0eXcaçáoCde 
poi lanchão propriamentp 4itn níí J 

canoas 28000 rs * ' por Ianchas e 

cações^nelíênã^d" lanChaS' 1,ate,0es • »ut^ «to 
oS pa,tica,ar aos « 

^ ^ ^llHRZGIíl dê fâsZGnrl^ç Iaío ^v»Vvi * 
OU officina não especificadas nestaTei Lé ^ T 

zrm° ^ ™ V designado para pagar imposto 108 rs 

couros «. Zrr 
ar,"aZem de fai!e",ias' ^Posito de cornos, ou outios generos recebidos para beneficiar rm 

aTarsor11^61110^ amaZe111 ^-ccos enopo! atacado 30$ rs., a vapor 10S rs 

pa.ramXoe?moaoT;Se i"8 ,aíer"as 1,6 8eccos e '"olhados que 1 agam o imposto do numero 7 

^ r • f" 

N ò ~~ ' l0J'a ',e j0ia 20S rs- 
dade Vo8'rs^f^j,0^ ou offlci"a de ourives na ei- 

hospedar,V Meqídm Tcafé''Üo^íí PaSt0' eS'alage,"• 
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N. 25 
«ra delia 10$ rT ^ da ««»«« 20$ rs.. 

l.hão;^rip«„Dl^r^ —ivào de or- 
15$ réis. advogados, médicos e solicitadores 

d^deXT^resT'™10 36 a,UgUC, 

Os que forem estabekddoffóra im-arâlr^s 1S' 
^beça de gado que talharem. g U rS- por 

ria. X" 29 Por Pessoa que vender bilhetes dp nas permittidas 20$ rs. e" 

lotpríí 30 "7 Por casa onde se vender bilhetes d* 'oteuas permittidas 20$ rs. 

SSooO rl', 101 a,a,iJ"a de fal'in,'a 'le mandioca 

Vispoí '!ofrsPa' CaSa PnbIÍCa de j0g0 dc ^ «" 

P"11!'00' e P01' '«» sujeito ao na- 

"spoia em '°1P aC""a' todo 0 j'W d" lotlo ou 
nãi! ' nf

Sa l"6 adl";tt'r paasoas a jogar e qne 

aSr™ ofdma e/ol>rareB1 Pnrcentagem. barão, 
inalqie rero ,, , í"8" 0U al8:uem Por ellas J ; 1,10 do jogo, debaixo de qualquer pretexto 

se» ST 1,0deaá rabrir casa de ,0"' »'• -"spora 
pectivr ■ l,cenÇa da Intendencia e pagamento do res- 
taxa í ^í0?0' S0b |,ena de niulta de 50 V0 sobre a Xa de 200$ réis. a 

Quaín!^ 33 ^01 caiToça, taboleiro, balaio ou outra ^alquer vasilha, na qual se exponha á venda, verdu 

UÒoo réis'" qUaIqUer geneiu dentro da cidade 

§ 12 — Impostos sobre exportação do município: 
N. 1   por pjpa (Jç agnar(jente 2^ rs 



N. 2 — Por cabeça de gado cerdum, destinado 
ao consumo publico lliOOO rs. 

N. 3 — Por um cento de pares de cbinellos 1$ 

rs; por outro de pares de botins, botinas ou botas 5$. 
N. 4 — Por uma carroça iSOOO rs. 
N. 5 — Por cargueiro ou barrica de carolina, 

agatha ou pedra mais ou menos preciosa 2| rs. 
N. 6 — Por 15 kilos de manteiga 300 rs. 
N. 7 •— Por 15 kilos de banha 150 rs. 
N. 8 — Por 15 kilos de cabello 150 rs. 
N. 9 — Por 15 kilos de herva-mate 050 rs. 
N. 10 — Por 15 kilos de fumo em rama 100 rs. 
N. 11 — Por 15 kilos de fumo em corda 200 rs. 
N. 12 — Por 15 kilos de toucinho 100 rs. 
N. 13 — Por 15 kilos de casca de cortume 080 rs. 
N. 14 — Por 15 kilos de arroz em casca 050 rs. 
N. 14a— Por 15 kilos de arroz descascado 200 rs. 

N. 15 — Por 80 litros de cada um dos seguintes 
generos: polvilho, cevada, milho, favas, lentilhas e ei- 
vilhas 80 rs. 

N. 16 — Por 80 litros de cada um dos seguintes 
generos: batatas, farinha de mandioca e amendoim 50 rs. 

N. 17 — Por 80 litros de feijão 100 rs. 
^,18 — Por 40 litros de cal 20 rs. 

N. 19 — Por railheiro de telhas 400 rs. 
N. 20 — Por 80 achas de lenha vermelha 60 rs., 

branca 40 rs. 
Exceptua-se a lenha carregada pelos vapores ou 

barcas auxiliares dos mesmos, uma vez que seja para 
o consumo. 

N. 21 — Por dúzia de ripas 60 rs. 
N. 22 — Por dúzia de moirões 150 rs. 
N. 23 — Por dúzia de taboas de pinho 120 rs. 
N. 24 — Por dúzia de lages 100 rs. 
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madeira Mo" r/0' ^ 1>ranchôes <le 

e caibros^lO^rf ^ ^ do™e"te 

150 rs' 27 P01 <ÍUZÍa de taboas de "'a^eira de lei 
N. 2S Por madeira de construcção civil, naval 

ou marcenaria 1 o/0 ad valorem. 

ia- 
í!,,)

29 7' P.or lualquer especie de pedra de can- taria ] y0 ad valorem. 

nor>; ^,01 tdl'0S de u^a^oi1^ de qualquer es- pecie 40 rs. 

w 31 ~ I>01" C0U10 vaccum ou avaliar 60 rs. 
. 32 Por cabeça de animal muar, cavallar, 

sumo e gado vaccum exportado por negocio para fóra 
do município 200 rs. 

N. 33 — Por manta, xarel, ou carona de couro 
cor tido com pello de cliapa ou liso 200, lavrado 300 rs. 

qaa 34 r~ Pi)r par de arreios lisos 100' lavrados 
1' prateados ]$000 e de chapa 150 rs. 

N. 35 — Por meio de solla 60 rs. 
N, 36 — Por 14 kilos de cêra 400 rs. 
N. 37 - Por qualquer artigo não especificado 

nesta lei 10J0 ad valorem. 
E considerado exportado deste município todo o 

genero embarcado por conta de pessoas residentes no 
mesmo e que não sejam acompanhados de guias que 
pi ovem ter pago imposto em outro municipio. Exce- 
ptua-se o taboado e qualquer madeira que estão sujei- 
tos a imposto as serradas e exportadas deste muni- 
cipio. 

§13 — Imposto de aferição. 
N. 1 — Por aferição de balança com terno de 

pesos de 100 grammas até 100 kilogr. 2|000. 



• * 

— 252 — 

N. 2 — Por aferição de balança com terno de 
pesos de 100 grammas até 30 kilogr. 1|200. 

N. 3 — Por balança pequena de 1 até cem gram- 
mas 1S000. 

N. 4 — Por terno de medidas para seccos de 1 
a 40 litros 1S200. 

N. 5 — Por terno de medidas ■ para líquidos de 
1 até 5 litros 1S200. 

N. 6 — Por metro de medidas l|000. 
N. 7 — Por peso ou medida avulsa excedente 

do terno 100 rs. 
| 14.o — Imposto sobre vehiculo de rodagem: 

Por ter na cidade para alugar os vehiculos de ro- 
dagem abaixo declarados: 

N. 1 — Omnibus, traquitanda, carro ou outros se- 
melhantes de caixa e quatro rodas 20|000. 

N, 2 — Sege sociavel, omnibus, tylburis ou cousa 
semelhante, de caixa de duas rodas 12^000. 

N. 3 — Qualquer dos vehiculos acima, sendo de 
uso particular, pagará metade do imposto. 

N. 4 — Por matricula de carro, carreta, carroça 
ou carretilha que fizerem commercio de fretes, ou con- 
duzam generos para serem vendidos, entrem ou não nos 
limites da cidade, 3|000. 

N. 5 — Por carro, carreta, carroça, carre- 
tilha ou outros quaesquer vehiculos empregados em ser- 
viço particular, quer entrem ou não nos limites da ci- 
dade 2$000. 

§ 15a. — Imposto sobre mascates — 
N. 1 •— Por ter negocio ambulante de qualquer 

especie, de jóias ou obras que imitam prata e ouro, 
inclusive as galvanisadas, ou casa sem permanência 
onde ellas se vendam 50|000. 

N. 2 — Por ter negocio ambulante de fazendas 
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ou qualquer genero de commercio ou casa sem perma- 
nência^ onde ellas se vendam, 50|000. 

, t ^ ^ 01 ^ei'ne&0cio ambulante exclusivamente 
de livros, lOSOOO. ^usivamenre 

N'.4 Por ter negocio ambulante de funileiro 
caldeireiro, sapateiro ou quitandeiro, 4S000. 

N. 5 — Por mascate que vender miudezas e ou- 

os quaesquer generos, excepto bebidas 20S000. 
§ 1 6 —Diversos impostos— 

in 1 T Por licenÇa Pai'a carreira de caval- 

on?nn0-ínn0n de 501000 réis 28000 ^ de õO^OOO a ■ J o, 000 rs, e daln para cima mais 3 % sobre 
o ^aloi da carreira. 

A licença para uma carreira é extensiva ás mais 
que se correrem no mesmo.dia; porém o imposto será 
pago de cada uma carreira mais. 

X. 2 Por licença para armar cosmorama, mar- 
motas ou cousas semelhantes, por anno 30S000 rs nor 
dia ou noite SSOOO. 

N. .3 por dia de leilão 5|000: exceptuam-se 
os leilões de festas de egrejas. 

N. 4 Por títulos de registro de terras munici- 
paes, concedidas pelas camaras 6M)00. 

N. 5 — Por licença para alinhamento dentro da 

cidade 5S000, fóra delia 2S000. 
c — Pai" cabeça de gado cerdum, cuja carne 

lesca, salgada ou secca for exposta à venda, ainda que 
preparada de qualquer forma 500 rs. 

N. 7 — Por cabeça de gado ovelhum, cuja carne 
íresca fôr exposta á venda 200 rs. 

N. 8 — Por licença concedida pela Intendencia 
cm virtude de lei ou das posturas municipaes, não su- 
jeita a outro imposto 2$000. 

N- 9 — Por barraca, carreta, carroça, botequim 
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« 

OU tablado de qualquer espec.e de "e8»c10 fS- 
de carreiras, fesüvidades, P"b" 
cas etc. 601000 por airao ou o«'00 por • 

Se admittir jogo de qualquer " j',0' 
N. 10 - Por matricula de cão dentro da cidade 

2S000 réis. , e. 
g 170   Imposto sobre xarqueadas. 
I.1! _ Por cabeça de gado que for abatido nas 

xarq^adas^Oi^^^^ em 

escala para exporem à venda o xarque, pagai ao po 

cabeça de gado abatido 1S000. 
g 7go — Impostos sobre os colonos. 

sasfiSsSstíSi comtanto que o titulo de acquisiçau 

seja de valor inferior a 200Í00O rs. ^ 
x- o _ O dito imposto será exclusivamente app 1 

eado iLlboramentos e^concertos^ esttuda^ pou- 
tes em ca a^uma eMtú^„tatêm o direito de pagar 

„ dito imposto com quatro dias de serviqo nas obras e 
concertos das estradas de sua secçao. 

N 4 — A Intendencia marcará as divisas 

secções' que estabelecer o município como julgar conve- 
mente e! de accôrdo com os moradores ^ cada^secçao, 
elegerá annualniente, em dia marca . ■ ^ &[. 
de tres membros, que devera cobrai o «eccâo 
rigir as obras a executarem-se nas estradas « — 
e dar conta á Intendencia das quantias 
assim como uma relação dos contribuintes remissos pa 
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5eJrm eXeCUtados administrativamente pela Inten- 

N. 5 — E' de exclusiva competência da Inten- 
dencia, determinar as obras e concertos que deverão ser 

executados em cada secção. 

Artigo 3.° — Disposições geraes: 

a m V 'I"~ t 
Prfente lei vi^orará de l-0 de janeiro a 31 de dezembro de 1892. 

Todas as rendas do municipio serão ar- 
recadadas a bocca do cofre, desde 1." de janeiro até 

de março; todavia a Intendencia poderá preventiva- 
mente marcar outros mezes para cobrança total ou 
parcial. 

§ 3. — As casas comraerciaes, fabricas, ofíicinas 
etc. que forem estabelecidas depois de findo o praso 

marcado para pagamento dos impostos, serão obrigados 
a fazel-o dentro de 30 dias, contados da data da aber- 
tura da casa comraercial, fabrica etc. 

4." Os contribuintes remissos ficam sujeitos 
ao pagamento executivo determinado pela Intendencia e' 
só perante ella poderão allegar e provar os seus di- 

reitos. 

§ 5,° — Os contribuintes remissos, antes de serem 
executados, serão notificados por cartas; si no praso de 
D> dias não acudirem á intimação, ficam sujeitos á 
multa, de 50% do valor da taxa que tiverem de con- 
ttibuir e mais o juro de 20% pela mora desde o pri- 
meiro dia do praso em que deviam effectuar o paga- 
mento ; si, porem, acudirem á intimação no praso de 15 
dias, ficam sujeitos unicamente á taxa e juros. 

§ 6.° — A' Intendencia exclusivamente compete 
interpretar a presente lei, quando se dér qualquer du- 
vida a respeito da mesma. 



g 7^   Os contribuintes que já pagaram impos- 

tos relativos ao presente exercício, ficam sujeitos ao 
pagamento de qualquer augmento que se dei em 

tude da presente lei. .. _ 
Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em con- 

trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de e- 
vereiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



to ii. 10,1, de 20 de fevereiro de 1802 

0 orÇ«men. 

«aptista d© Hervai no 

corrente exercielo. 

pedido da Junta MÍnidimlattendendo ao 

em officio de 18 deste nm^ T do 

orçamento que a mesma i V aPProvar o 
mte e.eyoL nZ7è J " Wnk'xi°™ Mn o vi- 

™as rendas peh fôraa « 

^ocnrXterti^e^eridôr e a ' l ' 800'S000 

eommissão de 12"/ ^í , e !tnml"y. 
^ e 6"/. das arLawi 8 

|iscaJ do l.o e 2.° distnVtn  398$520 
Aluguel da casa da Junta ^  400,1000 
Morteiro e continuo   480$000 
Décima urbana da mesma W* 1S0$0U0 
A "gael da casa da Cadéa  4SÜ!000 

tensilios e luzes nai^a n ^   96|000 
Onstas judiciarias ^  80Í000 

Aposentadoria do iuiz dP  200$000 
Expediente. . _ ^ <,lre't» ICOSOno 

«ettoramentos materiaes  -f?!000 

^ventuaes. . .   593|480 
 , • . . 30|000 

Som ma Rs. 3^26|ÕÕÕ 
Continuara em via-or navo « •. vigor para a arrecadação das ren- 
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das as disposições da lei n. de 2á t g 
1889 com as seguintes modificações. 

Fica a Junta Municipal autorisada a cobrar no 
vigente exercicio os seguintes impostos: 

Por cabeça de gado vaccum exportado do mum- 

^ Por 15 kilogrammas de lã e cabello 100 is. 
Por couro de animal vaccum exportado 20 rs. 
Por mangueira de encerrar tropa o.:000 rs. 
Por officinas ou fabricas, ainda mesmo as que nao 

tenham officinas ou aprendizes 6S000 rs. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de feve- 

leno de 1892. Domingos Alves Barreto Leite. 
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Aclo n. 1(14, de 2í) de fevereiro de 1892 

A pprovando o oi^amento 

'j'1 despeza da Junta 
iMiinicipal do Trium 
Pho no corrente exer- 
cício. 

ãispsass 

seguinte^ a » topender suas 

Secretario servindo de contador 
lorteiro servindo de continuo 
Fiscal da villa e município . 

Encarregado do Cemitério, obrigado" a" man- 
dar abrir sepulturas para os indigentes 

0dT7o0y0 
SerVind0 de aferidor' coramissão 

Limpeza das ruas. 
Luz, agua e despezas da cadéa . 

:  i . _ 

ÕOOSOOO 
140$000 
961000 

lõosooo 

^ "Z"* e «espezas da cadéa  doSonr. 
Expediente do jury, eleições e alistamentos. 100S000 
Pagamento de custas iudiei.ri»» 

. juij, eieiçoes e i 
Fagamento de custas judiciarias 
Aluguel da casa da Junta 

Medicamentos a indigentes 
Expediente da Junta 
Acquisição de um carro fúnebre . . 

EvélltíaeT11108 materiaes d0 nwicipio 
*****•••••« 

Somma RsT^ÕÕIÕÕÕ 
ara a arrecadação das rendas continuam em vigor 

8001000 
501000 
408000 

501000 
120$000 
1008000 
1508000 
3508000 
8008000 
2508000 

17* 



as disposições da lei n. 1901, de 23 de agosto de 1889, 
com as seguintes alterações: 

As disposições do artigo 2.° § 10 ficam substituí- 
das por esta: 

As pessoas que xarquearem rezes, quer em grande 
quer em pequena escala para exporem á venda o xar- 
que, pagarão 400 rs. por cabeça de gado abatido, qual- 
quer que seja o modo porque se effectue a venda. E 
creado o imposto de 40 rs. por pão importado de outro 
município para ser vendido. 

Cobrar-se-á o imposto de 40 rs. por sacco de fei- 

jão, farinha, arroz ou outro qualquer cereal, exportado 
do município para ser vendido em outro, e o de o$000 
rs. por pipa de aguardente também exportada do mu- 
nicípio. A divida activa da municipalidade relativa aos 
exercícios anteriores será cobrada com dispensa da mul- 
ta aos devedores que realizarem o pagamento de seus 
débitos até o fira de maio deste anno. ■ 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de feve- 
reiro de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio íj. jl),), de Jjl Je fevereiro de I8()2 

Creamlo uma Collecíorfa 
fla* do Estado 
»>a % Ula l eiiancio Ay- 
res. 

repreS°nta0
ç5r^l0'||/e'X

iSf™ attendemio á 
Pai da vilía 
ctona das rendas do ' sohe ,ci'ear uma Colle- 

estabelecida a fiança doCfHprf1 Ieferida v,Ua' ficando 
trega dos saMof mensal™ ,P 

r 1:000»00, a en- 
15 de cada mez TôZÍ Z a'é 0 '«» 

vereúo r^t00™™' C," PoBo AI^., 29 de fe- 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acl» n. 106, de Io de março de 1892 

Dissolvendo o Conselho 
Municipal do Passo 
IFnndo. 

O Governador Provisorio do Estado resolve dis- 
solver o Conselho Municipal de Passo Fundo, por terem 
os seus membros se envolvido no ultimo movimento >>e- 
dicioso contra o Governo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 1.° de março 

de 1892. ^ , r 
Domingos Alves Barreto Leite. 

Acto n. 107, de 2 de março dè 1892 

Designando dia para a 
Instaliacão do Tribu- 

nal da Relação desta 
Capital. 

O Governador Provisorio do Estado resolve designai 
o dia 8 do corrente raez para a installação do Tribu- 
nal da Relação desta Capital, creado por decreto n. 16 
de 27 de fevereiro ultimo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de março 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío n. 108, de ,'í de rnarço de 1802 

Abrindo um credito de 
1:8001000 réis por con- 

ta do ornamento do Mi- 
nistério do Interior do 
corrente exercício. 

aireito „ telegraphista destti Palácio ^ ^ 

Falado do Governo, em Porto AW™ a 
de 1892. "i iu Aiegre, 8 de março 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acto n. 109, de 3 de março de 1892 

Addifando ao artigo Io. 
do de n. 670, de 30 de 
dezembro de 1890, al- 
gumas disposições com 
relação ao Com man- 
dante da Griiarda Cí- 
vica. 

0 Governador Provisorio do Estado resolve, em ad- 
ditaraento ao artigo 1.° do acto n. 670, de 30 de de- 
zembro de 1890, determinar que observe o seguinte; O 
Commandante Geral da Guarda Civica deverá ser um 
official superior. 

O actual commandante terá d'ora em diante a gra- 
duação de tenente-coronel, com os vencimentos que lhe 
competirem. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de março 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

- - 'i 
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■,0 "■ HO, ik 3 de março de ISÍI2 

to ria .L W 

nu^r» "a ''""fa 
,,e «• F'a«- 

'i.™' «a 9erra. 

»ommento qu^a'J^r^!0 ES'''',l'0reSOlre aW>rorar 

<le Panla <le Ci,„a /a sL T' * «* Fra,.cisco 
Oespezas no praseilte eMI.;ic,;;0nf ""f01" l,ara as snas 
a despender suas rendas nela f ^ autorisada 
o A 

naas Pela fórma seguinte- 
Secretario servindo de contador 

Fiscaí"10 s.e™n<io 'ie "»""ho';;; ; 

de'core™; 

Expediente da Junta    
-Caventuaes.   
f>''S«el da casa da Jonta  

Confo,8, <:asa da ca0ca ..'■■■ 
Alie,'T cemitério penara da s-r-J-W» ,00^000 

^oncerto de ruas e placas lOOSOOO 

SOOSüOO 
i 20S000 
120|000, 
140|000 
2001000 
100S000 
B4|000 

240S000 
96S000 

3001000 n    ua sserra velJia 
oncerto de ruas e placas 

t-nncs para a cadéa' 
Afendor. ...   
Conimissão de loò/ ' " • * /o ao procurador 

t. Somma Ks. ísirisTiTJ: 

lOOSOOO 
50«000 
500000 

23-01000 



n. 1901, de 23 de agosto de 1889, reduzido a 2|,000 
réis o imposto sobre prédios de pedra, tijollo e telhas 
fóra da villa, de que trata o n. 2 § 8.° do artigo 2.° 
da citada lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de março 
de 1892. , r u 

Dominaos Alves Barreto Leite. 

Ac(o n. 111, de 3 de março de 

Apiirovando « orgamen- 

to da i-ecelta e despesca 
da Junta Municipal da 
Estrclla para o corren- 
te exercício. 

O Governador Provisorio do Estado resolve appro- 
var o orçamento da receita e despeza, abaixo transri- 
pto, que a Junta Municipal da Estrella confeccionou 
para ser observado neste exercício: 

DESPEZA 

Fica a Junta Municipal autorisada a despender 
snas rendas pela forma seguinte: 
Secretario servindo de contador  1:080.1000 
Procurador, commissão de 2,5 0/o e 10o/o • 1:229.1489 
Porteiro, servindo de continuo e armador . 400.1000 
Fiscal da villa e 1.° districto  3001000 
Fiscal da Teutonia  2001000 
Jury, custas e eleições  8001000 



Festividades nacionaes . 

Tism"6^08 de apo'iras 1)0 

Fo exercício de 1891 
Do exercício de 1892 
Aceio e luz da cadêa 'civil 

lançamento de impostos . 
Expediente e moveis. 
Eventuaes. . 

Melhoramentos materiais ' 

o, .Para a constrncção 
graphica a Taquary 

A«;la Sr
aJn:ta,la5í» "ma 

Dividas passivas do exerdcio findo.' ." .' 

da linha tele- 

lOOSQOO 

4371500 
927|500 
980|000 
I208000 

3001000 
2001000 
3001000 

Í:947S443 

::000|000 

400S000 
3561980 

Som ma Rs. 15^0781912 

receita 

1892 além**mkh de 

w»«mg».-, "em'aios peias 

Industrias e Profissões 

bit"alme7teD™^LP"eeCacoTrarte88oVrr '"í".'"'- 

P- cada 1 ^ 

acampamento paraScanSra^enwiu?"^ 0U Vehicu,0 em 

Jogospermittidos nãoesnecifiíldr f6 JOgar 'laaesquer 
'naoesPecif,cados,se cobrará 1001000 réis. 

acrobatica, de preSipRacà^ oi3' dla™atica' &T'nnastica, 

-•JJrSKSsariaas 



ou funcção, e, sendo uma só pessoa, a metade desta 
taxa. 

4 — De bailantes ou casas que se aluguem para 
bailes particulares com entrada remunerada, se cobrará 
50S000 réis. 

As sociedades particulares pagarão a metade. 

5 — De casas ou situações permanentes ou pro- 
visórias em que se tirarem retratos por qualquer sys- 
tema, se cobrará 20$000 réis. 

6 — De casas de jóias que venderem brilhantes 
ou outras pedras tinas, por atacado ou a varejo, cujos 
proprietários, gerentes ou prepostos tenham domicilio de 
mais de um anno no municipio em que quizerem ne- 
gociar enelle requererem a licença, se cobrará 50S000 réis. 

7 — De casa que vender obras de ouro, prata 
ou pedras que não sejam finas, se cobrará õüsOOO réis. 

Se estes negociantes não tiverem o tempo de do- 
micilio exigido, serão considerados mascates e pagarão 
as taxas correspondentes, se não prestarem fiança idônea 
de permanecerem na casa em que requereram um anno 
completo, contado da data da licença. 

8 — De estaleiros, deposito de vinho ou quaes- 
quer outros generos, de madeiras, tavernas, casas de 
seccos e molhados, agencias, boticas, kiosques, .lojas de 
fazendas, de modas e semelhantes 40.S000 réis, além do 
imposto do n.0 1 quando fôr applicavel. 

9 — De armarinho, casa de roupa feita, grossa, 
loja de fazendas, tavernas cujo capital não exceder a 
2.000S000 réis, ou quaesquer outras de pequeno commer- 
cio 20S000 réis. 

10 — De açougue 108000 réis e mais 500 réis por 
cada cabeça de gado que abater. 

De tambos de leite 58000 réis. 
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11 

«PeciflLte, atarão aSlle4-f<;i,,aS e ««fe» »50 

Patequím, restam-am 208000 raíal 'S'a!a?em' ""«Peíaria, 
quando fôr applicavel. ' 1 dounpostodo n.» 1 

"^ocaçõe?of comSS0 ."JT^ «? 
especie 408000 réis. ' propna cle qualquer 

geiiheiro , agíim^o^denü^ta "Ir?0'- so,;cita(iw', en- 
«cnvso ile orphàos execoaíe, , a l, ü™ ** taWlii». 

» 15 - Caatorio rSvr '78 20S000 

Este imposto ó também devido /o "a 6 PaZ 108 1'éis- 

»«» tivei- escriptorio, caS ^ ^ W 
«wça a profissão. consultório, mas que 

fóra poToa" 
200Í000 i-éis • se venderem í j bleciosas, paga. 

«'«esfinos. lOOlréisVse «TderemT "a 6 0",p»s 

■'« V'«l fôr o meio de transnome ?6 8 508000 

mascates que tiverem „ ' ' ''lld "sarem. Os 
se 1 ti™:: Se^aaSr"t0' ***> •«« 

'em fiança que hão de résMr no "r"0 e "ã0 "resta- 
gocio por um anuo. '6 l eSldir n0 pi'edio com 0 seu ne- 

Casas^ommerciaes^Hque1 dentro"o^r8 08 Caixeiros de 

andarem por casa de seus íre^np" (3aS povoaÇões 
17 - De indivíduo nT \ araostl^- 

leaes, aves, livros obr* J Ven.der pelas "'as ce- 
dejreiro. de gesso, ' vime ou nZ1]^110' funi,eiro e cal- 
"a, 20$000 réis. jualquer outra quinquilha- 

19 ~~ írabr!í'aS da eerveJa. 151000 réis 
on :ífolnhos' 8S000 réis. 

-ugenhos de serra, 158000 réis. 
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21 — Atafonas, lOSOOO réis. 
22 — Jogo de bolas, 30S000 réis, coberto, sendo 

descoberto pagará a metade. 
23 — Fabrica de vellas ou sabão, 10$000 réis. 
24 — Fabricas de vinho, licores ou outros lí- 

quidos, 20$000 réis. 
25 _ Fabricas de oleo 10|000 réis. 
26 — Casa ou officina de preparo de banha, 

BOlOOO réis. 
27 — Casa de selleiro. curtidor ou lombilheiro, 

8í|000 réis. 
28 — Olarias, 20|000 réis. 
29 Fabricas de cachaça, 15|000 réis.^ 
30 — Distillação a vapor, B0$000 réis. 
31 — Casas era que se venderem bilhetes das 

loterias permittidas, além dos outros impostos, pagarão 
maãs 15S000 réis; indivíduos sem residência fixa, que ven- 
derem bilhetes de loterias, pagarão 25$000 réis. 

32 — De casas em que se vender pão ou doce, 

exceptuando-se as casas de negocio e tavernas, 5S000 réis. 
33 — De fabricas de fumo em rama, sendo a 

producção de 300 kilos para cima, 5S000 léis. 
Ú f ' 

Transporte e Pedágio 

1 _ De carreta ou carroça que se occupar em 
transporte de carga, 4^000 réis. 

Se a carga fôr do proprietário da carreta ou cai- 
roça, pagará l|000 réis. 

2 — Nos rios que tiverem até 132 metros (uma 

quadra) de largura de borda a borda, em barca, se 
cobrará de carreta ou qualquer outro vehiculo carregado 
11500 réis; descarregado 800 rs.; animaes montados 
ou carregados 120 rs., gado e animaes soltos 80 rs,; 
ovelhas, cabras e porcos, 40 rs.; em balsa, metade de 
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cada taxa, e, em canoa, 200 r« cada 

oTSa4o9rr;— 

os contracto^celebrados^pTl^e^tincta^C113111 ^ Vig0r 

arrematantes dos passos dm-anf! aniara coni «s 
belecidos, cobrando-se as taxas da tab^808 1161168 eSía' 
base a estes contractos. que servil1 de 

Aferição e Licença 

2 ~Iporaafef1ÍÇã- da metr0' 11000 reis. 
sor, cada metro l|00(i rs6 C01('a 0U írena <íe aSnmen- 

íe plra^í fzcom tera» 

Pesos de 50 giamlnas" ál" com te™» íe 

5 - De afeSo de '6.,klloSrammas. rs. 
de pesos de 15 kilogramiras ''r"?, ^'a"lie com 'emo 

6 — De 3^ ' a® aíe o00 e mais 2|000 rs. 
de seccos e molhados de /d de ",!edidas métricas 

' - De aferição de ^ 10 atf ^ 1|200. 
exced^reni dos respeclivos fei.'100^ '»« 

da municipalidade e não^esf"6 <'e''en^erem de licença 

tnras^onjuaesqner leis, 28000™" ^ |,os- 

sàodeterras^ptse' 58000 de «""=«■ 
de teireno municipal 2SOOO r« " lai:';a" 'lf- pedras, terra 

carreta. 1 ' S000 ls-e mais 200 rs. década 

ruas, mw, rs^e ca^LT'™" T™ ■"e leite Paias 

annuncios etc. nos lugares desiVnn i™ ocaçil0 de cartazes, 

"■ - -.«ff?3SSsiK,SS 



de 30 dias; para andar com realejos, harpas ou qual- 
quer outro instrumento para tocar, 5^000 rs.; por bailes 
públicos, 12S rs. na primeira noite, e 6S000 r.s por cada 
uma das noites que se seguirem; sendo mascarados, pa- 
garão o duplo; por carreira em que houver prévio ajuste, 
108000 rs.; por brigas de gallos, não sendo em rinhedeiro 
que tenham pago o imposto respectivo, 68000 rs. de cada 
uma funcção. 

/mposto de Docas 

1 — De qualquer embarcação a vapor, cora lota- 
ção até 300 saccos, que atracar nos portos do municipio, 
se cobrará 20-8000 rs. annuaes; as embarcações a vapor 
com lotação maior de 300 saccos, pagarão 40S000 rs. 

2 — De lanchões ou lanchas cobertas, 58000 rs. 
annuaes. 

3 — De lanchas não cobertas e canoas de carga 
38000rs., (exceptuando-se aquellas que andarem a reboque 
dos vapores). 

imposto Colonial 

1 — Todos os moradores ou proprietários de ter- 
ras nos districtos coloniaes do municipio da Estrella, 
são obrigados a, pagar á Junta o imposto annual de 
68000 rs., independente de qualquer outro imposto a que 
estão sujeitos, comtanto que o titulo de acquisição do 
immovel não seja de valor inferior a 100-8000 réis. Este 
imposto é devido por toda e qualquer colonia, embora 
pertença ao proprietário de outras colonias, que pagará 
de cada uma que possuir, quando collocada á beira da 
estrada em transito effectivo. 

2 — Xo districto colonial de que trata o n.0 1, 
são comprehendidas as áreas que medeiam entre as li- 
nhas coloniaes e as respectivas povoações. 
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3 
ciPal, e seu proXcto^erUv ? '■aite 1111 1'ei,da "rani- 

meftoramentos e concertos ', ''s'1'ameiIt« applicado nos 
cojoniaes ^ ^ ms 

poderá recebera^mportancia 'a)llvsllitnl''. 

Pêssegos colonos, ^ 

cta. 
dos coíoníaes em tantas sm' -'0 6 Wirí estes 

tiíentes, devendo a imp„rta„d°aeSdo"in'aS.;'"l8:ar conve- 
em ca(Ja secção ser despendida 0 niiposío ari,ecadado 
* concertos da viação 2^ . m 08 ,llelílol-a»entos 

5 - Os moradores dé cada meSlna SeCÇãa 

nualmente, no dia marcado nela r SfCÇf ele^erão an- 
commissão de tres membros â MuniciPal, uma 
a executarem-se nas ^sti^das^a ' ** obras 
a Juntadas quantias e^gadí 8605068 6 dar Conta 

ni«PaI deteminLeaf o2sCODiPetenCÍa da Junta Mu- 
«er executados em cada secção COnCert08 qUe deverão 

cobrado exciusivamerite teio"^ ,0 arííg0 3-0' sera 

perceberá somente 2 % da rZT ^ Junta' ^Ue 

nheiro. ren(Ja aiTecadada em di- 

brado8^»anto fjl^nâTw .1° ■P,5de ser »■ 
pectivas secções e mandado pi ' Vei S1^na^0 as res- 
'-ta o „...{5 deste para^rapho^' 38 connillssães que 

/mpos/o Territorial 

tribu^rdoCtp„rtS™ ai iXnLV™* ' 
na seguinte proporção; 

18 
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Dentro dos distridos coloniaes 
Terras cultivadas 

a) o que possuir até 25.000 bq. 800 rs. 
b) o que possuir até 50.000 bq. 1^500 rs. 
c) o que possuir até 100.000 bq. 3S000 rs. 
Pelo excesso o mesmo imposto na devida proporção. 

Terras incultas 

a) o que possuir até 50 000 bq. 1$000 rs. 
b) o que possuir até 100.000 bq. 2S000 rs. 
Pelo excesso, o mesmo imposto na devida pio-- 

porção, 

Fora dos dlsfridos coloniaes 

2 _ De cada arêa de 100.000 bq. de terras in- 
cultas, estejam ou não divididas em lotes, iSOOO rs. 

Multas 
1 — Serão cobradas todas as multas por infracção 

das posturas municipaes, ou de quaesquer leis que as 
imponham. 

2 — O contribuinte retardatario pagará a multa 

de 20% sobre o respectivo imposto. 
Esta multa será imposta de 2 em 2 mezes, até a 

satisfação do debito. 

Cobrança dos impostos 

1 — Os impostos municipaes, que por sua natu- 

reza sejam fixos e determinados, serão pagos dentro dos 
primeiros mezes do exercicio. 

Sua cobrança será effectuada pelo procurador das 
rendas municipaes ou seus representantes. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de março 
de 1892. 

Domingos Alues Barreto Leite. 

'■   ^— 
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lc(o n. 112, de ,'í de março de 1892 

Mandando observar „„ 
"••in.c.plo do HloGran- 

•i iri v'versos ,lríi6r<>s ad- 

r;rt„
arren 

ao pedido^wYta mjrrz ^ atte"d™'i« 
Grande em officio n. 8 de AMuniciPaI do Rio 
mma que no mesmo raunicinio ,1°, mf passado' deter- 

diíamento ao seu codigo de postiras 0 mdas em ad- 
ügos: b posturas os seguintes ar- 

diante a vendel-^Apeto.^ 1,30 Sã0 obri^ac}os d'ora em 

250, 50^1000'graramaf Seg"int® [«os: 100, 200, 
farinha. ' e sera fabricado com bôa 

pela l a veíeTa' dTToSOOO millta de 308000 rs- 
2-0 E' exprLaW!000^."'8 incidências. 

Paredes dos edifícios publicos^f mí junto das 

e das cercas. Muita de 2SOOO r reS' d0S muros 

sera obrigado a nap-a?.a ■ 00 ls- 30 mfractor que 
da municipalidade, sob pATdeT™-"16 a0 procui,ador 
24 horas. pena de Pnsao correccional por 

Qualquer cidadão poderá infl- • 
mnlta do artigo antecedente A ga; ao mfractor a 
conduzir inèontinénte por um pSkM 0U fazendo-0 

municipalidade, afim de se^ sattfe procuradoria da 
da referida multa. satisfeita a importância 

Para a b8a eMCa5fe -'te», a manicipalidade 



estabelecerá mictorios em diversos pontos da cidade, 
observadas as regras da bygiene. 

3.° E' terrainantemente prohibido affixar cartazes 
nas paredes e columnas dos edifícios, quer públicos quer 
particulares, e nos muros. 

Os infractores incorrerão na multa de SOlOOO rs. 
pela primeira vez, e na de 60S000 rs. nas reincidên- 
cias, sendo obrigados a reparar o damno que com isso 
causarem. 

Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de março 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

teto 11.113, de 8 de março de 1892 

Convertendo em mixta 
a anla do sexo mascu- 
lino creada para a Ilha 
da Pintada ou suas 
proximidades. 

O Vice-Governador Provisorio do Estado, sob pro- 
posta da Directoria Geral da Instrucção Publica em of- 
ficio n. 543, de 4 do corrente mez, resolve converter 
em mixta a aula do sexo masculino creada para 
a Ilha da Pintada ou suas proximidades. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de março 
(Je 1892. 

João de Barros Cassai. 



ilcíW "■ 's ''e março de 1802 

fazcmlo alterações nas 

"«Ias publicas do mn- 

0 .r 
Cll,,ode®«ntaJWarla. 

«cfado comeã propoTia". %"***' * ***>• *> 
Çao Publica era offlcio 524"^? ?eral ^ 
resolve converter em mixtn 'a l corrente mez 
««cão de S. Pedro, sun^Jr T , do Sexo «««ino do 
mesma localidade, e mixta do , 86X0 masc«íino da 
d0 Monte, e crear uma aula « Tí «^ca 

«alacio do Governo p ü Sanía Maria. 
de 1892. ' m Porto Alegre, 8 de março 

João de Barros Cassai. 
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Acto n. 115, de 8 de março de 1892 

líeterminando a ordem 
de substituirão reci- 
proca dos três jufaes 
de direito desta fJapi- 
tal. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado, de accôrdo 
com o disposto no artigo 11 § nnico do decreto n. 16 
de 27 de fevereiro ultimo, resolve que a substituição 
reciproca dos tres juizes de direito da comarca desta 
Capital se faça do seguinte modo: 

1.» vara 

1.e O juiz de direito da 2.a vara. 
2.® O juiz de direito da d." vara. 

2.a vara 

1.° O juiz da B.a vara. 
2.® O juiz da l.a vara. 

3.a vara 

1.° O juiz da l.a vara. 
2.® O juiz da 2.a vara. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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t'f» ii. III!, de 11 Je mareo de ISII2 

At:rrarr
,ü «■ 

»l«SOO<,,éisllorconta 
dp oryanienfo do Tri- 
msterotda Guerra do 
exercício de 1891. 

^ autorísaçâo<^concedeJa S']? m|Í f .:Estati». ™ "sta 
telegramma de 28 de deipmh f 10 da G«erra em 
um credito extraordinário d? 0 0' resoJ^ abrir 
Por conta do orçamento dn (1Uantla do SIOSOOO réis 

ie ws,, pirpitrT fniste™"» 
fornecimento de gado í Z , despeza fe'fa com o 

em Uruguayanaporoccasiàodo ÍJatriotas reunidas a fevor do restaWeo StZ':6,"'0 nn"^i 
, í aJacio do Governo Pm T) ltuiÇao Federa). 
ie 1892. ' Iorte AJegre, 9 de março 

João de Barros Cassai. 
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Aclo n. 117, de í) de marco de 1892 

Resolvendo que a jus- 
tiça ordinária avoqne 
o processo pelos factos 
criminosos dados nesta 
capital no dia 4 de fe- 
vereiro ultimo. 

Tendo cessado pela reorganisação da magistratura 
do Estado a razão pela qual o Governo do mesmo in- 
vestiu o chefe de policia da jurisdicção de juiz especial 
para formar culpa e pronunciar os responsáveis pelos 
crimes commettidos, nesta Capital, no dia 4 de feve- 
reiro, visto poderem hoje funccionar regularmente as 
autoridades judiciarias locaes, o Vice Governador em 
exercício, resolve que cessem as funeções judiciarias do 
chefe de policia em tal processo, o qual deverá ser 
avocado pela justiça ordinária. 

E como os delictos attribuidos aos accusados se 
tenham dado no 1.° districto criminal, resolve outrosim, 
o vice Governador do Estado declarar que é o processo 
de formação de culpa até a pronuncia exclusiva da 
competência do respectivo juiz districtal nos termos da 
disposição do n.0 2 do artigo 11 do decreto n.0 16, de 
27 de fevereiro ultimo. 

Remetta-se, pois, cópia deste acto aos juizes de 
direito e districtal do 1.° districto desta capital, ao 
chefe .de policia e ao promotor publico da capital. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre. 9 de marco 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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"• ^ " de março de 1892 

^ '► os vencl- 

1 êxodos da Janfa 9ta- 
-e-pal .l„ Rio CJraod,. 

«lendo M pLídrdT ,d0, Esta<i0' atten- 

Offjcio n." 10, de 27 de fp 
P do Rl0 Grande, 

alterar a tabella dos vencimentos^1^ UltÍm0' resoIve 

íee «ia mesma junta, pe|a (&1M ^^sos emprega- 

f,leJ do Procurador. 
fiscal geral    ] 
Jt iscai da cidade....   I 
íiscai da cidade. ...   i 
''iscai da cidade. ...   i 
Guarda do mercado.   1 

Guarda da cidade   960^000 

792.S000 
792^000 
7928000 
792|000 

Guarda do matadouro    792S000 
Morteiro e continuo.   1:080S000 

Pãlãcin rln n   9008000 
de ,«,5,"" dOGo'"!™« em Porto Ategre. 1! de marÇo 

João de Barros Cassai 

4401000 
440S00ít 
2008600 
2001000 
2008000 

» 
» 
» 
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Acto n. II!), de II de março de 1892 

.1 pprovando o ornamen- 
to da desj e*a do Con- 
selho im-icipai de Ca- 
xias para o corrente 
exercício. 

0 Vice Governador do Estado resolve approvar o 
oi f.amento que o Conselho Municipal de Caxias confec- 
cionou para as suas despezas no corrente exercício, fi- 
cando ella autorisada a despender as suas rendas pela 
forma seguinte: 
Secretario...  hOOOSOOO 
Inspector servindo de aferidor  600S000 
Fiscal da villa  480S000 
Fiscal de Nova Trento  300|000 
Guarda do cemitério da villa  240$000 
Porteiro continuo  420S000 
Procurador, commissão 12 0/0  1:545$120 
Aluguel do paço municipal  420$000 
Livros, jornaes e expediente  300$000 
Luzes, agua e aceio da cadêa  120$000 
Jury, custas, eleições e festas nacionaes. 7501000 
Soccorros a indigentes  200$000 
Melhoramentos materiaes  SOOlOOO 
Pagamento da divida passiva  5;370$000 
Ventuaes  330S641 

12:8 70 $000 
Para a arrecadação das rendas neste exercício con- 

tinuam em vigor as disposições do orçamento observado 
no anno passado, com as seguintes modificações: 

O imposto colonial de que trata o § 9 n.0 1 do 
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artigo 2." da lei n« iqoj a o o 
será de 3$000 réis por anno.6 ^ agOSto de 1889' 

Pela tegImteT* ^ 3 do referido § fica substituída 

«l-viços efe imposto c" 

as sa- »ss,ír 

fee o sTo^dtadf $TT«TT"*' " ','le se re- 

seTho8 6 Wexistente .a^tSrCot 

Os fabricantes de cervoio 
«as cervejarias ou depósitos além ^ Venderem a varejo 
reis pela fabricação uaíra rã o do ™Posto de 20S000 
renda a varejo StaT "ue tta'?00 miMs^ 
casa de negocio que oa-a n . 0 seja feita em 
fissão. 136 Paga 0 lmPosto de industria e pro 

de ZT0 d0 <}0rern,>' ™ Porto Alegre, 11 detnarço 

João de Barros Cassai. 



Acto n. 120, de 11 de março de 1802 

Abrindo um credito ex- 
traordinário de . . . 
1:630|0<>0 réis por con- 
ta do ornamento do Mi- 
nistério da Guerra do 
exercício de 1891. 

O Vice-Governador Provisorio do Estado, em vista 
da autorisação concedida pelo Ministério da Guerra em 
telegramma de 28 de dezembro ultimo, resolve abrir 
um credito extraordinário da quantia de 1.620S000 rs. 
por conta do mesmo Ministério da exercício de 1891, 
para pagamento da despeza feita com o fornecimento de 
gado ás forças de patriotas reunidas em SanfAnna do 
Livramento por occasião do movimento revolucionário 
a favor da restauração da Constituição Federal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de março 
de 1892, 

João ãe Barros Cassai. 
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Ae'» n. 121. de 12 de março de 1802 

«nmio ,lm credito ex- 

traordiuarlo da qua,,- 
Wa de 5741000 réis por 
conta do orçamento do 

Ministério da Onerra 
«o exercido de I8í)|. 

da autolsaçã^loncedida pebu"0 f" ■;Estad0' em vista 

telegrainma de 28 de dezembro nu da Guerra em 

um credito extraordinário da , 0' resoíve abrir 
para pagamento da despeza feipf" ^ de 574^000 réis 
officjaes e praças que sLuiram COm 0 íransPorte de 

uo mez de novembro do fl ^ * VÍlh das To1- 
tificarem o respectivo porto. passado' afim de for- 

de ^ G0TCrn0' ™ P»rt» Alegre, 12 de narço 

1/050 de Barros Cassai. 
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Acto n. 122, de 14 de março de 1892 

Fazendo alterações nas 
aulas publicas do niu- 
nlciplo de São Leo- 
poldo. 

0 Vice Governador Provisorio do Estado, de ac- 
côrdo com a proposta da Directoria Geral da Instra-, 
cção Publica em olficio n.0 587, de 9 do corrente mez, 
resolve converter em mixta a aula do sexo feminino 
da freguezia de Bom Jardim e para a do sexo femini- 
no a mixta da Linha 48, que deverá funccionar no 
lugar mais povoado da referida linha. 

Outrosim, resolve transferir para a Picada do Ca- 
fé a aula mixta de São João do Deserto. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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^(o B. 12.!, de 14 ile niarç# ||c j^j., 

ciclo.0 COrre,"e 

var 0 01íaraMt™qte Prju,i™MEStad°reS0'Veappr<>' 
o.'P.msoa (.ara as saas dípeaas r'"'1"" ^ Ja8:"arâ0 

£ 0 antorisada a dL„!na. 
<iMrac,0 

forma seguinte; suas rendas pela 

PrSidôrT1'"''0 ,ie C0"tad<»'- • ■ 
pJaTge";/0^^ JP »• • 10% 
Ties íiscaes de secção . ' '  
(juaida Municipal. .    

Oavalgadura ao fiscal ' ' ' * 
^ do matadouro. . * encarregad 

Porteiro e continuo. 

Jn!nf0u do reIo&io munidpal.' * " Juios de apólices de 8 e 9 /o 
Limpeza da cidade . ' o/ " " 
Publicação dos trabalhos da Juntà 

Srmeant0S a '"te Pastas judiciarias 
Jury e eleições 
Cadêa, luzes e utensílios 
Preação de expostos ■ • - . . 

zré Zsir.fJunta indusire» 

pediente Para 0 se,TÍf» 

l:800|OOo 
2:8001000 
P-200|000 
SMOOSOOO 

7001000 

200|000 
eooeooo 
loolooo 

5:04ÕS000 
1:378^000 

1301000 
8001000 

1:000|000 
2001000 
2401000 
eoolooo 

3001000 



Aula nocturna  660S000 
Jardim municipal .    
Cemitério 

Mercado. . 
Calçamento e 
Concertos de 

3 

7001000 

Matadouro  750|000 
2OO|O0O 
6221000 
3001000 

concerto de ruas  
estradas  

e 4.a prestação da ponte do banhado 
das Terras 4:126*000 

Eventuaes  800$000 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de março 
de 1892. 7 „ ^ 

João de Barros Cassai. 
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tóo », 121 de l i de março de 1892 

to da despexa da Junta 

Municipal de São Vi- 

OAeíc|c
PiSm 0 COrren^ 

co^ccio... ,)ara .-r^ra4^ 

^ecrctarÍG servindo de contador 
íoiteiio e continuo, ' ' ' ■ • 6008000 

Fisca] e Zels,dor do cemiWio" ' ' " ' ' 240^00 
locurador, connnissão de 7'/ o" A ' ' ' 24olOOO 
ury e custas. . e ' ^ /o e lo % 670|000 

Custas atrazadas. . "  300|000 

Medicamentos a pobresV inU.v ' 250S000 
Limpeza luz e mais despeza farf ' a ' 100^00 
Pintura, caiação e limpeza da L a a Cadea 100-S000 
fretaria, elei{ão e 

[la 1601000 

Pagamento de concerto no na°SMo, v7 ' 2505000 

conforme o contracto SS0 dos vMaes 

Melhoramentos materiaes' do ' ' 52^000 do município. . 2:0488000 

cipi» ra,"as no refa«°0 

Posições da lei n,0 1553 de oT? ^ exercicio ^ dis- 
e acto de 22 de novembro de mleZembr0 de 1885' 

modificação no § 13 nio 7 d •j(,' COm a seguinte 

De carreta ™in . g0 2-"' "a cit"la 'ei: 
' J0 resida no município. 



2|000 réis no 1.° semestre e 3SOOO no 2.°, ficando o 
proprietário que não pagar durante o exercício obrigado 
ao imposto com a multa respectiva, embora tenba-o 
satisfeito era outro municipio. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de 
março de 1892. 

João ãe Barros Cassai 

Acto n. de 14 de março de 1892 

j§ui>|)rlmin(lo a aula <l« 

sexo masculino do Be- 
tem Síovo e converten- 
do em mixta a do sexo 
feminino ali existente. 

O Vice-Governador Provisorio do Estado, confor- 
mando-se com a proposta da Directoria Geral da Ins- 
trucçâo Publica em officio n. 608, de 11 do corrente 
mez, resolve supprimir a aula do sexo masculino do 
Belem Novo e converter em mixta a do sexo feminino 
ali existente. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de mar- 

ço de 1892. 
João de Barros Cassai. 
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'cio n'Je 14 de março de 1892 

Convertendo em m|xta 

Minoli1 d?Il
8exo feml- inoda villadas Ddres 

. Camaqnam e snp- 
pnmlndo a do Sex0 

masicnllno ali existente 

^ d;Estaa"'4 

em officio n. 604, de U do con^ent StrUcção P«blica 
veiter em mixta a aula do sexo fo resolve con- 

Dores de Camaqnam e supprimTr aT"0 ^ VÍ1Ja (,as 

ali existente. 1 a (l0 sexo masculino 

de 1892. ll0 Goveino' e,n Porto Alegre, 14 de março 

Joao de Sarros Cassai. 

19* 



Acto n. 127, de Iti de março de 18112 

Supiirlinliulo uma aula 
do sexo masculino no 
lug^ar denominado Ca- 
verá, município do Ro- 
sário. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado, de ac- 
cordo com a proposta da Directoria Geral da Instruc- 
ção Publica em officio n. 621, de 14 do corrente mez, 
resolve supprimir a aula do sexo masculino do Caverá, 
municipio do Rosário, regida pelo professor interino João 
Damasceno da Fontoura. 

Palacio do Governo era Porto Alegre, 16 de março 
de 1892, 

João de Barros Cassai. 
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1,(0 "■ ,,c '' <le março de IH92 

Transferindo a locallsa- 
«ie duas aulas ^ 

l»cas do município de 
»• João do Slontenegro. 

có.<loOcoI1TXZad0daPDVÍS0
t

1'i° ^ Estaíl0' «»• «- 
Ç- Publica » S„ í 6^™^' da 

lesolve determinar que volte a fiinn '■ corren^ mez 
Cabya 2'. aula rto se J „„ passo ^ 

•/üao de Barros Cassai. 
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Aclo n. 129. de i7 de março de 1892 

Acceltando a desistência 
feita por João Alves de 
Almeida da serventia 
vitalícia do officio de 
8.° partidor do termo 
da Cachoeira. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado resolve 
acceitar a desistência que faz o cidadão João Alves de 
Almeida da serventia vitalícia do officio de 2.° partidor 
do termo da Cachoeira. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo era Porto Alegre, 17 de março 

de 1892. , n r . 
João ãe Burros Cassai. 
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leio n, MO, de (,S de marco de 1892 

» orçamen- 

da <,e8pe2:a da .jIInta jjfnniclpai de 

a,!í« tonto daPal- 

eTeieleir 0 

approvai' o orçamento da receite0 c/0 reS0,ve 

Municipal de «anto Antonio ^ pflI 
SpeZa que a Juilta 

Para o corrente exercido p ah PaIíneira confeccionou 
Fica a Junta Iw i X0 transcripto: 

pela fórma seguinte: JSd(a 3 desPendei' suas rendas 

Secretario servindo de contador 
locurador, commissão de 10O/  õ00§000 

Porteiro, zelador do cemi^m ' ' " " 500S00(> 
v de carretas . . cemiteiio e marcador 

Fiscal da villa e aferidor" 
Piscai geral. 
P iscai do campo Novo 

ExS61 ?a Casa ^ra cadêa . Expediente, alistamento iurv Im' ' 
prensa. ' Jury, eleições e im- 

Cnstas judiciarias " "  

Medjcamentos e dietas" a indigentes 

Ev:sr.do • 

Melhoramentos materiaes. 

200$<i00 
2001000 
400S000 
1801000 
120S000 

400|000 
• 4001000 

120^000 
1001000 
2001000 

__ 2:5201000 

A Janta arrecadará ^-'OOOlOOO 
guintes impostos: ' ' 0 niesni0 exercício os se- 
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§ 1.0 — Toda e qualquer especie de imposto, taxa, 

emolumentos, multas e rendas autorisadas por suas pos- 
turas e mais leis vigentes. 

§ 2.° — Divida activa. 
§ 3,0 — Producto da venda de terrenos ou pré- 

dios raunicipaes. 
4,0 — Pedágio de todas as pontes, passos ou es- 

tradas que lhe pertencer, segundo a tahella estabele- 
ciida no § 11 do artigo 3,° da Lei n.0 1553, de 23 
de dezembro de 1885. 

§ 5. — Imposto de industria e profissão. 
N.o 1 — De cada casa ou situação permanente 

ou provisória em que se vender bilhetes de loteria da 
Capital federal ou de outros Estados. . . . 150S000 
Sendo da loteria deste Estado 30S000 
E se vender de todos 160$000 

A casa de negocio, porém, que pagar outro im- 
posto e quizer vender bilhetes de loteria, pagará pela 
venda delles metade do imposto do n.0 1. 

Não escusará do respectivo pagamento a allegaçào 
de encommenda ou outra qualquer. 

N.o 2 — Cada indivíduo que vender bilhetes de 

loterias nacionaes, fóra das ditas casas, pagará metade 
do imposto n.0 1. Não escusará desse pagamento o 
facto de terem os bilhetes o carimbo das casas que 
pagam o imposto n.0 1. 

N.0 3 — De casa publica em que se jogar bilhar 
habitualmente ou não, se cobrará ..... 308000 

Se exceder de um, pagará mais 10|000 de cada um. 
As sociedades particulares pagarão metade destas 

taxas. 
N.o 4 — De cada companhia lyrica, dramatica, 

acrobatica, gymnastica ou qualquer outra pagará de 



visoria, em que' se^tirar Teh^f0 Perffianeriíe «« pro- 
teffia ; • • . . . Ietlaí0 lJOV qualquer sys- 

preciosas ^de"' Ve,i,ÍeremlíS 
atacado ou a varejo . ^ 0uro e P'aía. por 

a retalho ou a varejf ^ faZendas 0,1 Qualquer murf 

e 
De taverua . J 0U por med^ ■ • 30S000 
Se porem as " ' " " ■ • • SOSOOO 

também fazendas, ferra " eu s-' 'i'"'1 raei1cio"acia8 venderem 
«ro artigo q„e nao faÍ 0ulV™{as,etc-. ""qualquer on- 
me™" pagará mais SSOOO léis" '",ncI1'a, 'le seu com- 

x," s -rj'"a ■ • ■muo0 

*' 9 - De aeougue ' ™a"'a • . . 308000 
N-0 10 — De caJ 1\'+ i lOlOOO 

'-petoia, ^úu, ^«.rat^ caV^ 

orphãos e execuções. . ' escllvão do enme, eivei, 

Os impostos deste nnmlr/ ' I0$000 
indíviduos que nâ0 tivotem e«riufn. <i'VÍdos l'01' 
soitono, inas que exerce „ , ''a''t0r'0 "" """• 

N- 12 - Dc ca'
e

a '«Pectivo. 

ataíoua o/casa de ,t"Se",,os de aguáS".' 

De fabrica ou engenho de r ba lü$000 

rar madeiras .... S de soccar mate, ser- 

De cada monjollo de so^n..'» ' ' ' " ' 10^000 

NT.0 14 — De r ,J i ,lerVa ",ate- • 5$000 
De t""'a l0'a- ««Wedmeuto, est'^ 



321000 

fabrica ou officina de cliapelleiro, sapateiroo, taman- 
queiro, funileiro, selleiro, ferreiro, marceneiro carpin- 
teiro e ourives, onde se venda, compre ou fabrique 
para ser vendido qualquer genero ou exerça qualquer 
ramo de industria ou profissão. 

15   por casa de qualquer denominação, onde 

se vende medicamentos compostos, chamados^dlici- 

Se vender drogas não officinaes ou "lanipnhid^ 

pagará ; ' : ;  
Fora da villa pagara metade. n, , 

16 — Os mascates que dentro ou fora das 

povoações venderem jóias de omo, pedias P1 " 
prata e outros raetaes finos pagarão . ... 

Se venderem fazendas, molhados e líquidos 
licos, por uma carreta, carroça ou carretilha . : 

Por um cargueiro ^000 
Por taboleiro   • . 61000 

Se venderem obras de sappateiro, lombilheiro, cal- 
deireiro, de gesso, vime ou qualquer outra quinquilha- 
ria, pagarão por uma carreta, carroça ou ^carreti- 

Por um cargueiro lOSOOO 
^ 6.° — Aferição e licença — 

>^0 i ,— De aferição de metro. . . 

v <> o   De corda ou trena de agrimensor, poi 
" . . iSooo 

metro  
7q_o 3   De aferição de balanças grandes com 

terno de pesos de 15 kilogrammas para cima . 2$000 
jg o 4 — De aferição de balança pequena com 

terno de pesos de um até cem gramraas . . . UüOO 
5 — De balança media com peso de 5 he- 

ctogrammas até 15 kilogrammas 1^200 

1|000 
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N.o 6 
"'icas de seccos^e mlISs de T rT- "" ■ "ledí'I,:'s me- 

,ue nHt S So?0 ^ 

s d1: 

_N-°9 — Toda a licenea óri 6 •ee',aes' 2'S000 

essao e terras de posse ' ra' tltul0 de con- 
$ 7 — N.° i p j 'r' ' • • ■ • .5$000 

Para qualquer especie de -ado ofl í Cada ffiarca 

N.o8'0 Z Matadoi"o ?- n,mal- " • ^00 
fresca'^ vaccum, cuja carne 

I.pos.o so^Sr 

quatro rodas, "aquitanas de 

'ar ■ ■  alugue] como de uso panicu- 

'Jllia ou cousa semelhante^de dn"'"''08)' tilt'uix carre- 

, »•' 3 - Por matricula de "**■ ' ' 38000 

e'e ou de uso particular 311 1 comiuercío 
Slto O" transitarem L muúiclpfo ' era 5"- 

N0 l' Í:XPOrtaÇã0 —  1^000 

em volumes menores^e 60 kf/oír!'""'08 de lierva"niate 
Em volumes inaioL 1 nn l f' 8 ^ 

'5 kilos  68 <le 60 íflograminos por cada 

011 em corda . P"0,. L> klJoêTammas de fumo em rama 



jv 3   Por um sacco de feijão- ou milho $080 
]S; o 4 por 40 litros de arroz em casca $050 
N.o 5 — De cada couro vaccum. . . . $020 
N.o 6 — De 15 hilos de cabellos . . . $100 

7   De 15 kilos de toucinho . . . $080 
g   por auimaes muares, exportados para 

negocio, de cada um $200 
]sf_o 9 — Por auimaes cavaliares, de cada um que 

for exportado para negocio ; 
sino 

— Os impostos serão cobrados até BI de 

de março e a falta de pagamento nesse praso obrigará 
mais ao contribuinte a pagar a multa de 20 %. 

Esse praso poderá ser prorogado pela Intendencia. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de março 

de 1892. 
João de Barres Cassai. 
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líf« n. 1,11, rfe Itl d,. m;ir(.0 jg 

* . "-celta e despeza 
rt<« «JoLSClho Jtuniej , 

" cor'-ente exercício, 

AyreS co,1feccio„0
,;, nai-a a sai ^ 

SJZioT** ",e,a exerc'c'0 tigente 

tríor ^«ooo 

^r^d<ári™;:: •' • • 'X 
6:3825)500 . le a ^ecadação de 

Zelador das estradas dn mu ■ '• •  638.S250 
Aluguel da casa onde fn.,"1"0 'r ' ' • 600^000 
Lnzes e objeetos para a Tr 13 3 Jimta ' 300^00 

Mobiliário e objeetos naia n'^ ' 100$000 
Despezas eventuaes ' ' í)aÇ0 munic)1)al 300|000 

Expediente, publicação'e "impressão" ' ' ' i^000 

Artigo 2.o __ a ""Jl ã ■ ' ■ • 150§000 
seguintes rendas: ' no me'smo l)eriodo as 

Impostos sumptuarios   

«u P.ovi8Òrirem Ltt ?P
S,10°, li1 l'a{ã0 Pe™a"™le 

•■'apitai Federal Inlhetes de loterias da 
sendo da loteria deste Estado E000S000 

e se vender de todas mtrará « " ' j ' o0S000 
1 gaia o maior destes impostos 



A casa de negocio porém, que pagar outro impos- 
to e quizer vender bilhetes da loteria do Estado, pa- 
gará somente  25S000 

Não escusará do respectivo pagamento a allegação 
de encoramenda ou outra qualquer desculpa. 

N.0 2 — De cada indivíduo que vender bilhetes 
de loterias Estadoaes, fóra das ditas casas pa- 
gará   15IOOO 

Não escusará desse pagamento o facto de terem 
os bilhetes o carimbo das casas que pagam o imposto 
do n.0 1 deste §. 

N.0 3 — De cada casa publica em que se jogar 
bilhar habitualmente ou não, se cobrará 60S000 réis e 
15SOOO mais por cada bilhar que exceder. 

As sociedades particulares pagarão metade destas 
taxas. 

N.0 4 — De cada casa, ramada, barraca ou ve- 
hiculo em acampamento para carreiras, em que se jogar 
cartas, lottos, ou outros jogos, se cobrará lOOlOOO réis em 
cada temporada, exceptuados os jogos de bola. 

N.0 5 — De cada circo e prado em que se fize- 
rem carreiras ou corridas de cavallos, se pagará IOOSOOO 
réis, sendo o circo para corridas de touros 200$000 
réis e sendo para rinhas de gallos LOOlOOO réis. 

N.0 6 — De cada companhia lyrica, dramatica, 
gymnastica, de prestidigitaçâo ou semelhantes se cobra- 
rá lOOlOOO réis. 

E' facultativo ao contribuinte que não quizer pa- 
gar aquelle imposto, pagar 2OS0OO réis por cada um 
espectaculo ou funcção. 

Por armação de cavallos raechanicos, cosmoranas 
ou patinação se pagará  30^000 
annuaes e 200S000 réis por cada situação de tiro ao 



alvo cora armas do Systema Fi.m t 

Piopnas para salão. ' rt 0il semelhante. 

Para 'bailL~ * H"an,es ®» casas q„e „ 

As sociedades particular^' n'0 ' ~ ' 5<-iooo 
Sao solidários no patramont a*™0 a Inetade- 

"os. ou proprietários, de theatro, ^ 08 ,ocata- 
casas. _ theatros, circos, bailantes ou 

provisórias em que ^tira,t S,tnaçâo Pe™anentes ou 
systema se cobrará . al.e,,; retratos Por qualquer 

brilhantes ou outras^pediís ^ em qUe se ^"derem 
varejo, cujos proprietário - P01 atacado ou a 
nbam domicilio de mais de^m"^8 0U 1)rel)ostos. te- 

requererem licença . . anno 370 '««nicipio e 
De cada casa que venrW m * * 50|000 

pedras que não sejam finas 0Ul'0, P3,ata e 

. Se estes negociantes ' 25|00!> 
micilio exigido, serão considerador-111 0 ^ de fl0- 
as taxas correspondentes se não cates' e Pagarão 
"oa de permanecerem na Za ° pvest*™" fiança ido- 
anno completo da data n,,! " qile ]-e(l«ereram um 

N.o ÍO k ItH feqUerera313 a Hcença 
S o   r 'atncula de cão na villa Pítnrm 

irias ^e profissões!^ 08 80i'! e estabelecimentos de indus- 

ou quaesquer geiieroTõ 1"odas' dePosito de vinhos 

f ni0,bad0s, E ' k^eT' ^ 
tes, 40$000 réis além dn • íaze«das e sememelban 

applicavel. ' 3,601 do ImI70s^ do § 2.0 quando fôr 

iciac de grossas, 
mercio  luaesquei outras de pequeno com- 

  201000 



De cada açougne fóra ou dentro da villa. 
De loja de barbeiro e cabelleireiro . . 
De loja de sapateiro lOSOOO réis, sendo 

rado loja toda a que tiver balcão e armarios 
irados que sirvam de mostrador. 

De loja de funileiro 10$000 réis, isto 
tiver armarios ou prateleiras e balcão. 

ioSooo 
10I00Ò 
conside- 
envidra- 

é o que 

De 
De 
De 
De 
De 
De 
De 

cada olaria se cobrará 20S000. 
alfaiate 40í|000. 
de cerveja . . 

De 
qualquer 

De 
cobrará. 

De 
De 
De 
De 

cada loja de 
cada fabrica 
pbarmacia. 
cada officina 
cada loja de 
cada fabrica de sabão. . 

De cada loja de lombillieiro . 
De cada cortume  

cada serraria movida a 
oüicina  

cada atafona de fabricar 

rs. 

cada 

10S0Ü0 
60.$000 

de marcineiro .... 6S000 
selleiro IOSOOO 

.... 10$000 

.... 20$000 

.... 6|000 
vapor ou 
.... 40SÜ00 

eSooo 
2S000 

farinha se 

  fabrica d'aguardente .... 
cada moinho de moer grãos, movido a agua 6S000 
cada officina de ferreiro com porta aberta 6|000 
cada escriptorio ou agencia de consignações, 

collocações ou commissões e conta própria de qualquer 
especie 40$000 

N.o 2 — De cada escriptorio de advogado, enge- 

nheiro, agrimensor, consultório medico, dentista, cartó- 
rio de tabellião lõSOOn réis solicitador 5$000 réis, escri- 
vão de orphãos, execuções, hypothecas feitas e prove- 
doria 15$000 rs. 

Este imposto é também para todo o indivíduo que 
não tiver escriptorio, cartorio ou consultório e exercei 
sua profissão ou emprego respectivo. 
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voações venderem'j^asCdleS
0nrUne 0H fóra das P0" 

garão Jms de e pedras preciosas pa- 

f venderem obras de " ouroV n.'Qf" ' ' ' 200^00 
^os   e ouio e prata e outros metaes 

s'e venderem fazendas So^nnn ' •' 100^000 

0 íneJ0 de transporte que usarem 1S' qUãl fôr 

tioostLZx^e
q^JiTem Casa 0u WWW» paga. 

Oòo prestarem tiapça X lueT" T*™* * anno e 

» - negocio pór teXpo^X™ tnT"^ "" ^ 

'■asas1 wmnierciaes"qne'ad°ntroadCateS|lOS caixeiros <!« 

andarem pelas casas de seus f a V ou P0voação 
tras. de seus freguezes levando amos- 

vendendo cereaes, aves livroV^ni0 an(iar Pe]as rias 
10 e cal d ei rei rò, Fe geslo 'vi^ de ^iro, funi. 

QUn.quiiharia, se cobraiá 5|000 rs.0U 9UaIíUer 0Utra 

em prado . ^ Cdda :)ornda de cavallos, não sendo 

^Lrca^ç:X;;a
ar'V

rete:: S 
De caía padaria ^frete 7?000 
As casas que tiverem na/-» < ' i' ' ' -O-fOOO 

nas 5|000 réis, excevtuJl * 1 Se Cobrará aPe- 

Aposto as casas de negocio w • paê:aDlento desse 
seus respectivos imposto! ^ ^ tlVerein Pa&os 

da villa com harpas, ^rabecal^realei16 andai I)eIaS ruas 

qüei'»TcZ^^ 

TS- P0V baile e o dobro^enle?a^doS
Pagará 

20 
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De cada rinha de gallos não sendo em rinhi- 
deiros  61000 

N.0 8 — De cada hotel, casa de pasto, botequim, 
café, restaurant 40S000 

§ 3.° — Aferição e licença — 
N.0 1 — Por aferição de metro . . . 1^000 
N.0 2 — Por aferição de corda de trena de agri- 

mensor, metro  1^000 
N.0 3 — Por aferição de balança pequena com 

terno de pesos de uma gramma até cem. . 1|0Ü0 
N.0 4 — Por aferição de balança media com ter- 

no de pesos de 500 gramraas até lõkilogrs. 1S200 
N.0 5 — Por aferição de balança grande com 

terno de pesos de 15 kilogrammas até 500, e 
mais   2^000 

N.0 6 — Por aferição de ternos medidas métricas 
de seccos e molhados de um decalitro até 4 litros 1S200 

N.0 7 — Por aferição desde um litro até 50 e 
mais  $500 

N.0 8 — Por aferição de pesos e medidas avulsas 
que excederem dos respectivos ternos ... $100 

N.0 9 — Todos os actos que dependerem de li- 
cença da Gamara e não estiverem taxados pelas postu- 
ras ou leis Estadoaes e Pederaes  2-1000 

N.0 10 — Toda a licença ou alvará, titulo de 
concessão de terras, nivelamento, alinhamento qual- 
quer $500 rs. extracção de arêa, pedra, terra de terrenos 
municipaes 2S000 rs. e mais 200 réis por carreta. 

§ 4.° — Matadouro — 
N.0 1 — Por cabeça de gado vaccum cuja carne 

fresca fôr exposta á venda para consumo publico, 
1|000 rs., sendo gado cerdum 200 e 200 por gado 
ovelhum ou cabrum. 

N." 2 — O marchante particular ou açougueiro 
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Que Queira iicenca >101.0 
ffará, por anuo 250$000 rs!^ d0 matadc)»ro pa- 

.lios l6 ~ Locaç,ies. empmtimos de iamoreis e pre. 

dos limites £ ^ ^ 

sendo construída de tijollos on fUe decima llrbana 

l 5«000 réis. construída de nedi S ^ de te- 
de material que não seja telha BÍÇnnn6 tlJ0110 cobeita 

T .ql,e nS0 Ã So."' e 2?000 rs- 
1)6 pedia, tijolh e telhavii,a por eada casa 

^ 6 18000 - 
SO focão e tejreiro. ' u'lfici".'a0 habitada iior mn 

"ào seja foteofl'«í ooóMia (
CnltÍTada '".ia eaençào 

f°oo r6iS. d„ mes.rra srxa
quafrad"s ^ 

cultas. 10(10 se cobrara das colônias in- 

|T(
6 Xai-queadas — 

Pequena escala pL/exporem^á XarbUearem «zes em 
râo o imjiosto cie 1|000 rs Venda 0 xarq«e, paga- 
tido. ^ ■ P0! cabeça de gado aba- 

N^i Z 1)3 exPortaÇao — 

d0 "M. expo,"ada ■ 

£0 Jaiac^o Governo, em Porto Alegre,'] 9 de mjo 

João de Bwros Cassai. 



Acío n. 132, de 19 de marco de 1892 

Alterando o ornamento 
da Jnnta ITIunicipai de 
lia^eado, approvado 
por acto de 7 de janei- 
ro ultimo. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado, attendendo 
ao pedido da Junta Municipal do Lageado em officio n. 
IJ 7. de 7 do corrente inez, resolve fazer as seguintes 
modificações no acto n. 12 de 7 de janeiro deste anno, 
que approvou o orçamento da mesma Junta para o cor- 
rente exercicio. 

Ao artigo 1.° do orçamento da despeza, onde está 
400|000 réis para a cavalgadura do lotador, diga-se: 
obrigado a percorrer todo o município para fazer o lan- 
çamento da receita, 1:000|000 rs. 

Ao artigo 2.° § 8.°, onde está «OSOOO rs., diga-se 
40S000 rs. 

Ao artigo 2.° § 28, onde está lõSOOO réis, diga- 
se 1 OlOOO rs. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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íOo n, (,1,j, ih m (|e (f)arç# ^ 

«hWjMWK, rs. 
« do orçamento do 

Wimsten0 da Guerra 

evercicio de 1891. 

f; p^iJ10 ^ 6,11 ^ 
telegramma de 28 de dezena/ u (la Gue™ en, 
«•edito extraordinário da 'quanL abrir 11,11 

^ a do orçamento do etn ' W T?*700 réÍ8' 

J 18yj' Para paganiento dl f,n,8teno do exercício 
Grande com os navios que servi?, Jlmm feitas n° Rio 
a favor do restabelecimento d!" n ,la Solução 

Pulado do Governo . Fede^ 
^ 1892. ' em 10110 Alegre, 19 de março 

Joao de Barros Cassai. 



Acto n. 134, de 11) de março de 1892 

Abrindo um credito ex- 
traordinário da quan- 
tia de 2:000$000 réis, 
para despejas com o 
tratamento de variolo- 
sos em São José do 
Jlorte. 

0 Vice-Grovermulor Provisorio do Estado, no uso 
da autorisação que llie confere a lei do orçamento pro- 
visorio de 6 de agosto de 1891, prorogada para o cor- 
rente exercício pelo decreto n. 4, de 4 de dezembro ul- 
timo, resolve abrir um credito extraordinário da quantia 
de 2:000|000 réis, para occorrer ás despezas com o 
tratamento de variolosos indigentes no municipio de São 
José do Norte. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 



'cíü " ^ de março de ISÍ)2 

#í H    "'"^""nen ío da fiespeza da JIInf. 

Municipal de St«. 4n. 

?v'"c.cro 

rf t,í]stado resüive «p- Ângelo confeccionou naiu o r t ^Í",llcíljíl1 <ie Santo 

'■Iía aatorisada a despender suas , exercício' ^não 
Wnte: 1 saas lendas pela fôrma se- 

Secretario e contador 
' çocurador, conunissão de IO'V  õOO^OOO 

ÍJSCãl ^ villa e zelador do elr5,)0S000 
fiscal de São Miguel eni,teno  300|000 

Armador    ^00|000 
rortefro   I2G$000 
Lny'es Para a cadêa    I20S000 

'tLTvST, 'rv un^'« 72í'0# 

X^o.an.enteü"381""1»'»  ''««OO 
  9 :68H$00l 

Para a arrecado,.^. , 5-000|00( 

- disposições do or^SS~':;aia em vigo, 

Palacio w,. n anno ^ssado, 
ee 189^ <l0 G0Ve!"ll()' Porto Alegre, 19 de março 

Joao de Barros Cassai. 



Act« n. lüii, dc 21 de março de I8!)2 

Creando nas cidades de 
Pelotas e Rio Grande 
os lojçares de ofilclos 
lirlvatlvos do resristro 
de casamentos, nasci- 
mentos e obitos. 

0 Vice-Gi-overiiador Provisorio do Estado usando da 
faculdade conferida na 2.a parte do artigo 9.° do decreto 
n. 22 de 16 do corrente, resolve crear nas cidades de 
Pelotas e Rio Grande o officio de escrivão especial do 
registro dos casamentos, nascimentos e obitos. 

Façam-s© as devidas communi cações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de març» 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 



ld« •'« 21 de março de WJ 

Abrindo um credito ex- 

::rina,io <,a <íuaM- «le quinze contos «ie 
reis (l5:OOOSOOO) „arrt 

«cnrflr des|»esças com 

■"«liífentes «t«c.,l„s „e 

. '■ outras en- 
termidades, 

formação pi^stada^eb Em-UT^l0', ^ <m vista a 

tado, usando da attribuicào'oup rilesouro do Es- 

]8;;'a lei do orçamento ^00^7 ^ ^ § 
89' resolve abrir um credito ovt 7- agosto de 

*Y1™« contos do tóis ( llí MOjOOOt 'la 

ao pagamento de despezas ri f > PdlU 8er aPP1'- 
íem' com 0 tratamento de indmentes f <1Ue 86 fiz,:" 
* outras enfermidades nesta cúriV dtacados de varíola 
«fades do Estado devendo n í 6 em í,iversas locali- 

^'íemnísada Jó Sót "Sr'"™'" » *"•*» 

ie (l0Te"'». cm Porto Alo?re, 31 do 

</odo de Sarros Cassai 



Acto n. 138, de 21 de março de f8}l2 

Abrindo um rredho ex- 
traordinário da quan- 
tia de 1:0801000 réis 
por conta do orçamento 
do Ministério da Cíner- 
ra do exercício de 1891. 

0 Yice-Governador Provisorio do Estado, em vista 
da autovisação concedida pelo Ministério da Guerra em 
telegramma de 2K de dezembro ultimo, resolve abrir um 
credito extraordinário da quantia de 1:020S000 réis por 
conta do orçamento do mesmo Ministério de 1891, afim 
de pagar-se a despeza feita com parte do gado fornecido 
ás forças revolucionárias reunidas em l 'ruguayana no 
mez de novembro ultimo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de março 
de 1892. 

João de Barras Cassai. 
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h 1,1 n. I.Í!), 4 ')•> ^ s|aFf| ^ 

'SS.-.rrT™-: 
,a lIe 2«:896SÕOO réi* 

i;«rcont 
,
0
or

çameiitw 

« ^"iisferio da Gruer- 
a "0 e*erclcIo de IN9i 

fí ^ 
Megramna de 2x j,. dez ,,, ,, ?"" í,a G»em « 

-"i'» «^aortmarirr^Vf l; rcs"l« «Wr 

r.r*  ~ tonSZwãz™,'*500 'u- ■"■ para o pagamento da rh. exercício 
'"'tenção da, f„rça, X*» "«l"» feita a ,„a. 
Por occasião do movimento , i !5U,1,das eni São Borja 

",ra '«feWmda „„ Capital 1^™'"° C°",ra " ,líc,a- 

<fe J«<)2. 10 " 1'orto Alegre, 28 de março 

Joao de Barros Cassai. 



— 316 — 

Acío n. HO. de 24 de março de 1892 

Abrindo um credito de 
4:969$500 rs. |>or conta 
do orçamento do Mi- 
nistério da \Iarinlia do 
exercício de 1891. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado resolve 
abrir, sob sua responsabilidade,, uin credito de 4:969$500 
réis á verba ,,Combustível", do orçamento do Ministério 
da Marinha do exercício de 1891, para pagamento á 
Companhia Rio-Grandense de illuminação a gaz, da im- 
portância de 70 toneladas de carvão de pedra fornecido 
á ílotilha deste Estado, despeza esta já approvada pelo 
mesmo Ministério em aviso n. 236, de 22 de janeiro 
ultimo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 24 de març» 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 



"■ ''e <le março de IM2 

;   « João 
t'r«,.c"co fe Aeuií.r 
Jumor „„ ,0ffar (le 

< ret«r.o ,1a JIln,a 

rrhv
rtea8e,",st,fi" 

«O ■IUI- lhe r° '''l/'8""'0' att'!,l,1™'Io 

■ « 4 vista da !ra"<!ÍSC0 * ^ 
'Io Estado em offleio „ «4T" pi,es,aa,i P®1» Tlosonro 
»>lve aposentar e mesmo cidmwf , emm*> mez' »• 

'la Junta Municipal de Sã, Íu, e' g!U' d(: «retari,, 
ordenado annual de 854J789 rfT Call-Í n0"1 " 
virtude do disposto no T,* P* ** ',ireito " 

/"r" *■ oonespóndenfe a".'» ,W5' * 27 c ± dias de effectivo sei-vim ■ í no■s, 7 ,nezes 

"o dito Thesouro. "s " ^,m(ío a contagem feita 

' alacio do Governo em Pm-r» t t 
♦le 1892. ' 10110 A]egfe, 25 de março 

João de Barros Cassai. 



Âcto ii. IÍ2, de 2(i de março de 1892 

Alterando « fabella qne 
acompanha o de n- 90 
A, de 83 de fevereiro 
do corrente anno. 

O Yice-Goveraaclor Proyisorio do Estado, attendendo 
que apezar da alteração constante do Acto n. 90 A de 
23 de fevereiro do corrente anno, com a tabella do 
pessoal da mesa de rendas da Capital, não ficaram liber- 
tados do serviço da escripturação todos os conferentes 
que nelle se achavam empregados; resolve alterar a ta- 
bella constante do citado acto, sendo as qnotas da por- 
centagem quatro mil e cincoenta, elevada a taxa a qua- 
tro e seis décimos por cento, e devididas aquellas pela 
forma da seguinte tabella: 

CARGOS 3*8. Qiiíiias 
íadiyidiiaes 

Quota 
total 

Administrador  1 380 380 
Escrivão  1 300 300 
Escripturarios  6 225 1350 
Conferente-mor  1 225 225 
Conferentes  15 106 1590 
Fiel  1 110 110 
Porteiro  1 95 95 

4050 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2B de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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1, (0 "■ ''''' ^ 2(i de março de I8í)2 

A;,a <abella 
imra a arrecadação do 

éoS. "0 "a8S" 

z10 ^ — s»lve a,,prova,. a tabella nn. P ^ No"»l'ay. re- 
abaixo transcripta, para a ' '"forganisou e vai 
P^so do Goyoen no rio Altoü^at ^ do 

Por nn - ' ABELLA ; 

Pm- canOa 'í"'' Sc "0r 'lia 2SMO 
J'or animal a nado 2Sõ00 

200 rtk a"i",a' a «»»«•« ailsilhado' „u ' com ^ 

Na bE°a-!St0tC"a' 0m ca"ôa ■ • ■ . «120 

pó--Z7mTlZõ"!m*\e"sm'ad°- ■ ■ ««o 

«O de'W2. "0 G°Ve,"í'- « 1)»"» Alegro,'20 de 

de Burros Cassai 
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Acío n. 144, de 2(i de marco de 1892 7 .> 

Abrindo nm credito da 
quantia de l:354$600 
para construc^ão de 
nm pontilhão sobre o 
arroio Pirajá, na linha 
Araripe da ex-colonia 
JVoxa Petropolís. 

0 Vice Governador do Estado, attendendo ao pe- 
dido de diversos moradores da colonia Nova Petropolis 
no sentido de ser construído um pontilhão sobre o arroio 
Pirajá, na linha Araripe da dita ex-colonia, e ás- infor- 
mações da Directoria de Obras Publicas e do Chefe da 
extincta Commissâo de Viaçâo colonial, resolve, no uso 
da autorisação que lhe confere o artigo 3.° § 8 da lei 
n.0 1900 de 23 de Agosto de 1889, prorogada por 
decreto n.0 4 de 4 de Dezembro ultimo, abrir um cre- 
dito da quantia de um conto duzentos e cincoenta e 
quatro mil e seiscentos réis (1:2541600), para occorrer 
á despeza com aquelle melhoramento, na forma do or- 
çamento confeccionado pela referida repartição de Obras 
Publicas. 

A Directoria das Rendas e Despezas Publicas, 
Encarregada do serviço do Thezouro do Estado provi- 
denciará sobre a operação do credito necessário. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de março 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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'l:í0 ^ ^ ^ de março de 1892 

Transferindo proviso- 
"""■ente para outro 
Josar a aula ,„ix(a „„ 
rua 1 oluntarlos da Pa- 
t"a, nesfa Capital. 

-Publica em oflicio n» 712 ^ 9^ 1 da Inst^ção 
solve transferir provisoriampnJ0 ,Correrite «ez, re- 
Pela professora publica D.a Clara i regida 

na rua Voluntários da Patrh a uba e localisada 

res, quadra entre as ruas SLn 1 a rila Silva Tava- 
Lo districto desta Capital. ' eJc) e Jeronymo Coelho, 

Ço de 1892. ^ GoVeino' em porto Alegre, 28 de mar- 

Joao de Barros Cassai. 



Acto n. ií(), de 28 de março de 1892 

Abrindo um credito 
extraordinário de  
l:045S000réis por con- 
ta do ornamento do Mi- 
nistério da Guerra do 
exercido de 18í)l. 

0 Vice Governador Provisorio do Estado, em vis- 
ta da autorisação concedida pelo Ministério da Guerra 
em telegramraa de 28 de dezembro ultimo, resolve abrir 
um credito extraordinário da quantia de 1:04 5^01 0 
réis por contado orçamento do mesmo Ministério do 
exercício de 1891, para pagamento do fornecimento de 
gado feito ás forças de patriotas do Livramento por 
occasião do movimento revolucionário da restauração 
da Constituição Federal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 28 de mar- 
ço de 1892. 

João ãe Barros Cassai. 
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Acío n. Iili, (|e 28 de março de 1S92 

"nrrsrr 
Passa a denominar-se 

2",, ♦•■■•■•n.l,. do 

mina o seguinte; Ç d guarda Cívica, deter- 

— • 
estado maior e menor, V^im C01nposto de "m 
eom quatro companhias e de um r! <le infaníai'ia 

ma com quatro esquadropc ogiruento de cavalia- 
»al constante Ce„l>™í» » «specti™ ^ 
dos na de n.0 2. ■ J. os vencimentos raarca- 

Artigo 30   (j , 
«aí. que terá "a graduací^d^ C0I,imandad(> Por oífi- 

Artigo 4.o I o rí de tenente coronel. 
meação do CommandanteTT d0 Estaáo fará a «o- 

Precedendo porém, para as de^18 0ÍÍ]CÍaeS do Corí)0. 
Artigo 5 o   . cs' Proposta daquelle 

Corpo serão preenchidas if38 <1Ue 86 forem dando «o 
sivo Puenchidas por accesso gradual e succes- 

estenderága todo Esmo^namU11^ ^ ãCÇâo se 

P Xf8z
7
eo !!T% ~ 8e~ 

^s" — 

21* 
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nados a mais de um anuo de prisão por sentença pas- 
sada em julgado. 

Artigo 8.° — As praças serão alistadas por tem- 
po nunca menor de quatro annos. 

Artigo 9.° — Os crimes commettidos por officiaes 
ou praças do Corpo, serão julgados por uma comrais- 
são disciplinar nomeada pelo Governador do Estado 
para os officiaes, e pelo commandante do Corpo para 
as praças de pret, devendo ser applicadas as penas 
estabelecidas nos regulamentos do Exercito em quanto 
não for expedido regulamento para o Corpo. 

Artigo 10.° — Os crimes praticados por officiaes 
ou praças do Corpo serão julgados pelo Gevernador do 
Estado, que resolverá definitivamente sobre a pena que 
deve ser cumprida pelo accusado. 

Artigo 11.° — Até a expedição do regulamento 
para o Corpo, reger-se-á este pelas praticas seguidas 
nos regulamentos militares em tudo quanto for applica- 
vel a bem de sua disciplina e moralidade. 

Artigo 12.° — Fica revogado o regulamento de 
28 de julho de 1888. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 28 de 
março de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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Aabella n. i 

Corpo Policial do Es(ado 

  , 
Medico {capitão) . .   o 

Ajudantes (alferes)    J 

QuarteJ-mestre (alferes)  2 
Secretario (alferes)   j 

  1 

Somnia,.. ^ 

o Estado menor 
Sargentos ajudantes 

quartel-inestre  2 
tilarira-indr    

   J 

Som ma.... ^ 

' Batalhão de ítifo nt.. i.; 
cada uma: '"^Maua com 4 companhias, tendo 

Capitão  
Tenente      , 
Alferes     1 
1 •0 sargento . ' '    j 

2.08   4 

Forriel   .! 
Cabos    j 
Soldados .   <. 

«tons... « 

  2 

A Companhia terá se sol(la(Ios '' 104 



1 Regimento com 4 elquadntes tendo cada um 
Capitão . 
Tenente . 
Alteres . 
I.0 sargento 
O os — • ? ? 
Forriel . 
Cabos . . 
Soldados . 
Clarins . 

Sonima . 

fteca|»ltiilajíão 

Estado maior e menor  
4 companhias, tendo cada uma 104 homens e 

uma 100   
4 esquadrões, tendo cada um 221 homens 

Somma . 

Tabeila n. 2 

dos vencimentos dos ofíiciaes e praças do 

Corpo Militar do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Vencimento annnal na Capital 
postos Saldo Gratificação Total 

Tenente-coronel Conunandante 4;0ü0|000 2:UüÜ|0ü0 6;0Ü0Sü00 
Maior fiscal   2:400$ü00 I:200$000 fihOOSOOO 
Medico Capitão 1;920S()CO 9G0S0()() 2:8801000 
Alteres ajudante l;200S00O 780$000 1:980S000 

(luartol-mestre  1:200S000 780S00Ü 1;980$000 
secretario   1:2001000 7801000 1 ;980SüOO 

CaDitâ0   1:9201000 9601000 2:880S00O 
Tenente  1;440S000 7201000 2:16(4000 
Alferes "■  1:2005000 6005000 1:800|000 
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P0ST0s',tO aM,IUaI <ora da Capital 

Tenente .  l:9íôsoo0 "ósS Símí' 
A,,eres ::;;;: ^ »»«, i:SmS 
Vencime,.,,, ,,iaril, " . 241)8000 '«Wm «ano dos inferloros « 

POSTOS Ma Cal*iíal 1 ra^aS 

Harg-ento ajudante  2^!J, (íratíícafão Xotai 

-im S WOO 
■-;5arSe„.„..™0 S 

Portei!...;  .«W 2 S 
Cabo    11300 ff;0» 

■Soldado    900 700 /f 
c,a™ 2 700 S 

Venclmenfo diarin ti - 00 'S400 

    

ÍÍSTf!  S «W S, 
Portei   1S600 500 o|?m 
Cabo    18300 S áJS 

cS0S ™ f 

(le do Governo, em Porto Alegre, 28 de^rço 

de Burros Cassai 



Acto n. iíti B, de 28 de março de 1892 

Organizando o Corpo Po- 
licial do Rio Orande 
do £inl, 

0 Vice Governador Provisorio do Estado, de con- 
formidade com o disposto no artigo 4.° do acto n.0 146 A 
desta data, resolve organisar o Corpo Policial do Estado, 
creado pelo citado acto, da forma seguinte: 

ESTADO MAIOR 

Tenente-Ooronel Commandante—o Tenente do exer- 
cito Antonio Carlos Cháchá Pereira. 

Major-fiscal — o Capitão Lniz Manoel da Silva 
Telles. 

Major-fiscal — o Capitão Carlos da Costa Bandeira. 
Alferes-ajudante — o alferes Miguel Soares Moreira. 
Alferes-ajudante — o alferes Alcibiades Maneio Or- 

tiz de Borba. 
Alferes-quartel — o sub-oíficial Ventura Hygino da 

Silva Freitas. 
■ Alferes secretario—o alferes João Garibaldino Rolim. 

Capitão medico — o Dr. Serapião Mariante. 

í3atalhão de infantaria 

l.o COMPANHIA 

Capitão — o tenente Miguel José Pereira. 
Tenente o alferes Elias José Soares. 
Alferes — o alferes João Antonio Pereira. 
Alferes —- o alferes Perciliano Bento Xavier dos 

Anjos. 
Alferes — o alferes Luiz Gomes de Andrade. 
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CanifSn 

Tenente ~ "e aTC V***? * Cmm <*■ 
AHe.ee _ o^T^^ 
Alferes — o aif^l v to ;Bandeira. 
Alferes — o alferes Al?"018?»0 ^ Nabuco 'Sayão- 

Álvaro Pereira Sarmento 

. 3-a companhia 

Tenente ~ "o S/eT"'0 Braí «•« C«™lh«. 
Alferes - „ A"to"i0 de Freita5- 

que. ' Antonio Machado Ouri- 

■ aS z : z::s x^ alteres Sezefredo Antonio de Moura. 

4.a COMPANHIA 

Tenente Z "e ^ S»- 
Sarmento. oao Machado de Moraes 

Araújo e Silva 0 ' sn!,"ofíicia] Francisco Pedro de 

Pereiit1^1^ 0 ' ^ Sub"officáal He™enegildo Caetano 

Ignacio Godinlio.0 1 s"1)"off,C)a! Firmiano Joaquim 

Regimento de Cavallaria 

1.° esquadrão 

CnTe Z 0
0 ':z: tiKi,T de 

Alferes - Ao, 'í10"^"10 Ribeiro, 
çalves. ~ sub-oííicjal Elentherio José Gon- 

A1 feres — o alferes Maivai t? 
Alteres _ „ aif.' p"ta' Fe7e'ra Martins. 

s Francisco de Salles Pereira. 



2.u ESQUADRÃO 
Capitão — o capitão Manoel Bento da Fontoura 

Casado. 
Tenente —' o alteres João Henrique Otteu. 
Alferes — o alteres André Antonio de Moraes. 
Alteres — o altere? Manoel Pinto Bandeira. 
Alferes — o cidadão Manoel Antonio Pires. 

3.o ESQUADRÃO 
o tenente Antonio Garibaldi Loureiro, 
o alferes Raphael Soares de Carvalho, 

o alteres Geraldo Carlos de Macedo 

o alferes Joaquim Vicente Machado, 
o alferes Joaquim Pereira Marques. 

4.o ESQUADRÃO 
Capitão — o capitão Tliomaz José Pereira Júnior. 
Tenente — o tenente Jordão Alves da Silveira. 
Alferes Marciano de Almeida Oliveira. 
Alferes — Carlos Cavalheiro Leite. 
Alteres — o cidadão Bernardino Ourique de Lima. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 28 de 

março de 1892. 
João de Barros Cassai. 

Capitão — 
Tenente — 
Alferes — 

Pires. 
Alferes — 
Alferes — 



lc'o n. (47, (le 20 de março de 18!)2 

Inndanrt.. abonara,,.,,.0 
íessor publico Oomin- 
«os José Bento mais 

« quarta parte <l«s Sen« 

vencimentos. 

âendo ao que^eTueren1 Pl,0!lsono do Estado, atten- 
José Eento, com exercicio^nVT/a PUb

1
llC0 Domin^os 

«lascuJino, da cidade dp - cadeira' do sexo 
Ção prestada pelo Theymn j i?6 * V1Sta da inforina- 

'«e 1 7 do corrente mez detP ^ em offieio ^ ^ 
fessor se abone nos termo- 1™i"a <Jl,e ao mesmo pro- 
vento da Instruccão Pm i a ,8'0 02 do ^«Ja- 
dia 26 de atosln do ^ ** ^or e a contai do 
aonuai de 300$000 réis"0 i'aSsado' mais a gi-atificação 
<Í0S seus vencimentos no,' I ''onciente á quarta parte 

completado 26 annos de .o'',"'' res'jera d"a9uelle dia annos de effectivo serviço „o magistério. 

ço de 1892° 0°Ven°-P°"» Alegre, 29 de mar- 

João de Barros Cassai. 



Acto r. 148, de 29 de março de 1892 

Abrindo um credito sn|i- 
plementar da quantia 
de l:528$100 réis, por 
conta do orçamento do 
Ministério dos Aego- 
cios dolnterior do exer 
cicio de 1891. 

0 Vice Governador Provisorio do Estado resolve 
abrir, sob sua responsabilidade, um credito supplemen- 
tar da quantia de 1:528|100 réis por conta do orça- 
mento do Ministério dos Negocios do Interior do exer- 
cício de 1891, para pagamento da despeza feita com a 
illuminação a gaz deste Palacio nos mezes de fevereiro, 
abril, junho, agosto, outubro, novembro e dezembro do 
anno passado. 

Palacio do Governo, era Porto Alegre, 29 de mar- 
ço de 1892. 

João ãe Barros Cassai. 
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1(10 n' 30 de março de 1892 

Accresceníanclo um ad- 
ditivo ao n.» 49 do g 19 
arlig-o 1.°, do acton.0H4 
de 3| de dezembro de 

dendo ao pedíd7 dTJ,t./'í?
VÍS01'10 ,<l0 Estado, atten- 

officio n.0 61 de oq ,ir ' - uni«pal desta capita], em 

ao 49. do § li a° ,>?■;?'! rn 
de dezembro de 1891 se" ar aCt0 n'0 í14' de 31 

0 ^ooi, se accrescente o sorminfa- Se nma companhia fizer seemvns + toulllte- 
ncimos, se cobrará além da tQ , teiTestres e ma- 
seguros terrestres, mais a metaS ftabeIecida V*™ os 
seguros marítimos. imposto para os 

1 alacio do Governo pm l * i 
ço de 1892. lto Aleg1'e, 30 de mar- 

João de Barras Cassai. 



Acto n. i»)0, de 30 de março de 1802 

Abrindo um credito ex- 
traordinário daqnautia 
de 15:8451789 réis por 
conta do ornamento do 
ülinisterio da Querra 
do exercício de 1891. 

O Vice Governa dor Provisorio do Estado, em vis- 
ta da autorisação concedida pelo telegramma do Minis- 
tério da Guerra, de 28 de dezembro de 1891, resolve 
abrir um cregito extraordinário da quantia de  
15:845^789 réis, por conta do orçamento do mesmo 
Ministério do exercício de 1891, para o pagamento das 
pespezas feitas com a manutenção das forças de pa- 
triotas reunidas em Passo Fundo e Santo Antonio da 
Patrulha e fornecimento de pão ás forças estacionadas 
no Pontal da Barra por occasião do movimento revolu- 
cionário operado em novembro do anno passado contra 
a dictadura estabelecida na Capital Federal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de mar- 
ço de 1892. 

João de Barros Cassai 
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B. 151, (Io ,-}I Jc mrç0 ^ 

Abrindo um credito snu- 

Plementar da quantia 

»'í908S780 réis por 
conta do orçamento do 
Ministério da ÜSarinlia 

"O exercício de 1891. 

j».d,<U,WTtaSÍ,5. feenda0 df a®,5""10, '"f0'- tado o credito do 8 9^ u achar-se exgo- 
mento do Ministero da' Ma^ nh?" d? NaVâeS>> ,l0 0rça- 

' Crendo ainda pagamenios f cxercici0 1881, 
mo §, resolve abrir sol, "01' co"ta do '"es- 

™ ore- 

polo negociante Antonio dos 

to de^sst. ^ G0Vern0' ^ Pw"' Ale«''o, 31 de ntar- 

o/oão de Barros Cassa,. 



Ac(« n. 152 de BI de março de 1892 

Abrindo um credito sup- 
plementar de 628$S05 
réis por conta do orça- 
mento do Ministério da 
Marinha de 1891. 

0 Vice Governador Provisorio do Estado, informa- 
do pela Thezouraria de Fazenda de achar exgotadoio 
credito concedido pelo exercício de 1891 para o § 25 
»Munições Navaes», do orçamento do Ministério da 
Marinha, resolve abrir, sob sua responsabilidade, um 
credito supplementar áquella rubrica da quantia de 
622S705 réis para pagamento das contas dos suppri- 
mentos feitos aos navios de guerra surtos no porto do 
Rio Grande pelo fornecedor Miguel José de Araújo, 
nos mezes de setembro a dezemaro do anno passado. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 31 de mar- 
ço de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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n. 153, de 2 de ahril de 1892 

Transferindo i»ara o Cer- 
rito do Onro, a cadeira 

localisada no Boqnei- 

rao, município de São 
Sepe. 

Pubhca em officio n0 774 ,]p ,07 Instrucção 
termina que yolte an ' • co"'ente mez, de- 
Ouro, a cadeira do spvr 1)1J1,"tlV0 locaI, Oerrito do 
nicipip de 8. Sepé transférid'11 íl0 :Boíueirão' mu- 
ae agosto do an» pasTat 6886 ,"ga1, em 16 

de mTi0 i0 G0Ve™0' em Poito Alegre, 2 de abril 

João de Burros Cassai. 



I 
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Afio n. 154, de 2 de akril de 

Estabelecendo a publi- 
cidade não sò dos actos 
da administrarão mas 
também das informa- 
r«es que lhes serTirem 
de base. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado, conside- 
rando que no actual regimen não só devem ter toda a 
publicidade os actos da administração mas também ser 
apreciados e julgados os respectivos fundamentos. 

Considerando que as informações dos auxiliares da 
mesma administração, encerrando a exacta menção dos 
íactos e os pareceres, podem ser conhecidos dos inte- 
ressados e do publico em geral, com vantagem para o 
serviço publico; 

Determina que, os despachos definitivos sejam jus- 
tificados, contendo em resumo o objecto da petição, e 
que, independente de autorisação do Governo, os chefes 
das repartições publicas deem as certidões que lhes fo- 
lem requeridas das informações e pareceres citados nos 
ditos despachos, e em quaesquer decisões. 

de ISÍÍ^0'0 d0 G0Vein0' em Porto Ale§3'e' 2 de abril 

João de Barros Cassai. 
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4cío n. í.ja, Je 4 de akil de 1892 

^"Pjírlmindo a aula do 
sexo masculino do 4» 

«llstrlcto da Soledade. 
0 Vice-Governador Provisorin ri- Po+ ^ ^ 

com a proposta da Directoria rv ^ T
do' de «ccôrdo 

Wica em ofpcio n« 787 do o f Instrucção Pu- 

supprimir, por falta de freonor 0
1

Con;ente mez' resolve 
-soa.™ !„ 4, ' aUla í0 SeS° 

de mt'0 d° GOyera0' em P<>"» Alegre, 4 de abril 

João de Barros Cassai 

22* 
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Âcío n. liíãA, de í de abril de 1892 

l>cclarau(lo que o ofllcio 
de porteiro dos auditó- 
rios do fòro desta Ca- 
pital é de justiça e co- 
mo tal deve ser posto 
a concurso para ser pro- 
vido vitaliciamente na 
fôrma da lei. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado, conside- 
rando qne se acha vago, desde muito tempo, o ofíicio 
de porteiro dos auditórios do foro desta Capital, por 
terem os juizes de direito entrado em duvida sobre o seu 
provimento, por meio de concurso, resolve seja elle posto 
em concurso para ser provido na forma da lei, visto 
ser, attento sua natureza, ofíicio de justiça e sujeito 
ás regras geraes, e assim já foi considerado pelo go- 
verno que nelle proveu vitaliciamente a Francisco de 
Paula Praxedes, hoje fallecido. 

Para os devidos effeitos remetta-se copia deste acto 
aos juizes de direito desta Capital. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 4 de abril de 
1892. 

João de Barros Cassai. 
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icío n. líili, Je ;j (]e aj)rjj (je |^(J2 

Approvando alguns ar- 

, '5o8 a,,,,i<ivos do co- 
í,e posturas da 

Jrmfa Municipal desta 
Capital. 

dendo á propo^te'daaL? t Pj
;.
0

r
vlsorio do Estado, atten- 

officio n.0 69 de 2 dn 11 a 1 unicl'Pa^ desta Capital em 

additamento io codigo ^ em 

observem os seguintes artigos Junta se 

• pé»; e7l»ÍCaaeSe0htaaa,a,l"tia ^ 1,50 a «*• « I 
beiecimento em que se venda 138 6 (íual(luer esta- 
vendedores ambulantes são obrigados8 ?>?**** °H f 

""""11 M^tas e pesos aferidos 6 tra2er 

'■'■ação do pesoTpão^íemnre'11™'0 eXigi'■ a veri- «I 

ímt iXr:f trnte í-sr* f 
por infracção. ' nUa0 na mnIta de 10^000 rs. 1 

de 18P9a2aCÍO d0 G0Vei™' effi P»rto Alegre, 6 de abril ^ 

João de Barros Cassai. 
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Acío n. 137, de 6 de ahril de 1892 

Marcando o dia 21 de 
maio proximo futuro 
liara a eleição dos de- 
putados que têm de 
preiienclier as vag^as 
existentes da represen- 
tação deste ICstado na 
Camara dos Deputados. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado resolve 
marcar o dia 21 de maio proximo futuro afim de ter 
lugar a eleição para prehenchimento das vagas da re- 
presentação deste Estado, abertas na Gamara dos De- 
putados pelo fallecimento do Dr. Ernesto Alves de Oli- 
veira, incompatibilidade do Dr. Antão Gonçalves de 
Faria e renuncia do vice-almirante Joaquim Francisco 
de Abreu. 

No processo da referida eleição devem ser obser- 
vadas as disposições da lei n. 85, de 26 de janeiro ul- 
timo e instrucções que baixaram com o decreto n. 760, 
de 16 de março findo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de abril 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 
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ic<« n. 158, de 12 de abril de 1892 

"i!1"""1" sob« " m«d« 

das ,err"' 

dendo a que IKltCmtlunZ^Fal' Esta<,0. »"en. 
raro de 1891, arli..,, , Federai de 24 de feve- 
Estados as terras devolutas " Pertencer aos 
com relação a este Estado oin , es' determina que, 

ver qualquer pretenção sotee a v ' a r de reSo1- 
mesmas, se .bsemm „ das 

dida. por eampSlo\|,T vá aolrt "a le,'ra |,reten- 
mentes informações ou J "f e too'e as conve- 
Mnmdpal, declarando os me^, 5" ' Pe,a Adenda 

e, a qualidade de terras » <iÍSp0e 0 a^ci- 

a» centro populoso ' 6 Sua relativamente 

meada "eb^venm ^So 7 |,eSSOa ilabi,ilaiia uo- 
preço arbitrado. °r acce,t0 Pela parte o 

'r: ^ ^ 

olirigarâ, por termo,'"a ralizar 1 ":na, '"'"enda, se 
Praso máximo de seis meses 7, o rae<,,çao dentro do 

Engenheiro^ de confianç^do Governo8^' cor- 
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rendo as despezas da medição e verificação por conta 
do comprador. 

5.a 

Approvada a medição, serão o memorial e planta 
remettidos ao Thesouro do Estado para proceder aos 
ulteriores termos da venda. 

6.a 

Nenhuma concessão de terras será maior de 100 
hectares, si forem destinados á lavoura, ou de 400 he- 
ctares, si a forem a colonisação dentro do praso de 5 
annos contados da data da escriptura, sendo as ter- 
ras divididas em lotes e estes demarcados, estahelecen- 
do-se nelles agricultores nacionaes e estrangeiros, sob 
pena de reverterem as terras ao dominio do Estado; 
bem assim cobrar-se-á em favor dos cofres públicos, ve- 
rificada a reversão, o preço dos lotes vendidos e occu- 
pados. mas não pagos ao comraissario, a quem não ca- 
berá direito de reclamação alguma. 

7.a 

Nos territórios adjacentes ou proximos dos núcleos 
coloniaes a area da concessão não excederá de 30 he- 
ctares, preferindo-se os nacionaes ou estrangeiros com 
família já residentes nos núcleos e cujos antecedentes 
e costumes afiancem o aproveitamento das terras pre- 
tendidas. 

8.a 

Nenhuma concessão se fará nas zonas privilegiadas 
das estradas de ferro, bem como numa facha de 20 ki- 
lometros de cada margem dos rios navegáveis e das 
estradas de rodagem, reservando-se taes territórios para 
a formação de núcleos de nacionaes e estrangeiros. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 12 de abril 
de 1892. 

João de Barras Cassai. 
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*«« n. m, de 12 de aliril de 1892 

fiediizlndo es vencimen- 
tos dos professores In- 
terinos. 

^"^'rproToTtodrD?0?0™ 110 Estad0' ^ M- 
MHca era ?eral ía 

reduzir de 880SOOO a eooSoon J" resolve 
cjiuentos dos professores ioie.ils „a aan""aeS 08 ven- 
vendo o provimento das aulas dn' í normalistas; de- 
ser contractado mediante concursnS 16 ridos Professores 
as disposições do artigo 81 e sp' n0

f
(1UaI se observarão 

ía Instrucção 1'ablioa êm vigor S"m S ^ 

de mt'"í0 O0ren°' OT f»"» Alegre, 12 de abril 

João de Barras Cassai. 



kto n. KiO, de i8 de abril de 1892 

fazeiíílo alterações uas 
antas iniblicas do mu- 
nicípio de S. licopoido. 

O Vice-Governador Provisorio do Estado, de ac- 
côrdo com a proposta da Directoria Geral da Instrucção 
Publica em officio n.0 869, de 13 do corrente mez, re- 
solve transferir a aula mixta de Weinz para o logar 
denominado Nova Palmeira, a mixta de Sapyranga para 
o logar chamado Rotzenberg, íicando a outra de bapy- 
ranga convertida para o sexo feminino e bem assim 
em mixta a do sexo masculino da Picada do Herval, 
todas no município de São Leopoldo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de abril 
de 1892. 

João de Barros Cassai. 



34: 

lf'« "• ^ W de abril de |,S!hj 

Codificando «s venci- 
mentos do pessoal da 

decretaria da A^ricnl- 

í"ra e ""ecforia das 
Obras Pnblicas. 

!rsor!0 do esm»' — 
íi Agricultura e DJrectoria ,e"','''si"Ios <,a Secretaria 

^íectona das Obras Publicas, e 

onsiderando que p0j. acj.0 , _ 
anno passado foram eleva tW e ^ de junho do 

da Secretaria do Interior 08 Vencimentos do pessoal 

d'aqaeila, por serem amh . nomeníe i^aes aos do 
da primitiva Secretaria do' GoTerno^'8 ^ dÍreCtorias 

«s. pela natm-eza 17mZt'mTT *" 0b"" l'uWÍ- 

habilitações especiaes gue ,e exi., "" • 
gos, não pódem os vp, • " para aIgiins car- 

supracitadas secretarias Ser Ínferiore8 aos das 5 

Considerando que a tabeliã 
no Thesouro EsLo et i: 

ctivo encarregado n « 84 de 11 í 1'eSpe' 

Por base os vencimentos'de ^ 
cretaria do Interior nm- j las d»ectorias da Se- 

0 de Director Gmal com "T ^ m "***' 
vantagens, estabele- 
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ceu sem termo assás razoavel para a elevação solici- 

tada, na qual não contempla alguns cargos, cujos ven- 

cimentos não soffrem alteração; 

Considerando que, em conseqüência dos actos n-os 

9 e 29 de 7 e 18 de janeiro ultimo, pelos quaes fo- 

ram extinctos um dos logares de conductor da Directo- 

ria de Obras Publicas e o de secretario da Superinten- 

dência Geral das Obras Publicas, fica reduzido a um 

terço o augmento de despeza, na importância de dez 

contos duzentos e quarenta mil réis (10.240$000) an- 

nuaes que, segundo a mesma tabella, produzirá a allu- 

dida elevação; 

Resolve, de accordo com o parecer do citado en- 

carregado do Thesouro, Director das Rendas e Despezas 

Publicas, substituir as actuaes tabellas dos vencimentos 

annuaes do pessoal da Secretaria da Agricultura e Di- 

rectoria das Obras Publicas pelas seguintes, que serão 

observadas a contar de 1.° do corrente raez; 

Tabella n. 1 

Secretaria da Agrlcnltara e Obras Publicas 

CATEGORIAS Ordenado Gratificação Total 
Director  3:2001000 1;600$000 4:800S000 
Sub-director  2:800|000 1;400$000 4:2001000 
1.° auxiliar  2:4001000 1:2001000 3:600$o00 
2.° auxiliar  2:000$000 • 1:000$000 3;000$00O 
Auxiliar addido  2:000$000 1:000§000 3:OOOSOOO 
Archivista  840S000 4201000 1:2601000 
Porteiro  l:200|00O 600$000 1;800|000 
Continuo'.   800|000 400$000 l:200$0ü0 
Carteiro   800$00o 4O0$000 l:200$00ü 
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Tabella n. 2 

rectorla Obras 
tATEGORUs n ,, 1 ,,bl«Ca8 

Birector Ordenado " 
Sab-diroctor.';  oS000 

Ajudante    2:8001000 
Contadores (2\ • ■ • ■ i.4ü0ííi000 
Auxiliares filcCs íôi' ?««»« 
—.^uuíc» (4) .... 

Auxiliares fiscaes (2) 
Cscnpturario    
BesenJiador 
Arcliivista .. 
Servente  

1:600S000 
J:600.Snoo 
1:600^000 
1:0663667 

Oratlflcaçâo 
^ :6003000 
] ;400|0ü0 
1:2008000 
1:0003000 

8O0S000 
8003000 
8003000 
5333333 

de 

Total 
4:8003000 
4:2008000 
3:6008000 
6:0003000 
';8003000 
4003000 

:400$000 
:600$000 
54030Q0 

3ÕÍ34Õ3000 

4:1 
2;- 
2 
1 

540|000 

Joao de Carros Cassai. 
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Acto n. 162, de 19 de abril de 1892 

Providenciando em re- 
lação aos ofilclos de 
justiça desta Capital e 
respectivos provimen- 
tos. 

0 Vice-Governador Provisorio do Estado, tendo 
em attenção os decretos n.03 16 e 22 de 27 de feve- 
reiro e 16 de março ultimo, resolve determinar o se- 
guinte em relação aos officios de justiça desta Capital: 

Ficam supprimidos os officios de 2.° escrivão de 
orphãos e ausentes e de 2.° tabellião de notas e escri- 
vão do eivei, commercial e crime, cujos archivos e pro- 
cessos pendentes passarão aos 3.08 cartórios, que ficarão 
com a denominação de 2.0S. 

Ficam creados dois cartórios do eivei, commercial 
e crime, e dois lugares de avaliadores públicos. 

Os cartórios desta Capital ficam, pois, organisados 
e providos pela seguinte fôrma: 

1.° cartorio de orphãos e ausentes, cujas funeções 
continuum a ser exercidas pelo respectivo serventuário, 
Frederico Augusto de Menezes Lara. 

2.° cartorio de orphãos e ausentes, pelo serven- 
tuário do actual 3o, Sebastião Lino de Azambuja. 

I.0 tabellião de notas, Domiciano Joaquimí Ribeiro. 
2.° tabellião de notas, o serventuário do actual 3.9 

cartorio, que ficou supprimido — João Baptista Pereira 
Souto. 

Oíficial do registro geral das hypothecas e do re- 
gimen da lei Torrens, o respectivo serventuário José 
Vicente da Silva Telles. 
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^ ■ cartório do cjVp! 
ventuario do 2.o cartorm Í Te,'CJal e C1™e, o ser. 
Baptista Sampaio. 110 as ora suPPí"imido, João 

í." avaliado]' hJkTl S°ms 

teve.2'" ^ 

"""Êscrivso^a Serre"' 

®™ia"a,0 aCt"al - 

sem"°ap™til!
0'1S0 B^5«0eXfminaes'» ^ 

lio Alves Pereira. 0 actnal serventuário, Abi. 

Josédf Banag^pires Palcfe''"01' 0 ^ «"entuario 

Trindade de narcelh^"' " se"e«"ario Vicente 

Rosa. 6110 'l0s '""''tonos, o cidadão Jose Dias da 

Íe 1892. Governo, em Porto Alegre, 19 de abril 

Joao de Burros Cassai. 



Acto n, 11)3, de 22 de abril de 1892 

Modificando um § do acf o 

n.0 102, de 89 de feve- 
reiro ultimo. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendoas 
ponderações que lhe fez a Junta Mümcrpal ^ T W 

em ofíicio de 6 do corrente ^ ^ feve. 
no 28 do artigo 2.° do acto n.0 102, de 29 de teve 

reiro ultimo, que approvou o orçamento da mesma Junta 
para o exercício vigente, pelo segumte. f-nfinnA 

"Por casa de açougue dentro da cidade, í> 
réis por trimestre, devendo taes pagamentos ^Usar-se 
nos dias 1 a 8 de janeiro, abril, julho e dezembro. ^ 

Os que forem estabelecidos fora da cidade,^ pagai ao 
iSOOO réis por cabeça de gado que talhai em. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 22 de abiil 

nr.minnns Aliip.s Barreto Leite. 
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leio ü. Kií, de 2,1 de airil de l(SÍ)2 

Ueííioianclo a aposenta- 
dona concedida ao e\- 

antanuense da extincta 
Secretaria da Assem- 
Wea Provincial, .j0a. 
<l"im Thomase Cantoa- 
na. 

0 G o\ ernador TVovfsorío tin t?c<+ i 
<1M lhe- requereu Joaqata Thoma/Oantua. 'Íe"<i° a0 

tado por acto n.0 191 < , ' lia' aPosen- 

iogar de amanuenae da "«O. "» 
hléa Provincial com Ia 3ecletatia da Assem- 

>;íia, correspondente a 30 a.wos^Teffeot^ 1:T#?$#00 

á vista da informarão nr^lT , ^ectivo serviço, e 
em officio n.0 8 de 14 fip ^^esouro do Estado 

veíbrmar o mesmo ac o n ^ anno' resolve 

f0 ionano o ordenado Tnntl t ^100^000 0 

que competia ao official ri'nn., u le J-100$000 reis, 
era exercido peio peSonario •,cw,«i<l- «*- 
extincta a sna repartição te !'a t occasiao en Ve foi 
0 disposto no artiíto 98 do lna" 0'se asslm applicavel 
tubro de 1890 de Cnk t,11 de 25 'Ie 

« augment. <io ordenai ab0Mrá 

de dit" d0 «" Porto Alegre, 23 de abril 

Domingos Alves Barreto Leite. 

23 



\ct« n. 165, de 25 de abril de 18112 

Creando o logar de con- 
tinuo da secretaria da 
Instrucção Publica. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accordo 
com a proposta da Directoria Geral da ínstrucçao Pu- 
blica em officio n." 770, de 31 de março ultimo, re- 
solve crear o logar de continuo na Secretaria da Di- 
vectoria Geral ,1a Imtrucçao 
annual de 720|000 réis, sendo 480S000 de ordena 
e 2401000 réis de gratificação- 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 25 de abril 

Dnmínnnfí Alues Barreto Leite. 



Acfo n. Kili, de 25 de aliril de 1892 

Ilevo^ando o disposto no 
artigo 160 do Regula- 
mento do Vliesonro do 
Estado, e alterando os 

vencimentos dos Che- 
fes de seceão do mes- 
mo Thesonro. 

nn ,? Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 

do Vi/^T-T 08 Chefes de secí«» <l« Thesouro 
ro fínl 6 8 ,n n"a'::"J d0 Chefe mesmo Theson- 10, icsolve revogar o disposto no artigo tfio dn p! 

«mento de 25 de outubro de 1890 re tabefendo ^ 
tres secções do Thesouro do Estado, e' elevando "s veu 

«os""™"™8 ChefeSa ^ »u.ose duzen-" 

de ^ G0Vern0• ™ 1>0rt0 AleSre. 25 íe abril 

Domingues Alves Barreto Leite. 

23* 



leio n. 167, de 2») de alivil de 1892 

Elevando a qoofa mar- 
cada para o aluguel da 
sala e acelo da aula da 
Capella da BjUX . em 
Pelotas. 

SveCaelevar a' SOOSOOO'réiS a quoU marcafla para 
aluguel de sala e acero da ^ ' ae rtrf| 

Pai a cio cio Governo, em loxto Alegi 

de 1892' Ah,™ Barreto Leite. 



id« ('e 2() de abril de 1892 

'■<)(íií ícando os arti&-os 
!> e ,0- <lo «le n. I46A, 
de 8» de março ultimo, 

<iue deu nova orj^aul- 
saeão á Gfuarda Cívica, 

ficar oa artitrt' «««h. modi- 
'le março ultímo oue do. .a " 146 A' 28 
Cívica, pela seguinte forma 01ganiSaçao á G"arda 

mettidfpõr rfa7ae?S„,r',.m'5S A dd,cte • Wl~ com- 

1£Hr — * 

commissâo emittirâ pfreftr • r" "7™ ^ c"'pa' » 
fôr expedido regulamento nn 

dlcando' em<iuanto não 

belecidas nos rogulamonJmüitaesT^^'i °r eSta" 

tT^ravaíes Mas " 
licto. gglavantes' (iuer attenuantes, em relação ao de- 

Por intermédio "d,í r'"1' T"' " I,rouessc' snbraettido, 

deste, ao Gotrno doTst"f1"'6 ^ ^ 
mente sobre a nena on , q"e reSOlVeri 

cnsado. 9 sei' cl,mprída pelo ac- 

de mt"0 d0 G0Tem0' eM PMteAl^e, 26 de abril 

Domingos Alves Barreto Leite. 



kl« n. m, de 2() de abril de 1892 

Siipprlmlndo o 1.° cartó- 

rio de notas do termo 
de Cangussú. 

o Governador Frovisorio do 
interesses do foro do termo de Cangussu, resolve sup 

• 0 officio de 1.° tabellião do publico judicial 

S e escrivTo do eive, e crime do mesmo termo. 
Façam-se as devidas eommuxiicaçoes. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de 

abiil de 18 - Domingos Alves Barreto Leite. 



— 359 — 

Acto n. 170, de 2(i de ahril de 1802 

ISe^itAbdccondo o Antigo 
fi.0 dlsírloto pollfIaI do 
termo de ÜAntA flAria 
dA Rocca do Monte. 

O Governador Provisoiio do Estado, no interesse 

rnPfP T'0-JUi 6 de accordo a proposta do de em ofíicio n.« 108, de 11 do mez 
pioximo findo, resolve restabelecer o antigo 6." districto 
policial do termo de Santa Maria da Bocca do Monte 
hcando revogado o acto n." 89, de 15 de setembro do' 
anno passado que reuniu o território comprehendido 
pelo mesmo districto ao 5.» do referido termo. 

de Jíf10 d0 Governo' eni Porto Alegre, 14 de abril 

Domingos Alues Barreto Leite. 



Acto ii• 171 ^ ^ 

Approvantlo mu artigo 
addltlvo ao codigo de 
posturas da Junta Mu- 
nicipal de Santa Cruz. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 
pedido da Junta Municipal de Santa Cruz, em officio 
de 18 do corrente mez, determina que no mesmo mu- 
nicípio se observe, em additamento ao seu codigo de 
posturas, o seguinte artigo: ^ 

Em qualquer parte do município e prohibido fa- 
bricar e vender, para uso da pesca, bombas de dy- 
naniite. ? • 

Os infractores incorrerão na multa de 30S000 réis 
por infracção. 

' Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de abril 
de 1892. r nrminnns áhips Horreto Leite. 



'ÒHi 

Aclo íi. 172, de 2(i de akil de 1892 

Modificando em parte o 
orçamento da receita 
da Junta Municipal do 

Lag-eado. 

se co», /,7iso,'io *> awos conforniando- 
offlcio „« , kÕ , Municipal do Lagcado em 

corrente mez, resolve extin^niv 
O imposto de 80)000 réis sobre caixetas ySante 
ceado pelo artigo 2.» § 18 do 

laneiio ultimo e reduzir de 408000 réis a 208000 o 

eSeSrir Tf1"" "m estabelecido pelo artigo d.» § 2.« do mesmo acto. 

de IS!)?™ d0 G0Vem0' ei" Porto "f* 26 ato'1 

Domingos Alves Barreto Leite. 



klo ... 173. de 26 de abril de 1892 

Elevando o ordenado do 
secretario da Junta 
Municipal de São Eeo- 
poldo e prorogando o 
praso para a cobrança 
dos impostos do mesmo 
município. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accôrdo 

com as ponderações feitas pela Junta Municipal de - a 
Leopoldo em oíficio n. 47, de 16 do corre^e me 
solve elevar a 1:B20S000 reis o ordenado do secretauo 
da mesma Junta e prorogar ate 30 de ^ 0

t re. 
praso para a cobrança, sem multa, dos impostos 
ferido município. 

Palacio do Governo, era Porto Alegre, 26 .e a n 

de 1 ^ Domingos Alves Barreto Leüe. 



— 363 — 

Acío n. (74, de 27 de ahril de 1892 

Alterando « orçamento 
da despcza da Junta 

Mnnlclpal de SãoSepé, 

n n , no «oriente exercido. 

pedido da0^. M ProVTi0 ^ Estaao' att™"end« ao pedido da Junta Municipal de São Sepé, em oflicio de 
14 do corrente mez, resolve alterar „ „r5ame„to da 

d speza da mesma J„„,a. a,,provada por alto " ° e8 

12 de fevereiro ultimo, da seguinte fôrma; 

Secretario servindo de contador 

Fiscal servindo de continuo, porteiro e zela- 
dor do cemitério .... 

Procurador, cominissão de 12° 
Aluguel da casa da Junta e cadêa. 
Jury, eleirões, custas, alistamento militar e 

aposentadoria ao juiz de direito 
Amoi tisação de custas vencidas 

Expediente, publicação, impressão e jornal 
official do Estado  

Luzes e aceio da cadêa . 
Soccorros a indigentes .... 

Mellioramentos materiaes 
Eventuaes  

Som ma Rs. sTõÕÕfÕÕõ 

de ]S92aCÍO ^ G0Vel■"0, ei" P»1'1» Alegre, 27 de abril 

480.S000 

360S000 
420S000 
360S000 

300S000 
20ü|000 

lüOlOOO 
iooSooo 
IGOlOOO 
880S000 
200^000 

Domingos Alves Barreto Leite. 



864 — 

Acto n. 175, de 28 de abril de 1892 

Creanilo o logar de me- 
dico adjunto do Hospí- 
cio São Pedro. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accôrdo 
com as ponderações feitas pelo Director do Hospício Scão 
Pedro em officio n.0 12, desta data, resolve crear o 
logar de medico adjunto do mesmo estabelecimento com 
o vencimento annual de 4:800|000 réis, sendo 3:2008 
réis de ordenado e 1;600$000 réis de gratificação. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 28 de abril 

de 1892. ^ , ., 
Domingos Alves Barreto Leite. 



— 365 —- 

iclo n. f7(i, io 28 de ahril de 1892 

lie vogando o de 20 de 
fevereiro de 1890. em 
relação aos distrlctos 
especlaes desta capital. 

0 Goverbador Provisorio do Estado- 

Contando qae o acto de 20 de fevereiro de 

Xrcfrpcítflf "i"'1,''™1 a°te™r ao e 
• • . ^ pára poder coinpréhender nella 

cZ:ri±GTMj viamâ»- ^ 
tincta neln 0 n0nie' e qile havia ex- 
Porto Alegre PaSSaram ' ^ Parte <la comarca de 

marca TvTr1-10 (llle'.tendo sido restabelecida a co- maica de Vjamao, constituída do território dos dois re 

feudos municípios, convém restabelecer a antio-a divi 

mo a "27 af/Ort0 |,ara "s ^ Z cieto de 2/ de fevereiro do corrente anuo: 

Porto li f
deterniinar q"6 a referida comarca de 

trictos ou"''ora tlivi<ii'ia e,n 'rez dis- 

Deus" llLrWetaãf0 ''' ^ ■Mile ^ 

(^a freguezia do Rosário; 

cas e BeiíaT freg"eZÍaS <,aS D8rCS- Bran- 

Façam-se as devidas communicações 

ie IS?^'0 ^ GOíera0, em Porto AleSre' 28 ^ abril 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 177, de 2Í) de abril de 1892 

Elevando a quota para 
alugnei e acelo de di- 
versas aulas publicas. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accòrdo 
com as informações prestadas pela Directoria Geial da 
Instrucção Publica e Thesouro do Estado, resolve elevar 

a 420$000 réis annuaes a quota arbitrada para aluguel 
e aceio da aula do sexo feminino da rua Silveira Mar- 
tins, nesta Capital, e para o das aulas publicas da ci- 
dade de Bagé. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de abril 

de 1892. , n , r 
Domingos Alves Barreto L .e. 



Acio d. 178 

367 — 

«I de aliril de 18}»2 

Transferindo para os es- 
crivães das sub-dele- 
gacias de policia as 
attribni^ões conferidas 
aos escrivães de paz. 

0 Governador Provisorio do Estado, resolve deter- 
minar qne as attribuições conferidas aos escrivães de 
paz, que ficaram extinctos, passem a ser exercidas pelos 
das _ subdelegacias para o eífeito de poderem passar 
escnpturas de compra e venda, factura de testamentos 
etc. como o faziam aquelles. 

de 1 Be?010 d0 G0Vern0' era Poi'to Alegre, 29 de abril 

Domingos Alves Barreto Leite. 

« 
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teto n, 179, do 2 de maio de 1892 

A]»l»rüvnn<lo os estudos 

e plantas das no\ as 
„obras que têm de ser 
construídas pela Com- 
panlúa Hydraulica Pc- 
lotense". 

0 Governador Provisorio do Estado, á vista dos 
pareceres emittidos pelo Director 
pelo do Contencioso em datas de 12 e 2J de a 
findo, resolve approvar os estudos e planta , q 
Companhia Hydraulica Pelotense exhibiu com a sua p 

ticão de 12 de janeiro deste anno, das novas 0 ias 

c»V construcção é obrigada a 
cláusula 5- do termo que assignou a 28 de noven 

1 h^acam-se as devidas notas nos ditos estudos e 
piaata e a^hive-so es.aa . a,u=lles na Directona de 

Obras Publicas. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de maio 

Dnminnns Alves Barreto Leite. 



— 869 — 

Ací» n, 18(1, de í de maio de I8!)2 

Elevando a quota desti- 
nada para o aluguel e 
«ceio da sala da aula 
mivta do Passo da 
Arêa, municiplo desta 
capital. 

0 Governador Provisorio do Estado, de accôrdo mm 
a informação prestada pela Directoria Pm-ni i r 
trucção Publica em offlciÓ „ « 964 j" 29 de atn T 
tirao, resolve elevar a 27fi8nnn 

década paca alu^ S 
da Area, município desta Capital. 

Palacio do Governo, em Porto AW™ ^ 
de 1892. juíwj Aiegie, 4 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 

24 



Acto n. 181 de i) de maio de 1892 

FaKcndo extensivas aos 
depositários públicos 
das cidades de Bio 
Grrande e Pelotas as 
disposigões do decreto 
n ° 25, de « de abril 
ultimo, no que lhes fòr 
appllcavel. 

0 Ciovernador Provisorio do Estado, resolve deter- 
minar que se tornem extensivas aos depositários públi- 
cos das cidades de Rio Grande e Pelotas as disposições 
do decreto n.0 25, de 6 de abril ultimo, no que lhes 
for applicavel. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 5 de maio 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



— 371 — 

Acío n. 182, de 10 de maio de 1892 

Convertendo em mlvta 
a aula do sexo mascu- 
lino da Lomba Rapada, 
município de §ão Leo- 
poldo e transferindo-a 
para a Fazenda de São 
Rorja no mesmo mu- 
nicípio. 

0 Governador Provisorio do Estado, sob pronosta 

n" fôírr^r* da I"stn,c5â'' em Offlcio 

dê ^Le^oiaT"""0 ^ LOmba Ra"aíi' 

de lí,P92aCÍ0 d0 G0Ter"°' em PortoA|eere, 10 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 

24* 



— 372 —- 

Ad» n. I8!i, de 10 de maio de 1892 

Convertendo cm mixta 
a aula do sexo mas- 

culino do Pontal da 
Barra. 

O Governador Provisorio do Estado, de accordo 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção Pu- 
blica, em officio n.0 1027, de 9 do corrente mez, re- 
solve converter em mixta a aula do sexo masculino 
do Pontal da Barra, município de São José do Norte. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 10 de maio 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



— 873 — 

leio n. 18 í, de H de maio de I8í)2 

Aiig-mentando os vencl- 
mentos dos enuirega- 
«los da Junta Munici- 
pal de D. Pedrifo. 

ma Junta: ' ^ Tencimentos flos empregados da mes- 

Secretario servindo de contador 
fiscal da cidade .... 
Guarda municipal.... 
Porteiro, servindo de continuo ." 
Armador e aferidor . 
Procurador, mais 8% éni4:8428000 réis a 

receber de impostos raunicipaes 

2251000 
90S000 
56S250 
56S250 
38$750 

130S260 

D . . Somma Rs. 591^510 
ralacio do Governo, em Porto Aleo-rp na 

de 1892. 1 uno Aiegie, 11 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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\do n. IHi), de 12 de maio de 1892 

Dando nova organlsagão 
a Dlrectorla de Esta- 
tística e adoptando ou- 
tras medidas correia- 
tivas. 

0 Governador Provisorio do Estado, tendo presente 
a petição em que o pessoal da Direciona de Estatística 
solicitou augmento de vencimentos; 

Considerando, que essa repartição, para produzir 

os resultados que delia se devem esperar, reclama uma 
nova organisação, que se impõe como meio de evitai a 
extincção de um serviço de utilidade universalmente 
reconhecida e portanto necessaiia, 

Considerando, que na alludida reforma cumpre at- 

tender á tradição do mesmo serviço e manter a sua 
continuidade, bem assim respeitar quanto possível a es- 
tabilidade dos funccionarios; 

Resolve, aproveitando o pessoal existente naque a 

e n'outras repartições, supprimindo verbas de despeza 
e effectuando assim economia que reduz sensivelraent 
o accrescimo de despeza: 

l o   A Directoria de Estatistica é reorgamsada 

cora o seguinte pessoal; 
Director — o sub-director da secretaria da Agri- 

cultura e Obras Publicas, Arthur Caudal. 
Sub-director — o cidadão Francisco Carlos Resm 

Barreto Leite. , 
l.o auxiliar — o escripturano da Direciona de 

Obras Publicas, Edmundo Gonçalves de Carvalho. 



•■575 

EstatWca!1 Joíô' José"Leite""1' ^ I)irectoria «« 

ctoriaEHerÍnlUra',i?a,rf'ÍVÍS,í — 0 archmsta ia Dire- ctoua de Obras Publicas, José Braz de Faria. 

cados na t i n venciuientos deste pessoal serão os mar- caaos na tabella annexa. 

rectorn hT f lv''"1 e^tl
l
I|?to 0 cargo de archivista da Di- retoria de Obras Publicas e annexadas as respectivas 

runcçoes ás do desenhador. pe vas 

:s f s- ri:: r; st 

nelo nnnl ''Cssando para este provimento, o motivo 
Heiro d. V f'me dlspoz 0 act0 n-0 29 de 18 de ja- 
, couente anno, não se tem preenchido o logar 

a serv rTel l CÍtada Secretaria da Agricultura, passa 
tistTea V , ^ 0 aUXÍ1Íar da ^rectoria de Esta- 

> ml; MaxiII)1,liano V™* de Moraes Castro, com o ven- 

identirn T f 2:4001000 réis' íg«al aos de cargos ilenticos das outras repartições. 

iip TTb í',ara 0 I°8:!U' 1)6 oscrijjturario da Direotoria 
tal,-Tf- ? Cas reTerte 0 oatro auxiliar da de Es- tatística igualmente não aproveitado na reorganisacâo 

Soares Leães. ficando assim mWraS 

revogado o acto n.» SOA, de 18 de janeiro ultimo. 

sub-direotor ! Matheus Magalhães, que, sendo 
quadro and ■ o D,rectoria de Estatística, fica fóra do 
que percebia a/e0r8:arasa«30' I>assa. oom o vencimento 
Interfoí Ser"r na Sei=™'aria do 

a V 0 Eirector da Estatística tem-se por muito 

—^ l COnfe,:!â0 de regl"a"™'» 5 ■ a repartição, bem como a judicação, segando a pra- 



tica for aconselhando, das providencias necessárias para 
qne, imposta a todo funccionario do Estado a extricta 
obrigação de prestar as informações que pelo mesmo 
Director forem solicitadas, se colham os resultados que 
a administração procura assegurar. 

Tabella 

a que se refere o acto n. 
CARGOS Ordenado 

Director  3:200^000 
Sub-director  2:400S000 
1.° auxiliar  2:0ü0|000 
2.° auxiliar     1:6001000 
Escripturario-archivista. 1:600$000 

i8.s, desta data. 
Total Gratifleacão 

1;600$000 
1;200$000 
1;000$000 

800$000 
8001000 

Somma... 

Palacio 
de 1892. 

do Governo, em Porto Alegre, 

4:8001000 
3;()0Ü$000 
3:000|000 
2:4001000 
2:400$000 

16:200 $000 

12 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n. (81), íle \i de maio de 1892 

Abrindo credito extra- 
ordinário da quantia 
«e desB contos de réis 

(IOíOOO^OOO) para as 
«iespezas com indig-en- 
tes atacados de varíola 

e outras enfermidades. 

^ sui, ,l0 E3tai10 ii° eío círande 

souro do Estado p olma5ao Bo Chefe do The- 
fere o artigo B-Sl» I , at

1
t"bui<?ão í116 ^ con- 

de 1891, resolve abrir i! "-."A900 de 23 de a^0 

quantia de dez contos i m lto extraordmario da 

pagamento de p^spezas f^t»»618 ' :000^00) para o 
tratamento de AX n es t 'A"!, 86 fÍZereni com 0 

enfermidades nestl HrlZ 6 Variola e outras 

Estado • devendo o f 6 em d,versas localidades do 

n^aía0 3 I,eSpeZa 

de IS^0 ^ G0Ter"0' em ^orto Alegre, 12 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 187, de 1 í de maio de 18112 

Desannexando a escrl- 
vaula do jury do «.0 

cartório de notas do 
termo da Encruzilhada 
e annexando a do 1.° 
cartorlo. 

0 Governador Provisorio do liiStado, a bem do ser- 
viço do foro do termo da Encruzilhada, resolve desan- 
nexar do officio de 2.° tabellião do publico judicial e 
notas do mesmo termo, a escrivania do jury, que ficará 
annexa ao 1.° cartorio. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de maio 

de 1892. n . T 
Domingos Alves Barreto Leite. 



ilclo n. 188, de l(i de maio de I8!I2 

Suspeiuleiulo do exerci- 
do por tempo Indeter- 
minado e por conve- 
niência do serviço pu- 
blico, o Coronel l irmi- 
no de Paula e Silva, 

Commandante Supe- 
rior da Guarda Nacio- 
nal da comarca de San- 
to Ang-elo. 

dade Tá""'01; Provis0"0 d» Estodo, de conformi- ade com o disposto no artiSo 61 da lei n." 602 de 

indeterminado"? í 1850' reS0,Ve ^ 'àmpo 

! reTiTne'eát,l:.serviço,i,nb,ka 0 

rior ria Cno xt a, CoffimaM(5aiite Supe- 
wJn Nacional da comarca de Santo Ângelo, açam-se as devidas comnnmicações. 

de IS^0 d0 G0Vern0' em Poi'to AleZre' 16 ^ maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 



3S0 

Acto n. IStl, de 17 de maio de 1892 

Heclarando sem eíFelto 
o de n.0 160, de abril 
ultimo. 

O Governador Provisorio cio Estado, á vista do que 
expoz a Directoria Geral da Instrucção Publica em of- 
ficio n.0 1065, de 16 do corronte mez, resolve declarar 
sem effeito o acto n.0 160, de 18 de abril ultimo, na 
parte que transferiu para o logar denominado Nova 
Palmeira— a aula de —Weinz—, município de São 
Leopoldo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 17 de maio 

de 1892. j r 
Domingos Alves Barreto Leite. 

li 
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Acío n. mi de 17 de maio de 18í)2 

rio acfo 168# 26 
rie abril ulfíino quanto 

a forma processual dos 
oílíclaes do Corpo Po- 
licial. 

«car o ri. 

Policiados0quaes'"s^rão1 !cf' d0S 0Íh'CÍaeS do ^0rP0 

formados do exercito precedi) TUai(la Nacional ou ne- 
cessária autorisação 'do poder'competete.' 

de 1892^° ^ G0Vern0' em ^ Alegre, 17 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 191, de 19 dc maio de 1892 

Reformando a tabella de 
vencimentos dos em- 
pregados da Secretaria 
da Instrncgão Publica. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 
que lhe requereram os empregados da Secretaria da 
Instrucção Publica e á vista das informações prestadas 
pelo respectivo Director Geral e Thesouro do Estado, 
resolve alterar os vencimentos dos mesmos empregados, 
conforme a tabella que com este baixa. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de maio . 

de 1892. , n . r .. 
Domingos Alves Barreto Leite. 

Tabella 

dos vencimentos dos empregados 
Instrucção Publica. 

Ordenado Gratillcação 

Secretario   3;200S000 1;600|000 4: 
10 official  2;400S000 1:200S000 3: 
oõ   2;000$000 1;OOOSOOO 3: 
Amanuense  1;600$000 8001000 2 
Amanuense-archivista .. l-.OOOSOOO 800$000 2 
Porteiro   8ft0$000 400$000 1 
Continuo!  4801000 240|000 

Palacio do Governo, era Porto Alegre, 19 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto 

da 

Total 

800|000 
600$000 
;000|000 
;400|000 
;4O0ÍOOO 
:200$000 
720|000 

de maio 

Leite. 
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Acío n. Ií)2, de 20 de maio de 1892 

Alterando a disiíosição 
<ia lei n.0 1158 de 23 
de maio de 1818, arliffo 
1.° § 9.°, que estabelece 
o máximo de 40« rs. 
para diaria do sustento 
aos presos pobres. 

eleva.âo'!?1'^1''"' I;rovis™ *> atteadendo 4 
, :"í - " pieSos dos «ene,-os necessários para a ali- 
mentaçao dos presos pobres; 

4nn 1t
ttendr1:10. qUe peIa insuff'ciencia da diaria de 

de 18 8 TtW* ^ " U58 23 dè «ato 18/8. art. 1. § 9.0, nao tem sido possível contra 

dldes" ZTZ"'0 * al™e"'^» em diversas locali- 
Estado; 01 0 carre8'a(^0 do Tbesouro do 

Resolve alterar a referida disposição da lei n 1158 
autorizando o Thesouro do Estado a elevai a díaS 

de^CoS reis^8 ^ necess™ ^el-o, até o máximo 

de 18™."™ d0 G0V<!r°<>■ em Porto A'e«le, 30 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Act» n. de 20 de maio de 1802 

Jlelhorando a aposenta- 
doria concedida ao 1.° 
oíTIcial da extincta se- 
cretaria do Gloverno, 
Antonío Carlos Duarte. 

O Governador Provisorio do Estado, attendendo ao 
que lhe requereu o 1.° official aposentado da extincta 
Secretaria do Governo, Antonio Carlos Duarte, pedindo 
ser reformado o acto de 8 de junho de 1889 que o 
aposentou no lugar de 1.° official para lhe ser abonado 
o ordenado de director da 2.a secção da referida secre- 
taria, cargo que exerceu effectivamente durante um 
triennio e raezes, resolve, de accôrdo com a informação 
prestada pelo Thezouro do Estado, em officio n.0 115, 
de 12 do corrente raez, tornar extensiva a disposição 
do artigo 136 do Regulamento da Fazenda de 1882, 
ao peticionario que ficará, portanto, com direito ao or- 
denado annual de 1:351|800 réis, correspondente ao 
de director de secção e tempo de effectivo serviço que 
tem, a contar da data da sua aposentadoria em diante. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 20 de maio 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Ido n. Ií)í, rle 20 de nmio de 1892 

Abrindo um credito ex- 
tr»ordinário da quantia 
de vinte e cinco contos 
de reis (85:0008000), 
para as despezas com 

indigentes atacados de 
varíola e outras enfer- 
midades. 

do Sul, tendo em vista a f do Rio Grande 

souro do Estado e usando dí ^l!0^0 GIlefe do de- 
fere o artigo 3 ' $ i o I , a at nbuiÇão que lhe con- 

de 1891, resolve abrir um ^ de 23 de 

quantia de vinte e uedito extraordinário da 
P-a o pagamento de des^ feitt 'f (25--00»8»«0) 
com o tratamento do ina- V 1ue se lJzerem 

outras enfermidades nesta ^"daleT^V^ ™0lâ 6 

dades do Estado- a' ^ e e em diversas locali- 
peza indemnizada' pelo GoverTCe™6"'6 ^ " dCS- 

de 18P92ad0 ^ G0VerD0' ™ Pó- '» Alegre. 20 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 

as 



Act» n. 193, de "il de maio de 1892 

CJreanílo o offlclo de 2. ' 
partldor do foro de §ão 
João de Santa Cruz, 
annexo ao de distribui- 
dor. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo á 
conveniência do íôro do termo de São João de Santa 
Cruz, rosolve crear o oficio de 2.° partidor do mesmo 
termo annexo ao de distribuidor, ficando assim revo- 
o-ado o acto de 13 de novembro de 1890, que anne- 
xou este ultimo oficio ao de 1.° partidor. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de maio 

de 1892. i7 D . r .. 
Domingos Alves Barreto Leite. 



387 

Acío n. 196, de 24 de ífiaio de 1892 

«eelarando sem effefío 
o de n.0 173 de «8 de 
abril findo. 

rar Pr0VÍ80rÍ0 do Esíado ^solve decla- r sem eífeito o acto n.0 175 Ha 90 -i .! 

relrl' HlpT^S.VeTo' ^ me,iic0 

de IS^'0 1)0 G0Vern0 " P»rt»iAlegre, 24 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 

25* 



\ct« n. vèl de 2ii de mai» dc 1892 

Mandandoabonar ao pro- 
fessor publico Affonso 
José Carneiro da Fon- 
toura nma gratificarão 
annual corresponden- 
te a 4.a parte de seus 
vencimentos. 

o Governador Provisorio do Estado a0. 
nue lhe reqnerett o professor publico Affonso J"' ' ■ 
Zo da Fontoura e de accCrdo »u a f 7^» 
Thesouro do Estado em officio n.0 131 de ao oui 
rente mez, determina que ao mesmo professor se abo , 
nos termos do artigo 102 do Regulamento da ^truc 

ção Publica em vigor, mais 
réis annuaes, correspondentes a 4. p aa-osto do 
cimentos por ter completado no dia 8 de agos 
anno passado, 25 annos de effectivo serviço no magi ■ 

ten0'o referido abono deverá ter logar de 9 do dito 
mez de agosto em diante. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 26 de maio 

de 1892. 
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icío ii. IÍI8, de 2») de maio de J8í)2 

quantia de um conto de 
réis (l:OOOSOOO), para 

occorrer á despeza com 
estudos a fazer em me- 

liioramentos da estra- 
do ria Iviniia Aova,entre 

José do Hortenclo 
e a estrada faicena. 

ZZZZ 0 

d» Hortencío, Linha Nova e Nova pftrSs o 1 

^"-- 

eD,reo8
I,iosé

t 
110 ttadT LuSÍ N0Va' Directoi das Rendas e Desnezas PnhiiVa 

carregado do servi™ mu ^espezas i ublicas, en- 
ciará para ser feita iczouro do Estado, providen- Para sei feita a necessária operação de credito 

de ms™ ^ G0Ve™<, m Port<> Al^. 25 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 199, <lc 25 de maio dc 1H9 Í 

Elevando os vencimen- 

tos do continuo da se- 
cretaria do Interior. 

0 Governador'Paovisorio do Estado, attendendo o 

nue lhe requereu o continuo da Secretaria do Interior 
Aaitonio Frlncisco da Silva Feijô e ^ accor o com 
parecer do Thezouro do Estado em 
10 do corrente mez, resolve eievar de i^OOlOOO a 
1;500|000 réis o vencimento annual do contin, 

mesma secretaria. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 25 de maio 

(^e ^ Dominqos Alves Barreto Leito. 
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•icío n, 200, de 2 d de maio de 1892 

Transferindo para o 2" 
«listrlefo do município 

o Herval a aula do 
sexo masculino da Ks- 
íaÇão do BaasfUo, no 

mesmo municipfo. 

^omaçí0rZtl/jZnrÍO,ÍOEsMo' 4 4* 
Publica JTZ^ÒTT^f ^ I"Sf™Ç5» 
de não haver na Estarão dn 'rt t con'eníe mez, 
va], sufficiente popularão esrL ' „m,lniciPio do Her- 
do sexo masculino al/existente1 1

1)ai |l iequentar a ailIa 

o 2.o districto do mesmo município transferil-a para 

de 18^° í0 G0Vern0' em P"'» Alegre, 25 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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Acío o. 200 A, de 2!) de maio de 18!)2 

Acceitando a desistência 

que fax Idallno Cam- 
pos da Mj\mx da serven- 
tia vitalícia dos offi- 
cios de 8.° tabellião de 
notas e annexos do 
termo de Cacimbintias. 

O Governador Provisorio do Estado resolve acceitai 
a desistência que faz o cidadão Idalino Campos da Luz, 
da serventia dos ofíicios de 2.0 tabelliao de notas escri- 
vão do eivei e crime e annexos do termo de Cacim 
binhas. 

Paçam-se as devidas commumcaçoes. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 25 de maio 

Domingos Alues Bcivreto Leite. 
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». 201, de 26 de maio de 1802 

^tmullando a nomeatíão 
'Io f>r. Francisco <lr 
Fanla Facerda de Al- 
meida de lente da 4a 

cadeira da Escola nor- 
mal. 

nhecilntT^Í.ÍTnf'™ Z" EStaÍ0- - 
lista Horacio Maisonettc .'mÁ , '"''i' ;,

1
rofessor 

áe 18S7, pelo ona? foi » actí, ^ i ae agosto 
Paula Lacerda de AlmeL"0"'6""', 0 Dr' Frar'cisc'' 
i" cadeira da Escola Normar" ca,heíratic0 'ia 

tal .esTetTo^LtV^^r540 a 

em officio n.o 970 de o(, 5 . .. da
i ^t^cção Publica 

de Paula Lacerda de AWi llon,eaÇão do dr- Francisco 
cadeira, p„rqUa„to flcou proX^e!» Xt 

-t;r^;rnia :s ~ = 
sim que deixou d! sl leCoionar' as- 

unicamente em attene-ir "'i""Viul0 l,e|a congregação, 
em direito peto c„ fiTo,.a0 íe Acharei 
ultisio logàr da ll t» 1 t dass,,'lcado. P"'' sorte, no 
Governo, tudo c0|lsta dT"^^*50 ^ 

duzir Sr it '"'e t™ aCto "'"P" nao Pode pro- 
trata o rtigo'M ^ Ke T™"11'15 C0,"0 as qne 

32 lkl Regulamento da Escola Normal, 



as quaes so são concedidas aos lentes legalmente no- 
meados : 

Resolve, por estes fundamentos, declarar nulla a 
nomeação do dr. Francisco de Paula Lacerda de Al- 
meida para lente cathedratico da 4.a cadeira da Escola 
Normal, e nomear para o mesmo cargo o professor 
normalista, Horacio Maisonette, approvado no dito con- 
curso, á vista das provas de capacidade que eexhibiu. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de maio 

de 1892. ^ 
Domingos Alves Barreto Leite. 

Acto n. 202, de 27 de maio de 1892 

jahipprlmlinlo a atilaimlx- 

ta dos Castanhos, mu- 
niciplo da Palmeira. 

O Governador Provisorio do Estado, de accô) do 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção 1 u- 
blica em officio n.0 1111, de 25 do corrente mez, re- 
solve supprimir a aula mixta dos Castanhos no muni- 
cípio da Palmeira. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de maio 

de 1892. , r u 
Domingos Alves Barreto Leite. 
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leio n. 20;J, de 27 de maio de 1892 

Creamla na cidade de 
Ka^-e o log-ar de oíTl- 
cial privativo do re- 
íí"listro de casamentos, 

«asc.mentos e obltos. 

culdade Conferi d ajnrte^do^8^^0' da fa' 
n-0 22 de 16 de marro ul S0 9-0 do decreto 
de Eagé o Io-ar de reS0 6 Crear na cidflde 

o oai ue iLsuivão esneria • , 
casamentos, nascimentos e obitos S V0 de 

Façam-se as devidas communicações. 

i alacio do Governo em Porfn a i 
de 1892. ' l01t0 Ale8'i'e, 27 de maio 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acto n. 204, de .'11 de maio dc 1892 

Suiípríminclo a aula do 
sexo masculino de Hle- 
danos, município de 
Panta Vlctoria do Pal- 
mar. 

O Governador Provisorio do Estado, de accordo 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção 1 u- 
blica em officio n.0 1147, de 30 do corrente mez, re- 
solve supprimir, por falta de numero legal de alumnos, 
a aula do sexo masculino de Medanos, município de 
Santa Yictoria do Palmar. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 31 de maio 

de 1892. , r 
Domingos Alues Barreto Lede. 
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Ícío n. 205, de .'!J de maio de 1892 

Nuspeii (lendo provlsorla- 
mente a execuição da 
disposição dos artigos 
+.0e 7.° doacio deSNdc 
in;irç() deste anno, que 

org-anisoa o Corpo Po- 
licial do JCstado. 

oZ^Tc ■■ mente organisado pelo Governo míl ' reCente' 

indistinctamente a estabelidade' de t0d0S 

tem correspondido aos hnn, f ! suas Seções, não 
essa organisacão falta i ' ltllitos que presidiram a 
remo eCZlet fo " ' ■ 
lições e perturbando a ordem'luibluTÓ™»0"56 Se' 
manter; Publica que lhes cumpre 

publica, que é^^^aríntj0 ''r'0'' .<le i5eIai' 13eIa ordem 

eiaes, e aíFastar nmac' ,A ff 08 08 ^nteresses so- 
para o que carece ter'r' 6 eiíl®ntos (ie perturbação, 
acçâo: 06 tei llVre e desembaraçada a sua 

disposição dos^Sgoflo^^^^Trrcto^d da 

ultimo. • d0 act0 de 28 de março 

Expeçam-se as devidas communicações 

de mt" d0 G0Vern0' em P0rt0 ^egre. 31 de maio 

Dúm^m Alves Barreto Leite. 



Acto n. 205H, de 31 de maio de 1892 

Elevando á catliei^oria 
de villa a povoação do 
mucleo colonial de Al- 
tredo Chaves e crean- 
do o respectivo distrl- 
cto Judicial. 

0 Governador Provisorio do Estado, considerando: 
Que o districto que comprehende a povoação do 

núcleo colonial Alfredo Chaves, tem uma população maior 
de quinze mil almas, que tende a crescer rapidamente; 

Que constituindo o seu território o B.ü districto da 
villa da Lagoa Vermelha, da qual íica distante vinte 
léguas, de máos caminhos, tornando-se difficeis as com- 
municações; 

Que nestas condições, os habitantes de Alfredo 
Chaves não podem, sem grandes difficuldades, attenfer 
aos mais simples actos das relações eiveis e judiciarias, 
que terão logar na Lagoa Vermelha, como casamen- 
tos, inventários de pobreza ou de valor insignificantes, 
processos, crimes e outros: 

Resolve elevar a cathegoria de villa a referida 
povoação de Alfredo Chaves, com a denominação de 
„Benjamin Constant", dando-lhe para território o do 
actual 3.° districto da Lagoa Vermelha e ao mesmo 
tempo crear o respectivo termo judiciário. 

Communique-se e façam-se as nomeações das auto- 

ridades cuja creação é corollario deste acto. 
Palacio do Governo, em Porto Alegre, 22 de abril 

de 1892. , r 
Domingos Alues Barreto Leite. 
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Acto n. iOli. de 1". de jiinlio de Í8Í 

Abrindo um credito da 
quantia de 500S2JO rs. 
l»ara pagamento de des- 
pexa com encanamen- 
to do s-ar, e concertos 

e lampeões na Cadéa 
CíviI desta Capital. 

informação do Dr^DfrectoTdaa^Ol^'31!)0' aften<,e!llil> 4 

cio n." 136 de 31 de 0bras Clicas em offl- 
credito da quantia do quinhentos™'!! du0'^' ^ 
rcs (Ó00S270). que ju't0 a do iSsoTs l? f 

0 C tc pelo acto 54 de 24 I t f " *> "* 
para concertos no edifício d» r a- ! utubro «Itimo 
Prefa. a de 6251870 ri Lool ^ 1 deSta CapÍÉaJ' 
com a installação de mais' nl desPeza feita 
vos concertos no encanamento T )peoes e respecti- 
fíuelle edifício. ' gaz carbonado da- 

carregado do serviço Des,,ezas '"""'cas, En- 
ciarí Para ser ^ a 

Palaeío an n v e ciedito necessária, 
de 1892 d0 G0Vern0' em P»«o Alegre. I.. de junho 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Aclo n. '207, de 2 de junho de ISil" 

Elevando a quota para 
o aluguel da sala da 
aula da Ilha entre os 
arroios Maria ConjSfa e 
Freiras. 

O Governador Provisorio do Estado, á vista das 
informações prostadas pela Directoria Geral da Instru- 
cção Publica e Thezouro do Estado era officios de 21 e 
31 de maio findo, resolve elevar de 180$000 a 240S 
réis annuaes a quota destinada para aluguel e asseio da 
sala onde fancciona a aula da ilha entre os arroios 
Maria Conga e Freiras, municipio desta capital. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de junho 
de 1892. 

Domingos Alues Barreto Leite, 



leio n. 208, (Io 2 de jniilio de 18(12 

. ,,as rendas do Es- 

Oold0amnnicil,io das 
"íorew de Camaquam. 

(jue a ex^guidade^a^ettTd/cfr^0' considerando 

P10 (ias Dores de Camaauam n~ 0 ector,a do munici- 
Ção da mesma OoIJectona rp i permitte a constitui- 
vendo a arrecadação dos lve ext,n^ir esta; de- 
ser feita como dantes, pela PCotJ0]e f'

!a.1Ue,ie municipio 

Baptista de Camaquam. UIIectona de «• João 

í alacio do Governo pio i),,. f >, 
1892. ' em '«no Alegre, 2 de junho de 

Domingos Alues Barreto Leite. 
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Acto n, 209, de 3 de junlm de 1892 

Abrindo « credito de um 
conto de réis para oc- 
correr a despejas com 
estudos para abertura 
de uma estrada que do 
Padre Eterno se dirijçe 
á cidade de §». EeopoSdo. 

0 Governador Provisorio do Estado, tendo em 
attenção o que representaram os moradores do Hartz 
Picade, 4.° districto de S. Leopoldo, e á informação da 
Junta Municicipal resolve, de accôrdo com o paiecei 
do Engenheiro Director da Directoria de Obras Publi- 
cas em officio desta data, e nos termos da automação 
conferida pelo artigo 8.° § 8." da lei n.° 1900 de 23 
de Agosto de 1889, prorogada por decreto n,° 4 de 4 
de dezembro do anno findo, abrir um credito da quantia 
de um conto de réis (1:000|000), para attender-se a 
despeza com os estudos a fazer na localidade para a 
abertura da estrada que do Padre Eterno se dirige a 
cidade de S. Leopoldo. 

O Director das Rendas e Despezas Publicas, En- 
carregado do serviço do Thezouro do Estado, providen- 
ciará para se effectuar a operação de credito, como 
dispõe a mencionada lei. 

Palacio do Governo, em Pono Alegre, 3 de junho 

de 1892. „ . t •4. 
Domingos Alves Barreto Leite. 
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'•'Io "• de 3 de junho de 1892 

*"l»prlmIn(Io o oíflclo de 
2 ° escrivão do publico 
judicial e tabelliâo de 
notas, do jury e execu- 
ções criminaes, prove- 
dona e resíduos do 
termo do Ideado. 

. 0 Governador Provisoian ,1» 
Pnffiir o officio de 2." escrivão dn M- reSOlVe SUp- 
tabelliâo de notas do imf publlco udicial e 
vedoría e d„ S„ 
revogado o acto de 99 a,. • ■ ê'eado' ficando assim 
citado officio de justiça. Janeir0 UlíÍm0' 'l116 creo« o 

Façam-se as devidas communicações. 

de ! d° G0Vern0' em Psrt» Alegre, 3 de junho 

Bominffos Alves Barreto Leite. 

20* 
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Acto n. 211, de 3 de jnnhu de 1892 

Revogando o de j».0 20(i 
de 26 de Abril deISÍÍO 
qne extinguiu o tosar 
de despachante da 
mesa de rendas da ca- 
pital. 

0 Governador Provisorio do Estado, resolve revo- 
gar o acto sob n.0 206 de 26 de Abril de 1890 qne 
extinguiu o logar de despachante da mesa de rendas 
da capital; ficando assim restabelecido o mesmo logar, 
de accordo com o disposto no artigo 10 da lei n.0 1849 
de 10 de julho de 1889. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de junho 
de 1892. 

Domingos Alues Barreto Leite. 
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lp'« «. ÍÍ2, de í de jiiidio de 1892 

Crea.,",, a delegacia .Ic 

«licia fio fermo de 

Benjamin €onstanf. 

attenção o acto de^sí ^I^máio Esfado' ten(Jo em 
categoria de villa com ;1 ? mo' <llle elevTou á 
Oonstant» a povoarão do den

)
0mma5ão ^ «Benjamin 

Cl-«s 3.° flisS da La^fv"010.?8' ^ A^'1" 
accorto com a proposta do dr ChjT ?' T** * 
officw n.o 226 de 3 do corrente r Cia em 

Policia na referida villa. ' ai 3 (leIeg'acia de 

de 1892. d0 Goveino' em porto Alegre, 4 de junho 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Ido ii. 213, de li de junho de 1892 

§ki|>i»rlminiio o 2.° cartó- 

rio «íe «rplíãos e <> ®-0 

íabellião «te notas <Io 
termo <le IPasso ^inicio. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo aos 
interesses do fôro do termo do Passo Fundo, resolve 
supprimir os officios de 2.° escrivão de orphãos e de 
2.° tabellião de notas e annexos do mesmo termo. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de junho 
de 1892. i t ■< 

Domingos Alves Barreto Leue. 
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^lW "• -"• (1|!'»ile janlio de 18í)2 

„ ailIa 

« ao feminino do lo^ar 

denominado Aznlelo 
município de S. Fran- 
cisco de Paula de Cima 
da serra. 

».«°p^lr^0:10 ,Efs^de 

blica em „fficio i ir!"'''* f"' "a ^«tracção Pu. 
solve supprimir a aula th - J - con'ente mez, re- 
110111 inado «Azulejo» municiiX de^1 "f"0 d0 l0gar cIe" 
de Cima da Serra. Francisco de Paula 

de mT0 d0 G0Veri10' em Porto Alegre, 6 de junho 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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ido n. 213, de t» de abril de ISÍCi 

Alterando as disposições 
do artigo 31 § í.0 datei 
n. «HO de 14 de maio 
de I8J7. 

O Governador Provisorio do Estado resolve alterai 
as disposições do artigo 21 § 7 o da lei n.' 1110 de 
14 de maio de 1877 pela forma seguinte: 

Dois por cento da décima na cidade do Rio Giam t 
a qual fica elevada a 12%, pagando os prédios da 
rua Riachuelo mais 5% addicional sobre o imposto, a 
contar do segundo semestre do corrente anuo. 

A décima addicional só será cobrada em quanto 
não fôr amortisada a despeza feita com a construcção 
do caes, á qual será especialmente appllicada. 

Palacio do Governo, em Porte Alegre, 6 de junho 

de 1892. , n . r 
Domingos Alves Barreto Leite. 
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taí« n. 'Jlli, de J de jiinlio de 18! 

Heor^anlxanclo os offl- 
cios He justiça do foro 

♦í-i cidade de Pelotas, 
e providenciando sobre 
o respectivo provl- 

oiento. 

conveniência ^blka^losTt EStad0' aítendendo à 

- vista do kzi:o e^:T^rtiça resoive 

veiro ultimo, reorvanisor nl t de 27 de feve- 

^ Itoto de PelotM; pela fonnT J6 Jl,StiÇa 'Io í8ro 

os respectivos serventuários • se?uinte, exercendo 
conferidas pela legislação estadaai ' "ÇÕeS 'ie Sí0 

CreaiiOS M coferida cidade os seguintes „f- 

escrivães de^orphâoVe^átrentf^r l,y|l0,llecas 1 dois 
cHme e commercial ■ Um es ^ T esci',vâes do eivei, 
duos, do jury e execuções crindnaes^ 'J10veí'01 'a' -i. 

assim Providos: 
tual tabellião Se^l^Tosf'd ,ía,S liypoíhecas' 0 ac- 
de notas — o aetnol t.h ut , lngUes; Lo tabellião 

«lios Filho. 2,0tabellião de 0„0tárei f0"1^.68 Ba'- 

I'"» capitão Francisco de Paula Lim^ l . .UM- 
orpíiãos e ausentes — o actnal ' '■ " escuvão (íe 
Joaquim Alves de Macedo ■ o« n'ao de oipiíãos 
ausentes — o actual esc ív-liVao de oiphãos e 
íonio Godoy Moreira- es r^0 , orphaos' capitão An- 

mantos e obitos, Pedr'o Ignacm F^mZ"*08' ^ 



— 410 - 

1.° escrivão do crime eivei e comme.icial o cidadão 
Manoel Joaquim Quadrado; 2.° escrivão do crime eivei 
e commercial o tenente Joaquim de Sá Araújo; escri- 
vão da provedoria, resíduos, do jury e execuções cri- 
minaes — o escrivão de orphãos Major Maximiano 
José do Monte. 

Subsistem os officios de partidores, contador des- 
tribuidor, porteiro dos auditórios e bem assim os res- 
pectivos provimentos vitalícios. 

Os livros e mais papeis do archivo dos cartórios 
de notas e de Orphãos que ficam ora supprimidos e de 
que serão serventuários Sebastião José Doraingues e 
e Maximiano José do Monte, passarão em partes iguaes 
para os cartórios de notas e de orphãos existentes. 

Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 7 de junho 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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11 217, (l« 8 (k junho ik 1893 ' 7 

Abrindo uni crcdllo da 
quantia de sete contos 

quatrocentos e tres mil 
cento e dez; réis 

(7:403$HO), para occor- 
rer á despesa com re- 
paros de que carece o 

Hospício <*>. Pedro e á 
collocacão de nm para- 
raio no mesmo ediílcio. 

reclalç^rí^fórrí atten'lmi10 a 

„o 8 1o " 1 n ectoi do Hospmo S. Pedro em offir n.0 8 de 12 de marro 0' Pedro em officio 

formação da Direcíoria de Obras 'pubní ^ * Ín' 
termos da automarãn r ■ Jliras, resolve, nos 

««.íe rr 

que carece o' Hospici^Tpeí€0m reparos de 

para-raio distribuído em on ')'^6 íl coI,0(>ação de 11'u 
O Directò das ul , ^eS no ,)iesmo edificio. 

carregado do serviço do^TL/mii^^drEsí F]UblÍ<:aS'. En- 
ciará para ser feitn « ^'c/omo do Estado, providen, 
ua forma da citada lei. ' ^ necessaria- 

junj/defsdt G0Vern0' ^ POrt0 Ale^' 8 de 

Domingos Alues Barreto Leite. 
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\clo n. 218, de 8 de junho de 1802 

j% ppi-ovaiulo o Megimen- 
to interno <!o Escola 
pratica <ie Agricultura 
e Vilicultura de Ta- 
quary. 

O Governador Provisorio do Estado, do Rio Grande 
do Sul, attendendo ao que requereu o Dr. Aurélio Be- 
nigno .de Oastilhos, fundador e director da Escola Pra- 
tica de Agricultura e Viticultura no município de Ta- 
quary, e tendo em vista o disposto no artigo 12 do 
programma da mesma Escola a que se refere o decreto 
n.0 119 de 7 de janeiro de 1890, resolve approvar o 
Regimento interno da referida Escola, que em seguida 
vai transcripto, contendo 81 artigos e 7 capítulos. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de junho 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 

Regimento interno da Escola de Agricultura 

e Viticultura de Taquary. 

CAPITULO I. 

Ar tia o 1.° — A Escola de Agricultura e Viticul- 
tura de Taquary, estabelecida á margem esquerda do 
rio d'este nome, no local denominado «Cangussú>>, man- 
terá uma exploração rural, especialisada a viticultura, cora 
o concurso do trabalho pratico de seus alumnos. 

Artigo 2.° — Serão escripturados diariamente em 
livros especiaes todos os movimentos e trabalhos da 
Escola. 
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pelos chefes de servto^I"t!:rna sei'á exercida 
domicilio na Escola serviço^ 0! ÍJr0 0!'es l116 tiverem 
rector. ' *' ^"e seia escaía-do pelo di- 

CAPITULO II 
Oo direetor 

professores0e^chefes l^ervic!" em COnSe1110 08 

"tez para conhecer e colhei ' 35°/r"08 VCZ P01' 
sobre os alumnos, bem assim sobrp ^ l 0niiaf;ões 

venticias, ,e as liecessidades ad- 

tratamento nue lhes ^í"^031 ^ fa,n,)em dos alumnos do 
'"elhor convenha afim dp a f16?16 31 6 deliberar como 
no estabelecimento. SUS ' "tai a 0l dei11 e iian"0"ia 

um reIa,orio 

CAPITULO III 
>0* professores e chefes de serviço. 

cadeiras nas L-aTde^uífT^at68 0CCUpar SUas 

cas e dos assumoL 'Ias Iicôes «'»'■- 

'.■™ ou e„, ;;;s, ",at,cos «««««ou, 

,ue 

íe.u fazel-o „„ mez eutal íaS ^ l'Kte°- 
Amgo 11,0 _ 0s dief(!s i|f sei.viço ()|stl.j|)|liráo 



os trabalhos práticos eutre os alumnos de modo que 

possam estes bem executai-os. 
Artigo 12.° — Projectarão de uma semana para 

outra os trabalhos a fazer com approvação do Director. 

§ único. O serviço urgente e imprevisto será 
executado fora do projecto. 

Artigo 13.° — Cada chefe de serviço apresentará 
ao escripturario a relação dos trabalhos que tenham 
sido executados sob sua direcção para ficarem archiva- 
dos. 

Artigo 14.° — Haverá mutuo auxilio entre os 
funcionários do estabelecimento afim de regular a bôa 
marcha dos trabalhos e a indispensável disciplina. 

CAPITULO IV 
Do Escripturario. 

Artigo 15.° — O Escripturario além de encarre- 
gado da escripturação da Escola, servirá de secretario 
do Director nas occasiões de conselhos e outras even- 
tuaes. 

Artigo 16.° — Dirigirá a correspondência oificial 
e particular da Escola. 

Artigo 17.° — Receberá dos chefes de serviço e 
professores as notas necessárias para transpor nos res- 
pectivos livros. 

Artigo 18.° — Zelará do archivo que fica a seu 
cargo. 

Artigo 19.° — No principio de cada semana dará 
aos professores copia dos trabalhos práticos em projecto 
para que estes possam explical-ns em lições. 

CAPITULO Y 

Mos aliiinnos. 

Artigo 20.° — Os alumnos que sò serão admitti- 
dos cora consentimento de seus paes, tutores ou prote- 
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(Testes. 1)0deid0 (,eixar a Escola sem permissão 

ou revaccfnação todo o^lumno á vacciuaçâo 
tricula na Escola l0gO qUe obteilha ma- 

t™trtSo22;Id7umSa o^r11^-8^0 dÍVÍdÍdos em 

- -smort^^i^rr6"; 
- ^spousave! pelos movunentos e*^' l ^ 

tacad^^emanalmênte^para^ aIUmn0S Serão des- 
interno e zootechnico, V!Ç0 agricola' horticola, 

S único. Quando porém convenha an ■ 

" dia™-ante.en8m0 " 

aulas ou Te eLd7 esL dUrante 0 teffiP0 da« 
só poderão deixar inome^a^^tePeCtlVaS qUe 

sentar tl^Lh^pratua)3^ f3"""10 esforÇai,-se-á em apre- 

sahir aos domingos e dias fer^d permissâo de 

tf*** "i,e 

^rrjr% 

CAPITULO VI 
Mas iienas disciplinarei. 

nictterein^sofFrerao ^LgvhnTpenÍT- COm' 
tos pfoftssores, chefes de servicd e n' "5piei":,lsac''P®' 
^sia,,,Mtode 
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tensão no estabelecimento em dias de sabida, detenção 

cellular e expulsão. 

§ l.o — A copia de lições e augmento de serviço 

são da competência dos professores e chefes de serviço 

com registro no respectivo livro; as detenções serão 

impostas pelo director ou vice-director em exercício e a 

expulsão somente do director. 

§ 2.° — Nas penas disciplinares os alumnos terão 

recurso dos professores ou chefes de serviço para o 

Director que, com audiência destes, era circumstancias 

attenuantes, poderá modificar as penas impostas. 

§ 3.° — Entre outros imprevistos, os casos de 

rebeldia de qualquer alumno, ou de reconhecida immo- 

ralidade são sufficientes para sua expulsão. 

CAPITULO VII 

Oos exames 

Artigo 28.° — Haverá exames semestraes e an- 

nuaes; aquelles farão contas para estes. 

Artigo 29.° — O alumno que for habilitado no 

exame annual passará para o anno immediatamente su- 

perior. 

§ 1.° — O alumno inhabilitado no exame annual 

poderá ainda continuar no seguinte, devendo porém, al- 

cançar bôa conta no exame semestral, em caso contra- 

rio será iliminado da Escola. 

§ 2.° — O alumno inhabilitado pela segunda vez 

em exame annual será também eliminado. 
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ò 
7 
8 

11 
12 

horário 
Verão 

manhã 
5 horas Despertar 

Estudo 
Café 
Serviço 
Descanço 
Jantar 

TARDE 

2 horas Aulas 

Descanço 
41/2 * Serviço 

Descanço 

Refeição 

Estudo 

Café 

5 '/a » 
6, » 
7 » 

8 »■ 

^ ^ Silencio 

tituidfn/T f TerS0 0 se',íic0 da ««ri 
ras a JhL "" "0 quintas-fei- 

mesmas horaO n0 tei"P0 08 l>a"hos serà0 as mesmas ho.as, nas quartas-feiras e sabbados. 

27 



Inverno 

MANHÃ 

6 horas Despertar 

672 » Estudo 

772 » Café 

872 » Serviço 
117a » Descanço 
12 Jantar 

TARDE 

2 horas Aulas 
4 » Serviço 
5 » Descanço 

572 » Refeição 

672 ^ Estudo 
8 » Café 
9 » Silencio 

Artigo 30.° — Este horário soffrerá pequenas al- 
terações relativas às estações intermedias, de accôrdo 
com as exigências do serviço. 

Artigo 81.° — As disposições que não estão pre- 
vistas neste regimento ficâo ao critério do Director. 

Taquary, 27 de fevereiro de 1892. 
Dr. Aurélio Benigno de Castilhos, 

Director. 
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Ac,# "• ^ 28 de junlio de 1X1)2 

Aposentando Joaquim 
Francisco de Oliveira 
Paula no loj-ar de es- 
cripfurario «Ia ine^a de 
rendas da Capital. 

0 Governador Provisorio do Estado de acoorrin 

tado d0 En(:arre^ado do Thesouro do Es- 
Panla r aposentar Joaquim Francisco de Oliveira no logar de escripturario da mesa de rendas da 
Ç.p.tal, contando dozo annos, dez mezes e vin," e seí 

on-itm 801 ò'1'0" COm 0 OT<ienaiio annuai de oitocentos q iatoize mil seiscentos e seis réis (814.1606), a contar 

data em q«e foi exonerado do cargo, 

de ^ CT0Vern0' em P0rt0 Alegre' 8 de jnnho 

Domingos Alves Barreto Leite. 
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iclo n. 220. de H de junho de 1892 

Kqniparando «s venci- 
mentos do archivista 
da secretaria da i%.ssem- 
bléa dos Bepresentan- 
tes do Estado aos do 
porteiro da mesma re- 
partição. 

0 Governador Provisorio do Estado, attendendo o 
que lhe requereu o archivista da secretaria da Assem- 
hléa dos Representantes, Antonio Porfirio Correia de 
Souza e de accôrdo com a informação prestada pelo 
Thesouro do Estado em officio n,0 127 de 20 de maio 
ultimo, resolve equiparar os vencimentos do mesmo ar- 
chivista aos do porteiro da referida secretaria. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de junho 
de 1892. 

Domingos Alves Barreto Leite. 



Acío n. 221, de 8 de jimho de 1802 

transferindo para outro 
íoíTar a aula do Passo 
do Cahy, 

■com ^ «« «teonio 

Wica em officio £ " se I 7?' I"str»cía<' 

lugar denominado Bom Jardim no " 

^ ^RUaco do Governo, em Porto Alegre, 8 de junho 

Domingos Alves Barreto Leite. 

'í"0 "• ^ 0 de junho de 1802 

Creando no Estado do 
Hio Orande do Snl uma 

Brig-ada policial. 

brigada policia^composta 'lio ^cílf0! 1'!'SOlVe Crear Ulüa 

de outros corpos qup o Vn i COrp0 de po]icia e 

mesma brigada julgar conven"en°í"'6 ** » 

de 18P92aCÍ0 d0 Gmno' ™ Porto Alegre. 9 de junho 

Visconde ãe Pelotas. 
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Ac» n. 223 de II de junho de 1892 

Síeciarando sem effeito 
« acto ii-0 ®5íl de 8 do 
corrente mez;. 

0 Vice Governador Provisorio do Estado, atten- 
dendo a proposta da Directoria Geral da Instrucção 
Publica em oficio n.0 1203 de 10 do corrente, resolve 
declarar sem effeito o acto n.0 221 de 8 do mesmo 
mez, que transferiu a cadeira do sexo masculino do 
passo do Cahy para o logar denominado Bom Jardim 
município de São João de Montenegro. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de ju- 
nho de 1892. 

Visconde de Pelotas. 
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'''to n. 22 í, de O de junho de 1892 

Síestabelecendw o o/TlcIf 
de 3.o escrivão do pn- 
J»lico indiciai e tabel- 
«soo de noías e anne- 
vos do termo do l.a- 

ffeado. 

0 Vice GrovernarJor do Fsf-irin ... i 
lecer o cfficio de 2o escrivão C ,,- ^estabe- 
bellião de notas do im v 2 - C0 JUdÍCÍal e ta- 
doria e resíduos' do ermo doTa"^ Criminaes P^ve- 

"e 22 ae janeiro rto coíLte a„L a ** «to 

exercido das resmmthJ f. ' devendo voltar ao 
cio nomeado, JacoO ÍJeriihaníí'"'' " se,',ei't"a"o vitali- 

Pica assim revogado o ado de , , 
onpprmia o citado officio de justiça 1,116 

P açam-se as devidas comnranfcações. 

nho dtTsss30 <>0Ven">' em Porto Ale8«. W de j„. 

Visconde de Pelotas. 

leio a. 22>i 

Não existe. 
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Aclo n. 226, de 28 de jiinliii de 1892 

ITSantiasido contar mais 
Ires amios. onze mestes 
e trcs dias de serviço 
alem do tempo com 
qne foi aposentado o 
escrlptwrarlo da mesa 
de rendas des capitai 
Hygino Jjopes Duro, e 
o ordenado correspon- 
dente. 

0 Vice-Presidente do Estado, attendendo ao que 
lhe requereu o escripturario da mesa de rendas desta 
Capital aposentado, Hygino Lopes Duro, e de accordo 
com a informação prestada pelo Chefe do Thesouro do 
Estado, resolve mandar levar em conta mais tres annos, 
onze mezes e tres dias de serviço na aposentadoria do 
referido escripturario; ficando elevado o ordenado an- 
nual de um conto tres mil quatrocentos e cincoenta 
réis, com que foi aposentado por acto n.0 211 de 28 
de Abril de 1890, a um conto duzentos quarenta e 
tres mil e treze réis (1:243S013), a contar da data 
em que teve vigor a aposentadoria. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 28 de ju- 
nho de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Acío n. 227, de 1° de jullio de 1892 

Weclaramlo sem effelfo 
« <ie n.» 2lõ de G de 
jniilto íinclo. alterando 
a disposição do artigro 

§ 7." da lei w" mo 
tle 14 «lê maio de 18??. 

effeit„^Vi:to!r2T5
te
a

d
e
0
6

Ef'1" -»>ve dedarav 5e,n 

«m restabelecida a disposição6 j^ art^a/r?" T 
lei n.0 mo de 14 de maio de i«77 ^ ,la 

rr?8s t* n "a 'ei «Sr 
pacho de 26' de ZZt ^ iL 

Um dí^ms."0 0n''":m- m P0'■", "**, I.» de ju- 

Victorino Monteiro. 
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Aclo n. 228, de 2 de jullio de 18112 

Ileelaraiido sem cfFeifo 
o de ií.0 208 de 2 de 
junlio ultimo, pelo qual 
foi extlncta a Collecfo- 
ria da vi lia das Dores 
de €amaqi«am. 

0 Yice-Presidente do Estado do Rio Grande do 
Sul resolve doclarar sem eíFeito o acto n.0 208 de 2 
de junho findo, pelo qual foi extincta a Gollectoria da 
villa das Dores de Camaquam, que fica restabelecida. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre. 2 de julho 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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Ifío II. 22!l, do 2 do julho de ]8!)2 

Beclarando sem eíTelío 
o de n.0 301 de 30 de 
maio ultimo que au- 
""Hou a nomeação do 
Br. Francisco de Paula 

Facerda de Almeida 
de lente da 4.- cadeira 
da ,,F«<cola IVormal". 

tes os0^:^''0 ,Eslíld°' '"1Sa"d» ™P"cede„. 
i ' ■ ' 'I"® baseou o acto u0 201 de oi; 

lente" ElaTrlV1 ^7^'» .'d» 

"r A7d' 

nenhum elfeito o referido acto, ficando conseqüente 
mente reintegrado o Dr. Lacerda „„ dito car^de lent: 

r 
0,\U1 a re8:e1' a Slla cadeira no 2.° districto desta 

havta Ld0oP„r eSS0!' nwmalista H»ramo Maisonette ,„e 
Farain a en, s»talit"i«a« «'aínelte lente, n aram-se as devidas communicações. 

de isá?" í0 G0™■"0• el" Po,to Ale«re' 8 de julho ' 

Victorino Monteiro. 
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Acío n. 230, de 2 de julho de 1892 

Mcvogamio parte do de 
u.0 20, de 13 de janeiro 
deste anuo. 

O Yice-Presidente do Estado, de accôrdo cora a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica era 
officio de 1.° do corrente, sob n.0 1248, resolve revogar 
o acto n.0 20, de 12 de janeiro deste anno, na parte 
que converteu em mixta a aula do sexo masculino da 
Azenha, nesta Capital. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 2 de julho 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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tóo n. 2,11, de 3 de jullio de I8!)2 

■'eterminando que volte 
l "n<,, Ionar no Pa^o 

João Bodrl^nes a aula 
mixta de Pederneiras, 
município de Silo Par- 
do. 

a ST* rtommio-se »■ 
em oíficio n» 1269 dp 4 H a 1!'stlUcíão Pnblici 

9- volte z-fTTJ ,.4» **"*" 
»"xta transferida, por acto „> 89 de 22 " 
'leste anno, para o Jogar denominado pJ ]anem 

"ímpio de Rio Pardo. Pederneiras, mu- 

1 alado do Governo em Porto ai - , 
de 1892. Alegre, o de julho 

Victorino Monteiro. 
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Acto 11. 232, do 5 de julho de 1892 

Jleclaraiulo sem elfeito 
o de n.0 203 A, de 31 
de maio ultimo que 
elevou á eateg-oría de 
villa a povoarão do 
núcleo colonial Alfre- 
do €haves. 

0 Vice-Presidente do Estado, attendendo á repre- 
sentação que llie dirigiram diversos cidadãos residentes 
na povoação do núcleo colonial de „Alfredo Chaves", 
contra o acto de 31 de maio ultimo, que elevou a 
mesma povoação á categoria de villa, com a denomina- 
ção de „Benjamin Constant", e creou o respectivo termo 
judiciário, resolve declarar de nenhum effeito o referido 
acto para que continue aquelle núcleo colonial a fazer 
parte como 3.° districto do município da Lagôa Verme- 
lha. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 5 de julho 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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talo jí. de 7 de jollio de Í8!)2 

Ke.oííalíeleceruio a aula 
do sexo masculino do 

Hincãode Cavajnretan 
município de São Vi- 
cente. 

proposta da DireJtoria Gera^fde accôrdo com a 
ofíicio n.0 1274, de 5 do • ,' a rucÇão Publica era 
lecer a aula do'sexo mascn?™? T-2' resoIve restabe- 
nuinicipio de São Vicente sunnriraid CavaJuretan. 
de 19 de janeiro deste anno. POr aCt0 n-0 33' 

referida aula deu-se ^ en^0 ^ 1891' qUe creoU a 

o acima dito e não Carola ti 110,136 d0 l0gar' qüe é 

rectificado. Oaroguatai, engano esse que fica 

de istí'10 ^ G0Verr10 em Porto Alegre, 7 de julho 

Victorino Monteiro. 
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Aclo n. 23 í, de 9 de julho de 1892 

nevog-ando os de i»s. 37 
e 61 de 3-1 de desmem- 
bro de m*»« e 18 de 
novembro de 1891. 

O Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta do Dr. Chefe de Policia em officio n.0 260. de 
8 do corrente, resolve revogar os actos sob ns. 27 e 
61 de 24 de dezembro de 1889 e 18 de novembro de 
1891, ficando assim restabelecido o antigo 5.° districto 
policial desta Capital e supprimido o actnal 9.° 

Façam-se as devidas communicações. 
Palacio do Governo era Porto Alegre, 9 de julho 

de 1892. 

Vidorino Mo n teiro. 
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Acio n. 2,13, de íl de jullio de 1892 

Aposentando a professo- 
ra publica ».a Paulina 

ÍSrnacla Pereira. 

da cadeira mirta o f" FauIlna Ignacia Pereira, 

n^pioT faChad0> ™- 

r;:ste
p

rr
c

c
amc"te z:zz 

acta da inspéSS de^lP'W0° T a celMS'> ^ 
solve, á vista das ms,,- - a ,Ue sibmettida, re- 
Geraí da Instracção Pahlín^ l,ela Directoria 
oflidos PS 98B d, a a c The8»"™ ^ Estado, ep, k ns. y«6, de 4 de ma o ultimo e 201 ,)» 7 a 
corrente mez e nos termos do arZ iai i p 7 ^ 
mento em vieor ano^ntav . Regula- 
ordenado anppai de õrjtíHtú ,meSma l,rofessor« com o 
apnos, 8 mezes e 3B , S®' corresP»ndente a 17 
gisterio. 6 <"aS ieeffecti™ -o ma- 

de ^ QOre' n0' em Porto Ale«re' 9 te janeiro 

Victorino Monteiro. 

^8 
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Act» n. 236, de 9 de julho de 1892. 

Revog-nndu o de n.0 139, 
de 18 de abril ulti tf» ()# 

0 Vice-Presidente do Estado, attendendo ás pon- 
derações feitas pela Directoria Geral da Instrucção Pu- 
blica era officio n.0 1296, de 8 do corrente mez, resolve 
revogar o acto n.» 159, de 12 de abril ultimo, que 
reduziu a GOOSOOO réis annuaes o vencimento dos 
professores interinos não normalistas, prevalecendo, por- 
tanto, o de 880|000 réis anteriormente arbitrado aos 
mesmos professores. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 9 de julho 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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Acío o. 2,17, de II de julho de 1892 

Bestabelecemlo a aula 
do sexo masculino de 
I edra Rranca, muni- 
ciplo de Gravatahy. 

dSS oLf;"0;de aec6r"0 - 
ofício n> law de 8 do 1 ,I°StraC5a0 f'"wira 

belecer a aula do sexo ^ascS rPe^Lauf" 

aT:r0
16

de^™^ "avia sido iXer d ^10 n. 16, de ]], de janeiro ultimo. 

de ms"0 'l0 GOrern0• W Porto Ale«:re' 11 te julho 

Vietorino Monteiro. 

Aclo n. 238, de II de julho de 1892 

Restabelecendo a aula 
da Praia de Bellas, 
nesta Capital. 

0 Residente do Estado, conformando-se com 
a proposta da Directoria Geral da Instrocçâo Publica 
em offlco n.. 1297, de 8 do corrente mee, resolve „ 
stabelecer a aula mixta da Praia de Bellas, nesta Ca 
pitai, suppi imida por acto n.» 56, de 30 de 7a„eiro' 
deste anno. janeiro 

de 1892^° <l0 Governo' em I)orto Alegre. H de julho 

Vietorino Monteiro. 

98 b 
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Acío n. 239, de II de julho de 1892 

Bevertendo para o sexo 
masculino a anta ini v- 
ta do Pontal da Barra, 
município de S. José 
do Híorte. 

0 Vice-Presidente do Estado, attendendo a proposta 
da Directoria Geral da Instrucção Publica em officio 
sob n.0 1305, de 9 do corrente mez, resolve reverter 
para o sexo masculino, a aula mixta do Pontal da 
Barra, município de S. José do Norte, ficando assim 
revogado o acto n.0 188, de 10 de maio ultimo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de iulho 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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Acío n. 210, de 11 de julho de 1892 

lleclarando nullo o pro- 
cesso a que foram sob- 
mettidos diversos of- 
ílclaes do Corpo Poli- 
cial pelos factos occor- 
dos no quartel do mes- 
mo corpo na noite de 
13 de maio do corrente 
anno. 

Tendo era vista o processo a que pelos factos oc- 
corndos no quartel do Corpo Policial em a noite de 
13 de maio do corrente anno foram sobmettidos os of- 
ficiaes do mesmo corpo major Carlos da Costa Bandei- 
ra, capitão Francisco Maria de Souza, alferes João Ga- 
ri baldino Rolim, Álvaro Pereira Sarmento, Hermenegildo 
Caetano Pereira e Sezefredo Antonio de Moura; e 

Considerando que aos referidos ofíiciaes foi impu- 
tado o crime capitulado no § 2.° do artigo 1.° da lei 
n.0 631, de 18 de setembro de 1851; 

Considerando que a referida lei determina em seu 
artigo 1.° § 5.° que os crimes de que tratara os §§ 1.°, 
2.°, 3.° e 4.° serão, quando commettidos por paisanos, 

processados e julgados na forma da lei de 2 de julho 
de 1850, e sendo por militares, serão estes julgados 
pelos Conselhos de guerra; 

Considerando que, quer sejam qualificados ou não 
como militares os accusados, não foi de fôrma alguma 
observado o processo que a lei prescreve; 

Considerando que tendo sido submettidos a pro- 
cesso especial e respondendo perante uma commissão 
também especial, foram collocados fora da protecção 



das próprias leis militares somente invocadas para mi- 
nistrar a severa penalidade que lhes é própria; 

Considerando que quando mesmo fosse valido o 
processado não seria menos injusto julgar provado o 
crime imputado aos accusados: 

Considerando ainda que ao governo republicano 
cumpre reparar as injustiças de que foram victimas 
ditos officiaes; 

O Vice-Presidente do Estado resolve declarar nullo 
o processo a que foram sobraettidos os referidos officiaes 
e determinar que sejam cancelladas todas as notas que 
em seus assentamentos tenham sido feitas com referen- 
cia ao citado processo. 

Façam-se as devidas communicações, remettendo-se 
copia do presente acto ao Tenente-Coronel Comman- 
dante da Guarda Givica para que o publique em or- 
dem do dia. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de julho 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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ido n, 241, de II de julho de 1892 

Abrindo o credito extra- 
ordinário da quantia 
de setenta e quatro 

contos e setecento mii 
reis (74:7005000) para 
as despejas nccessa- 
Has para a manuten- 
ção da ordem publica. 

mi* ii! Vlce'Pres,deníe ,io Estado, usando da faculdade 
\aVt 30 § L0 da Iei d0 emento p visono do Estado de 8 de Agosto de 1891, resolve 

abrir o credito extraordinário da quantia de setenta e 
quatro contos e setecentos mil reis ('74;700S000) para 

Public?6238 neCeSSaiÍaS i)ara a ma"utenÇão da ordem 

Pa Ia cio do Governo, em Porto Alegre, 11 de julho 
W L 1 O 4, 

Vietorino Monteiro. 
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Aclo n. 242, de H de julho de 1892 

Revoando o de a." 6|j, 
de 14 de jnllk» de 1891, 

relativamente á aune- 
xaeão do 3.° districto 
do miinici|>io de 8. 
Sepé 

0 Vice-Presidente do Estado resolve revogar o acto 
n.0 617, de 14 de julho de 1891, que desmembrou do 
raunicipio de São Sepé e annexon ao da Cachoeira com 
a denominação de 8o districto, todo o território que 
constitue o actual 3,° districto daquelle municicipio. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 11 de julho 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 



- - 
tlmo. ,<re,r« "I- 

Pftentieiido á 
olficio n.0 1325 .j 10 , ífisírucção Publifa « 

r0 Mt» ^ ^! 0rrte »«• 'raosferiu a aula umb d„ C-ÍT'6"'0 deSte ai1"». W. 

marir>aia 0 l0gílr dominado PomTfí''"0 d0 Triuiu- 

<le 18P92aC'0 <l0 Gove''"»' ® Porto Alegre, 13 de jalh0 

Vietorino Monteiro. 
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Ado n. 244, de lã de julho de 1892 

Bleforgaml»» com a quan- 
tia de I.dOOSOOO réis 
o credito concedid«í|»or 
acto n.0 I® de 10 de ja- 
neiro de 1891, para ac- 
q«isi<;ão de apparellios 
do Observatório 31e- 
teorologico ede instru- 
mentos necessários á 
IMrectoria de tíbras 
Publicas. 

O Yice-Presidente do Estado, tendo em considera- 
ção o que expendeu o Director interino da Directoria 
de Obras Publicas em officio n.0 159 de 9 do corrente, 
á cerca da necessidade de ser reforçado o credito de 
nove contos de réis, aberto por acto n.0 12 de 10 de 
Janeiro de 1891, para acquisição de apparellios desti- 
nados ao observatório Meteorologico e de instrumentos 
para a mesma Directoria, visto como, devido a diííe- 
rença de cambio, tornou-se insufficiente o referido cre- 
dito para attender as exigências constantes do respec- 
tivo orçamento, taes como obtenção de accessorios, mon- 
tagem e instai laçáo dos apparellios, resolve, nos termos 
da autorisação conferida pela lei do orçamento provi- 
sório de 8 de Agosto de 1891, art. H.0 § 2o prorogada 
para o corrente exercício por Decreto n.0 4 de 4 de 
Dezembro do anno findo, abrir o credito da quantia de 
um conto e seiscentos mil réis (1:600$000), para oc- 
correr ás mencionadas despezas. 

O Director das Rendas e Despezas Publicas, En- 
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Citilegado do serviço do Tha 

~- ~- 
<ie J892. "ne",0• em P»rto Alegre, 16 dejnlho 

Vietorino Monteiro. 
João José Pereira Farobé. 

k" «Jj* J, (892 

•■ss-i-rs- 
"•■"iclpio de São 

0 y^mted0 

JfW,.. Por falta fl," ^ mea, JKT® 
«ao João Velho, 3° districtT^n egaI'- a auIa mixta de 

artista de Camnquam. wuniapjo de São João 

1892. 0 GüVuno' ein Porto Alegre, 21 de julho 

Vietorino Monteiro. 
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Acto n. 2í(l de 22 de julho de 1S9Í 

Acceitando a desistência 
que faz Ser^lo Protes- 
tato Borges da serven- 
tia vitalícia tios oítl- 
cios de tabelliao tio 
pnblico judicial e no- 
tas e escrivão do civil 
e crime do termo de 
Cangnssu. 

0 Vice-Presidente do Estado, -resolve acceitai a 
desistência que tas o cidadào Sérgio Protestato Borges 

da serventia vitalicia dos orficios de tadelliao do pu- 
blico judicial e notas e escrivão do civil e cume 
termo de Cangussu. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 22 de julho 

<ie 1892' Vidorino Monteiro. 
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Acío n. 2Í7, ile 2.1 de jnllio de 1892 

Declarando sem effeíto 
a nomeação de Bafael 

Foríunato Xavier de 
Azambnja, para a ser- 
v eu fia vitalícia de of- 
íicio de escrivão doou» 
blico judicial e tabel- 

liao de notas do termo 
fie íiao Sebastião do 
Caby, 

Papeis reJatím6 a^concursíf^ara' tend0 em VÍSta os 

('io de escrivão do publico itnli ■ i pioviolento do oflfi- 

^ São Sebastião do rfclv . ■ 6 tal'e"iâ0 de »»'« 
Vão do cidadão Ratei ^«Lr^"110 T á 

para a serventia vitalícia do dito offiJ Azanibm 
Mm todas as formalidades leira^ 030 precede- 
aníes de recebidos os reou Jm ! P°rquanto foi ^ita 
dentes, o que deu logar á inob. 6 aJgUns Preten- 

ÍsL6 ^^ 
ío «fend. Cidadão „„ lüludi^ffi^ 

Façam-,e a, devidas communicaçães. 

d. mi™"^ G0íerno- ^ Alegre, 23 de j„lh„ 

Victorino Monteiro. 
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Acto n. 248, de 2() de julho de 1892 

Restabelecendo a «nla 
do sexo masculino da 
freffiiezla do Boiiquel- 
rão, iminlciplo de São 
Ijonrenço. 

0 Yice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
afficio n.0 1900, de 25 do corrente mez, resolve res- 
tabelecer a aula do sexo masculino do Bouqueirão, mu- 
nicipio de São Lourenço, que havia sido supprimida em 
27 de janeiro ultimo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de julho 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 

. ■ ■ 

: G 

•l:( 

■ 'f. 
J r" •• 1 .1 ■■ ■ 

G 
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Aclo n. 2'itl. de 27 de julho de 1892 

Elevando o. vencimen. 
tos do secretario e «or- 
feiro da Junta Munf- 

C4»al das Torres. 

a deliberação tomada pela funte^r00"^111311^"86 com 

Torres, constante do officio" de 9 ^UniC1Pal da villa das 

solve elevar de eooêooo a sooíoor'-"'6 '°eZ' re' 

vencimentos do secretario -le. 0*'5(^00 reis annuaes os 
a 1801000 réis também amMeTÕs dT" ! íe 120$000 

nda corporação. porteiro da refe- 

de mt'0 i0 a0re™-em 27 de julho 

Victonno Monteiro. 

. 

■ ■< f 

; »♦> ' 

... ! 

i: 
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Acío n. 250, de 27 de julho de 1892 

Modificando o orçamen- 
to da despeja da Jnn- 
<a Municipal da villa 
Bento Gonçalves. 

O Vice-Presidente do Estado resolve, de accôrdo 
com o pedido da Junta Municipal da villa Bento Gon- 
çalves em officio n.0 2, de 11 do corrente mez, modi- 
ficar o orçamento da despeza da mesma Junta para o 
exercicio vigente, pela forma seguinte: 

Secretario servindo de contador  900|000 
Porteiro servindo de continuo...  300$000 
Fiscal do Io districto  500S000 
Fiscal do 2o »   500$000 
Fiscal do 3o »   300S000 
Fiscal da Linha Palmeira  300S000 
Aferidor   300S000 
Procurador, commissão 13%  
Aluguel da casa da Intendencia  360$000 
Luzes, agua e acceio da mesma.......... 30$000 

» » » » da cadeia..  100$000 
Jury, custas, eleições e alistamento........ TOOSOOO 
Assignatura de jornaes, Impressão do rela- 

tório e expediente  250$000 
Eventuaes   1:040$000 

Somai» õ:580S000 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de julho 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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A cio n, 231 de 27 de julho de 1892 

—<*aíc»o que volte 

a_ ncci0nar 11 a esta- 
ção do .^aseillo a cadei- 
ra do sexo masculino 
do 2.° distrlcto doHer- 
val. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdn o™ 

tovaf r estsça0™ "Spi» qdoe 

de ISS?"'0 d0 G°ra'n0 " í>0,t0 ^ ^ de julho 

Vietormo Monteiro. 

29 
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Acto n. 232, de 29 de julho de 1892 

Abrindo nm credito da 
quantia de 3:3891730 
réis para occorrer a 
despeza com excesso 
de obras da estrada que 
desta Capital segue pa- 
ra Belem Velho. 

0 Yice-Presidente do Estado, attendendo o pedido 
do contractador das obras de melhoramento da estrada de 
Belem e ás informações da Directoria de Obras Publi- 
cas e Secretario do Estado dos Negocios das Obras Pu- 
blicas, resolve, nos lermos da autorisação conferida pela 
lei do orçamento provisorio de 8 de agosto de 1891, 
art. 3o S 2o, prorogada para o corrente exercício por 
Decreto n.0 4 de 4 de dezembro do mesmo anuo, abrir 
um credito da quantia de dous contos trezentos oitenta 
e nove mil setecentos e vinte réis (2:3891720), que 
junto á de trezentos e treze mil quinhentos e trinta 
réis ( 313S530), saldo do credito aberto por acto n.0 397 
de 15 de maio de 1891, prefaz a de dous contos se- 
tecentos e tres.mil duzentos e cincoenta réis (2:7031250), 
em que importa a despeza feita pelo contractador da 
dita estrada de Belem com excesso de obras na mesma, 
excesso esse que foi medido pela mesma Directoria e 
orçado na quantia supra mencionada, constante do of- 
ficio n.0 167 de 21 do corrente mez. 

O Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda 
providenciará para que se effectue a necessária opera- 
ção de credito, na forma da referida lei. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 21 de julho 
de 1892. Victorino Monteiro. 

João José Pereira Parobé. 
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Ac(o ». 252 i, de 29 de julho de 1892 

Abrindo nm credifo ex- 

traordinário de 
150:000$000 réis para 

orcorrer ao pagamento 
de despezas da Estra- 
da de Ferro de Porto 

Alegre a Fr«ffllayana. 

que lhe conlrr^D^creto n da faculdade 

de 1862, resolve abrir 1 f?4 de 10 de Pereiro 

quantia de cento e rin^n CIe extraordinário da 
Para pagamento de de»^ 

Es- 

de ,892*"° ^ a0re''m' em P»"0 Alegre, 25 de julho 

Victorino Monteiro. 
João José Pereira Parobé. 

2'3* 



Ido n. 253, de 30 de julho de 1802 

Supprlmindo a anla «Io 
sexo masculino San- 
ta Crniss, município de 
Santa Cliristina do Pi- 
nhal. 

O Vice-Presidente do Estado, de àccôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n.0 1922, de 28 do corrente raez, resolve sup- 
primir, por falta de freqüência legal, a aula do sexo 
masculino de Santa Cruz, município de Santa Ohristina 
do Pinhal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de julho 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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leio íi. 254, Je 30 de julho de Í892 

Aucforlzando a cobran- 
ça dos direitos de no- 
mearão para o íar^o 
fie Intendente Ilnnlci- 
pal, depois de estabe- 

lecidos os vencimentos 
«os mesmos cargas nos 

respectivos orcamen- 
tos. 

sui, «;» o,.ai.de ao 

í'ronm]r;ar.ão das 1pí« m- • ' . Constituição, a 
Intendentes aue nm ^ S811103-8 municipaes incumbe aos 
-rgo Zes Z TT *"*> ^ ° "« 
município; orçamento do respectivo 

Paes são estabelecidos6 os0'"61116 1108 orçamentos munici- 
os quaes servem je bà Intendentes, 
vidos ao Estado; oobiança dos impostos de- 

quivel a cobram'» íloí' ^ f°r°la' tl,rna-se 'ncxe- 
exercicio os alladido» * e»trare"' cm 

vi.l«sXlCçOeTpr „a Cobr'a",5a 4" direitos de- 
nicipal se faça depois da decretâçlô da Mu" 
e despesa dos respectivos municipios. 6 rece,ta 

de IS^f'0 ^ SOrern0' effi ^rto Alegre, 30 de julho 

Victorino Monteiro. 
Possidonio M. da Cunha Júnior. 
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Ac(o n. 20.), de 2 de acosto de 1892 
* j 

SSeíormando no mesmo 
posto o major do ba- 
talhão de infantaria da 
Onarda Civiea JLuix 
Manoel da üilva Tel- 
les. 

0 Vice-Presidente do Estado, tendo em vista a in- 
íormação prestada pela Secretaria de Estado dos Ne- 
gócios da Fazenda em officio n.0 222 de 30 de julho 
ultimo e o parecer do Procurador Fiscal, resolve refor- 
mar no mesmo posto, com o soldo annual de dois con- 
tos e quatrocentos mil réis (2:4001000) o major do 
batallão de infantaria da Guarda Civica Luiz Manoel 
da Silva Pelles, visto ter-se inutilisado no serviço da 
mesma torça conforme consta da inspecção de saúde a 
que foi subraettido o referido official. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de agosto 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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Acío n. 25(Í, de 2 de agosío de 1892 

ISesíabelecendo, quanto 
à me^a de rendas de 

Pelotas, a taxa de qua- 
tro e cinco décimos i»or 
cento, fixada por acto 
n.0 661 de 29 de dezem- 
bro de 1890, mantidos, 
porem, o numero de 
quotas e o quadro de 
pessoal designados no 
acto n.0 90 A de 23 de 

fevereiro do corrente 
anno. 

0 Vice-Presidente d„ Estaao do J;|0 

mS 116 O""» • cinco deci- 
1'p.w a P01"(''entageni da mesa de rendas de Pelotas no acto n o 661 de 29 de dezembro de 1890 

ficando porem, mantidos o quadro de pessoa] e o nu- 
eio de quotas estabelecido no acto sob n/' 90 A de 

23 de fevereiro do corrente anno. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre 2 d* 
agosto de 1892. Aiegie, ^ de 

Vietorino Monteiro. 
Possídonio M. da Cunha Júnior. 
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Acto n. 237, de 2 de agosto de 1892 

Ucclaramlo tmllo o pro- 
vimento de João Fer- 
reira Bastos Sobrinho, 
na serventia vitalícia 
do oíficio de escrivão 
de orphãos do termo 
de Taqnary. 

0 Vice-Presidente do Estado, tendo em vista os 
papeis relativos ao concurso para provimento do oíficio 
de escrivão de orphãos do termo de Taquary, e veri- 
ficando dos documentos de habilitação apresentados pelo 
cidadão João Ferreira Bastos Sobrinho, que alguns des- 
ses documentos resentem-se de preterição de certas for- 
malidades legaes, pois do auto de sufficiencia vê-se que 
o exame segundo a {trova escripta, versou sóraente so- 
bre as generalidades do officio de escrivão, quando de- 
via também referir-se ás especialidades do officio era 
concurso, como prescreve o artigo 101, do decreto n.0 

9420; de 28 de abril de 1885, e da certidão de exa- 
me de portuguez e arithmetica não consta se da com- 
missão de exame fez parte o professor publico da loca- 
lidade (§ 2o do artigo 205, do citado decreto); e por- 
que a falta de algum dos documentos de habilitação ou 
qualquer irregularidade nestes antes é motivo para ex- 
cluir do concurso o pretendente e prejudicar a sua no- 
meação ; 

Resolve declarar nullo o provimento do referido 
cidadão João Ferreira Bastos Sobrinho no officio de es- 
crivão de orphãos da villa de Taquary por se não ter ha- 



— 457 

Mlit.ado na fôrma da lei, e determinar que seia de novo 
posto a concurso o citado officio de justiça. 

Façam-se as devidas communicações e expeçam-se 
as necessárias ordens para o concurso. 

de i wí^ ^ G0Tel'n0' e'" Po,'to Ale®re' 2 íe agosto 

Vietorino Monteiro. 

€ 
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Aclo n. 258, de 2 de acosto de 1892 
eJ 

Aug-mentando a quota 
para aluguel e asseio 
da sala em que func- 
cionam as aulas do Me- 
nino Deus. 

0 Yice-Presidente do Estado, attendendo ao que 
requereu a professora publica D.a Josephina Thereza de 
Barros Luz e de accôrdo com a informação prestada 
pela Directoria Geral da Instrucção Publica em officio 
n.0 1944. de 1 do corrente mez, resolve elevar de... 
336S000 a 432$000 réis annuaes a quota arbitrada 
para aluguel e asseio das salas em que funccionam as 
aulas do Menino Deus nesta Capital. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Aclo li, 259, do 3 do agosto de 1892 

ite^cindindo o contracto 
celebrado com o I>r. 
João Adolpho Josetti, 
para cnlfora e íoroe- 

cimento delympha vac- 
clnica annual. 

0 Vice-Presidente do Estado; 

qUe daS disPosiÇões e cláusulas do cou acto celebrado pelo Dr. João Adolpho Josetti a P 
de junho do corrente anno, deduzem-se as seguintes 

tractente8 I)rinC]paeS a ^ se acha adstricto o con- 

nico-1^^"^30 !'eSta Capi,aI (le um instituto vacci- nico, 2 fornecimento mensal de mil tubas de vaccina 

a Inspectona de Hygiene; S» vaccinação em casas de 
milia, em quartéis nu no instituto ás pessoas que pro- 

curarem aquelíe meio prophjlatico; 

T vpp Co"sld®rando que Já existe no Estado addido ao Lyceu Rl0 Grandense de Agronomia e Veterinária de 

larmente™ lnSíltUt0 vacciotlogenico funccionaudo regu- 

í., 1 •' A ,eVera/er l-H» •» contractante, poderá obter do instituto ja fundado o fornecimento de lympha 
vaccinica ou «covo-poc» a todo o Estado; 

lSrP« <j01Js!derando que a vaccinação era casas particu- lares e feita por todos os facultativos no exercicio de 

sua clinica civil, como o é também pelos funccionarios 
(a Inspectona de Hygiene, que procedem a igual ope- 

o em «toMecimentos públicos em dias determinados! 
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Considerando que a innoculação da vaccina nos 
quartéis e serviço affecto aos médicos militares aos qnaes 

o mstrtii o poderá fornecer lympha como o fará á todas 
as localidades do Estado; 

Considerando finalmente que o contractante não 
tem cumprido as disposições do contracto como aífirma 
a Inspectoria de Ilygiene em oíficio n.0 228, de 30 de 
julho ultimo; 

Resolve, pelos motivos, expostos, rescindir o mesmo 
conti acto. 

<ie isèa30'0 1,0 G0Vera0' ^ P0"0 AleSre. 3 de agosto 

Victorino Monteiro. 

Aclo n. 260, (1b i de agosto do 1892 

Itevogamlo « de n." 59, 
■í de fevereiro des- 

te anuo. 

O Vice-Presidente do Estado, á vista da proposta 

i qkTT oQTl da InstrUCçâ0 PubIica em oíficio 
'o In ' ! i ? con'ente mez' resolve revogar o acto n. 59, de 4 de fevereiro ultimo pelo qual foi transfe- 

nda para a Fazenda Pires a aula mixta do Morro de 
Pedra, município de Santa Ohristina do Pinhal. 

de 1892^° d0 G0Vern0' em Porto AleSre' 4de 

Victorino Monteiro. 
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Acto n. 201, de 4 de agosto de 1892 

Transferindo para. o y.0 

districto a cadeira do 
6.° do município de So- 
ledade e restabelecen- 
do a do 4.° districto, 
todas do sexo mascu- 
lino. 

^«-Presidente do Estado, de accôrdo com a 

offiír^ I957recd0l'a dGeral lla Instruc5ã0 Publica em 
ferir nara Ò 7. d , , mez' resolTe trMS' 
,1o L h • ■ s lct0 a cadeira do sexo masculino 
í„í i da Soledade, e restabelecer a do 

acto n»"l>;-° t"1,'1!,'' ^SÍÍ0 suPI'riI"ií'a por acro n. 15d, de 4 de abril ultimo. 

de 1SO^010 ^ Governo em Porto AIegre. 4 de agosto 

Vietorino Monteiro. 
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Acto n. 2()2, de 4 de agosto de 1892 

Itestabelecendo a aula 
do sexo feminino do 
Hincão do Carvalho, 
município de 8. Sebas- 
tião do Cahy. 

0 A ice-Previdente do Estado, conforaiando-se com 
a prpoosta da Directoria Geral da Instrucção Publica 
em officio n.0 1956, de 3 do corrente mez, resolve res- 
tabelecer a aula do sexo feminino do Rincão do Car- 
valho, município de S. Sebastião do Cahy, supprimida 
em 29 de janeiro ultimo e determina que a mesma aula 
passe a funccionar no Bom Jardim, freguezia do Rio 
dos Sinos. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 4 de agos- 
to de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Acío n. 2fiJ, de •) de acosto de 1892 

Aorinclo nm credito da 

quantia de cem contos 
de réis alim de occor- 
rer ás desjiezas neces- 
sárias para maunten- 
Ção da ordem publica. 

Vice-Presidente do Estado, tendo em vista a in- 
oi maçao prestada pela Secretaria de Estado dos Negó- 

cios da íazenda, em ofíicio n.» 223, de 3 do corrente 

aSnr Urn credit0 íle cem contos de réis 

para minS-^r de,OCCOrrer ás despezas necessárias paia manutenção da ordem publica. 

laçam-se as devidas communicações, 

de 18 9^aCÍ0 ^ G0Vern0' em Porto ^legre' 5 de agosto 

Vietorino Monteiro. 

e 
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Ido n. 264, de 6 de a^osío de 1892 

Abrindo o credito sup- 
plementar da quantia 
de quatorze contos e 

quinhentos mil réis 
(I4:Õ00S000) para pa- 
gamento da subvenção 
concedida ás casas de 
caridade de Porto Ale- 
gre e 01 io Orande re- 

lativamente ao corren- 
te exercício. 

Snl LVír?eSÍdente d0 Estad0 d0 Rio Grande do • , attendendo ao que lhe requereu a Santa Casa de 
Misericórdia desta Capital, bem como igual estabeleci 

ZZLITj:!0 ^ Grande' SObre a ins«a 
concedida nor lp 

S para 0 Pa§:amento da subvenção, concedida por lei para creação dos expostos e tratamen 
to de praças da força policial, doentes, resolve de ac 
cordo com disposto no art. S» S 2» da lei n» 1900 de' 
23 de agosto de 189], abrir um credito supplementar 

ruSnnnt qUat0rZe C0I,t0S e ^'^^tos mil réis (14.5001000) para completar no corrente exercido o 
pagamento da subvenção consignada no art. 8o da re- 
ferida lei, aos mencionados estabelecimentos de caridade- 

to de^sot ^ G0Vern0' ^ ^ Alegre' 6 de a^s- 

Vietorino Monteiro. 

Possidonio M. da Cunha Júnior. 



k'to o. de () de acosto de I(SÍI2 

Abrindo um credito da 
({OHntía de trexe con- 
tos oitoceníos Tinte no- 
*e mil quatrocentos e 
dezesete réis  
(l«i:S29|4-iy), para oc- 
correr á despeza com 
a reconstrncção da sn- 

persfructnra da ponte 
do arroio dos Hafos. 
mo mnnicipio de São 

Jeronymo- 

<lo Intendente xMutTci^fde^s'1'^ atíe,1(len<30 0 lJedido 
ções da Directoria de Oi t- í1011^0 e ^ informa- 
Estado dos Negodos das oLas 

rt^rdeVt; """,e..;i0 kT 
antorisação conferida pelarei" tei'°<s ''a 

H de agosto 

treze contos oitoceníos vinte"nove in^ qi^níia (le 

zesete réis (13'829$Ui acentos e de- 

aiecottstracçâoda^upemrnctnm ZT?' 4 

orçamento confeccionado pela Direciona deObíaspSIicãs0 

O Secretario de P^tafin v • roncas, 

providenciará para que'se eftectue* Tope' t 

o "«cessaria, na forma da dita lei. 
Palacio do Governo em Porto AIpo-vp r i 

de 1892. t/- , e' 6 de agosto 
' íctormo Monteiro. 
João José Pereira Parobé. 

30 



leio n. 2()(), de N de amsfo de 1892 

Hevoífanclo o de n.0 159, 
de t2 de abril ultimo. 

O Vice-Presidente do Estado á i„ 

** «h» pela DfxctoH. (toai da L It.lTn"" 
em offlcio n> 1969. de õ do eoirente ioez íesoke V 
vogar o acto n." 159, de 12 de ahril ,1; ' 
que determinou fossem providas por meio d0° na,1'aj'te 

na forma do disposto J, 

regulamento em vio-or as ant^- ,n-i • & e> l'(' 
P» professores ndo" mmalis e dedlr'";"''"t3""'6 

-o-on.rao.os errados et.V virtude d'aqltell^Mr 

.0 de^t 40 G0Ven'0' w P""> Ahí», S de agos- 

Vietorino Monteiro. 
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Acío n. 207, de 8 de acosto de I8í)2 

^upiirlmlnflo uma aula 
do municiplo rte Via- 
mão e convertendo em 
mlxta a do sexo mas- 
culino do Arrolo do 
Ouro. na E st rei Ia, com 

localisacão na Coloiiia 
Host. 

O Vice-Presidente do Estado, á vista da orooosta 

" - rnTT e r' 111 I^lmcPublica em oficio . JJbd' de 6 (l0 corrente mez, resolve snonrimir « 

TO ra°"ma
mh,,Ba "r""1'"' °n,lliCÍ|JÍ0 ',e Vií""a°- e 'O"" xta a do sexo masculino do Arroio do Oin-n 

UUIIU Ijoo I a Estrella, com locaiissção na colonia Host' 

de mt'""0 G0Vem° em Porto AIe«re- 8 ""sosto 

Victonno Monteiro. 

30* 
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Acío ií. i(i(S. de S de a^osío de 1(SÍ)2 

•» n \ ;Í- 
lella aos V.m^aníts 
"e Ifaimã a aula miy- 

<,M ''otrelr.i Gramle 
"innlciplo fie Via mão. 

a Ttm^ - 
em oíficio n.» 19^2 dp «ri 1 n',fulcÇão Publica 

ferir a cadeira S ^ ^ 
Viamão, para a Cauella dnf v Giande' mmiicipio de 
referido Lnicipio ' * de Itai,»ã. „„ 

to de^ ^ G0Ver"0' em Porto AfeP-e, 8 de agoa- 

Victorino Monteiro. 
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Ido n, 2()íl, de !l de a^oslo de IS!)2 

Convertendo em niíxta 
a aula do sexo mascu- 
lino da Picada Greral- 
do e transferindo-a pa- 
ra a Picada Secca, na 

Estrella. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
pi oposta da Dxrectona Geral da Instrucção Publica em 
0 icio n. i;)98, de 6 do corrente mez, resolve conver- 
tei em imxta a aula do sexo masculino da Picada Ge- 
raldo, município da Estrella. e transferil-a para a Pi- 
1 a d a .Secca, no mesmo município. 

de j ^ G0Vei'n0' em Porío Ale§Te- 9 de agosto 

P ictonno Monteiro. 



0 "■ f de açosto de l8!)2 

Abrindo um credito ev- 

traordinarlo da q„a„- 
»le õ 0:0005000 pa- 

•« Pagamento das .les- 
pezas feitas e a fazer 
com soccorros a indi- 
gentes variolosos em 

«zr    

Hie confere o .ottnlmivao 'jae 

visorio de l» do con.enJ " ld Je; do orçateeiuo pro- 

extraordinario da quantia . ' resolve aI>rir um credito 
(50:0008000, ^ 
Pezas feitas e a fazer com «n! 1,aSa'»ento .ias des- 
riolosos em diversas locaHdaZT p Ínfg€nte* ^ 
-Mae feníentee a n.e,,.,,^; saLe®^; 

'I' 1892. '",rel"0 6111 Porto Alegre, 9 de agosto 

Victorino Montei) o. 



Wto n. 271, de II) de acosto de 1892 

TranNferlmio delin i 11 vã- 
mente para o mnnlci- 
pio de^ta Capital a au- 
la inivta do Capão das 
Canoas. 

'' Vice-presidente <lo Estado, conformando-se com 
a proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica 
eu! olticio n." 2004, de S do corrente mez, resolve trans- 
enr deflmtivameute para o município desta Capita], a 

aula mixta do Capão das Canoas, a qual ficará locali- 
sada na rua Voluntários da Patria. no ponto que -for 
designado pela mesma Directoria. 

í ica assim revogado o acío n." 145, de 2S de 
marro desto anno, que determinou funccionar proviso- 
riamente a referida aula na rua Silva Tavares, quadra 
entre a rua Riachuelo e Jeronymo Coelho. 

to 1 ^1892° <i0 ÍÍOVe] no' ei11 í*01'10 Alegre, 10 de agos- 

Viclorino Monteiro. 
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leio n. 2/2, de IO de a^osío de 1892 

ÜHppiimiúdo a aula mi- 
vfa do l*asso da Cava- 
lhada, distríçto de Be- 
It^m. 

. Ty \'ice-IJ^idente do Estado, á vista da proposta 

, . 2008 de H l1'"' ^ r"struc5ii» P«Mi<a em offido 
falta ,W,.i " "lez' 1'e90lTe s»PP>ii»ir por íalta ue fiequencia legal, a aula mixta do Passo da 

ava lada, distncto de Belém, municipio desta Capital, 

to de^ lsS ^ G0Vern0' em Porto AleSre' 10 âe agos- 

Victorino Monteiro. 
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Acío ii. 27,1 de 12 de acosto de l(S!)2 

Restabelecendo a aula 
do sexo masculino do 
Rincão de S. Pedro, 
município de Santa Jfla- 
rla da Rocca do Monte. 

0 Vice-Presideiite do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
orticio n." 2032. de 11 do corrente mez, resolve resta- 
belecer a aula do sexo masculino do Rincão de 8. Pe- 
<R'0, municipio de Santa Maria da Bocca do Monte. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 12 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 

« 
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'■"í0 n' ^ íe 12 de a^osío de 1892 

Elevando o quantitativo 
l>ara aluguel e anseio 
<!« aula publica do Par 
♦henon, nesta Capital. 

^ i:s,a,lo• «"emendo ao oue 
An„a Esmenia de 

a"iw"TviS r f '■'UleÍraSl,(' tadas pela Directoria (lêv ,] in r informa^ l'i"es- 
Tliezouro do Estado, resolvi ' 
Quantitativo nai-a alnonoi r, -:dl d 416>,0()0 reis o 
mesma iM-ofessora. aSSe," " """a re"i'la l'ela 

^ ] Macio ,1o Governo, em M to Alegro, 12 de agosro 

Vietonno Monteiro. 



4c1o n. 21 ò, de 1,1 de agosto de 1892 

lis teri ikio (tara o 
Morro Grande a aula 
rfo sexo masculino da 
\arsBea, município de 

Francisco de Paula 
♦le (íma da Serra. 

Kcto.laTv™,'? r"tC 'l0 «* mvm» 'Ia Di- 
ae l " ! Instincçâo l-ublica em oliício 2<J40 
Gra de a Xt •■'«-ferir para „ 

^ s. "ra,,ici!,io 

tode^ÃI0 ^ lí0íe,:n0' e"1 P0rt0 A'e«n- li*» agos- 

Victorino Monteiro. 



Acto u, 27(1 de 13 aíiosto de 18í)2 

Con vertendo para o sexo 
masculino e localisan- 
do no log-ar denomi- 
nado ..Morros*' a aula 
mixta dos Campestres, 
mnnicipio de S. Antô- 
nio da 1'atriillia. 

^ 0 Vice-presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n.0 2041, de 12 do corrente mez, resolve con- 
verter para o sexo masculino e localisar no logar de- 
nominado «Morros» a aula mixta dos Campestres, no 
município de Santo Antonio da Patrulha. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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k(o n. 277, de IÍÍ de acosto de ISÍI2 

Transferindo para o 5.° 
disfricto <Ie Encruzi- 
lhada a aula do sexo 
masculino do 3.° e con- 
vertendo cm mixta a 
do sexo feminino des- 
se ultimo districto. 

0 Vice-1'residente do Estado, conformando-se com 
a proposta da Directoria G-eral da Instrucção Publica 
em officio n.u 3049, de 12 do corrente mez, resolve 
transferir para o 5o districto da Encruzilhada, a aula 
do sexo masculino do 2°, convertendo em mixta a do 
sexo feminino desse ultimo districto. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Acto n. 278. lie 13 de asroslo de 1892 

Declarando subsistente, 
para todos os efleltos 
o alistamento eleitoral 
leito em 1H90 e nulla 
a qualificação supple- 
mentar procedida em 
janeiro do corrente 
anno. 

0 Vice-Presidente do Estado, declara subsistente, 
para todos os effeitos, o alistamento eleitoral feito no 
anno 1890, e nulla, por haver sido autorisada por po- 
der incompetente, a qualificação supplementar procedida 
em janeiro do corrente anno. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre. 13 de agosto 
de 1892. . „ , . 

Victonno Monteiro. 



Acto n. 27H A, de lil de a»osto de 189'i 

Nuppi iiuindo o «filclo de 

3.° escrivão do publico 
Judicial e tabellião de 
notas do termo de Nan- 
to Aiitonioda Patrulha 

0 Vice-1'resideiite do Estado, resolve supprimii o 
olficio de 2o escrivão do publico judicial e tabellião de 
notas do termo de Santo Antonio da Patrulha, e detei- 
mina que passem a ser exercidas pelo actual tabelhao 
de notas as funcções dos officios de escrivão de cape - 
las e resíduos e do jury que se achavam annexas aquelíe 
cartorio. 

Façam-se as devidas commnnicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 13 de agosto 

de 1S92. . . .T . . 
Victonno Monteiro. 



kto n. '2711, de, li) de agosto de 1892 

Aceeitando a «lesIMcn- 

cia que fax Miguel de 
Paiva da serventia vi- 
talícia des officios de 
tabeliião do publico ju- 
dicial e notas e anne- 
xos do termo da Pal- 
meira. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve acceitar a 
desistência qne faz o cidadão Miguel de Paiva, da ser- 
ventia vitalicia dos officios de tabeliião do publico ju- 
dicial e notas e annexos do termo da Palmeira. 

Façam-se as devidas commttnicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de agosto 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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Acto n, 27!) A, de lü de agosto de 1H{)2 

Sobre a siibstitulsão dos 
losfares de chefe de 
secgão e de officlaes 
do Thesouro e de es- 
crlptiirarlos nas mesas 

de rendas. 

0 Vice-Presidente do Estado do Rio Grande do 
Sul, attendendo á conveniência do serviço do Thesouro 
do Estado e das mesas de rendas, resolve estabelecer 
a substituição dos logares de chefe de secção e de ot- 
ticiaes do mesmo Thesouro e de escripturanos das me- 
sas de rendas pela forma seguinte : , • 

Os chefes de secção do Thesouro _ serão substituí- 
dos em seus impedimentos pelos primeiros officiaes, ou 
pelo official mais graduado da secção, que for desi- 
gnado pelo respectivo director, conforme a conveniên- 
cia do serviço. 

Os officiaes serão substitui dos pelos da classe in- 
ferior que servirem na mesma Directoria, ou secção, 
preferidos pela antigüidade. 

Os escripturarios das mesas de rendas serão subs- 
tituidos pelos conferentes que forem designados pelo 
respectivo administrador. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de 
agosto de 1892. , ~ , r - 

Possiãonio M. da Cunha Júnior. 

Victorino Monteiro. 
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icto n. 279 B, de 15 de a2:«sl« de 1892 

Abrindo um credito ex- 
traordinário da unan- 

tia de xrinte e um con- 
tos setecentos e oiten- 
ta mil réis («1;THOSOOO) 
para liquidar a divida 
com o herdeiro do ma 
jor JoãoSeveriano Pes- 

soa de Andrade, nos 
termos do art. 8.° § 5.° da 
lei do orçamento pro- 
visório de I.0 do cor- 
rente. 

0 Vice-Presidente do Estado do Rio Grande do Sul 
em cumprimento do disposto no art. 2° § / ' da lei do 
orçamento provisorio de Io do corrente, resolve abni 
um credito extraordinário da quantia de vinte e um 
contos setecentos e oitenta mil reis (21:7808000) j ara 
pagamento da divida do Estado com o herdeiro do Ma- 
jor João Severiano Pessoa de Andrade. 

Palacio do Governo eu. Porto Alegre, 15 de Agos- 

to de 1812. 
Victorino Monteiro. 
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Acto n. 280, de lli de agosto de 1892 

Convertendo em mixta 

a anla do sexo mascn- 
lino do Passo do So- 
brado, município de 
Bio Pardo. 

O Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
ofticio n0 2057. de 13 do corrente mez, resolve con- 
verter em mixta a anla do sexo masculino do Passo do 
Sobrado, município de Rio Pardo. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 16 de agosto 
1912. T7, , . ^ . 

Vietonno Monteiro. 

31* 
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Acfo n. 281, de H) de acosto de 1892 

iiiupprlmlndo a anla ral- 
xta <lo Passo das Ca- 
udas, e restabelecendo 
a da Ponte d» Cacho- 
eira. ambas no muni- 
cipio de Círavatahj. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n.0 2054, de 13 do corrente mez,^ resolve sup- 
primir a aula mixta do Passo das Canoas, município 
de Gravataliy, e restabelecer a também mixta das pro- 
ximidades da Ponte da Cachoeira, no mesmo município. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 16 de agosto 
de 1892. . 

Victonno Monteiro. 

», 
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Act» n. 28'2, de lli de ageslo de 18(12 

Aojçmeiitando o pessoal 
da ©oarda Cívica. 

0 Vice-Presidente do Estado, attendendo a repre- 
sentação do Tenente-Coronel Commandante da Guarda 
Cívica em officio n." 165, de 13 do corrente mez, re- 
solve auginentar o pessoal da mesma forca do seguinte 
modo: 

Um assistente que será por ofíicial com o posto 
de capitão; oito segundos sargentos e mais cento no- 
venta e duas praças. 

Façam-se as devidas comraunicações. 

Pai a cio do Governo, em Porto Alegre, 16 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 



Acío n. 283, de Ki de acosto de 1892 

Su|»|»rimind« o ofíicio «le 
«.0 escrivão do publico 
judiciai e tabellião de 
uotas e mais annexos 
do termo de liaj^eado. 

0 \ ice-Presidente do Estado, resolve suppriuiir o 
ofíicio do 2° escrivão do publico judicial e tabellião de 
Botas e mais annexos do termo do Lageado. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, J 6 de agosto 
de 1H92. 

Vietorino Monteiro. 
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Aclo n. 28Í, de 11) de asoslo de 1892 

Acceltando a desistência 
feita pelo cidadão Ha- 
riano de Oliveira Pin- 
to, da serventia vitalí- 
cia dos ofticios de ta- 
bellião do publico judi- 
cial e notas e escrivão 
do eivei e crime do 
termo da liagèa Ver- 
melha. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve acceitar a 
desistência que faz o cidadão Mariano de Oliveira Pinto 
da serventia vitalícia dos ofticios de tabellião do pu- 
blico judicial e notas e escrivão do eivei e crime do 
termo da Lagoa Vermelha. 

Façam-se as devidas comnmnicações, 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 16 de agosto 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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Ac(o o. 28o, de Ki de aíjosío de 1892 

Acceitando a desistência 
feita por Antonio 
línarte Fimentel, da 
serventia vitalícia do 
oftlcio de 1.° tabellião 
do publico judicial e 
notas e escrivão do ei- 
vei o crime do termo 
da Cachoeira. 

deSistenckCãí/efente ^0
J
Estad0' resolTe «*** a aesistencia que íaz o cidadão Antonio Duarte Pimente! 

d» offlcio de 1. .abelliâo do ^ 

termo da Cachoeira^ ' '***' 40 6 C™e 

h a<;am-se as devidas corninunicações. 

de I 8!)a2aCÍO ^ GOTC''"0, em Poi,to Alesee, 16 de agosto 

Victorino Monteiro. 



ido n, 281», de 1G dc acosto de 1892 

Autorizando o Conzelho 
Municipal desta Capi- 
tal a despender a quan- 
tia de l:HOOSOOO r<íis 
com o pagamento dos 

vencimentos do admi- 
nistrador do forno de 
incinerarão do livo. 

0 \ ice-Presidente do Estado, á vista das ponde- 
ia(s*ões teitas pelo Conselho Municipal desta Capital, re- 
solve autorisar o mesmo Conselho a despender annual- 
mente, por conta das suas rendas, a quantia de 1;800|000 
léis com o pagamento dos vencimentos do administra- 
dor do torno de íncineração do lixo desta cidade. 

í alacio do Groverno. em Porto Alegre, 16 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Aclo n. 287 de 17 de agosto de 1802 

Aposentando a Pedro 
Francisco Affonso ifla- 
bilde no lojçar de En- 
genheiro da Intenden- 

cla Municipal desta 
Capital. 

O Vice-Presidente do Estado, attendendo ao que 
lhe requerei! o cidadão Pedro 'Francisco Aftonso Ma- 
bilde, pedindo ser aposentado no logar de Engenheiro 
da Intendoncia Municipal desta Capital, por soltrer de 
moléstia incurável que o impossibilita de continuar a 
servir, como provou com a certidão da acta de rnspec- 
ção de saúde a que foi submettido, resotve, á vista dos 
documentos com que instruiu a sua petição, aposentai-o 
no dito cargo, com o ordenado animal de Plu-tM < 
réis, correspondente a 21 annos, 7 raezes e 7 dias de 
etfectivo serviço, conforme o calculo feito no Ihezouro 
do Estado. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 17 de agosto 

de 1892. ir, , . M . . 
Victonno Monteiro. 
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Aclo ii. 288, de 17 de acosto de 1892 tj 

Deterinínaudo que \olte 
a iunccionar no llin- 
eão <lo Itei, a cadeira do 
Nexo maNcnlino que 
liavia Nldo traiiNÍerida 
para o 5.° quarteirão do 
diNtrlcto do €outo. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
ofíicio n.0 2077, de 16 do corrente mez, determina que 
volte a iunccionar no Rincão do Rei, município do Rio 
Pardo, a aula do sexo masculino que bavia sido trans- 
ferida para o 5.° quarteirão do districto de Couto. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 17 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 

â 
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Acto n. 289, de 18 de acosto de 1892 

Anuexando os «íliclos 
de tabellião do pnblico 
judicial e notas e an- 
nexos do termo da 
Palmeira ao cartório 
de orphãos do mesmo 
termo. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve annexar ao 
ofticio de tabellião do publico indiciai e notas annexas 
do termo da Palmeira ao cartório de orphãos do mes- 
mo termo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 

1 

% 
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ido n. 200, de 20 de acosto de 1892 

Fazendo alterações no 
serviço da Instrucção 
publica do município 
da Palmeira. 

O Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instiucção Publica em 
officio n.0 2098, de 18 do corrente mez, resolve sup- 
primir a aula do sexo masculino da Tirabauva, 3.° dis- 
tricto da Palmeira, e a do mesmo sexo da Ramada 8. 
Jacob, e restabelecer a mixta das Castanhas e a do 
dito sexo de Guaritas, todos no^municipio da Palmeira, 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 20 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Acto n. 291, de 22 de apsto de 1892 

Iletermmaiiclo que vol- 
te a funcclonar uo 
„B«m Jardim'* a aula 
do sexo masculino ul- 
timamente transferida 
para a villa de ü. João 
do Monte liregro. 

0 Presidente do Estado, conformando-se com a pro- 
posta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
ofíicio n.0 2109, de 19 do corrente mez, determina que 
volte a funccionar no «Bom Jardim», município de São 
João do Monte Negro, a aula do sexo masculino que 
ultimamente foi transferida para a referida villa. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 22 de agos- 
to de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Acto n. 292, de 22 de agosto de 1892 

Equiparando « quantitati- 

vo para alug-uel e asse- 
io das aulas estabeleci- 
das na A zenlia ao das do 

bairro do Jffienino Deus. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com os 
pareceres da Directoria Geral da Instrucçâo Publica e 
Thezouro do Estado em officios ns. 2014 e 244 de 
e 16 do corrente raez, resolve equiparar o quantitativo 
para aluguel e asseio das aulas estabelecidas na Azenha 
ao das do bairro do Menino Deus ficando assim ele- 
vado o mesmo quantitativo de 336$000 reis a 43-80 . 
annuaes. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 22 de 
agosto de 1892. . ,, , • 

Vietonno Monteiro. 

NÚCiCO DE PESQUISA E DOQOMENTAÇAO 
»A política r.:Q cr .ídcí.ss 

|£CÜ/bFRGS 



Acto n. 293, de 22 de acosto de 1892 7 f 

Bevog-amlo o tle u." 35, 
de 19 de janeiro de 
1898, na parte que ex- 
tln^nin o 1.° cartório de 
orphãos de Uruífuaya- 
na. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve por conve- 
niência do serviço, revogar o acto n." 35, de 19 de 
janeiro de 1892, na parte que extinguiu o 1.° cartorio 
de orphâos do termo de üruguayana. 

Façam-se as devidas comnmnicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 22 de agos- 
to de 1892. 

Vietorino Monteiro 



Acto ii. 2(1 í, de 23 de acosto de 1892 

Itestabelecendo a aula 
nil.xta do í/apão das 
Canoas, município de 
Grravataliy. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
ofticio n.0 2134, de 22 do corrente mez, resolve resta- 
belecer a aula mixta do (Japão das Canoas, município 
de Gravatahy. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 23 de agosto 
de 1892. 

Victorino Monteiro. 



49Í-Í — 

Ado n. 295, de 29 (1b agosto de 181)2 

Convertendo em mixta 

a aula do sexo mascu- 
lino davilladaEucru- 
xlltiada. 

o Vice-Oresidente do EsUdo de ^ldo 

proposta ^^^'onyfmT^solve' con- 

veider êm mwà a a^ta do sexo masculino da villa da 

EmI Macio" do Governo, em Porto Alegre, 29 de agosto 

de 1892. vir+r.rlnn Monteiro. 

t 
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Acío 11. 290, de 29 de acosto de IN92 

giipiirlmlndo « log-ar de 

9." tabellião do nubllco 
judicial e notas do ter- 
mo de São Borja. 

O Vice-Presidente do Estado, resolve suppiiruii o 
logar de 2° tabellião do publico judicial e notas do 
termo de São Borja; outrosim annexar ao 1.° cartono 
de orphãos as funcções do escrivão da provedoria, ca- 
pellas e resíduos, que estavam reunidas ao tabellionato 
extincto. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 29 de agosto 
de 1892- Tr. , . M , ■ Vietonno Monteiro. 



Acto n. Wiíe SO de acosto de IHtCi 

Creando mais um dis- 
trlcto policial na fre- 
1» nez.Ia das Pedras 
Brancas. 

0 Vice-Presidente do Estado, tendo em consideio- 
a m-rmosta do dr. Chefe de Policia, em officio n. 

327. de 29 do corrente, resolve crear mais um distncto 
nolicial que terá a numeração de 4." na íreguezia ( 
fiSlri Brancas», termo desta Capital, comprehenden- 
Ao o território da Colonia Mananna limentel. 

O actual districto da Barra, na mesma íreguezia. 

ficará com a denominação de 3.° 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de agosto 

de 1SÍ)2, Victorino Monteiro. 



Acto li. 298, de .11 de agosto de 1892 

llevertendo para o sexo 
masculino a aula inlx- 
ta da Picada do Her- 
xal, município de íião 
Ijeopoldo e transferln- 
do-a para o losfar de- 
nominado "Síoxa Pal- 
myra", no mesmo rau- 
nlcipio. 

0 Vice-Presidente do Estado, coirformando-se com 
a proposta da Directoria Geral da Instrucção 1 ubüca 
em ofticio n.0 2175, de 30 do corrente mez, resolve 
reverter para o sexo masculino a aula mixta de «I i- 
cada do Herval», municipio de S. Leopoldo, e transfe- 
ril-a para o logar denominado «Nova Palmyra», no 
mesmo municipio. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre. 31 de agosto 
de 1892. 

Vietorino Monteiro. 



ücl» B. 299, (le 31 de agosto de 1S92 

Restabelecendo a cadei- 

ra do sexo masculino 
da freguesia do «1*»° 
dos Sinos'*, mnnlcipio 

de S. Sebastião do Caby 

0 Vice-Presidente do Estado, de ac^1^ ^ ^ 
reposta da Directoria Geral da 
fficio n.0 217 7, de 30 do corrente mez, lesoive le.ta 
elecer a cadeira do sexo masculino da ^ j do 

juezia do Rio dos Sinos, município de S. Sebas 
^rlll V 

Palacio 4o Ooveroo, em Povto Alegre, 31 de agosto 

le 1892. rru+wnn Mnntpiro. 
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Aeto II. :íOÜ, lie 31 lie agosto de 1892 

Restabelecendo as aulas 

mixtas do Morro do 
I^eão e Fazenda Pires 
niunicii>io de Santa 
Cbrlstlna do Pinhal. 

0 Vice-Presidente do Estado, sob proposta da Di- 
•ectoria Geral da Instrücçãô Publica em officio n.011/8, 
lesta data, resolve restabelecer as aulas mixtas do i ox- 
ro do Leão e Fazenda i'ires, no município de Santa 
wbristina do Pinhal. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 31 de agosto 

d© 1892. M^olrn 
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Acl» n. .101, de I." de setembro de IS!),2 

Siippriniliulo as comar- 

cas «le São Francisco 
de Paula de Cima da 
Serra e Santa Chrlstl- 
na do Pinhal e crean- 
do uma nova comarca 
com a denominação de 
mundo ]üTovo. 

O Vice-Presidente do Estado, considerando em vista 
de representações que lhe dirigiram os Conselhos mu- 
nicipaes de São Francisco de Paula de Cima da Sena 

e Santa Christina do Pinhal, que estes municípios, que 
constituem actualmente as comarcas dos mesmos nomes, 
não se achara em condições de manter-se com indepen- 
dência, resolve supprimir as ditas comarcas e crear 
uma nova com a denominação de Comarca do Mundo 
Novo». 

A nova comarca se comporá do termo da Taquara 
do Mundo Novo, ficando este constituído do seu actual 
território e dos dos municípios de São Francisco de 
Paula de Cima da Serra e Santa Christina do Pinhal, 
que são também supprimidos por acto desta data. 

Façam-se as devidas coramunicações. 

Palacio do Governo, era Porto Alegre, Io de Se- 
tembro de 1892. 

Víctorino Monteiro. 
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Aclo ii. 1102, de 1, de sderaliro de 1892 

üiipiirimliid» os muni- 
cípios de Pão Francis- 
co de Paula do Cima 
da Perra e Pauta Chris- 
tina do Pinhal, e an- 
nexando-os ao da 'l"a- 
qnara do Mnndo Hox o. 

0 Vice-Presidente do Estado, tendo em vista as 
representações que lhe dirigiram os Conselhos munici- 
paes de São Francisco de Paula de Cima jla Serra e 
Santa Christina do Pinhal em officio de 2/ de julho e 
6 de agosto últimos, e verificando pelas citadas repre- 
sentações que esses municípios não se acham nas con- 
dições de prover ás despezas exigidas pelos serviços que 
lhes incumbem e conseguihtemente no caso de manter- 
se com independência, resolve, no uso do artigo t>2 
S 2" da Constituição Política do Estado, supprimir os 
ditos municípios e annexal-os ao da Taquara do Mun- 
do Novo. ' 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 1.° de se- 
tembro de 1892. 

Vietorino Monteiro. 
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kto n; SOU, k 1.° ksetembro de 1892 

Beorsçsin*sa,l<*0 os w^'" 
dos <le justiça <lo ter- 
mo «Ia Ta«|iiara «lo 
nundo STovo. 

a supressão áos mmieipios ■ Ciilia ,la Sevra e 

nhal e São Francisco de Pa TaC(tiai.a do Mundo 
annexa^ão desses inunicipios c . it01.j0 deste ultimo 

Novo, fica muito augmentado o tenitouo 
termo; .^nn+a/in assim o território 

Considerando ,ne. ta «rtaneia o res- 

do mesmo termo, torna-se de ^ande imi o ger 

pectivo fôro, pelo qne comvem nau so^oi, ^ ^ 
viço judiciário como tan1^111 ■ aOS interesses do 
soai habilitado, que possa bem 
publico e da justiça, , 0 seguinte; 

Resolve rtete.rmnar ,«. « ^ «ww. 

No termo da iaquaia do M ,,0 cível e cri- 

um lugar .le tabellião 4e , outro 
me e oficial do registro geral de liypotnecus,^ 

de escrivão de de Santa Cliristina 
ineiro exereulo pelo "J*» , segundo 
do Pinhal major Dimz Ma Uns Kan de 

pelo acuai escrivão de ^ 
Paula de Ouna da 8li 1 a, justiça existentes 

Subsistem os demais ' pv0vin,e,,tos. 

n0 "'Façam-^as devidas conununicações. 
Paiacio do Governo, em ^ 

tembro de IbJ/. 
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Afio n. 30 í, de 2 de setembro de 1802 

Orçando unia aula para 
o sexo feíuiuino nas 
Tre* Forqullhas. mii- 
nlcipio das Torres. 

O Vice-Presidente do Estado, resolve, de accordo 
ooui a proposta da Directoria Geral da Instrucção I u- 
blica em officio n,0 2189, de Io do corrente mez, crear 
ama aula para o sexo feminino nas «Tres Forquilhas», 
município das Torres. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2 de se- 
tembro de 1892. 

Vípfnnnn Mnntfíi.ro 



ido n, llOi), de;! de Setemko de IS!)2 

Abrindo nm credito da 
quantia de 3:2Ní.s570 
reis para occorrer ás 
despejas com a con- 
servação da estrada en- 
tre as vilias da Taqua- 
ra do Mundo Sovo e 
São Francisco de Pau- 
la de Cima da Serra. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accordo com a 
informação da Directoria de Obras Publicas em otticio 
n.0 905, de 31 de. agosto ultimo sobre a insufficiencia 
do credito de 2:000$000 de réis aberto pelo acto u.0 

91 de 25 de fevereiro ultimo para despezas com a 
conservação da estrada entre as vilias da Taquara do 
Mundo Novo e S. Francisco do Paula de Cima da 
Serra, onde ha necessidade de concertos urgentes, re- 
solve, nos termos da autorisação conferida pela lei de 
orçamento de 1" do mez findo abrir um credito da 
quantia de três contos duzentos oitenta e sete mil e 
quinhentos e setenta réis, (3:287S570). para occorrer 
áqueílas despezas, ficando sem effeito o credito aberto 
pelo acto n.0 91, de 25 do fevereiro ultimo de que 
acima se fala. 

O Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda 
providenciará para ser feita a necessária operação de 
credito, na forma da referida lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 3 de se- 
tembro de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Acío ii. 30(1 de (i de setembro de 1892 

He vogando o de n.0 126, 
de 14 de março deste 

anuo. 

O Vice-Presidente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n.0 2214, de 3 do corrente mez, resolve revogar 
o acto n.0 126 de 14 de março ultimo, pelo qual foi 
convertida em mixta a aula do sexo feminino da villa 
das Dores de Camaquam e snpprimida a do sexo mas- 
culino da mesma villa. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 6 de setem- 
bro de 1892. 

Victonnu Monteiro. 

4 
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Afio n. 307, do I') do soleinl.ro de 1892 

Abrindo «m credito ex- 
traordinário de  
fi?:l3OS90O réis i»ara 

saldar a divida da inu- 
nicipalidade de São 

Aeopoldo com o Banco 

da Província 

O Vice-Presidente do Estado, a vista da informa- 

So prestada pelo T.,escuto do Estado 
e s1, de agosto uo uso da ^duujac 

rovisírio0"?1!' "dó referido mer, abrir um credito ex- irovisono ue r?.1^01900 réis para sal- 

r,ai^daaaoq— (le São Leopoldo cl o Ba. 
„ da Província, proveniente do emptestuno rea tsado 
,ara a construcção da ponte sobre o no dos 
conformidade com a sua proposta apresentada a As., 

bléa dos Representantes do Estado. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 6 de setem 

•o de 1892. 
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Acto II. :i(IS, de li de setemliro de 

Restabelecendo a aula 
mlvta do Passo Fundo, 
na Cascata, município 
desta capital. 

0 Vice-Presidente do Estado, attendendo a propo- 
posta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
oficio n.0 2224 de 5 do corrente mez, resolve restabe- 
lecer a aula mixta de Passo Fundo, na Cascata, mu- 
nicípio desta Capital. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de setem- 
bro de 1892. 

Victorino Monteiro. 
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Ido n. ilOÍ), de () de setembro de 

Bestabeleeeniio a aula 
mi via da Bocca do 
Monte, municiplo de 
Santa Maria. 

0 Vice-presidente do Estado, de accordo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n." 2231, de 5 do corrente mez, resolve resta- 
belecer a aula mixta da Bocca do Monte, localisada no 
Passo da Arêa, municipio de Santa Maria. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de setem- 

bro de 1892. , . 
Victonno Monteiro. 



Acto n. 310, de (S de setembro de 1802 

Abrindo mn credito da 
(|(iaiitia de Í)1Í).5Í)30 rs. 
para occorrer á despe- 
ja com a coustrucção 
de um galpão de ma- 
deira no pateo da ca- 
dea civil desta Capital. 

O Vbe-Presidente do Estado, attendendo á neces- 
sidade da construcção de um galpão de madeira no pa- 
teo da Cadêa (Mvil desta Capital, resolve, nos termos 
da autorisação conferida pela lei do orçamento de Io 

do mez findo, abrir um credito da quantia de novecen- 
tos e dezenove mil novecentos e trinta réis (9191930), 
para occorrer ás despezas com aquella construcção, na 
forma do orçamento confeccionado pela Directoria de 
Obras Publicas. 

O Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda 
providenciará para se realizar a operação de credito 
necessária, na forma da mesma lei. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 8 de setem- 
bro de 1892. 

Vietorino Monteiro. 

João José Pereira Parohé. 
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Acto n. 311 dfi H de setembro de IS92 

Snpprlmlmlo a aula (to 
sexo masculino <1 o s 
Tres-Passos do munt- 

clplo de Viamão. 

0 Yice-Presiâente do Estado, de accôrdo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n.0 2243, de 6 do corrente, resolve suppnmir, 
por falta de freqüência legal de alumnos, a aula do 
sexo masculino dos Tres-Passos, município de Viamao. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de setera- 

bio de 18. Vietorino Monteiro. 

1 

* 
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leio n. 312, de H de setembro de 1892 

Abrindo nm credito da 
quantia de cem contos 
de réis, aíim de occor- 
rer ás despezas neces- 
sárias com a manuten- 
ção da ordem publica. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve abrir um 
credito da quantia de cem contos de réis (100:000$000) 
afim de occorrer ás despezas necessárias para a manu- 
tenção da ordem publica. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 8 de setem- 
bro de 1892. 

Victorino Monteiro. 



Acto n. «TIS, (li? 12 de setembro de iSíli 

Declarando subsistente 
acto de 2T de agosto 

de IH87, que inodillcou 
o regulamento «Ia Ks- 
cola TSormal na parti- 
referente aos exames 
vagos. 

0 Vice-Presidente do Estado, confovmando-sc com 
a proposta da Directona C-reral da Instrucçâo 1 ublu a 
em officio n.0 2138, de 23 de agosto proximo lindo, 
declara subsistente o acto de 27 de agosto de 1^87, 
que modiíicou o regulamento da Escola Normal, na 
parte referente a exames vagos. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 12 de setem- 
bro de 1892. 

Vietorino Monteiro. 



Acto II. 314, lie 12 lie selemki) de 1802 

Eignipaos venci- 
mentus do archrvlsta 

da decretaria dos Ne- 
gócios do Interior e 
Exterior aos dos se- 
gundos auxiliares da 
mesma repartirão. 

O Vice-Presidente do Estado, attendendo ao que 
he requereu o archivista da Secretaria dos Negocies 

:1o Interior e Exterior, Marcos Avelino de Andrade, 
iiedindo equiparação dos vencimentos do seu cargo aos 
4o de 2° auxiliar da referida repartição, e consideian- 
do une, sendo aquelles cargos da mesma categoria, co- 
mo foi declarado pelo acto n. 469, de 13 de ]unho de 
1891 é iusto que tenham eguaes vantagens, resolve, 
de accôrdo com o parecer do chefe da dita ^ secretaria 
equiparar os vencimentos do logar de archmsta aos o 
de 2o auxiliar, a contar de Io do corrente raez em 
diante. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 12 de setem- 
bro de 1892. Mnnfpirn 
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klo n. Mi, de 13 de setembro de 1892 

Ueclaran<lo sem eflelto 

o de 30 de janeiro des- 
te anno, pelo qual tol 
supprlmida a aula do 
sexo masculino do 
Hartz-Picada em San- 

ta Christina do Pinhal. 

0 Yice-Presidente do Estado, conformando-se com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção ^h^ e"1 

officio n.0 2261, de 10 do corrente mez, resohe derda 
rar sem efeito o acto de 30 de janeiro deste ^no peb 
qual foi supprimida a aula do sexo masculino do Hait/ 
Picada, em Santa Christina do Piniial. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 6 de setem- 

bro de 1SJ2. f/iyi-t-nvjnn Mnnip.irn. 

| 



Aclo ii. SHi. il« 1-1 ^ selembro de 1H92 
Abrindo o credito da 

quantia de 14:OOOSOOO 

de réis para pagamen- 
to da subvenção ao 
i.ycêo de Agronomia 
e Veterinária da Cida- 

de de Pelotas. 

0 Vice-Presidente do Estado, attendeiido a solici- 
tação do Conselho Municipal de Pelotas, em offlC10 ^a 

27 de 17 de agosto ultimo, sob cuja direcçao se acha 
o Lycêo de Agronomia e Veterinana da -sina crdade 
e de accôrdo com o que informou o Secretauo da i a 
zenda, pelo de n.» 255 de 9 do corrente, resolve abni 
o credito da quantia de quatorze contos de i618".-" 
(14:000SÜ00), por conta do artigo 3" s ^ • 

1900 de 23 de Agosto de 1889, prorogada por lei de 
P de agosto ultimo, para se pagar a subvenção, no 
corrente exercício, votada para a referida insti me o 

O Secretario da Fazenda providenciai a paia que 
se effectue a necessária operação de credito, como dis- 
põe a mesma lei. 

Palacio do Governo, era Porto Alegre, 13 de setem- 
bro de 1892. . „ . . 

Vietonno Monteiro. 
João José Pereira Parobé- 



Acto ii, 317, de 14 de setembro de 1892 

Restabelecendo a 14.a 

aula iníxta de Capiva» 
ry. miiníciplo de Rio 
Pardo. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accôrdo , com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio n.0 2292, de 12 do corrente mez, resolve res- 
tabelecer a 14.a aula mixta de Oapivary, no município 
Rio Pardo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de setem- 
bro de 1892. 

Victorino Monteiro. 



kto u. I!1H, dn 17 de setembro de ISi)2 

Transferindo |»ara o 1«- 

jSfar denominado—João 
Vieira—innniciplo do 
Trlnrapho, a aula do 
nexo masculino dos 
Franceases, em S. João 
de Monfenegro. 

Ü Vice-Presidente do Estado, de accordo com a 
proposta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
ofticio n.0 2307, de 14 do corrente mez, resolve trans- 
ferir para o logar denominado — João Vieira — mu- 
nicípio do Triumpho, a aula do sexo masculino dos 
Prancezes, em São João do Montenegro. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 17 de setem- 
bro de 1892. ..... 

Virínrjnn Monteiro. 



' - 522 — 

ido n. olü, de Í7 de setembro de 181)2 

Transferindo para a Pi- 
cada do Café, munlci- 
pio de ü. I>eop«ldo, a 
aula do sexo feminino 
dos 48 no mesmo mn- 
uicipio. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve, de accôrdo 
com a proposta da Directoria Geral da Instrucção 1 u- 
blica em oficio n.0 2324, de 15 do corrente mez, trans- 
ferir para Picada do Café, município de S. Leopoldo, 
a aula do sexo femenino dos 48 no mesmo município. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 1 7 de setem- 
bro de 1892. . 

Vietorino Monteiro. 
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\clo n. 320, (lê 17 (le selcmhro de 1892 

|>etermli*ando que vol- 

te o pertencer ao sexo 
feminino a aula da se- 

de d a frejçneasia d o 
Bom Jardim, municí- 
pio de S. lieopoldo, ul- 
timamente convertida 

em mixta. 

O Yice-Presidente do Estado, de accordo com a pro- 
posta da Directoria Geral da Instrucção Publica em 
officio d.0 2316, de 15 do corrente mez, resolve deter- 
minar que volte a pertencer ao sexo feminino a aula 
da séde da freguezia do Bom Jardim, município de 8 
Ledpoldo, ultimamente convertida em mixta. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 17 de setem- 

bro de 1892. , . 
Victormo Monteiro. 



Aclo n. 321, ile I!) de setembro de 1892 

Convertendo em mi\t;i 
e transferindo para o 
log-ar denominado 
„Campestre44. em Nan- 

to Antonio da Patru- 
lha, a aula do sexo mas- 
culino da ..Entrada do 
iriatto44, no mesmo mu- 
nicipio. 

0 Vice-Presidente do Estado, conformando-se com 
a proposta da Directoria Geral da Instrucção Puldica 
em officio n.0 2342, de 17 do corrente mez, resolve 
converter em mixta e transferir para o logar denomi- 
nado «Campestre», em Santo Antonio da Patrulha a 
aula do sexo masculino da «Entrada do Matto», no 
mesmo município. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 19 de setem- 
bro de 1892. 

Victorino Monteiro. 



,\cio II. :\tl de 19 de seleinbr» de 1892 

Transferindo para o 3.° 
distrlcto de São João 

do Monte Síegro, a au- 
la do sexo masculino 
do Açouta Cavallo, no 
mesmo município. 

0 Vice-Presidente do Estado, de accordo com a 
proposta da Directoria Geral da Iiislracção Publica em 
officio n.0 2338, de 17 do corrente mez, resolve trans- 
ferir para o 5° distrlcto de São João do Montenegio, 
a aula do sexo masculino do Açouta Cavallo, no mes- 
mo municipio. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 19 de se- 
tembro de 1892. _ „ . . 

Vintnrum MoiltêirO. 
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Acto n, 323, de 21 de setembro de 1892 

Acceitanrto a desistência 
feita por IHanoel Mar- 
chai DOwell, da ser- 
ventia vitalícia do «f- 
licio de escrivão de or- 
phãos do termo de São 
Martinho. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve acceitar a 
desistência que faz o cidadão Manoel Marchai Dowell, 
da serventia vitalicia do officio de escrivão de orphãos 
do termo de São Martinho. 

Façam-se as devidas communicações e expeçam-se 

as ordens para o respectivo concurso. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de setem- 
bro de 1892. 7. , • , • 

Vietonno Monteiro. 



Jcto n. 324, de 21 de setembro de 1892 

Convertendo em mivta 

a aula da 0.a leçua de 
Caxias. 

0 Vice-Presidente do Estado, resolve sob proposta 
da Directoria Geral da Instrucção Publica em officio 
n.° 2325, de 15 do corrente mez, converter em mixta 
a aula da 9.a légua de Caxias. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de setem- 

br0 de 1892- vin+r.yinrt Mnnhim 
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Acl» n. 325, de 22 de setembro de ISÍI2 

Creaudo proTisori»men- 

te uma guarda muni- 
cipal em cada um dos 
ilifrerentes municípios 

do Estado. 

0 Vice-Presidente do listado; 
Considerando que todos os umnicipios do Estado 

não se acham constituídos actualmente; 
Considerando qne não se pôde conhecer ainda quaes 

os meios de que dispõe cada um delles para prover a 
desneza exigida pelos serviços que lhes incumbem de 
Íl â polev ter etcecttção o artigo 70- da Cooet.ttu- 

Ção que determina a organisação de uma guarda mu- 
nicipal em cada município; 

Considerando, porém, que é urgente e imprescin- 

dível necessidade dar-se principio quanto antes a essa 
organisaçâo, . , 

Resolve crear provisoriamente em cada um dos di- 
versos niuaicipios do Estado, uma guarda municipal que 

até sua definitiva organisaçâo ficará incumbida do po- 
liciamento local e sob as immediatas ordens dos respec- 
tivos Delegados de Policia que poderão dispor desta 
conforme as exigências do serviço. 

A referida guarda deverá ser orgamsada pelos 
intendentes municipaes dentro das forças dos créditos 

(1ue para tal íim são distribuídos as diversas localida- 
des por acto desta data. 

Façam-se as devidas coinmunicações. 
Palaclo do Governo em Porto Alegre, 22 de se- 

tembro de 1892. Yictorino Monteiro. 



Acto II. 32(5, lie 22 lie setembro de 18112 

Abrindo uni credito ex- 
traordinário da quan- 

tia de llT:OOOSOOO rs. 
(cento e deasesete con- 
tos de réis) para atten- 
der-se ás despejas até 
o fim d<» corrente exer- 
cicio com a jçuarda 
municipal creada por 

acto desta data nos 
diversos municípios 
existentes. 

0 referido credito íka distribuído a cada um dos 
municípios verificados pela fôrma seguinte : 

v, . tQC   2:800S0ü0 
í. ;      2-800I000 

RL  ô ô . 2:8005000 
„ 6e-:'  , 2:8005000 

—A;    2:8005000 
b 1 Cl1":0  . 2:8005000 

s" üTbrieí  2:8005000 b. brabuei.. . . 2:8008000 

fSan a^osooo 
^ j' ■;  2:800S000 

2:8008000 

Santa Maria da Bocca do Monte 2:800*000 

ST dó Palmar  2:80OSO0O 

Alegrete  ^ " 34 
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S. Jeronymo  2:00U|000 
Passo Fundo  2:000!^? 
Cachoeira   2:000S000 
Gacapava    2-.0008000 
vlZ:::::  
Muiulo Novo  2:0008000 
rVl,7 A1ta   2:000S000 

sLé  i****» 
Soledade  1:0008000 

S Francisco de Assis.    1;600|000 
Piratinv   1:60OSOOO 
, y;  P600S000 
   r 
Conoco do An-oio,. ......... j; ggoSOOO 

rwr^r.^::::: I;» 
8. João do Montenegro  l.aJipooo 
Dores de Camaquam  l^oíSnon 
S. Leopoldo  I:J20J00Ô 
Encruzilhada  ^-yiSooü 

S. Martinho  I:o20%0i 0 
S. Sebastião do Cahy  
Santo Amaro  1:520S00U 
Lagoa Vermelha  l;520|00 i 
S. Domingos das Torres  Í^Snon 
Arroio Grande  .>'1 5 L 
Santa Christina do Pinhal. ..... l-.520§c00 
S. Francisco de Paula de Cima 

da Serra  
Vaccaria   1:5201000 
SI;::. i:r.208ooo 

Santo Antonio da Estrella  1:5201000 
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S. José do Norte  l:52<t$000' 
Santa Isabel  r.a20$<i00 
S. João de Camaquam  1:520*000 
São João Baptista do Herval.. . . 1:520*000 
Rosário  1:520|nnn 
Santa Cruz  1:52o. ( O > 
Yenancio Ayres  
Bento Gonçalves  l;lon*()OH 
Gravatahy  BlOoSoou 
T a(reado   BIOOSOOO 

So w-f* 
S. Thiaeo do Boqueirão  l;100*OOO 
S. Lourenço  1:100|000 
Lavl.as   1:1001000 

Villa Rica .   1:100*000 

Balacio do Governo, em Porto Alegre, 22 de se- 
tembro de 1892. , ■ 

Victonno Monteiro. 

■òir 



kt« n. 327. de 2(1 de setembro de 1892 

Au^mentando os voiií''- 

uientos dos emprega- 
dos da Secretaria <la 
Policia. 

0 Vice-Presidente do Estado, tendo em vista a re- 
clamação que lhe dirigiram os empregados da Secreta- 

^oLtdemmlo que os vencimentos que percebem rs 

referidos funccionarios não compensam a grande somma 
<ie trabalho quo têm elles a seu cargo, sendo alem dr^o 
insnfficientes pava proverem « meioe de erra «***% 

Considerando que a policia tem de passai a sei 

custeada pelo Estado, logo que se acha este 'lehmlua- 
mente constituído, e que actualmente as respectnas 8e- 
cretarias conforme decidiu o Ministério da ^ ™ 
aviso de 10 de outubro do anno findo sao itpaiti 
exclusivamente sujeitas aos Governadores ou lemtencs 

i0> ^Resolve augmeutar os vencimentos dos ditos tunc- 
cionarios de accôrdo com a tabella annexa ao presente 
acto- devendo o augmeuto ate dezembro do conente 
anno' ser pago pelo cofre do Estado, a contar do primeiro 
de agosto ultimo. 

Façam-se ae devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de setem- 

bro de 1892. Mr.ntolm 
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Tabeila dos vencimentos que aetualinente percebem 
anifualmente os empregados da Secretaria da Pohma 

pelo cofre federal. 
l>m>al Ordenado Gratificação Yencime,itoi Total 

, I Pnt: .;■! • c{K)s(MM) 1 ■ 4()t)^00<) Tv.OOOsOOU 5:00<)$0()0 (uete de Pobcra \Sm 3:(>00So()O Mm**) 

VSSSL iwâwo Soou «OOSODO i-.ímmM 
5 AlmnocrlaciM t:20ll$«ll0 6005000 1:8001000 9;0IIO$OO0 
1 Thesoureiro (e- 

400SOOO 400S000 400»00i) 

i i-oS «omw» W**» "H»»"0" gg 

} bs:;;;; ^ fc K? » 

9;800SOOO .cKiOSOüO 14:960S0n0 2(i:96OSO0O 

Tabella 
annualmento 

pelo cofre do 
Pessoal 

Chefe de Polic 
1 Secretario. . 
3 Oiíiciaes ... 

Amanuenses 
Tbezonrciro. 
Porteiro.. . . 
Continuo.. ■ 
Servente.. . . 

dos vencimentos que passam a perceber 
os empregados da Secretaria da Policia 
Estado a contar de Io de agosto ultimo. 

Ordenado Gratificação Vencimentos Total 

ia 4:8001000 2:4O0SO00 
3:6001000 1;20Í)SOOO 
2:4001000 1:2008000 
1:800|000 600S000 

6001000 
800S')00 400$000 
6ü0$000 300$000 

4801000 

7:2001000 7;2(f0$000 
4;800$000 4:80ü$00U 
3;C00$(l00 10:8008000 
2:4001000 12:000$000 

()00$ÜÜÜ 6008000 
1:200$000 l:20tí$000 

yOOSOOO 900$000 
480$0ü0 480|000 

14;000$000 7:1801000 21:180$000 37:9801000 

]Jalacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de setem- 

bro de 1892. Tr. i , . 
Victonno Monteiro. 



Acto n, 328, de 21) de setembro de 1892 

Abrindo um credito ex- 
traordinário da quan- 

tia de 4:59i§t»60 réis* 
para pagamento da 
despessa com o au- 
gmento de vencimen- 

tos dos empregados da 
Secretaria da Policia. 

0 Vice-Presidente do Estado, rosolve, abrir ura cre- 
dito extraordinário da quantia de 4:59lS660 reis para 
pagamento da despeza com o augmento de vencimentos 
concedido por acto desta data aos empregados da Se- 
cretaria da Palicia. 

Façam-se as devidas commimicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de setem- 

bro de 1892. . . ± • 
Virfnnnn Mnní&irO. 



Aclo n. d'' 'i(i de selcinliro de 1892 

I^ocalisando definitiva- 
mente na rua Silva Ta- 
vares a aula mi.xta re- 
gida pela professora 
».» Clara Cbatuba, e 
creando outra também 
mixta na rua Voluntá- 
rios da Patria nesta 
Capital. 

0 Vice-Fresidente do Estado, conformando-se com 
proposta da Directoria Geral da Tnstmcçao i ub ma 

.» o li i cio n-0 2396, de 23 do corrente mez lesolve 
acalisar definitivamente na rua biha 
nixta regida pela professora U * Clara Lbatuba fiean 
"o assim sem effeito o acto de 10 de agosto findo, que 
ransferiu a mesma aula para a rua Volrnitonos dj 
Fitria. Outrosim resolve crear uma aula nu. 1 
jsta ultima rua, na quadra entre a chacara do Di. Ca- 
margo e o antigo becco da Marcella. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 26 de setem- 

bro de 1892. Mnvfnirn 



A ('to n, l\{).de Ti de setembro de lS!i'i 

Transferindo a aula 

inlxía da Ponte da ta- 
cltoelra, município de 
Gravatahy, para o to- 

gar denominado Ipi- 
ranga, no mesmo mu- 
nlcipío. 

ü Secretario dos Negocies do Interior e Exterior 
no exercício do cargo de Presidente do Estado, resolve, 
sob proposta da Directoria da Instrucção Publica em 
ofticio n,0 2401, de 24 do corrente mez, transtenr a 
aula mixta da Ponte da Cachoeira, município de Gra- 
vatahy, para o togar denominado Ipiranga, no mesmo 
município. 

palacio do' Governo, em Porto Alegre, 27 de setem- 
bro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 



\cl,o II, :í:í1, k 27 de Scemliro k 

Bestabeleceiwlo a aula 

de sexo masculino da 
Costa Heal, miinicli»lo 

de Bento Gonçalves. 

0 Secretario dos Negocios do Interior e Exterior 
no exercício ,1o cargo de Presidente do Estado mo ve. 

de accôrdo com a proposta D'i'f to;,a ®!lal 

truccão Publica era afflcio u." 2435, de hoje. restabe- 
lecer a aula do sexo masculino da Costa Real, mum- 
cipio de Bento Gonçalves. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 27 de se- 
lembro de 1892. ^ Aim 
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,kl« li. B5'2. Je 27 de setembro de iH!)2 

Abrindo um credito da 
quantia de três contos 
de réis para as despe- 
jas secretas da policia 
no corrente evercicio. 

0 Sceretario dos Negocies do Interior e Exterior 
no exercício do cargo de Presidente do Estado resolve, 
abrir um credito da quantia de tres contos de lem 
(3:0001000) para attender pelo cofre do Estado ao pa- 
gamento das despezas sacretas da policia no corrente 
exercício. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 27 de setem- 

bro de 1892. VnvrtnnrTt, Ahhnft 

» 



Açu, n. 'm,de 29 de setembro de 1892 

Ueverteiitlo ^aia a Ser- 
ra rt» Botucarahy, » 
aula «|"e havia sul« 
transferida para « 1«- 

«ar denominado ,.lí«" 
rasnal"? município da 
Cachoeira. 

0 Secretario dos Negocios do Interior e 

M excrcicio do cargo de Presidente do ; 
sol) proposta da Direciona Geral da Insti . 
ca m ofíicio n." 2*80. de 27 do wwn» »«• 
reverter paia a Serra do Botncaraliy, a an 1 . 
sido transferida para o logar denominado «Doiasna 
município da Cachoeira. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 2,i de 
teml.ro de 1892. ^ Fenmio AbbM. 



\clo II. 331, de 30 de setembro de 1802 

J% ponentando o escrljíí"- 
rario da mesa de ren- 
das da Capital. Marcos 
Alves Pereira Saldado 
Filho. 

O Vice-Presidente do Estado do Rio Grande^ do 
Sul, de accôrdo com o disposto no § 1° do art. 2o da 
lei n.u 355 de 13 de Fevereiro de 1857, £ 3o do art. 
71 da Constituição Política do Estado, resolve aposen- 
tar Marcos Alves Pereira Salgado Filho no logar de 
escripturario da mesa de rendas da Capital, com o or- 
denado annual de um conto tresentos e quarenta e sete 
mil novecentos e quarenta e seis réis (1:3478947)1, cor- 
respondente a dezenove atmos, seis mezes e dezoito dias 
de effectivo serviço, a contar da data em que deixou o 
exercício do cargo. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de seiem- 

bro de 1892. 
Dr. Fernando Abbott. 

Possiãonio M. da Cunha Júnior. 
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\cto n. !!?).), JO de setembro de IN92 

Abrindo nm credito da 
quantia de 8:4-53S350 

réis para occorrer ás 
despejas com a cons- 
trucção de nm muro e 
reparos de sim contra- 
leito no Hospício São 
Pedro. 

0 Dr. Secretario de Estado dos Negocies do Inte- 
rior e Exterior, no exercício do cargo de Presidenté do 
Estado, atténdendo a necessidade da construcção de um 
muro de alvenaria no recinto destinado ao recreio dos 
alienados do Hospício S. Pedro e reparos urgentes de 
que necessita o contrafeito iunto ao prédio que serve 
de residência ao administrador daquélle estabelecimento, 
resolve, na forma ,1» artigo b« § 8" .Ia lei n.» 1900 
de 23 de agosto de 1889, prorogada por lei de 1 de 
de agosto ultimo, abrir um credito da quantia de oito 
contos quatrocentos cincoenta e dois mil trezentos cin- 
coenta e nove réis (8:4521359), para occorrer aquellas 
obras, conforme os orçamentos organisados pela Direc- 
toria de Obras Publicas. ^ i 

O Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda 
providenciará para ser feita a operação de credito ne- 
cessária, como dispõe a mesma lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 30 de setem- 

bro de 1892. ... ii 
Dr. Fernando Aboott. 
João José Pereira Parobé. 
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kt« u. SM. <1« 3 de «»*» k m 

S„1,l,rl.ul»rt« « miinlcl- 
i,|« <le Sfonohay e 
i»exaii{l<>"0 ao <lo ^»an o 
A «tonto <la Palmeira. 

Tend em v|f a ^ 

ás despezas exigidas pelos ^ com indepen- 
conseguintemente "0 ^ Va attvibuição que me 

Façam-se as devidas cemmunicaçees. 

Paiacio de Goveimo. em Porte Alegre, d 

tubro de 1892. ^ pernando Abbott- 
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\d() n, 337, de 5 de Oiiliiltro de 1892 

Bcduzindo a cinco por 
cento a taxa dos juros 
dos títulos de divida d© 
Estado. 

0 Vice-rresidente do Estado do Rio Grande do Sul, 
attendendo ás informações prestadas pelo Secretario de 
Estado dos Negocios da Fazenda, resolve: 

po — pica convertida, a contar de 15 de 

outubro corrente em diante, a cinco por cento a taxa 
de juro de seis por cento ao anuo que até agora ven- 
ciam os titulos de divida do Estado. 

9° — Serão considerados como tendo accei- 

tado a conversão os possuidores de titulos que não re- 
clamarem o embolso das respectivas importâncias den- 
tro dos seguintes prasos, a contar da presente data; 
Dez dias para os residentes nesta Capital; quinze pai a 
os das diversas localidades do Estado servidas pelo te- 
legrapho e vinte para os das localidades onde não exis- 
te estação telegraphica. 

^rp 30 — às reclamações devem ser dirigidas a 

Directoria das Rendas e Despezas Publicas do Ihe^ou- 

ro do Estado nesta Capital. 
Àrt. 4o — Revogam-se as disposiçõs em contiano. 

Palacio do Governo era Porto Alegre, 5 de outu- 

bro de 1892. 7 ^ n 
Dr. Fernando Abbott. 

Possidonio M. da Cunha Júnior. 

« 



kl» n. XIS, de Ü de ««*o de IH92 

Abrindo nin credito da 
quantiade 100;000$000 

réis, para occorrer as 
despejas necessárias a 
manutenção da ordem 

publica. 

credito 
o Presidente do Estado «sorrir 

4 "~ 
nntençào da ordem publica. 

Facam-se as devidas commumcaçoes. 

Falado do Governo, em Porto Alegre, o ' e ou u 

bro de 181)2, „ ^ Fernando Ahbott. 
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Acto n. jW de 5 de outubro de 1892 

Transferindo para ou- 

tros losçares duas aulas 
do município de Sian- 
ta Oruz. 

De accôrdo com a proposta da Directona Geral da 
Instrucção Publica em ofticio n0 2488, de 4 do cor- 
rente mez, resolve transferir para a Villa Thereza, a 
aula mixta da Linha Sinimbú, ultima parte, e para o 
logar denominado «Faxinai de Dentro» a do sexo mas- 
culino da Linha D.a Josepha, ambas no município de 
Santa Cruz. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 5 de ou- 
tubro de 1892. ', ,,, .i 

Dr. Fernando Abbott. 

35 
« 
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k,t« «• 340. de 6 de outubro de 1892 

Alterando a divisão dos 
districtos especiaes do 

termo da Taquara do 
ITKundo Wovo. 

„ Q^npxarão dos muiücipios 
Considerando qne corn a ^ e Santa 

de São Francisco de Paula de o ^ ^ ^ 
Christina do in a ^ntorio deste ultimo termo, tenho 

sssS''rt gffssrs st 

• rsr •«— •« -■ 

gaÍ°te; J. ãistrictoio Mundo Novo. 

O território entro o Rio dos Sinos, ao Sul, e . 

dorso da Serra Geral, ao Norte. 

5. ãistrkíode Santa io 

O território entre o Eio dos Sinos ao Noite, 
cabida meridional da Seira do Grava aby. 

50 districto de Cima da Serra. 

Tod0 o território ^ 

pio de São Francisco de Paula de c 

Façam-se as devidas communicaçoes. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 e ou 

bro de 1892. ^ pernando Abbott. 

e a 
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Acto n. 341, de () do outubro de 1892 

Transferindo para Bom 
Betlro, a aula mixta 
das Amoras, município 
de Taquary. 

Attendendo á proposta da Directoria Geral da Ins- 

trucção Publica em officio n.0 2498, de 5 do corrente 
mez, resolve transferir para o logar denominado «Bom 
Retiro», a aula mixta das Amoras, município de ia- 
quary. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de outu- 

bro de 1892. , 
Dr. Fernando Aooott. 

35* 
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Acto n. 342, de 6 de outubro de 1H!I2 

Bestabelecenrto o oíficio 

de 2.° tabellião do i»»- 
blicu judicial e notas e 
escrivão de eivei e ci •" 

me de Caçapav a. 

Attendendo ao? interesses da justiça e do toro do 

termo de Caçapava, tenho resoivido lrestabelecer o o - 
tirio de 2o tabellião do publico judicial e notas e 
crWão do eivei e crime a» mesmo termo; ficando oss.m 
revogado o acto n.» 73, ae 2 de dezembro de 1891, 
que supprimiu o citado officio de justiça. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de ou- 

tubro de 1892. ^ Fernand0 Abiott 
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Acto n, .143, de I) de outuliro de 1892 

Bestabelecendo o loffar 

de «tflcial do rejarlstro 
jgferal de liypothecas da 
comarca de Cagapava. 

Attendendo aos interesses da justiça e do foro da 
Comarca de Caçapava, tenho resolvido restabelecer o 
legar de official do registro Geral de hypothecas da re- 
ferida comarca; ficando assim revogado o acto n 7 2. 
de 2 de dezembro de 1891, que suppnmm o citado 
officio de justiça. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 6 de outubro 

de 1892' Br Fernando Abhott. 



Acto n. 344, ie R ie outubro de 1892 

Creando ama Commls- 

são de estudos para 
melhoramento da na- 

veffacão Interna e de- 
sobstrucgão de diver- 

Bos hatxlos e abrindo o 
credito da quantia de 
50:0001000 réis para 

occorrer á despe/a que 

se tem de fazer com 
a mesma Commtssao. 

o Secretario do E^ojos Ke^do Interior 

e Exterior no exercício S nnhlira de pro- 
do Estado, attendendo a con;™e"CI

(los
, trabalhos a ta- 

ceder-se quanto a»,es
t^ ^ave„aído inte.™ e desuts- 

zer para "e,ho.rame»t0 "prv!tal até a foz do rio 
trucçâo dos banios des '' lve cl.ear uma 

S. Gonçalo, incluindo o Cangnssu, ^ mes. 
Commissão de Pf»«,s,™a

cJit0 aa qua„lia de cincoen- 

mo estudos, e nn.oo0»000\ na forma disposta pelo 
ta contos 900 de 23 de agosto de 1889, 

pSadalr de 1° de agosto deste anno, aU. de 

"-T—rrLpord do seguinte pessoa,: 

Engenheiro Chefe a gratiheação men- 

sal de 5008000 réis e a a-a ^e 5 000 r . ^ 

Auxiliar teclinico: 300S000 leis 

3|000 réis. 
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Secretario: 250|000 réis, mensalmente. 

O Secretario de Estado dos Negocies da Fazenda 
providenciará para ser feita a necessária operação e 

credito, como dispõe a mesma lei. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 6 de outubro 

de 1892 Dr. Fernando Abbott. 

João José Pereira Parobé. 
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Acto n. 345, de 7 de outabro de 

Acceltando a desistência 

que ta» o cidadão 1>- 
duardo Danmont da 
serventia vitalícia do 

officio de escrivão de 
orpl.ãos do termo do 
Arrolo Grande. 

o Presidente do semn- 

íntaMal ««o de esorivío de orpMos do ter.no 

do Arroio Grande. 
Façam-se as devidas —^ , ae outttbr„ 

Palacio do Governo, em Porto Ale,, , 

de 1892. n Peruando Abbott. 



Acto n. 3ífi, de 8 de outubro de 18!)'2 

Dando novo ragulamen- 
para o Hospício São 
Pedro. 

Attendendo ao que ponderou o director do Hospí- 

cio S Pedro, determino que no mesmo estabelecimento 
se observe o regulamento abaixo transcripto, confeccio- 
nado pelo mesmo director. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 8 de outu- 

bio de 1891. fornando Abbott. 
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Regulamento 

PARA O 

ytospicio S. Pedro 

capitulo I 

ms do hospcio e seus meios dema^õo. 

Sr—, se. ilistincção ae naco- 

OHospicio a Pedro será .antido pelas 

seguintes verbas de «^lta' reI1(la provenientes de 

1 ° 'títulos pertencentes ao patrimônio do hospicro. 
q"aT co^»™^s P^as pelos 

3. Productes das lotei ms o011 ' {orem 

cü X do Vd. e 

alienados. A outra parte teia o emii b 

art. 25 d'este regulamento, ^ heranças; 
6.o Donativos, esmolas, lega emprega- 
do Multas administrativas 

dos por falta ^ cump— ^ a 

8.o Subvenção do Lstaao ue 
insufíiciencia das rendas acima citada . 



Art 30 _ Com o fim de auxiliar o director do 

hospício na' obtenção Oe donativos e esmolas de parti- 
culares, e de impostos e subsídios dos conselhos 1 
cipaes para promover o augmento do patrimônio e 
da do hospício, o presidente do Estado nomeaia n esta 
capital e na séde de todos os municípios c0'™,ssoes 

assistência de alienados, A comm.ssao ^ tal ^ra 

composta de 5 membros e as mumcipaes de d membios 
cada uma, servindo um de presidente. 

8 10 A com missão de assistência de a lena os 
d'esta capital deverá ser consultada sobre «*»«■£ 
sumptos importantes relativos ao patrimônio do hospício, 

§ 20 Essas commissões se corresponderão directa- 

mentè com o director do hospício. 

CAPITULO II 

Da admissão e salda dos alienados. 

Ark 4 0 — Ninguém poderá ser recolhido ao Hos- 

pício S. Pedro sinão em virtude de autorisação do di- 
rector, mediante requerimento de possoa legitima, ou p 
effeito de requisição de auetoridade competente. 

8 1.° São competentes para requisitar: o secreta- 
rio do interior e exterior, o chefe de policia e o jmz 
de orphâos d'esta capital; as auetondades lesiden 
nos outros município do Estado so ^ *r 
nor intermédio do chefe de policia; si o alienado foi 
militar a requisição partirá de Sea sapeiw auctomado; 

essas requisições deverão declarar o nome, idade, natu- 
ralidade, residência e estado do alienado e ser acom- 
panhadas de pareceres médicos ou documentos de mter- 
So! si os houver, e na falta d'elles da exposição mi- 
nuciosa dos factos que motivaram a reclusão. 



8 20 Sáo competentes paia requerer; o >s«níe"; 

nop^^^H::r
t=

a^ 

. Art, 5, _ A admissão P"duf ^ri™rdelim- 

artigo precedente sera Pl0Xls0í! ' de matricula do hos- 
tiva do nome «» a is entrada do alie- 

S metonti parecer de um dos médicos do Hospício; 
es.pcerse^radOd——• 

de plXito. í .maso - — *£ 

ir aõ 

SffS-ISjswsxs 

s£«^-.j?rasr 

Art ao   o director remetterá tnmensalmente 
ao jl^ de orpiiãos d-esta capita, uma reiagão dos a„e- 

nados admitudos no tospm^ K„ebcr alienados 

indigentes e pensionistas. Os indigentes serão al.meu- 
tados vestidos e tratados gratuitamente. 

'§l.o Para que os alienados indigentes sejam - 
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mittidos, é preciso que as requisições ou 
sejam acompanhados de certidões legaes ou attestados, 
por onde conste a indigencia allegada. 

8 2 o Para ser admittido um alienado como pen- 
sionista, é preciso que ao requerimento se Junt® ha"^ 
idônea do pagamento da pensão mensal pela quota 
ria d'esta tabella; 

La ciasse — quarto especial com tratamento espe- 

Cia1' 2^classe—quarto para dois alienados com tra- 

tamento especial, 2$õ00 terno 
3 * classe — enfermarias geraes, lifeoOO. 
Em todas as classes as despezas de lavagem te 

roupa e de vestuário correm por conta dos alienados ou 
de quem os representa, pelo preço que, conforme o es- 
tado de alienação mental for combinado, si essas pes- 
soas não preferirem fornecer o que e necessário para o 
alienado. 

4rt 8.° - Os alienados militares, remettidos pe- 
las autoridades militares dependentes do governo fede- 
ral contribuirão com a importância da etape que lhes 
compete, si forem inferiores ou praças, e com a diana 
relativa á classe que occuparem si forem offlciaes. Iden 
tica contribuição será imposta ás praças e offlciaes da 

g o — Precedendo requisição do juiz ou re- 

querimento do curador, com automação do mesmo juiz, 
poderá ser acceito, como donativo ao hospício, qualquer 
quantia ou pecúlio pertencente aos ahenados que forem 
admittidos gratuitamonte por nao f 
para o pagamenro da contribuição estipulada no art. . 

Art qo _ Os alienados indigentes só sairão do 

hospício depois de restabelecidos, salvo com licença con- 



  OiJo   

cedida pelo djreelov Pa^ ^r^tempo! ^e- 
sionistas, porem, podei a pediram a sua 

r-rrK : 

Art u _ A concessão da a.ta será da 

t XtstltóenX^ de o mandar retirar. 

CAPITULO III 

Begimen alimentar, hygienico e disciplinar 

Art, 12 - As refeições serão 

por dia, e de conformida e c™ , moléstias com- 
pele director; aos al.enados af tados 
rauns será proporcionada a dieta que 

CreVer
A' t i q __ Os alienados occuparão, separados por 

" ripe divisões, inteiramente mdependen- 
sexos, duas gianle entender o director, nas 

tes' • »i- p«- 

tenceremT a t m" Se alienação de ,«0 ae acnarem 

acommeUidos. ^ ^ 

venientemente preparados para es 

sempre manter Yç^inadoTaos |,ciisionistas serão além 

ddsso^is^stos e mobiliados conforme a sna condição e 

- tf;' "C— assiduamente vi- 
giad„fde modoPa =.:s sempre Umpo- asse. - 

dos e^ erdar^s^ ^ ^ 4e apparelh08 para 



exercidos gyranasticos e de diferentes jogos e instiu 
mentos de musica para recreio dos alienados. 

Art 17. _ A sala de hydrotherapia será prepa- 

rada de maneira que se possam dar aos alienados ba- 
nhos hygienicos e therapeuticos de toda a especie. 

Art i8. — Fora das horas de descanço os enfer- 

mos serão entretidos em oceupações de trabalho, mstruc- 
"o e recreio, para o que serão fundadas novas offici- 
L. além rta qne já existe, e será augmentada a b.- 
hliotheca de que dispõe o hospício. 

Art 19 _ Os enfermos só se empregarão em tra- 

balhos para que mostrarem aptidão, segundo as prescn- 
pções dos médicos. 

Art 20. — Para manter a ordem entre os enfei- 

mos e ohrigal-os á obediência, os médicos poderão re- 
correr aos seguintes meios coercitivos, que, quando ai> 
plicados, deverão ser notados pelo enfermeiro-mór em 
livro especial; 

lo Privação temporária de passeios, visitas e 

2° Reclusão solitária não excedente de dois dias 
cada vez ; 

3° Ao collete de força. 

Al.t 21 — Nenhum escripto poderá ser recebido 

ou enviado pelos enfermos sem previa auctonsaçao dos 
medieos. 

Art 22. —- Os alienados indigentes só poderão ser 

visitades no primeiro domingo de cada^mez, salvo com 
licença do medico; os pensionistas, porem, podei ao 
ceber visitas de seus parentes, curadores ou corresp 
dentes dnas vezes pov semana, nas ^ 
mingos, das ílO horas da manhã as 4 da tarde, 
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qv^do o medico o prohibir como inconvemente para 
o tratamento do enfermo. 

Âvt o o   E' permittido o ingresso no hospício 

aos ptdres2 e pastoreada 

ressoa, 

a pedido da famiüa dos enfermos. 
Art 24 _ No regimento interno se estabelece- 

râo ^dos para iromet. e P™ —adranío at 
rem distribuídos « dia 29 ^ e „„ administrador, 

ma^dsddistinguirem por s„a obediência e applieaçdo ao 

trabalho.^ ^ 

aos aufe™oa aerto »raa»s 2 ^ , a „utra parte 

r^: á Caixa Econo^ca pa. — um 

«ípuddr para o transporte â suas 

residências. 

CAPITÜLO IV 

Direcção ãe Hospício. 

\ ..a 20  ^ direcção de todos os seiviços a c 

construida para esse fim. 

8 único. Emquanto o hospicio não 1;,lm5^r 

casa própria para o director, este devera re.du nas 
visinhanças do estabelecimento. 



CAPITULO V 

Serviço administrativo. 

27. Na direcção do serviço administrativo 

do Hospício S. Pedro o director será auxiliado por um 
administrador e um escripturario. 

S único O director requisitará do governo a crea- 
ção de mais cargos subalternos, desde que com o aug- 
mento do serviço haja necessidade de maior numero de 
auxiliares. 

Art. 28. — Ao director competem as seguintes 
attribuições: 

Io Propor ao presidente do Estado a nomeação do 
medico-adjunto e do administrador; 

2o Nomear ou admittir e dispensar os mais empre- 
gados, devendo a nomeação do escriptuario ser feita sob 
proposta do administrador; 

3a Despachar os requerimentos que lhe forem di- 
rigidos para admissão de alienados e para certidões ou 
attestados; 

4a Auctorisar a matricula definitiva dos alienados 

á vista do que preceitúa o art. 5° deste legularaento. 

5a Passar as altas ou permittir a retirada dos en- 
íermos, a quem puder aproveitar a saída provisória do 
hospício; 

6° Remetter trimensalraente ao juiz de orphãos 
desta capital uma relação dos alienados admittidos no 
hospício; . 

7° Auctorisar o pagamento das despezas miúdas 

e a compra do que fôr necessário para o estabeleci- 
mento ; . , 

8a Abrir e rubricar as propostas apresentadas em 
36 



virtaíe «e conco^ PjUca 

XTJ^ÒsZmscomparativos feitos pelo ad- 

Mm.stiad , relacionadas e processadas 

„a secretaria do hospício, as folhas do pessoal e as con- 
tas de fornecimentos; 

i ao Attender a todas as reclamações que lhe 

fãr» da auctoridade supeiioi, 

IP Dirigir-se a qualquer auctoridade sobre assum- 

lt0S rà^tsignar'atn-kpondencia feita na secretaria; 

rior^.rrr=^^rno 

c^Tcom unm tpTsSò referente á administração eco- 
nômica do hospício. ; 

Art 29, _ O administrador, que devera prestar 

flanca no valor de 4;000J000, deverá restd.r no hos- 
picio ou em sua visinhança, ficando a sen c. g 

dc í»r--dore^6tidejegtsüeaí_esliio g ^ 

registro dos documentos recebidos na secretuna, salvo 
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os pareceres de admissão, que serão archivados; 9° de 
minutas ou registro de officios expedidos; 10° do mo- 
vimento do patrimônio do hospício. 

8 2o Receber e empregar na manutenção do hos- 
pício os juros das apólices e renda proveniente de 
quaesquer outros títulos pertencentes ao estabeleci- 
mento ; 

8 8° Receber em deposito, fazendo mencionar nas 
papeletas, o dinheiro e jóias que os alienados trouxerem 
comsigo, restituindo-os a estes, si tiveram alta, ou re- 
colhendo-os ao thesouro do Estado, no caso de falleci- 
mento dos alienados; 

8 4o Dar entrada aos alienados que se apresen- 
tarem com os documentos exigidos por este regula- 
mento; 1 . , 

§ 5o Proceder á matricula dos alienados, depois de 
ordenada pelo director a admissão definitiva; 

S 6o Providenciar com promptidão sobre os enter- 
ramentos dos alienados que fallecerem no hospício; 

S 7o Participar âs famílias dos pensionistas o que 

de mais importante occorrer em relação aos mesmos, a 
vista das indicações que receber do director; 

§ 8o Organisar as folhas do pessoal, relacionai e 
processar as contas de fornecimento, 

8 9o Receber do thesouro do Estado o numerário 
preciso para pagamento das folhas do pessoal e das 
contas de fornecimento; 

8 10° Fazer cobrar e receber as contribuições dos 
enfermos pensionistas, e empregar o_ producto d'essas 
contribuições na manutenção do hospício; 

8 11° Fazer com os dados que constem da secie- 
taria uma exposição relativa ao serviço econômica ^do 
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hospício, pava ser a„»e„sa ao relatório aooaaí do di- 

"""s 12» Enviar mensalmente ao thesonro do Estado 
„m hltocete da receita e despesa ^ 

8 13° Assumir a direcçao do s..vi, 

tivo nos impedimentos passageiros do direct . 
' Art 30. — Ao escripturario compete auxiliar ao 

administrador no exercícios de suas funcçoes. 

CAPITULO VI 

Serviço sanitário 

. .t o t    jía direcção do serviço sanitaiio orne 

sfeisaKr.-saws 

fermeiras com 3 ajudantes. 
g nr;co. __ Logo que pelo progresso do ediíicio 

1 nífio fôr nossivel a admissão de maior numei 

fe S/:; accomodação^ dos i. diversos .-do 

^r^™-'"--dicose de um Purina- 

Art 32 — Incumbe aos médicos visitar diaria- 
" (liv"isõeS e enfermarias, e prescrever o trata- 

fl a nue devem ser submettidos os alienados lan- mente a que uevei l õeS dinicas relativas 

em »T enfermos passar os attestados de obito 

r^n— âí "tornai une lhes forem pedidas 



pelas pessoas interessadas; ter a seu <ai.j,o a ebciiptu 
ração dos livros de receituario e do movimento das i- 
visões e enfermarias; indicar o genero de trabalho em 
que convenha empregar os alienados, azei app mai 
meios coercitivos, a que se refere o artigo 2U. 

o unico< _ para regularisar o exercício das at- 

tribuições constantes do artigo acima, o medico director 
tomará a sen cargo o tratamento das moléstias men- 
taes na divisão dos homens, competindo ao medico ad- 
juncto não só a clinica psychiatrica na divisão das mu- 
lheres, como também a direeção das enfermarias desti- 
nadas para o tratamento dos alienados de ambas as di- 
visões quando affectados de moléstias communs. 

^ri- 33> — Compete ao enfermeiro-raór ohseivar 

assídua e attentamente os alienados, tomando nota de 
tudo quanto possa interessar o tratamento; assistir a 
distribuição dos remedios e dos alimentos, verificando a 
qualidade e preparo d'estes; auxiliar os médicos no 
emprego da hydrotherapia; manter a ordem e o assem 
nas enferroarias, ^avtos e dormitórios: iiscahsar o tra- 

balho dos enfermeiros e enfermeiras; apresentar diaila- 
mente ao medico-director uma exposição minuciosa do 
que occorrer ao serviço sanitário; fornecer diariamente 
ao adminitti ador nota das roupas e objectos que tenham 
sido inutilisados pelos enfermos. 

art 34   Os enfermeiros, enfermeiras e seus 

ajudantes deverão, sob a direcção do 
cumprir cxactamente as ordens une lhes forem dadas 
abster-se-ão de usar para com os enfermos de uma hn- 
OTagem inconveniente, bem como de empregar violen- 
L contra malquer alienado; não se poderão ausenta 

das seccões cuja fiscalisação lhes for confiada, sem 
cença do enfermeiro-mór, confirmada pelo administrador; 
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serão responsáveis pelos al.enaáos snbmettidos á sua 
guarda: e não poderão receber gratificação alguma, nem 
dos alienados, nem dos parentes d'estes, 

CAPITULO YII 

Serviço economico 

\rt. 35.   O serviço economico do hospício fica 

a cargo do administrador, a quem incumbe providen- 
ciar sobre fornecimento de generos e outros artigos, fa- 
zendo os necessários pedidos que serão extraídos de li- 
vros de talão numerados em ordem chronologica e vi- 
sados pelo director; annunciar o recebimento de propos- 
tas para a compra de generos e do mais que for pre- 
ciso ao bospicio, quando o determinar o director, a quem 
apresentará, fechadas como receber, as ditas propostas; 
organisar mappas comparativos das propostas depois que 
forem abertas e rubricadas pelo director; cuidar da con- 
servação do edifício do bospicio e do respectivo mate- 
rial, fazendo por escripto o pedido do que para tal fim 
se tornar necessário; organisar o inventario de todo o 
material pertencente ao bospicio _ e lançal-o em livro es- 
pecial, devendo mencionar os objectos que pelo uso se 
inutilisarem para serem vendidos em hasta publica ou em 
leilão; vigiar que todos os empregados encarregados do 
serviço interno cumpram exactamente os seus devei es, 
admoestando-os e communicando immediatamente ao di- 

rector, quando houver necessidade de applicar outras 
penas além das estabelecidas no artigo 44 d'este regu- 
lamento. 

^■t. 36. — Ao despenseiro compete conferir e fis- 

calisar o recebimento dos generos remettidos pelos for- 
necedores, e escripturar o movimento da despensa em 
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tres livros; um livro de entrada, onde serão lançados, 
w ordem chronologica, todos os generos que forem re- 
'•ebidos com declaração da respectiva qualidade, peso ceouios, cuiu vpndedor e mais circums- 
ou medida, preço, uome y de ^ 
t&ncias lauibern por ordem clironologica, 

:„nd„e. O? e e t,e e um i.vro de deS- 
peti miúdas, oje serão iauçadas as compras m.udas, 
de que não seja possível obter documentos. 

Art 47 _ O cozinheiro deverá conservar no ma- 

ior estado de asseio e perfeição 
veis e utensílios, sendo responsável pelo desperdício 
irregular preparação dos alimentos. _ . 

Art 38 — o encarregado da roupana sera obn- 

gado a receber, arrecadar e conservar convenientemente 
os roupas que lhe são remettidas pela admimstiaça , 
terá um livro de entrada e salda, no qual fuçara, a 
esquerda a roupa que existir e que entr^'e; a ffi: 
d nne se consumir e a que sair; mandaia para a oi 
cina de costura a que carecer de concertos conferiu o 
uma e outra pelos róes que devem acompanhal-as. 

A,,t 39 _ o pessoal encarregado da lavanderia 

deverá lavar perfeitamente toda a ^ 
enfermarias, quartos e dormitonos e ^raette^ 

de lavada á roupana juntamente com 

10eS' Art 40 — Na officina que já existe 110 hospício 
e em todas as que se crearem haverá ™ ^ ^ 
trada e salda, onde se lançara, a eáqu.rda : ^ 
objectos destinados á mannfactura, e, a dneita, as peças 
que produziram e o destino que tiveram. 

Art 41—O hortelão terá sob sua guarda todos 

os instrumentos e utensílios de lavoura; dirigiraos alie- 
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naíos que. por ordem do medico, forem destinados para 
o serviço da horta, nào podendo, porem, obrigar ao tia- 
talho áquelle que a isso se oppuzer. 

Art 42.   O porteiro deverá residir no hospício 

e permanecer na entrada principal; abril essa entia a 
ás 6 horas da manhã, no verão, e as 6 horas no 
verno, e fecbal-a as 7 da tarde, no verão e as 6 ho- 
ras no inverno; não permittir o ingiesso te pesa , 
gnma no interior do hospício sem previa licença im- 
pedir a saida de qualquer alienado «rfw»»"* «M- 
xiliares do serviço, sem permissão da anctondade com- 
petente. 

Art 43. _ O continuo terá por obrigação; entre- 

gar a correspondência da secretaria e os pedidos aos 
fwnecedores; proceder juntamente com o porteiro a 
assem da secretaria e da entrada principal do estahe 
lecímento, e encarregar-se de qualquer outra 
lhe fôr indicada pelo administrador no serviço exteino 
do estabelecimento. 

Art 44 __ Nos casos de negligencia, desobediên- 

cia, falta de respeito aos superiores e de cm^rimento 
dos seus deveres, falta de comparecimento sem motm 
justificado, os empregados do hospício softieiao a. ■ 
guintes penas: 

1° Simples advertência; 

2o Reprebensão; 

30 suspensão até 15 dias com perda de todo o- 

vencimento; 

D'essas penas as duas primeiras poderão ser appb 

cadas pelo administrador, competindo somente ao direc- 
tor a imposição da ultima. 



CAPITULO VIII 

Disposições geraes 

Art 45. _ E' completamente prohibido a qualquer 

empregado do hospício ter a seu serviço enfermos o a 
empregados inferiores. . 

Art 46. — Para regularisar o serviço mteiw 

para especificar com clareza e precisão as attnbuiçoes 
de todos os empregados do hospício, o director oigauí 
sará as tabellas e instrucçõès precisas. 

Art 57 _ a tabella aunexa fixa a despeza men- 

sal auctorizada para o pagamento do pessoal do hospício. 

e 
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Tabella do Pessoal do Hospício e seus vencimentos. 

1 Director  400^000 
1 Medico adjunto  40 ^00 

1 Administrador  200|000 

>•• 1 Escripturariov  ««0 
1 Enfermeiro-mór  7ü|üUU 
4 Enfermeiros a 50|000 cada um 200|000 
4 Ajudantes a 35|000 cada um.. 140|000 
3 Enfermeiras a 50$000 cada uma 150J00O 
3 Ajudantes a B5$000 cada uma. 1051000 
2 Serventes a 30$000 cada um.. . 60|000 
1 Cozinheiro    

l$irieco:inhem:::::::: X 1 Hoitelao  40^000 

1 Continuo  „ | 
1 Despenseiro  30|000 
1 Lavandeira  40S000 

1 Porteiro  2^('00 

2:31õ$000 

* 

f 
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Ado n. 347, de 10 de outuhro de 180'i 

Creando na cidade do 
filo Grande o otíiclo de 
escrivão privativo do 
registro de nascimen- 

tos, casamentos e óbi- 
tos. 

Attendendo á convemenc.a puH. a, tenh resoM» 

«ar ).a cidade do Rio Grande o oftcio ^ esc"™ 
,rivativo do registro dos nascimentos, casamentos 

OS. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 10 de outu 

)ro de 1892. ^ Fernando Ahhott. 

« 



Acto n. 348, de 10 dti outubro de 189i 

Restabelecendo a aula 

do sexo masculino da 
Rstrada Geral, entre 
as fjinbas ,,Ròa Vista'" 
e Azevedo €astro, mu- 
nicípio de Rento Gon- 
çalves. 

Attendendo á proposta da Directoria Geral da Ins- 
trucção Publica em officio u.0 2540, de 8 do corrente 
mez,' resolve restabelecer a aula do sexo masculino da 
Estrada Geral, entre as linhas Bôa Vista e Azevedo 
Castro, município de Bento Gonçalves. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 10 de outu- 
bro de 1892. 

Br. Fernando Aboott. 



Âcto n. 349, de 10 de outubro de 1892 

Abrindo um credito da 
quantia de 36:34-l$800 

réis para occorrer a 
despexa com os melho- 
ramentos da estrada de 
rodagem entre as vll- 

las de Santa Thereza 
de Caxias e S. Sebas- 
tião do Caby. 

O Secretario de Estado dos Negócios do Interior 
Exterior, no exercício do cargo de P^ldente 

ino do Estado, attendendo á reclamaçao da JuntaMu- 
ncipal de Santa Thereza de Caxias em ofhcio n II 
le 29 de agosto ultimo, no sentido de ser me"10iada 

istrada que daquella villa segue para a de S. bebas- 
ião do Cahy, cujo estado é péssimo resolve, na forma 
lo art; 3° § 8» da lei 1900 de 23 de agosto de 1889, 
irorogada pela de Io de agosto deste anuo, abnr um 
-rédito da quantia de trinta e seis ^ 
renta e um mil e oitocentos reis 
Decorrer ás despezas com os melhoramentos de que ca- 
rece aquella estrada, conforme o orçamento confecciona- 
do pela Directoria de Obras Publicas e acompanhou o 
officio n.0 231 de 30 de Setembro ultimo. 

O Secretario de Estado do Negocios da Fazenda 
providenciará para ser feita a necessária operação de 
credito, na fôrma da mesma lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre 10 de outu- 
, , i qqo Dr. Fernando Aooott. 
tao de 1892. V p . 
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\cl« ». 330. de ü de outubro de 1892 

Acceitando a desistência 

feita pelo cidadão Hen- 
rique Saeks da serven- 
tia vitalícia do ofíicio 
,le escrivão deorpliaos 
do termo de Jaguatao. 

leio de escrivão de orphãos e ausentes 

do termo de Jaguarão. 
Façam-se as devidas communicaçoes. 

Paíacio do Governo, em Porto Alegre. U de ortUr- 

bro de 1892. peruando Abbott. 



Acto n. Srfi de 11 de outubro de 1892 

Restabelecendo a aula 
mixta do Rincão do 
Passo do Portão, mu- 
nicípio de Gravataliy. 

Conformando-me com a proposta da Direciona Ge- 

ral da Instrucção Publica em ofíicio n.0 2557, de 10 
do corrente mez, resolvo restabelecer a aula mixta do 
Rincão do Passo do Portão, município de Gravatahy, 
transferindo-a para o logar denominado «Tres 1 igueiras». 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 11 de outu- 

bro de 1892. ,, ,, 
Dr. Fernando Abbott. 
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Acio n. 352, de lí de outubro de 1802 

Bevertendo para o sexo 
masculino e transfe- 
rindo para o logar de- 
nominado „llíox'a i'a- 

dua'% a aula mixta da í).3' 
leg^ua de Caxias. 

De accôrdo com a proposta da Directona Geral 
da Instrucção Publica em oficio m° 2562, de 11 do 
corrente mez, resolvo reverter para o sexo masculino e 
transferir para o logar denominado do «Isova Padua», 

a aula mixta da 9a légua de Caxias. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 11 de ou- 

tubio de 1892. ^ Fernando Abhott. 

b 
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Afio n. 353, de I i de oulubr» de ISIfi 

Convertciulo em aula do 
sexo masculino a mix- 
ta do Passo de São 
Borja. 

De accôrdo com a informação da Directoria Geral 
da Instrucção Publica em officio n» 2574, de 13 do 
corrente mez, resolvo converter em aula do sexo mas- 
culino a mixta do Passo de São Borja. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de outu- 
bro de 1892. _ , , 

Dr. Fernando Abbott. 

37 
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Acto n. 334, de 11 de «ntubro de 1892 

Restabelecendo a aula 

do sexo masculino do 
Rincão de SanfAnna, 
município de Ü. Rorja. 

atendendo á proposta da Directoria Geral da Ins- 

trucção Publica em officio n." 2589, de 13 do corrente 
mez, resolvo restabelecer a aula do m^cuUn0 do 

Rincão de SanfAnna, município de bao Goija. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 14 de outu 

bro de 1892. ^ Fernando Abhott. 
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Acto n. 335, de 13 de outubro de 1892 

Acceltando a desistên- 
cia que faz o cidadão 
açeferlno dos tantos 
Costa da serventia vi- 
talícia do ofllcio de ta- 
bellião de notas e an- 
nexos do termo do Ar- 
rolo Grande. 

0 Presidente do Estado, resolve acceitar a desis- 
tência que faz o cidadão Zeferino dos Santos Costa da 
serventia vitalicia do ofíicio de tabeilião de notas e an- 
nexos do termo do Arroio Grande. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de outu- 
bro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 

37* 
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Aeto n. 31)6, de 15 de outubro de 1892 

Crcaiiílo o logar de aju- 
dante do Fiscal da F-s- 
trada de Ferro de Por- 
to Alegre a Bíovo Mam- 
bnrgo. 

■ i dos Negócios do Interior 
0 Secretario de _E (1e Presidente interino 

e Exterior no exfW™/°„L * à0 presta.la pelo Se- 
Estado, "'™d™ao a ™^ocios' das Obras Publicas, 

cretano de Estado 'l' , = lh ,fe,.e 0 artigo 
resolve, no uso Estado, de 14 de 

?».» ia. f inlho de lo"t, e e de Anuiante dolis- 
respectivo contvacto, '«•.0 -, e,.cebe„do a gratifi- 
cal juI1,„ a m™cl

a
0"aí

n
a
tof^ jéis tendo o Fiscal tant- 

cação mensal de duzentos ]o (,ofi.e 

bem igual gi'atlíi(^a0' a gffectuando-se esta despeza no 
da mesma Companhia, verba do § 8o artigo 

rW -o- 

. 1 ap IP de agosto deste anno. 

^Sssí.ssüssfsí 

como dispõe a mesma lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de outu 

bro de 1892. ^ Fernando Abbott. 

João José Pereira Parobé. 
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Ac(o n. .'üií, de li) tle oululini de 1802 

'Creando a Brig-ada Jli- 
litar do Estado do Rio 
Cdrande do Sol. 

O Dr. Fernando Abbott Secretario de Estado dos 
Negocies do Interior e Exterior, no exercício do cargo 
de Presidente do Estado do Rio Grande do Sul, resol- 
ve crear a Brigada Militar do mesmo Estado. 

A referida Brigada terá seu estado maior, que se 
comporá de um commandante, com a graduação de co- 
ronel, um capitão assistente servindo de secretario, um 
dito quartel mestre geral, dois ajudantes {alteres ou 
tenentes tirados dos corpos). 

Estes ofíiciaes perceberão os vencimentos constan- 
tes da tabella n.0 2. 

Formar-se-á a Brigada Miliiar de tres corpos, sen- 
do dois batalhões de infantaria e ura regimento de ca- 
vallaria, tendo cada um o pessoal constante da tabella 
n." 1 e os vencimentos marcados na de n.0 2. 

A mesma Brigada compor-se-á também de mais 
tres corpos de reserva nas mesmas condições da força 
activa os quaes serão desde já organisados para entra- 
rem em serviço quando as circumstancias o reclamai em. 

Até a expedição do regulamento para a mesma 
Brigada reger-se-á esta pelas praticas seguidas nos xe- 
gularaentos militares. 

Fica extineta a actual Guarda Cívica. 
Façam-se as devidas communicações. 
Palacio do Governo, em Borto Alegre. 15 de ou- 

tubro de 1892. 
Dr. Fernando Aboott. 
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Tabella n. 1 

Pessoal lios tres sovpos Ja Brigada Militar do Es- 

tado do Rio Grande do Sul . 

Tenentes coronéis commandantes. . ^ 
Majores íiscaes  3 

Capitães ajudantes  3 

Médicos (capitães)  3 

Alteres secretários  3 

Ditos quartéis mestre. . •     • 
Capitães commandantes de compa- ^ 

nhias e esquadrões.  ^ 
Tenentes  g2 
Alteres  3 
Sargentos ajudantes  3 

Ditos quartéis mestre  ^ 
Mestres de musica  3 

Clarins-móres  24 

Músicos de l-8, classe  

* " 2-a "   12 
* - 3-a 'i  1,2 

Primeiros sargentos  ^ 
Segundos ditos  
Furrieis  g5 
Cabos  912 
Soldados  28 
Clarins  g 
Tambores  

Palacio do Governo em Porto Alegre, o e 

bro de 1892. 



Tabella n. 2 

Marcando os vencimentos do pessoal da Brigada 
Militar do Estado do Rio Grande do Sul. 

Vencimentos annnaes 
Saldo Gratificação Gratificação 

Oommandanto geral  4:8001000 2;400$000 
Cauitão assistente servindo de 
' secretario  J:920$000 960S00Í) 468S000 
Dito (martel-iiiestre geral.... 1:9201000 960|000 468SÜ00 
Tcncnte-Coronel commandante 3:2001000 1;600|000 
Maior fiscal  2;400|000 1;200|000 
Capitão ajudante  1:920$000 960S000 180S000 
Medico (capitão)  1:9201000 960$000 
Alteres secretario  1;200$000 780S000 
Dito quartel-mestre  1;200|000 780$000 
Capitão commandante de com- 

panhia ou esquadrão  1:920$000 960$000 
Tenente   ]:440$000 720S000 
Alteres.'.  1:200$000 6O0S00O 

Vencimento Diário 
Saldo Etapa 

Sangento ajudante. . . 2|300 700 

Dito quartel-mestre. . . 2$300 700 

Mestre de musica. . . . 2S000 700 

Clarim-mór  1$000 700 

Musico de l.a classe. .. . $800 700 

Dito de 2.a „ ... $700 700 

Dito de 3 a „ ... $600 700 

Primeiro sargento. . . . 2$000 700 

Segundo dito  1$600 700 

Furriel  1S300 700 

Cabo  $900 700 

Soldado  $600 700 

Clarim   $700 700 

Tambor  $700 700 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de ou- 

tubro de 1892. Dr. Fernando Abbott. 



584 — 

kt,, b. 3'.)8, de Ü) de ouluko de 

Bevertendo i»»ra o sexo 
masculino a aula mtx- 

ta das liombas, muni- 
cípio de Viamão. 

A' vista da proposta da Ilivectoria Oml 

TSvT^ —»mixta aas Lom' 

mIÍoT'Governo, em Porto Alegre, 15 de outu- 

bro de 1892. ^ Fernando Abbott. 



ko n. Mde li) de outubro de 1892 

Designando dia para a 
eleição de Presidente 

do Estado e a dos de- 
putados á Assembléa 

dos Representantes do 
Rio Grande de Sul' 

Em observância ao disposto no artigo 11 § 2 * 
a (instituição Politica de 14 de julho de 18J , a Constituição im0 futur0 para nelle 

1, , eleição do Presidente do Estado e a dos 
" Cl, iAssembléa dos Representantes do Rio Gran- 
CrtiCtseivt^-se nessa e,eiÇão as instrucçOes 

^pedidas por acto desta data. 

Façam-se as devidas Gominunicaçoes. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 16 de ou- 
tubro de 1892. Abbott. 
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klo n. 300, (lis 1» de oulièro de 1892 

Regiilaurto a eleição «lo 
Presidente do Esta«lo 

e a «tos deputados ã 
Assembléa «los ilepre- 
sentantes «lo Bio Bran- 

de do Sul. 

No exercido das fancções presidenciaes, determino 
que, na eleição a que se vai proceder para p; 
mento dos cargos de Presidente do Estado e ^ad s 
á Assembléa dos Representantes da Rio ^nde do b 
vaoos por effeito de renuncia dos que os exercicia , 
na qual concorrerão os cidadãos qualificados eleitores 

de conformidade com o ultimo alistamento 01^n1^ 
em virtude de lei federal, se observe o processo esta 
belecido pelo decreto n.» 511, de 23 de julho de 1890, 
com as seguintes modificações; , ■, 

Artis
o

0 _ As designações dos membros da 

me«a de que traia o artigo 13 do citado decieo n. 
5)1,' serão feitas 8 dias pelo menos a"'68 ^ ^ 
publicadas por edital e pela imprensa, onde a. houver 
e commtlnicada por off.cio aos cidadãos "»mfdo8- 

.Vrtigo 2.° — Cada eleitor votara em duas cédu- 

las distinctas contendo uma dellas 32 nomes ^•0 

de 26 de outubro de 1891), com o rotulo — i aia üe- 
uutados á Assembléa dos Representantes — e a outia 
uni só nome com o rotulo - Para Presidente do Es- 

Tailí) Artigo 3.° — 8erão admittidos fiscaes nas mesas, 
até o numero de tres, os quaes tomarão assento na ^ 
sembléa eleitoral e terão direito de exigir da mesma, 



concluída a apuração , 
trabalhos, ™ ^ SL e o nu- 

do os nomes dos candidatos, eleição 
mero de eleitores cerd' feita etu 

oífici^ dirigido á mesa, 

eleitores e entregue no acto da mstanaça 

!ll0S' e 2.o _ Não poderá ser nomeado fiscal o cida- 

dão fl™ ^ 

processo 'eleitoral, e a falta de suas assignaturas na 
influirá na ^idade^a.act. ^ 

® « oc an« mesarios reconhecidas poi no 
-apuração ge- 

rai da ele.çao Tèrâ o direito de te cópia 

da acta ^ 

os fiscaes poderão offerecer P°test° presidente 
tivatnente ao recibo de 

da mesa, a quem íor entregue i 
pvotestante„ _ ^ (,0 eleiçã„ fa- 

rão ot conselhos .. i.^ 
,;ão das authenticas das actas das ^ 

110• m°To"conse™o municipal da capital para proceder unir-se-a o conselho^ obtlver cada um dos 

candidato^ á Assembléa dos Representantes do Estado 

nos diferentes municípios. 



Para esse fira deverão os conselhos ou intenden- 
cias municipaes reraetter ao da Capital as respectivas 
authenticas. j - 

Al.ti(r0 50 _ Do mesmo modo procederão os con- 

selhos ou intendencias quanto á apuração da eleição 
para Presidente do Estado; devendo, porem, as authen- 
ticas das actas das apurações 'paiciaes ser enviadas ao 
governo para transmittil-as á Assemhlea dos Repiesei 
tes a quem compete a apuração geial. 

Artigo 6.° — Revogam-se as disposições em con- 
trario. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 15 de outu- 

bio de 1 v)2. ^ Fernando Abbott. 



589 

Acto n. M,de Ü» de outubro de 1892 

Convocando a reunião 

da Assembléa dos Be- 
presentantes do Esta- 

do para o dia 31 de de- 
zembro proximo fu- 
turo. 

No exercício das fimccões presidenciaes, convoco 
Wa* «nrâe dezembro p.oximo v^ooro a reamao 

da Assembléa dos Representantes do Estado 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 16 de ontu- 

bro de 1892. ^ peruando Abbott. 

i 
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Aclo n. 362, de 15 de outubro de 1892 

líesiíçuanrto rtla para a 
eleição das vajças exis- 
tentes na Representa- 
rão deste Estado no 
Congresso Híacional. 

Em execução ao disposto no artigo 1.° das Ins- 
trucções que baixaram com o decreto u.0 760, de 16 
de março ultimo, designo o dia 21 de uoyembro pro- 

ximo vindouro para a eleição de quatro deputado, 
deraes em prehenchimento das vagas deixadas no Oon- 
gresso Nacional pelos Drs. Ernesto Alves de Ohveua, 
Intão Gonçalves de Faria, Vice-Almirante Joaquim 
Francisco de Abreu e Dr. Fernando Abbott, 

A referida eleição reger-se-á pelas disposições na 

lei n.0 35, de 26 de janeiro deste anuo e Instrucçoes 
acima mencionadas. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 17 de Ou- 

tubro de 1892. ^ ÂmtL 



k« n. 302 k de 15 de outubro de 1892 

Abrindo um credito da 
quantia de  
100:0001000 réis i»ara 

o pagamento de des- 
pejas com a manuten- 
ção da ordem publica. 

A' yista do que informou o Secretario de Estado 

r t 1 r 

r: 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, lo de ou- 

tubro de 1892. ^ Fernand0 Abbott. 
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kl« n. m. (!« is de outubro de I8!)'2 

Abrindo um credito da 
quantia de 10:000$000 
réis para occorrer as 
dcspeasas que a Com- 
missão Central na Ca- 
pital houver de fazer 
com a acqiiisição de 
objectos e artefactos 
destinados á Exposição 
Colombiana em Chi- 

cago. 

0 Secretario de Estado dos Negocios do Interior 
e Exterior no exercido do cargo de Presidente interino 
do Estado, reconhecendo a conveniência de serem exhi- 
dos na Exposição Colmnbiana de Chicago objectos e ar- 
tefactos da industra deste Estado, resolve, no uso da 
attribuição que lhe confere art." 3.° ^ b.0 da lei n. 
1900 de 23 de agosto de 1889, prorogada pela de 
1.° de agosto deste anno, abrir um credito da quantia 
de dez contos de réis (10:000S000) para occorrer as 
despezas que a Commissão Central na Capital houver 
de fazer com acquisição dos alludidos objectos e aite- 
factos destinados áquella Exposição. 

O Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda 
providenciará quanto a necessária operação de credito 
como dispõe a citada lei. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 18 de ou- 
tubro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott 
João José Pereira Parobé. 
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ido ». .li i' 18 de outubro dc i8!l'2 

llestabolecendo a aula 

do sexo masculino do 
dlstrlcto de Sant Anna 

do Rio dos Sinos, mu- 
niciptd de S. Sebastião 
do Cahy. 

Paiacio üo üovei nu, tm ' 

proposta da Directoria geial 

m officio n,0 2606, de 15 do 

tubro de 1892. 
Dr. Fernando Abbott. 

38 



ido D. SCÜ, de 19 de outubro de lH9'i 

!§upi»rlmiii(l« a aula do» 
sexo masculino do 
Hartx Picada, munici- 
pio da Taquara. 

Conformando-me com a proposta da Directoria ge^ 

ral da Instrucção Publica em officio n.0 2622, de 11 
do corrente raez, resolvo supprimir, por falta de íre- 
quencia legal, a aula do sexo masculino do Hartz Pi- 
cada, município da Taquara. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 19 de ou- 
tubro de 1892. 7 J77 

fír. Fernando Aobott. 
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\ct« n. 366, de 19 de outubro de 1892 

Convertendo para o sexo 
masculino a aula mlx- 

ta da Fazenda do Cha- 
uéo, município de São 
Francisco de Faula de 

Cima da Serra. 

De accôrdo com a propç.U da — 

da Instrucção Publica em ° 1 a 0 sex0 masculino 

Tm 4» ®aisa
manicipio íe Sio 

^00». 

tubro de 1892. Fernando Abbott. 



Âcto II. 3(17, lie iíi de outubro de lHÍ)'i 

Restabelecendo a cadei- 

ra do sexo fesmntr.o 
do Aasuleja, mnnlcli»lo 
de §ão Francisco de 
Panla de Cima da Ser- 
ra. 

Attendendo á proposta da Directoria geral da Ins- 

trucção Publica em officio n.0 2618, de 17 do corrente 
mez, resolvo restabelecer a cadeira do sexo feminino 
do Azuleja, municipio de São Francisco de Panla c e 
Cima da Serra. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 19 de outu- 

bro de 1892. V„n«nr,rln AhhnH 



Acto n. M,de 21 de outubro de 1802 

Hetenulnaníli» Q**® os ca- 

pitães ajudantes des 
corpos da Urinada üili- 
litar do Estado do Rio 
Grande do Sul tenliaiu 

a graduação de major. 

nham a graduação de major. 
Façam-se ae devidas commumcações. 

Palacio do Governo, em 

tubre de 1892. 

Porto Alegre, 21 de ou- 

Dr. Fernando Ahbott. 
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Aclo n. de 22 de outubro de IS!(2 

Organizando o í." bata- 

lhão de infanteria da 
Brigada Militar do Es- 
tado do Rio Grande do 
Sul. 

0 Dr Fernando Abbott, secretario de Estado dos 
Negocios do Interior e Exterior no exercício do cargo 
de Presidente do Rio Grande do Sul, resolve organtsai 
o 1.° batalhão de infantaria da Brigada Mihtai do 
tado, creada por acto n." 357, de 15 do corrente, pela 
forma seguinte: 

ESTADO MAIOR 

Major-fiscal — o major da extincta Guarda Cívi- 

ca Carlos da Costa Bandeira. • „ f0 
Oapitão-ajudante, com a graduação de major, o te- 

nente da extincta Guarda Cívica Thomaz Joaqu.m laxeira^ 
Alferes secretario, o alferes da extincta Guarda 

Civica — Álvaro Pereira Sarmento. 
Alferes quartel-mestre, o alferes da extincta Guai a 

Civica — Perciliano Bento Xavier dos Anjos. 
Capitão medico — o dr. Serapião Manante. 

l.o COMPANHIA 

Capitão — o tenente da extincta Guarda Cívica, 

Carlos Pacheco de Castro. . , , • 
Tenente — o alferes da extincta Gualda Cmca, 

João Antonio Pereira. 
Alferes — o alferes da extincta Guarda Cívica, 

Sezefredo Antonio de Moura. . o t, • u 
Dito __ o sargento Antonio Franciom Sobrinho. 
Dito _ o sargento Ernestino Francisco do Nascimento. 
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2.a COMPANHIA 

Capitão - o tenente da extineta Gnarda Civica. 

'"''ÍenenteA^Xes da extineta Gnarda Giviea, 

Delfino de Barros Leite. ^ Maria de Souza. 
Alferes — o saig d Fontoura Poppe. 

s=: is::: cz:t ** -««« 

gUeÍrÓ- 3 a COMPANHIA 

•tõn ria extineta Guarda Civica, 
Capitão — o capitao da eximem 

Mignel José Perelra_ Mi el Soares Moreira. 

Alferêa — o sargento CWomiro üma.Tachá Fon- 

teS- rat0 _ o sargento Cândido Ferreira Lopes 
pito _ o sargento Sebastião Gomes Limeira. 

4* COMPANHIA 

Capitão - o capitão da extineta Guarda Civica, 

AriSteLt0-Ta4.?s- da extineta Gnarda Civica, ■ 

j0a47feSr-\MaXesS'da extineta Gnarda Civica, 

Manoe^ Antonio ^Hrea ^ (,.vicai Mar. 

çai ^reim Martitis^^ Roberto Kraemer 

Paiacio do Governo em Porto Alegre. 22 de ou- 

tubro de 1892. ^ Fernando Abbott. 
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II 

, 

I 

■A 

Ado II, 370, de 22 de «uluko de 1S1I2 

Orjfanisanílo « estado 
maior da Brtjafada Mi- 
litar do Estado. 

O Dr. Fernando Abbott, secretario de Estado dos 
Negócios do Interior e Exterior, no exercício do cargo 
de Presidente do Estado do Rio Grande do Sul, lesol- 
ve organisar o estalo maior da Brigada Militai do 
Estado, creada por acto n.0 359, de 15 do corrente, 
pela forma seguinte: 

Capitão assistente servindo de secretario — o al- 
teres da extincta Guarda Cívica João Garibaldino Ro- 
lim. 

Capitão quartel-mestre geral — o capitão da ex- 
tincta Guarda Civica Francisco Maria de Souza. 

Palacio do Governo, em Porto Alegre, 21 de outu- 
bro de 1893. 

Dr. Fernando Abbott. 

C)£ '*1 



Aclo 11, 371, de 22 de outubro de 1892 

Dando regrulamento á 
Brigada Jflllltar do Es- 
tado. 

O Dr. Fernando Abbott, secretario dos negocios 
do Interior e Exterior, no exercício do cargode Pre- 
sidente do Rio Grande do Sul. resolve dete™ ;a ^ 
se observe o seguinte Regulamento para a Bn0ada - 
litar do Estado. 

Palacio do Governo era Porto Alegre, 22 de ou 
tubro de 1892. Ornando Abbott. 
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Regulamento 

CAPITULO I 

Da org anis ação 

Artigo 1.° — A força militar do Estado do Rio 
Grande do Sul se comporá de 1188 praças, inclusive 
os officiaes. . 

Artigo 2.° — A força se denominara Brigada Mi- 
litar do Estado do Rio Grande do Sul e comprelien- 
derá um regimento de cavallaria e dois batalhões de 
infantaria de força activa e igual numero de corpos 
para a reserva. 

^ 2.° — O regimento de cavallaria tera um es- 

tado maior e outro menor e quatro esquadiões. 
£ 2.° — Cada batalhão de infantaria terá um es- 

tado maior e outro menor e quatro companhias. 
Artigo 3.° — O commandante da brigada terá a 

graduação de coronel e ficará sob as ordens iminedia- 
tas do Presidente do Estado, com quem se correspon- 
derá directamente. 

Artigo 4.° — O estado maior da brigada se com- 
porá. além do seu commandante, de: 

1,0   Um capitão assistente, encarregado do 

detalhe, servindo de secretario. 
^ 2.° — Dois ajudantes de ordens (alferes ou te- 

nentes tirados dos corpos). 
3,0 — Um capitão quartel-mestre. 

Artigo 5.° — O estado maior de cada corpo que 
pertencerá á respectiva l.a companhia, constará: 

g i,o   De um tenente-coronel commandante. 
^ 2.° — De um major fiscal. 

3.0 — Ue um capitão ajudante. 
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g 40   De mw alferes secretario. 
s 5 0 __ De um alferes quartel mestie. 
| 60 __ De um medico com o posto Ja|lta^ 
S

A >■' n fi o __ V Brigada Militar, cuja acçao se Artigo 6.° — ^ c & , oio Grande do Sul, m- 
extenderá a todo o Esta b]i a niantenimento da 

zelar rela eeguraaça 1.csl,eitM. . 
Republica e do governo do Rstaao, 
ordem e executar as leis. 

capitulo II . 

Dos oiidaes. sna rnmm* e 

. rti,0 7. — As nomeações e promoções dos off - 

ciaes, que" do estado maior, "" 
tas P°rífre%0b

c
S
o

e™" Ja„te da "brigada e os oora- 

mandantes Uscaerdos eorpos s.„ de „vre nomeação 
e ''emissão do Presidente e ^ 

preenchidos por accesso, 
antigüidade e merecimento, sendo metade p 

_ AO posto de alferes concorrerão os offl- 

Su tn.Íaarios 1 exércto 
com -^^^"Merio.' de nacionalidade ^tram 

pelo Presidente do Y;r vista as notas constantes 

Ífotio! ^critério, intelligencia e robustez pby- 

sica. 
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^j.jjgo 90 — Os officiaes do exercito se precede- 

rão conforme suas graduações e antigüidade que nelle 
tiverem. 

CAPITULO III 

Do alistamento do pessoal 

Artigo IO." — O quadro dos corpos será preen- 
chido por alistamento voluntário e sob as condições se- 
guintes : 

l.a — Engajamento por cinco annos. 
2 a   Ser cidadão brasileiro ou estrangeiro maior 

de 1S e menor de 45 annos, com a precisa robustez, 
verificada era inspecção de saúde e provada moralidade. 

3.a — Serão alistados estrangeiros somente até 

um décimo do pessoal effectivo. 
Artigo 11.° — Lm igualdade de condições serão 

preferidas as ex-praças do exercito, armada e coipo de 
bombeiros, que tiverem servido bem e tido comporta- 
mento provado pela certidão de assentamentos ou attes- 
tado de pessoa idônea, dando-se preferencia aos indiví- 
duos que tiverem officios aproveitáveis para o serviço 
das officinas da brigada, e aos que souberem ler e escrever. 

Artigo 12.° - As praças que tiverem procedido 
bem poderão ser reengajadas de 2 a 5 annos, mediante 
requerimento e depois de novamente verificada a sua 
robustez em inspecção de saúde. 

Artigo 13.° — As praças que terminado o seu en- 
gajamento, não quizerem reengajar-se, serão excluídas 
depois de entregarem em bom estado o armamento e 
mais objectos a seu cargo; indemnisando dos prejuizos 
por que forem responsáveis e do que deverem á fazen- 
da estadual, passando-se-lhes um attestado, que será 
assignado pelo coramandante do corpo a que pertencer 
e rubricado pelo da brigada. 
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Avtieo 14 a — As praças do exercito e armada 
que contarem mais de seis annos de bons serviços e 
se alistarem na brigada dentro do praso de tunta dias, 
a contar do dia de sua baixa, serão consideiadas 
gajadas e terão direito á respectiva vantagem. 

Artigo 15.» — Não se contara no tempo de en- 
gajamento:  ^ ^ selltença p„r qualquei'crime. 

«2°   O das licenças por favor que exederem 
de quinze dias no decurso do praso do engajamento. 

g 30   o das licenças registradas. 
k 40 — Ü de faltas ao quartel, 
g 5.0 __ o de moléstias excedente de trinta dias 

em todo "o período do engajamento, salvo quando for a 
moléstia adquirida em acto de serviço. 

CAPITULO IV 

Dos vencimentos 

Artieo 16° — Os vencimentos dos officiaes e pi a- 

ças serão' os especificados n lei 4e fixação das forças 

''0 EArtto 17» - Esses vencimentos serão pagos men- 
salmente por meio de folhas aos officiaes, ã^gnadaa * 
«testadas, a dos offlciaes do eslado-mato, 

iielo commandantí e a dos otticiaes o» » ominntp 
respectivos co.nmandantes, rubricadas 

da brigada, e de relações ne ...ostra das 
assi-nadas pelos respectivos comraandantes, com o vis o 
dos "respectivos majores liscaes, que xoapondarao pela 
exactidão arith.uetica, alterações e ^ 
rões que possam influir nos vencimentos sendo as mes 
mas relações acompanhadas de ^ 
das pelos commandantes dos corpos e rubricadas peio 
commandante da brigada. 
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Avtioo 180 — As praças presas para sentenciar 

e as que0íbrem sentenciadas, mas não tiverem de ser 
expulsas do corpo, perceberão durante o tempo da pn- 
sãl a etapa e a metade do soldo. As que tiverem de 
ser expulsas perceberão somente a etapa e a quinta 
parte do soldo, rehavendo ellas em caso de absolvição 
os vencimentos a que tiverem direito. ^ j ' 

Artigo 19.° — O soldo e gratificação vencidos pe- 

las praças que desertarem serão recolhidos ao Thesouro 
do Estado, se taes praças a elle forem devedoias. . 
caso contrario, serão abatidos na relação de mostra do 
mez em que tiver logar a exclusão. _ 

e unjc0 — No caso em que a ausência nao cons- 

tituir deserção, a praça perderá os vencimentos dos dias 

em que faltar ao quartel. e,,.,,;™ 
Artb-o 20.° — Os oíficiaes em qualquei sei viço 

fóra da cmpital terão direito a uma ajuda de custo, que 
lhes será abonada pela fôrma seguinte: 

R ].o   Sendo a viagem por via fluvial ou entie 

pontos ligados por estrada de ferro terão passagem por 
conta do Estado, para si. no caso de del.gencia, e para 
si e cada uma pessoa de familia, se a tiveiem, quan 
a viagem fôr conseqüência de remoção. 

| o o _ Nas viagens por terra, quando estas nao 

se eftectuarem por estrada de ferro, a ajuda de custo 
aerá abonada nà razão de 1Í000 a 3SOOO por légua 

ou extensão de 6.600 metros, a saber; pelo mínimo ao 
official solteiro ou que viajar sem família; Pel" ^ 
ao que viajar com familia que nao exceda de tres pes 
soas e pelo máximo ao que fôr acompanhado de famí- 
lia composta de maior numero de indivíduos. 

8 30   Consideram-se pessoas da íamilia do o í 

rial para concessão de passagens ou abono de ajuda 
de custo, no caso de remoção ou transferencia, 



Iher os filhos menores de 18 axmos e filhas ^teiras, 
a mãe sendo por elle alimentada, irmãos menores de 

"olteiras, « 
viverem ^ « 

s -W mi transferidos a seu pedido ou em 
officiaes removidos ou ti ansiei mu* i marcharem 

ser... 

EStat 5 o __ O commandante da brigada nas viagens 

que Izer em commissío do ^ 
vista no § 2.°, percebera a ajuda 

arMt™,g,1 ^ A ajuda de custo, sempre que não fôv 

ordenado o seu adian.ameuto. 

de sua família, n •_ nrieada re^ular-se-á pela 
gamento ao commandante da brigada 0 

ordem do governo que o autorrsar. 
CAPITULO V 

Dos *mm e ******* <!» *«»»**»* * 
A ti 210 — O commandante da brigada e a Artigo _1. w.p.ma «rincipal drrector de sua 

primeira autoridade o'primeiro a responder pe- 
administração e j.scrp ^ observância 

das ordens gevaes emanadas da autoridade competente, 

fr- Corresponder-se directamente com o Pre- 
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e com o chefe de policia ii« que concernir ao emprego 
da força quando ella fôr requisitada ao poder competente. 

g 2.° — Observar a conducta dos commandantes 

dos corpos, examinando 'se elles cumprem exactamente 
os seus deveres e a isso compellil-os quando julgar ne- 
cessário. 

g 3.0 — Inspeccionar freqüentemente os quartéis 

dos corpos, hospital, e por si ou seu ajudante d ordens, 
as estações, postos e destacamentos, examinando a es- 
criptnração, livros, etc. 

g 4.0 — Fazer punir os officiaes e praças por 
faltas disciplinares que forem submettidas á sua auto- 
ridade. 

g 5,0 — Nomear conselhos criminal e de investi- 

gação. 
g g o — Mandar excluir do estado effectivo dos 

corpos á vista de conselho de disciplina, os soldados 
que por seu mau procedimento se tornarem incorrigi- 
veis ou prejudiciaes ao serviço. 

g 7.0 _ Mandar dar baixa do posto aos inferio- 

res pelo seu mau procedimento e inaptidão no cumpri- 
mento de seus deveres, julgados pelo conselho de dis- 
ciplina. 

g 8.o — Providenciar para que os corpos dêm ás 

suas praças a instrucção e exercícios da arma a que 
pertencerem e para que se façam exercícios geraes. 

g 9.0 — Mandar inspeccionar de saúde e verificar 

engajamento ou reengajaraento aos indivíduos e praças 
que isto pretendam no caso do artigo 10 e seus §§, e 
aos officiaes e praças que pretendam licença para tra- 
tamento de saúde. 

g io.o _ Organisar modelos das participações 

officiaes e quaesqner outros papeis que não estiverem 
estabelecidos por ordem superior. 
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xt- cp afastar da capital sem licença 
§ 11 ■" , pitado e neste caso delegar a quem 

do Presidente do Estado e confiadas, obser- 
competir as attribuiçoe. 1 ou graduação. 
vando-se o principio da an g da em hasta publica 

§ 12o „ Aotonsar .estaYeis por uma 

dos cavallos e previamente nomeara. 

comraff '^«av os secretários e quarteis-mestres 

dos cljos, sol, proposta üos comn.audaates, 

Do assistente encarregado detalhe ia tn-rga « 

Artigo 22» - VStt^taftiraUn- 

um official com a eia' u^ Mra| nas brigadas 
buições do assistente do ajudante gen 
do exercito. 

irr^cónbeoer 

e disposições c0ucciric,:l& »'' ' subordinados a 
da militar, . pontualidade 

da br,ga3da._ ^ o serviç geral diariamente e 

designar os corpos que tenham^ p^^^ inter- 

medio dos ^s — bl^ 
viço ordinário « «'« «r consignadas no detalbe. 
prestar e que deM participações e mais 

§ 6.» - f1", ^ presentes ao commandante 
—o\ e explical-os adm de facrlitar o 

despacho.^ _ participar immediatamente ao comman. 
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dante da brigada qualquer occurrencia sobre a qual 
seja urgente providenciar e necessite da intervenção 
d'esta auctoridade. 

§ 7.° — Empregar o maior empenho e zelo no 
cumprimento de seus deveres, de modo a evitar omis- 
sões ou irregularidades no serviço. 

§ 8.° — No desempenho de suas obrigações será 
auxiliado pelo ajudante d'ordens e terá os empregados 
estrictamente necessários, tirados d'eiitre as praças e 
inferiores mais aptos dos corpos. 

Do capitão quartel-mestre geral da brigada 

Artigo 23.° — Ao capitão quartel-mestre incumbe: 
— qier a Seu cargo os depósitos geraes do 

armamento, arreiamento, fardamento, utensílios, matéria 
prima para o fardamento das praças, etc., zelando para 
que todos os artigos estejam bem acondicionados, solicitando 
quaesquer providencias para que isso se observe : 

2.0 — Não receber objecto algum sem que seja 
previamente examinado, assistir á contagem ou medida 
do que fôr aceito e ficar responsável pela exactidão. 

§ 3.° — Quando se arruinar qualquer artigo de- 
pois de arrecadado, participar immediatarnente afim de 
que, verificada a causa do estrago, se resolva conforme 
as circumstancias do caso. 

g 40 — Examinar cuidadosamente, todos os dias 

os depósitos a seu cargo, fazendo as mudanças neces- 
sárias á conservação dos objectos n'elles depositados. 

5.° — Organisar os papeis necessários ao rece- 
bimento de dinheiros e apresental-os ao commandante 
da brigada, para serem assignados, devendo previamen- 
te lançar n'elles as notas explicativas dos artigos da 
lei do orçamento que consignaram as diversas verbas. 

§ G.0 — Receber mensalmente no Thesouro, em 



companhia das praças que brigada. 

■■t--=Srr=r5 
as pequenas quantias qu P serão publica. 
verem de entrar para o cofre, ^ q ^^ ^ guias men. 
das era detalhe da l3nsa a àe documento da recei- 
saes em dupücata que s iencia de taes quan- 
ta, discriminando-se nellas a pi 
tias e a especialida e a qu á ^ 

§ 8 0 S Io mmandante da brigada, 
ta de pedido despachado Pel0 

exiginto recibo ™ propno^ eMctíMo do map- 

pa-cavga qne ^vTmento8™8 eitradas e 
irt tomando n a do ^ 

saidae ^ quaestoer^ ^ ^ ^ npt 

pm dia e com o maior aceio e clareza dos sempre em dia e co , a qualquer hora. 
modo que 0

po_^aEnf[udo quanto fica prescripto no ar- 

^ cg «erá o quartel-mestre auxi- 

^Vp^rtr^enlo dPena co„«anÇa, tirado de nm 

dos corpos da brigada. 

Dos ajudantes de ordens 

. .. 9d0 _ Aos ajudantes de ordens compete: 

t p'® - Acompanhar o commandante em todos 
rnC tln serviço e solemnidades. 

8 | 2; 1 Transmittir ordens verbaes do mesmo 

commandante, e postos e rmií ^ 

cs^==.--'—r 

os 

C1 



g 4.0 — Coadjuvar o assistente encarregado do 

detalhe no desempenho de suas obrigações. 
Artigo 25.° — Os ajudantes de ordens serão da 

inteira confiança do commandante da brigada e tirados 
dos corpos de que ella se compõe. 

Dos comnanãantes de corpos 

Artigo 26.° — O commandante de corpo é a prin- 
cipal autoridade do mesmo e como tal responsável pela 
sua administração e disciplina e pela observância das 
ordens geraes e particulares emanadas da autoridade 
competente, por intermédio do commandante da brigada. 

Competelhe: 
g l,o — Corresponder-se cora o commando da bri- 

gada. 
g 2.° — Satisfazer requisições, feitas por auctori- 

dade 'competente, de praças de seu corpo para serviço 
policial e extraordinário, desde que taes requisições 
lhe sejam feitas por intermédio do commandante da 
brigada. 

g 30 — jÇão consentir que os olíiciaes e praças 

de seu corpo usem de uniformes que não sejam os ado- 
ptados no figurino. 

g 4,0 — Observar a conducta dos oíficiaes do seu 

corpo' e esforçar-se para que elles adquiram perfeito 
conhecimento dos seus deveres e os cumpram exacta- 
mente. 

g 5.0 — InspecCionar freqüentemente as compa- 

nhias, a arrecadação, o rancho, cavallariça, estações e 
postos servidos por oíficiaes e praças do seu corpo e 
examinar a escripturação, livros, etc. 

g 6.0 — Fazer observar o maior respeito e subor- 

dinação entre os oíficiaes, inferiores e mais praças. 
8 70 — Punir os otficiaos e praças pelas faltas 
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•otca ri'pste regulamento e attendei ás disciplinarei Previs ^ " us 8ubordinados, quando fo^ 
reclamações de todos os se ^ , , 

«m instas e f el. offlcial subalterno 

«u pL8' ««» —- a fed,"0 on 

a bem do serviço. n,.m>nsta dos commandan- 
« 90 __ Promover sob proposta nos 
^ v,-„ nnm as auaes poderá nao se conioi 

tes de companhia, com as dUde 1 

mar, os inferiores, cabos e an ^ officiaes e 
§ po,. _ Proviuenciar Pata J"8 ° e exercícios 

praças de sen corP0 para se façam exer- 
da arma a que peitencerem ^ 

dci%T;: - Pur0 e,: 

„s engajamentos «andados as, 
da brigada, no seu c 1 , fauecimentos e exclusões 
baixas do posto e do seiviç , § 2o depois de 
de serviço de que ' 
resolvidos pelo commandanle aa^nga^ se 

§ 12-° - as instrucçóes policiaes 
effectuar o Pnga«nto ^ regameat0, 
e as partes Pen^e p^^ ^ dos 

necessários a se^c01'^; commandante da brigada 

§ 14-0 - DaI n,^. forem dirigidas sobre fa- 

rpTst,ae ,e,,tara'de 

- Tlfí08 Pt„mTar:onCSa"c.d,-a, para jn.gar 

cumprimento dos seus deveres ou ^ia o re. 

rif—" Snar^^o dc commandante 
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da brigada, o qual resolverá em ultima instância sobre 
o mesmo. 

g I6.0 — Dar diariamente parte circumstanciada 

ao commandante da brigada de todas as occurrencias 
havidas com as estações, destacamentos, postos e patru- 
lhas do seu corpo, extractando-as das que lhe forem 
dadas pelos respectivos commandantes. 

Do major 

Artigo 27.° — O major fiscal é particularmente 
resp nsavel, no corpo a que pertencer, por todo o ser- 
viço que a este couber. 

Compete-lhe; 
g l.o — Observar e fazer cumprir as ordens ge- 

raes e instrucções relativas ao serviço do corpo, corri- 
gindo as faltas que encontrar e participando immedia- 
tamente ao commandante quando seja mister a inter- 
venção d'este. 

g 2.o — Fazer com que a escripturação esteja 

sempre em dia e feita com a maior regularidade e cer- 
teza, sendo responsável pela exactidão de todos os pa- 
peis sujeitos á sua fiscalisação. 

g 3.0 — Inspeccionar assiduamente todas as de- 

pendências do quartel, especialmente o rancho, cavalla- 
riças, arrecadações, estações, postos e guardas. 

g 4,0 — Escalar os offlciaes precisos para o ser- 

viço, organisar e assignar o detalhe diário, de confor- 
midade com as ordens do commandante, fazendo-o re- 
gistrar diariamente no livro respectivo. 

g 5.0 — Ter perfeito conhecimento de todas as 

disposições concernentes ao serviço e fazel-as cumprir 
com toda a exactidão e pontualidade. 

g 6,o — Guiar os officiaes no cumprimento dos 

seus deveres, particularmente na acquisição dos conhe- 
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utensílios; ter cuidado em que o quartel-mestre os tenha 
em boa ordem e que seus livros de entradas, recibos e 
mappas sejam escripturados cora certeza e regularidade; 
não deixar entrar genero algum para as arrecadações 
sem que seja antes examinado por si, pelo medico e 
pelo official d'estado, ficando responsável pela sua boa 
ou má qualidade. 

g 14.° — Inspeccionar os destacamentos antes de 
marcharem e assistir, quande puder, ás paradas de 
guarda, piquete ou de maior torça que sair do quartel. 

§ 15.° — Cuidar em que os officiaes, officiaes in- 
teriores e mais praças sejam instruídos no modo de 
fazer as continências determinadas- 

Do ajudante do corpo 

Artigo 28.° — Ao ajudante do corpo compete: 
§ 1.° — Coadjuvar o fiscal do seu corpo, de quem 

è o assistente immediato, em todos os serviços deter- 
minados a este, ser solicito em providenciar sobre o 
que recorrer no corpo, providenciando logo, se couber 
em suas attribuições; e, no caso contrario, communicar 
o facto ao respectivo major-fiscal ou a quem competir 
resolver. 

§ 2° — Conhecer perfeitamente todas as ordens 
relativas ao serviço proprio do corpo e especialmente 
ao que este prestar como parte da brigada militar, 
obrigar os que lhe forem subordinados a que as cum- 
pram, dando parte d'aquelles que isso não façam. 

§ 3.° — Fiscalisar e responder pelo aceio, uni- 
formidade e postura militar das praças que entrarem 
de serviço, as quaes não sairão do quartel sem que 
tenham sido por si revistadas. 

^ 4.° — Estar perfeitamente instruído em todos 
os exercícios da sua arma e fazer com que os inferio- 
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g 12.° — Ser instructor dos ofíiciaes inferiores, 

que ficara sob o seu mais immediato cuidado, concor- 
rendo por seus exemplos e conselhos para que bem se 
conduzam. 

g 13.o — Em toda a occasião de exercício ou for- 

matura apressar-se-á em corrigir qualquer erro que ob- 
servar, tomando o nome e a companhia da praça que 
errar, afim de que seja instruída, ou dar parte ao ma- 
jor para que lhe seja imposto o castigo que merecer, 
conforme o motivo que deu causa ao erro. 

§ 14.° — Prender qualquer praça em toda a oc- 
casião que, a bem da disciplina, fôr necessário, dando 
logo parte por escripto ao major e remettendo copia 
d^ssa parte ao commandante da companhia pai-a seu 
conhecimento. 

^ 15.0 — Passar revista a todas as guardas, des- 

tacamentos e patrulhas, antes de serem apresentados ao 
major e igualmente a todas as ordenanças antes de serem 
mandadas para seus destinos. 

§ 16.° — Despachar todas as ordenanças que ti- 

verem de conduzir officios expedidos pelo corpo, ins- 
truindo-as do passo em que devem seguir. 

17.6 — Ter completo conhecimento de todos os 

inferiores. 
g 18.o — Todas as vezes que o copo tiver de 

formai' para seir do quartel, reunir com antecedência 
os inferiores sargenteantes e exigir à'estes o numero 
de filas que cada companhia tiver de apresentar em 
parada, devendo tirar de uma para as outras as que 
faltarem para que todas apresentem igual numero, de 
fôrma que, quando o corpo tiver de reunir-se, já este- 
jam todas as companhias com o mesmo numero de filas. 

§ 19.° — Tirar diariamente e á hora determina- 
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mentos e distribuições sejam registrados e que os livros 
estejam em termos de ser inspeecionados a qualquer 
hora. 

§ 8.° O quartel-mestre será coadjuvado no de- 
sempenho das suas funções pelo sargento quartel-mestre. 

Art. 39. Os quarteis-mestres serão nomeados pelo 
commandante da brig'ada, sob proposta dos commandan- 
tes dos corpos. 

Dos secretários 

Art. 81. A cada secretario de corpo, que deverá 
ter as habilitações precisas para bem desempenhar a es- 
cripturação a seu cargo, compete: 

§ 1.° Escripturar os livros mestres e todos os 
mais, conforme as ordens do commando do corpo. 

§ 2.° Eazer a correspondência, do corpo com o 
commando da brigada e outras autoridades e qualquer 
escripturação que o commandante ordenar, guardando 
o sigillo necessário. 

§ 3.° Ter sempre a escripturação em dia e o ar- 
chivo bem organisado, sendo coadjuvado irestes traba- 
lhos pelas praças que o commandante nomear. 

§ 4.° Prestar todos os esclarecimentos que o ma- 
jor exigir. 

Art. 32. Os secretários serão nomeados pelo com- 
mandante da brigada, sob proposta dos commandantes 
dos corpos. 

Dos commandantes de companhias ou esquadrões 

Art. 33. Ao commandante de companhia ou es- 
quadrão compete: 

§ 1.° Ser responsável ao commandante do corpo 
pela boa ordem e disciplina de sua companhia ou es- 
quadrão e pela pontual observância de tudo quanto diz 
respeito ao regulamento. 
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mentos de suas praças, obrigando-as, entretanto, a ter 
objectos necessário ao aceio e limpeza de suas camas, 
e a pagar as dividas que contraírem para a sua uni- 
formidade, e dará parte ao commandante do corpo con- 
tra as praças que não souberem honrar os seus com- 
promissos. 

18. Guardar na reserva da companhia ou es- 
quadrão, que estará a cargo do furriel, os objectos per- 
tencentes ás praças que baixarem ao hospital, fazen- 
do-os marcar convenientemente. 

§ 14. Ser responsável por todos os objector que 

se acharem na reserva da companhia ou esquadrão ou 
em serviço das praças, se em tempo não houver dado 
parte d'aquelles que por ellas tenham sido estragados 
ou extraviados. 

15. Logo que se ausentar ou fallecer alguma 
praça de sua companhia ou esquadrão, mandará inven- 
tariar, com o testemunho de tres praças, de cujo nu- 
mero, se fôr possível, fará parte o furriel, os^ objectos 
deixados e enviará a relação dos mesmos objectos ao 
major fiscal, depois de assignal-a com as testemunhas 
que assistirem ao inventario. 

§ 16. No caso de deserção, juntar-se-á a dita re- 
lação á nomeação do conselho que tiver de qualificar a 
deserção, afim de ser confrontada com a parte accusa- 
toria. 

Art. 34. Os commandantes dos esquadrões de ca- 
vallaria, além dos deveres mencionados no artigo ante- 
cedente e seus §§, deverão ser solícitos em inspeccio- 
nar os cavallos e as cavalleriças, para que sejam a- 
quelles bem tratados e estas se conservem limpas. 

Dos officiaes subalternos 

Art. 35. Os officiaes subalternos, quando estive- 
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tratal-os-á, entretanto, cora benignidade, ao mesmo tem- 
no que insistirá sobre a sua obediência, diligencia e 
actividade, sempre notando as suas faltas e participan- 
do-as ao ajudante quando julgar necessário. 

§ 20 Procurar ter conhecimento das habilitações e 

defeitos dos mesmos inferiores. _ _ 
s 3.° Viciar a conducta individual, limpeza, ap- 

parencia, garbo0 militar e modo de fazer as continências 
de todas as praças de pret do corpo, sem excepçao al- 
guma; não consentir descuido, relaxação ou irregulari- 
dade qualquer, tomando o nome e a companhia ou es- 
quadrão d'aquelles em que os notar para informar ao 

§ 4° Ter perfeito conhecimento de todos os de- 

talhes do corpo e trazer sempve comsigo uma escala 
dos officiaes inferiores e um mappa, por companhias ou 
esquadrões da força, tanto de homens, como de ammaes. 

§ 5.» Fazer chegar á forma e passar revista a 
todos os destacamentos, guardas e piquetes antes de os 
entregar ao ajudante. 

s 6 ° Observar as ordens geraes ou do regula- 

mento e notar tudo que occorrer na ausência do aju- 
dante, afim de participar-lhe logo que elle se apresen e. 

Art. 40. Poderá, em caso grave, prender qualquei 
praça de pret, participando logo ao ajudante. 

Ârt. 41. E' indispensável que o sargento aju- 
dante seja um perfeito instructor e saiba organisar re- 
lações e mappas; e, bem assim que tenha conhecimento 
da maneira por que se faz a escripturação de uma com- 
panhia. 

Do sargento quartel-wiestre 

Art 42 O sorgento quartel-mestre está á imme- 
diata disposição do quartel-mestre, devendo cumprir as 
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Art. 45. O corneta-mór e o clarim-mór solicitarão 
do coramandante do corpo, por intermédio do^ ajudante, 
licença afim de serem postos á sua disposição os sol- 
dados que tiverem aptidão para tocar clarim o corneta, 
para lhes ensinarem os differentes toques, de manena 
que haja sempre no corpo oito aprendizes, no caso ( e 
poderem supprir as faltas. 

Art. 46. Têm autoridade de prender qualquer dos 
cometas ou clarins que commetterem irregularidades ou 
forem negligentes, participaudo-o logo ao ajudante e ao 
commandante da companhia ou esquadrão. 

Art. 47. Ficarão sujeitos ã disciplina de suas 
companhias ou esquadrões. 

Dos officiaes inferiores 

Art. 48. Os officiaes inferiores devera saber lêr, 
contar bem, ter actividade, zelo e prudência, ser hábeis 
no exercício de sua arma e ter todas as qualidades que 
constituem o bom soldado, de modo que a sua conducta 
sirva de de exemplo aos cabos de esquadra e soldados. 

Art. 49. No desempenho dos seus deveres devem 
revelar a maior firmeza e inflexibilidade em conservai 
a disciplina e subordinação e incumbe-lhes. 

si» Tratar os soldados com benignidade, evi- 

tando! comtudo, qualquer familiaridade ou transacção 
pecuniária com elles, no intuito de manter a sua força 
moral, 

§ 2.° Notar qualquer irregularidade logo que a 
observarem, participando á autoridade competente o que 
occorrer, sob pena de serem considerados cúmplices. 

§ 3.° Impedir qne os soldados joguem ou se em- 
briaguem e façam desordens. 

§ 4.0 Observar cuidadosamente o procedimento 
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das praças novais e aívertil-as quando commetterea. ne- 
gligencia ou ^mmandaute da companhia ou 

i, 5.0 Iievenn a al de estado,. 

praça, es.ando 

e"feT/r oT^g^trencarregado da es- 

serviço, dos mappas todo esse trabalho e 
oS 205 sargentos o Júm Caso. será o in- 

o urriel, que so destataU .ã0 de todo o material 
cumbido da guarda e eoiu ter Comsigo um 
da companhia ou esqu^ 'dendo Ilã0 s5 o existente na 
mappa de carga, comp id distribuído 
arrecadação como também o que tnei 

48 VrTT\\ Quando qualquer inferior se julgar ag- 
' nítante de sua companhia ou esqua- 

gravado e o comman esentaçà0 qUe fizer, poderá, 

r.w tsr. 
«r impro- 

cedente. r.nnducta servir de exem- 
Art. 52. Devendo a ^ajondu ta ^ 

nlo aos soldados, terão, poi isso, o ma 
que o seu comportamento seja exe 1)art:. 

*"• 53'.. ^rSSdo a.T(S lhe devem fa- 
cipação ou estivei em respectiva arma. fican- 

Zer a devida uanto durar a communicaçâo; 
do na mesma posiA * arà0 a ma0 á barretina ou 

honTt!^ cmiservando-se permadoa emquan.o estiverem 

faliandm ^ 0s officiaes in{eriol,es ao corp, de^ ca- 



— 628 — 

vallaria ensinarão aos soldados o modo de limpar e 
cuidar dos seus cavallos, arreios e pertences. 

Art. 55. Os officiaes inferiores de cavallaria vi- 
giarão constantemente os animaes, cuidando em que se- 
jam bem tratados, ensinando ãs mais praças a conhecer- 
os primeiros signaes de moléstia de que os mesmos ani- 
maes possam ser atacados. 

Dos furrieis 

Art. 56. Os furrieis serão nomeados pelos com- 
mandantes dos corpos, sob propostas dos commandantes 
de companhia ou esquadrão, que escolherão para isso 
homens de sua inteiru confiança. 

Art. 57. Ao furriel compete: 
§ 1.° Guardar os objectos da companhia ou es- 

quadrão que se acharem na reserva da companhia, con- 
servando-os limpos, bem arrumados e em bom estado, 
tendo um mappa da carga de tudo quanto possuir, não 
só arrecadado como distribuído as praças da companhia 
ou esquadrão. 

§ 2.° Ter muito cuidado, logo que qualquer praça 

baixa ao hospital, de arrecadar tudo quanto a ella per- 
tencer: e quando alguma ausentar-se do quartel e fôr 
reconhecida a sua ausência, fazer logo o inventario de 
todos os objectos que encontrar pertencentes ao ausente, 
chamando paça testemunhas tres praças que saibam es- 
crever, para assignarem esse inventario. 

§ 3." Quando as praças se recolherem do serviço, 

fazer com que ellas tratem logo da limpeza do seuai- 
mamento e equipamento, arrecadando os respectivos 
objectos e não consentindo que algum armamento esteja 
fora da arrecadação, principalmente de noite. 

§ d.» Marcar com o numero da companhia ou 
eaquadrão e o da praça a que pertencer, não só o íar- 
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as novidades que occorrevem durante as o l10ias' 
clarando também se todas as ordens íoram fielmen 
cumpridas e. se não o tiverem sido adduzira o motivo. 

A' referida parte acompanhará uma relação, assi- 
gnada peio commandante da guarda, de todos os pre- 
sos existentes, devendo esta relação ser conferida e ru- 
bricada pelo dito official de estado. 

§ 4.° Mencionará na parte a hora em que mar- 
charam e se recolheram as guardas, destacamentos, pa- 
trulhas etc., e nenhuma força marchara ou se drsper- 
«mi, quando recolher-ae, sem o sen conaent.mento 

S 5 0 Determinar que a illuminaçao a gaz do 

quartel seja diminuída a meia força depois da revista 
do recolher, mandando pelo inferior do <^ a0 corpo 
percorrer muitas vezes o quartel para prevenir a trans- 
gressão d'este preceito. 

§ 6o Se fôr necessário que a luz da sala da. 
ordens, das companhias ou esquadrões, ou ^al^er 0^ 
tra dependência se cooserve com toda a terça, menc 

nará isto em sua parte, para justificar o augmento do 

§ 7 0 O official de estado percorrerá também as 
cavallariças e observará se os animaes estão bem tra- 

tados e se as rações ou datas de agua sa0 distll^1( ^ 
ás horas marcadas e de conformidade com as tabellas 
e ordens estabelecidas. ... ^ , 1 

s 8.° Deverá assistir á entrada e saída de todos 

os generos destinados ao rancho das praças, forragem 
e ferragem dos animaes, o que tudo mencionara em 

VVia Na ausência do commandante e do major 

fiscal' providenciará acerca das requisições de força e 
de tudo quanto fôr a bem do serviço e urgente, po 
dendo abrir os officios que trouxerem esta nota. 
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cn n nfficial de estado-maior além do que Art. 60. O oltiuai ,,ntpf.prieiites, velara para 
está. determinado nos artigos . ual é res- 

não liaja excesso no consumo de gaz, peio q 

ponsaveL n nfficial de estado-maior terá á sua 
Art. 61. O otlicia to(jas as suas or- 

disposição ura inferior paia . 

7 , i pafação ou posto policial 
Do conmandante cie ' ou posto 

\rt. 62. Ao comraandante 
policial compete; a autonaa<le respe- 

Rio 7.&V. Q6 8,CC01C«0 

tar-lhe o auxilio ^ ]ei instnicções ou ordens 
faça segundo os preceitos 

" Tv Instruir freqüente,,,ente 
eoinmando nos diffetentes ramos de s Ç ía. 
mente no, modo de lhes tará ler, três 
grante, incêndios, e _ ji^osições concernentes a 
vezes por semana, toctas as u^i 
taes assumptos. icnpnte o armamento, íar- 

« Inspecctonar diai.a«nte ^ ^ 
damento e "mts ait'^ 1 ,.especti,o major iiscal as 
cipando immediatamentc ao t 
faltas que encontrar. vondal. (iurante o dia e a 

* 4\1 toras''indetér,ninadas as patrulhas e ruas 
noute e em noias 

^ 1 - ^^dl^riar I" — 

rtntrticâes onde existem caixas de aviso levam a 

respectiva chave. 
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§ 6.° Zelar pela limpeza do recinto e contornos 

da estação ou posto, assim como pelo aceio do pessoa 
e material a seu cargo. , 

§ 7 o Conservar-se sempre uniformisado e prompto 

a acudir a qualquer emergencia, providenciando para 
que a força da guarda ou proraptidão esteja em condi- 
ções de assim proceder. . 

§8* Ouvir attentamente as pessoas que se om- 
girem á estação ou posto para fazerem qualquer recla- 
mação e dar logo as providencias que o caso exign, 
communicando á autoridade competente. 

§ 9.° Evitar a reunião de pessoas estranhas ao 
serviço no recinto da estação ou posto, quando não seja 
occasionada por motivo do mesmo serviço. 

§10° Fazer recolher immediatamente ao xadrez 
os indivíduos que forem presos, com excepç.ão d'aquelles 
que gozarem de reconhecidas garantias, os quaes hca- 
rào na sala da estação ou posto ate que a autoridade 
resolva sobre o destino que devem tei. 

§ 11.° Mandar avisar á companhia de bombeiros, 

bem como ao official de estado-maior, no quartel do 
corpo, ao commando da brigada e ás autoniades do 
districto, sempre que se manifestai incêndio,^ < evem o a 
elle comparecer com o pessoal disponível, afim de pres- 
tar serviços que lhe forem solicitados, quer quanto a 
extincção, quer quanto á guarda do edifício incendiado. 
Não consentir que pessoas estranhas a companhia (e 
bombeiros ou á policia ahi penetrem, evitando que se 
pratiquem furtos ou que se procure occultar vestígios 
do crime, se o incêndio não fôr casual. ís este intui o, 
collocará sentinellas, que só serão retiradas quando 
para isso tiver ordem. 

§ 19.o Recolher, nos casos de prisão em flagran- 

te, todos os objectos que se relacionem com o delicto 
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praticado, taes como Jodo o mais 
roubo etc., afim de quej ^eJ testemunbas Se reti- 
completo. Nao conse m . k}as e ausência da auto- 
rem antes de ^ein q

entar t,udo ao delegado de poli- 
ndaee iocal, fara aPie este tomar conheci- 
cia que estiver de semana, pa 
mento. . nnartel e ao corpo ou es- 

8 13." Commúnicav ao quanei e i . 
tabeleeimento a que de- 

ou marinha, quando sejam 

SOrie: ;:.en«ee — a niais n.orosa 
discipUna eaíe seua «andadas a ensman-lhes 

tabellas das contraencas^ „ farios oa- 
VUatenma,salWsea 

autoridade competente »Je™11 m ni0 se iaça 

M«nt» te as pl.a!a8 destacadas 

> ■ ' , ou usem de uniforme que não seja 
andem a paisana ou usem 
marcado em taMtado . sala da5 «fc» 

até í 8 horas da .nanl.d uma parte de todas as oc 

currencias havidas. occurrencias havidas 
Da?;atedis" cto exct„h.d«. porém, o .,ue ftr 

á autoridade do ^ dministração do corpo; e, quando 
relativo a discip1^ na0 Se deva dar publicida- 
occorrer algum tacto reservada. 

de, s^rsso ^er pedido dos utensilios precisos á es- 
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íação ou posto que commandar, justificando o motiyo 
do pedido. 

§ 90.° Ter sempre em dia os livros de entiaua 

e saida dos presos e do registro das partes dianas. 
§ 21.° Não sair da estação ou posto sinão a ob- 

Jecto de serviço ou com licença do commandante do 
corpo. 

Durante a sua ausência o seu immediato nao se 
afastará da estação ou posto. 

Dos commandantes das guardas 

Art. 63. Os commandantes das guardas são in- 
separáveis d'ellas, assim como todas as mais praças; 
aquelles não consentirão que estas estejam desmmoimi- 
sadas, afim de comparecerem promptamente em íoiraa, 
sempre que se chamar ás armas. 

Cumpre-lhes: 
§ 1.° Velar sobre o aceio do xadrez, conservação 

dos utensílios que estiverem a seu cargo e limpeza do 
corpo da guarda, não consentindo que os presos tallem 
com pessoa alguma de íbra. sem o seu consentimento. 

S 2.° Todas as vezes que tiverem de ahrn o 
xadrez, fazer formar a guarda em semi-circulo á porta 
do mesmo. 

§ 3.° Não consentir que pessoa alguma estranna 
tenha ingresso no quartel sem o consentimento do ofii- 
cial de estado-maior e que praça alguma saia a rua 
sem ser uniformisada e limpa. 

§ 4.° Depois do toque de recolher, fechar o por- 

tão e mandar apresentar ao official de estado-maior to- 
das as praças que entrarem depois da revista. 

§ 5.° Não perraittir que depois do toque de re- 
colher saia praça alguma do quartel, sem ordem do 
official de estado-maior. 



s 6, Proliibii' na guarda ajuntamento de peseoae 

estranhas ao corpo. winaPaí em 

§ 7.° 
todo o 
dia como de noite. se„,inellaS sejam conda- 

-B.o Fazer com que as (,ap0 da 

zidas para seus P0^0' (Je 0
aS ordens de uma senti- 

guarda, o qual venhcai ^ nte rtadas com clareza, 
nella para outra selam . alt0 á distancia de cinco 
para o que, raanda^ du7Ír acompanhará a senti- 

=■ ,vr - - —• • 

—r».ir:ir.-s=z,r£:-s 
do oficial de estado-maio , observal-a na 
a respeito da culpa offieial antes de 
relação que tem de entiegai 
render a guarda. , 

§ lO.o Mo soltar l)reso alS
o™em

C70 oficial d^ 

guarda sem que Para 1SS0.,ie<' nn)etent8 nota na sua 
estado-maior, fazendo depois 

Tu, Não satisfazer, sen, fúvia ordem to offi- 

eial de estado-maior qualquer ^ Ja 

feita pelas autonda es ^ tím (le dar antes 
guarda, menciraan s ^ tiue ,;omlluZeram a 

de ser rendido o noi sairam e se 
força pedida, bem como as boi as em 1 
recolheram. ^ ^ «gfcW to estado-maior, ati- 

res de ser rendida a guarda 
rela,,o tos presos 
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que houver no xadrez, mencionando as culpas e á or- 
dem de quem se acham presos. 

Dos commandantes e guardas de cavaüanças 

\rt 64 Cada companhia ou esquadrão nomeara 
diariamente «m caüo .« soldado, 

TO» soldados para guardas de «"aliança «s W» 
comparecerão tamtam á formatura da parada mareada 

no art. formando á retaguarda, vestidos a vonta e, 

1333 65. Os commandantes conduzirão as guardas 

de cavallariças aos seus postos quando marchar a pa- 
rada 4 al e receberão de seus antecessores um mappa 
dos utensílios, das cabeçadas e dos animaes existentes 
nas argolas, assim como a quantidade de fornecimento 
pari » rações dos animaes e numero de toes de ea- 
pim examinando tudo e dando logo parte ao fumei 
Ho esquadrão de qualpnev falta que «ucontran 

Art. 66. A guarda deve ser inseparável da 
vallariça durante as 24 horas. 

Art 67 O coramandante d'esta conservai a ti 
ctivamente uma seutinella vigilante para evitar que os 
animaes se escouceiem ou soltem e que os soldados de 
outras companhias ou esquadrões tirem as cabeça, as 
ou algum utensílio da cavallariça, devendo a sentinella 
cuidar também da limpeza e aceio da cavallariça. 

Art 68 O com mandante assistirá sempre a en- 
trega doi utensílios e mais ohjectos e as sentmellas se- 
rão rendidas ás mesmas horas que as da guarda do 

^ Art 69 O commandante não permittiiá que as 
praças se afastem para longe da cavallariça sem moti- 
T0 i í-|-oitem fórm ^ ^ ^ ^ ^ 
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se recolha ao quaitel a , , (ie frei0 pela de pri- 
sem primeiro * s6 decorrido algum tempo 
são e desapertax as Cl111 ' animal, fazendo com 

»—e •'* 

algum animal adoecei 
serviço ferido q„e praça alguma 

Art. 73. ISao aeve ^ de ^ ffi0ntada, 
ensilbe qualquer cavallo i ■ afdxada na caval- 
para o que verificara, pe a i r ;a saiYo o caso 
iariça. Se o cavallo Pf ^veudô eS observar essa 
de receber ordem contral,a'^ le entregar no dia se- 
occurrencia no mappa que tem de entie^ 

6UÍn,e
Art

0 tT'Quando por qualquer motivo tiver- de 

Mnr o commando te ^ 
ser rendido, entregara , s„a falta 
ao s Jdado mais antigo, o qual st ppina 
cumprindo todas as suas obrigações. 

Das rondas e patrulhas 

Art. 75. A's praças rondantes e patrulhas com- 

Pete:
§ !« Rondar os postos que lhes forem desinha- 

dos, a passo vagorosm ^'"J^J^^oPservar algum 

^eST e: entdo ou em occasido de grande 

chuva poderão tomai o passeio. 
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^ 2.° Prender e conduzir iimnediatamente á pre- 

sença do commandante de estaçao on posto; 
N. 1. As pessoas encontradas na pratica de al- 

gum crime on em íuga perseguidas pelo clamor publi- 
co N'este caso as praças as seguirão mesmo tora t o 
posto ou districto em que estiverem de serviço. 

N. 2. As pessoas que forem encontradas com ins- 
trumentos proprios para roubai. 

N. 3. Os pronunciados contra os quaes conste 
haver mandado do juizo competente. 

N. 4. Os evadidos das prisões. 
N 5. Os desertores. 
s 3.o Testumanhar os factos criminosos e colli- 

gir todos os vestigios impedir que os delinqüentes lan- 
eem tora os objectos ou instrumentos do crime e reco- 
lher com assistência de testemunhas, se for possível, 
os que, apezar da vigilância, forem arremessados pelos 
delinqüentes. . 

< 4.0 Conduzir ás respectivas estações ou postos 

afim de cerem apresentadas á autoridade que deve to- 
mar reconhecimento do facto: 

NI. As pessoas encontradas cora as vertes en- 
saguentadas ou com qualquer outro indicio do qual ma- 
nifestamente se conclua a existência de algum cninm 

N. 2. As pessoas que trouxerem armas piobiti- 
das pelas posturas municipaes. _ 

N. 3. As que forem surprehendidas damnihcando 
arvoredos edifícios ou obras publicas ou particulares 

N 4. Os cavalleiros ou conductores de vehiculos 

que forem causa de algum sinistro nas ruas e praças 

1Ub N 5 Os que conduzirem objectos e se tornarem 
suspeitos pela sua condição, ou em razão da qualidade 
dos mesmos objectos. 



V 6 Os que conduzirem mercadorias ou obiec- 

tos passados por contrabando, achados ou íurtados, le- 
laoTl pmença rta autoridade oca os objectos ap- 

prehendidos. ^ eBCMW4w em estado de 

forem1neo..t«dos fdôS "aa" ™ 1103 

^s^r 0.0 qttal- 

**' T°l ''oXe forem eneoátrad.s meadioairdo. ^ 

N 10. Os que forem encontrados vagam o e as 

creanças as patrulhas e rondas: 

v 1, No caso de incêndio em algum prédio 

d companlda de' bom! 

136110 N ^ Dar immediatamente aviso á autoridade, 

«sr-Ktgs-jSjí 

mesma autoridade, nem mudai 1 
sido -™"^is;;

a4a™mente a autoridade quando for 

alguém aeooinmetthlo de ^ 

^T^Zs Zos relas patrulhas e ron- 

das para que seja,» soccorridos os pacientes até que 
recolham á sua residência ou ao hospital. 

- V 4 Proceder do mesmo modo em relaçao aos 

feridos ou a espancados quando não possam, devido ao 

seu estado, ser levados á respectiva estaçao. 
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N. 5. Tomar nota dos números dos vehicnlos ou 

do nome do proprietário, do cocheiro ou do conduc- 
tor que infringuir as posturas municipaes e legula- 
mentos policiaes, assim como fazer conduzir os mesmos 
vehiculos á estação e os que estiverem abandonados, 
para serem recolhidos ao deposito publico. 

N. 6. Acudir ao logar onde se houver commetti- 
do algum crime e prestar auxilio a qualquer auctori- 
ridade, bem como ao official de justiça que, no exeici- 
cio de suas funcções, soffrer aífronta ou resistência. 

N. 7. Prevenir o morador do prédio cujas portas 
ou janellas do pavimento terreo estiverem abertas, sem 
luz e em horas avançadas da noite. Pomo ninguém 
appareça participarão á autoridade competente. 

N. 8. Evitar que nas tavernas, botequins e ou- 
tras casas de negocio haja ajuntamento com algazai- 
ra e que perturbem o socego publico ou dispeisai-os. 
dando conhecimento á autoridade. 

N. 9. Intimar havendo altercação ou desordem, 
os indivíduos n'ella envolvidos, com boas maneiras e 
meios suasorios, para que se accoramodem; e se não at- 
tenderem, conduzil-os á estaçao. 

N. 10. Acompanhar de perto todas as pessoas 
que, fora de horas, transitarem nos seus postos de vi- 
gilância e que lhes parecerem suspeitas, atè entrarem 
no posto immediato, communicando esta occorrencia aos 
outros rondantes ou patrulhas. 

N. 11. Tratar com polidez e urbanidade todas as 
pessoas que se lhes dirigirem, ainda que estas proce- 
dam de modo diverso. 

N. 12. Dar todas as explicações que lhes torem 
pedidas nos postos e soccorrer ás pessoas que pedirem 
auxilio, bem como bater em pharmacia, chamar medico 
ou parteira, tudo em seu posto; e, no caso contrario. 
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transmittir aos seus camaradas do posto immediatm 
N. 13. Acudir com presteza aos apitos de socor- 

ro ou chamado, embora sejam em outro posto^ 
N. 14. Não desamparar o seu posto sob pietesto 

algum, salvo nos casos acima especificados. 
N 15 Não conversar, sentar-se ou tomar bebi- 

das alcoólicas durante as horas em que estiver de 
sei viça ^ gó fa7er nso d0 armamento em defeza 

própria ou em caso extremo de resistência á pnsao por 
paUe doSo defimiuentes^a^ ^ quando do interior 

de alguma casa partir grito de soccorro prestarão au- 
xilio, procurando deter o malfeitor e dando mmediata- 
mente sciencia do facto á autoridade. 

Se pelo dono ou inquilino de alguma casa, 
Solicitada a presença da patrulha ou ronda, para im- 
pedir alguma desordem ou deter algum cimimo ' 
se prestará, podendo entrar, para esse fim, no mtenoi 

T?.» Prestarão auxilio aos moradores do districto 
de seu posto sempre que o reclamaram e < c^iao^a^ 
companhar ou guiar quaesquei pesso q 
transviadas e ignorarem o caminho ^ suas 

S 8 o Deverão arrecadar e arrolar, em presenç 

de testemunhas, sempre que (Sr possível todo e qual- 
quer objecto encontrado e só iarao entrega delles ao 
comraandante da estação ou posto, ainda mesmo que 

seia reconhecido o propno dono. _ 
*90 Notarão se os lampeões da illummaçao pu- 

blica são accesos e apagados a horas próprias, se se 
conservam apagados e por quanto tempo e commumca- 

rão ao commandante do districto para que mencione na 
sua parte diaria. ^ 
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§ 10. Quando haja tumulto ou isso se receie, da- 

rão loeo conhecimento á autoridade. 
g 11 Deverão evitar que os carregadores 

sitem com carga pelos passeios das e ^ 
oue narem ou estacionem quaesquer veluculos sobre as 
SSeas, oo seja.» coodozidos de modo que «b - 
racem a circulação dos respectivos carros, levando 
recalcitrantes á estação ou posto. ■ f.nm. 

8 12.° Deverão, finalmente, dar sciencia ao com 
mandante da estação ou posto de tudo que houver oc- 
corrido no seu serviço. 

Dos cabos de dia e sentinellas de companhia. 

Art 76. Os cabos de dia e sentinellas de com- 
nanhias ou esquadrões são guardas exclusivamente das 

ac mmnanhias ou esquadrões; e comquanto seiam 
meSm^os escaladas o official de estado-major tem toda a 
ingerência sobre as' obrigaçbes que ,bes cumpre execuUr. 

Comparecer á formatura da parada com 

uniforme igual ao marcado para as praças da guarua, 

os cabos armados somente de espada ou sabre e as se - 
tinellas só com correiame. Cada companhia ou esqua- 
drão nomeará, diariamente, um cabo e tres soldados 

sT Ser'responsável pela fiel execução do mesmo 
serviço e fazer com que as sentinellas cumpram as 
Sucções que lhes são marcadas n'este rogulamento, 
nara o Que serão inseparáveis da companhia ou esqua- 

drão, comparecendo com a maior promptidao ao toque 
de chamada que lhes for relativo. á 

Art 77 As sentinellas sei ao collooadar 1 

tas de suas companhias, munidas de um apito para 
darem s.gnal quando se approximar algum official 
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quando qualquer novidade .»ecfre%na 

esquadrão; serão rendidas juntamente com as gu 

ía d° 1ZZ ^oú distúrbios deutjo de 

sua Lpaubia ou esquadrão ou P^J^^ra t 
os objectos que scus ®"ia aS ^speitarem ser furto, 
comüanhia ou esquadrão e q logar 

assim como evitar que *^ r—. 

^ rt; zTXirz^ a rr Tm 

panbias ou esquadrões dentro da sua, ou do seu, 
o conhecimento^do cabo de^a ^ ^ ^ o ^ ^ 

paunâ ou d" oT «1 0r' 
dens du^le,"0_a,e^sentjr que praça alguma sáia de 

sua companhia ou osquadtão depois do^ toque to. ^ 
cio sem o conhecimento j alol. ,la falta qne 
possa informar ao o«'c ^ ™ Je passar revista 
anpnnfrar SP PStG nâ OCCâSIdO llvt i 
incerta è cumprir estrictamente as ordens que recebe- 
rem relativas às luses do interior da companhia. 

7 ' rJsín fln VPCOÍhCT & ÍHC6Tt(lS 
Das revistas do meio dia, do rccocnt 

dia se,ao/a^faS
0a

d
rto

fr torf antes mandará o cla- 

rim on cometa de P™"P«o ^ ^te^em 

q^erd^v™'"sempre "formar para executar os toques. 

K 2.o Feito depois o topue geral, por toda a bar 
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da, os sargenteantes formarão as praças dentro das res- 
pectivas companhias ou esquadrões, verificando pela es- 
cala do serviçe aquellas praças que faltai em. 

§ 3.° Na do meio dia o ofticial do estado-maioi, 
depois de receber todas as partes das companhias, man- 
dará fazer os toques para os ranchos á ala que tiver 
de ser servida primeiro e debandar aquella que ficai 
para a segunda mesa. , 

§ 4.° Quando occorrer alguma novidade n essas 

revistas, deve logo fazel-a chegar verbalmente ao co- 
nhecimento do major ou de quem suas vezes fizer nes- 

sa occasião, independentemente de mencional-a no dia 
seguinte na parte que tiver de dar. 

Art. 80. Na revista de recolher observar-se-a o 

§ 1.° üm quarto de hora antes da determinada 

para o toque de recolher, o official de estado-maior man- 
dará tocar a chamada geral de clarins ou cometas para 
que áquella hora se execute o toque geral por toda a 
banda. , 

§ 2.° Finalisando o toque e fechado o portão do 

quartel, o official de estado-maior percorrerá as compa- 
nhias ou esquadrões, nos quaes os sargenteantes devem 
formar todas as praças que pernoitam no quartel, pro- 
cedendo á chamada pela escala do serviço em presença 
do dito official, a quem entregará um pernoite ou re- 
lação com o numero Faquellas praças, e bem assim das 
que foram licenciadas e das horas em que se devem 
recolher. 

§ 3.° Pela chamada que o sargenteante fizei, na 

escala o official confronterá com o pernoite, para ave- 
riguar as que faltarem, as horas em que se recolherem, 
afim de mencionar tudo em sua parte. 

§ 4.° Os pernoitos que receber das companhias 



+r.miiorYi pntreeues ao major no dia 
m esquadrões «™Jam este jscaiiSav se aquellas 
seguinte, com a pai te, i Típrnoites foram ou não 
praças que não entraram n 
devidamente excluídas d'elles. , estado.maior passar 

revisl5»; ríi-1 z-z 

da mesma nomeação porta da d recolher, 

/ 6'\UTr^io":ilencio (ultimo mandara ofhcial de esta ^ as praças Se 
toque que se íaz ^ "0 1 esquadrões, onde po- 
recolhain ás suas companhias ou i per- 
derão somente conversar em v 

turbarem o repouso (las l|Ue <
(

1 â0 feitas pela 
Art. 81. As revistas incertas 

^VoÉTde estado-maior passará pelo menos 

revista Ltas, que assio, se ^nomtna™^ se.m 
passadas á hoia que ^ 1U ^ a,1(ia.-á chamar os sar- 
esta revista, quando a noi e, ^ as formarão 
gentos das companhias n0Íte ^ todas se acham 
e o offlcial, verificando p P dida ()Ue fgr passan- 
presentes, ^,-4 também proceder sem 

aLr^Ts praVt examiLndo somente pela contagem 
d'ellas. i 

Das escolas de recrutas^ 

. , 09 O commandante do corpo nomeará os 
• 0 tphnam as habilitações necessaiias 

;SaSsSr - praças qne 

1 tue"'.-- com mais assiduidade cum- 
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priv „s deveves de mstvuctnres e comparece, a» to.as 
estabelecidas para o ensino, as quaes serão das 5 as 
7 da manhã e da tarde, no verão, e das 6 a 8 da 
manhã e das 4 ás 6 da tarde, no inverno. 

íVrt 83 Nomeará também um ou mais infenoies 

ou cabos dos mais habilitados para coadjuvarem os of- 
Liaes no ensino dos recrutas mais atrazados, sendo 
da mesma fôrma dispensados do serviço externo do quartd. 

Art 84. Cada escola nao devei a tei ma 
mero democratas do que 15 » 20 e divididos por clas- 
ses em relação ao grau de adiantamento dos mesmos. 

Art 85 A instrucção comprebendera: 
§ único'. Desde a posição do recruta em fôrma ate 

á escola de pelotão e esquadtão. a 

\rt 86. Os recrutas eraquanto nao passarem a 
promptos só serão escalados para o «erviço mterno do 
quartel, e durante as horas do emmo os 
i raças promptas; mas, se a necessidade for tal que exi]a 
o concurso d'elles no serviço externo do quartel, deverão 
ser escolhidos para esse fim os mais adiantados^ 

Art 87 O commandante do corpo pode alterai a. 

horas" da instrucção marcadas n'este regulamento sempre 
que fôr mais conveniente á marcha do serviço. 

Do ssrviço vnterno do quartel. 

Art. 88. O toque de alvorada será feito ao rom- 
ner do dia por todos os clarins e cometas, que se reu- 
nirão um quarto de hora antes da chamada do toque 

geral
Art 89 â' hora em que o inferior encarregado 

do rancho participar que se acha prompto o almoço, ta- 
presentando a amostra ao official de estodo-maior. mau 
dará e^te tocar á formatura e depois a avançar para o 
rancho, marchando as praças formadas e conduzidas pe- 



los inferiores, vcsti^ em mangas 

r=r;r«:fon.uSep—«. ^ 

30 lancho será dístnbnido 

verâo o -nvemo o almoço ás 8 horas, 
ceia as b 1/2 da tarü . 6 da tavde, 

0 ^90^1 hoi U Aa marcha pam a P. 

rada far-se-á o toque para ),cn"1^ ^alquer 
rem de entrar de ^ Zr^veMo \! 24 em 24 
outro serviço que essa formatura todos os 
horas, comparecendo também a ess 
empregados das olficmas 10 ^ ' 'fenha de entrar em 

0 0ffiCíÜ'd: TlZl passando tomar conta do serviço assistira a ella tamoer , v ^ a geu 

serviço quando o ajudan e man commandante, 
destino, podendo a "7»™^ A >-»«» <«i 
do major ou do othcial • e s ^ e ás 8 no vorâo. 
logar ás 9 toral "Í 24 t»®. 0 «««" 46 ■<!S' 

Art. 91. Durante as -a u , serâ0 soiicitos 
tado-maior e o infenoi e Uí ' ões qUe houver no 

- «f ' : r?*Z ^ordens sejam fielmente cumpri- 
quartel, exigindo que l aior 0 fiscal do serviço, 
das. Sendo o ofhcial f scienGÍa; e, por 
nenhuma „ccorrer no interior do 

ser responsável po 1 senã0 p0r seu intermedie, 
guartel, .«mandante e major fiscal. 
salvo os deteinuna íe cada semana e a 

•" , CP rivocederá em todas as companhias 
hora âete™ina(f e igta do armamento, que será pas- 
ou esquadioes ai ndantes, comparecendo 
sada pelos respectivos commanaames, 
também os officiaes subalternos. 
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A's quintas-feiras haverá revista de equipamento 

e ás sextas-feiras revista de fardamento, devendo n esta 
cada praça levar a roupa da ordem. 

Art. 98. O commandante de companhia ou es- 
quadrão dará ao major do corpo, depois da revista, uma 
parte por escripto das faltas que encontrar e que não 
esteja ao seu alcance remediar, taes como a substitui- 
ção de alguma peça de armamento ou equipamento, 
que esteja estragada, por outra nova. 

Art. 94. Em todas ás occasires de pagamento 
dos vencimentos ás praças comparecerão os subalternos 
das companhias ou esquadrões e proceder-se-á á leitura 
dos artigos de guerra ou d'aquelles que os substituírem. 
Os com mandantes d'ellas darão ao major uma copia fiel, 
extrahida da relação de pagamento, na qual declararão 
quaes as praças que desxaram de ser pagas e o moti- 
vo por que, ficando em seu poder as quantias i estantes 
e mencionará na relação do pagamento seguinte se fo- 
ram ou não entregues aos respectivos donos. 

Art. 95. O corpo de cavallaria, além das obriga- 
ções impostas nos artigos antecedentes, terá mais as 
que se seguem: 

Art. 96. Ao toque de alvorada apresentar-se-ão 
ao official de estado-maior todos os officiaes de dia aos 
esquadrões; e, na falta de officiaes, será este serviço 
feito por inferiores habilitados. 

Art. 97. As praças forraar-se-ão em seus esqua- 
drões, munidas dos competentes apparelhos de limpeza, 
podendo comparecer vestidas e calçadas á vontade, po- 
rém com toda a decencia: e, feita a chamada pelos in- 
feriores dos esquadrões, marcharão formadas para as 
cavallariças ao toque de limpeza, que será feito tam- 
bém por todos os clarins, um quarto de hora depois 
do toque de alvorada. 
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Art, 98. Os inferiores apresentarão as praças de 
seus respectivos esquadrões declarando quaes as que 
sem motivo justificado, deixaram de comparecer dando 
também uma relação, a cada ura ( os o ciaes < , 
das praças que compareceram á limpeza, com o 

mero de animaes que houverem de limpai devendo 
esta nomeação ser feita com antete encia, a m 

lida na vespera por occasião da revista do recolhe , 
para que cada praça fique sabendo o cavai o ou ani- 
maes que lhe compete limpar no dia segmn e, s ; 
"possibilidade de podevem effeotivameute tratar so- 
mente do cavallo de sua montada. vi<rPflTipÍa 

Art 99. Proceder-se-á a limpeza sob a vigilância 
dos officiaes de dia e dos inferiores, observaiuio-se que 
seja feita com todo o desvelo e que os soldados uao 
maltratem por forma alguma os ammaes que serão 
limpos com o ferro, a escova e a braço, nao sen i 
mittida a lavagem d'elles dos covilhões e loemos paia 
cima, excepto a respeito dos que os officiaes 
julgarem necessários. . á<t 

Art. KiO. Os animaes nao serão lecolludos as 
baias sem serem apresentados ao official de dia para 
as revistas, astando' presente o inferior, 

não só pela limpeza dos animaes como pela tenager , 
mandando tosar aquelles que o precisem. . 

Art 101 Terminada a limpeza dos animaes 
das cavaliariças, qne será feita pela 
o official de dia participara ao de estado-maioi que se 
acha concluído esse serviço, levando ao seu conheci- 
mento as faltas que houver, para este mencional-as em 
sua parte, caso julgue conveniente 

Art 102 As praças, formadas e conduzidas pe 
los inferiores, se recolherão aos seus esquadrões para 
procederem á limpeza d elles. 
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^-tSHiiSfrrss 
como raarca o uetalne, - tqntn üelo Que 
irregularidades ou «tas lue^couüu, ^ ^ 

respeita as Pia^s V official de estado-maior sempre 

-T^C^seruleo da H.peza, das 

^^ArtTo/ T homTteminadas. mandará o 

s^-^etfsgsrs 

balho e, terminada a data de agua, seg 

105. O capim, milbo ou outra qualquer for- 
nnartel-mestre tiver de distubuir pai ragem que o quaite j-ecebido pelos officiaes 

taes gêneros e darão »» „ dia, 
com sua parte 

ao maior do corpo. a a, 
a\ mil Para oue as datas de agua e ue 

esquadrões, deve o o# c ^ ^ 

antes "de se ou vir o toque. O official de estado-ma.or 



terá muito cuiWo na regularidade das horas para «s 
toniies de a"ua e rações aos ammaes, paia o que le 

' ás instruccões que estabelecerem este ramo de correra as instracçoes que pstado- 
serviço e que se fixarão também ua sala de estado 
maioi. ^ No serão os animaes tirados das 

, .j heberem agua ás seguintes hoias. mangedouras paia bebeie ^ , 8 e J2 da noite; 

to horas d\">-,'a.a
1
m

e
an

4
M

dl
1

ta da tarde e 8 da 
no inverno, as 11 da iiianna, 

n0Íte Art. 108. O capim será dividido com igualdade 

"iTTot As rações de milho tauto uo verão 
omo „„ inverno, devem .r ce. 

vada,'favas oi/outro qualquer grão serão distribuídos 

^ mfridÍ110 O com mandante poderá alterar as ho- 

ras cias rações e agua aos animaes, quando as conve- 
niências do serviço o exigiiem. 

Art 111 A's quintas-feiras, todas as praças de 
A - a icvacrpm das mangedouras, escolhen- 

folga procederão a lavage complique 
dmse uma occas.ao en que esse ^ (ieçem 

r lavadas e vallhls as companhia e esquadrões 
em todos os sabbados. ^ e j* <. • 

Art 112 Os officiaes de dia assistirão a distri- 

buição do capim e a dar-se agua aos animaes durante 
a Se, para o que o official de estado-mator os mau- 
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iMá chamar ps.» inferior de dia, nue pernoitará no 
corpo da guinda^ ^ ^ ^ aeTem «tirar 

do quartel emquanto não ™ ''t^uTere^manldò 

- :rs.a= tuxs- - - 

dos animaes. 
J)as luzes 

Art 114. O oficial de estado-maior todo^o 
cuidado em que a illmuinação d

a ''""lher, man- 
minua a meia força depors da . v eta de .eco o 

dando, pelo inferior de to;» X. qualquer trans- 
quartel durante a noite, paia pu.vei i 
gressão d'es.a ortor ^ estado.maim. .ca« até 

teantes, quando seja isso ne illuminado 
Art 116. Quando o quartel nao xox n 
' tprá o official de estado-maior muito cuida 

emf^ie, durante à noite, SS 

dad^ compativel^con. & qualidade do combustível destí- 
nado para esse fim na tabella em vig • 

Fachina 

. 7 Será nomeado um cabo para admims- 

^e 

POr Art iTs Todos o§
mpresosSedeV1Çcorrecção e bem 

assim iodos aquelles cujas 
dos trabalhos dos quartéis, devem sei tirauo 
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tez, ao amanhecer, 1-a as fechinas to aquartela- 
mento, escoltados por praç - cntrcgnes ao cabo 

da (a0cbinr"«ea»eIo «sponsavel por aniles em- 

mero d'estes nao foi suífioiente i j de. 
pedidas praças das companh.as - da 
talhe do serviço geral e d enes 
mesma íórraa o cabo da fachma. 

CAPITULO VI. 

a ■+ 120 Além dos mappas, relações de mostra Ari ^P^ Aiem ao ^ o (Vora ein 

e mais papeis ]a * , ^ ada constará dos seguin- 
diante, a escripturaçao & 
tes livros; gecretaI.iB da Brigada 

De registro da carga geral s"8a, 

to, equipamento e mais artigos t®' 
De indico dos fumemos ar htvmlo ^ 
De registro das ordens do wa ao 

brigaDe contractos para fornecimento de ^ para « 
rancho, hospital, forragens e ferragens e 

M"Sr— Se to S e despeza. 

Sala «Ias ordens da brigada 

DO DETALHE GERAL DO SERVIÇO 
Quartel-mestre ãa brigada 

De registro das folhas para pagamento dos officiaes 
do Lvicríida e de todos os dmheiros re- 

do estado-maior da brigada e ae 
cehidos do Thesouro do Estado. 
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De carga e descarga de armamento, equipamento e 

maÍS Det^a to -teria prima para fardamento, cm 
especificação das peças manufacturadas na offtana i. 

brigada 6 distribuídas. 

decretaria dos corpos 

De registro de officiaes. 
De registro de praças. 
De indice dos documentos arcbivados. 
De registro das resenhas de cavai 1 os. 
De registro de ordens do dia do commando do corpo. 

Sala .Ias ordens dos corpos 

Detalhe do serviço. 

Quartel-mestre dos corpos 

De registro da folha dos officiaes e nuiis vencmien- 
< ^ ...... reCeber do quartel-mestre da brigada. 

De carga e descarga do armamento, equipamento, 

fardamento e mais objectos a seu cargo. 

Esquadrões e companhias 

De carga e descarga do armamento, equipamento, 
arreiamento e mais artigos recebidos e consumidos. 

De distribuição de fardamento ás praças. 

Hospital 

De receituario diário. 
De registro das actas de inspecção. 
De registro de carga e descarga do material cuu - 

glC0" De registro de medicamentos, drogas e utensílios de 
pharmacia. 
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De entradas e saídas de llh '■ ,■ luel. 
De lançamento das visitas quer dos médicos, quei 

dos officiaes de seiviço e outras anctondades. 
De carga e descarga do material. 

, , ,.1, Tndos os livros de que trata o aiii0o 
nõn rins de registro de officiaes e antecedente, com excepçao ' 0, ronta cor- 

„ „„ Ae entradas e saidas de doentes, da praças, ac eniraua ^ e ^escarga, 
rente de receita « J â0 20o folhas e as 
do registro das ^ „ eomprimento e 
seguintes dimensões 0 , - para Cada com- 
Am 90 pijj todâ. da 1 ?-) unn U em tuua » rpo-i^tro das praças com o OU 
panhia liavera um Iimo 1 f , i , (|e registro 
Lhas e as mesmas dimensões F » fignaesdi- 
ae officiaes terá » — des^a, de 

mensoes; os de conta cor des- 
entradas e saidas ^^ ^da"nu itÒ folhas e 

carga serão to"'1'" "l "" , tol0 „ comprimento e 
as seguintes dimensões. 0 ,42 em to i 

0"24
A1Í ÍSTos modelos » frXe™to 

mappas, relações t; oUÜÜh e impressos para 
regulamento deverão ^e repartições da bri- 

serem distribuídos aos corpos e mais repar ç 

gada- CAPITULO VIL 

Da distribuição e ordem do serviço. 

At.t J AI As estações e postos policiaes existentes 
t i" se" forem estabelecendo e que serão creados on 

6 i' rteia repartição da policia, com previa auto- suppnmidos peto c„rrera„ por couta da 

Ta^paLÍo dando a brigada militar a força neces- 
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saria para guarnecel-os, de conformidade com o que fôr 
requisitado pelo chefe de policia. 

CAPITULO VIU 

Dos fornecimentos e contrados. 

Art. 124. O fornecimento de medicamentos, dietas, 
roupas e outros artigos destinados ao hospital, de arti- 
gos para expediente da brigada e suas dependências, as- 
sim como o serviço da lavagem de roupas do hospital, 
será feito por contractos celebrados pelo commandante da 
brigada mediante concurrencia publica chamada pelos 
jornaes dc maior circulação e approvação do secretario 
dos negocios do interior. 

§ único. A acquisição da matéria prima para o 
fardamento e sua manufactura serão contractados pelo 
commandante da brigada. 

Ari 125 A acquisição de artigos de pequena im- 
portância e que não seajm da natureza d'aquelles que 
devem figurar em contractos semestraes ou annuaes, re- 
alisar-se-á por intermédio do quartel-mestre. 

Art. 126. Só poderá concorrer aos fornecimentos 
annunciados quem habilitar-se expressamente exhibindo 

em requerimento dirigido ao commandante da brigada 
qualquer documento com que prove haver pago, como 
negociante estabelecido, o imposto de casa commercial, 
relativo ao ultimo semestre vencido. 

CAPITULO IX. 

Do fornecimento de viveres e ferragens. 

Art. 127. O fornecimento de viveres e ferragens 
será feito por meio de concurrencia publica ordenada pelo 
commandante da brigada ao quartel-mestre geral. 



CAPITULO X. 

Do serviço sanitano. 

\rt 128. Para tratamento dos officiaes e praças " . Tmcnifal oue sera estabelecido 
da brigada havera nm liospitaL que se 
com todas ao oondicçòeo apropnadas ao fim a quo odes 

129. Não se tratarão no dito hoopital os a- 

tacadóo de moleotiao epidêmicas, os d™"™" 
dos a hoopital especial correndo as despe/ao por conta 

'l0 Trt0'! 30 Os afloctadoo de moléstia contagiosa com 
caraça epidêmico serão separados doo outros doentes, 
guardando-se ao precrm cantas. ^ ^ ^ 

:\rrnume™ de leitos proporcional á respeetira ca- 

pacidade ll0 ital auas salas convenien- 

mandante da mesma brigada. 

Do pessoal do hospital. 

Art 134 O peasoal do hospital constará de um 

enferineiro-mór, um encarregado do material, nm aju- 

o «"•«•* 1° 
\ . - „ o-raduacão de 2.° sargento, o ajudante 

material teiao g serventes serão soldados, 
de enfermeiro a de cabo e os 
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àrt 136. O medico encarregado do hospital será 
responsável por todas as faltas que se derem n'esse ser- 
viço e sobre as quaes não houver providenciado era tempo. 

Incumbe-lhe: 
1.° Presidir á junta militar da brigada e dos 

outros médicos da brigada. . . 
2.o Detalhar o serviço do pessoal sob sua juns- 

áicçã0- i . 
3.° Inspeccionar repetidas vezes o hospital, ente - 

marias, prisões, etc., solicitando do commando da briga- 
da tudo quanto fôr a bem da hygiene e do serviço sa- 
nitário. . 

4.° Assignar todo o expediente do hospital, com 
excepção dos papeis cuja assignatura compete a outrem 
pelo presente regulamento, porém que, em todo caso, 
terão sua rubrica. 

5.° Examinar e emittir parecer sobre as contas 
correntes do hospital, as quaes para este fim lhe serão 
enviadas. , 

6.° Apresentar no fim de cada semestre um rela- 
tório circumstauciado do estado do hospital, mencionan- 
do todas as necessidades e indicando o que fôr util ao 
serviço sanitário em geral e ao bem-estar dos doentes e 
economia do respectivo serviço. , t 

Art. 137. O medico encarregado do hospital sera 
substituido no seu impedimento legal pelo medico imme- 
diatamente mais antigo. 

Art. 138. Os médicos da brigada alem dos ser- 
viços que lhes competem no hospital e nos corpos farão 
todos aquclles que lhes forem designados pelo çomman- 
dante da brigada. 

Art. 139. Visitarão diariamente os doentes a seu 
cargo, devendo esta visita ter logar até as 9 _ horas da 
manhã, nos mezes de abril a setembro e ate as 8 horas 
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Ms M ao o,anta» a = %£ 

- "jjTm. '«itTo cada doente devocá o 

encarragado da enfenuam^ei^aniu. e 

prescripções pox extenso, < ■ 

a° "ZandoCém. no nso dos remédios, principalmente 

^Trtd^rfó^op/ane deverão 

rá o diagnostico da molesto logo que a tenha 
rificada fnmW pharaaceutieas e die- 

roavspiptas serão fielmente executa- 

queV o S" adeU diateprocedPerá de modo a soccorrer o 

enferri:t. ]42. As papeletas serão^rubricadas pelo en- 

carregado da enfermam que notara ^m«e,.e ^ 

^ - 

143. Qttandojmuver ^ ^ 

atolt\re0ncan'egado da enfermaria fará, na papeleta, pitai, o encarregao e do motivo de alta. 
especial menção ^ mmmc^ me„ci„„arà o dia e 

o Vinva em Ciue O enfermo succumbiu. 
Ârt 144. 

do^doente,6 pdT^ospital. devendo o citado documento 
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ser datado e assignado por extenso pelo encarregado 
Ha enfermaria e pelo amanuense. 

Art U5 Cada medico encarregado de enferma- 

ria lançará por sen proprio punho todo » recem.ano 
no livro respectivo, datando e assignando afim de ser 
enviado á pharmacia, depois de competenteraente mbn- 
eado pejo ^ receitnario serão discriminados me- 

dicamentos para os doentes do hospital dos que forem 
destinados à outros tndividuos, cujos nomes e morad.as 
se utenciona™. "ajece.^^ ^ ^ 

não se aviará receita alguma passada por medico es- 
iranho ao serviço da brigada. 

Art 148. O encarregado da enfermaria que com- 
metter a fâlta de não passar visita diana aos doentes 

a seu cargo perderá a gratificação correspondente ao 
dia e ficará sujeito á responsabilidade que lhe possa 
advir conforme as conseqüências da talta. _ 

Art 149- O material cirúrgico e.stara a caigo 

do encarregado da enfermaria, que será por elle res- 

p0nSaIrt ,50 O hospital será sujeito a regimen in- 

teiramente militar e não poderão os seus empregados, 

quer da parte medica, quer da parte admmistiauva, se 
apresentar ao serviço senão tardados. 

Do medico de dia ao hospital 

Art 151- O serviço do hospital será feito alter- 
nativamente pelos tres médicos da brigada 

Art 152 Ao medico de dia compete. 
K i o Responder, durante ás M horas em que 

estiver de serviço, pelo tratamento dos doentes e pe a 
limpeza, boa ordem e regularidade do serviço do hospi . 
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S 2 o Acudir promptaraente ao cliamado de qual- 
fHcini on riraca que necessite de soccorros me- quer oííicial ou pia^a ^ família 

a;cos quer para si quer para pessoa de sua tamiiia. 
§ 30 Examinar se os medicamentos entrados para 

o hospital estão de accSrdo cora o ° 
cuidado de verificar a dosagem e apphcaçao d aquelles 
que produzirem effeito ^ esTe 'importante 

serviço aíra de se providenciar conto f«r nnste.t 
,am% 4» Evantinav diariamente as d,elas e extra 

mie tiverem de ser fornecidos aos doentes, assim como 
o vasilhame, requisitando logo qualquer prov.deum que 

fõr ^da InspeccioM1. 0 sel.vi,;o dos empregados do 

cominandante da 

diavel. 

Do enfermeiro-mór t encarregado do matmàl 

Art 153 Ao enfermeiro-mór compete. 
fl» Registrar no livro de entradase sa.dasdo 

mana. 
8 2 o Fazer os pedidos diários das dietas e extras. 

Estes pedidos serão rubricados pelo encarregado 
1 wnital e enviados ao fornecedor para serem aviados. 

' 0 '^30 Receber do encarregado do material a rou- 

p Utensílios necessários ao serviço do hospital, sendo 
Lspousâv"! tmla conservação e faltas que houver nos 

artigos que tiver recebido. 
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S 4.0 Entregar aos enfermeiros todas as roupas 

e utensílios que houver recebido do encarregai o 
§ 50 Assistir com os enfermeiros e ajudantes 

d,estes as visitas dos facultativos, quando outro serviço 

nao 0g' g^h^ltregar ao amanuense as papeletas das 

praças ,ue tiverem de sair do hospital, ailm de çtte o 1 *  oltQG 1  . li 

•n rec™«m»V imediatamente ao medico de 

dia aí hospital, ou, na falta d'este, a 
os casos que se derem e que exqam a piompta pre 

""Vb- Participar « encarregado do hospital, ao 
medico de dia, qualquer falta commettida pelas pi aça» 
Empregadas « hosp.tal, para que se provtdence con- 

forme as circunstancias. . , ■, 
S 9 o Ser responsável pela regular 1 dai e 

rativo dos doentes e boa ordem do serviço dos enfei- 

meiios e ajudantes de enfermeiro, devendo assistir a 
distribuição das dietas, inquirir dos doentes se houJ 
alguma omissão por parte dos enfermeiros e, no caso 
afirmativo, pronunciar no sentido de ser a falta ou 

^'"mr^Naomrumrrnsentir que . façam os 

seus subordinados, sem prévia licença d° ^'rEgade d'» 
g 11 Ser responsável perante o encai g 

material pelos artigos que estiverem sob sua guarda, 
cabendo lhe também proceder á arre^(l|1^® 0 ^ 

rb t is? 
Os dinheiros encontrados em poder dos enfermos sei ao 
Suegueò, mediante recibo, á autoridade competente, 



Art. 154- Ao encarregado do material, que sera 
„ material flo hoe- 

pitai,- pelo é ^""'uvvos, mappas e mais pa- 

peis relativos do hospital- Plenos a 

pii08^C0- 
da mesma escnptuiaça , deverão estar devida- 
derem no arclmo, '-"J" e rela(:iolia(ios. 
mente emma|aaos por^ e consen,açâo aos „ten. 

silios destinadcs á ^ 

ft'5Acompanhar os médicos durante as v.s.tas 

diarias. ^ os CUI.ativos que pelo facultativo e 

pelo enfermeiro-mor lhes forem «rdena ^ iiea. 
§ 3. Tomar nota, durante a 'sf' licaçSo nas 

mentos prescriptos, para fac.l.ta.-lhes m 
horas marcadas. j-avUmpnte ao enfermeiro-mór 

§ 4- A^se?'al
au

d
e èste organise o pedido das 

as papeletas ahm q tiverem sido prescriptos 
dietas e dos medicamentos que 

l,el0 T*™ 5lar 

ao rviçmtja^elo facultativo competente, seja pelo 

enfermeiro-mór ^ ^ e„fel.meiros coadjuvarão 

estes em todo o serviço e os substituirão em suas faltas 
ou impedimentos. 
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CAPITULO XI 

Das recompensas, reformas e licenças 

Art. 157- O official que em serviço extraordiná- 
rio se houver com reconhecido critério e intelligencia 
será, conforme a importância do serviço que prestai, 
distinguido cora as seguintes recompensas: 

1.° Dispensa do serviço até 15 dias com todos 
os vencimentos; 

2.° Elogio em ordem do dia do corpo ou brigada: 
3.° Elogio em nome do Presidente do Estado. 

Art. 158. O oíficial que fôr ferido ou adquirir 
sofrimento grave em diligencia ou conflicto em que ti- 
vesse de intervir, por força de seu cargo, para mantei 
a ordem publica, perceberá todos os vencimentos du- 
rante o seu tratamento até seis raezes, como se esti- 
vesse em effectivo serviço e esse tempo lhe será conta- 
do para todos os efeitos. 

Art. 159. As garantias dos officiaes da brigada 
serão especificadas na lei que for decretada sobre a es- 
tabilidade dos funccionarios do Estado. 

Art. 160. O tempo de serviço prestado pelos of- 
ficiaes do exercito será contado nos termos das dispo- 
sições em vigor ou das que vierem a vigorar, 

Art. 161. A reforma dos officiaes e praças da 
brigada militar será regulada pelas disposições que vi- 
gorarem no tempo da reforma. 

Art. 162. Se o serviço de que trata o art. 157 
fôr prestado por praça de pret, esta fará direito ás le- 
compensas mencionadas no citado artigo. 

Art. 163. Para ser concedido a recompensa de 
que trata o art. 157 § 3.°, o cpmmandanfe da brigada 
dará uma parte especial ao Presidente do Estado, de- 



clarando o nome do oficial ou praça, quaes os serviços 
prestados e sua importância. 

Art 164. As praças que se mutilisaiem em qu 
quer aeto de serviço serão reformadas « » ^ s11»; 
,,100. mediante inspecçào de saúde, e 
honras qne tiverem, seja qnal foi o te f 1 ^ 

Art. 165, As licenças aos officiaes - P s'" 
brigada serão de duas especies, a saber: 

1 o Registrada; , 
2.» Por tempo determinado com vencimentos. 

Art 166. As licenças registradas só poderão ser 
concedidas pelo Presidente do Estado sem veneimen o» 

ao official ou praça para tratar 
sua família, e o respectivo tempo nao seia contado par 
eiteito algum. p01. tenlp0 determinado e 

com vencimento de soldo e 
cediadas por motivo de moléstia ate ties me/es, m 
diante inspecção ^saude.^^^ ^ br.ga(la p . c0„, 

ceder aos officiacs, ás praças de pret, até 10 d.as sem 
prejuízo nos vencimentos, e os "mmandantes de ^corpos 
a officiaes e praças de seus coipos ate 
juizo de vencimentos. 

CAPITULO XII 

Do uniforme 

Art 169. O uniforme será o actualmente em nso 

até definitiva deliberação do Governo 
Art 170 A' praça que inutihsar alguma peça 

i .ri fardamento armamento, correiame ou equipa- 

mento era serviço extraordinário receberá outra em subs- 

titZo. quando' tirar provado que não houve descuido 
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ou neeüeencia; igualmente será substituída a peça inu 
tilisada qnanilo o estrago fôr feito P01' (|(l 
acto de prisão, devendo estes indemnisa 
con)0^ ijn—~ :ri:r »„ 

° "F vaio'' ^ 

excedida, o desconto será feito pela terça p i . 
Do mesmo modo se procedera em relaf0 aSJda. 

ças que extraviarem ou inutihsarem peç 
mento e equipamento de seus camaradas. 

Art 172. A divida relativa as peças de íaida 
mento, compreliendendo capote ou ^dõ 
cional ao tempo que faltai paia o dul.ação Fóra 
tivpv mais de metade do tempo da duiaçao. rui 
S condição, o pagamento será integral o arma- 
ménto será Smento intviramente 

1,0 ',aga' 

,Ilen,0 CAPITULO XIII 

Disposições gercies 

Art 174 Todas as praças que se alistarem nos 

r:: ~ 
instituições, integridade e honra, e so terão baixa p 



conclusão de tempo de serviço, incapacidade pbysica ou 
apresentando substituto uloneo. ,id prestará 

Art 175 O com mandante da brigada presidia 
i ' t Jn Presidente do Kstado informações de annualmente ao Presidenie u vesneito 

conducta dos officiaes, emitündo o sen jnrzo les! 
de cada^nm d-elle^ ^ ^ ^ ^ 

que tiverem de dirigir qualquer 'fX 
sentação rfarâ0 '"'fie' desolirtiencia. Exceptua- 

r. »r« - - - 
periores, os quaes prevenirão antes de apresentar 
re tamente a queixa á autoridade competente. 

Art 177- Ao sentenciado por qualquer crime nao 
sp lavará em couta, para o computo da sentença, o se leva a com < 1 . j 0s condemnados por cn- 
tempo da estada no hospit . ^ serYÍç0 anterior 

pr^taáTosTorpofdá brigada, bem como a gratifica. 

r 'ia dL rs:.» ági»: 

eruS que acabaieín de cu.uprir a pena, quando „ao ti- 
verem de - objecto existente na 

brigada deVe figurar na -ü 
haja um responsável Os ;.omp|etaa0 o 

"rS^^quer por »«« motivo, .iev.rão ser 

u. um medico quando 

'"'tratar de artigos do hospital, excluído aquelie a cujo 
cargo estiverei» taes objectos. Verificada ou nao a nu- 

t ViíHdade a commissâo lavrará parecei, especi 
So o que puder ser ainda aproveitado mediante cou- 

certo. 
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^ nnrpcpr da comraissão de 
' Art 179. Presente o paiecer u _ iu.ncp(tpr 

exame, o commandaate — X ^ 
ao consumo dos ^ a '|aal 

este íim uma outia comm - ue llie forem 
fará inutilisar ou queimar 08 J m tigVU.ar em fu- 
apresentados, ''V™ ° X' este trabalho, "a commissão 

mros exames, .eimiuado e. coraraandante da 
lavrará um ler no, a v.s a do qual o cou 
brigada mandará, em detalhe, eliminar 

tal8aArt. 180. Para o 
o Estado com a quantia de lOOiOOO te.s 
réis para o das P^^ igÕs^uè compuserem o espolio 

a» ^ ^ ^ 

rrtvrmxrr . 

praça afim de •« - pvocederá com «- 

lação aos «mclaes que fallecerem no hospital e nao tt- 
verem família ^gratilicações recebidas pela banda 

- a caixa do corpo, paia ■ limpntal sendo a outra 

"úk - m"sicos v,e 

honverem feito o »rv,,o. tow4 Xdf b!d- 

armamento, fardamento e correia.,.e nos corpos da 

^ Art 185, — 

Z STsSiç» contribuirão sómente com a impor- 
taucia da etapa. 



CAPITULO XIV 

Das transgressões ia iiscipUna,eastigos seus 

DAS TRANSGRESSÕES EM GERAL 

Art. 186. Constituem transgressões da disciplina 

"""'"ri . Todiis as faltas são qualificadas ,le crimes. 
| 2.o Todos os a et os imraoraes e acçoes oitensi 

VaS Irt" m. agravantes da trans- 
gressao da ' çSo ae dMS ot, mais transgressões. 

k 2.° A reincidência. 
k 3.0 O conluio de duas ou mais praças. 
| 4.0 O serem as transgressões commettidas du- 

rante o serviço ou em razão deste. ■ i 
§ 5° O serem offcnsívas da honra ou dignidade 

da »»tP°re5a
8
0

8 Coílai,lera.sc a,.«instância attenuante 

da transgressão da disciplina o facto de ser o trans- 
o-ressor de bom comportamento. 

Art 189. Consideram-se justificativas das tians- 
eressões da disciplina as circumstancias seguintes; 

8 1" Terem sido commettidas por ignorância cia- 
ramente reconhecida do ponto da 

8 2." Terem sido commettidas em conseqüência 

de obstáculo insuperável para 0 tTfnSg^S0J'ccasião de 
8 3» Terem sido commettidas poi occasiao a 

m.aticar o transgressor qualquer acção mentona no m- 
teresse do socego pnWico ou defesa da honra ou pro- 
p. ledade ou

i 0s o)|ciaes. quando punidos disciph- 

narmente com detenção, serão recolhidos ao recinto do 
quartel. 
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D„s transgressões prmstas«íe r^ento 

eofectivas entre ofie^ ^/Xor c»™ t«*V »" 

offendel-o com palavras. 1Tial.cha 0 si- 
8 30 Perturbar em íoimatuia o 

lenci„§ necessário pare ser ouvida a voz ou o, deu. 

SeU 7rMos.rar.se negligente quanto ao^ceio^es- 

soai. prejudicar alvida vigilância, 
cartel, 5OU nao^ falsos 0„ disparll. 

"'"Vê" "Desafiar o aeu camarada o con, elie disputar. 

rXerr=at - S 
b e epn «mnerior sem autonsaçao da autoridade 

ri."— o0seu 'superior em qualquer escripto ou 

ÍmP1'e|SO10.• Provocar pela imprensa conflictos ou rixas 

Mm ao respeito devido ao superior hie- 

rarcwco OU responder-lhe com menos attençao, que, p 
escripto ^uer S6U supenor nos corpos da 

«uardí\^ar%to T^araTdrguarda1 ou a qual- 

quer formatura, ou n'ella apresentar-se emhnaga. 0. 
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§ 14.° Recusar-se a receber o pagamento, quar- 
tel ou uniforme que se lhe fiei. 11T.;fnr 

8 15.° Não ter cuidado nas suas armas, unifor- 

me, cavallo e em tudo que lhe pertencer, ou neghgen- 
tpmpntp os arruinar ou estragar. 

8 16 o Servir-se de armas, uniformes allieios e 

de cavallo de praça de outrem ou pedil-os emprestados 
a seus .iaMrera ^ i)ia(;as dividas sem liceu, 

ça de seus commandantes de companhia. 
8 18° Emprestar dinheiro a seu superior. 
1 i q o Dar-se ao vicio da embriaguez. 

I 20*0 Casar-se o official sem prévia participa- 

ção ao seu commandante, e a praça de pret sem hcen- 

'^S^ l 0 Maltratar qualquer preso que lhe for en- 
tregue ou no acto de effectuar a prisão, sem ter ha- 
rrtdô resistência. perita, ronda ou ou- 

tro qualquer sarviç. antes de ser rend.do, ou nao con- 
servar-se^eora^^precma^vigiiancia^r autoi.dade civi]_ 

0U Provocar conflictos não se servindo de 
armas ou do qual uâo resulte acto criminoso. 

8 25." Sahir armado sem ser em objecto de serviço 
§ 26.° Ausentar-se sem licença, mas não poi tem- 

P0 qU| 2
C0

7f
1 Mo^Talmesentar finda a licença ou de- 

pois de saber que foi revogada, "So 

rido o tempo necessário para sei a falta qualificada 
como deserjao^ ^ do ^ a0 toque „ rec0. 

lher sem ser em serviço ou sem licença especial. 
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§ 29.° Receber de quem não competir qualquer 

0ldeiI8 30.^ NL^cuâTr^'negligencia ao toque á 
chamada dos ou per- 

turbalres da ofdem publica dentro ou f ra dos quar- 

teis ou qualquer «f no ar- 

tig0 ^itecedente tão «cLo ^ ^ - 

respondentes. 

Dos castigos disciplinares 

Art. 193. São castigos disciplinares: 
I 1.0 Para os offlciaes de patente: 
1,0 Admoestação. 

2.° Reprehensâo. 
3.0 Detenção. 

t'0? o11 Para os officiaes inferiores de estado menor § 2.° laia os uu gosarem de 

e das companhias e paia <ts l ^ d j as mi. 
graduações correspondentes aquellas ou de 

litares; 
1.° Reprehensâo. 
2.° Dobro de serviço na guarda. 
3.0 Detenção. 
4.0 Prisão. 
50 Baixa temporária do posto. 
6.0 Baixa definitiva do posto. 
§ 3.0 Para os cabos de esquadra, 
1.° Reprehensâo, 
2.0 Dobro de serviço na guarda. 
3.0 Detenção. 
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4.° Prisão. 
5.0 Baixa temporária do posto. 
6 o Baixa definitiva do posto. 

8 4 o para os soldados, eornetas, clarins, ferra- 

dores e outras praças de pret que uão gosarem de g. - 
duações nem honras militares. 

1.0 Reprehensão. 
2.° Dobro de serviço. 
3.o Detenção. 

Art l»?0'A admoestação e a repreheusáo podem 
ser applicadas: 

l.o Verbalmente, 
o o Por escripto. 

Art. 194. A reprehensão e a admoestação verbaes sao. 
l.o Particularmente. 
o o Vo circulo dos officiaes. • r • 

lli circulo de todos os offlc.aes 

g único. A reprehensão para as praças de p.et 
' o fi-pntp da respectiva companhia. 

sera"- a 

ZrJ: — a gravidade da transgressão, acom- 
panhada das seguintes penas accessonas 

1 o dorrer em accelerado. 

S S ^ equipamento em ordem de marcha. 

t«. Kepeoío de instrucção pratica na escola de 

""T: Diminuição do numero de comidas diarias. t . + /-v 1 ri AC 
7.° 
8.° 

Privação de vicios tolerados. 
Isolamento do culpado em cellula especial. aH 
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9.o Multa em metade dos vencimentos, ficando 

também sujeitos a esta pena os inferiores. 

Das regras e limites que se elevem observar na imposição 
dos castigos disciplinares 

Art 196 Nenhum castigo disciplinar, exceptua- 

das a reprehensão e a admoestação, será mflingido sem 
declaração escripta do commandante, devendo a mesma 
declaração mencionar a qualidade do castigo, seu limite, 

sua causa e circumstancias aggravantes ou attenuantes, 
se'as houver, sendo tudo publicado em detalhe do corpo. 

Art 197. Os castigos disciplinares abaixo men- 
cionados não poderão exceder os limites seguintes: 

po O dobro de serviço de guarda de uma ate 15 

vezes, nunca, porém, seguidas, devendo o paciente ter 
sempre, meiodia de folga pelo menos. 

2.° A detenção de um a trinta dias. 
3.° A prisão e um a vinte cinco dias. 
4.0 A baixa temporária do posto desde um ate 

sessenta dias. _ 
Art 198 A detenção ou prisão sem as penas a 

eessorias'não isentam o paciente âo serviço que lhe 

competir por escala ou que lhe for determinado. 
Art. 199. A carga de armas nunca excedei a o 

peso de sete espingardas de adarme 17, postas sobre 
os homhros. , . •. 

Este castigo e o accelerado não durarao mais de 
duas horas, sempre que houver de ser infligido mais de 
uma vez pela mesma transgressão, e so sera applicado 
no interior do quartel e sempre de dia. 

Art 200. A carga de equipamento em ordem o 
marcha será sempre applicata durante o dia. 

Art 201. A fachina consiste na limpeza dos quai- 

teis e mais dependências, na limpeza das armas e mais 



e outros siut,.Uau.es, em aterros 

6 ,,a\ÍV20oe T^e^rTnsWo ^ ««*• 

ri de quatto Úoras p^r dia, sendo duas de manUa e 
duas á tarde. . . , „„..gn „ rio numero 

Avt 903 Na diminuição da laçao e ao 

de comidas diarias at.ender-se-á ao estado physmo d„ 
paciente. Esta pena Z decla- 
tempo da prisão, observada a clansma q 

Vvt 204 O isolamento em cellnla especial po- 

Art 205 A baixa deânitiva do posto dos offl- 

^ Art 207 As penas accessorias poderão ser, con- 
forme a gravidade da fansgress*., 
r^t^cira^pbysicodopa- 

ciente^r. 2o8 0 tempo dos^casOgos conta.se-á^ 

feconÍdTrtas^vezes 24 "botas qt,autos forem os dtas 

determinados. 

Das autoridades a quem compete impôr castigos Asctpbnares 

Art, 209. Sãa competentes para impír castigos 
discipünares: 43í 
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1-° 
2.° O cormnandante da brigada. 
3 o o commandante do corpo. _ 

4',o Os commandantes de companhia as suas praça,. 

Art 210 As autoridades mencionadas no artigo 
antecadente podem infligi.' a arbítrio proprio dentro dos 

limites marcados, ou castigos disciphnares abaixo men 
cionados: 

k 2 o O commandante da brigada e os comman- 

dantes dos corpos podem infligir admoestaçoes, multa^ 
, - .tniun de serviço da guarda, a detenção reprehensoes e domo ae se , & .lofinitiva nre- 

• src o hniva do nosto temporária e deflnitiva, pie 

cedendo' conselho, julgado pelo "mmandaf ® 
Suo Os commandantes de companhia, adu 

Çã0, reprehensão, detenção e guardas de castigo no re- 
cinto da companhia. 

Das praças mal comportadas ou incorngivm 

Art 2U As praças que em curto espaço de 
tempo commetterem repetidas transgressões te 
com algumas das circnmstancas aggravantes raenc.o 
nadas no art. 187, incorrerão. 

Ri. So for official interior, em haixa definitiva 

de posto,' (pie será imposta pelo eommandante da bn- 
crada, sob decisão do conselho de disciplina 

8 2 0 Se fôr cabo de esquadra ou qualquei outi 
nraca de* pref será escuso por indigno de pertencer as 
fileiras da brigada, se fôr declarado incorngivel por de- 
Sío do mesmo conselho, bonflrmada peto ^ 

r i ■ oOo o nWe caso se remettera ao cneie ue p 
Sicia 'ffe de ofltoto da praça e copia da ordem do dia 

que der publicidade as causas da escusa. 



Do conselho ãe disciplina 

Art. 212. Haverá em cada corpo um conselho de 
disciplina para os seguintes fins. 

S l o Verificar o mau comportamento dos píti- 
ciaes inferiores e sua inaptidão para o cumprimento de 

seus ^es verificar a incorngibilidade das demais pra- 

ÇaS 8 a-6'Prestar informações e sen parecer a res- 
peito de qualquer falta commettrda no corpo, se o c . 
mandante entender consultal-o. 

g 213. O conselho de disciplina sei a composto 

do major do corpo, como ^ ^e^estiverem 
ciaes mais '0 commandante da com- 
promptos, excePtian^0' P

Que pertencer o indivíduo de 
panhia ou esquadia e 0 official que tiver 

TI nTarté O commandante da companhia ou es- 

raediatamente em antiqu .aduado ou mais 

Art 214. O conselho de disciplina teia voto de 
liberatívó por maioria absoluta nos casos §§ ^ 
2" do art. 189 e somente consultivo nos casos oo 8 

do ,hl'' JI'lg processo do conselho disciplinar sera 

todo analogo âo conselho de disciplina seguido noexer- 

ciW' Art ,16 O conselho de disciplina requisitará, 

ara tuntar ao processo que organisar, certidão do que 
se tratar e copia de todos os documentos que possam 
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esclarecer os factos de houver de tocar couheci- 

ment0
Art. 2,7. O referido ^rr^Uet- 

coiumandante do corpo em v.sta das partes 

toss 

r%z> r^r,u. ^ 



kl» n. 372 de 22 de outubro de 1HÍ»2 

Creando mais «m d18" 
tricto de pass na colô- 
nia Antonto Prado, 
município da Vaccaria. 

0 ^ ¥lTt0 eAEXioT"ÕtxercicioEào laÍgS sego cios do Intenoi e ftrande do Sul. resol- 
,e Tresidente do E.ta o » da v 

'6 crear mais um disti comprehendendo o tem- 
eria, com a numeração de 4 - 9 seguintes li- 
;orio da Colonia An tomo Fiado e 

raites:
A as terras devolutas pertencentes a 
Ao norte - as tei a ^ ^ das Antas e 

Avelino Faim e 0Utr0S' __ 0 rio das Antas; a oeste 
ex-colonias Caxias, a lest 
_ os rios da Prata e o das Antas. 

Façam-se as devidas commumeaçoes. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 22 

tubro de 1892. n yprnnndo Ahbott- 
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\ct« n. 373, (le Tí de outubro de 1892 

Transferindo a cadeira 

da Divisa, 3.° distrtcto 
das Pedras Brancas, 
para a colonia Marian- 

na Pimentel, no mes- 
mo districto. 

Attendendo á proposta da Directoria Geral da Ins- Attenaenuo a yij do corrente 

trucção Publica em officio 26^' de 2« districto 
mez, resolve transferir a cadeira ^ 
das Pedras Brancas, para a colonia Mauanna Bune 
no mesmo districto. 

Palacio do Goveno era Porto Alogre, 2/ e ou 

bro de 1892. ^ Rrnando ^boít. 
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ktfl n. S74, de 27 de outubro de 

Marcando um quantita- 

tivo mensal para as 
despezas de expedien- 

te da Brijçad» Militar 
do Estado. 

n rtn Ahhott Secretario dos Negócios n Dr Fernando Abnou, oc^ 
, t . • o Fvterior no exercício do caigo de 1 do Interior e Ex , resolve marcar um quan- 
sidente do Rm Grande ^ ^ ^ 
titativo mensal para as de^e'a' ^secr;inte; 

gada Militar do Estado pe a ^ e   50|000 
Pominandante da Brigada ' ' " 
Oommando do corpo, 

cretaria, casa da ordem, an e( a a^a , ' 50S000 
serviço interno e de guarniçao . .   ^ 10$000 

Commandante de companhia  

Falado do Governo em Porto Alegre, 27 de ou- 

tubro de 1892. ^ pgfiiando Ahhott. 
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Act» n, 375, de Ti de oolubro de 

Creando mais um diw- 
trlcto policial no ter- 
mo da Vaccaria. 

De accôrdo com a proposta do Dr. Chefe de Po- 
licia em officio n.0 411, de 2G do corrente e no m e- 
resse do serviço publico tenho resolvido crear mais dis- 
tricto policial no termo da Vaccaria, comprehendendo o 
território da colonia «Antonio Prado», e com as m 
mas divisas do 4» districto de paz creado por acto de 
22 deste mez, , ^ 

O novo districto, cujo território e desmembrado do 
40, terá a numeração de 8° e a denominação de „ An- 

tônio Prado". 

Façam-se as devidas communicaçôes. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 27 de ou- 

tubio de Fernando Abbott. 
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Acto n. 376, de 27 de outubro de 1862 

Alterando a tabella de 
resnlamento mandado 

executar por acto 11 • 

154 A de 30 de Junho 
ile 1891, para estahele- 
cer o alognel ilo Xhea- 
tro 8. Pedro em <1"»- 
renta e cinco mil rêts 
(45SOOO) por noite de 
espectaculo para as so- 
ciedades dramaticas 
particulares. 

n vícp Presidente do Estado do Rio Grande do o Vice-riesiaenie u , .el0 Secretario 

Sul, attendendo a '"forma,f° P'f'1 a reclama- 
do Estód» ^"^'por diversas sociedades dramaticas 
f;âo que lhe foi íeits p tnhplla do regulamento 
particulares, resolve a erai '.j ^^dado executar 

d0 Trr0oS154Íl atd^tnho de 1891, reduzin- por acto n. 15^ ta e cinc0 mil réis o aluguel 

d0„ mesin^TImatro por ao,te de espectacmlo. para as 
sociedades dramaticas pasticulaies. 

Falabio do Governo om Porto Alegre, 27 de ou- 

tubro de 1893. ^ Ferna„do Abbott. 

Possiãonio M. da Cunha Juniot. 
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kt« n. 377, de 31 de outubro de 18!»2 

Abrindo uni credito da 
quantia de cem contos 
de réis (lOtbOOOSOOO) 
para occorrer ás des- 
pejas com a manuten- 
ção da ordem publica. 

Attendendo ao que ponderou o Secretario de Es- 

*do dos Negocios da Fazenda era oííicio n.0 28d, e 
18 do corrente, tenho resolvido abrir ura credito da 
uantia de cera contos de réis (100:000$000) para oc- 
orrer ao pagamento das despezas com a manutenção 
la ordem publica. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo era Porto Alegra, 31 de ou 

tubro de 1892. 
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Acto n. 378, de 31 de outubro de 1892 

Disponrto sobre » tisca- 
lisacão da Estrada de 
Eerro tle Porto Alegre 

a Siovo Hamburgo. 

O Secretario de Estado dos Negocios do Intenor e O becreiano u« Presidente do Esta- 

Exterior, no exercício do ca go ^ sei,viç0 da Es. 
do, attendendo a j Novo-Hamburgo a 
trada de açto por ter sido dispensado 
assídua e regulai « ^ ^a

d
0^P

0bras publicas, e usan- 
do cargo desta o Director aas da 

0» oa a«aibn?o oue me e f o^t. ^ ^ 
Constituição do Estado, ae 

SOlVe \rl ,. _ Ficam ceados dois logares de fiscaes 

i Fstrada de Ferro de Porto Alegre a Novo-HamUn- 

go: ura das déspezas e da parte techmca e outro da 

2» Os fiscaes serão nomeados solne pro- 

posta do Secretario de Estado dos Negocos das Obras 
Publicas e a elle estarão subordinado . 

Art, 3. __ Perceberão pelo cofre do Es ,a< aJ 
1 ria ti-pyentos mil réis cada um (BOOSÜUU), 

'|fiCa„ÇdÔ Mr recolhida mensalmente ao Thezouro a im- 
portaucia gratiticação qae até aqui era paga pela 

C0m7rr
a4r^Í despesa com a gratificação dos fis- 

fovsp á uo corrente exercido por conta da veiba 
C,ae8 8° art 3" da lei n.» 1900 de 23 de agosto de 
1889, prorogada pela do 1» de agosto deste anno, 
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providenciando o Secretario de Estado dos Negócios da 

Fazenda quanto a necessária operação de ciedit 
A t 50 _ Na fiscalisação, exame e prestação de 

contas da estrada de ferro serão observadas as mstruc- 
ores nue a este acompanham. oce 

Art. 6.° — Fica sem effeito o acto n.0 35 
14 do corrente mez e revogam-se outras disposições em 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 31 de ou 

tubro de 1892. ^ ^ 

João José Pereira Parobé. 



Instpaeções 

■ ■«- - 

^'âê1 Por.»' Alesre o Sovo-Homborgo, 
exame e prestação de sna» eontao. 

CAPITULO I 

Impeocão ia parte technica. ias despems 

Àrt:o,0 10 — O fiscal das ãezpezas inspeccionara 
rtartp technica e fiscalisará todas as des- livremente a parte tectin A_ 

pezas .ia CompanWa da estrada de lei.o 
legte a Novo-amb^go., ^ ^ coohecimenlo de 

qoalquer' deãpeza e legalizar com o se» «v.sto» «sr.- 
pectivos documeote , ^ „ e(;0„0„,ia po- 

dem ser feitas e apresentará «o Voverm em tal sentr- 
d0 

as ^n^e"'^e^p"e^sentará também quanto antes «o 

Governo circumstaneiado relatório sobre o estado de eon- 
servaçâo da estrada e seus pertences. 

CAPITULO II 

Fiscalisação da receita 

Art 5 o __ O fiscal da reeeita exercerá sobre esta 
1 «cpnlisacão e procedendo aos necessanos 

:xars,7.porá ao Ooverno, as medidas que julgar con- 

vemei;trt" 6 o - Caber-lhe-á inspeccionar as estações e 
carimbar e numerar os livros de talões de ie- 

Pav on conhecimentos de mercadorias, bagagens e en- 
commendas assim como as de despachos telcgraph.cos. 
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Art 7 o __ A numeração e carimbo dos bilhetes 

seguintes^ _ Companhia nào poderá vender ne- 

houver deixado de vendei. 

CAPITULO III 

Prestação de contas 

Art 8 o __ Para o exame e ajuste de contas se 

reunirão em e^oM 
fiscaes, um empregado do ihezouro 
perintendeníe ^ f^trfereneia serão presentes por 

ip la' empresa todos os documentos justificativos da 
ta p desueza afim de serem examinados pelos fis- 

o Segado cia fazenda, ministrando o repre- 

sentante da Companhia as informações que poi 
funeewnarios «eeita e despeaa 

que nouvei nlialnlier conta ou documento sera a 

questãT submettida ao Governo do Estado com os fan- 
aamen,„s ..e amda^s partes.^ ^ bala„ç0 entrai 

perintendente da estrada de 

se'tenham^dado'nas domadas de contas mensaes, devendo 
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tudo constar de uma acta, que será assignada peios 
üscaes e o superintendente. 
' Art 12. „ a acta de que trata o artigo prece- 

dente, o'balanço do semestre e mais do^men^m 

e outros authenticados pelos membros da Commissao 
reunida, serão presentes ao Governo do Esimh 

Al.t 13   Na acta se mencionarão todas as glo- 

aas de despesas e as verbas de receita ^ tenha" 
omittidas, declarando-se nella qual a quantta hqmda de 
garantia de juros que se teiá de pagai. 

Art 14 __ Depois de examinado o balanço .e 

mestral no Thezouro do Estado e 
verno será feito o pagamento do que foi devl(^ 
panhia conforme conta organisada no mesmo Thezouro. 
1 Art_ 45. __ sem embargo da approvaçao das con- 

tas pelos fiscaes, poderá o Governo mandar glozar des- 
pezas que entenda terem sido endebitamente computa- 
das,' assim cora incluir verbas que o nao haja sido. 

CAPITULO IV 

Documentos 

Art 16 _As despezas serão justificadas com 

contas, que terão as firmas reconhecidas, e com factu- 
ras certificados, folhas de pagamento do pessoal e ou 
tros recibos, devendo ser ainda legahsados todos esses 
ilncnmentos na forma do art. 2.* 

A 1 47   A receita será demonstrada com os 

bilhetes de passagens, carimbados pela Companhia na 
fora do § único do art. 7.°, as guias e os recibos de 
fretes que tenham sido extrahidos dos livros de talões 
rubricados polo respectivo fiscal e com os conhecimentos, 

por elle também rubricados, de quaesquei rendas, or 
naria, extraordinária ou eventual. 

. ■44 
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Art 18. - Os '^"^7 visaJoríÕ2 Consulado, | 

ffectuarem fora do P ná0 importa em appro 

esde q«e este f»™a«epeusará «couUe- 
açdo da defe = .1 pwnuttida [.elo G-uerno Federa,, 
imento de himas, ■ .1 tos de receita e des- 

Ârt. 19. - Com os rela empreza nas 

pesa serão mensalmente P ■ 

e ,,eSPeZa ,W ^ 

lnteI|r
2. _Uma demonstrarão toj^ 

| ,. _ Uma relação espsc.flcada 

despeza **> ^ 

Art. -U. 

«nte
8 prrr uma 

despezas e reeeita com menção das respect. 

por especies. rpceita e despeza. P /2.0 __ Balanço m0YÍmento e receita 
| 30 __ Demonstração do moM 

dos transportes effectuados no^ei estações. 

| f. - de classificação e estado do 

materialjodantc.^ ^ to. 

Wag6| ^'«"'p^nstração da despeza de tracçao e 

condacção de trens. conSumo de combustível, 
g 8, _ Um quadro do «ms» ^ 

lubrificantes e estopa com o ^ 4. mate 

§ 9-° - I,em0" ' "eles"!'110 ía ^ 
rial da via permanente e teleg 
mestre vencido. 
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^   Uma estatística dos accidentes occoili- 

dos nas estradas durante o semestre. 
A t oi   Todos os quadros demonstrativos e 

■ • ' Sr. nvoanisqdos secundo os modelos adop- estatisticos serão oigamsaaos se., q^sses 
tados, podendo os fiscaes propor a modiíicaçao 
modelos ou adopção de outros. , ,.Q 

Ari 29 — Para o completo conhecimento da le- 

reita e desalza, movimento e economia dos serviços da ceita e ^ v- ,. Qüaesquer documentos ou 
estrada requisitarão os fiscaes quaesq 
informações que jnlgarem taílsPe"saT!^"-^elame 
cilitado pela empreze, sempre que o ex.gnem, o exame 
dos livros de receita e despeza e quaesquer outros. 

CAPITULO V 

Disposições geraes 

Al.t 23.   Os liscaes transitarão gratuitamente 

na "".''d' 04 _ auxiUar-se-m ambos e commnnicarão 

directamente com o Secretario das j 
Avt nq __ Transmittirao cora as necessanas m 

formações toda a correspondência dirigida pela empresa 

a0 G0AVvtin9q - De commum accôrdo examinarão os 

-s e'di^ 

T <e A t 97   Com assistência dos dois fiscaes ou do 

fiscal ia icipcca será feito o pagamento do pessoal da 
estrada, t^ ^ .iue forem omissas as presentes 
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- fíicaes as de 9 de Abril de 
ou co- 

íte AMof H"* a CM" 

panhia recorrer para o ''^^'alripaoliia asar do re- 

^28> 40 se 
curso que me e g 
contracto. dos Negocios das Obras ru- 

Secretaria ''e,Esta<l0,, 1 ou,nbre de 1892. 

Miras em Porto Alegre. 31 de oruu bUcas Tno« Pereira Parobé. 
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Acto n. 379, de 3 de novembro de 1892 

Abrindo um credito da 
quantia de cinco con- 

tos de réis (5:0001000) 
para occorrer ao paga- 
mento pelo cofre do 
Estado de despejas re- 
servadas da policia. 

O Dr Fernando Abbott. Secretario de Estado dos 

' ivp abrir um credito da quantia de cinco contos de 
1'S ^•OOOSOOO) para occorrer ao pagamento pelo co- 

ESS aeP LpezaS ««rnto. ^ P»"™ no 

corrente exercício. 

Façam-se as devidas communicações. 

Falacio io Governo em Porto Alegre, 3 de no- 

vembro de 1892. Dr Fernando Ahhott. 



Acto «. 380. de 3 de novembro de 1802 

receitando a desistên- 

cia feita pelo cidadao 
joão l<eite Pereira da 
Cunha, da serventia 
vitalícia do offlcio de 
escrivão de orphãos do 
termo de São João de 
Santa Crua:. 

o Dr. Fernando Abbott, Secretario ae Es'ad0 

Ne^etoedo^r^ — 

a ^fd: oSot 

SSSo t o» ™ »• J»ão de san,a CrM' 

Façam-se as devidas commnnieaçoes. 

Palacio do Governo cm Porto Alegre, 6 (e 
vembro de 1892. Fernando Abbott. 
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kto «. 381, de 8 de novembro de 18112 

^brindo um credito da 
auantla de cem contos 

de réis (I00:00«$000) 
nara despejas com a 
manutenção da ordem 

publica. 

i \ i Kntt ^ppretario d6 Estado dos 
o Dl. Fernaniio -VW»». ^ ^ do cargo 

Neg"=io» d» Int«™ e
a 'tend0'em vista o que «K» 

de Presidente do EsUO , ^ Fazenda por 

«tf sw-tf -asa» 

~-Jzrs^=r-     

l.enção da ordem publica, 

' Façam-se as devidas oommumcaçoes. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 8 de no- 

vembro de 1992. ^ Fernando Abbott. 



Acto n. 382. de 10 de novembro de 1892 

Organisanito « regiíMen- 

to de ca\ aliaria da 
Brigada Militar do Es- 
tado do Rio Grande 
do iml. 

O Dr. Fernando Abbott, Secretario de Estado dos 
Negocios do Interior e Exterior, no exercício do cargo 
de Presidente do Estado, resolve organisar o regimento 
de cavallaria da Brigada Militar do Estado, creada poi 
acto n,0 357, de 15 de outubro ultimo, pela fôrma se- 
guinte : 

ESTADO MAIOR 

Major-flscal — o major-ôscal do 1.° batalhão de 
infantaria, Carlos da Costa Bandeira. 

Capitão ajudante, com a graduação de majoi - 
o capitão Antonio Braz de Carvalho. 

Alferes secretario — o cidadão Lydio \aies. 
Dito quartel-mestre — o alferes A entura Hygino 

de Silva Fontes. 

1.0 ESQUADRÃO 

Capitão — o capitão Brazilio Nunes de Menezes. 
Tenente — o alferes Luiz Gomes de Andrade. 
iQito — o alferes Paulino Carneiro da Fontoura 
diferes _ o cidadão João de Moraes Palma. 
pito — o cidadão Sebastião Junqueira de Lima. 

2." ESQUADRÃO 

Capitão — o tenente Jordão Alves de Oliveira. 
Tenente — o alferes Luiz Narciso da Costa. 



tP do 10 Batalhão de infantaria 
Dito — o tenente do 

Delfino de Barres (iuartel-mestre João Doimn- 
Alferes — 0 -d tD 

gms Ataliba FevnaníK de Olivena. 

30 ESQUADRÃO 

Capitão - t Mto 
Tenente — o A'1 . 

Chavão. , batalhão de mfantaua 
pito — o tenente do ^ 

Hermenegildo Caetan'5í,J,""florindo dos Santos Muncj. 

r-T Alíaro xav,er- 
40 ESQUADRÃO 

tp do 1° fatalhâ0 de infantan 

Capitão — o tenente do 

João Antonio Teixeita- a# p. batalhão de 
Tenente — o a11. oarmento. 

Alteres - o clda A tonio Francisco Nagel. 
Dit0 _ o '■•«»>'»» ^ A,egre, 10 de -.0- 

Palacio do Governo 

vembro de 1892. Dr Fernando Abbod. 



Acto n. 383, de 10 de novembro de 1802 

Híomeaiulo «fficiaes pa- 

ra o I.0 batalhão de In- 
fantaria do serviço ac- 
tlvo da brig-ada Mill- 
tar do Estado do Rio 
Grande do Snl. 

O Dr. Fernando Abbott, Secretario de Estado dos 
Negocios do Interior e Exterior, no exercício do cargo 
de Presidente do Rio Grande do Sul, resolve nomear 
para o 1.° batalhão do serviço activo da Brigada Mi- 
litar do Estado, creada por acto n.0 357, de 15 de ou- 
tubro ultimo, os seguintes officiaes: 

Estado Maior: Alteres secretario — o sargento Arthur 
Machado Florisbal. 

/.a Companhia: Tenente —o alteres do mesmo Seze- 
íredo Antonio de Moura. 

2jA Companhia: Tenente —o alteres da A"1 companhia 
Marçal Ferreira Martins. 
Alteres — o sargento Manoel Baptista do Couto 
e Silva. 

,5.a Companhia: Tenente — o alteres Miguel Soares 

Moreira. 

4.a Companhia: Alteres — o sargento ajudante Luiz 
Bernardes da Rosa. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 10 de no- 
vembro de 1892. 

ür. Fernando Abbott. 
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Act« n. 384. de UM^»»ven.br« de 

Or{íanisaní*0 0 

lhã« <le Infantaria « 
serviço reserva da 
Brigada Militar d« Es- 

tado do Bi« grande « 

Sul- 

, Abbott Secretario íe Estado dos 
0 Dr. Fernando Abbott ^ 

Negocios do Intenoi e Grande do Sul, re- 

de Presidente do Estado lh-0 de infantaria do serviço 
solve organisar 0.10 ba

Militar do Estado, creada por 

acto^n^ãb^^de^b^deoutubrottHiroo, pela forma segomte: 

estado MAIOR 
•. «te __ o cidadão Utalig 

Tenente-Ooronel Coramandante 

Lupi. -n,, Wirilio Leão. 
Major fiscal — o Dr. . 1 dã0 josé Simões Lopes. 
Capitão ajudante cidadCo Franklin Dias 
Alteres quartel-mesti e 

de Castro. o cidadão Ângelo dos Santos. 

A~tIes DE COMPANHIAS 
. In \ascimento Fernandes 

Affonso Massot — Frantisto pereira Porafita. * 
— Guillerrae Snlrer 

tenentes 

Mieuel dos Santos Barcel- 
Joãe Ignacio de Souza ^ Qüveira — Canuto Bap- 

]os — Santos Mair}1 

tista de Oliveira. 
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ALFERES 

Vicente Ravaza — Antonio Lobo — Victor Leivas —- 
Faustino Silveira - Theophilo Torres - Miguel 
Rodrigues Barcellos Sobrinho — dose Chaves de 
Ramalho — Plínio Gomes Leal — Ernecio dos 
Passos Figueirôa - Amado Geres — João F ran- 
cisco Bossian — L'edro Espíndola. 

O Io batalhão de infantaria do serviço da reserva 
da Brigada Militar terá sua parada na cidade de 
Pelotas. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 10 de no- 
vembro de 1892.   



|* .. S85, J» »*,-«*• * m 

- <10 dlstrlcto d© 
»ThV:^oBo,„eir&o 

De accerdo co. a proposta a. Dir«ctovia 0«jj 

da Instvucção «"vidf"êaübeleçer a aula do 
corrente mez, tenh ^ terceiro distn 
sexo masculino do Rosano, 
Thiago do Boqueirão. 10 de n0. 

Palacio do Govem • 

vembro de 1892. Dr Fernando Abbotl. 



Acto 11. 386, de 10 de novembro de I8!I'Í 

Transferindo para a no- 

va séde „Ernesto Al- 
ves", da colonia Ja- 
jjtiary, a anla do sexo 
masculino de Tunas, 

no município de S. 
Thíago do Boqueirão. 

Conformando-me com a proposta da Directoria Geral 

da Instrucção Publica em officio n. 2762, de 8 do cor- 
rente mez, resolve transferir para a nova séde «In- 
nesto Alves» da colonia Jaguary, a aula do sexo mas- 
culiuo das Tunas, município de S. Thiago do Boqueirão. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 10 de no- 
vembro de 1892. 

Or. Fernando Aooott. 



M. . M J. «JL—k m 

3.0 batalha© de " 
larla da Brigada MiU 
; « determinando a 

<i» "■esmo c"r' 
7»» ors»nl«aS«>- 

o ,.0^rio de Estado dos 

o Dv. Fernando ^terio"») exercido do cai^go 
Megocios do Interior e Exte ^ d0 Sa, 

de Persidente doBsta' para o Vost 

solve nomear o Dr. Alfredo ^ 2 de .«fan 
tenente-coronel Militar do Estado, 

tnvia da reserva aa i> o parada nas 
O referido batalhão te a ^ gerà organisado com 

Altas, município de t a( 'nl Cacimbinhas, Piratmy, 
o pessoal dos municípios a 
gussú e Pelotas. L.üminunicações. 

Façam-se as devido- 11 de no- 
Palacio do Governa em P 

vembro de 1892. Dr Fernando AbboU. 
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Acto n. 388, de ü de novembro de 18ÍI2 

Arbitrando « quantitati- 

vo para aluguel e a- 
ceio da casa em que 
fnncclona a aula inixta 
ultimamente creada 

na rua Voluntário da 
I»atría, nesta Capital. 

De accôrdo com a proposta da D^ectona Gei 
ia Instrucção Publica em officio n." 2;66'd« 9 dü ' 
ente mez, resolve arbitrar para a aula ,mxta ul ^ 
nente creada na rua Voluntários da i atr a, quanti a 
ivo egual ao marcado ás demais aulas ali existente. 
vara aluguel e aceio da casa. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 14 de no- 
vembro de 1892. 
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kt« n. 389, de 14 de novembro de 1892 

i»ror«ífan^0 ^ <^e 

' dezembro Pro^m« o 

«raso concedido aos 
colonos •■•.íob.-U-c.do» 

nas ex-colqnia» do Es- 
tado para pagamento 
sem juros dos seus de- 
bttos. 

a /tnü Nesocios do Interior 
0 Secretario de Estad0 0 de Presidente interino 

e Exterior no exercício ^ representou-lhe o En- 
do Estado, tendo em vist Angeio em officio de 24 
carregado da ex-colonia acei.ca de não ter sido a i 

de outubro proximo íindo concedido por acto n.0 o39 
aproveitado o uitimo P og coionos saldarem seu 

de U de julho de 1891 P ^ Consequencia de de- 
debitos com relevaçao d j n'ovembro daquelle anno, 
sorganisação do E^do corrente anno o praso 

resolve extender ate o fim do effeito nã só 

marcado pelo dito acto pa de gailta Cruz, 

na ex-coloma San^ fa.petTOpolis: o que se cumpia. 
Monte Alverne e Nova 14 de n0. 

Palacio do Governo em Porto A 

vembro de 1892. „ Fernando Abhott. 

João José Pereira Parohe. 

45 



Aclo n. MO. de Ki de novembro de ISiCi 

Acceltanrto a desiste*»" 

cia feita i»elo cidadão 
Zozimo Feliciano Bar- 

reto, da serventia vi- 
talícia do oITIcio de es- 
crivão do eivei e cri- 
me e tabellíâo de no- 
tas do termo de Santo 
Amaro. 

Attendendo ao que representou o cidadão ^ozimo 

Feliciano Barreto, tenho resolvido accei tai ^ : 
pin fpita nelo referido cidadão da serventia vitalícia 

officií^ de escrivão^do eive. e crime e .abe,lido de notas 
do termo de Santo Amaro. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 16 de no- 
vembro de 1892. v0r„n„rln Ahhntt 
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kt« «. 391, <le W de noveinliro de 1892 

' lar^^n^minado .Var- 
S .. « «.lia ao sexo *ea", a aula íl« . 

da Vaccana. 

Anl a proposta da Directoria Ge- 
Conforinando-me coir of[icio n<o 2807, de 16 

ral da Instrução PubUca lviclo transferir P^ra o lo- 
do corrente mez, tenho . a aUia do sexo inasculm 
gav denominado '.VarzV'inio da Vaccaria. 
i Pinheiro Grosso, - Alegre, 18 de no- 

Palacio do Governo em - 

vembro de 1892. Dr Fernando Abbott. 

« 

45* 



Acio n. 392, de 18 (ie novembro de 1892 

Convertendo em mixfa 

e transferindo para a 
villa de São Francisco 

de Assis, a aula do 
sexo masculino do Rin- 
cão dos Mouros, no 2.° 
distrlcto do mesmo mu- 
nicípio. 

De accôrdo com a proposta da Dn-ectona Geral 
le Instrucçâo Publica em ofticio p.» '.transferir 
;o,-rente mes, resolve converter em rn.xta e transleur 
,ara a villa de SSo Francisco de Assis a » d» ^ 
nascnlino do Rincão dos Mouros, no 2. distric, 
mesmo município. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 18 de no- 
vembro de 1892.   ,,,, 
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k» M h '' m 

"m 'XXZ 

jãs colleetorias: I.aç«» 

Verme"1» » Bor " 
e üanta Victona <1<> 

do Palmar. 

o secretario .te Estado d®rgf fe'Victpresidente 

e Exterior, no exercício attendendo a m 
do Estado do Eio Gr*n 6 . io de Estado dos ^egoci 
inação prestada pelo Secreta^ àe guarda em cada 
da Fazenda, resolve cre Vermelha, S. Borj 
nma das colleetorias da hà* melbor íiscahsaçao 
Santa Victoria do Palmar. P o |iessa localida^ 
cobrança dos imPos "rcentagem a^belec'dr

a
ce

P
bem 

percebendo ura quinto da p jajz0 da que perc 

a respectiva collectona, sem 1 J 
„ conector e escrivão. 19 ae „o- 

Palacio do Governo em 

vembro de 18112. ^ á Amt^ ^ 

possidonw M. 



Adft n. Ítílii de 24 de nwenibro de 1892 

Abrindo o credito da 
quantia de 3:3508041) 

réis para occorrer a 
despeja feita com a 
constrncção de nm tre- 

cho da estrada de ro- 
dagrem da linha colo- 
nial Pirajã, na ex-co- 
lonio STova-Petropoíls. 

O Secretario do Estado dos Negocios do Interior 
; Exterior, no exercício do cargo de Presidente inte- 
rino do Estado, tendo em consideração o qne represen- 
taram os colonos da linha Pirajá, na ex-coloma Nova- 
Petropolis, em petição de 28 de Abril do anno passado 
sobre a construcção de uma estrada qne ligue a i egmo 
serrana com a estação da estrada de em Novo-Hambur- 
go, passando pela mesma colonia, e em vista da intot- 
mação prestada pela Directoria de Obras Publicas pela 
qual se verifica que um trecho dessa estrada na linha 
Pirajá foi construído pelos cidadãos Kappel A limão, 
autorisados pelo então Governo do Estado. General de 
Divisão Cândido Costa, em cujo serviço despenderam a 
quantia de tres contos trezentos cincoenta mil e qua- 
renta réis, conforme as contas annexas ao requerimento 
de 29 de julho deste anno, contendo o dito trecho a 
extensão de 5.500 m. entre o lote n" 1 da retenda 
linha e o rio Cahy; resolve, no 7/la oq 
lhe confere o artigo 3« § 8.» da lei nP 19

#
00 deJ3 

de agosto de 1889, prorogada por lei de J. de ago. 
tn deste anno, abrir o credito da mencionada quantia 
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• de ^ ii«i»nisaaa a deajea de ■á:850|>040 reis atmi „ 
que se trata. Fstacto dos Negocies da 

O Secretario de E. ^ necessavia operaça 
providenciará para sei _ma lei_ 

credito, como d.spoe • 24 de uo- 

Palacio do Governo em 

vemin-o de 1892. Fernando Abbott
p bé 

João José Pereira Parobe. 



Act» n. 393 de 24 de novembro de 1892 

Abrindo um credito da 
quantia de cem contos 

de réis para despejas 
com » manutenção da 
ordem publica. 

A' vista do que expoz o Secretario dos Negocios 
da Fazenda por officio n.» 292 de 19 do corrente, te- 
nho resolvido abrir um credito da quantia de cem con- 
tos de réis (100:00(4000) para attender ao pagamanto 
de despezas com a manutenção da ordem publica. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 24 de no- 
vembro de 1892. Ahh„H 
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kt. n. J* 'S '• '' 18,2 

'•sa-s sSrü 
(Ir réis para palían.rn- 
1« das despejas »J " 
aer-se com os exame» 
geraes de preparai»- 

rios neste Estado. 

' -etíi do disposto no artigo 
Considerando ^ a ^ e uarenta e um) de U 

l.o do Decreto n.0 1041 elog cofres do Estado 

de setembro ultimo, deve geraes de prepa- 
a despeza a fazer-se com _ ^ esse fim um credito 
ratorios, tenho resolvido g.QooSOOO de reis, assi 
extraordinário da quantia ue • 
distribuído: wonnpndo cada 

Gratificação aos examinadorea «   3;600$000 

200Í000 

OTauiicnv^   /. r:„r;nS;   
ura dez mil reis " a0 Secretario 

Idera de cinco mil reis n desde a abertu- 
do Commissano 1 iiltiino dia (ie 
ra da inscripçao ate o   

Expediente .. . _• _- ■' 00tras'despeaas.. • Ji60$n00 

Somma. . . 5:000.000 

Expeçam-se as c0"Ve®"^ "^"gre, 27 de no- 

Palacio do Governo em 

vembro de 1892. Dr Fernando Abbott. 
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Aet« n. .'{ÍI7, de 2!l de novembro de lS!)'i 

Convertendo para o se*o 
masculino e transfe- 
rindo para o lojçar de- 
kiuminado „iriacaco". a 
aula mixta da Man- 
gueira. município do 
Mio Grande. 

De accôrdo com a proposta da Directoria Geral 
da Instrucção Publica em officio n.0 2861, de 26 do 
corrente mez, resolve converter para o sexo masculino 
e transferir para o logar denominado •iMacáco». nas 
proximidades da sede da commissão das Obias da Dana, 

a aula mixta da Mangueira, no municipio do Rio Grande. 

Ralado do Governo em Porto Alegre, 29 de no- 
vembro de 1892. 

T)r Fprnnndn Ahholt. 



m n. BH, ie ÍO .le "'•veH.lm. de 1892 

.. (ia Dvrectoria Geral 

De accôrdo com a 0 2870, de 29 do 

da Instrucção Publica em 0^ ^ ^ do gexo mas- 
corrente mez, resolve municipio da Taquara, 
culino das Capoeiras <1. —^ 30 de no- 

Palacio do Governo 

vembro de 1892. Dr_ Fernando Aúoou- 
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Aclo n. 1199, de HO de novembro de 1892 

Annexando ao cartorio 
de notas do termo das 
Torres o oftlcio de es- 
crivão de orphãos do 
mesmo termo. 

Attendendo aos interesses da justiça e do foro do 
termo de Torres, tenho resolvido annexar ao officio de 
tabelliâo do publico judicial e notas o de escrivão de 
orphãos do mesmo termo. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo om Porto Alegre, 80 de no- 
vembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 
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Acto n. 400, d» 1° d« dezembro de 1802 

iascaflo d». Marrecas 
para <> l-gar denom - 
1 laa rasa Branca", nado „< as» rran- 
dlstrlcto de S» 

Cisco de Paula de Ci 
ma da Serra. 

Conformando-me co» ai-posta M 

ral da Instrucçao PublKa e ferir a aUia do sexo 
de novembro »ltimü'/eS

d° "«"recas, em São Franoeco 
masculino do Lageado o j0 denomina 

de Paula de «ma 
«Casa Branca», no me. d.® de de- 

Palacio do Goveno em Porto ^ S 
zembro de 1892. Qr pernando Abbott. 
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Acto n, 401, de 7 de dezemkü de IHÍCi 

Transferindo para o 1«- 
jçar denominado „Cam- 
pestre", a aula do se- 
xo masculino do Pi- 
nhal, no município de 
iSanta JTlaria da Bocca 
do Monte. 

De accórdo com a proposta da Directoria Geral 
da Instrucção Publica em officio n.0 2914, de 6 do cor- 
rente mez, transfiro para o logar denominado «Campes- 
tre», em Santa Maria da Bocca do Monte, a aula do 
sexo masculino do Pinhal, no referido municipio. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 7 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 
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leio n. Ítí2, de 7 de dezemko de I8!I2 

Modilicamlo a disposição 

do art. 4.° do regula- 
mento do Theatro íi- 
Pedro, mandado ob- 
servar por acto de 30 
dc Junho de IWOI. 

n o ' .otário de Estado dos Negocies do Interior O :ci0 j0 cargo de Vice-Presidente do 
e Eslenor no , d Snl ,.esolve modificar a dis- 
Estado do B, ^ dp regnlainento do Theatro S. Pe- 
poslçao do art 4 °o 4 ^ ^ 5]4 A ^ 3] 

dro mamlado ofisetra^l^^ 
jvniho de ^ Mmpelcllcia do Secretario de 

Esutdo dos Negociou d. 
35o dos empregados aux.l.ares da commissao. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, , de de- 
zembro de 1892. ^ Amt 

Possidonio M. da Cunhei Júnior. 
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Á(fo n, id.i, (|e (o (Je Jezewhro de 1892 

Abrindo « credito da 
qoantia de 12:1371538 

* * lmra ««correr ás 

COn, co«cer- e diversos melbo- 
janienfos feitos e por 
««er „„ PaI„cio '2 

de„X0e'D"Sde'— 

*Estado d- 'ie Presidente interino do Esúdò T™'0'0 do Ci»'6o 
necessidade de diverso» «"endendo 4 

no 1'alacio do Governo p ?S e concertos a 
«m credito da quantia de doze 

S
t
dependenc^) abrir 

sete rml quinhentos e íriL e ni. ^ Cent0 trinta e 

"a forma do artigo 3.0 8 t daT™8 (12--137|538), 

agosto ultimo e resneetivnc 1900 de 23 
^ Pela Directoria de Oto» PuT""™'08 ""leciona, 
despesas com a,„e|les meftoram'„ ' Para 0ccom>- ^ 

o Secretario de Estado 1 ^ 6 COncertos. 

r5 as Providencias para t reJ^08 ** Fazenda 

raçao de credito, conforme dispõe ã^enaT^ 0Pe- 

zembro de em Porto Alegre, 10 de de- 

fr: Ornando Abbott. 
João José Pereira Parobé. 
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Acto n. 104, de 10 de dezembro de 1892 

Abri rui» um credito da 
quantia de duzentos 
contos de réis .... 
(300:0001000) para as 
despezas com a manu- 
tenção da ordem pu- 
blica. 

Attendendo ao que reclamou o Secretario de Es- 
tado dos Negocios da Fazenda por oíficio n.0 304, de 
3 do corrente, tenho resolvido abrir um credito da 
quantia de duzentos contos de réis (200:000S000) para 
attender ao pagamento de despeza com a manutenção 
da ordem publica. 

Expeçam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 10 de de- 
vembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 

4 ti 
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Acto n. 403, de 13 de dezembro de 1892 

1 ransferlndo para 011- 
tros logarps a aula 

mlxta de Rateberg-, e 
a do sexo mascnliuo 
«Io Saplrang^a, ambas 

«o mnnieipfo de São 
Leopoldo. 

da InítrucX Pubhca V offictn^ 29^°^ 10 ' d' 

aula mixta do Batzberg 5'"tw:,» o" Le0J0"iVil 

M 850 Soapo,ado-a" 
Palacio do Governo em Porto AIppvp i ^ ^ 

zembro de 1892. S ' de de- 

Dr. Fernando Abbott. 
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Acto n. 406, de 19 de dezembro de 1892 

Crtando corpos pro^iso- 
rios civis para auxi- 
liar a força federal na 
manutenção da ordem 
publica. 

Tornando-se necessário auxiliar a íoiça federal na 

manutenção da ordem publica em vista da ameaça que 
é feita de invasão preparada no extrangeiro, tenho re- 
solvido crear corpos provisórios que serão formados de 
elementos civis reunidos nas diversas localidades do 

EStd Os referidos corpos ficarão subordinados ao Com- 
mando da Brigada Militar e terão a mesma organisa- 
ção dos da referida Brigada. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 19 de de- 
zembro de 1892. n r i An 4.* 

Dr. Fernando Abbott. 

46* 
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Acto n. 407, de 19 de dezembro de 1892 

Maiidanilo abonar ao Por- 
teiro da Secretaria da 
Assembléa dos Repre- 
sentantes do Estado, 
Bento Olínto de Car- 
valho, mais a quarfa 
parte do seu ordenado. 

Áttendendo ao que requereu o Porteiro da Secre- 
taria da Assambléa dos Representantes do Estado, ma- 
jor Bento Olinto de Carvalho, e á vista da informação 
prestada pelo Thesouro do Estado em oíficio n.0 290, 
de 17 de novembro ultimo, determino que se lhe abone, 
nos termos do artige 3.° da lei n.0 355, de 13 de fe- 
vereiro de 1857, e a contar de 25 de dezembro do 
anno passado, mais a gratificação annual de 250$000 
réis correspondente a um quarto do seu ordenado, por 
haver completado no dia anterior 30 annos de effectivo 
serviço, conforme provou com os documentos com que 
instruiu a sua petição. 

Expeçam-se as convenientes ordens. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 19 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 
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Ac(« n. 408, è 21 de dezembro de 1802 

Creando corpos provisó- 
rios civis para auxiliar 
a força federal na ma- 
nutenção da ordem. 

Tornando-se necessário auxiliar a força federal na 
manutenção da ordem publica em vista de ameaça que 
é feita de invasão preparada no extrangeiro, tenho re- 
solvido crear 17 corpos e um esquadrão provisonos de 
cavallaria que serão formados de elementos civis reuni- 
dos nas diversas localidades do Estado. 

Os referidos corpos ficarão subordinados ao Com- 
mando da Brigada Militar e sujeitos ao respectivo re- 
gulamento, tendo cada um delles e o esquadrão de ca- 
vallaria o pessoal determinado na tabella sob n.» 1 e 
os vencimentos constantes da de n. 

Os corpos terão a sua paiada. 

O l.« em Santa Victoria do Palmar — O 2.» em 
Jaguarão — O 30 em Pedras Altas, município de Ca- 
cimbinbas. - O 4.» na villa de Piratiny. O 5.° e 
o 6." em D. Pedrito. - O 7.» em Livramento. - O 
8.0 em Quarahy. - O 9.» em S. Borja - Os IO* e 
li.» em s. Luiz. __ Os 12.0, i3.o e u.o em Cacequy. 
 Os 15° 16 o e 17.o em Caçapava. 

O esquadrão de cavallaria em S. João Baptista do 
Herval. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 21 de de- 
zembro de 1892. ^ , ... .. 

Dr. Fernando Abbott. 
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Tobello O.0 1 

Pessoal de eada um dos corpos provisó- 
rios de cavallaria creados por acto desta data. 

Teriente-Coronel Commandante  i 
Major fiscal  I 

Alferes> ajudante  
Dito Secretario    j 
Dito quartel-mestre  j 
Capitães couirnandantes de companhias.. 4 
Tenentes  4 

Alferes  g 
Sargento ajudaníe  j 
Dito quartel-mestre  j 
Primeiros sargentos  4 
Segundos ditos  8 
Furrieis  4 
Cabos    24 
Soldados  268 
Clarins  4 

Pessoal do esquadrão de cavallaria 
Capitão Commandante  1 
Tenente  
Alferes  2 
Primeiro sargento ^ 2 
Segundos ditos  2 
Furriel  J 
Cabos  g 
Soldados  qq 
Clarin  2 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 21 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 
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Tabella Q.0 2 

Marca os vencimentos «Io pessoal «los 
corpos provisórios e «Io esquadrão «!e caval- 
laria, crea<los por acto desta data. 

VENCIMENTO MENSAL 

SDT.DO Crratificaç&o tdtaf bULJJij de exercici0 TOTAL 

Tenente-Coronel Coininaud.11 80^000 20|000 IOOSOOO 
Major fiscal  70S000 20^000 90$000 
Alíeres" ajudante,  40S000 20S000 60S000 
Dito Secretario  40S000 20$090 60S000 
Dito quartel-mestre  40S000 20S000 60S000 
Capitão  60S000 20S000 S0$: 0,0 
Tenente  50S000 20$000 70S000 
Alferes  40|000 20^000 60S000 

VENCIMENTO DIÁRIO 

SOLDO ETAPA TOTAL 

Sargento ajudante  500 500 1S000 
Dito quartel mestre  500 500 Hooo 

450 500 950 

Primeiro sargento  450 500 950 
400 500 900 
350 500 850 
300 500 ijOO 
200 500 700 
200 500 700 

Palacio do Governo em Porto Alegse 1, 21 de de- 

zembro de 1892. 
Dr. Fernando Abbott. 
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Aclo n. 409, de 31 de dezembro de 1892 

Creando mais nm bata- 
lhão de infantaria que 
pertencerá à Brigada 
militar. 

O Dr. Fernando Abbott, Secretario de Estado dos 
Negocios do Interior e Exterior, no exercício do cargo 
de Presidente do Estado, resolve crear mais um bata- 
lhão de infantaria, do serviço activo, que pertencerá á 
Brigada Militar, tendo o referido batalhão o pessoal e 
os vencimentos dos actuaes batalhões da mesma brigada. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 31 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 

Í 
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Acto n. 410, de 31 de dezembro de 1892 

l>l8|ion(lo sobre o modo 
de proceder-se á liqui- 
darão da divida terri- 
torial dos colonos es- 
tabelecidos nos ii u - 
cleos fundados pelo 
Groverno Federal. 

O Secretario de Estado dos Negocies do Interior 
e Exterior, no exercicio do cargo de Presidente inte- 
rino do Estado: 

Considerando que, com o desenvolvimento que tem' 
tido o serviço da liquidação da divida colonial, torna-se 
impossível aos dois funccionarios que se acham actual- 
raente incumbidos desse serviço attender simultanea- 
mente ás diversas colonias; 

Considerando que da liquidação da divida terri- 
torial dos colonos tém resultado para estes como para 
o Estado incontestáveis vantagens; 

Considerando que o meio adoptado é o único pelo 
qual se pode executar com regularidade tão complicado 
serviço: 

Considerando que os habitantes de vários núcleos 

aguardam a presença da Commissão liquidadora para 
fazerem acquisição do titulo de propriedade definitiva 
das terras que occupam e cultivam: 

resolve, distribuir o serviço por duas Commissões, 
uma composta do Sub-director da Secretaria das Obras 
Publicas, Sebastião Horta, membro da primitiva Com- 
missão, e do 2.° auxiliar da Directoria de Estatística 
João José Leite, e outra formada pelo Chefe de Secção 
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do Thezouro do Estado Graciano de Azambuja Cidade, 
também membro da primitiva Commissão e do escrip- 
turario do Thezouro Firmino José Rodrigues. 

Ambas as Commissões observarão as disposições 
dos actos n.0" 456 de 6 de outubro, 447 de 19 de no- 
vembro, bem como as instrucções de 21 de outubro, 
tudo de 1890, e quaesquer outras ordens em vigor que 

respectivamente forem applicaveis aos seus trabalhos. 
Pelos trabalhos feitos e arrecadação effectuada até 

esta data na ex-coIonia Caxias são responsáveis os mem- 
bros da Commissão primitiva Graciano de Azambuja Ci- 
dade e .Sebastião Horta, que opportunamente prestarão 
suas contas para ser-lhes dada a devida quitação. 

As quantias que na ultima citada ex-colonia hou- 
verem de ser pagas d'ora em diante pelos colonos se- 
rão recebidas na Collectoria do Estado á vista de guia 
passada pela Commissão que ali vae funccionar, perce- 
bendo a Collectoria a gratificação de 3 % pela arreca- 
dação effectuada por essa forma. 

Os empregados do Estado designados pelo presente 
acto para servirem em Commissão perceberão as vanta- 
gens que lhes couberem de accôrdo com os regulamen- 
tos vigentes. 

Façam-se as devidas communicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 31 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott, 
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Acío n. 411, dc 31 de dezembro de 1892 

Abrindo uni credito da 
quantia de duzentos 
contos d e réis  
(200:0008000) para 
occorrer ás despezas 
com a manutenção da 
ordem publica. 

Attendendo ao que me ponderou o Secretario de 
Estado dos Negocios da Fazenda, tenho resolvido abrir 
um credito da quantia de duzentos contos de réis 
(200:000§000) para occorrer ao pagamento das despe- 
zas com a manutenção da ordem publica. 

Façam-se as devidas comraunicações. 

Palacio do Governo em Porto Alegre, 31 de de- 
zembro de 1892. 

Dr. Fernando Abbott. 

i 


